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regulamentação dos benefícios eventuais no âmbito da Política da 
Assistência Social .
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 9.971,95 (Nove mil nove-
centos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 10 dias após a entrega 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 30/08/2015.
DATA : 02/03/2015
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social e Cleber Anderson Lettrari pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº4/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2015
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social de Água 
Doce
CONTRATADO : Supermercado Central Zanatta Ltda.
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 1/2015 - Pregão Presencial 
nº. 1/2015
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para o desenvolvi-
mento de atividades com grupos do PAIF - Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente de 
caráter continuado, para desenvolvimento de atividades de cará-
ter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários 
do BPC - Benefício da Prestação Continuada, realizados semanal-
mente e cestas básicas embaladas de boa qualidade para auxilio 
as pessoas em situação de vulnerabilidade social, conforme lei 
nº2.091/2012 de 26/06/2012 a qual dispõem sobre a regulamen-
tação dos benefícios eventuais no âmbito da Política da Assistência 
Social .
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 7.719,95 (Sete mil setecen-
tos e dezenove reais e noventa e cinco centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 10 dias após a entrega 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 30/08/2015.
DATA : 02/03/2015
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social e Adicir Zanatta pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº5/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2015
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social de Água 
Doce
CONTRATADO : Giordani Alimentos Ltda.
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 1/2015 - Pregão Presencial 
nº. 1/2015
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para o desenvolvi-
mento de atividades com grupos do PAIF - Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente de 
caráter continuado, para desenvolvimento de atividades de cará-
ter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários 
do BPC - Benefício da Prestação Continuada, realizados semanal-
mente e cestas básicas embaladas de boa qualidade para auxilio 
as pessoas em situação de vulnerabilidade social, conforme lei 
nº2.091/2012 de 26/06/2012 a qual dispõem sobre a regulamen-
tação dos benefícios eventuais no âmbito da Política da Assistência 
Social .
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 5.934,80 (Cinco mil nove-
centos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)

Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Lourdes Teresinha Cordeiro, aprovado no 
Concurso Público 015/2014, no cargo de Merendeira para apre-
sentar-se em quinze dias úteis, contados a partir desta convoca-
ção, para assumir a vaga em carater temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito

Lourdes Teresinha Cordeiro
Recebido em _____/ _____ /____.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Clauzia Adriana de Vargas Broll, aprovado 
no Concurso Público 015/2014, no cargo de Professor 1º ao 5º 
ano 40 horas, para atuar 20 horas, para apresentar-se em quinze 
dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a 
vaga em carater temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito

Adriana de Vargas Broll
Recebido em _____/ _____ /____.

EXTRATO DO CONTRATO Nº3/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2015
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social de Água 
Doce
CONTRATADO : Lettrari & Cia Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 1/2015 - Pregão Presencial 
nº. 1/2015

OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para o desenvolvi-
mento de atividades com grupos do PAIF - Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente de 
caráter continuado, para desenvolvimento de atividades de ca-
ráter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiá-
rios do BPC - Benefício da Prestação Continuada, realizados se-
manalmente e cestas básicas embaladas de boa qualidade para 
auxilio as pessoas em situação de vulnerabilidade social, con-
forme lei nº2.091/2012 de 26/06/2012 a qual dispõem sobre a 
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DATA : 02/03/2015
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social e Mateus Delazeri pela contratada.

PORTARIA 082/2015
PORTARIA Nº 082/2015 de 02 de março de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária ANDREIA MACAGNAN, 
inscrito sob CPF n° 015.755.459-77, funcionária efetiva no cargo 
de Fonoaudiologo, a partir de 02/03/2015 a 31/03/2015, período 
13/14.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 083/2015
PORTARIA Nº 083/2015 de 02 de março de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário VANIR PUTTON, inscrito 
sob CPF n° 461.147.699-53, Secretário de Agricultura, a partir de 
02/03/2015 a 31/03/2015, período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PAGAMENTO : O pagamento será em até 10 dias após a entrega 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 30/08/2015.
DATA : 02/03/2015
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social e Andressa Giordani Neris da Cruz pela contra-
tada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº6/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 6/2015
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social de Água 
Doce
CONTRATADO : Lucian & Cia Ltda.
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 1/2015 - Pregão Presencial 
nº. 1/2015
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para o desenvolvi-
mento de atividades com grupos do PAIF - Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente de 
caráter continuado, para desenvolvimento de atividades de cará-
ter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários 
do BPC - Benefício da Prestação Continuada, realizados semanal-
mente e cestas básicas embaladas de boa qualidade para auxilio 
as pessoas em situação de vulnerabilidade social, conforme lei 
nº2.091/2012 de 26/06/2012 a qual dispõem sobre a regulamen-
tação dos benefícios eventuais no âmbito da Política da Assistência 
Social .
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 4.630,90 (Quatro mil seis-
centos e trinta reais e noventa centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 10 dias após a entrega 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 30/08/2015.
DATA : 02/03/2015
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social e Benjamin Lucian pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº7/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 7/2015
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social de Água 
Doce
CONTRATADO : P.V. Alimentos & Transportes Ltda.
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 1/2015 - Pregão Presencial 
nº. 1/2015
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para o desenvolvi-
mento de atividades com grupos do PAIF - Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente de 
caráter continuado, para desenvolvimento de atividades de cará-
ter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários 
do BPC - Benefício da Prestação Continuada, realizados semanal-
mente e cestas básicas embaladas de boa qualidade para auxilio 
as pessoas em situação de vulnerabilidade social, conforme lei 
nº2.091/2012 de 26/06/2012 a qual dispõem sobre a regulamen-
tação dos benefícios eventuais no âmbito da Política da Assistência 
Social .
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 9.522,05 (Nove mil qui-
nhentos e vinte e dois reais e cinco centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 10 dias após a entrega 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 30/08/2015.
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Resolve:
Artigo 1º Exonerar a servidora, SANDY CASSIA MENDES, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob Nº 089.453.839-05, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 087/2015
PORTARIA Nº 087/2015 de 02 de março de 2015
“EXONERAR DO CARGO DE TECNICO EM ENFERMAGEM O SERVI-
DOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a servidora, CÉLIA MARIA DE ALMEIDA DA 
SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob Nº 000.184.719-86, ocupan-
te do cargo de Tecnico em Enfermagem, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 088/2015
PORTARIA Nº 088/2015 de 02 de março de 2015
“EXONERAÇÃO DO CARGO DE MERENDEIRA POR APOSENTADO-
RIA.”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a funcionária ERNA SHINAIDER, inscrito sob 
CPF nº 000.184.759-73, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, 
a partir de 01/03/2015, pelo motivo de ter sido concedida aposen-
tadoria, conforme documento da Previdência Social anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA 084/2015
PORTARIA Nº 084/2015 de 02 de março de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário RODNEI BERTAZZI SAM-
PIETRO, inscrito sob CPF n° 006.742.239-00, funcionário efetivo 
no cargo de Médico Clinico Geral 40 horas, a partir de 02/03/2015 
a 16/03/2015, período 13/14.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 085/2015
PORTARIA Nº 085/2015 de 02 de março de 2015
“EXONERAR DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a servidora, ROSANE SALETE ANSOLIN, brasi-
leira, inscrita no CPF sob Nº 915.435.849-34, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 086/2015
PORTARIA Nº 086/2015 de 02 de março de 2015
“EXONERAR DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009
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PORTARIA 091/2015
PORTARIA Nº 091/2015 de 02 de março de 2015
“NOMEAR PARA O CARGO DE PROFESSOR 1º ao 5º ANO - 20 
HORAS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo em carater temporário de Pro-
fessor 1º ao 5º ano - 20 horas, a servidora, Magali Ferreira da 
Costa Ferretti, inscrita no CPF sob o nº 018.882.589-42, a partir 
de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 092/2015
PORTARIA Nº 092/2015 de 02 de março de 2015
“NOMEAR PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, a servidora, Rafala Morgana de Oliveira, inscrita no CPF 
sob o nº 085.272.229-06, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 093/2015
PORTARIA Nº 093/2015 de 02 de março de 2015
“NOMEAR PARA O CARGO DE TECNICO EM ENFERMAGEM O SER-
VIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 089/2015
PORTARIA Nº 089/2015 de 02 de março de 2015
“EXONERAÇÃO DO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL MANUTEN-
ÇÃO E LIMPEZA POR APOSENTADORIA.”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a funcionária TEREZINHA ALVES BANDEIRA, 
inscrito sob CPF nº 518.030.979-49, ocupante do cargo efe-
tivo de Agente Operacional Manutenção e Limpeza, a partir de 
01/01/2015, pelo motivo de ter sido concedida aposentadoria, 
conforme documento da Previdência Social anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 01/01/2015, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 090/2015
PORTARIA Nº 090/2015 de 02 de março de 2015
“NOMEAR PARA O CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo efetivo de Assistente Administrati-
vo, a servidora, Roberta Maria Rampazzo, inscrita no CPF sob o nº 
083.240.469-17, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos
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Anchieta

Prefeitura

EXTRATO AVISO  PREGÃO HOSPITAL N. 003-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETENSE
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 003/2015

A Diretora do Hospital Municipal Anchietense de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 
10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e posteriores alterações, que fará 
realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item, para Aquisição de oxigênio (Gás Medicinal) para 
os pacientes em observação no Hospital Municipal Anchietense. 
Pago com recursos próprios. A documentação para habilitação e 
propostas será recebida na Sala de Licitações até às 10:00 horas 
do dia 23/03/2015. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os in-
teressados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de 
Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 04 de março de 2015.
Rita Bressan de Lima
Administradora do Hospital

EXTRATO AVISO PREGÃO HOSPITAL N. 004-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETENSE
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 004/2015

A Diretora do Hospital Municipal Anchietense de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 
8.666/93 8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Lici-
tação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por 
Item, para Aquisição de Material de Limpeza para ser utilizado 
no Hospital Municipal Anchietense. Pago com recursos próprios. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 14:00 horas do dia 23/03/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 04 de março de 2015.
Rita Bressan de Lima
Administradora do Hospital

EXTRATO AVISO PREGÃO HOSPITAL N. 005-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETENSE
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 005/2015

A Diretora do Hospital Municipal Anchietense de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 
10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e posteriores alterações, que fará 
realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item, para Registro de Preço pra a aquisição de medica-
mentos (Injetáveis, Comprimidos, Gotas e Controlados) e Material 
Medico Cirúrgico, para utilização nos pacientes internados no Hos-
pital Municipal Anchietense, pelo período de até 12 (doze) meses 
após a data da homologação. A documentação para habilitação e 

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo efetivo de Tecnico em Enferma-
gem, a servidora, Daiane Regina Monteiro de Freitas, inscrita no 
CPF sob o nº 060.177.089-70, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 094/2015
PORTARIA Nº 094/2015 de 02 de março de 2015
“NOMEAR PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Saúde, a servidora, Rosane Pereira Grisa, inscrita no 
CPF sob o nº 767.699.769-00, a partir de 02/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2015
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 127/2015
 PORTARIA Nº. 127/2015
De, 13 de Fevereiro de 2015.

Contratar Servidora Municipal em Caráter Emergencial e Excepcio-
nal Interesse Público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 038/2011,

Considerando o término do prazo do contrato de prestação de ser-
viços firmado entre o Município de Anchieta e o Advogado, Senhor 
Adilson José Brugnara;

Considerando que o Município possui no quadro de pessoal profis-
sional Advogado, porém não provido de Concurso Público;

Considerando a necessidade de deflagração de licitação para con-
tratação de empresa/instituição para execução de concurso públi-
co para o cargo de Advogado;

Considerando que os procedimentos necessários, licitação e exe-
cução de concurso público, demandam prazo de no mínimo noven-
ta dias, o que prejudicará a eficiência na prestação dos serviços;

Considerando que a Administração Municipal não pode ficar a 
mercê do tempo necessário para a admissão do profissional ad-
vogado através de concurso público/processo seletivo, tendo em 
vista prazos processuais, audiências designadas e demais atos que 
carecem de parecer jurídico;

Considerando que o município está publicando edital de licitação 
para contratação de empresa e na sequência deflagração de con-
curso público para o cargo de advogado;

Considerando a previsão expressa no Art.37, Inciso IX, da Consti-
tuição Federal, que autoriza a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade de excepcional interesse público;

Considerando os princípios de economicidade e razoabilidade.

RESOLVE:
Contratar/nomear Servidora Municipal em Caráter Emergencial,

Art. 1° Fica nomeada Andriéli Cristina de Campos, inscrita na OAB/
SC nº38.858, em caráter de excepcional interesse público, para 
exercer a função de Advogada no Município de Anchieta pelo perí-
odo de noventa dias, 13/02/2015 à 13/05/2015.

Parágrafo Primeiro - A presente contratação temporária poderá ser 
rescindida antes do prazo final, diante da homologação de concur-
so público, caso em que será convocado o servidor classificado no 
Concurso Público, bem como prorrogada até igual período, com a 
justificativa no próprio ato.

Art. 2° O vencimento da servidora será conforme Tabela de Venci-
mento no Plano de Carreira correspondente.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 13 de Fevereiro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 horas 
do dia 26/03/2015. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os in-
teressados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de 
Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 04 de março de 2015.
Rita Bressan de Lima
Administradora do Hospital

EXTRATO AVISO PREGÃO PREF - 019_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 019/2015

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para Registro 
de Preço visando à Aquisição de óleos lubrificantes, fluidos e gra-
xa (óleo lubrificante somente serão aceitos de companhia) para 
veículos e máquinas da municipalidade por um período de até 12 
(doze) meses após a data da homologação. A documentação para 
habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 
08:30 horas do dia 23/03/2015. Informações fone (0xx49)3653-
3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no 
Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 
07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 04 de março de 2015.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO AVISO PREGÃO HOSPITAL 002_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 002/2015

A Diretora do Hospital Municipal de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para 
Aquisição de toldo sob-medida e placa de identificação, para se-
rem instalados no Hospital Municipal de Anchietense, pago com 
recursos próprios. A documentação para habilitação e propostas 
será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 horas do dia 
18/03/2015. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessa-
dos poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, 
na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 02 de março de 2015.
RITA BRESSAN DE LIMA
Diretora Administrativa
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PORTARIA Nº 130/2015
 PORTARIA nº. 130/2015
De, 23 de Fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve
Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a Pedido a senhora Fátima Maria Ambrozi 
Cervinski, ocupante do cargo de Monitora Social, lotada na Secre-
traia Municipal da Assistência Social - FMAS, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 23 de Fevereiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária da administração e Gestão.

PORTARIA Nº 131/2015
 PORTARIA N. 131/2015
De, 27 de Fevereiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Conceder Licença Tratamento Saúde,

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Público Municipal Leomar Gonçalves de Azevedo, ocu-
pante do cargo de Operador II, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no período de 12/02/2015 até a data definida pela 
Perícia Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Em, 27 de Fevereiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária da administração e Gestão.

Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 128/2015
 PORTARIA Nº. 128/2015
De, 13 de Fevereiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

Resolve:
Conceder Férias e Converter 1/3 em Pecúnia,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a servidora 
Pública Municipal Fabiane Garlet Bertolin, ocupante do cargo de 
Diretora de Administração em Saúde Pública, relativas ao período 
de 2014/2015, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, 
para serem gozadas no período de 01/02/2015 à 20/02/2015, sen-
do convertido 10 (dez) dias em pecúnia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 13 de Fevereiro de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 129/2015
 PORTARIA N. 129/2015
De, 18 de Fevereiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Conceder Licença Tratamento Saúde,

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a Ser-
vidora Pública Municipal Carmen Lucia Ticiani Farina, ocupante do 
cargo de Datilógrafa, lotada na Secretaria Municipal da Adminis-
tração e designada ao Forum de Justiça da Comarca de Anchieta, 
no período de 03/02/2015 até a data definida pela Perícia Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Em, 18 de Fevereiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária da Administração e Gestão.
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 134/2015
PORTARIA nº. 134/2015
De, 02 de Março de 2015.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo, Vanira Suzana Moresco, 
portadora do CPF nº. 076.061.999-90 e CI nº. 5.361.648 - SSP/
SC, aprovada no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de 
Agente Comunitária de Saúde - Área 13, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde - FMS, com os direitos, os deveres, as obrigações 
e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais 
aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Março de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 135/2015
PORTARIA nº. 135/2015
De, 02 de Março de 2015.
Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo, Marisa Meurer Heberle, 
portadora do CPF nº. 017.681.419-16 e CI nº. 3.381.918 - SSP/
SC, aprovada no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de 

PORTARIA Nº 132/2015
 PORTARIA nº. 132/2015
De, 27 de Fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve
Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a Pedido a senhora Ivonete Recalcati, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora de 
Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal da Assistência 
Social - FMAS, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 27 de Fevereiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária da administração e Gestão.

PORTARIA Nº 133/2015
PORTARIA nº. 133/2015
De, 02 de Março de 2015.
Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo, Greice Miguelão, por-
tadora do CPF nº. 006.834.579-85 e CI nº. 4.092.313 - SSP/SC, 
aprovada no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de En-
genheira Civil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
com lotação junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades con-
forme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Março de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 137/2015
 PORTARIA Nº. 1372015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Conselheira 
Tutelar Daiana dos Anjos Mossini, Conselheira Tutelar, lotada na 
Secretaria Municipal da Assistência Social - FMAS, relativas ao pe-
ríodo de 2014/2015, com vencimentos e vantagens garantidas em 
Lei, para serem gozadas no período de 01/03/2015 à 30/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 02 de Março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 138/2015
 PORTARIA Nº. 138/2015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal, senhora Dayanna Basso Perozzo, ocupante do 
cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal da Assistência 
Social - FMAS, relativas ao período de 2014/2015, com vencimen-
tos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no perío-
do de 02/03/2015 à 31/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 02 de Março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.

Agente Comunitária de Saúde - Área 8, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde - FMS, com os direitos, os deveres, as obrigações 
e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais 
aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Março de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão 
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 136/2015
PORTARIA nº. 136/2015
De, 02 de Março de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a Lei Complementar nº. 032/2011 - Estrutura Administrativa,

Resolve:
Nomear,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Rozane Maria Provin, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Diretora de Assis-
tência Social, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social 
- FMAS, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei, a 
partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Março de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretário de Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº 141/2015
 PORTARIA Nº. 141/2015
De, 02 de Março de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 949/94 de 24/08/1994,

Resolve:
Conceder Vantagem Horizontal,

Art. 1º - Fica concedida Vantagem Horizontal mensal de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento, em caráter cir-
cunstancial ao Servidor Público Municipal João Aldo Kaminski, ocu-
pante do cargo de Odontólogo, por prestar e realizar outros servi-
ços e/ou tarefas além das cometidas em razão de suas atribuições 
normais que lhe são conferidas pelo cargo, dentre elas atenderem 
ao Programa Próteses Dentárias.

Art. 2º. - O período de Concessão da Vantagem Horizontal será de 
02/03/2015 à 31/03/2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 139/2015
 PORTARIA Nº. 139/2015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o Servidor 
Público Municipal, senhor Othar Rostirolla, ocupante do cargo de 
Almoxarife, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, re-
lativas ao período de 2013/2014, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 02/03/2015 
à 31/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 02 de Março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 140/2015
 PORTARIA Nº. 140/2015
De, 02 de Março de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 949/94 de 24/08/1994,

Resolve:
Conceder Vantagem Horizontal,

Art. 1º - Fica concedida Vantagem Horizontal mensal de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento, em caráter cir-
cunstancial ao Servidor Público Municipal Giovani Bordignon, ocu-
pante do cargo de Odontólogo, por prestar e realizar outros servi-
ços e/ou tarefas além das cometidas em razão de suas atribuições 
normais que lhe são conferidas pelo cargo, dentre elas atenderem 
ao Programa Próteses Dentárias.

Art. 2º. - O período de Concessão da Vantagem Horizontal será de 
02/03/2015 à 31/03/2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão 
Secretária de Administração e Gestão.
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EXTRATO DE ATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 013/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 013/2015; Origem: Pregão 
Presencial: 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARLOS; Contratada: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA-ME; Objeto: aquisição parcelada de mate-
rial de limpeza, higiene, copa/cozinha e gás, para uso para uso 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Antônio Carlos/SC; Valor: R$ 3.789,90 (três mil setecentos e 
oitenta e nove reias e noventa centavos); Vigência: 24/02/2015 
- 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 013/2015; Origem: Pregão 
Presencial: 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARLOS; Contratada: JULIANO JAIRO DE MELO - ME; 
Objeto: aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, 
copa/cozinha e gás, para uso para uso das Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Antônio Carlos/SC; 
Valor: R$ 801,00 (oitocentos e um reais); Vigência: 24/02/2015 - 
24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 015/2015; Origem: Pregão Pre-
sencial: 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AN-
TÔNIO CARLOS; Contratada: PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 
EPP; Objeto: aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, 
copa/cozinha e gás, para uso para uso das Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Antônio Carlos/SC; 
Valor: R$ 7.020,50 (sete mil e vinte reais e cinquenta centavos); 
Vigência: 24/02/2015 - 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2015 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 016/2015; Origem: Pregão 
Presencial: 002/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARLOS; Contratada: MARIO PRIM - EPP; Objeto: aqui-
sição parcelada de gêneros alimentícios (Merenda Escolar) para 
uso das Unidades Escolares da Rede Municipal do Município de 
Antônio Carlos/SC; Valor: R$ 135.366,10 (cento e trinta e cinco 

Antônio Carlos

Prefeitura

EXTRATO DE ATA -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 010/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 010/2015; Origem: Pregão 
Presencial: 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARLOS; Contratada: MÁRIO PRIM EPP; Objeto: ob-
jeto aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, copa/
cozinha e gás, para uso para uso das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Antônio Carlos/SC; Valor: R$ 
35.153,75 (trinta e cinco mil reais e cento e cinquenta e três reais 
e setenta e cinco centavos); Vigência: 24/02/2015- 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 011/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 011/2015; Origem: Pregão 
Presencial: 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARLOS; Contratada: TAF DISTRIBUIDORA LTDA.; Ob-
jeto: aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, copa/
cozinha e gás, para uso para uso das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Antônio Carlos/SC; Valor: 
R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais); Vigência: 24/02/2015 
- 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 012/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 012/2015; Origem: Pregão Pre-
sencial: 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AN-
TÔNIO CARLOS; Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD; Objeto: 
aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, copa/cozinha 
e gás, para uso para uso das Unidades Escolares da Rede Munici-
pal de Ensino do Município de Antônio Carlos/SC; Valor: R$ 660,00 
(seiscentos e sessenta reais); Vigência: 24/02/2015 - 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 018/2015; Origem: Chamada Pública (Credencia-
mento) 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AN-
TÔNIO CARLOS; Contratada: DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A 
(VITA/LÂMINA MEDICINA DIAGNÓSTICA), pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ n.º 61.486.650/0001-83 com sede 
à Rua Bocaiúva, 2013, Bairro Centro, na cidade de Florianópolis, 
estado de Santa Catarina Objeto: Credenciamento de empresas/
clínicas de saúde para realização de serviços de exames de USG 
(utrassonografia), para pacientes do Município de Antônio Carlos, 
SC, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social do município, mediante agendamento prévio, em suas 
dependências, desde que localizados nos Municípios de Antônio 
Carlos, Biguaçu, São José, Palhoça ou Florianópolis; Vigência: 26 
de fevereiro de 2015 - 26 de fevereiro de 2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº. 019/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 019/2013; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 003/2013 - Pregão Presencial 003/2013. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 
Contratada: GESTÃO PÚBLICA CONSULTORES ASSOCIADOS; Ob-
jeto: Aditar o prazo do presente contrato, que consiste na “pres-
tação de serviços de consultoria nas áreas de planejamento or-
çamentário, contabilidade pública, atendimento à Lei Federal nº. 
4320/64, atendimento à Lei Complementar nº. 101/2000, sistema 
de controle interno, licitação, contrato e compras e vapacitação de 
pessoal nessas áreas”.Prazo: Fica prorrogado por mais 12(doze) 
meses, sendo que o vencimento dar-se-á no próximo dia 19 de 
fevereiro de 2016. Valor: Aplica-se a inflação do período pelo INPC 
(6,23%), restando como novo valor da prestação dos serviços à 
importância mensal de R$ 7.155,65 (sete mil cento e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos).

Antônio Carlos, 18 de fevereiro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 145/2015
PORTARIA Nº 145/2015.
Exonera servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, FELIPE BARBOSA FIALHO, do cargo 
efetivo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H, a partir de 05 de 
março de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

mil trezentos e sessenta e seis reais e dez centavos); Vigência: 
24/02/2015 - 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
017/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 017/2015; Origem: Pregão Pre-
sencial: 002/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AN-
TÔNIO CARLOS; Contratada: TAF DISTRIBUIDORA LTDA; Objeto: 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios (Merenda Escolar) 
para uso das Unidades Escolares da Rede Municipal do Município 
de Antônio Carlos/SC; Valor: R$ 4.158,00 (quatro mil cento e cin-
quenta e oito reais); Vigência: 24/02/2015 - 24/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 009/2015; Origem: Carta Convite: 001/2015; Con-
tratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; Con-
tratada: NET JOB TECNOLOGIA LTDA.; Objeto: contratação de 
empresa para a prestação de serviços de suporte técnico no setor 
tributário na integração de receitas, cálculo tributário, acompa-
nhamento de processo da dívida ativa para o Departamento de 
Contabilidade e Tesouraria da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los S/C; Valor: R$ 14.400,00 (catorze mil quatrocentos e quarenta 
reais). Este valor deverá ser pago em 12 (doze) parcelas men-
sais, no valor de R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais); Vigência: 
20/02/2015- 20/02/2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 019/2015; Origem: Chamada Pública (Credencia-
mento) 001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AN-
TÔNIO CARLOS; Contratada: DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A 
(VITA/LÂMINA MEDICINA DIAGNÓSTICA), pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ n.º 61.486.650/0001-83, com sede 
à Avenida Presidente Kennedy, 698, Bairro Campinas, na cidade de 
São José, estado de Santa Catarina; Objeto: Credenciamento de 
empresas/clínicas de saúde para realização de serviços de exames 
de USG (utrassonografia), para pacientes do Município de Antônio 
Carlos/SC, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social do município, mediante agendamento prévio, em 
suas dependências, desde que localizados nos Municípios de Antô-
nio Carlos, Biguaçu, São José, Palhoça ou Florianópolis; Vigência: 
26 de fevereiro de 2015 - 26 de fevereiro de 2016.

Antônio Carlos, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

DIVULGA DECISÃO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº 003/2014 DE 
EMPREGO PÚBLICO 
ATO 001/PMA/ED003/2014/EP
DIVULGA DECISÃO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO
EDITAL Nº 003/2014 DE EMPREGO PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de ASCURRA, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente a 
Comissão de Concurso e o Instituto o Barriga Verde, tornam pú-
blico o que segue:

1. Fica isenta do pagamento da taxa de inscrição a candidata Fer-
nanda Wunsch, inscrição nº 48520 do cargo de Psicólogo.

2. Não houve requerimentos indeferidos.

Ascurra, 03 de Fevereiro de 2015
Prefeito Municipal
MOACIR POLIDORO

GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PÚBLICO 
002/2014
GABARITO PRELIMINAR
ATO 005/iobv/002/14
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
Concurso Público 002/2014 - Administração Geral - 01/03/2015

OBS.: Os cadernos de questões constam divulgados na área do 
candidato www.iobv.org.br
(Concursos e seletivos, área do candidato, digite seu CPF e confir-
me seus dados cadastrados no momento da inscrição).

Fundamental
Agente de Combate a Endemias

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B A D B D C A C B A D C B A C D C B A
21 22 23 24 25
B A D C D

Agente Operacional

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B A D B D C A C B A B D D A C B C D A
21 22 23 24 25
B D A C B

Auxiliar de Serviços Gerais

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B A D B D C A C B A B C D A B D B C D
21 22 23 24 25
A D C A B

Publicada a presente Portaria, em 05 de março de 2015.

PORTARIA N 146/2015
PORTARIA Nº 146/2015.
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias a servidora ANICI JO-
SIANE WIESE DA SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM, a partir de 01 de abril de 2015, referente 
ao período aquisitivo de 02/04/2010 a 01/04/2011.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 05 de março de 2015.
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GABARITO PRELIMINAR EMPREGO PÚBLICO 
003/2014
GABARITO PRELIMINAR
ATO 007/iobv/003/14
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
Concurso Público 003/2014 - Emprego Público - 01/03/2015

OBS.: Os cadernos de questões constam divulgados na área do 
candidato www.iobv.org.br
(Concursos e seletivos, área do candidato, digite seu CPF e confir-
me seus dados cadastrados no momento da inscrição).

Fundamental
Agente Comunitário de Saúde

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B A D B D C A C B A D C B A B D C A D
21 22 23 24 25
B C B A D

Auxiliar de Enfermagem

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B A D B D C A C B C D A D B C B A D B
21 22 23 24 25
C A D B A

Superior
Assistente Social

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A C B A D B D B C D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D A C C A D B A C B D A D C B C A B D

Farmacêutico

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A C B A D B D B C D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A B D A C D B C A C B C D D B A C C A B

Psicólogo

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A C B A D B D B C D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A C D B A C D A B D C B B A C C A B C D

Ascurra, 02 de Março de 2015.

Médio
Agente de Educação Infantil

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B A D C B D A C D C A B D C B A C B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D C B A D C D B D A C C D A B A C B A B

Auxiliar de Educação

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B A D C B D A C D C A B D C B A C B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D C B A D B C D A D B B A D C D A C B A

Técnico de Enfermagem

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B A D C B D A C D C A B D C B A B D C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B A D C A C C D B A B A D C B D C A B

Superior
Assistente Social

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A C B A D B D C B C A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D A C C A D B A C B D A D C B C A B D

Médico Clínico Geral

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A C B A D B D C B A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C D B A C B A B D C C D A D B A C D A B

Psicólogo

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A C B A D B D C B A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A C D B A C D A B D C B B A C C A B C D

Ascurra, 02 de Março de 2015.
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3 51107 Jose Denival De Jesus 09/01/1971 Deferido
4 49625 Lourival Florentino 25/02/1959 Deferido
5 50698 Thiago Erminio Debarba 08/04/1988 Deferido
6 46712 Vicente Pereira Junior 10/02/1992 Deferido

Assistente Social - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 48192 Cintia Aparecida Marchi 19/02/1973 Deferido
2 48658 Geisebel Cristine Patricio 29/10/1970 Deferido
3 51304 Ivana Dorlete Dallabona 04/01/1975 Deferido
4 47931 Mirian Teresinha Nunes 27/08/1973 Deferido
5 49533 Roxana Vehrmeister 22/06/1988 Deferido
6 51033 Silvia Lemos Da Cruz 14/03/1979 Deferido
7 51255 Sueli Navarro Reiter 26/01/1979 Deferido
8 49259 Vanessa Munique Fava 31/03/1978 Deferido

Atendente de Educação Infantil - Ensino Médio

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 46934 Alice Cristina Dos Santos 09/10/1994 Deferido
2 47373 Ana Leticia Peretto Alves Velho 30/08/1988 Deferido
3 49385 Ana Paula Polidoro 26/04/1996 Deferido
4 47557 Andreza Terezinha Borgonha 30/09/1994 Deferido
5 46756 Araceli Siveira Fischer 11/12/1980 Deferido

6 48953 Ariane De Fatima Botelho Da 
Silva 28/09/1988 Deferido

7 47434 Bruna Daiana Baugaertener 15/02/1993 Deferido
8 50691 Brunela Pinheiro 12/02/2012 Deferido
9 50839 Camila Martins Klug 26/09/1996 Deferido
10 46816 Carla Sabrina Blaesing Ribeiro 14/01/1996 Deferido
11 48063 Caroline Correa De Negredo 27/12/1985 Deferido
12 47020 Claucyane Claudino Flait 21/09/1995 Deferido
13 46881 Daiana Heuer Correa Lottin 02/04/1994 Deferido
14 49666 Elaine Regina De Espindola 21/09/1996 Deferido
15 48367 Eliane Nascimento Delabeneta 01/08/1987 Deferido
16 49950 Graciela Zancanaro 25/06/1994 Deferido
17 47988 Isabela Vicente 10/04/1994 Deferido
18 51366 Jeaque Fernando Ladewig 12/05/1967 Deferido
19 48186 Jessica Ribeiro 06/01/1991 Deferido
20 48194 Joelma Schlichting Hames 24/04/1976 Deferido
21 47734 Joice Quiteria Trindade 16/03/1997 Deferido
22 51368 Joice Schell 15/06/1983 Deferido
23 49648 Juliana Pereira 06/08/1986 Deferido
24 48197 Leandresa Raulino 12/06/1995 Deferido
25 47365 Lourdes De Souza Rosa 18/03/1994 Deferido
26 48498 Luana Aparecida Manfrini 25/03/1993 Deferido
27 46942 Luiza Carolina Felippi 04/03/1995 Deferido
28 50960 Luziana Da Silva 15/11/1991 Deferido
29 47894 Magda Stupp Machado Ribeiro 07/08/1989 Deferido
30 49665 Mailyn Helena Tambosi 26/10/1984 Deferido
31 48930 Mara Cristina Roedel Cestari 18/09/1980 Deferido
32 51211 Marileia Trento 30/10/1995 Deferido
33 49514 Marines Da Silva 22/05/1984 Deferido
34 47874 Nilva Stedile 05/04/1969 Deferido

GABARITO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO 
004/2014
GABARITO PRELIMINAR
ATO 005/iobv/004/14
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
Processo Seletivo 004/2014 - 01/03/2015

OBS.: Os cadernos de questões constam divulgados na área do 
candidato www.iobv.org.br
(Concursos e seletivos, área do candidato, digite seu CPF e confir-
me seus dados cadastrados no momento da inscrição).

Superior
Professor I (hab. e não hab.)

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C B D A C B A D A D C B A B C D B A C
21 22 23 24 25
C B D A C

Ascurra, 02 de Março de 2015.

HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 002/2014.
ATO 002/PMA/ED002/2014/ADM
HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES
EDITAL Nº 002/2014 DA ADM

O PREFEITO MUNICIPAL do município de ASCURRA, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente a 
Comissão de Concurso e o Instituto o Barriga Verde, tornam pú-
blico o que segue:

1. Ficam HOMOLOGADAS, as inscrições deferidas do Concurso Pu-
blico Edital 002/2014, conforme anexo I deste ato.

Ascurra, 23 de Fevereiro de 2015
Prefeito Municipal
MOACIR POLIDORO

ANEXO I
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Agente de Combate à Endemias - Ensino Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 46656 Alexandre Bassani 20/12/1994 Deferido
2 51072 Diego Giovam Zimath 05/07/1982 Deferido
3 50370 Diogo Pessotti 19/10/1986 Deferido
4 47913 Giorgia Antonieli Poffo 20/07/1990 Deferido
5 51221 Guilherme Conde Bicca 31/05/1982 Deferido
6 48053 Iraci Rautenberg 19/01/1960 Deferido

7 50699 Jacqueline Patricia Kannenberg 
Ermonge 17/09/1991 Deferido

8 46739 Luciano Schmeier 04/03/1986 Deferido
9 46663 Patrick Alycson Soares 08/08/1991 Deferido

Agente Operacional - Ensino Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 50378 Fabiano Aloisio 10/12/1977 Deferido
2 48044 Jorge Luiz Pessotti 09/06/1983 Deferido
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Médico Pediatra - Ensino Superior
Nenhum candidato inscrito neste cargo.
Psicólogo - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 51200 Amanda Mottin 30/10/1990 Deferido
2 48489 Daiana Cristina Rauber 14/10/1993 Deferido
3 51152 Daiane Pasquali 11/12/1990 Deferido
4 51350 Fernanda Malicheski 24/05/1990 Deferido
5 48622 Franscielle Melin Fiamoncini 12/11/1991 Deferido
6 49058 Janaina Tapparo Braier 27/11/1981 Deferido
7 50002 Jessica Grachten Fraga 08/04/1989 Deferido
8 48070 Jessica Leitempergher 16/05/1991 Deferido
9 50276 Jussara Spolaor 02/07/1982 Deferido
10 48037 Miriam Tontini 28/05/1991 Deferido
11 46679 Natasha Martini 15/10/1991 Deferido
12 46883 Osmar Caxoeira 17/09/1959 Deferido
13 46717 Renann Marcel Sandri 23/02/1987 Deferido
14 51438 Roseleine Junqueira Bohmann 04/11/1982 Deferido

15 46718 Tania Marisa Jansen De Cor-
dova 01/02/1965 Deferido

16 49701 Tatiane Maria Deschamps 14/05/1985 Deferido
17 51059 Tayse Da Silva Souza 23/06/1992 Deferido
18 46973 Vanessa Possamai 05/02/1985 Deferido
19 47669 Viviane Coelho De Oliveira 22/02/1992 Deferido
20 49069 Zuleica Maria Gadotti Melato 20/05/1965 Deferido

Técnico de Enfermagem - Ensino Médio

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 46913 Ana Paula Custodio 01/03/1981 Deferido
2 48245 Elita Martins Da Silva Machado 27/02/1968 Deferido
3 47939 Eluisa Polidoro 08/10/1991 Deferido
4 47875 Gilmar Alves Trindade Filho 21/06/1991 Deferido
5 51273 Julia Isabel Pinho 03/03/1980 Deferido
6 47126 Luciana Bridarolli 10/11/1981 Deferido
7 47111 Roseli Bonacolsi 26/11/1990 Deferido
8 48086 Wilson Carlos Da Silva 22/11/1988 Deferido

HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 
EMPREGO PÚBLICO EDITAL 003/2014
ATO 004/PMA/ED003/2014/EP
HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES
EDITAL Nº 003/2014 DE EMPREGO PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de ASCURRA, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente a 
Comissão de Concurso e o Instituto o Barriga Verde, tornam pú-
blico o que segue:

1. Ficam HOMOLOGADAS, as inscrições deferidas do Concurso 
Publico Edital 003/2014 de Emprego Público, conforme anexo I 
deste ato.

Ascurra, 23 de Fevereiro de 2015
Prefeito Municipal
MOACIR POLIDORO

35 50836 Noemia Alves 01/04/1983 Deferido
36 48039 Priscila Caroline Dalpiaz 19/03/1996 Deferido
37 49327 Raquel Volpi 30/09/1993 Deferido
38 48346 Rosana Maria Moretto Girardi 01/01/1974 Deferido
39 47416 Rosane Dos Santos De Moura 18/02/1984 Deferido
40 49145 Sabrina Bissoni 26/03/1997 Deferido
41 48931 Scheila Prade 12/05/1986 Deferido
42 48513 Sharlene De Matos 22/07/1983 Deferido
43 47533 Talita Viviani Manfrini 10/04/1995 Deferido
44 46927 Vanessa Tomio 30/07/1987 Deferido
45 47649 Vania Duarte Mariano 22/12/1992 Deferido
46 48061 Veronica Prochnow 25/02/1951 Deferido
47 48923 Zuleide Aparecida Pereira 19/06/1984 Deferido

Auxiliar de Educação - Ensino Médio

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 51272 Ana Lidia Bordin Bonessi 03/03/1995 Deferido
2 50473 Dirce Maria Cavalheri Furlani 21/05/1976 Deferido
3 50328 Elaine Fermiano 15/07/1976 Deferido
4 46654 Soniadomingosdossantos 19/02/1970 Deferido
5 50468 Thiago Wanderweger 01/01/1990 Deferido

Auxiliar de Serviços Gerais - Ensino Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação

1 51334 Adriana De Fatima Godinho 
Araujo Fusinato 18/09/1980 Deferido

2 47949 Bernardete Moser 08/08/1953 Deferido
3 49924 Elfi Borth Rosa 22/01/1965 Deferido
4 47347 Eliane De Oliveira 26/09/1965 Deferido
5 48829 Isabel Maria Crespi 09/05/1966 Deferido
6 51331 Isabel Moreira Hasse 09/05/1958 Deferido
7 49753 Josana Marli Ce Carvalho 13/06/1993 Deferido
8 47885 Juliane Martins Lehmann 25/11/1984 Deferido
9 48055 Laureci Edinha 14/11/1974 Deferido
10 47575 Lucimar Viviani Manfrini 04/07/1973 Deferido
11 47033 Mara Goncalves De Araujo 15/04/1988 Deferido
12 48288 Marcia Dias 03/11/1986 Deferido
13 50982 Maria Terezinha Raimundo 24/12/1965 Deferido

14 48190 Marli Aparecida Cardoso 
Machado 01/10/1973 Deferido

15 50438 Noeli Terezinha Ribeiro 21/08/1973 Deferido
16 46892 Rita Lenir Vicente Cardozo 21/05/1968 Deferido
17 46708 Rosangela Sibirino 12/06/1982 Deferido
18 47600 Salete De Godois Dias 19/02/1968 Deferido
19 48054 Salma Maria Gomes 10/08/1948 Deferido
20 46714 Silvania Faust Bonacolsi 05/11/1984 Deferido

21 48841 Sonia Aparecida Dos Santos 
Damas 29/08/1988 Deferido

22 46648 Tayne Viviane Pereira 22/12/1996 Deferido

Médico Clínico Geral - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 48408 Luis Carlos Villagran Peres 19/11/1951 Deferido
2 48050 Taimara Zimath 11/07/1989 Deferido
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Psicólogo - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 48337 Andressa De Oliveira Cesa 10/01/1989 Deferido
2 47760 Bianca Ferrari Pacher 12/05/1990 Deferido
3 48520 Fernanda Wunsch 15/04/1985 Deferido

4 46675 Saulo Roveres Knoblauch Da 
Silva 02/02/1985 Deferido

HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 
PROCESSO SELETIVO 004/2014
ATO 002/PMA/ED004/2014/PS
HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES
EDITAL Nº 004/2014 DE PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de ASCURRA, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente a 
Comissão de Concurso e o Instituto o Barriga Verde, tornam pú-
blico o que segue:

1. Ficam HOMOLOGADAS, as inscrições deferidas do Processo Se-
letivo Edital 004/2014, conforme anexo I deste ato.

Ascurra, 23 de Fevereiro de 2015
Prefeito Municipal
MOACIR POLIDORO

ANEXO I
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Professor I (habilitado) - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 47956 Adriana Dos Santos 22/06/1983 Deferido
2 47799 Cinara Machado 10/03/1969 Deferido
3 47837 Elora Testoni Felippi 04/03/1993 Deferido
4 50959 Fabiane Moser 01/12/1987 Deferido
5 48830 Ilda Tambosi 31/05/1966 Deferido
6 49205 Maria Angelita Berri Moser 02/05/1966 Deferido
7 49336 Vania Pessotti Dias 02/09/1976 Deferido

8 48831 Veronica Amabile Girardi 
Dalpiaz 08/07/1959 Deferido

Professor I (não-habilitado) - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 48634 Adriana De Fatima Bueno 09/09/1974 Deferido

2 47987 Angela Cristina Machado 
Massmann 13/09/1970 Deferido

3 49508 Marines Da Silva 22/05/1984 Deferido

ANEXO I
INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Agente Comunitário de Saúde PSF - Ensino Fundamental Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 47380 Adulce Maria Moser 20/05/1954 Deferido
2 48161 Ana Caroline Rohleder 09/04/1990 Deferido

3 51300 Anna Flavia Schmitt Wyse 
Baranski 30/05/1980 Deferido

4 50975 Ario Sergio Sestari 12/11/1967 Deferido
5 48692 Beatriz Reinert 06/09/1965 Deferido
6 51220 Bruno Viviani 15/12/1988 Deferido
7 49345 Cleide Da Costa 10/08/1981 Deferido
8 51156 David Lima Da Silva Stedile 29/04/1993 Deferido
9 51288 Denilson Zancanaro 18/03/1981 Deferido
10 50397 Joleide Maus 09/07/1981 Deferido
11 47982 Laisa Caroline Cordeiro 29/08/1993 Deferido
12 48109 Larissa Bertoldi De Oliveira 03/05/1996 Deferido
13 46850 Leonardo De Brito 01/01/1982 Deferido
14 49146 Luciana Raquel Espindula 13/04/1976 Deferido
15 46692 Luciene Aparecida Bagattoli 10/10/1973 Deferido
16 48458 Marcilene Pinheiro 24/02/1985 Deferido
17 48833 Osmar Pinho 05/08/1969 Deferido
18 48266 Rosiane Miranda Peres 20/09/1983 Deferido
19 47983 Rubens Vieira Neto 15/03/1994 Deferido
20 49575 Suzana Paul 10/10/1983 Deferido
21 48690 Thiago Bonatti 27/03/1988 Deferido
22 51318 Wendel De Albuquerque 02/03/1986 Deferido

Assistente Social - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 48251 Ester De Oliveira 21/01/1983 Deferido
2 51111 Joana Sawa 10/11/1972 Deferido
3 49010 Kariny Roussenq Inacio 21/11/1992 Deferido
4 47429 Nercia Meri Sganderla 09/07/1981 Deferido

Auxiliar de Enfermagem PSF - Ensino Fundamental Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 49202 Ane Marjorie Pessotti 01/11/1986 Deferido
2 48916 Fatima Aparecida De Liz 14/03/1966 Deferido
3 50327 Marcia Pobenga 01/06/1971 Deferido
4 50467 Roseli Hasckel 08/10/1974 Deferido
5 49511 Vera Lucia Pavanati Viana 15/06/1962 Deferido

Farmacêutico - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 46621 Alline Souza Augusto 29/08/1989 Deferido
2 50889 Eclezio Frankenberger 01/05/1979 Deferido
3 48696 Gabriela Regina Possamai 05/12/1989 Deferido
4 50904 Kleyton Eduardo Zonta 11/10/1975 Deferido
5 50853 Rubia Grasieli Rachadel 04/09/1987 Deferido
6 49392 Samuel Mendes De Cordova 05/05/1988 Deferido
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Benedito Novo

Prefeitura

ALTERAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES 
E ABERTURA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
ALTERAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 2/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2015

O Município de Benedito Novo - SC, torna público que se encontra 
aberta a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, durante o período de abril a de-
zembro de 2015, para o fornecimento de aipim in natura, banana 
in natura, batata doce in natura, batatinha in natura, cebola na-
cional in natura, cenoura in natura, doce de frutas, filé de tilápia, 
laranja in natura, maçã in natura, mel de abelha, melado de cana, 
melancia in natura, milho verde, queijo tipo colonial, ricota, taiá in 
natura e tomate in natura, conforme calendário de entrega forne-
cido pela Secretária Municipal de Educação, de acordo com a Lei 
nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26, de 17/06/2013.
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habili-
tação e Projeto de Venda até as 17h do dia 30 de março de 2015.
ABERTURA: dia 31 de março de 2015 as 09h.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 05 de março de 2015.
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO PREGÃO 02 - FMS
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 - FMS

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que fará re-
alizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial do tipo menor 
preço por item. O objeto é a aquisição parcelada de medicamentos 
controlados.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 18/03/2015.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 18/03/2015 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De 
Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Tol-
do/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas 
pelo email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 05 de Março de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EXTRATO CONTRATO Nº 10.001/2015 - PROCESSO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IL N° 71/2014 
– FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato Contrato nº 10.001/2015
Processo: Inexigibilidade de Licitação - IL N° 71/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS AO SETOR DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA NECESSÁRIOS PARA ANÁLISE DA COLE-
TA DE ÁGUA.

Fornecedor: ALFAKIT LTDA EPP

Valor: R$ 442,74 (quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta 
e quatro centavos).

Vigência: 28/01/2014 a 30/06/2015.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 764/2015
PORTARIA nº 764 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ALENARRI PIZZATTO, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR 
III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALENARRI PIZZATTO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/02/2015 
a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 765/2015
PORTARIA nº 765 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ROSE CRISTIANE TELLES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR II (EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 

Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 026/2015
 DECRETO N° 026/2015 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2015.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3514/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 1.943.265,90 (Um milhão, nove-
centos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
noventa centavos) por conta do provável excesso de arrecadação 
na fonte de recurso 0.1.71.000157. A dotação abaixo relacionada:

8. SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0801.26.782.0007.1037 Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 1.943.265,90

4.4.90.00/0.1.71.000157 Investimentos 1.943.265,90

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 02 de março de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 028/2014
 DECRETO N° 028/2015 DE 03 DE MARÇO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2015.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atri-
buições legais e de conformidade com a autorização que lhe con-
fere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3514/2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 12.608,54 (Doze mil, seiscentos 
e oito reais e cinqüenta e quatro centavos) a dotação abaixo in-
dicada, por conta do Superávit Financeiro de 2014, apurado em 
fonte de recurso:

7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0701.12.361.0003.2022 Manutenção do Transporte Escolar 
– Ensino Fundamental

12.608,54

3.3.90.00/0.3.81.000001 Outras Despesas Correntes 12.482,35
3.3.90.00/0.3.13.000000 Outras Despesas Correntes 126,19

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 03 de março de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 769/2015
PORTARIA nº 769 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) LUIZA FERNANDA GARCIA DANIEL SA-
GAS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUIZA FERNANDA GARCIA DA-
NIEL SAGAS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o 
cargo temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 770/2015
PORTARIA nº 770 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) LUCIANE HOFFMANN DA SILVA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE HOFFMANN DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 771/2015
PORTARIA nº 771 de 04 de março de 2015
Designar o (a) Servidor (a) CARLA REGINA DA SILVA, para ocupar 
01 (uma) aula excedente de PROFESSOR III (HISTÓRIA), na Se-
cretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) CARLA REGINA DA SILVA, para 
ocupar 01 (uma) aula excedente de PROFESSOR III (HISTÓRIA), 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/02/2015 a 
18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSE CRISTIANE TELLES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL), com jornada de 
20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 767/2015
PORTARIA nº 767 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ROSA DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 20/12/2014 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/12/2014.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 768/2015
PORTARIA nº 768 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) MARIZETE MARIA PERES NIENKOTTER, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIZETE MARIA PERES 
NIENKOTTER, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o 
cargo temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, QUE 
SERÃO USADOS DURANTE O ANO DE 2015
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 19 março, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 19 março, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 5 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 51/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS COM AS DEVIDAS INSTA-
LAÇÕES PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GABINETE DO 
PREFEITO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 19 março, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 19 março, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 5 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 52/2015 PMB
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PRO-
DUTORES RURAIS E TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AQUICULTURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 18 março, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 18 março, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 

seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA N°766/2015
PORTARIA nº 766 de 04 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) TANIA CRISTINA DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EJA), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TANIA CRISTINA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR III (EJA), com jornada de 10 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/02/2015 a 
11/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP 301-2014 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 301/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA USO DA 
SECETUL - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE TURISMO E LA-
ZER PARA O ANO DE 2015.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 18 março, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 18 março, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 5 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 311/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA A 
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 10.547/2015
DECRETO Nº 10.547, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.060, de 15 
de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento, no valor de R$ 912.933,00 (novecentos e doze mil, no-
vecentos e trinta e três reais)
nas seguintes dotações orçamentárias:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 - Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2020 - Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade 4.4.90 (59) Aplicações Diretas R$ 3.518,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 - Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0002.2021 - Man. Ativ. Guarda e Cons. Pa-
trimônio
Modalidade 4.4.90 (64) Aplicações Diretas R$ 380.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 - Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0002.2023 - Manut. Ativ. Receita
Modalidade 3.3.90 (82) Aplicações Diretas R$ 108.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0709 - Diretoria de Infraestrutura Tecnológica
Atividade 07.09.04.126.0002.2315 - Man. Ativ. Infraestrutura Tec-
nológica
Modalidade 3.3.90 (115) Aplicações Diretas R$ 43.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0801 - Administrativo do Gabinete
Atividade 08.01.04.131.0002.2029 - Manut. Ativ. Administrativas 
Secom
Modalidade 3.3.90 (119) Aplicações Diretas R$ 1.655,00
Fonte de Recursos 0100.00000

12 - SECRETAREIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1203 - Diretoria de Proteção Especial
Atividade 12.03.08.244.0010.2291 - Manut. Ativ. Proteção Especial
Modalidade 3.3.90 (405) Aplicações Diretas R$ 2.210,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1204 - Diretoria Proteção Básica
Atividade 12.04.08.244.0010.2293 - Manut. Ativ. Proteção Básica
Modalidade 4.4.90 (414) Aplicações Diretas R$ 3.550,00
Fonte de Recursos 0100.00000

e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 5 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2015 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) GERADOR PARA O CEIM DONA 
DORVALINA.
EMPRESA CONTRATADA: BONEMBERG - MANUTENÇÃO ELETRICA 
LTDA ME.
VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.12.00.00.00
JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade da locação de um gerador 
para uso no CEIM Dona Dorvalina por um período de 03 meses, 
tendo em vista que tal solicitação se faz necessária pois a rede 
elétrica externa não suporta a demanda de energia. Optou-se por 
Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais pre-
vistos para a aquisição desse objeto para o ano de 2014 não ul-
trapassarão o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), possibilitando 
assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo 
com o art.24, II da Lei 8.666/93.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo 
de validade, bem como a Secretaria de Educação apresentou 03 
(três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no 
mercado.

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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1204 - Diretoria Proteção Básica
Atividade 12.04.08.244.0010.2293 - Manut. Ativ. Proteção Básica
Modalidade 3.1.90 (412) Aplicações Diretas R$ 3.550,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1404 - Diretoria de Iluminação Pública e Sinal. Viária
Atividade 14.04.15.452.0005.2278 - Man. Ativ. Ilum. Púb. Sin. Vi-
ária
Modalidade 3.3.90 (521) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONO-
MICO
1502 - Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.11.334.0003.2080 - Manut. Ativ. Desenv. Econô-
mico
Modalidade 4.4.90 (542) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1601 - Administrativo do Gabinete
Atividade 16.01.23.695.0008.2098 - Manut. Ativ. Administr. Sectur
Modalidade 3.1.90 (605) Aplicações Diretas R$ 27.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1602 - Diretoria de Planejamento e Promoção
Atividade 16.02.23.695.0008.2280 - Manut. Ativ. Planej. e Promo-
ção
Modalidade 3.3.90 (613) Aplicações Diretas R$ 144.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.550/2015
DECRETO Nº 10.550, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.060, de 
15 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por con-
ta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
7.097.247,72 (sete milhões, noventa e sete mil, duzentos e qua-
renta e sete reais e setenta e dois centavos), na dotação abaixo 
discriminada:

04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0402 - Diretoria de Consultoria Adm. e Legislativa
Projeto 04.02.04.122.0002.1002 - Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (636) Aplicação Diretas R$ 964.170,00
Fonte de Recursos 0343.00000

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 - Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 09.01.12.361.0004.2036 - Transporte Escolar - Ens. 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1404 - Diretoria de Iluminação Pública e Sinal. Viária
Atividade 14.04.15.452.0005.2278 - Man. Ativ. Ilum. Pub. Sin. Vi-
ária
Modalidade 4.4.90 (525) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONO-
MICO
1502 - Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.11.334.0003.2080 - Manut. Ativ. Desenv. Econô-
mico
Modalidade 3.3.90 (540) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1601 - Administrativo do Gabinete
Atividade 16.01.23.695.0008.2098 - Manut. Ativ. Administr. Sectur
Modalidade 3.3.90 (607) Aplicações Diretas R$ 14.000,00
Modalidade 3.3.91 (608) Aplicações Diretas R$ 13.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1602 - Diretoria de Planejamento e Promoção
Atividade 16.02.23.695.0008.2280 - Manut. Ativ. Planej. e Promo-
ção
Modalidade 4.4.90 (616) Aplicações Diretas R$ 144.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares aberto no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 - Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2020 - Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade 3.3.90 (58) Aplicações Diretas R$ 3.518,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 - Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0002.2021 - Man. Ativ. Guarda e Cons. Pa-
trimônio
Modalidade 3.3.90 (61) Aplicações Diretas R$ 380.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 - Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0002.2023 - Manut. Ativ. Receita
Modalidade 3.1.90 (80) Aplicações Diretas R$ 108.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0709 - Diretoria de Infraestrutura Tecnológica
Atividade 07.09.04.126.0002.2315 - Man. Ativ. Infraestrutura Tec-
nológica
Modalidade 4.4.90 (116) Aplicações Diretas R$ 43.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0801 - Administrativo do Gabinete
Atividade 08.01.04.131.0002.2029 - Manut. Ativ. Administrativas 
Secom
Modalidade 3.1.90 (117) Aplicações Diretas R$ 1.655,00
Fonte de Recursos 0100.00000

12 - SECRETAREIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1203 - Diretoria de Proteção Especial
Atividade 12.03.08.244.0010.2291 - Manut. Ativ. Proteção Especial
Modalidade 3.1.90 (404) Aplicações Diretas R$ 2.210,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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Gratificadas de Confiança, constantes do Anexo XX da Lei Comple-
mentar nº 870,
de 02/12/2014:

MARJORE KATINE CARDOSO BABITONGA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, para a função de Coordenador 
de Centro de Referência a Assistência Social,
FGC-70%, no dia 16 de fevereiro de 2015;

ADAIR MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, para a função de Coordenador do Setor de 
Patrimônio e Almoxarifado, FGC-50%, no dia 01 de fevereiro de 
2015;

CRISTIANE ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Arquiteto, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Ur-
bano, para a função de Assessor de Desenvolvimento de Projetos, 
FGC-50%, no dia 02 de março de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de fevereiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.492/2015
PORTARIA Nº 18.492, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPENSA MEMBROS DO COMITÊ TÉCNICO DO MUNICÍPIO EN-
CARREGADO DE ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO 
TRABALHO TÉCNICO SOCIAL JUNTO AO PROGRAMA “MINHA 
CASA, MINHA VIDA”, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgâni-
ca do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e aten-
dendo à solicitação contida no Memorando GAB nº 039/2015, de 
26/02/2015, Resolve:
DISPENSAR, os membros abaixo nominados da composição do 
Comitê Técnico do Município, encarregado de acompanhar e fisca-
lizar a execução do Trabalho Técnico Social (TTS) junto ao Progra-
ma “Minha Casa, Minha Vida”:

CLECI TERESINHA NOARA, servidora pública municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES;

NAIRA ALMEIDA MARTINS, servidora pública municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de fevereiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Fund.
Modalidade 3.3.90 (638) Aplicações Diretas R$ 84.422,32
Fonte de Recursos 0362.00000
Modalidade 3.3.90 (639) Aplicações Diretas R$ 1.862,23
Fonte de Recursos 0337.00000
Atividade 09.01.12.365.0004.2250 - Alimentação Escolar Educ. 
Inf.
Modalidade 3.3.90 (640) Aplicações Diretas R$ 1.224.351,16
Fonte de Recursos 0337.00000

0903 - Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.00042042 - Man. Ativ. Ens. Fund. - Salário 
Educ.
Modalidade 3.3.90 (641) Aplicações Diretas R$ 2.409.233,08
Fonte de Recursos 0336.00000
Atividade 09.03.12.365.0004.2044 - Manut. Ativ. Educação Infantil
Modalidade 3.3.90 (637) Aplicações Diretas R$ 372.000,00
Fonte de Recursos 0337.00000

10 - SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO
1001 - Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0002.2067 - Man. Ativ. Corpo de Bomb. 
Conv. Estado
Modalidade 4.4.90 (646) Aplicações Diretas R$ 922.474,01
Fonte de Recursos 0364.00000

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1102 - Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0006.1071 - Prol. R. Humberto de Campos - 
Prog. Mób. Sust. Blumanau
Modalidade 4.4.90 (645) Aplicações Diretas R$ 790.011,98
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1143 - Prog. Mob. Sustentável de Blu-
menau
Modalidade 4.4.90 (642) Aplicações Diretas R$ 166.663,51
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1161 - Superv. Proj. Melh. Amp. Corre-
dor Est. Norte - Prog. Móbil. Sustentável de Blumenau
Modalidade 4.4.90 (644) Aplicações Diretas R$ 117.911,75
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1162 - Superv. Proj. Imp. Pav. Corre-
dor Est. Oeste - Prog. Mob. Sust. Blumenau
Modalidade 4.4.90 (643) Aplicações Diretas R$ 44.147,68
Fonte de Recursos 0386.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.491/2015
PORTARIA Nº 18.491, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍ-
CIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, Resolve:
DESIGNAR

os servidores públicos municipais abaixo relacionados, ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, para o exercício das seguintes Funções 
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DESIGNAR

EDUARDO JOSÉ HILLESHEIM, servidor público municipal estável, 
matrícula nº 226637, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotado na Procuradoria-Geral do Município, 
para integrar a Terceira Comissão de Processo Administrativo de 
Sindicância e Disciplinar, na qualidade de membro, em substitui-
ção a
MARIA EDUARDA HILLESHEIM, designada pela Portaria nº 18.077, 
de 10/09/2014, a contar de 02 de março de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.497/2015
PORTARIA Nº 18.497, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DA CIDADE 
DE BLUMENAU - CONCIBLU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 143 da Lei Complementar nº 615, de 15 de dezembro de 
2006, alterado pela Lei Complementar nº 726, de 31 de agosto de 
2009, e atendendo a solicitação contida no Memorando SEPLAN/
GAD nº 036/2015, de 25/02/2015, Resolve:
NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previs-
tas na Lei Complementar nº 615, de 15 de dezembro de 2006 e 
no Decreto nº 9.496, de 11 de outubro de 2011, para comporem 
o Conselho da Cidade de Blumenau - CONCIBLU, juntamente com 
os demais membros:

JULIANO GONÇALVES e JULIAN PLAUTZ, representantes titular e 
suplente, respectivamente, do Governo Municipal, em substituição 
a ALEXANDRE GEVAERD e JULIANO GONÇALVES, nomeados pelas 
Portarias nº 16.840, de 01/04/2013 e nº 17.850, de 28/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 008/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 008/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
BLOCOPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. EPP.

OBJETO: Lote 04 - Execução de terraplenagem, drenagem, pavi-
mentação articulada com lajotas sextavadas e sinalização da Rua: 
Carlos Kath, localizada no Bairro: Itoupavazinha - Blumenau/SC.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-028/14.

PREÇO: O preço total do serviço ora contratado é de R$ 218.897,57 
(duzentos e dezoito mil oitocentos e noventa e sete reais e cin-
qüenta e sete centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 300 (trezentos) dias, 
a contar da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 19 de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 18.493/2015
PORTARIA Nº 18.493, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA JULIANO GONÇALVES PARA COMPOR A COMISSÃO ES-
PECIAL DE APOIO À IMPLANTAÇÃO DO CAMPUS DA UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, EM BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “c” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de confor-
midade com o Decreto nº 10.446, de 01 de outubro de 2014, e 
atendendo à solicitação contida no Memorando SEPLAN/GAD nº 
037/2015, de 25/02/2015, Resolve:
NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições pre-
vistas no Decreto nº 10.446, de 01 de outubro de 2014, para 
compor a Comissão Especial de Apoio à Implantação do Campus 
da Universidade Federal de Santa Catarina - USFC, em Blumenau:

JULIANO GONÇALVES, representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano - SEPLAN, em substituição a ALEXANDRE 
GEVAERD, nomeado pela Portaria nº 18.143, de 08/10/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.494/2015
PORTARIA Nº 18.494, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA MYLENE ARAÚJO DE OLIVEIRA PARA COMPOR A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA - CPAEIV.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de con-
formidade com o art. 5° da Resolução COPLAN nº 004/2008, de 
30 de maio de 2008 e Memorando SEPLAN/GAD nº 038/2015, de 
25/02/2015, Resolve:
NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições pre-
vistas na Resolução COPLAN nº 004/2008, para compor a Comis-
são Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança 
- CPAEIV:

MYLENE ARAÚJO DE OLIVEIRA, representante suplente da Secre-
taria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN em substituição 
a PAULO SÉRGIO DA COSTA JUNIOR, nomeado pela Portaria nº 
18.018, de 12/08/14.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de fevereiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.495/2015
PORTARIA Nº 18.495, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
DESIGNA MEMBRO PARA INTEGRAR A TERCEIRA COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere os artigos 59, VII e 75, II, “c” da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, 
e com supedâneo no art. 214, combinado com o art. 95, da Lei 
Complementar nº 660, de 28/11/2007, alterados pela Lei Comple-
mentar n° 729, 08/10/2009, Resolve:
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EXTRATO CONTRATO Nº 013/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 013/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SENHOR TERTULIANO VALLE.

OBJETO: Locação de um prédio de alvenaria em dois pavimentos, 
contendo 320,00m², situado na Rua João Pessoa, nº. 2.929, bair-
ro da Velha, Blumenau/SC, destinado ao funcionamento da Uni-
dade de Estratégia de Saúde da Família - E.S.F. Valério José Steil.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-001/2015.

PREÇO: O valor da locação será de R$ 4.030,15 (quatro mil, trinta 
reais e quinze centavos) mensais, totalizando o valor do contrato 
em R$ 48.361,80 (quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e um 
reais e oitenta centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
com vigência a partir do dia 11 de janeiro de 2015 até 10 de ja-
neiro de 2016.

DATA: 05 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 015/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 015/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA TRANSPORTES RODOPAS LTDA. ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de transporte es-
colar, estabelecido por regiões com fornecimento de veículos, com 
capacidade mínima de 45 lugares e veículos com características 
de microônibus com capacidade mínima de 18 lugares, com um 
condutor e um monitor por veículo.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-006/2015.

PREÇO: O valor estimado dos serviços dos Lotes 1 e 2 é de R$ 
766.008,00 (setecentos e sessenta e seis mil e oito reais).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou 
até que se homologue o Pregão Presencial nº. 214/2014, a contar 
da assinatura do contrato.

DATA: 06 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 016/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 016/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
PROGRESSOTUR EMPRESA DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 
EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de transporte es-
colar, estabelecido por regiões com fornecimento de veículos, com 
capacidade mínima de 45 lugares e veículos com características 
de microônibus com capacidade mínima de 18 lugares, com um 
condutor e um monitor por veículo.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-006/2015.

PREÇO: O valor estimado dos serviços referente ao Lote 03 será 
de R$ 471.557,70 (quatrocentos e setenta e um mil, quinhentos e 

EXTRATO CONTRATO Nº 005/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 005/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Lote 01 - Execução de terraplenagem, drenagem, pavi-
mentação articulada com lajotas sextavadas e sinalização da Rua: 
Eduard Tierling, localizada no Bairro: Nova Esperança - Blumenau/
SC.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-028/14.

PREÇO: O preço total do serviço ora contratado é de R$ 119.312,25 
(cento e dezenove mil, trezentos e doze reais e vinte e cinco cen-
tavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 210 (duzentos e dez) 
dias, a contar da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 19 de janeiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 010/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 010/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
FERNANDO FAGUNDES ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
limpeza para as edições da SOMMERFEST.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 01-031/14.

PREÇO: O preço total do serviço ora contratado é de R$ 54.614,37 
(cinquenta e quatro mil seiscentos e quatorze reais e trinta e sete 
centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 08 de janeiro até 13 
de março de 2015.

DATA: 21 de janeiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 012/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 012/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para restauração 
de pilares de concreto armado na EBM Fernando Ostermann.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 01-033/14.

PREÇO: O preço total do serviço ora contratado é de R$ 34.602,85 
(trinta e quatro mil, seiscentos e dois reais e oitenta e cinco cen-
tavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias a 
contar de sua assinatura.

DATA: 22 de janeiro de 2015.
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EXTRATO CONTRATO Nº 019/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 019/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma ge-
ral na EBM Lauro Muller.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 02-035/14.

PREÇO: O preço total do serviço ora contratado é de R$ 653.742,58 
(seiscentos e cinqüenta e três mil, setecentos e quarenta e dois 
reais e cinqüenta e oito centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 7 (sete) meses, a 
contar da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 06 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 304/2014
EXTRATO - CONTRATO Nº 304/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: Contratação de seguradora para cobertura de seguro de 
responsabilidade civil facultativa e seguro total para a frota de 
veículos do Corpo de Bombeiros de Blumenau/SC.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 196/2014.

PREÇO: O valor dos serviços é de R$ 5.945,00 (cinco mil novecen-
tos e quarenta e cinco reais).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 19 de dezembro de 2014.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 002/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de impressão, fotocopiagem e di-
gitalização por meio de disponibilidade de equipamentos, softwa-
res e suprimentos.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 099/2011.

PREÇO: Renova-se o valor do contrato que se mantém em R$ 
784.949,05 (setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e qua-
renta e nove reais e cinco centavos).

PRAZO: Prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 12 de janeiro de 2015 até 11 de janeiro de 2016.

DATA: 19 de dezembro de 2014.

cinqüenta e sete reais e setenta centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou 
até que se homologue o Pregão Presencial nº. 214/2014, a contar 
da assinatura do contrato.

DATA: 06 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 017/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 017/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
RUMO TRANSPORTES LTDA. ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de transporte es-
colar, estabelecido por regiões com fornecimento de veículos, com 
capacidade mínima de 45 lugares e veículos com características 
de microônibus com capacidade mínima de 18 lugares, com um 
condutor e um monitor por veículo.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-006/2015.

PREÇO: O valor estimado dos serviços do Lote 04 é de R$ 
368.266,80 (trezentos e sessenta e oito mil, duzentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou 
até que se homologue o Pregão Presencial nº. 214/2014, a contar 
da assinatura do contrato.

DATA: 06 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 018/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 018/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA REANTUR TRANSPORTES LTDA. ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de transporte es-
colar, estabelecido por regiões com fornecimento de veículos, com 
capacidade mínima de 45 lugares e veículos com características 
de microônibus com capacidade mínima de 18 lugares, com um 
condutor e um monitor por veículo.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-006/2015.

PREÇO: O valor estimado dos serviços do Lote 05 é de R$ 
346.500,00 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou 
até que se homologue o Pregão Presencial nº. 214/2014, a contar 
da assinatura do contrato.

DATA: 06 de fevereiro de 2015.
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 023/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
CONSÓRCIO SUPERVISÃO BID BLUMENAU

OBJETO: Execução dos serviços de supervisão técnica e ambiental 
das obras de implantação e pavimentação do prolongamento da 
Rua Humberto de Campos das obras de construção dos terminais 
integrados norte (Itoupavas) e oeste (água verde), na cidade de 
Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 103/2013 (SDP 001/2013).

PREÇO: Altera-se o valor do contrato, acrescentando a quantia 
de R$ 92.967,18 (noventa e dois mil, novecentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), referente ao reajustamento do va-
lor. Altera o valor do contrato, acrescentando a quantia de R$ 
180.114,75 (cento e oitenta mil, cento e quatorze reais e setenta e 
cinco centavos), suprimindo a quantia de R$ 51.622,40 (cinqüenta 
e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos, 
totalizando o valor do contrato em R$ 2.354.581,45 (dois milhões, 
trezentos e cinqüenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um 
reais e quarenta e cinco centavos).

DATA: 03 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 025/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O CONSÓRCIO
IGUATEMI - SOTEPA - RUA CHILE.

OBJETO: Elaboração do projeto de engenharia do binário Rua Chi-
le - Rua República Argentina, com extensão prevista de projeto de 
4,2 km, na cidade de Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-1008/2013.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 13.334,43 (treze mil, trezen-
tos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), referente 
ao reajuste do valor, nos termos da justificativa de fl. 1.773/1.774 
e conforme previsto na cláusula 6.4, “b”, do contrato primitivo.

PRAZO: Prorroga-se a vigência contratual para finalização dos ser-
viços até o dia 24 de maio de 2015, nos termos da justificativa 
anexa ao processo em fl. 1.772.

DATA: 27 de janeiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 029/2013
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2013
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
AVS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria, contendo dois pavi-
mentos destinada ao funcionamento do CEMEA - Centro Municipal 
De Educação Alternativa.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-018, de 18 de 
março de 2013.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 11.257,83 (onze mil, 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 003/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS LTDA.

OBJETO: Serviços de manutenção corretiva e preventiva nos con-
dicionadores de ar central, com fornecimento de peças.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 112/2011.

PREÇO: Renova-se o valor do contrato que se mantém em R$ 
207.880,00 (duzentos e sete mil e oitocentos e oitenta reais).

PRAZO: Prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 16 de janeiro de 2015 até 15 de janeiro de 2016.

DATA: 17 de dezembro de 2014.

8º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 005/2011
EXTRATO - 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
GROSSENBACHER ADMINISTRADORA LTDA.

OBJETO: Locação de um imóvel, localizado na Rua São Paulo, nº 
922, Bairro Victor Konder, Blumenau/SC, destinado a instalação da 
Central de Veículos do Município de Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-191, de 13 de 
dezembro de 2010.

PREÇO: Reajusta-se o valor da locação para R$ 6.783,58 (seis mil, 
setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta e oito centavos) men-
sais, conforme solicitação anexa ao processo em fl. 112, a contar 
do dia 28 de novembro de 2014, totalizando o valor do contrato 
em R$ 81.403,06 (oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e 
seis centavos).

DATA: 19 de dezembro de 2014.

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 013/2011
EXTRATO - 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
SENHORA MARIA ZILMA SIMAS.

OBJETO: Locação de duas edificações, sendo a primeira de alve-
naria, contendo 125,00m², mais um galpão contendo 200,00m² 
em bom estado de conservação, situado nesta cidade, na Rua 
Francisco Benigno, nº 55, destinado ao funcionamento da Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família - E.S.F. Tânia Leite.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-188, de 08 de 
dezembro de 2010.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.338,07 (dois mil, 
trezentos e trinta e oito reais e sete centavos) mensais, a contar 
do dia 1º de janeiro de 2015, conforme cálculo de reajuste anexo 
ao processo em fls. 199, totalizando o valor da locação em R$ 
28.056,84 (vinte e oito mil, cinqüenta e seis reais e oitenta e qua-
tro centavos).

DATA: 04 de fevereiro de 2015.
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em R$ 130.652,00 (cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e dois 
reais) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 783.912,00 
(setecentos e oitenta e três mil e novecentos e doze reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 1º de fevereiro até 31 de julho de 2015, ou até que se 
homologue nova licitação.

DATA: 05 de fevereiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 033/2013
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 033/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA LOCAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

OBJETO: Locação de um imóvel e de um terreno contíguo, com 
uso exclusivo para estacionamento de veículos, destinados pela 
Secretaria Municipal De Saúde à instalação do Programa Municipal 
de DST/HIV/AIDS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa n.º 08-002, de 04 de 
fevereiro de 2013.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 
12.130,43 (doze mil, cento e trinta reais e quarenta e três centa-
vos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 145.565,16 
(cento e quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e cinco reais 
e dezesseis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 21 de janeiro de 2015 até 20 de janeiro de 2016.

DATA: 28 de janeiro de 2015.

Altera o Objeto: Fica alterado o objeto do presente contrato que 
passando a ser lido: “Locação de um imóvel e de um terreno contí-
guo, com uso exclusivo para estacionamento de veículos, destina-
da à instalação do CEDAP - Centro Especializado em Diagnóstico, 
Assistência e Prevenção.”

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 034/2011
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/11
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: Prestação de serviços do horto ornamental.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-026, de 03 de 
março de 2011.

PREÇO: Renova o valor proporcional pago à contratada em R$ 
19.514,42 (dezenove mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta 
e dois centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
234.173,04 (duzentos e trinta e quatro mil, cento e setenta e três 
reais e quatro centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de fevereiro de 2015 até 31 de janeiro de 2016.

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

duzentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e três centavos) men-
sais, nos termos da justificativa anexa ao processo em fl. 130 e 
131, totalizando o valor do contrato em R$ 135.093,96 (cento e 
trinta e cinco mil, noventa e três reais e noventa e seis centavos).

PRAZO: Prorroga-se a vigência contratual por mais 12 (doze) me-
ses, ou seja, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015, nos 
termos da justificativa anexa ao processo em fls. 99.

DATA: 28 de janeiro de 2015.

8º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 030/2011
EXTRATO - 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SENHOR GERMANO JOÃO SPENGLER.

OBJETO: Locação de um terreno destinado ao depósito de mate-
riais e equipamentos da SESUR.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-017, de 24 de 
fevereiro de 2011.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 1.019,91 (um mil, de-
zenove reais e noventa e um centavos) mensais, a partir de 1º de 
janeiro de 2015, totalizando o valor do contrato em R$ 12.238,92 
(doze mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).

DATA: 29 de janeiro de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 031/2013
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 031/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SR. SIGFRIDO BURKHARDT

OBJETO: Locação do andar térreo de um prédio de alvenaria desti-
nada ao funcionamento do E.S.F. Paulo Pedro Mayerle I e II

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-004, de 07 de 
fevereiro de 2013.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.918,05 (dois mil, 
novecentos e dezoito reais e cinco centavos) mensais, a contar do 
dia 1º de janeiro de 2015, totalizando o valor do contrato em R$ 
35.016,60 (trinta e cinco mil dezesseis reais e sessenta centavos).

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 033/2011
EXTRATO - 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/11
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: Prestação de serviços de urbanização e limpeza em pra-
ças e jardins.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-024, de 03 de 
março de 2011.

PREÇO: Renova-se também o valor proporcional pago à contratada 
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PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2015 até 28 de fevereiro de 2016.

DATA: 30 de janeiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 038/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 038/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA KRAUS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: Serviços de manutenção e conservação das Unidades de 
Saúde da rede Municipal.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-003, de 18 de 
fevereiro de 2014.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 290.000,00 (duzentos e nove 
mil reais.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 03 (três) meses, ou 
seja, de 27 de fevereiro até 26 de maio de 2015.

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 038/2013
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 038/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SR. BERTRAM BARTH.

OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria destinado ao funcio-
namento da Unidade de Estratégia de Saúde da Família - E.S.F. 
Hasso Muller II.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-041, de 25 de 
abril de 2013.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 693,01 
(seiscentos e noventa e três reais e um centavo) mensais, totali-
zando o valor do contrato em R$ 8.316,12 (oito mil, trezentos e 
dezesseis reais e doze centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 03 de março de 2015 até 02 de março de 2016.

DATA: 21 de janeiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 044/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 044/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA ELEVADORES DO VALE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Execução de manutenção preventiva e corretiva em 1 
(um) elevador da marca “Braslev Elevadores”, já instalado no pré-
dio onde funciona a Escola Técnica do SUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-109/13.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
430,00 (quatrocentos e trinta reais), totalizando valor do contrato 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 036/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 036/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SÊNIOR SISTEMAS S/A.

OBJETO: Seleção de empresa para licença de uso, atualização e 
suporte técnico de software especializado em gestão E elaboração 
de folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensio-
nistas.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 02-018, de 17 de de-
zembro de 2013.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 5.130,00 (cinco mil cento e 
trinta reais), referente ao pagamento de 02 (duas) parcelas men-
sais, em decorrência da alteração do valor mensal pago à contra-
tada que passa a ser de R$ 1.171,50 (mil, cento e setenta e um 
reais e cinqüenta centavos) mensais.

DATA: 19 de dezembro de 2014.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  036/2014
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 036/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SÊNIOR SISTEMAS S/A.

OBJETO: Seleção de empresa para licença de uso, atualização e 
suporte técnico de software especializado em gestão e elaboração 
de folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensio-
nistas.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 02-018, de 17 de de-
zembro de 2013.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 
1.171,50 (mil, cento e setenta e um reais e cinqüenta centavos) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 14.058,00 (quator-
ze mil, cinqüenta e oito reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 18 de fevereiro de 2015 até 17 de fevereiro de 2016.

DATA: 05 de fevereiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 037/2013
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
SRA. URSULA PUFF.

OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria destinada ao funcio-
namento da Unidade de Estratégia de Saúde da Família (E.S.F.) 
Germano Puff.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-042, de 25 de 
abril de 2013.

PREÇO: Renova também o valor da locação que se mantém em 
R$ 1.424,26 (mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e 
seis centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
17.091,12 (dezessete mil, noventa e um reais e doze centavos).
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3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 101/2013
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 101/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
SRA. SONIA REGINA FRATA FERNANDES.

OBJETO: Locação de prédio de alvenaria destinado ao funciona-
mento do E.S.F. João Rosa Camargo.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-064, de 26 de 
junho de 2013.

PREÇO: Renova também o valor pago pela utilização do imóvel 
que se mantém em R$ 2.590,27 (dois mil, quinhentos e noventa 
reais e vinte e sete centavos) mensais, R$ 31.083,24 (trinta e um 
mil, oitenta e três reais e vinte e quatro centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

DATA: 30 de janeiro de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 107/2012
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SADENCO SUL AMERICANA DE ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.

OBJETO: Execução dos serviços de manutenção corretiva do siste-
ma de iluminação pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-011, de 15 de dezem-
bro de 2011.

PREÇO: Reajusta o valor dos serviços para R$ 88.423,21 (oitenta 
e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e vinte e um centavos) 
mensais, a contar do dia 02 de julho de 2014, totalizando o valor 
estimado do contrato em
R$ 1.061.078,52 (um milhão, sessenta e um mil, setenta e oito 
reais e cinqüenta e dois centavos).

DATA: 12 de janeiro de 2015.

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 158/2012
EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 158/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SR. ADOLPHO KEUNECKE.

OBJETO: Locação de um terreno destinado a ser sede operacional 
da área II - (SESUR).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-073, de 22 de 
junho de 2012.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 1.787,86 (mil, sete-
centos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos) mensais, a 
contar do dia 1º de janeiro de 2015, totalizando o valor do contra-
to em R$ 21.454,32 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos).

DATA: 29 de janeiro de 2015.

em R$ 5.160,00 (cinco mil e cento e sessenta reais).

PRAZO: Prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 
10 de março de 2015 até 09 de março de 2016.

DATA: 23 de janeiro de 2015.

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 060/2012
EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 060/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E
SR. ANDRÉ FERNANDO HAASE E A SRA. PATRICIA JULIANA HA-
ASE.

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do E.S.F. 
Gustavo Hasse.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-021, de 19 de 
março de 2012.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 4.207,56 
(quatro mil, duzentos e sete reais e cinqüenta e seis centavos) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 50.490,72 (cin-
qüenta mil quatrocentos e noventa reais e setenta e dois centa-
vos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de fevereiro de 2015 até 31 de janeiro de 2016.

DATA: 28 de janeiro de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 078/2013
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 078/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA DKM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: Locação de uma sala comercial destinada ao funciona-
mento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS (Uni-
dade Velha).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-059, de 17 de 
junho de 2013.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 3.896,75 (três mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos) men-
sais, a contar de 1º de janeiro de 2015, totalizando o valor do 
contrato em R$ 46.761,00 (quarenta e seis mil setecentos e ses-
senta e um reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de fevereiro de 2015 até 31 de janeiro de 2016.

DATA: 28 de janeiro de 2015.
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3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 174/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
OBRATECH ENGENHARIA, CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Básica Mu-
nicipal PROFª. Alice Thiele.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-007, de 21 de junho 
de 2012.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até 31 de janeiro de 2015.

DATA: 21 de janeiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 175/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
OBRATECH ENGENHARIA, CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Básica Mu-
nicipal PROFª. Hella Altenburg.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-007, de 21 de junho 
de 2012.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até 31 de janeiro de 2015.

DATA: 21 de janeiro de 2015.

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 175/2011
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/11
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU - URB.

OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Básica Mu-
nicipal PROFª. Hella Altenburg.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-120, de 29 de 
agosto de 2011.

PREÇO: Renova também o valor da prestação de serviços que se 
mantém em R$ 105.524,45 (cento e cinco mil, quinhentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e cinco centavos) mensais, totalizando o 
valor do contrato em R$ 633.146,70 (seiscentos e trinta e três mil, 
cento e quarenta e seis reais e setenta centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 03 de fevereiro até 02 de agosto de 2015, ou até que se 
homologue nova licitação.

DATA: 03 de fevereiro de 2015.

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 169/2011
EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/11
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
EMPRESA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: Execução dos serviços de operacionalização nos cemité-
rios públicos.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-121, de 29 de 
agosto de 2011.

PREÇO: Renova o valor dos serviços que se mantém em R$ 
374.830,50 (trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta 
reais e cinqüenta centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 1º de fevereiro até 31 de julho de 2015.

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 172/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
OBRATECH ENGENHARIA, CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Básica Mu-
nicipal PROF. Fernando Ostermann.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-007, de 21 de junho 
de 2012.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até 31 de janeiro de 2015.

DATA: 21 de janeiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 173/2012
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
OBRATECH ENGENHARIA, CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Básica Mu-
nicipal PROF. Oscar Unberhaun.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-007, de 21 de junho 
de 2012.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até 31 de janeiro de 2015.

DATA: 21 de janeiro de 2015.
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7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 197/2010
EXTRATO - 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/10
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: Prestação de serviços de urbanização e limpeza.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-122, de 09 de 
agosto de 2010.

PREÇO: Renova o valor da prestação dos serviços que se mantém 
em R$ 2.017.920,00 (dois milhões, dezessete mil e novecentos e 
vinte reais).

PRAZO:Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 1º de fevereiro até 31 de julho de 2015.

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 207/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 207/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
ROBERTO & FILHOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. EPP.

OBJETO: Serviços de conservação e instalações elétricas do Par-
que Vila Germânica, setores 1,2 e 3 e área externa.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-018/14.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 72.850,47 (setenta e dois mil, 
oitocentos e cinqüenta reais e quarenta e sete centavos)

DATA: 11 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 208/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 208/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA UNIÃO PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
ME

OBJETO: Levantamento geométrico da edificação existente e 
elaboração do projeto legal arquitetônico, projetos preventivos, 
hidráulico, elétricos e laudo técnico civil da edificação para regula-
rização da atual edificação do Terminal Rodoviário de Passageiros 
Prefeito Hercílio Deeke.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-016/14.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias, 
a contar do fim da vigência do contrato primitivo até o dia 08 de 
março de 2015.

DATA: 05 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 186/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 186/14
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA.

OBJETO: Execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação 
asfáltica e sinalização viária da Rua Oswin Wachholz Bairro Itou-
pava Central.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-009, de 24 de junho de 
2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até o dia 02 de maio de 2015.

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 190/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 190/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: Reforma do CAPS AD 24h, para instalação de leitos.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 01-015/14.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 6.162,73 (seis mil, cento e 
sessenta e dois reais e setenta e três centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até o dia 11 de janeiro de 
2015.

DATA: 18 de dezembro de 2014.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 190/2013
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 190/13
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA
CR7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

OBJETO: Locação de uma casa residencial de destinada ao funcio-
namento do Abrigo Nossa Casa.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-206, de 28 de 
novembro de 2013.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.658,35 (dois mil, 
seiscentos e cinqüenta e oito reais e trinta e cinco centavos) men-
sais, a contar de 1º de dezembro de 2014, totalizando o valor do 
contrato em R$ 31.900,20 (trinta e um mil, novecentos reais e 
vinte centavos).

DATA: 02 de fevereiro de 2015.
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO 
Nº 240/2012
EXTRATO - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº. 
240/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA CASA MOREIRA EVENTOS LTDA. EPP.

OBJETO: Serviços de transporte diário e eventuais, com ônibus e 
micro ônibus.

DATA: 05 de fevereiro de 2015.

Fica rescindido o contrato nº. 240/2012 a partir do dia 05 de fe-
vereiro de 2015.

PORTARIAS NºS 117/2015 E 118/2015 - PROEB
PORTARIA RH N.º 117
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO
FERNANDO PAULO DESIDERIO DOS SANTOS

RICARDO STODIECK, Presidente da Fundação Promotora de Ex-
posições de Blumenau - PROEB, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 9.°, inciso III, da Lei Complementar n. 10 de 21 
de dezembro de 1998, Resolve:
TORNAR SEM EFEITO,

De acordo com o artigo 16, § 4º, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, por ter apresentado desistência do car-
go, a nomeação de FERNANDO PAULO DESIDERIO DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilân-
cia, aprovado pelo Concurso Público nº 001/2014, na 3ª coloca-
ção, através da Portaria RH Nº 107, de 10 de fevereiro de 2015.

FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU- PRO-
EB, em 04 de março de 2015
Ricardo Stodieck
Presidente
  

PORTARIA RH N.º 118
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO
JULIANO RIBEIRO DA VEIGA

RICARDO STODIECK, Presidente da Fundação Promotora de Ex-
posições de Blumenau - PROEB, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 9.°, inciso III, da Lei Complementar n. 10 de 21 
de dezembro de 1998, Resolve:
TORNAR SEM EFEITO,

De acordo com o artigo 16, § 4º, da Lei Complementar nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, por ter apresentado desistência do 
cargo, a nomeação de JULIANO RIBEIRO DA VEIGA, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, aprovado 
pelo Concurso Público nº 001/2014, na 5ª colocação, através da 
Portaria RH Nº 112, de 23 de fevereiro de 2015.

FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU- PRO-
EB, em 04 de março de 2015
Ricardo Stodieck
Presidente

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 223/2014
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 223/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA GLOBALFER SERRALHERIA LTDA. ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços para montagem 
e instalação de estrutura metálica em ferro galvanizado a fogo, 
pintura eletrostática das partes metálicas e cobertura de polipro-
pileno.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-171/2014, de 11 de agos-
to de 2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 30 (trinta) dias, ou 
seja, até 21 de fevereiro de 2015.

DATA: 03 de fevereiro de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 242/2012
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 242/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SÊNIOR SISTEMAS S.A.

OBJETO: Contratação de empresa para licença de uso, atualização 
e suporte técnico de software especializado em gestão e agenda-
mento de perícias médicas.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 165, de 06 de novem-
bro de 2012.

PREÇO: Reajusta o valor dos serviços para R$ 3.585,48 (três mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) - a 
contar de 22 de novembro de 2014.

DATA: 11 de dezembro de 2014.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 272/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 272/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA CASA MOREIRA EVENTOS LTDA. EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para a locação de grades de 
proteção, com montagem e desmontagem, conforme especifica-
ções constantes neste edital, para desfiles e advento de natal de 
2014 assim como o do Reveillon.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 01-019/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até o dia 26 de fevereiro de 
2015.

DATA: 29 de janeiro de 2015.
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2014 - SEMUDES
 RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2015
ALTERA OS ANEXOS DAS RESOLUÇÕES CMAS Nº 65 E 66/2014, QUE DISPOE DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O PERÍODO DE EXECUÇÃO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de novembro de 2003 
e suas alterações e pela Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 de novembro de 2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e 
o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 04 de março 
de 2015,

CONSIDERANDO:
- a Resolução CMAS nº 065/2014, de 26 de novembro de 2014, que aprova a aplicação de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS, para o período de execução de janeiro a dezembro de 2015 e dá outras providências;
- a Resolução CMAS nº 066/2014, de 26 de novembro de 2014, que aprova a aplicação de recursos oriundos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social - FNAS, para o período de execução de janeiro a dezembro de 2015 e dá outras providências;
- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em Plenária datada de 04 de março de 2015, conforme consta na Ata 
CMAS nº 03/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar os anexos das Resoluções CMAS nº 65 e 66/2014, que dispõe sobre a aplicação de recursos dos cofinanciamentos Municipal 
e Federal do Fundo Municipal de Assistência Social, para o período de execução de janeiro a dezembro de 2015 e dá outras providências.
Parágrafo Único. Os anexos alterados, I e II da Resolução CMAS nº 65/2014 e o Anexo Único da Resolução CMAS nº 66/2014, encontram-se 
anexos a esta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 04 de março de 2014.
LILIAN KUZMA BRAZ
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2015 - ANEXO I - SEMUDES

FINANCIAMENTO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS GOVERNAMENTAIS   
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015
SERVIÇOS/PROGRAMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
SERVIÇOS/PROGRAMAS Meta  Piso Valor no Mês Valor Ano
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA - PAIF
CRAS (1) 6  R$ 600,00  R$  3.600,00  R$ 43.200,00 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS     
CRAS/Referenciado nos CRAS 6  R$ 600,00  R$ 3.600,00  R$ 43.200,00 
PROGRAMA DE INCLUSÃO PRODUTIVA

Inclusão Produtiva, Qualif./Reins. Profissional 1  R$ 
1.000,00  R$ 1.000,00  R$ 12.000,00 

TOTAL PSB    R$ 8.200,00  R$ 98.400,00 

SERVIÇOS/PROGRAMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
SERVIÇOS/PROGRAMAS Meta  Piso Valor no Mês Valor Ano
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMILIA - PAEFI     
CREAS 2  R$ 500,00  R$ 1.000,00  R$ 12.000,00 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOE-
DUCATIVA     

CREAS 2  R$ 150,00  R$ 300,00  R$ 3.600,00 
SERVIÇO ESPECIALIZAO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA     
CENTRO POP 1  R$ 400,00  R$ 400,00  R$ 4.800,00 
ABORDAGEM SOCIAL     
CENTRO POP 3  R$ 300,00  R$ 900,00  R$ 10.800,00 
TOTAL PSEMC    R$ 2.600,00  R$ 31.200,00 
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SERVIÇOS/PROGRAMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
SERVIÇOS/PROGRAMAS Meta  Piso Valor no Mês Valor Ano
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Acolh. Institucional Crianças e Adolescentes - Abrigo. Nossa Casa 40  R$ 500,00  R$ 20.000,00  R$ 240.000,00 
Acolh. Institucional Adultos e Famílias- Amblu 50  R$ 500,00  R$ 25.000,00  R$ 300.000,00 
Acolh. Institucional Mulheres Vítimas de Violência - Casa Elisa 28  R$ 500,00  R$ 14.000,00  R$ 168.000,00 

Acolh. Institucional - Serviço Especializado 15  R$ 
3.030,00  R$ 45.450,00  R$ 545.400,00 

TOTAL  PSEAC 118     R$           
104.450,00 

 R$           
1.253.400,00 

BENEFICIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS
SERVIÇOS/PROGRAMAS Meta  Piso Valor no Mês Valor Ano
PRORENDA - Renda Cidadã 110  R$ 400,00  R$ 44.000,00  R$ 528.000,00 
PRORENDA - Renda Alimentação 1020  R$ 85,00  R$ 86.700,00  R$ 1.040.400,00 
Acolher criança/adolescente 35  R$ 500,00  R$ 17.500,00  R$ 210.000,00 
Acolher idoso 25  R$ 500,00  R$ 12.500,00  R$ 150.000,00 
Natalidade 25  R$ 788,00  R$ 19.700,00  R$ 236.400,00 
Funeral 2  R$ 788,00  R$ 1.576,00  R$ 18.912,00 
Vulnerabilidade Temporária 15  R$ 500,00  R$ 7.500,00  R$ 90.000,00 
Passagens 120  R$ 65,00  R$ 7.800,00  R$ 93.600,00 
Passagens aéreas 3  R$ 350,00  R$ 1.050,00  R$ 12.600,00 
Fotos 97  R$ 6,00  R$ 582,00  R$ 6.984,00 
Vale transporte 1.500  R$ 3,75  R$ 5.625,00  R$ 67.500,00 

TOTAL BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERG.    R$           
204.533,00 

 R$           
2.454.396,00 

AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE GESTÃO
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    R$ 502,00  R$ 6.024,00 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL    R$ 5.000,00  R$ 60.000,00 
APOIO ADMINISTRATIVO     R$ 18.440,00  R$ 221.280,00 
PROJETOS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO FMAS    R$ 7.066,67  R$ 84.800,00 
ATEND. SIT. EMERGENCIA CALAMIDADE    R$ 18.078,40  R$ 216.940,80 
TOTAL AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE GESTÃO    R$ 49.087,07  R$ 589.044,80 
     
TOTAL FINANCIAMENTO MUNICIPAL OG      R$ 368.870,07  R$ 4.426.440,80 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2015 - ANEXO II - SEMUDES

ANEXO II - RESOLUÇÃO CMAS 065/2014 / Alterado pela Resolução CMAS nº 04/2015
FINANCIAMENTO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS EXECUTADOS POR ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                
 JANEIRO A  DEZEMBRO DE 2015
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
USUÁRIOS ENTIDADE META PISO VALOR MÊS VALOR ANO
Cças/Adol. 06 a 15 anos Lar Betânia 100  R$         17,00  R$       1.700,00  R$                       20.400,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos Eurípedes Barsanulfo  120  R$         17,00  R$      2.040,00  R$                       24.480,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos Puro Amor 76  R$         17,00  R$       1.292,00  R$                       15.504,00 
Crinças 0 a 06 anos/ Cças/Adol. 06 a 15 anos/Jov/Adul. 
16 a 59 anos Ablucan 50  R$         17,00  R$         850,00  R$                       10.200,00 

Cças/Adol. 06 a 15 anos Casa de Apoio 40  R$         17,00  R$         680,00  R$                         8.160,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos Ceij São João 106  R$         17,00  R$       1.802,00  R$                       21.624,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos Apae 27  R$        67,00  R$       1.809,00  R$                       21.708,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos Ceij Sta Terezinha 100  R$        67,00  R$      6.700,00  R$                       80.400,00 
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Cças/Adol. 06 a 15 anos Bom Samaritano 10  R$        67,00  R$         670,00  R$                        8.040,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos Casa da Esperança 140  R$        67,00  R$      9.380,00  R$                      112.560,00 
Cças/Adol. 06 a 15 anos/Jov/Adul. 16 a 59 anos Cruz Azul  80  R$        67,00  R$      5.360,00  R$                       64.320,00 
Crinças 0 a 06 anos/ Cças/Adol. 06 a 15 anos/Jov/Adul. 
16 a 59 anos Abada 50  R$        67,00  R$      3.350,00  R$                       40.200,00 

SUBTOTAL 899  R$      504,00  R$     35.633,00  R$                     427.596,00 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO P/ PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS
USUÁRIOS ENTIDADE META PISO VALOR MÊS VALOR ANO
Pessoas com Deficiência e Idosos Apae    359  R$        90,00  R$     32.310,00  R$                     387.720,00 
Pessoas com Deficiência e Idosos Abludef    200  R$        90,00  R$     18.000,00  R$                     216.000,00 
Pessoas com Deficiência e Idosos Abada 50  R$        90,00  R$      4.500,00  R$                       54.000,00 
Pessoas com Deficiência e Idosos Acevali 50  R$        90,00  R$      4.500,00  R$                       54.000,00 
Pessoas com Deficiência e Idosos Ablucan 15  R$        90,00  R$       1.350,00  R$                       16.200,00 
SUB TOTAL    674  R$      450,00  R$     60.660,00  R$                     727.920,00 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
MODALIDADE ENTIDADE META PISO VALOR MÊS VALOR ANO
Unidade Institucional Abam/Abrigo (1) 30  R$    1.484,32  R$     44.529,60  R$                     534.355,20 
Unidade Residencial - Casa Lar Abam/Casa Lar 1 (2) 5  R$     1.169,00  R$      5.845,00  R$                       70.140,00 
Unidade Residencial - Casa Lar Abam/Casa Lar 2 (2) 5  R$     1.169,00  R$      5.845,00  R$                       70.140,00 
SUB TOTAL 40  R$    3.822,32  R$     56.219,60  R$                     674.635,20 

PROGRAMAS 
PROGRAMA ENTIDADE META PISO VALOR MÊS VALOR ANO
PROGRAMA DE REINSERÇÃO SOCIAL COM MORADIA 
COLETIVA Cerene 10  R$      386,00  R$      3.860,00  R$                       46.320,00 

PROGRAMA DE REINSERÇÃO SOCIAL COM MORADIA 
COLETIVA CTV 4  R$      386,00  R$       1.544,00  R$                       18.528,00 

PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO CIEE 50  R$        67,00  R$      3.350,00  R$                       40.200,00 
PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA MUNDO DO TRABA-
LHO Abada 40  R$        67,00  R$      2.680,00  R$                       32.160,00 

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA MUNDO DO TRABA-
LHO Abludef 50  R$        67,00  R$      3.350,00  R$                       40.200,00 

PROGRAMA DE DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS Abludef 200  R$        50,00  R$     10.000,00  R$                     120.000,00 
SUB TOTAL 354  R$    1.023,00  R$     24.784,00  R$                     297.408,00 

TOTAL  FINANCIAMENTO MUNICIPAL ONG                         2.127.559,20 

RESUMO EXECUTIVO DE APLICAÇÃO DO RECURSO PRÓPRIO FMAS

ORÇAMENTO LOA  R$            
6.554.000,00 

FINANCIAMENTO MUNICIPAL OG  R$                           
4.426.440,80 

FINANCIAMENTO MUNICIPAL ONG  R$                            
2.127.559,20 

TOTAL  R$            
6.554.000,00 

OBSERVAÇÃO
1) ABAM/Abrigo = 25 metas fixas com reserva de vaga e 05 metas variáveis
2) ABAM/Casa Lar 1 e 2 = 5 metas fixas cada, com 
reserva de vaga.
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2015 - ANEXO UNICO - SEMUDES

ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO CMAS 066/2014 / Alterado pela Resolução CMAS nº 04/2015
FINANCIAMENTO  FEDERAL DOS SERV. GOVERNAMENTAIS E EXEC. POR ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF/CRAS
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS (1) 6  R$    12.000,00  R$     72.000,00  R$       864.000,00 
SUBTOTAL 6  R$    12.000,00  R$     72.000,00  R$       864.000,00 
 
SERVIÇO DE CONVIÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
Lar Betânia 100  R$          50,00  R$      5.000,00  R$         60.000,00 
Eurípedes Barsanulfo  120  R$          50,00  R$      6.000,00  R$         72.000,00 
Puro Amor 76  R$          50,00  R$      3.800,00  R$         45.600,00 
Ablucan 50  R$          50,00  R$      2.500,00  R$         30.000,00 
Casa de Apoio 40  R$          50,00  R$      2.000,00  R$         24.000,00 
CEIJ São João 106  R$          50,00  R$      5.300,00  R$         63.600,00 
SUBTOTAL 492  R$        300,00  R$     24.600,00  R$       295.200,00 
TOTAL PSB           1.159.200,00 
     
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MC À PESSOA COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMILIAS
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
APAE 3  R$         150,00  R$         450,00  R$          5.400,00 
ABLUDEF 50  R$         150,00  R$      7.500,00  R$         90.000,00 
ABADA 10  R$         150,00  R$       1.500,00  R$         18.000,00 
ACEVALI 10  R$         150,00  R$       1.500,00  R$         18.000,00 
SUB TOTAL 73  R$        600,00  R$     10.950,00  R$        131.400,00 
     
AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
CREAS 1  R$      7.000,00  R$      7.000,00  R$         84.000,00 
SUB TOTAL 1  R$      7.000,00  R$      7.000,00  R$         84.000,00 
     
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMILIAS E INDIVÍDUOS - CREAS/PAEFI
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
CREAS/PAEFI 2  R$    13.000,00  R$     26.000,00  R$       312.000,00 
SUB TOTAL 2  R$    13.000,00  R$     26.000,00  R$       312.000,00 
     
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL À ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
CREAS 5  R$      2.200,00  R$      11.000,00  R$       132.000,00 
SUB TOTAL 5  R$      2.200,00  R$      11.000,00  R$       132.000,00 
     
SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
CENTRO POP 1  R$    13.000,00  R$     13.000,00  R$       156.000,00 
SUB TOTAL 1  R$    13.000,00  R$     13.000,00  R$       156.000,00 
      
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
CENTRO POP 3  R$      5.000,00  R$     15.000,00  R$       180.000,00 
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SUB TOTAL 3  R$      5.000,00  R$     15.000,00  R$       180.000,00 
TOTAL PSEMC             995.400,00 
      
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - ATENDIMENTO EM UNIDADE INSTITUCIONAL
SERVIÇOS / PROGRAMAS / ENTIDADES Meta PISO VALOR MÊS VALOR ANO
ACOLH. INST PARA CÇAS/ADOL. - ABRIGO NOSSA CASA 40  R$        667,00  R$     26.680,00  R$       320.160,00 
ACOLH. INST PARA CÇAS/ADOL. - ABAM (3) 20  R$        667,00  R$     13.340,00  R$       160.080,00 
ACOLH. INST PARA ADULTOS E FAMÍLIAS. - AMBLU 50  R$        200,00  R$     10.000,00  R$       120.000,00 
SUB TOTAL 110  R$      1.534,00  R$     50.020,00  R$       600.240,00 
TOTAL PSEMC           1.380.240,00 

GESTÃO
IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS    R$      3.800,00  R$         45.600,00 
IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do BOLSA 
FAMILIA    R$     12.000,00  R$       144.000,00 

ACESSUAS - Programa Nacional de Promoção do Acesso ao 
Mundo do Trabalho   0  R$       370.000,00 

TOTAL GESTÃO  R$       559.600,00 
      
TOTAL  FINANCIAMENTO FEDERAL          4.094.440,00 

OBS:

(1) CRAS: houve a suspensão do financiamento para o CRAS da Velha em virtude da não execu-
ção do PAIF, conforme Relatório de Monitoramento do Estado. Há ainda o indicativo de suspensão 
do recurso para o Cras do Garcia, pelo mesmo motivo.
(2) ACESSUAS: Não há garantia sobre os repasses para esse programa em 2015, no entanto os 
recursos em conta poderão ser utilizados neste período.
(3) ABAM/Abrigo = 20 metas fixas com reserva de vaga

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2015 - SEMUDES
 RESOLUÇÃO CMAS nº 05/2015
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE DOS TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SUAS DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 de novembro de 2014, 
que dispõem sobre a estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau, em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada no dia 10 de dezembro de 2014.

CONSIDERANDO:
- a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS) alterada pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social;
- a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
- a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do SUASNOB/SUAS 2012;
- que o Plano Municipal de Capacitação e Educação Permanente dos trabalhadores do SUAS, constitui-se em um documento norteador dos 
princípios, diretrizes, objetivos, modalidades e ações que compõem o processo de formação e qualificação profissional dos operadores do 
Sistema único de Assistência Social em Blumenau;
- a aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência Social do Plano Municipal de Capacitação e Educação Permanente dos Trabalhadores 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS de Blumenau, datada de 10 de dezembro de 2014, conforme consta em Ata CMAS nº 25/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Capacitação e Educação Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
de Blumenau.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 04 de março de 2015.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Blumenau, 04 de março de 2015.
Lílian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2015 - SEMUDES
RESOLUÇÃO CMAS Nº 006/2015
ALTERA O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE ASSO-
CIAÇÃO BLUMENAUENSE DE AMPARO AOS MENORES - ABAM 
PARA ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA ENTIDA-
DE.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 de 
novembro de 2014, que dispõem sobre a estrutura, a organização 
e o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Blumenau, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 04 de 
março de 2014.

CONSIDERANDO:
- a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 
suas alterações;
- a Resolução CMAS nº 27, de 29 de fevereiro de 2012, que aprova 
a inscrição da Entidade Associação Blumenauense de Amparo aos 
Menores, no Conselho;
- a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros nacionais para inscrição das entidades e organizações 
de assistência social e, dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
- a Resolução CMAS nº 033/2014, de 19 de novembro de 2014, 
que dispõe sobre a inscrição das Entidades ou Organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Blumenau;
- a aprovação da alteração dos comprovantes de inscrição das 
Entidades e Organizações de Assistência Social, em Plenárias Or-
dinárias do CMAS, conforme Atas nº 20, de 12 novembro de 2014 
e nº 03, de 04 de março de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o comprovante de inscrição da Entidade Associação 
Blumenauense de Amparo aos Menores - ABAM para adequação 
dos serviços executados pela entidade, conforme anexo que cons-
titui parte integrante desta Resolução.

Art. 2º O referido comprovante de inscrição, deverá ser fixado em 
local de fácil visualização, por parte dos usuários e da comunidade 
em geral.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 04 de março de 2015.
Lílian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE ASSOCIAÇÃO BLU-
MENAUENSE DE AMPARO AOS MENORES - ABAM

Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau, inscrição 
nº 020/2011.

A Entidade Associação Blumenauense de Amparo aos Menores - 
ABAM, CNPJ 83.093.039/0001-28, com sede em Blumenau, é ins-
crita neste Conselho, sob o número 020/2011, desde 01/03/2012.

A Entidade executa os Serviços de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes:
1: Abrigo Institucional - Unidade I e II
2: Casa-Lar - Unidade I e II

Endereço: Rua José Fischer 439 - Blumenau/SC.
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PORTARIA Nº 036/2015 DE 04 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 036/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:
Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios a servidor público muni-
cipal, a partir do mês de março do ano 2015, conforme art. 66 do 
Estatuto de Servidores, conforme tabela:

Nome Período concessão Percentual

Claudiomiro Vilmar Rossi Janeiro de 2012 a janeiro de 
2015 3%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 04 de março de 2015
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO N°. 4678/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.   
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 
PAGAMENTO DA PRIMEIRA E SEGUNDA PARCELAS 
DO ISS, BEM COMO O PAGAMENTO DA COTA ÚNICA 
DO ISS FIXO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
OESTE - SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
DECRETO N°. 4678/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO 
DA PRIMEIRA E SEGUNDA PARCELAS DO ISS, BEM COMO O PA-
GAMENTO DA COTA ÚNICA DO ISS FIXO DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DO OESTE - SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus Do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso VI, do Art.41, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Municipal nº. 820/11, de 22 de Dezembro de 2011.

CONSIDERANDO a manutenção do sistema de Administração de 
Receitas.

DECRETA:
Art. 1°. Fica prorrogado o prazo para pagamento da primeira e 
segunda parcelas do ISS (Imposto Sobre Serviço), bem como o 
pagamento da Cota Única do ISS Fixo, do município de Bom Jesus 
do Oeste - SC para o dia 20 de Março de 2015.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de 
setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus Do Oeste (SC),
aos 04 de Março de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Valor Total: R$ 17.816,74 (dezessete mil oitocentos e dezesseis 
reais e setenta e quatro centavos)

Extrato Contrato 45/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Qualymedic Comercio e Assistência Técnica Ltda. EPP.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.
Valor Total: R$ 10.295,00 (dez mil duzentos e noventa e cinco 
reais)

Bom Retiro, 05 de março de 2015.
Marcia Mariza H. Fernandes
Prefeita Municipal em Exercício

MINUTA EDITAL PP 03/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 (FMAS)

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social torna público Edital Pregão Presencial 03/2015 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza, para 
suprir as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Bom Retiro no exercício de 2015. Os interessados deverão apre-
sentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefei-
tura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, 
até dia 18/03/15 as 09h30min. Maiores informações podem ser 
obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, 
das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website 
oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, pu-
blique-se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 05 de março de 2015.
Marcia Mariza H. Fernandes
Prefeita Municipal em Exercício

MINUTA RESCISÃO CONTRATO 111/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Termo de Rescisão de Contrato de Locação Nº 111/2012
O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do Contrato 
de Locação de imóvel com área de 548,20m² e com um galpão em 
alvenaria com 298 mts², localizado na Rua Carlos Werner, nº 67, 
esquina com a Av. 24 de Outubro no Centro do Município de Bom 
Retiro/SC, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Bom Retiro e 
o Maurílio Santos, celebrado em 21 de junho de 2012.

Bom Retiro, 04 de março de 2015.
Marcia Mariza H. Fernandes
Prefeita Municipal em Exercício

Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 39/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 39/2015 Pregão Presencial 05/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Madeireira Kuhnen Ltda ME
Objeto: Aquisição de madeiras diversas para manutenção das ne-
cessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro, para o exercício de 2015.
Valor Total: R$ 261.755,00 (duzentos e sessenta e um mil setecen-
tos e cinquenta e cinco reais)

Bom Retiro, 04 de março de 2015.
Marcia Mariza H. Fernandes
Prefeita Municipal Em Exercício

EXTRATOS CONTRATOS 40/2015 A 45/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 40/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Silmes Comercio de Produtos Odontológicos Ltda. ME.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.
Valor Total: R$ 14.151,32 (quatorze mil cento e cinquenta e um 
reais e trinta e dois centavos)

Extrato Contrato 41/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.
Valor Total: R$ 10.748,62 (dez mil setecentos e quarenta e oito 
reais e sessenta e dois centavos)

Extrato Contrato 42/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.
Valor Total: R$ 19.887,90 (dezenove mil oitocentos e oitenta e 
sete reais e noventa centavos)

Extrato Contrato 43/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: MF de Almeida Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.
Valor Total: R$ 22.517,10 (vinte e dois mil quinhentos e dezessete 
reais e dez centavos)

Extrato Contrato 44/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Odonto Vida Comercio de Materiais Odontológicos e 
Hospitalares ME.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 16/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 16/2015 - Edital de Pregão Presencial n° 
16/2015

Objeto: contratação de serviços de recapagens, recauchutagens, 
vulcanização e consertos de pneus. Data e horário: o recebimento 
dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de ha-
bilitação” será até às 09h00min do dia 17/03/2015, sendo que a 
abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia 
e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefei-
tura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, Centro, 
Brunópolis/SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está disponível 
no endereço eletrônico www.brunopolis.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-
0020 ou no endereço citado, das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 
16h30min.

Ademil Antonio da Rosa 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 12/2015
DECRETO MUNICIPAL N° 012/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS, SC, no uso de suas atri-
buições e com fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Muni-
cípio, e com amparo no artigo 6º da Lei Municipal nº 823/2014...

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 - Atenção Básica a Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0033 ............. R$ 847,10
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.03.0033 ............. R$ 26.583,58

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado conforme balanço, 
na fonte de recursos 0023.54 (33) - Transf. De Conv. - União/Saú-
de, conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 - Atenção Básica a Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.8 ............. R$ 15.066,96

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado conforme balanço, 
na fonte de recursos 0064.8 (38.8) - PAB Fixo, conforme art. 43, 
§1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 - Atenção Básica a Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.17 .............. R$ 228,78

Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 01 2015 FMAS
EXTRATO DE CONTRATO 01/2015 FMAS
Contratante: Fundo Municipal da Assistência Social, CNPJ 
13.554.908/0001/99,
Sito a Rua Leopoldo Joenck, 119, município de Braço do Trombu-
do - SC.

Contratada: Alto Vale Net Ltda ME
CNPJ 09.319.668/0001-70
sito Localidade Ribeirão Xaxim, 57
Cidade de Agrolândia -SC

Objeto: Prestação de serviço de comunicação de links via rádio do 
cliente até o provedor com uma banda compartilhada dentro da 
rede do provedor de até 11 Mbps, permitindo o acesso a Internet

Valor: R$ 1.198,80 (Hum mil cento e noventa e oito reais e oitenta 
centavos)

Vigência até 31.12..2015.

Data da assinatura: 02.03.2015
Marina Solange Georg Erbs
Secretária Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 24 2015
EXTRATO DE CONTRATO 24/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: CONRAT ZONTA
CFP: 743.396.569-68
sito a Rua Marechal Deodoro, 109 - centro
Cidade de Braço do Trombudo -SC

Objeto: Contratação de Projeto de Prática de Judô “JUDÔ PARA 
TODOS” com fornecimento de instrutor formado na área de artes 
marciais, para prática de JUDÔ, proporcionando um desenvolvi-
mento físico, psíquico e social de forma integrada, desenvolvendo 
habilidades e capacidade específicas, prepara a sociedade para 
uma convivência harmônica em seu ambiente social, estimula o 
interesse pela competição sadia e respeito aos companheiros e 
para com a sociedade.

Valor: R$ 7.150,00 (sete mil, cento e cinquenta reais centavos)

Vigência até 31.12.2015.

Data da assinatura: 05.01.2015
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício
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membros:

I - representando pais de alunos da Educação Básica Pública:
Titulares: Girlene Cristiane Chagas de Moraes Tormen e Ana Cris-
tina May Panisson;
Suplentes: Marcos Machado e João Francisco Demeneck

II - representando estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Paulo Henrique Barbosa
Suplente: Brenda Panisson

III - representando o Conselho Tutelar:
Titular:Vilma dos SantosLisboa
Suplente: Cleiton Zanela

IV - representando os Poder Legislativo Municipal:
Titular: Ademir May
Suplente: Ivo Kern

V - Representando o Conselho Municipal de Educação:
Titular: Dayse Juliana Conte Tormen
Suplente: Aline Maria Rosa

VI - representando o Poder Executivo Municipal:
Titular: Elaine Novack dos Santos
Suplente: Rosa Maria Betiolo Unzanaro

VII - representando os Professores da rede pública municipal:
Titular: Elaine Baldo
Suplente: Fernanda Baldo Rossi

VIII - representando os Diretores de Escolas Municipais:
Titular: Sonia Bernadete Ziliotto
Suplente: Eunice Amélia Zanela

IX - representando os Servidores Técnicos Administrativos das Es-
colas;
Titular: Sonia Talamini
Suplente: Claudir Cordeiro

X - representando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto:
Titular: Andreia Fontana Demeneck
Suplente: Maria Aparecida Panisson Longhi

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brunópolis, 03 de março de 2015.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda
Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado conforme balanço, 
na fonte de recursos 0065 (38.17) - MAC, conforme art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 - Atenção Básica a Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.18 ............ R$ 11.877,54

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado conforme balanço, 
na fonte de recursos 0067 (38.18) - Assist. Farm. Básica, conforme 
art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 - Atenção Básica a Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0067.70 ........... R$ 16.837,24
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0067.71 ............. R$ 5.539,19

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado conforme balanço, 
na fonte de recursos 0023.55 (67) - Transf. De Convênios Estado/
Saúde, conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 6º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto: 1.005 - Aquisição de Veículos para a Saúde
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.03.0088 ............. R$ 22.841,82

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado conforme balanço, 
na fonte de recursos 0023.55 (67) - Transf. De Convênios Estado/
Saúde, conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brunópolis (SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Brunópolis/SC,
em 03 de março de 2015.
Ademil Antonio da Rosa,
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 13/2015
DECRETO Nº 13/2015
DESIGNA MEMBROS DO FUNDEB
Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Bru-
nópolis;

Considerando o contido na Lei Municipal nº 429/2007 e suas alte-
rações posteriores,

Resolve
Art. 1º. No biênio 2015/2016, o C Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB, será composto pelos seguintes 
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EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
062/2013
EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 062/2013
Espécie: 8º Termo Aditivo, Contrato n° 062/2013, entre o Município 
de Brusque e J.S.G CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE OBRAS 
LTDA ME, em 03/02/2015. Objeto: acréscimo de quantitativo, al-
teração qualitativa e reajuste contratual. Valor: R$ 204.993,90. 
Fundamento legal: artigos 55, III, 65, § 1º e 58, inciso I, todos da 
Lei 8.666/93. Origem: Concorrência nº 011/2013. Dotação Orça-
mentária: Conforme processo administrativo. Signatários: GLEUZA 
LUCI FISCHER e JONAS SANCHEZ.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
062/2014
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 062/2014
Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 062/2014, entre o Municí-
pio de Brusque e TERRAPLENAGEM NH LTDA EPP, em 26/11/2014. 
Objeto: acréscimo de quantitativo. Valor: R$ 68.100,00. Funda-
mento legal: artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão nº 
035/2014. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Signatários: ARNALDO FRANCISCO DA SILVA e NELMIR JOSE 
HASCKEL.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2015
PREGÃO n° 005/2015
Processo Licitatório n° 012/2015

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de cimento e cal hidratado.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 18/03/2015, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 02/03/2015

DIEGO FAGUNDES
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2015
PREGÃO n° 009/2015
Processo Licitatório n° 019/2015

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
e instalação de calhas e descidas de alumínio.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 20/03/2015, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 02/03/2015

DIEGO FAGUNDES
Secretário de Orçamento e Gestão

Brusque

Prefeitura

EXTRATO AO CONTRATO 001/2015
EXTRATO AO CONTRATO 001/2015
Espécie: Contrato n° 001/2015, entre o Município de Brusque 
e a CHARLES OTTO CORREA (MEI), em 05/02/2015. Objeto: 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA ALUNOS DA APAE. Valor: R$ 
21.600,00. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de 
Licitação nº 001/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Vigência: 180 dias. Signatários: MIRELLA ZUCCO 
MULLER e CHARLES OTTO CORREA.

EXTRATO AO CONTRATO 022/2015
EXTRATO AO CONTRATO 022/2015
Espécie: Contrato n° 022/2015, entre o Município de Brusque e 
JHONITUR TURISMIO LTDA ME, em 05/02/2015. Objeto: SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. Valor: R$ 195.000,00. 
Fundamento legal: Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de Licitação 
nº 005/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Vigência: 180 dias. Signatários: GLEUSA LUCI FISCHER e 
JOÃO LUIZ PORTO.

EXTRATO AO CONTRATO 023/2015
EXTRATO AO CONTRATO 023/2015
Espécie: Contrato n° 023/2015, entre o Município de Brusque e 
a DOMINGO JOSE MERIZIO (MEI), em 05/02/2015. Objeto: SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. Valor: R$ 54.900,00. 
Fundamento legal: Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de Licitação 
nº 006/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Vigência: 180 dias. Signatários: GLEUSA LUCI FISCHER e 
DOMINGO JOSE MERIZIO.

EXTRATO AO CONTRATO 024/2015
EXTRATO AO CONTRATO 024/2015
Espécie: Contrato n° 023/2015, entre o Município de Brusque e 
SANTA LUZIA TRANSPORTES E TRURIMO LTDA, em 05/02/2015. 
Objeto: SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. Valor: R$ 
126.000,00. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Origem: Dispensa 
de Licitação nº 007/2015. Dotação Orçamentária: Conforme pro-
cesso administrativo. Vigência: 12 meses. Signatários: GLEUSA 
LUCI FISCHER e ORLANDO KLANN.

EXTRATO AO CONTRATO 131/2014
EXTRATO AO CONTRATO 131/2014
Espécie: Contrato n° 131/2014, entre o Município de Brusque e a 
M2 PRODUTORA LTDA ME, em 11/12/2014. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE SHOW DA BANDA HIPNOSE PARA APRESENTAÇÕES NO 
REVELLION 2014/2015. Valor: R$ 14.150,00. Fundamento legal: 
Lei 8.666/93. Origem: Inexigibilidade nº 022/2014. Dotação Or-
çamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 90 dias. 
Signatários: ARNALDO FRANCISCO DA SILVA e BRUNO MORITZ 
NETO.
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EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
005/2011-FMS
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2011-FMS
Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 005/2011, entre o Município 
de Brusque (Fundo Municipal de Saúde) e ORLANDO KLANN, em 
05/12/2014. Objeto: prorrogação de prazo. Valor: R$ 21.531,36. 
Fundamento legal: artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. Origem: 
Dispensa de Licitação nº 003/2011. Dotação Orçamentária: Con-
forme processo administrativo. Signatários: ANA BEATRIZ BARON 
LUDIVIG e ORLANDO KLANN.

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
002/2012
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2012
Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 002/2012, entre o Mu-
nicípio de Brusque e MONTALICA MONTAGENS E ESTRUTURAS 
METÁLICAS LTDA, em 11/12/2014. Objeto: alteração qualitativo. 
Valor: R$ 35.327,49. Fundamento legal: artigo 58, inciso I e artigo 
65, § 1º, ambos, da Lei 8.666/93. Origem: Tomada de Preço nº 
001/2012. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Signatários: ARNALDO FRANCISCO DA SILVA e MAURICIO 
LUDIM.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
101/2012
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 101/2012
Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 101/2012, entre o Municí-
pio de Brusque e BERKIMAU INFORMATICA LTDA, em 30/09/2014. 
Objeto: prorrogação de prazo. Valor: R$ 7.440,00. Fundamento 
legal: artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de 
Licitação nº 025/2012. Dotação Orçamentária: Conforme proces-
so administrativo. Signatários: ARNALDO FRANCISCO DA SILVA e 
ANTONI CARLOS FRENZEL DOS SANTOS.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
017/2012-FMS
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017/2012-FMS
Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 017/2012, entre o Mu-
nicípio de Brusque (Fundo Municipal de Saúde) e JUSSARA RE-
NAUX, em 04/12/2014. Objeto: prorrogação de prazo. Valor: R$ 
83.481,36. Fundamento legal: artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Origem: Dispensa de Licitação nº 007/2012. Dotação Orçamentá-
ria: Conforme processo administrativo. Signatários: ANA BEATRIZ 
BARON LUDIVIG e JUSSARA RENAUX.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2015
PREGÃO n° 011/2015
Processo Licitatório n° 021/2015

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de água mineral.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 19/03/2015, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 02/03/2015

DIEGO FAGUNDES
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 033/2015
TOMADA DE PREÇOS n° 001/2015
Processo Licitatório n° 033/2015

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n. 77, Centro, torna público que realizará licitação (reabertura de 
prazos), na modalidade TOMADA DE PREÇOS, destinada ao re-
cebimento de propostas para a execução das obras de passeio 
público com acessibilidade na Rua Azambuja (segunda etapa), 
Município de Brusque.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 23/03/2015, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br. 02/03/2015

GILMAR VILAMOSKI
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2015
TOMADA DE PREÇOS n° 004/2015
Processo Licitatório n° 040/2015

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n. 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalida-
de TOMADA DE PREÇOS, destinada ao recebimento de propostas 
para a execução das obras de reforma e ampliação da Secretaria 
de Trânsito e Mobilidade (SETRAM), localizada na rua Manoel Ta-
vares, n. 51, Centro I, Município de Brusque.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 24/03/2015, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br. 02/03/2015

PAULO RODRIGO SESTREM
Secretário de Trânsito e Mobilidade
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ TOTAL

02 1 UNID

PLANTADORA ADUBADORA DE ARRAS-
TO PLANTIO DIRETO PANTOGRAFICA, 
C/ 4 LINHAS P/ MILHO, COM ESPAÇA-
MENTO DE 0,80 CM, EQUIPADO COM 
GUILHOTINA, DISCO DE CORTE COM 
18 POLEGADAS, DISCO DESENCON-
TRADO P/ SEMENTE, CONTROLE DE 
PROFUNDIDADE P/ SEMENTE, DISTRI-
BUIÇÃO DE ADUBO COM ROSCA SEM 
FIM, CAIXAS DE SEMENTE E ADUBO 
EM POLIETILENO. RODA COMPACTA-
DORA DE BORRACHA EM V.

37.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 07-2015-PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2015 - PREFEITURA, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 08/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2015, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PATRULHA AGRÍ-
COLA
CONTRATADA: COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.797.417/0001-
40, com sede no Município de Itapira, SP,,
O presente Contrato tem o prazo de validade pelo período de 12 
(doze) meses sendo:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ TOTAL

03 1 UNID

COLHEDORA DE FORRAGENS DE 1 
LINHA, 4 ROLOS COM CORREIA, COM 
BICA SEMI-HIDRAULICA, 12 FACAS EM 
C, COM CAPACIDADE DE CORTE DE 
NO MÍNIMO 3 MILIMETROS

18.300,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 08-2015-PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2015 - PREFEITURA, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 08/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2015, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PATRULHA AGRÍ-
COLA
CONTRATADA: NAPALHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.672.226/0001-39, com sede no Município de CAMPOS NOVOS, 
SC,
O presente Contrato tem o prazo de validade pelo período de 12 
(doze) meses sendo:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ TOTAL

03 1 UNID

COLHEDORA DE FORRAGENS DE 1 
LINHA, 4 ROLOS COM CORREIA, COM 
BICA SEMI-HIDRAULICA, 12 FACAS EM 
C, COM CAPACIDADE DE CORTE DE NO 
MÍNIMO 3 MILIMETROS

18.300,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 09-2015-PREFEITURA
Contrato Administrativo Nº 009/2015 - Prefeitura Pelo presente 
instrumento de Contrato de Delegação, a teor das disposições 
constantes do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Inter-
municipal Catarinense - CIMCATARINA, decorrente da ratificação 
por lei pelos entes consorciados, do Protocolo de Intenções e do 
Contrato de Programa, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.074.302/0001-31, 
com sede Av. Santa Catarina, 195, representado por seu Prefei-
to Municipal, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto, brasileiro, agente 

Caçador

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 05-2015-PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2015 - PREFEITURA, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 06/2015 INEXIGIBILIDADE Nº 01/2015, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE 24 (VINTE E 
QUATRO) GERADORES DE SOLO, CONTRATADA: AGF-ANTIGRA-
NIZO FRAIBURGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº 03.910.392/0001-14, com sede no Municí-
pio de Lebon Régis, SC, A CONTRATADA realizará os serviços nas 
localidades do interior descritas abaixo, O preço ajustado para a 
execução do objeto do presente contrato é de R$ 23.290,95 (vinte 
e três mil duzentos e noventa reais e noventa e cinco centavos) 
mensais, totalizando o presente contrato o valor de R$ 279.491,40 
(duzentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e um reais 
e quarenta centavos). O presente Contrato tem o prazo de vigên-
cia o exercício de 2015, contados a partir da data de assinatura 
deste e findando em 31 de dezembro de 2015

Assentamento Hermínio Gonçalves
Linha Caixa d`´agua 2
Linha Caixa d`´agua 1
Sítio das Palmeiras 
Linha Debastiani
Linha Susin
Colônia Dalla Santo
Linha Castelli
Linha Laranjeira
Taquara Verde
Colônia Torres
Linha São Francisco
Linha São Luiz 
Linha Tamanduá
Linha São Pedro
Benjamin Constant 
Km 17, SC 451, Estrada para Taquara Verde
Caraguatá
Linha Cachoeira
Pesque-Pague Pavelski
Bela Vista
Taquara Verde 2
Colônia Tessaro
Sítio Thibes

CONTRATO ADMINISTRATIVO 06-2015-PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2015 - PREFEITURA, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 08/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2015, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PATRULHA AGRÍ-
COLA
CONTRATADA: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.963.380/0001-77, com sede no Município de NOVA PRATA, RS,
O presente Contrato tem o prazo de validade pelo período de 12 
(doze) meses sendo:
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ERRATA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2015 - 
PREFEITURA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA

EDITAL: Pregão Presencial nº 09/2015
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada (s) na locação 
da estrutura para a realização dos festejos de comemoração de 
aniversário de 81 anos de emancipação político-administrativa do 
Município de Caçador, nos dias de 20 a 23 de março de 2015 no 
Parque das Araucárias.

1. Onde consta: Os envelopes de proposta e documentação de-
verão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Caçador, localizado na sede deste Município - Av. Santa Catarina, 
nº 195, Centro, Caçador, SC, no máximo até as 16h00min do dia 
19 (DEZENOVE) DE MARÇO de 2015, para abertura no mesmo dia 
às 16h10min, ocasião em que se dará início ao credenciamento e 
à abertura dos envelopes.

passa a ser: Os envelopes de proposta e documentação deverão 
ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ca-
çador, localizado na sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 
195, Centro, Caçador, SC, no máximo até as 15h20min do dia 17 
(DEZESSETE) DE MARÇO de 2015, para abertura no mesmo dia às 
15h30min, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à 
abertura dos envelopes.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na 
Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Caçador, SC, através do email: licitacacao@cacador.sc.gov.br, 
telefone: (049) 3666.2432 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br dás 
13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 04 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito do Município de Caçador

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 23-2015 – PR – 10-
2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23-2015 - PR - 10-2015 - PREFEI-
TURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015
OBJETO; Contratação de empresa (s) especializada (s) para pres-
tação de serviço de segurança, cobrança e organização do estacio-
namento e Contratação de Parque de Diversões para a realização 
dos festejos de comemoração do aniversário de 81 anos de eman-
cipação político-administrativa do Município de Caçador, nos dias, 
de 20 a 23 de março de 2015 no Parque das Araucárias.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 17h00min do dia 17/03/2015.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 17h10min do dia 17/03/2015.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor, Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 04 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

político, residente e domiciliado na cidade de Caçador - SC, do-
ravante denominado CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, Consórcio Pú-
blico, constituído na forma de Associação Pública, com personali-
dade jurídica de direito público e natureza autárquica interfedera-
tiva, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na 
Rua Nereu Ramos, 761, 1º andar, sala 1, Centro, no Município de 
Fraiburgo, Estado de Santa Catarina. O CONTRATANTE transferirá 
ao CONTRATADO o valor total de R$ 396.000,00 (Trezentos e no-
venta e seis mil reais). O presente contrato entra em vigor na data 
de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2015.

CONTRATO ADMINISTRATIVO 10-2015-PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2015 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 125/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2014 PREFEI-
TURA, AQUISIÇÃO DE TOLDOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONTRATADA: ARMANDO AN-
TÔNIO BORTOLINI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 85.208.080/0001-28, com sede no Município de 
Caçador, SC, O presente contrato tem prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura deste e findando dia 09 de feve-
reiro de 2016, sendo:
LOTE 01

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VLR UNT. VRL TOTAL

01 82,10 Metros²

Toldo FIXO em LONA 
VINILICA 0,54mm, 
PESO 700m² com 
estrutura metálica colo-
cado no local indicado 
– Escola Municipal de 
Educação Básica Alcides 
Tombini

157,00 12.889,70

02 102,74 Metros²

Toldo FIXO em LONA 
VINILICA 0,54mm, 
PESO 700m² com 
estrutura metálica colo-
cado no local indicado 
– Escola Municipal de 
Educação Básica Maria 
Luiza Barbosa

157,00 16.130,18

03 130,66 Metros²

Toldo FIXO em LONA 
VINILICA 0,54mm, 
PESO 700m² com 
estrutura metálica colo-
cado no local indicado 
– Centro Municipal de 
Educação Infantil Sata 
Clara

157,00 20.513,62

04 27,74 Metros²

Toldo FIXO em LONA 
VINILICA 0,54mm, 
PESO 700m² com 
estrutura metálica colo-
cado no local indicado 
– Escola Municipal de 
Educação Básica Walsin 
Nunes Garcia

157,00 4.355,18

05 856,76 Metros²

Toldo FIXO em LONA 
VINILICA 0,54mm, 
PESO 700m² com 
estrutura metálica colo-
cado no local indicado 
conforme necessidade 
da escola

157,00 134.511,32

Valor Total 188.400,00
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Campo Alegre

Prefeitura

ANULAÇÃO TP 51/2014
DESPACHO
(Processo Licitatório nº 51/2014)
Considerando o Ofício Nº 004PL/2015 que solicita anulação do 
Processo Licitatório epigrafado e considerando o Parecer Jurídico 
02/2015, abaixo transcrito:
“PARECER JURÍDICO Nº 020/2015

EMENTA: CONSULTA FORMULADA PELO SETOR DE COMPRAS DA 
PREFEITURA DE CAMPO ALEGRE/SC QUANTO A POSSIBILIDADE 
DE ANULAÇÃO/REVOGAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO JÁ CON-
CLUIDO.
RELATÓRIO
O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, 
encaminhou o Processo Licitatório nº 051/2014, no qual consta 
a solicitação de anulação/revogação do referido certame, ante a 
alteração dos projetos licitados.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A análise da solicitação se dará em observância a Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, bem como a 
legislação, doutrina e jurisprudência que se fizer pertinente.
ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO
A Administração Pública, sempre que busca a aquisição de pro-
dutos ou a execução de um serviço, deve utulizar-se do procedi-
mento licitatório para auferir a proposta mais vantajosa à atender 
seus interesses.
No caso em tela, o Município de Campo Alegre/SC, ao necessi-
tar da contratação de empresa para a construção de uma ponte, 
promoveu o devido certame, atendendo assim, ao disposto na Lei 
Federal nº 8666/93.
Na oportunidade, a execução do serviço se deu mediante a elabo-
ração de um projeto, ao qual o certame ficara vinculado, pois em 
princípio, era do interesse da Administração municipal a execução 
da obra, nos termos do referido projeto.
Ademais, para a execução do serviço/obra, o município buscou 
recursos externos, estes oriundos do Estado de Santa Catarina, 
através do FUNDAM. Contudo, tal repasse estava atrelado a in-
termediação do BRDE, que agiu como órgão fiscalizador dos re-
passses dos fundos, inclusive se fazendo utilizar da análise dos 
projetos que utilizariam os recursos estaduais.
Neste diapasão, o Município de Campo Alegre/SC deu início ao 
certame licitatório, com os projetos anteriormente licitados e con-
feccionados, ficando apenas no aguardo da liberação dos recursos 
para o inicio das atividades, inclusive tendo efetivado o certame 
licitatório em 23/06/2014, quando a empresa ABRIX Construtora 
Ltda venceu o processo licitatório nº 051/2014.
Feito isso, deu-se continuidade na tramitação dos procedimentos 
junto ao BRDE, onde, para a surpresa do Município, verificou-se 
a necessidade de alteração dos projetos ora licitados, tendo os 
mesmo que serem readequados a fim de viabilizar os recursos 
estaduais preteridos.
Conforme denota-se no ofício nº 004PL/2015, encaminhado pelo 
setor de planejamento, os projetos inicialmente licitados, possuem 
valores e itens que “divergem significativamente com o orçamento 
aprovado pelo BRDE,” motivo pelo qual não se poderia dar conti-
nuidade a execução da obra nos termos em andamento.
Diante de tais alterações, e em sendo estas de grande monta, não 
poderia o Município ficar inerte e viabilizar a continuidade da obra, 
já que apesar de reconhecer que este possa fazer algumas corre-
ções no projeto inicial, “não pode alterá-lo de modo a se constituir 
objeto completamente distinto do inicialmente licitado. Alterações 
significativas, antes de iniciada a obra exige a realização de novo 

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 12/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 12/2015

A Comissão Especial de Pregão, da entidade CAMARA MUNICI-
PAL DE CACADOR, no exercício das atribuições que lhe confere 
a(o) Portaria nº. 14, de 04/02/2014, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 18/03/2015, às 
14:00 horas, no endereço, RUA FERNANDO MACHADO, Nº 139, 
Caçador-SC, a reunião de recebimento e abertura das documenta-
ções e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 
12/2015-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. Informamos 
que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra-
citado ou pelo e-mail licitacao@camaracacador.sc.gov.br.
Objeto da Licitação:
Providenciar processo licitatório para a aquisição de combustível 
líquido do tipo gasolina comum, a ser utilizado nos veículos per-
tencentes à Câmara Municipal durante o exercício de 2015.

Caçador, 04 de março de 2015.
Flavio Henrique dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Caçador/SC
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tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado,”porém, “no caso de desfazimento do processo lici-
tatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa” da em-
presa que por ventura tenha vencido o processo licitatório, como 
é o caso.
CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, OPINA esta Assessoria Jurídica pela 
possibilidade de anulação do Processo Licitatório nº 051/2014 (to-
mada de preços) ante a alteração significativa no projeto licitado, 
ora suscitada pelo setor de planejamento.
Contudo, sugere-se que (i) sejam elencadas neste processo as 
alterações, além de (ii) providenciar justificativa documental das 
mesmas, visando instruir a anulação do processo. Não obstante, 
deve-se (iii) conceder prazo para a empresa vencedora do certame 
apresentar suas razões acerca da anulação.
Feito isso, em não havendo motivo hábil contrário, pode a Admi-
nistração abrir novo certame licitatório, a fim de viabilizar o inicio 
da obra.
Ademais, a apuração de eventuais prejuízos e responsabilização 
deverá ser apurada em procedimento apartado, de iniciativa do 
órgão promovedor do certame ou da obra.
Este é o Parecer, s.m.j.

Campo Alegre/SC, 23 de fevereiro de 2.015.
Jeison Maikel Kwitschal
Assessor Jurídico
OAB/SC 31.463”

DECIDO:

Acolher o parecer retro e adoto-o como razão de decidir pela ANU-
LAÇÃO do processo licitatório nº 51/2014, modalidade Tomada de 
Preço.
Dê-se ciência aos licitantes para que, querendo, manifestem-se 
acerca da pretendida anulação, fazendo uso de seu direito ao con-
traditório e ampla defesa, estando aberto o prazo recursal que 
trata o art. 109, I, c, da Lei Federal 8.666/93 e alterações.
Encerrado o prazo, desde que não haja manifesto de contraditório 
e ampla defesa, considera-se o processo ANULADO.

Campo Alegre, 03 de março de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015 - Modalidade Pregão Ele-
trônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos quatro dias do mês de março de 2015, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (fru-
tas) destinados à alimentação escolar, para o ano 2015, conforme 
descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo 
Alegre e a empresa ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI - EPP, CNPJ: 
07.554.943/0001-05, em decorrência da homologação do proces-
so licitatório nº 18/2015, modalidade Pregão Eletrônico, para Sis-
tema de Registro de Preços.

procedimento licitatório e não assinatura de termo de aditamento.”
Aliás, “a inexistência de projeto básico completo e com nível de 
precisão adequado, capaz de permitir a perfeita delimitação e 
quantificação do objeto a ser contratado, enseja a anulação do 
certame licitatório”
Cediço que não é cabível a realização de licitação apenas a partir 
de um rol de serviços, cujas quantidades a serem efetivamente 
executadas sejam definidas a posteriori, quando já conhecido o 
vencedor do certame. Tal prática torna impossível a definição de 
qual a proposta mais vantajosa para a Administração, não res-
guardando o interesse público.
Infelizmente, o que se verifica, não é a utilização de projetos ina-
dequados, mas sim, a fundamentação de projetos não aprovados 
por órgão gerenciador do repasse financeiro, pois mesmo estando 
os estudos adequados para a definição dos parâmetros de projeto, 
estes restaram modificados.
Desta feita, importante enfatizar que não houve ilícito da Admi-
nistração Pública ao licitar, já que persistia no certame o projeto 
necessário (art. 7º da Lei 8666/93). Contudo, o mesmo, aos olhos 
do BRDE, não estava apto a execução, ensejando as mencionadas 
alterações, as quais, na concepção do sistema, após a realização 
da licitação e a assinatura do contrato da obra, descaracterizaram 
o objeto tal como licitado, constituindo vício insanável.
Esse também vem sendo o entendimento do Tribunal de Contas 
da União:
“As licitações para execução de obras somente podem ser ini-
ciadas quando se dispuser de projeto básico ou executivo devi-
damente atualizado e em perfeitas condições de ser executado, 
estando vedada a aprovação de relatórios de revisão do projeto 
que o ignore ou o desvirtue total ou parcialmente, ressalvada alte-
rações pontuais sem grandes repercussões financeiras, devendo a 
eventual inépcia do projeto, constatada após a licitação, acarretar 
a anulação da licitação e do contrato decorrente, bem como a 
punição, em processo administrativo regular, de todos os agentes 
responsáveis pela incorreção do projeto.”
No mesmo sentido caminhou o Relatório do Exmo. Sr. Ministro 
Relator, Augusto Nardes, no Acórdão 353/2007-Plenário:
“Até que ocorra o equacionamento dessa grave falha administra-
tiva, restará à Corte de Contas, sempre que confrontada com a 
prática por tudo perniciosa da revisão contratual indiscriminada, 
perquirir minudentemente de suas verdadeiras intenções e aplicar 
as cominações previstas em lei a todos os responsáveis pelas al-
terações indevidas, inclusive, se for o caso, os autores de projetos 
ineptos. Além disso, é bom lembrar que, nos exatos termos do art. 
7º, § 6º, da Lei 8.666/1993, são nulos de pleno direito os atos e 
contratos derivados de licitações baseadas em projeto incompleto, 
defeituoso ou obsoleto, devendo tal fato ensejar não a alteração 
do contrato visando à correção das imperfeições, mas sua anula-
ção para realização de nova licitação, bem como a responsabiliza-
ção do gestor faltoso.”
Também é este o entendimento expresso pelo Exmo. Sr. Ministro 
Relator, Raimundo Carrero, no Relatório do Acórdão 396/2008-Ple-
nário:
“Logo, no presente caso, o contrato é derivado de projeto fictício e 
impreciso, de maneira que apresentou vício insanável, tornando-
se absolutamente nulo de pleno direito. Como o novo projeto - ou 
nova obra - não passou pelo crivo da licitação, não se viabiliza a 
preservação dos efeitos do certame viciado e tampouco a expec-
tativa de direito [...]
É de amplo atendimento ao interesse público, assim, bem como 
aos princípios da legalidade, moralidade, igualdade, impessoalida-
de, publicidade e economicidade, a anulação da licitação e con-
sequente providência de nova concorrência baseada na revisão e 
fundamentação dos novos quantitativos do projeto executivo, com 
respectiva adequação de seus preços unitários.”
Dito isso, ressalta-se que “a autoridade competente para a apro-
vação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
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ITEM QUAN-
TIDADE

UNI-
DADE DESCRIÇÃO

VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$)

VALOR 
TOTAL 
(R$)

04 03 Unida-
de

Gaveteiros volante com 4 ga-
vetas com chaves confeccio-
nados em MDF, nas medidas 
0,65 altura x 0,54 largura 
x 0,38 profundidade na cor 
cinza claro

275,00 825,00

05 02 Unida-
de

Armário estante confeccio-
nados em MDF, nas medidas 
1,60 altura x 0.90 largura x 
0,40 profundidade com 02 
prateleiras e 02 portas, na cor 
cinza claro

400,00 800,00

VALOR TOTAL R$ 1.625,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto cons-
tam no Edital do processo licitatório epigrafado, independente-
mente de sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

ALV INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA
Representante legal

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
033/2015
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 033/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: MONICA AUGUSTIN DRANKA, Professor I - Educa-
ção Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº. 419.942.489-
04, residente domiciliada a Rua Professor Rufino Blaszkowsky, nº 
879, Distrito de Bateias de Baixo, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso, IV, VII e IX Arti-
go 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, para substituir Licença Maternidade da servidora FLAVIA 
ALIANE TURECK HANTSCHEL.

PRAZO: Início: 04 de março de 2015.
Término: 05 de junho de 2015.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.117,90 (Dois mil cento e dezessete reais e 
noventa centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

ITEM QUANT. UNI-
DADE DESCRIÇÃO

VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$)

VALOR 
TOTAL 
(R$)

01 10 Uni-
dade

Mesa conjugada 1,80 x 
0,60x 0,75 c/ mesa de 
computador com teclado 
retrátil medindo 1,00x60x35 
com corrediça metálica, 
suporte de CPU e estabiliza-
dor, confeccionado em MDP 
de 15mm de espessura com 
acabamento em perfil 180 
graus no tampo da mesa e 
acabamento em fita no te-
clado e no suporte de CPU, 
com pés de ferro reforçado 
30x50 pintados com “epoxi 
a pó” na cor cinza claro.

358,00 3.580,00

02 05 Uni-
dade

Armários alto 2 portas c/ 
chaves, confeccionados 
em MDF, nas medidas 
1,60 altura x 0,81 largura 
x 0,42 profundidade, com 
prateleiras internas, na cor 
cinza claro.

282,20 1.411,00

03 05 Uni-
dade

Mesas de trabalho con-
feccionadas em MDF, nas 
medidas 1,40x0,60x0,75 
com gaveteiro 3 gavetas 
com chaves na cor cinza 
claro gaveteiros.

220,00 1.100,00

VALOR TOTAL R$ 6.091,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto cons-
tam no Edital do processo licitatório epigrafado, independente-
mente de sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI - EPP
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015 - Modalidade Pregão Ele-
trônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar 
desta data.

Aos quatro dias do mês de março de 2015, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (fru-
tas) destinados à alimentação escolar, para o ano 2015, conforme 
descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Cam-
po Alegre e a empresa ALV INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 
15.016.517/0001-46, em decorrência da homologação do proces-
so licitatório nº 18/2015, modalidade Pregão Eletrônico, para Sis-
tema de Registro de Preços.



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339018.00.896 - Auxilio Financeiro a Estudan-
tes

R$ 
8.000,00

04.00 - Secretaria Municipal de Finanças
04.01 - Serviços do Controle fazendário
04.122.0007.4.010 - Contribuições a AMUNESC
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 
17.572,64

04.123.0007.2.103 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Coordenadoria de Finanças

300000.00.896 - Despesas Correntes
320000.00.896 - Transferências Correntes

329000.00.896 - Diversas Transferências 
Correntes

329021.00.896 - Juros sobre a Divida por 
Contrato R$ 30.000,00

06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social

06.02 - Serviço de Bem Estar Social

08.243.0093.2.066 - Acolhimento de Menores em Institui-
ções Especializadas

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas

339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

R$ 
4.427,36

TOTAL R$ 60.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 04 de 
Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 05/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de março de 2015.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  MONICA AUGUSTIN DRANKA 

 Contratada

Testemunhas:

1.

2.

DECRETO Nº 8.906 DE 04 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 8.893 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PAR-
CIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.253 de 26 de Fevereiro de 2015; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Ses-
senta mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Esporte e Lazer.

11.02 - Coordenadoria de Turismo
20.606.0083.1.010 - Festa Estadual da Ovelha
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 60.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulações parciais de Dotações do Orçamen-
to vigente.

03.00 - Secretaria Municipal de Administração
03.01 - Serviço de Administração
04.128.0005.2.600 - Bolsa de Estudo a Servidor
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 033/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: MONICA AUGUSTIN DRANKA
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de março de 2015 até 05 de junho de 2015.
AMPARO LEGAL: Lei Nº 006, de 19 de setembro de 2002 e altera-
ções posteriores.
FUNÇÃO: Professor I - Educação Infantil e Anos Iniciais
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.117,90 (Dois mil cento e dezessete reais e 
noventa centavos).

CAMPO ALEGRE/SC, 04 DE MARÇO DE 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI.
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 029/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 029/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: ALAN CLEVERSON DE LIMA
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 24 de Fevereiro de 2015 até 18 de dezembro de 2015.
AMPARO LEGAL: Lei Nº. 006, de 19 de setembro de 2002 e alte-
rações posteriores.
FUNÇÃO: Professor II - Educação Física
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: Piso Nacional do Magistério R$ 958,89 (Novecen-
tos e cinqüenta e oito reais e oitenta e nove centavos).

CAMPO ALEGRE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI.
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 11.802 DE 03 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.802 DE 03 DE MARÇO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público, LUIZ 
ERNANDES WESCHE, Matrícula Funcional nº 000749, Registro no 
Sistema sob nº 955300, ocupante do cargo público e exercendo 
a função Agente Administrativo II, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, a disposição da Delegacia da Polícia Civil em 
Campo Alegre/SC, férias referente ao período aquisitivo de 26 de 
Janeiro de 2014 a 25 de Janeiro de 2015, pagamento de um Terço 
de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 04 de Março 
de 2015 á 13 de Março de 2015, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
03 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 030/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: JOSIANE PEREIRA GULIK
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 25 de Fevereiro de 2015 até 18 de dezembro de 2015.
AMPARO LEGAL: Lei Nº. 006, de 19 de setembro de 2002 e alte-
rações posteriores.
FUNÇÃO: Professor I - Educação Infantil e Anos Iniciais
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 996,66 (Novecentos e noventa e seis reais e 
sessenta e seis centavos).

CAMPO ALEGRE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI.
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 031/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: LUCIA DRYGLA MENDES
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 03 de março de 2015 até 18 de dezembro de 2015.
AMPARO LEGAL: Lei Nº. 006, de 19 de setembro de 2002 e alte-
rações posteriores.
FUNÇÃO: Professor I - Educação Infantil e Anos Iniciais
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.117,90 (Dois mil cento e dezessete reais e 
noventa centavos).

CAMPO ALEGRE/SC, 03 DE MARÇO DE 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI.
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 032/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: VANEZA RIBEIRO DE SIQUEIRA
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 04 de março de 2015 até 18 de dezembro de 2015.
AMPARO LEGAL: Lei Nº. 006, de 19 de setembro de 2002 e alte-
rações posteriores.
FUNÇÃO: Professor I - Educação Infantil e Anos Iniciais
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.117,90 (Dois mil cento e dezessete reais e 
noventa centavos).

CAMPO ALEGRE/SC, 04 DE MARÇO DE 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI.
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre, 05 de março de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO 30/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras 
aquisições de tijolo, areia e brita, para uso na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Transportes e Obras, quando em manutenção 
de vias públicas, colocação de tubos e lajotas, dentre outras fina-
lidades, conforme relação abaixo:

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL ESTI-
MADO

01 10.000 Unid Tijolo maciço 0,53 5.300,00
02 10.000 Unid Tijolo 6 furos 0,35 3.500,00
03 200 M³ Areia media 64,60 12.920,00
04 150 M³ Brita nº 01 64,60 9.690,00
VALOR TOTAL ESTIMADO 31.410,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 17/03/2015, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até 9 horas e 45 minutos, do dia 
17/03/2015, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

As despesas oriundas de eventuais prestações de serviço corre-
rão por conta das dotações orçamentárias de órgãos e unidades 
da Prefeitura Municipal de Campo Alegre que vierem a solicitar o 
serviço, classificadas como “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica (3.90.39.00.00.00.00)”.

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 30/2015”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de 
total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsa-
bilidade do Município em receber os envelopes via Correios ou por 
outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos 
até o Serviço de Protocolo do Município.

Campo Alegre, 04 DE MARÇO DE 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
05/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 25/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a 
contratação de empresa especializada para eventual prestação de 
serviços de eletricista (instalação elétrica e manutenção elétrica) 
para os órgãos e unidades da administração municipal, conforme 
relação abaixo:

ITEM QUAN-
TIDADE

UNIDA-
DE DESCRIÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 
FIXADO 

VALOR TO-
TAL MÁXIMO 
FIXADO

01 1.500 HORA

Serviço de eletri-
cista (instalação 
elétrica e manu-
tenção elétrica).

R$ 50,00 R$ 
75.000,00

VALOR TOTAL MÁXIMO FIXADO R$ 75.000,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com FIXAÇÃO DE 
VALOR MÁXIMO UNITÁRIO.

Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 17/03/2015, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre - SC.

Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até 13 horas e 45 minutos, do dia 
17/03/2015, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

As despesas oriundas da contratação correrão por conta da do-
tação orçamentária do exercício 2015, na seguinte classificação:

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta 
das dotações orçamentárias de órgãos e unidades da Prefeitu-
ra Municipal de Campo Alegre que vierem a solicitar o serviço, 
classificadas como “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(3.90.39.00.00.00.00)”.

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 25/2015”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de 
total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsa-
bilidade do Município em receber os envelopes via Correios ou por 
outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos 
até o Serviço de Protocolo do Município.
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Campos Novos

Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº 06/2015
MOÇÃO Nº 6/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO
O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por seus represen-
tantes legais, a pedido do vereador Antonio Rosa, parabenizam o 
Senhor...

“BELMIRO ROSSI”

Pelo trabalho realizado junto ao Sindicato dos trabalhadores na 
Indústria de Papel, Papelão e Cortiça de Campos Novos - SITRIPEL 
onde foi presidente no período de 1996 a 2004.
Consideramos que a postura em suas atuações quando da busca 
incansável para que se tornassem realidade os Projetos que con-
templaram o SITRIPEL, e pela vontade que enxergamos em seus 
trabalhos em prol da classe trabalhadora, somos gratos pelo seu 
empenho e dedicação diante do sindicato, em que deu um grande 
passo para o crescimento do mesmo e sempre auxiliou os associa-
dos e toda a população camponovense da melhor forma possível.
Outrossim, desejamos sucesso no decorrer de sua vida e nos co-
locamos sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 09/02/2015.
Antônio Rosa
Vereador PT

Nelson Carafa
Presidente da Mesa

MOÇÃO Nº 11/2015
MOÇÃO Nº 11/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por seus represen-
tantes legais, a pedido do vereador Antonio Rosa, parabenizam o 
Senhor...

“ANTONIO BESEN”

Pelo trabalho realizado junto ao Sindicato dos trabalhadores Rurais 

TERMO ADITIVO Nº 001/2015
TERMO ADITIVO Nº 001/2015
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO JEURI ANTONIO VARGAS PLASENCIA.

CONTRATADO: Dr. JEURI ANTONIO VARGAS PLASENCIA, Médico 
IV, portador do CPF/MF nº 607.384.263-50, residente e domicilia-
do a Rua Guanabara, nº 765 - Ed. Itaguara Apto. nº 304, Bairro 
Guanabara, Joinville/SC.

OBJETO: Atender necessidade temporária de excepcional Interes-
se Público, prevista no Inciso VII do Artigo 300 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002, até a contra-
tação de servidor mediante Concurso Público Municipal. O objeto 
específico do presente Contrato é o cumprimento das funções e 
atribuições do Cargo de Médico IV, constantes do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006/02.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato Por Prazo Determinado.

PRAZO: Prorrogação: 19 de Fevereiro de 2015

Término: 19 de Agosto de 2015

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas e disposições do Ter-
mo de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 2015.

RUBENS BLASZKOWSKI
    Prefeito Municipal 

JEURI ANTONIO VARGAS PLASENCIA
Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________ 

2. _______________________________ 
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Irineu Armando Osório Junior
Vereador

José Tadeu Guzatti Ricardo Damásio
Vereador   Vereador

Lido no Expediente
 _____ /_____/ _____ 

MOÇÃO Nº 20/2015
MOÇÃO Nº 20/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de seus re-
presentantes Legais, a pedido do Vereador Adavilson Telles “Man-
cha”, manifesta integral e irrestrita parabenização ao...

“CTG VELHA ESPORA”

É com muita satisfação que Parabenizamos o CTG Velha Espora 
pelo 21º Rodeio Crioulo Nacional ocorrido nos dias 13, 14 e 15 
do corrente mês. Evento esse que destaca o tradicionalismo em 
nosso Município resgatando assim a cultura gaúcha que é a nossa 
principal referencia.
Assim sendo, reiteramos nossas congratulações a todos os organi-
zadores do Rodeio do CTG Velha Espora.

Sala das Sessões, em 18/02/2015.
Adavilson Telles
2º Secretário

Nelson Carafa
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 20/2015...

Dirceu José Kaiper Maurílio Castro Campagnoni 
(Cássio)

Vice-Presidente 1º Secretário
Antônio Rosa Irineu Armando Osório Junior
Vereador Vereador
José Tadeu Guzatti Ricardo Damásio
Vereador  Vereador

Rui Jorge Tomazoni
Vereador

de Campos Novos onde foi presidente no período de 1972 a 2003.
Consideramos que o senhor fez um belíssimo trabalho como pre-
sidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde sempre de-
senvolveu seus trabalhos em prol da classe trabalhadora, somos 
gratos pelo seu empenho e dedicação, sempre auxiliou os associa-
dos e toda a população camponovense da melhor forma possível, 
e foi em sua administração que foi dado um grande passo para o 
crescimento e desenvolvimento do mesmo.
Outrossim, desejamos sucesso no decorrer de sua vida e nos co-
locamos sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 09/02/2015.
Antônio Rosa
Vereador PT

Nelson Carafa
Presidente da Mesa  

MOÇÃO Nº 19/2015
MOÇÃO Nº 19/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO E AGRADECIMENTO”

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, por meio dos seus re-
presentantes legais, a pedido do Vereador Maurilio Castro Cam-
pagnoni (Cássio) manifesta integral e irrestrito agradecimento ao 
Senhor...
“JÂNIO EUSTÁQUIO PEREIRA”

É com muita satisfação que o parabenizamos e agradecemos por 
estes 2 anos a frente da CDL- Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Campos Novos, como Presidente.
Pelo excelente trabalho realizado em nosso município, pela dedi-
cação farta e o diálogo fácil junto ao Poder Legislativo e Executivo.
Sentimo-nos realmente felizes e orgulhosos, por sabermos que 
existem pessoas como você, que se preocupam e trabalham dig-
namente em prol de nossa população.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratula-
ções, desejando-lhe sucesso no decorrer de sua vida.

Sala das Sessões, em 13/02/2015.
Maurílio Castro Campagnoni (Cássio)
1º Secretário

Nelson Carafa
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 19/2015...

Dirceu José Kaiper  
Vice-Presidente  

Rui Jorge Tomazoni Adavilson Telles
Vereador     2º Secretário

Antônio Rosa 
Vereador



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

Samae - CamPoS novoS

EXT. CT. 10/2015
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
Termo do segundo aditivo ao contrato cno nº. 01/2015
CONTRATO CNO - 09/2015

DATA DE ASSINATURA: 02 de Março de 2015.
OBJETO: Aquisição de aproximadamente 27.000 litros de gasolina 
comum e 28.000 litros de óleo diesel, visando atender as neces-
sidades da frota pertencente ao SAMAE de Campos Novos para o 
exercício de 2015.
CONTRATADA: Auto Posto Falcão Ltda.
VALOR: Fica alterado o valor do litro da gasolina comum para 
R$3,25 (Três reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO: 02.03.2015 à 31.12.2015.

Campos Novos - SC, 02 de Março de 2015.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

MOÇÃO Nº 21/2015
MOÇÃO Nº 21/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio 
dos seus representantes Legais, a pedido do vereador Rui Jorge 
Tomazoni, manifestar integral e irrestrita Parabenização a....

“MADEIREIRA VISONA”

É com grande satisfação que vimos através deste parabenizar em 
nome do senhor Janes Visoná, proprietário desta empresa e a 
todos os clientes amigos e colaboradores da mesma pela grande 
Confraternização realizada no dia 13/02/2015.
Parabenizamos e agradecemos a todos pela dedicação e empe-
nho que de alguma forma colaboraram e colaboram para o cresci-
mento de nosso município, nestes cinco anos de realização desta 
confraternização nada é mais claro que a base de um empreen-
dimento sustentável e de valor para uma cidade se resume em 
parcerias verdadeiras, amizades que respondem a esse excelente 
trabalho realizado.
Sendo assim, desejamos sucesso no decorrer desta jornada, e nos 
colocamos a disposição.

Sala das Sessões, em 19/02/2015.
Rui Jorge Tomazoni
Vereador PMDB

Nelson Carafa
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 21/2015...

Dirceu José Kaiper Maurílio Castro Campagnoni 
(Cássio)

Vice-Presidente 1º Secretário
Adavilson Telles
2º Secretário

Antônio Rosa
Vereador

José Tadeu Guzatti Ricardo Damásio
Vereador  Vereador
Irineu Armando Osório Junior
Vereador
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encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS - Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente 

Canoinhas

Prefeitura

COMUNICADO UTILIZAÇÃO SITE BLL BOLSA 
DE LICITAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna 
público, que foi firmado Termo de Adesão ao sistema de Pregões 
eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões, portanto, as licitações 
desta Prefeitura, Fundos e Fundações Municipais realizadas por 
meio de Pregão Eletrônico, poderão ser processadas através do 
Portal de internet: www.licitacoes-e.com.br ou bll.org.br.
No extrato dos editais de Pregão eletrônico será informado qual 
dos sistemas será utilizado para aquele pregão.
Será de responsabilidade das licitantes a obtenção de senha junto 
aos provedores acima para participar dos pregões.
Todas as informações necessárias para obtenção de senha e dos 
procedimentos para participar dos pregões serão obtidas nas se-
guintes fontes:
Licitações-e.com.br Banco do Brasil : informações: no site: site 
www.licitações-e.com.br, telefone: (47) 3621 6800 ou Capitais e 
Regiões Metropolitanas 3003 0500. Demais Localidades 0800 729 
0500.
bll.org.br: informações: no site: bll.org.br, telefones (41) 3149 
7300, (41) 9239 7661, (41) 3042 9909, (69) 9272 8837, e-mail: 
contato@bll.org.br.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

EDITAL Nº. 008/2015
EDITAL Nº. 008/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 085 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
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AUTENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS - Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 02 de março de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 02 de março de 2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 008/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: SERVENTE FEMININO
NOME: MARLENE DE FATIMA SOARES
NOME: SUELI FERREIRA DE SOUZA
NOME: ANGELA APARECIDA DE LIMA SCHULTZ
NOME: SILVIA MARIA NUNES
NOME: IVONETE ASTRISI PIRES
NOME: MARLI APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
NOME: MAYARA WALTER DZALALY
NOME: ELIANE DE FATIMA MACHADO MUNHOZ
NOME: MARLENE APARECIDA ENDRIGO
NOME: MARCIA APARECIDA TABORDA DE CARVALHO OSTROSKI
NOME: ANA MARIA OSTROSKI CORREA
NOME: HELENA HOEPPFNER
NOME: SANDRA DE FATIMA PADILHA TRAVINSKI

EDITAL Nº. 009/2015
EDITAL Nº. 009/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2013.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2013, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 245 de 08 de novembro 2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA 
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questio da presente decisão.

Desta feita, por meio da análise pormenorizada das Notificações 
emitidas, verifico que estas concederam o prazo de 30 (trinta) 
dias para que a Recorrente regularize sua atividade junto ao fis-
co municipal. Assim, tendo sido emitida a Notificação na data de 
21/01/2015 e a resposta ao requerimento na data de 30/01/2015, 
concedendo à Recorrente, nos termos da Lei Complementar nº 
008/2005 e Lei Complementar 0021/2007, 30 (trinta) dias para 
efetuar a regularização, devendo informar ao Setor Tributário Mu-
nicipal a localização de fato da empresa, sob pena de multa, en-
tendo que durante o prazo concedido à Recorrente para que efe-
tue a regularização da empresa deve ser permitida a emissão de 
Nota Fiscal, mais precisamente a liberação das duas notas fiscais 
solicitadas no presente recurso e, após o prazo concedido, sem a 
devida regularização, deve ser suspenso seu alvará de localização 
e funcionamento.

Desta feita, à Recorrente deve ser permitida a liberação do alvará 
para que se faça possível a emissão das Notas Fiscais solicitadas 
neste recurso no período de 30 (trinta) dias que lhe foi concedido 
a partir da data de 30/01/2015, especialmente àquela no valor de 
R$ 21.534,62 (vinte e mil, quinhentos e sessenta e quatro reais 
e sessenta e dois centavos), bem como àquela no valor de R$ 
91.475,82 (noventa e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais 
e oitenta e dois centavos), mantendo-se a liberação cadastral até 
a data de 03/03/2015, caso não haja a regularização solicitada.

Pelo exposto, julgo parcialmente provido o presente recurso vo-
luntário interposto pela Recorrente a fim de permitir a emissão de 
Notas Fiscais no período concedido para a sua regularização.

É o Voto.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Voluntário 
em que é Recorrente AWS Prestadora de Serviços Ltda e Recorrida 
Fazenda Pública do Município de Canoinhas, acordam os senhores 
integrantes do Egrégio Conselho de Contribuintes de Canoinhas, 
com empate em número de votos, com o voto de desempate pro-
ferido pelo Sr. Presidente deste Conselho, em conhecer do recurso 
por estarem presentes os requisitos de admissibilidade e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento, permitindo a emissão de notas 
fiscais durante o período concedido para a regularização junto 
ao fisco municipal e após esse prazo sem a devida regularização, 
mantém-se a Notificação nº 013/CSV/2015. Votaram com o Re-
lator os senhores Conselheiros Francisco Afonso Bechel, tendo o 
voto de desempate para provimento parcial do recurso proferido 
pelo Presidente Diogo Carlos Seidel. Intimem-se.

CMC/Canoinhas, 11 de Fevereiro de 2015.
ALFREDO LANG SCULTETUS  DIOGO CARLOS SEIDEL
RELATOR    PRESIDENTE

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N° PMC 06/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 6/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: QUANTUM ENGENHARIA ELETRICA LTDA CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DA REFORMA/MELHORIA DA ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL 
NA RUA VEREADOR GUILHERME PRUST, CAMPO DA ÁGUA VERDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 29.302,56 (vinte e nove mil trezentos e 
dois reais e cinqüenta e seis centavos)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

EDITAL Nº. 009/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MOTORISTA
NOME: EDGON AURELIO CARDOSO
NOME: JOSE ARISTIDES DELLER

PROCESSO Nº: 022/2015 - RECURSO VOLUNTÁRIO
Processo nº: 022/2015 - Recurso Voluntário.
Recorrente: AWS Prestadora de Serviços Ltda - EPP
Recorrida: Fazenda Pública Municipal de Canoinhas.
Assunto: Suspensão Alvará Localização e Funcionamento.
Relator: Alfredo Lang Scultetus.

E M E N T A
DIREITO TRIBUTÁRIO. ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO. LIBERAÇÃO SISTEMA EMISSÃO NOTA FISCAL. AUSÊNCIA 
DE ATIVIDADES COMERCIAIS ENDEREÇO CADASTRAL. IRRE-
GULARIDADE FISCAL. LIBERAÇÃO DE NOTAS NO PRAZO PARA 
REGULARIZAÇÃO EMPRESA. POSTERIOR CASSAÇÃO ALVARÁ EM-
PRESA. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Recorrente requer a renovação do Alvará de Localização e 
Funcionamento, sob o argumento de que necessita da liberação 
do sistema para emissão de nota fiscal, sendo que está em fase 
conclusiva das atividades descritas no seu cadastro nacional de 
pessoas jurídicas.
2. Afirma que não necessita manter estabelecimento com publi-
cidade visível e atendimento ao público com “portas abertas”, de 
acordo com vistoria do Corpo de Bombeiros válido até a data de 
31/12/2015.
3. Ressalta que a legislação municipal (Lei Complementar 008/2005 
e Lei 021/2007), não expressa qualquer exigência quanto à manu-
tenção do atendimento ao público no seu estabelecimento.
4. Alega, ainda, que a suspensão das atividades da empresa Re-
corrente constitui violação ao direito de cumprir com a finalidade 
da empresa.
5. Requereu, ao final, o deferimento do pedido para que seja re-
visada a decisão de primeira instância administrativa, para que 
se proceda à emissão de duas notas fiscais de serviços prestados 
à Prefeitura de Araquari - SC, especialmente àquela no valor de 
R$ 21.534,62 (vinte e mil, quinhentos e sessenta e quatro reais 
e sessenta e dois centavos), bem como a de cobertura da obra 
orçada no valor de R$ 91.475,82 (noventa e um mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

É o Relatório.

Após análise da documentação acostada aos autos verifica-se tra-
tar-se a Recorrente de sociedade empresária constituída sob a 
forma limitada, com endereço junto ao cadastro municipal sito à 
Rodovia BR 477, Salseiro, Canoinhas - SC.

Verificou-se, ainda, que após ser notificada na data de 15/08/2012, 
quando da vistoria no estabelecimento da Recorrente, por meio do 
fiscal do Departamento de Tributos do Município de Canoinhas, 
pelo fato de estar em desacordo com o Código Tributário Municipal 
(Lei Complementar nº 008/2005), bem como o Código de Posturas 
Municipal, (Lei nº 027/2007), a Recorrente foi novamente notifi-
cada na data de 21/01/2015, através da Notificação nº 013/2015, 
em razão de estar em local incerto e desconhecido, deixando de 
informar ao fisco municipal sua atual localização.
As notificações emitidas em face da Recorrente lhe oportunizaram 
o prazo de 30 (dias) para a adequação do estabelecimento da 
empresa à legislação municipal, é neste ponto que reside a vexata 
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N° PMC 07/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 7/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/15
CONTRATADO: NOVO ESPAÇO ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A CONSTRUÇÃO DA E.B.M. 
EVALDO DRANKA, COM ÁREA DE 853,20 M2, SITUADA NA LO-
CALIDADE DE BARRA MANSA, NESTA CIDADE DE CANOINHAS. 
VALOR DA DESPESA: R$ 891.409,68 (oitocentos e noventa e um
mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 15/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP CONTRATAN-
TE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINA-
DOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA LOCALIDADE DA 
INCRUZILHADA.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.862,00 (sete mil oitocentos e sessenta 
e dois reais)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: DISMACENTER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS LTDA-EP
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINA-
DOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA LOCALIDADE DA 
INCRUZILHADA.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta 
e oito reais)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINA-
DOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA LOCALIDADE DA 
INCRUZILHADA.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.707,00 (oito mil setecentos e sete re-
ais) DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP CONTRATAN-
TE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINA-
DOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA LOCALIDADE DA 
INCRUZILHADA.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.862,00 (sete mil oitocentos e sessenta 
e dois reais)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: DISMACENTER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS LTDA-EP
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINA-
DOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA LOCALIDADE DA 
INCRUZILHADA.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta 
e oito reais)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/15
CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINA-
DOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA LOCALIDADE DA 
INCRUZILHADA.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.707,00 (oito mil setecentos e sete re-
ais) DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 7/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/15
CONTRATADO: NOVO ESPAÇO ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A CONSTRUÇÃO DA E.B.M. 
EVALDO DRANKA, COM ÁREA DE 853,20 M2, SITUADA NA LO-
CALIDADE DE BARRA MANSA, NESTA CIDADE DE CANOINHAS. 
VALOR DA DESPESA: R$ 891.409,68 (oitocentos e noventa e um
mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos)
DATA: 04/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
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Decreto 024/2015
DECRETO Nº 024, DE 3 DE MARÇO DE 2015.
Aplica sanção administrativa à empresa Enghevia Serviços e Obras 
Ltda. em detrimento do Decreto nº 184/2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com funda-
mento na Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes 
e em especial a Revogação do Processo Licitatório nº 133/2014, 
na modalidade Concorrência para Obras de Serviços de Engenha-
ria nº 002/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretada a aplicação da sanção prevista no Arti-
go nº 87, inciso III, da Lei de Licitações nº 8.666/93, na forma 
prevista no instrumento convocatório e no contrato, a sanção de 
Suspensão temporária do direito de participar de Licitações e im-
pedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação deste Decreto 
no Diário Oficial da União - DOU, em consonância com as Cláu-
sulas 11 e 12 do Edital do Processo Licitatório nº 133/2014, na 
modalidade Concorrência para Obras de Serviços de Engenharia 
nº 002/2014, bem como a observância dos arts. 86 e 87 da Lei n. 
8.666/93, à Empresa ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA., inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n° 10.530.281/0001-48, com sede à Rodovia 
SC 303 Km 11,7, Engenho Novo, município de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina, pelo motivo de descumprimento expresso ao 
Edital de Licitação, pela inobservância das exigências editalícias 
no que se refere à prestação da garantia contratual, motivando 
a revogação do certame, respeitado os prazos legais e fornecidos 
todos os meios para a apresentação do contraditório e o direito 
constitucional da ampla defesa, bem como a garantia do devido 
processo legal, em cumprimento ao art. 5º, incisos LIV e LV da 
Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Determina-se também que o Departamento de Compras 
e Licitações promova a publicação do extrato da decisão do pre-
sente Decreto na Imprensa Oficial, nos termos do art. 109, §1º da 
Lei n. 8.666/93, o bloqueio da inscrição como fornecedor deste 
município com a devida anotação em seu cadastro, a informação 
à licitante ora penalizada para, querendo, oferecer todos os meios 
de respostas a presente decisão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Capinzal, SC, em 3 de março de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

LC 175/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 175, DE 4 DE MARÇO DE 2015.
Altera a Lei Complementar nº 061, de 4 de setembro de 2002, 
que autoriza a retomada dos Serviços de Transporte Coletivo de 
passageiros do Município de Capinzal.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 061, de 4 de setembro 
de 2002, passa a viger com a seguinte redação:

Capinzal

Prefeitura

ATA 02/2015 - CIALAR
ATA Nº02
CIALAR
Ao décimo primeiro dia do mês de Dezembro do ano dois mil e 
quatorze, às nove horas, no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Capinzal, reuniram-se os prefeitos dos municípios que compõe o 
CIALAR, Sr. Claudirlei Dorini - prefeito de Piratuba, Sr. Vitor Fac-
cin- prefeito de Ouro, Sr.Andevir Isganzella- prefeito de Capinzal, 
Sr. José Carlos Dall Orsoletta, Vice-Prefeito de Lacerdopolis, re-
presentando Sr. Hilário Chiamoleira, a Sra. Kelly Moschen - Co-
ordenadora do CIALAR, salientando que o Prefeito de Ipira, Sr. 
Emerson Ari Reichert, não esteve presente por motivos de viagem, 
para a realização da assembleia ordinária do CIALAR, prevista em 
Estatuto Social, tendo como ordem do dia: (a) Prestação de Con-
tas do Exercício 2014; (b) Rateio para 2015; (c) Eleição da Nova 
Diretoria do Consórcio; (d) Eleição da Coordenação do CIALAR; 
(c) Assuntos Gerais. Inicialmente o Presidente do CIALAR Sr. An-
devir Isganzella deu as boas vindas aos presentes, fez uma breve 
explanação da situação do consórcio e convidou a Coordenadora 
do CIALAR para apresentar aos prefeitos os relatórios de ativida-
des, funcionamento e o fluxo de acolhimentos e desligamentos 
de crianças e adolescentes no ano de dois mil e quatorze, bem 
como, as aquisições feitas com Recursos Próprios e dos Repasses 
Fundo a Fundo. Em seguida o Contador da Prefeitura de Capinzal, 
Sr. Benjamim Borsoi, repassou aos Prefeitos Consorciados assun-
tos referentes a prestação de contas do CIALAR relativas ao ano 
vigente, bem como, a previsão orçamentária para o ano de dois 
mil e quinze. Nesse momento, Sr. Borsoi, apresentou o Relatório 
de Empenhos, em anexo, relativo ao período de Janeiro de dois 
mil e quatorze a Dezembro do referido ano. Apresentou, também, 
Extrato Atual da Conta Corrente. Conforme demonstrativo Positivo 
do Saldo da Conta Corrente ficou acordado entre os Municípios 
Consorciados de que, não haverá necessidade de repasse no mês 
de Dezembro do ano vigente, logo, os Prefeitos presentes foram 
novamente informados e /ou relembrados de que, os municípios 
tiveram isenção de repasse ao CIALAR, no mês de Janeiro e De-
zembro de dois mil e quatorze. Conforme, demonstrativo apre-
sentado, acordou-se que a previsão orçamentária para o ano de 
dois mil e quinze ficará em R$496.400,00, permanecendo o rateio 
proporcional ao numero de habitantes de cada município e organi-
zado da seguinte forma: Piratuba repasse mensal de R$4.968,13; 
Ipira repasse mensal de R$4.934,05; Lacerdópolis repasse mensal 
de R$2.266,90; Ouro repasse mensal de R$7.632,15 e Capinzal 
com repasse mensal de R$21.565,43; totalizando uma Previsão 
Orçamentária no repasse anual ao CIALAR de R$496.400,00. 
Dando continuidade à assembleia, foi realizada a Eleição da nova 
diretoria do CIALAR, inicialmente o Prefeito Andevir, presidente 
atual, colocou seu cargo à disposição e deu inicio a votação, os 
prefeitos presentes decidiram, por unanimidade, eleger Sr. Vitor 
Faccin, Prefeito de Ouro, como Presidente do CIALAR, tendo como 
seu Vice Sr. Andevir Isganzella, Prefeito de Capinzal e Tesoureira 
Srª Elena Casagrande Rech, sendo que ambos acordaram que a 
contabilidade deverá permanecer nos mesmos moldes, ou seja, 
sendo realizada no município Sede do CIALAR, em Capinzal. Sa-
lientou-se a importância de contratar um profissional para suporte 
na execução dos serviços de contabilidade. A Srª Kelly Moschen 
será mantida na Coordenação do Consórcio durante o ano de dois 
mil e quinze. Finalizando a assembleia o Presidente agradeceu 
a presença de todos, desejou um Feliz Natal e um ano novo de 
muitas saúde, paz e realizações. Sem mais deliberações e esgota-
das a Ordem do Dia, o Presidente encerrou a Assembleia, da qual 
lavrou-se a presente Ata que segue assinada pelos presentes.
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Execução Fiscal, serão cobrados administrativamente pelo Poder 
Público Municipal.
Parágrafo único.  A Fazenda Pública Municipal poderá utilizar 
meios alternativos de cobrança dos créditos, podendo, inclusive, 
encaminhar o débito fiscal para protesto extrajudicial da Certidão 
da Dívida Ativa - CDA junto ao Cartório de Títulos e Documentos 
e inscrever o nome do devedor em qualquer cadastro informativo, 
público ou privado, de proteção ao crédito.

Art. 4o A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a 
incidência de atualização monetária e juros de mora, nem elide 
a exigência de prova da quitação para com a Fazenda Municipal, 
quando prevista em lei.

Art. 5o Fica autorizado o Procurador Jurídico Municipal a peticionar 
nas Execuções Fiscais a que se refere esta lei e solicitar a baixa e 
arquivamento do processo judicial.

Art. 6o Os gastos decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta do orçamento geral do Município.

Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8o Revoga a Lei Complementar Municipal no 160, de 27 de 
novembro de 2013.

Capinzal, em 4 de março de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data su-
pra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.159/2015
LEI Nº 3.159, DE 4 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da Rede Pública Municipal de En-
sino, promover ações preventivas/educativas sobre drogas lícitas 
e ilícitas.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º  Os estabelecimentos de ensino integrantes da rede mu-
nicipal incluirão obrigatoriamente, em suas atividades, ações pre-
ventivas/educativas sobre drogas lícitas e ilícitas.

Art. 2º As ações deverão ter finalidades preventivas, conscienti-
zadoras, educativas e informativas e serão dirigidas aos alunos 
da rede municipal de ensino, respectivos pais ou responsáveis e 
comunidade.

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social 
e ao COMEN, podendo ainda ser convocadas as Polícias Militar e 
Civil, estabelecer diretrizes básicas para as ações que serão desen-
volvidas, sendo as mesmas avaliadas anualmente.

Art. 4º As escolas municipais deverão inserir em suas atividades 
extracurriculares ações de prevenção e conscientização, alertando 
quanto ao uso e abuso de substâncias entorpecentes, trabalhando 
temas afins.

“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a retomar os Ser-
viços de Transporte Coletivo Urbano e Rural de Passageiros do 
Município de Capinzal, de que trata a Lei Complementar nº 047, de 
2001, através da execução direta do referido serviço, cumprindo 
horários e itinerários que atendam às necessidades dos usuários, 
que serão estabelecidos por ato próprio do Prefeito Municipal.”

Art. 2º O art. 2º da Lei Complementar nº 061, de 4 de setembro 
de 2002, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º O valor da tarifa a ser cobrada pelo Município ao usuário 
do Transporte Coletivo Urbano será de R$ 1,50 (um real e cin-
qüenta centavos) e ao usuário do Transporte Coletivo Rural será 
de R$ R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), podendo ser 
reajustada através de Decreto do Poder Executivo, quando ocorrer 
majoração dos insumos básicos que compõem o preço tarifário.
§ 1º (...)
§ 2º (...)
§ 3º (...)”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Capinzal, em 4 de março de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data su-
pra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

LC 176/15
LEI COMPLEMENTAR No 176, DE 4 DE MARÇO DE 2015.
Fixa o valor mínimo para a realização da cobrança de Dívida Ativa 
da Fazenda Pública Municipal através de Execução Fiscal e dá ou-
tras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica fixado em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) 
o valor mínimo para a realização da cobrança de Dívida Ativa da 
Fazenda Pública Municipal através de Execução Fiscal.
Parágrafo único. O valor financeiro previsto neste artigo será cor-
rigido anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC, medido e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo, acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses contados a partir da vigência desta Lei.

Art. 2o Serão arquivados administrativamente, sem baixa na distri-
buição junto ao Poder Executivo, mediante requerimento do Pro-
curador Jurídico do Município, os autos das Execuções Fiscais de 
débitos inscritos como Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, 
de valor consolidado igual ou inferior ao fixado no art. 1o.
§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão re-
ativados quando os valores de débitos ultrapassarem os limites 
indicados no art. 1º.
§ 2o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na 
forma do artigo 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
para os fins de que trata o limite indicado no art. 1º, será consi-
derada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas.

Art. 3o Os valores de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal 
inferiores ao fixado no art. 1o, ainda não objeto do ajuizamento de 
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manutenção da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE) buscando o melhor, mais célere e eficiente atendimento 
das necessidades básicas de aprendizagem, no acesso à educação 
e na defesa dos direitos e interesses dos portadores de necessi-
dades especiais como parte integrante do Sistema Municipal de 
Ensino.

Art. 3º A entidade beneficiada estará obrigada à prestação de con-
tas dos recursos financeiros recebidos na forma da lei, sob pena 
de suspensão das transferências.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária consignada na Lei 
Orçamentária vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 4 de março de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.161/2015
LEI Nº 3.161, DE 4 DE MARÇO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município 
de Capinzal e o Município de Zortéa, na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar con-
vênio entre o Município de Capinzal e o Município de Zortéa, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Otaviano 
O. Franceschi, nº 53, centro, Zortéa/SC, com objetivo de atender 
a saúde básica dos moradores do Bairro Vista Alegre.
Parágrafo único. Para disponibilizar o atendimento de saúde básica 
prevista neste artigo, o Fundo Municipal de Saúde de Capinzal fará 
o repasse mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os atendi-
mentos prestados pelo Fundo Municipal de Saúde de Zortéa, com 
base em relatório a ser emitido por especialidade até o dia 10 de 
cada mês, o qual conterá o nome do paciente, procedimento rea-
lizado e/ou medicamento disponibilizado.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente con-
vênio, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigen-
te do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 4 de março de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

§ 1º Será imprescindível que os ministrantes sejam profissionais 
especializados, com conhecimento de causa e experiência na área, 
podendo os professores das escolas municipais, devidamente 
orientados por equipe multidisciplinar formada por Médico, En-
fermeiro, Assistente Social e Psicólogo, desenvolverem os temas 
propostos.
§ 2º Para as atividades e programas oriundos desta área deverão 
ser utilizados recursos metodológicos e didáticos eficazes para que 
os objetivos sejam alcançados.
§ 3º As referidas ações deverão ser incluídas no calendário escolar 
das escolas públicas vinculadas à Secretaria da Educação, Cultura 
e Esportes com previsão de no mínimo, três ações a cada semes-
tre, que deverão coincidir com datas já existentes no calendário 
nacional.

Art. 5º Serão criados nas Escolas da Rede Municipal, “Comitês de 
Prevenção ao Uso de Drogas Lícitas ou Ilícitas”, que deverão ins-
trumentalizar e fiscalizar a execução dos projetos e/ou programas.
Parágrafo único. Os Comitês de que trata o “caput” deste artigo 
serão formados por 01 (um) representante da Direção, 02 (dois) 
representantes do corpo docente e 02 (dois) representantes da 
APP.

Art. 6º Caberá às escolas municipais a elaboração de relatórios e 
documentos inerentes ao assunto, os quais serão encaminhados 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e à Secre-
taria de Saúde e Desenvolvimento Social para fins de controle, e 
avaliação, realimentando novas estratégias e diretrizes de ação.

Art. 7º Compete a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Social a manutenção permanente de programas e serviços 
para o tratamento e acompanhamento médico, social e psicológico 
ou psiquiátrico, dos alunos que necessitarem de assistência para 
a sua recuperação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 4 de março de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.160/2015
LEI Nº 3.160, DE 4 DE MARÇO DE 2015.
Autoriza transferir recursos financeiros à Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais (APAE), na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a transferir recursos financeiros mensalmente no valor 
de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para o exer-
cício de 2015, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.826.370/0001-00, com sede à Rua Agenor Trancoso, nº 378, 
Loteamento São Luiz, nesta cidade de Capinzal.

Art. 2º Os recursos financeiros de que trata a presente Lei tem 
por objeto o estabelecimento de um sistema de cooperação téc-
nica, administrativa e financeira na execução das atividades e 
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Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 4 de março de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 06/2015 - CIALAR
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 04 DE MARÇO DE 2015
Contrata Servidor, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o disposto no artigo 22 do Estatuto Social;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada Adriane Frozza dos Santos, brasileira, ca-
sada, nascida em 15 de março de 1975, inscrita no CPF sob o nº 
806.356.799-49, para exercer as funções do cargo de Servente no 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR).

Art. 2º A servidora exercerá as funções inerentes ao cargo, em 
regime de trabalho de conformidade com o § 2º do art. 22 do Es-
tatuto Social e remuneração na forma do Anexo Único do Estatuto 
Social do CIALAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data supra.

Capinzal, em 04 de março de 2015.
VITOR JOAO FACCIN
Prefeito de Ouro
Presidente do CIALAR

Simae

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CAO/07/2015
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/07/2015
Processo Licitatório N° CAO/0087/2015

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de dois automóveis tipo popu-
lar.

TIPO: Menor Preço Por Item

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
09:00 horas, do dia 18 de março de 2015.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.sc.gov.
br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 05 de março de 2015.
Edilson dos Santos Vilarino
Pregoeiro

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0061/2015 DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 0010/2015
Processo Licitatório Nº 0061/2015
Dispensa de Licitação Nº 0010/2015

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito, do Município de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em confor-
midade com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, 
com suas alterações posteriores, torna público o Processo Licitató-
rio de 0061/2015,conforme segue:

OBJETO
Desenvolvimento de Projeto de Engenharia para implantação de 
Academia ao Ar Livre a ser localizada na Avenida José Leonardo 
Santos, Lote 3, Quadra 182, Loteamento Vila 7 de Julho, no Bairro 
São Cristóvão em Capinzal/SC.

FORNECEDOR

Item Qda-
de Un Especificação Marca Preço 

Unit.
Preço 
Total

1 1,00 UN

Projeto de engenharia para 
implantação de Academia 
ao Ar Livre a ser localizada 
na Avenida José Leonardo 
Santos, lote 3, Quadra 182, 
Loteamento Vila 7 de Julho, 
no Município de Capinzal/
SC.

GMA 5.000,00 5.000,00 

Total 5.000,00 

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens
MARCIO LUIZ SUSIN 001
5.000,00 (cinco mil reais)

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que 
apresentaram menores valores foram selecionados para o forne-
cimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla 
pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
Despesa: 7 - Manutenção dos serviços gerais da administração
Órgão: 3 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
Unidade: 1 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 15 - ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA
Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção dos serviços gerais da ad-
ministração
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

142/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 142/2015

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 60 
(sessenta) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa  
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei  
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da servidora publica NEIDE SEBOLD 
DA SILVA,  licença pelo período de 15 (quinze) dias, de 27.02.15 a 
11.03.2015, para tratamento de saúde conforme Atestado Médico, 
sem prejuízo de sua remuneração, e prorrogar pelo prazo de mais 
45 (quarenta e cinco) dias, de 12.03.15 a 25.04.15, remunerado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 27.02.2015.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 04 de março 
de 2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 24/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 24/2015
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N° 1/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 20 de março de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a execu-
ção dos serviços de perfuração e detonação de aproximadamente 
9.500 m³ de saibro, na Cascalheira localizada na Estrada Geral, 
Alto Rio Saltinho, Município de Chapadão do Lageado - SC, com 
malha de perfuração de 6 metros de profundidade aproximada-
mente, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra para a realização dos serviços. As informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 
13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 05 de março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Caxambu do Sul

Prefeitura

LEI 1.339/2015
LEI N. º. 1.339/2015
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2015 DO 
MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.506,56 (Um 
mil, quinhentos e seis reais e cinquenta e seis centavos), distribu-
ídos na seguinte Dotação Orçamentária:

Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão: 04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTES
Unidade: 04.01 - Departamento de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 006 - EDUCAÇÃO, DIREITO DE TODOS
Atividade: 2.014 - Manutenção Geral do Ensino Fundamental
Modalidade/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.19 Aplicações Di-
retas/ Transferências do Fundeb - 40%
Valor: .................. 1.506,56 (Um mil, quinhentos e seis reais e 
cinquenta e seis centavos).

Art. 2º - Para fazer frente às suplementações de que trata o art. 
1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do Superávit 
Financeiro verificado no Exercício de 2014, na Fonte de Recurso 
do FUNDEB.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 04 de Março de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal
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do Concurso Público nº. 03/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a candidata aprovada no Concurso Público nº. 
03/2014, REGIANE MARQUEZ, para o Emprego de Agente Comu-
nitária de Saúde - 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal da Saúde, para exercer as atribuições junto à Micro Área 
de Chapadão Rio  do Meio e Alto Rio Saltinho, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 02 de março 
de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria n 143.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 143/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
e de acordo com as disposições do art. 12, e do anexo V da Lei 
Complementar nº 007 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Designar ADILSON HEINZ, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Agrícola, para exercer a função gratificada de Chefe de 
Serviço, na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º Fica acrescido ao salário do cargo efetivo, a gratificação de 
20% (vinte por cento), FG - 2, prevista no anexo V da Lei Comple-
mentar nº 007 de 23.12.99.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 04 de 
março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria n140/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 140/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
e de acordo com as disposições do art. 12, e do anexo V da Lei 
Complementar nº 007 de 23.12.99,
RESOLVE:
Art. 1º Designar MARLISE NEUHAUS, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Social, para exercer a função gratificada de Chefe de 
Serviço, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 2º Fica acrescido ao salário do cargo efetivo, a gratificação de 
30% (trinta por cento), FG - 2, prevista no anexo V da Lei Com-
plementar nº 007 de 23.12.99.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 02 de 
março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 25/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 17 de março de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é formação de registro de preços para a contratação de 
Serviços Especializados de Arbitragem para os Eventos Esportivos 
de Futsal, Futebol Suíço e Futebol de Campo a serem realizados 
no Município de Chapadão do Lageado/SC, conforme Termo de 
Referência - Anexo II. As informações, o edital na íntegra e seus 
anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo 
telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodo-
lageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contra-
tos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento 
dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 05 de março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 26/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 26/2015
CONVITE PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 1/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 12 de março de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é à contratação de serviços técnicos, na área de engenha-
ria civil, para atender a demanda do Município de Chapadão do 
Lageado - SC, de acordo com as condições relacionadas no Anexo 
II - Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de 
Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situa-
da à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebi-
mento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 05 de março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA N 137.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 137/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC c/c 
a Lei Complementar nº. 0030, de 09/07/2007, a homologação final 
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recuperável.

Valor recuperável: é o maior valor entre o valor justo menos os 
custos de venda de um ativo e seu valor em uso.

Valor residual de um ativo: é o valor estimado que uma entidade 
obteria com a venda do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
de venda, caso o ativo já tivesse a idade e a condição esperadas 
para o fim de sua vida útil.

Art. 2º Tabela anual de depreciação

TAXAS ANUAIS DE DEPRECIAÇÃO 
Bens Móveis, Imóveis e Intangí-
veis.

Prazo de 
vida útil 
(anos)

Taxa Anual 
de Depre-
ciação

Percentual 
de valor 
residual

Imóveis de uso Recreativo 10 10% 10%

Ruas e Avenidas 10 10% 10%

Art. 3° Fica estabelecido à data de “corte”, como sendo o dia 
01/03/2015, para aplicação da tabela acima.

Parágrafo único. Data de “corte” é a data em que a partir dela, será 
aplicada a depreciação para atribuição do valor justo dos bens.

Art. 4º Para o bens patrimoniais adquiridos antes da data de corte, 
serão utilizados os critérios de valor justo, para a determinação do 
novo valor, para a partir no novo valor, aplicar a tabela de depre-
ciação.

Art. 5° Fica a cargo da comissão de avaliação de bens municipais, 
a determinação no valor justo dos bens adquiridos antes da data 
de “corte”, que deverá utilizar critérios de classificação de bens, 
tempo de aquisição e estado de conservação como base para a 
sua evidenciação.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revoga-se as disposições em contrario.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 02 de março de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2015 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Registro de preços de Materiais de Limpeza e afins, para 
uso no Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 08h30min do dia 01/04/2015.
Abertura: Dia 01/04/2015, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo 
telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 04 de março de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 192/15
DECRETO SAF/ Nº. 192/15, de 02 de março de 2015.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÕES PARA AVALIAÇÃO DE 
BENS, TAXAS ANUAIS DE DEPRECIAÇÃO, VIDA ÚTIL E PERCEN-
TUAL DE VALOR RESIDUAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições, 
resolve,

DECRETAR:
Art. 1° Das definições

Valor Contábil: é o valor pelo qual um ativo é reconhecido após 
a dedução da depreciação acumulada e das perdas por desvalo-
rização.

Custo: é o montante de caixa ou equivalente de caixa pago ou o 
valor justo de qualquer outro recurso dado para adquirir um ativo 
na data de sua aquisição ou construção, ou ainda, se for o caso, o 
valor atribuído do ativo quando inicialmente reconhecido.

Valor depreciável: é o custo de um ativo ou outro valor que subs-
titua o custo, menos o seu valor residual.

Depreciação: é a alocação sistemática de valor depreciável de um 
ativo ao longo da sua vida útil.

Valor justo: é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado entre 
partes interessadas, conhecedoras do negócio e independentes 
entre si, com ausência de fatores que pressionem para a liquida-
ção da transação ou que caracterizem uma transação compulsória.

Perda por desvalorização: é o valor pelo qual o valor contábil de 
um ativo ou de uma unidade geradora de caixa excede seu valor 
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Cláusula Terceira. São obrigações do MUNICÍPIO:
I - transferir o recurso financeiro consignado na cláusula quinta à 
ENTIDADE;
II - examinar e aprovar se regulares, as prestações de contas do 
recurso financeiro repassado à ENTIDADE;
III - fixar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessá-
rias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste 
termo de repasse, sempre que verificada alguma irregularidade.

Cláusula Quarta. São obrigações da ENTIDADE:
I - empregar os valores financeiros recebidos, exclusivamente para 
despesas de custeio, para garantir o atendimento dos animais de 
rua de nosso município;

II - prestar contas dos recursos recebidos no prazo de até 90(no-
venta) dias, contados da data da assinatura deste convênio, me-
diante a apresentação de balancete de prestação de contas devi-
damente assinado pelo contador e/ou pelo representante legal da 
entidade composta de:
- Originais as Notas Fiscais de compras e serviços que comprovem 
as despesas realizadas. (Para compras e serviços não serão acei-
tos recibos - A Prefeitura dispõe de setor para emissão de Nota 
Fiscal Avulsa de Serviço e a Superintendência da Fazenda Estadual 
fornece Nota Fiscal Avulsa para compras de produtos; Também 
não serão aceitas quaisquer cópias em papel fax.)
- Nas prestações de contas não serão aceitas notas fiscais de com-
pras ou serviços ou qualquer outro documento de comprovação de 
despesa com data de emissão anterior à data de publicação da Lei 
que autorizou o repasse da verba. Para despesas com compras ou 
serviços com valor superior à três salários mínimos, será exigida a 
apresentação de, pelo menos, três orçamentos prévios.
- Guias de recolhimento de impostos retidos na fonte relativos 
aos serviços contratados: ISSQN, IR, INSS (apresentar originais e 
cópias xerox para autenticação ).
- Certidão de execução do objeto. (Os membros da Diretoria ou 
Conselho Fiscal atestarão em documento que a obra foi executada 
e a verba utilizada conforme previsto no projeto e no convênio ).
- Comprovante bancário de devolução ao Município do saldo re-
manescente - valor do recurso não utilizado (As Prestações de 
Contas da Contribuição Financeira serão realizadas de acordo com 
o disposto na Lei específica que os conceder e/ou no convênio 
firmado).
III - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os 
registros estatísticos atualizados e em boa ordem, colocando-os 
à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle in-
terno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da 
correta aplicação e utilização do recurso financeiro recebido;
IV - assegurar ao MUNICÍPIO as condições necessárias ao acom-
panhamento, supervisão, fiscalização e avaliação do objeto deste 
termo de repasse.

Cláusula Quinta. O MUNICÍPÍO repassará à ENTIDADE, o valor de 
R$ 18.000,00(dezoito mil reais), a partir de 01 de janeiro de 2015.

Parágrafo único. Este Convênio tem a vigência até 31 de dezembro 
de 2015.

Cláusula Sexta. As despesas decorrentes deste Convênio cor-
rerão por conta da dotação: 02 Gabinete do Prefeito - 2.004 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice e Assessorias: 
3.3.50.00.00.00.00.00.0110 - Transferência à Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos.

Cláusula Sétima. O controle e a fiscalização da execução do pre-
sente convênio ficarão a encargo do MUNICÍPIO.

Cláusula Oitava. Este instrumento pode ser rescindido a qualquer 
tempo, desde que tal vontade seja manifestada por uma das par-
tes com 30(trinta) dias de antecedência

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 299/2015
DECRETO LEGISLATIVO N°. 299/2015, de 04/03/2015.
APROVA TERMO DE CONVÊNIO Nº. 01/2015 , QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A ONG E ASSOCIAÇÃO PATAS E PEGADAS E O MUNICÍ-
PIO DE COCAL DO SUL.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL,RO-
SENY CITTADIN BARBOSA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :
Art. 1°. Fica aprovado o Termo de Convenio nº. 01/2015, que en-
tre si celebram a Ong e Associação Patas e Pegadas e o Município 
de Cocal do Sul proporcionar a ENTIDADE, o repasse de valores 
financeiros por parte do MUNICÍPIO, para pagamento de despe-
sas de custeio na aquisição de ração, medicamentos, material de 
limpeza e castração dos animais, conforme plano de aplicação.
Art. 2°. Para que haja cumprimento das cláusulas previstas neste 
Convênio, este passa a ser parte integrante deste Decreto Legis-
lativo.

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 03 de fevereiro de 2015.
ROSENY CITTADIN BARBOSA
Presidente 

JOÃO GERALDO ECHELI 
1º Secretário

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo nesta Se-
cretaria e no mural da Prefeitura, aos três dias do mês de março 
de 2015.

CONVÊNIO Nº. 01/2015, de 30 de janeiro de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE COCAL DO SUL E A “ONG E ASSOCIAÇÃO PATAS E PEGADAS”, 
COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COCAL 
DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Dr. Polidoro Santiago, nº. 519, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo Senhor ADEMIR 
MAGAGNIN, Prefeito Municipal, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO e, de outro lado a ONG E ASSOCIAÇÃO PA-
TAS E PEGADAS, associação privada sem fins lucrativos, com sede 
no município de Cocal do Sul/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
18.634.911/0001-36, neste ato representada pela sua Presidente, 
Senhora ANGELA MARIA MENDES ANJO, portadora do CPF nº. 
298.454.839-68, RG nº. 454853 SSP SC, doravante denominado 
simplesmente ENTIDADE, têm entre si, como justo e acertado, 
o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições, que 
mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeira. O termo de repasse do recurso financeiro, aqui 
formalizado é autorizado pela Lei Municipal nº. 1.171, de 02 de 
outubro de 2013.

Cláusula Segunda. Este convênio tem por objeto proporcionar a 
ENTIDADE, o repasse de valores financeiros por parte do MUNICÍ-
PIO, para pagamento de despesas de custeio, na aquisição de ra-
ção, medicamentos, material de limpeza e castração dos animais, 
conforme Plano de Aplicação em anexo.
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EXTRATO DE CONTRATO 08/2015
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 08/2015
DATA: 27/FEVEREIRO/2015
CONTRATADA: MAZZAROLLO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE 4.000KG DE HIPOCLORITO DE SÓ-
DIO COM NO MÍNIMO 12% DE CLORO ATIVO PRÓPRIO PARA 
TRATAMENTO DE ÁGUA, CONFORME EDITAL DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 04/2015.
VALOR: R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

DATA: 04/MARÇO/2015
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 09/2015
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 09/2015
DATA: 02/MARÇO/2015
CONTRATADA: ADETEC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE 16.000KG DE ORTOPOLIFOSFATO 
DE SÓDIO PRÓPRIO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, CONFORME 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015.
VALOR: R$ 79.840,00 (SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

DATA: 04/MARÇO/2015
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 10/2015
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2015
DATA: 02/MARÇO/2015
CONTRATADA: KEMHYDRA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
E PETROQUÍMICOS LTDA-ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE 75.000KG DE SULFATO DE ALUMÍ-
NIO LÍQUIDO ISENTO DE FERRO E 20.000KG DE CAL HIDRATADA 
COM NO MÍNIMO 80% TEOR DE CÁLCIO PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA, CONFORME EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015.
VALOR: R$ 58.550,00 (CINQUENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

DATA: 04/MARÇO/2015
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

Cláusula Nona. As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga 
como competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste 
convênio, não resolvidas amigavelmente, com exclusão de qual-
quer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente 
termo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença de duas testemunhas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 30 de janeiro de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

ANGELA MARIA MENDES ANJO
Presidente
ONG E ASSOCIAÇÃO PATAS E PEGADAS

Testemunhas: 

1. ____________________________________;

2. ____________________________________.

Samae

EXTRATO DE CONTRATO 06/2015
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2015
DATA: 27/FEVEREIRO/2015
CONTRATADA: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE 3.000KG DE SULFATO DE ALUMÍ-
NIO GRANULADO ISENTO DE FERRO, COM NO MÍNIMO 16% DE 
AL²O³ PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, 
CONFORME EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015.
VALOR: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

DATA: 04/MARÇO/2015
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 07/2015
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2015
DATA: 27/FEVEREIRO/2015
CONTRATADA: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE 2.500KG DE CLORO GÁS PARA TRA-
TAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, CONFORME EDI-
TAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015.
VALOR: R$ 14.300,00 (QUATORZE MIL E TREZENTOS REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES

DATA: 04/MARÇO/2015
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 03 de março de 2015.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 3/2013 -FMEC
Contrato Nº : 3/2013
Aditivo Nº : 2 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : CONCORDIA PISCINA CLUBE
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 2/2013
Objeto : Locação de imóvel para treinamento das equipes de na-
tação e tênis da FMEC.
Vigência : Início: 04/02/2015 Término: 14/02/2016
Assinatura : 04/02/2015
Valor R$ : 15.053,83 (Quinze Mil, Cinquenta e Três Reais e Oitenta 
e Três Centavos)

Dotação : 302 - 17.001.2452.333903910000000.01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 4/2013 -FMEC
Contrato Nº : 4/2013
Aditivo Nº : 2 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2013
Objeto : Contratação de empresa para serviços de transporte co-
letivo de passageiros e transporte de materiais
Vigência : Início: 18/02/2015 Término: 01/03/2016
Assinatura : 18/02/2015
Valor R$ : 138.615,00 (Cento e Trinta e Oito Mil e Seiscentos e 
Quinze Reais)

Dotação : 302 - 17.001.2452.333903974000000.01000001

Dotação : 302 - 17.001.2452.333903927000000.01000001

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 16/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
16/2015

O Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, torna público que ratificou o ato da Senhora Noeli Wo-
loszyn Brum De Oliveira, Diretora de Assistência Social, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 24 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de março de 2015, para pagamento de gastos com tele-
fonia móvel, para os meses de março e abril de 2015, referente 
as linhas telefônicas do Gabinete do Prefeito, Gabinete do Vice-
-Prefeito, Fundação Municipal de Esportes, Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Cidadania e Habitação e Conselho Tutelar, a 
favor das seguintes empresas:  TIM CELULAR S.A, no valor total 
estimado de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais); 
VIVAO S.A, no valor total estimado de R$ R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais); e CLARO S.A, no valor total estimado de R$ 
200,00 (duzentos reais).

Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 23/2015-PMC - REPUBLICADO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015- PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
REPUBLICADO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação, duran-
te o exercício de 2015, de serviços de Limpeza e desinfecção de 
caixas de água, dedetização, desratização e limpeza de fossas 
nas Unidades Escolares, Centros Municipais de Educação Infantil, 
FMC, FMS, FMAS, SEMAD, SEMURB, FMEC e SEDES, com recursos 
oriundos FUNDEB IGD/PBF, PAIF, SCFV, PAEFI, PAC I, ESTADUAIS 
(BÁSICA CUSTEIO CREAS CUSTEIO E ABRIGO CUSTEIO conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 18/03/2015
Abertura: dia 19/03/2015às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 04 de março de 2015.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS  N° 6/2015-PMC OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2015 - PMC
Obras E Serviços De Engenharia

Objeto: contratação de empresa do ramo de instalação e manu-
tenção elétrica, em regime de empreitada por preço global (mate-
rial e mão de obra), para execução de serviços especializados na 
manutenção do sistema de iluminação pública, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
“D” deste Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 27/03/2015, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 30/03/2015, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
30/03/2015, às 16h00min.
Abertura: dia 31/03/2015, às 16h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
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Dotação : 304 - 17.001.2453.333903979000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 3/2015-FMEC
Contrato Nº : 3/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : LIGA DESPORTIVA CONCORDIENSE
Licitação : Pregão Presencial 1/2015
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragem, súmulas, julgamento dos jogos do Campeonato Mu-
nicipal do Interior de Futebol Amador, 6ª olimpíada da Terceira 
Idade, Jogos Escolares Fase Municipal e Campeonato de Futebol 
Escolar Moleque Bom de Bola edição 2015, conforme especifica-
ções constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Vigência : Início: 25/02/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 25/02/2015
Valor R$ : 107.955,00 (Cento e Sete Mil e Novecentos e Cinquenta 
e Cinco Reais)

Dotação : 304 - 17.001.2453.333903979000000.01000001

PORTARIA Nº 19/2015, DE 4 DE MARÇO DE 2015- 
IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 19/2015, DE 4 DE MARÇO DE 2015.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à ser-
vidora SOLENI LOURDES ROVANI.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 4 de março de 2015, à servidora SO-
LENI LOURDES ROVANI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, nível 10.10, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula 
nº 88366-00, Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, correspondentes à totalidade da última 
remuneração-de-contribuição da servidora e reajuste na forma 
paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 4 de março de 
2015.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

LAURI GARBOSSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 16/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 16/2015

A Presidente do Serviço Municipal de Assistência à Saúde, torna 
público que ratificou o ato da Senhora Tania Maria Turcatel, Encar-
regada da Seção, que declarou inexigível a licitação, nos termos 
do artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores al-
terações, homologada em 02 de março de 2015, para o creden-
ciamento de empresas para prestação de serviços de saúde aos 
segurados e dependentes de acordo com a Lei complementar nº 
163 de 26.07.1999 e Decreto nº 4.155 de 16.09.1999, a favor 
das seguintes empresas:CLÍNICA MÉDICA PRETTO LTDA, no valor 
total estimado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); CLÍNICA PSICA-
NALÍTICA JANE MARIA DE MELO BERNARDI EIRELI, no valor total 
estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais); e ROSEMERI NOGUES 
BICHET RIOS, no valor total estimado de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais).

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Presidente do Serviço Municipal de Assistência à Saúde

EXTRATO DO CONTRATO N° 1/2015-FMEC
Contrato Nº : 1/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE ARBITROS
Licitação : Pregão Presencial 1/2015
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragem, súmulas, julgamento dos jogos do Campeonato Mu-
nicipal do Interior de Futebol Amador, 6ª olimpíada da Terceira 
Idade, Jogos Escolares Fase Municipal e Campeonato de Futebol 
Escolar Moleque Bom de Bola edição 2015, conforme especifica-
ções constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Vigência : Início: 25/02/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 25/02/2015
Valor R$ : 6.002,10 (Seis Mil, Dois Reais e Dez Centavos)

Dotação : 304 - 17.001.2453.333903979000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2015-FMEC
Contrato Nº : 2/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO MM EVENTOS ESPORTIVOS
Licitação : Pregão Presencial 1/2015
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragem, súmulas, julgamento dos jogos do Campeonato Mu-
nicipal do Interior de Futebol Amador, 6ª olimpíada da Terceira 
Idade, Jogos Escolares Fase Municipal e Campeonato de Futebol 
Escolar Moleque Bom de Bola edição 2015, conforme especifica-
ções constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Vigência : Início: 25/02/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 25/02/2015
Valor R$ : 42.493,00 (Quarenta e Dois Mil e Quatrocentos e No-
venta e Três Reais)
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 111/2015
DECRETO Nº 111, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA MUNICIPAL E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica alterada a carga horária da Servidora Municipal, Sra. 
ADRIANA DE CEZARO MORESCO, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, Obras e Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Administração, Fazenda e Planejamento, de 30 (trinta) 
horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais a partir do dia 
01/03/2015.

Parágrafo único - A servidora perceberá sua remuneração integral, 
nos termos de sua nomeação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto N° 135/2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 26 de fevereiro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 112/2015
DECRETO Nº 112/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015
“NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70, II da Lei Orgânica Municipal e demais legis-
lações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir de 02/03/2015 a Sra. CACHTIUZE 
MAGNANTI, para exercer o cargo de Assistente Técnico de Se-
cretaria ficando lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento, com carga horária integral.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 93/2013 e alte-
rações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
003/2015
Termo nº 10/2015
Processo nº 22710/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2015

Aos vinte sete dias do mês de fevereiro de 2015, o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-63, neste ato 
representado pelo gestor, senhor LAURI GARBOSSA, doravante 
denominado FMAS e a ASSOSCIAÇÃO RECANTO DO IDOSO DE 
CONCÓRDIA - ARIC, inscrita no CNPJ sob nº 06.540.506/0001-70, 
com sede na Vila Fragosos, Concórdia, SC, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Senhor NELSO BONISSONI, inscrito no CPF 
sob nº 103.095.519-00, residente e domiciliado nesta cidade, do-
ravante denominada CONVENENTE, ajustam celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2015, firmado em 20 de fe-
vereiro de 2015, sujeitando-se, no que couber, às normas da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, bem como 
das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a expressão: “dar melhores condições de atendimen-
to à clientela pessoas idosas, que necessita de atendimento espe-
cial;” para “atender até 08 (oito) idosos, em vagas permanentes, 
solicitadas pelo MUNICÍPIO, mediante determinação judicial, bem 
como atender as pessoas idosas lá acolhidas, que necessitam do 
atendimento especial”.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo ora aditado.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas 
abaixo.

Concórdia/SC, 27 de fevereiro de 2015.

LAURI GARBOSSA
 Gestor

NELSO BONISSONI
Presidente da Associação Recanto do Idoso de 
Concórdia - ARIC

Testemunhas:

1.
Nome: 
CPF:

2.
Nome: 
CPF:

RESOLUÇÃO CMDM Nº 01/2015
RESOLUÇÃO Nº 01/2015 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
Dispõe sobre a convocação das Entidades não governamentais 
para escolha de representantes para compor o CMDM.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher no uso de suas atri-
buições, conferidas pela Lei nº 3.759/2006, Decreto nº5.129/2006 
e Decreto nº5.354/2008 e considerando:

A reunião ordinária do CMDM do dia 05 de fevereiro de 2015.

Resolve:
Art. 1º - Convocar as Entidades não governamentais para encon-
tro municipal das Entidades, que será realizado no dia 03 de mar-
ço de 2015, das 14h às 16h, na Câmara Municipal de Vereadores.
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

GINA C.P. P. VILAS BOAS SOUZA
Presidente do CMDM
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Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 113/2015
DECRETO Nº 113/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1134/2014,

DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o qual será utilizado para su-
plementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 12.361.2506.2.013 - Manutenção da Educação 
Básica.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 21
Fonte de Recursos: 10.01 - Ordinários - R$ 50.000,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 19/02/2015.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO - EPAGRI
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 24/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2015

ALCEU MAZZIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas em seu cargo e com fundamento no artigo 25, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, 
RATIFICA a dispensa de licitação para a Contratação direta da 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA - EPAGRI, com CNPJ nº: 83.052.191/0004-05, 
com o seguinte objeto: prestação de serviço de assistência técnica 
e extensão rural conforme plano de trabalho; Fundamento legal: 
artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Autorizo o empenho da despesa no valor de R$ 19.800,00 (deze-
nove ml e oitocentos reais) em favor da EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPA-
GRI, cujo pagamento far-se-á em 8 parcelas mensais (março a 
outubro/2015) e serão pagos com recursos próprios do orçamento 
vigente para o exercício de 2015.

Cordilheira Alta, 09 de fevereiro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

ERRATA AO CONTRATO Nº 005, DE 20 DE FEVEREIRO 
DE 2015.
ERRATA AO CONTRATO Nº 005, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

A presente Errata consiste na Alteração do teor da Cláusula Quar-
ta, do Contrato nº 005, de 20 de fevereiro de 2015, o qual possui 
erro na data de início e encerramento do contrato, onde lê-se:
CLÁUSULA QUARTA: Este contrato terá vigência determinada, vi-
gorando a partir de 02 de março de 2015 e encerrando-se em 30 
de abril de 2015, podendo ser prorrogado, em virtude de necessi-
dade da Administração Municipal.

Leia-se:
CLÁUSULA QUARTA: Este contrato terá vigência determinada, vi-
gorando a partir de 09 de março de 2015 e encerrando-se em 07 
de maio de 2015, podendo ser prorrogado, em virtude de necessi-
dade da Administração Municipal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 03 de março de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO 2015
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE TERMO DE COMPROMIS-
SO DE ESTÁGIO 2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/03/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo estabelecer compromisso en-
tre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE para a realização de ativida-
des de Estágio Supervisionado Não-Obrigatório em conformidade 
com a Lei N° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e na Lei Munici-
pal Nº 612 de 19 de novembro de 2013

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVI-
DAS

O ESTAGIÁRIO desenvolverá suas atividades na Prefeitura Mu-
nicipal, situado(a) à Rua Rua Porto Alegre n.º 47, Bairro Centro, 
CEP 89837-000 na cidade de Coronel Martins - SC no período de 
02/03/2015 a 02/03/2016 no horário das 07:45 às 11:45 e das 
13:00 às 15:00 horas.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CONCESSÃO DE BOLSA

O estagiário receberá o valor de R$ 449,90 (quatrocentos e qua-
renta e nove reais e noventa centavos) a título de bolsa, e auxílio-
transporte (o aluno declara não ser necessário por morar próximo 
ao local de trabalho), que serão pagos pela CONCEDENTE, até o 
dia 30 de cada mês.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF: 012.447.319-94

ESTAGIÁRIO: Mauricio Cezar May

Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE  LICITAÇÃO

Edital Pregão Presencial Nº 12/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO ROLO CVR 
15L COD. FROTA N° 46
Tipo: Menor Preço Global
Entrega dos envelope:  até as 08:30  horas  do dia 18/03/2015
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30  horas do dia 
18/03/2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs  e das 13:30 às 17:30 horas  
ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC)  04 de março de 2015
Mauri J. Zucco
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 052 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO Nº. 052 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
ENCERRA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 050/2015, RETORNAN-
DO ÀS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
OBRAS E AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo item VI e 
XL do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 28/10/1994:

DECRETA:
Art. 1º Ficam encerrados os efeitos do Decreto nº 050/2015, re-
tornando às atividades das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde, Obras e Agricultura, a partir do dia 04 de março de 2015, 
em virtude do reabastecimento de combustíveis nos postos do 
Município.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
03 de março de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

ERRATA AO TERMO ADITIVO Nº. 062, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2014.
ERRATA AO TERMO ADITIVO Nº. 062, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2014.

A presente Errata consiste na Alteração no teor da Cláusula Se-
gunda- Do Valor, do termo Aditivo nº 062, de 11 de dezembro de 
2014, e numeração o qual possui erro no valor, onde lê-se:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor mensal pela prestação dos serviços constantes do Contra-
to nº 009/2013, firmado em 18 de fevereiro de 2013, fica corrigido 
a partir de 31 de janeiro de 2015 no percentual de 6,33% tendo 
por base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) pas-
sando a ser de R$ 531,00 (quinhentos e trinta e um reais) men-
sais, totalizando no prazo de 01 (um) ano o valor de R$ 6.379,80 
(seis mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), que 
correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista na 
Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015.

Leia-se:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor mensal pela prestação dos serviços constantes do Contra-
to nº 009/2013, firmado em 18 de fevereiro de 2013, fica corrigido 
a partir de 28 de fevereiro de 2015 passando a ser de R$ 1.788,50 
(mil setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) men-
sais, que correrão por conta de dotação orçamentária própria pre-
vista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 09 de fevereiro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO Nº. 011/2015 DE CONTRATO DE 10 
DE FEVEREIRO DE 2015.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO TERCEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 011/2015 DE CONTRATO DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013. NÚMERO CONTRATO: 009/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/02/2013

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO
Fica ampliado o quantitativo do objeto previsto no Contrato-Mãe 
que antecedeu a este Termo Aditivo, mediante a disponibilização, 
pela contratada, de mais duas impressoras/copiadoras.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O valor mensal pela prestação dos serviços constantes do Contra-
to 009, firmado em 18 de fevereiro de 2013, que antecedeu a este 
Termo Aditivo, a partir do mês de fevereiro de 2015, fica corrigido 
no ser de R$ 1.983,50 (mil novecentos e oitenta e três reais e cin-
quenta centavos) mensais, já incluso o valor a título de ampliação 
do objeto previsto na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam rerratificadas e inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato-Mãe que antecedeu a este Termo Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 
18.445

TIPO PESSOA(1/2): 2 CNPJ: 07.806.780/0001-00
CONTRATADO: COLOR SUL IMPRESSORAS E SUPRIMENTOS LTDA

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO Nº. 012 DE CONTRATO DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2015.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO TERCEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 012 DE CONTRATO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

MÊS/ANO: JULHO/2013. NÚMERO CONTRATO: 038/2013

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/07/2013

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada param prestação de servi-
ços de disponibilização de link para acesso a internet, no Município 
de Coronel Martins, SC:

CLÁUSULA SEGUNDA:
O prazo de vigência do contrato que antecedeu a este Termo adi-
tivo fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam rerratificadas e inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato-Mãe que antecedeu a este Termo Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO PESSOA(1/2): 2 CNPJ: 00.744.497/0001-52
CONTRATADO: SABER INFORMÁTICA LTDA
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE ADUBO E URÉIA PARA USO 
DA SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
20/03/2015, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito na 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 16:00 horas do dia 20/03/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 02 de Março de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS INCANDESCENTES 
PARA REPOSIÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO BALIZAMEN-
TO NOTURNO DO AEROPORTO MUNICIPAL, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
20/03/2015, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito na 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 14:00 horas do dia 20/03/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Corupá

Prefeitura

RESOLUÇÃO 001/2015 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO DE CORUPÁ 
Corupá, 23 de Fevereiro de 2015.
Resolução 001/2015.

Conforme declina a Resolução nº TC-077/2013, item e, artigo 20 
e como define Lei Federal nº 8.842 de 04 de Janeiro de 1994, em 
seu artigo 6º.
O CMDICO (Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Corupá) 
como fito à solicitação acima mencionada na resolução.
Cuida o presente parecer a discriminação das políticas públicas 
voltadas à pessoa Idosa, como abaixo elencadas:
- Grupo União da Terceira Idade;
- Atendimentos e acompanhamentos no Centro de Referências de 
Assistência Social/CRAS;
- Acompanhamentos de denúncias de violação de direitos através 
da equipe da média complexidade;
- Atendimentos EstratégiasSaúde da Família;
- Convênio com instituição de acolhimento/CAGERE(Casa Geriátri-
ca de Repouso de Brusque/SC).

Por fim, registramos que o Conselho Municipal dos Direitos do Ido-
so de Corupá não possui fundo próprio, portanto, o custeio com 
as politicas públicas acima supracitadas, é custeado com recursos 
próprios.

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
VICE - PRESIDENTE DO CMDICO
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
50/2015
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2015
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Municí-
pio de Curitibanos e a empresa Pavimaquinas Comercio de Peças 
e Serviços Ltda, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinqüenta 
reais).

RESUMO: DIPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE REVISÃO MECÂNICA OBRIGATÓRIA DA RETROESCAVA-
DEIRA RK-406 B DE USO DO SETOR DE TRANSPORTE E OBRAS, 
CONFORME ART. 24, INCISO XVII, DA LEI 8.666/93, E DOCUMEN-
TAÇÃO EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 04 de março de 2015.
Diego Sebem Wordell   Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão   Membro

Talita Daiane Schwinden Corrêa
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 04 de março de 2015.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação mencionada e recomendo a observância 
das demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 04 de março de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Curitibanos, 04 de Março de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2015.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: Aquisição de 02 veículos 0km, motor 
mínimo 1.8cv, com 07 lugares, ano no mínimo 2015/2015 na cor 
branca para utilização nas atividades do Fundo Municipal de Saúde. 
O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 20/03/2015, 
às 09h30, e início da sessão do Pregão dia 20/03/2015 às 10h00. 
Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital em www.
curitibanos.sc.gov.br, ou retirar pessoalmente junto ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 
376, durante o horário comercial. 

Curitibanos, 02 de março de 2015.
Altamir Carvalho Goetten  
Secretário Mun. Saúde 

Gabriela Q. Almeida Martarello 
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 12/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
12/2015

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio 
de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DOS 
NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados 
em participar do certame deverão entregar o envelope contendo 
a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de 
Habilitação até as 18:00 horas do dia 18/03/2015, no Protocolo 
Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 19/03/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 02 de Março de 2015.
Kleberson Luciano Lima   Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo   Pregoeiro
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

D. 001 - NOMEIA  - MARLI
Faxinal dos Guedes, SC, 05 de Janeiro de 2015.
DECRETO nº001/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Muni-
cipal:
Considerando o interesse público e o resultado definitivo do Con-
curso 001/2012;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora MARILI DIAS TIECHER, portado-
ra do CPF 072.100.629-98, para exercer o cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40h semanais:

Art. 2º. A empregada desempenhara as funções inerentes ao car-
go, percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para 
o seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em 05 de Janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 002 - LICITAÇÃO
Faxinal dos Guedes, SC, 05 de Janeiro de 2015.
DECRETO nº 002/2015.
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei 8.666/93;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Municipal Permanente de Lici-
tações, para o exercício do ano de 2014, composta pelo seguinte 
quadro:

I - MAIANE OLDONI - Presidente e Pregoeiro;
II -GERALCI JOÃO AMPOLINI - Secretário
III - HILEM DA ROSA FUNINI - Membro Titular
IV - VAYOLETE DALLAROSA - Primeira Suplente

Art. 2º. O Presidente e Pregoeiro, em suas faltas, serão substi-
tuídos pela secretária e esta por sua vez pelo Membro titular e 
esta pela primeira suplente, nos casos de falta ou ausências dos 
membros da comissão.

Art. 3º. Compete a Comissão:
I - Julgar pedidos de registros cadastrais dos fornecedores e pres-
tadores de serviços;
II - Processar e julgar os processos licitatórios do Município, inclu-
sive dos fundos especiais;

Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 042, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 042, de 02 de março de 2015.
Exonera Servidores Admitidos em Caráter Temporário - ACT, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º, inciso II 
da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar os servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal, Admitidos em Caráter Temporário (ACT) conforme 
abaixo especificados:

Função: Técnico Agrícola.
Servidor: Carlos Roberto Berleze Flores, nomeado(a) pela Portaria 
nº 099, de 05 de agosto de 2014;

Função: Motorista II
Servidor: Adão Rodecze, nomeado(a) pela Portaria nº 058, de 01 
de abril de 2014;

Função: Motorista II
Servidor: Samuel de Vargas Machado, nomeado(a) pela Portaria 
nº 009, de 03 de janeiro de 2013;

Função: Auxiliar de Enfermagem
Servidor: Silvana Votri Fagundes, nomeado(a) pela Portaria nº 
056, de 01 de abril de 2014;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais I
Servidor: Naziane Lummertz Marques, nomeado(a) pela Portaria 
nº 049, de 24 de março de 2014;

Função: Agente Comunitário de Saúde
Servidor: Santina Rodrigues Leopold, nomeado(a) pela Portaria nº 
008, de 05 de janeiro de 2015;

Função: Agente Comunitário de Saúde
Servidor: Clemar Borba, nomeado(a) pela Portaria nº 008, de 05 
de janeiro de 2015;

Função: Agente Comunitário de Saúde
Servidor: Elenir Quadros, nomeado(a) pela Portaria nº 008, de 05 
de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 02 de março de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças
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D. 004 - NOMEIA ANA CADORE
Faxinal dos Guedes, SC, 12 de Janeiro de 2015.
DECRETO nº004/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Muni-
cipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora ANA CAROLINA 
CADORE, portadora da RG nº 5.249.013 SSP/SC e com CPF nº 
079.164.309-32, para o exercício do cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO - 40H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal
Em exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 005 - NOMEIA VANDA VASEAK MACHADO
Faxinal dos Guedes, SC, 14 de Janeiro de 2015.
DECRETO nº005/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Muni-
cipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora VANDA VASEAK 
MACHADO, portadora da RG nº 457.934-2 SSP/SC e com CPF nº 
008.658.739-09, para o exercício do cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal
Em exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

III - Divulgar as relações dos fornecedores e prestadores de servi-
ços com cadastro aprovado, cancelado ou alterado;
IV - Cumprir as demais atribuições constantes na lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores;

Art. 4º. Das reuniões da Comissão Municipal de Licitação deverá 
ser lavrada ata;

Art. 5 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, SC,
em 05 de janeiro de 2014.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 003 - ORÇAMENTO
Faxinal dos Guedes, 14 de janeiro de 2015.
DECRETO Nº 003/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em Exercício do Município 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 
2014, Decreta;

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 29.568,49 (Vinte e nove mil e quinhentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e nove centavos) para a seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.023 - Manutenção do Bloco de Atenção Básica;
4.4.90.00.00.00.00.00 - 00.03.0064 - 18 - Aplicações Diretas - 
R$29.568,49

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Fi-
nanceiro do Exercício de 2014 (00.003.64 - Superavit Financeiro 
Atenção Básica) Reformas de Unidade Básica de Saúde

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 14 de janeiro de 2015.
Genaro Costa Keske
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.
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D. 008 - NOMEIA ACS - LUCINEIA POZZA
Faxinal dos Guedes, SC, 02 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº008/2015
NOMEIA E DA POSSE A EMPREGADA PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO 
DO CARGO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando a Lei Complementar 058/2007;
Considerando o Concurso Público 004/2014.
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora LUCINEIA CRISTIANE DA SILVA 
POZZA, portadora do CPF nº 015.886.189-27 para exercer o cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40h 
semanais.

Art. 2º. A empregada desempenhara as funções inerentes ao car-
go, percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para 
o seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em 02 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 009 - NOMEIA AMANDA GIORDANI
Faxinal dos Guedes, SC, 02 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº009/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando o Concurso Público 001/2012.
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora AMANDA CRISTINA 
GIORDANI, portadora do CPF nº 043.908.429-60, para o exercício 
do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO - 40H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 006 - NOMEIA DAIZI HABECH
Faxinal dos Guedes, SC, 02 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº006/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando o Concurso Público 001/2012
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora DAIZI MARIA HA-
BECH, portadora do CPF nº 594.745.809-87, para o exercício do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL - 20H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 007 - NOMEIA NEIVA MIGLIORANÇA
Faxinal dos Guedes, SC, 02 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº007/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando o Concurso Público 001/2013
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora NEIVA MARIA MI-
GLIORANZA, portadora do CPF nº 064.623.989-90, para o exercí-
cio do cargo de provimento efetivo de INTRUTORA SOCIAL - 40H 
SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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D. 012 - NOMEIA  ARIANA
Faxinal dos Guedes, SC, 03 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº012/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando o Concurso Público 003/2014.
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora ARIANA SOMA-
VILLA GONÇALVES, portadora do CPF nº 061.978.109-21, para o 
exercício do cargo de provimento efetivo de EDUCADORA SOCIAL 
- 40H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 013 - JONAS
DECRETO 013/2015
DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO 
AO VALOR RECUPERÁVEL,DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO DOS 
BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito do Município de Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento nos artigos 69, III e 8º, inciso XVI, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, 
inclusive os fundos, deverão desenvolver ações no sentido de pro-
mover a reavaliação, a redução ao valor recuperável, a deprecia-
ção, a amortização dos bens móveis sob sua responsabilidade nos 
termos deste Decreto, para fins de garantir a manutenção do sis-
tema de custos, conforme estabelece o inciso VI do §3° do art. 50 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como 
os Princípios de Contabilidade.
§ 1º  Ficam dispensados dos procedimentos a que se refere o 
caput os bens:
I - que não ultrapassem o prazo de vida útil de 2 (dois) anos, 
exceto quanto ao procedimento de depreciação, amortização ou 
exaustão, obrigatório nos casos de bens com vida útil entre 1 (um) 
e 2 (dois) anos e facultativo quando a correspondente vida útil for 
inferior a 1 (um) ano; ou
II - cujo custo de aquisição, valor recuperável ou valor reavaliado, 
seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).
§ 2º - Para os fins deste Decreto, entende-se por:
I - avaliação patrimonial: atribuição de valor monetário a itens 
do ativo e do passivo decorrentes de julgamento fundamentado 
em consenso entre as partes e que traduza, com razoabilidade, a 
evidenciação dos atos e dos fatos administrativos;
II - mensuração: a constatação de valor monetário para itens do 

D. 010 - EXONERA ARIANA SOMAVILLA
Faxinal dos Guedes, SC, 02 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº 010/2015.
EXONERA SERVIDORA DO EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Senhora ARIANA SOMAVILLA GONÇAL-
VES, portadora do CPF nº 061.978.109-21, do exercício do cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE APOIO AO ESTU-
DANTE de acordo com a Lei Complementar 48/2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 011 - NOMEIA GICELA MARIN
Faxinal dos Guedes, SC, 03 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº011/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando o Concurso Público 003/2014.
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora GICELA ROSA MA-
RIN, portadora do CPF nº 894.545.379-20, para o exercício do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA - 
40H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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deste Decreto;
III - capacidade de geração de benefícios futuros, em anos;
IV - obsolescência tecnológica, em anos; e,
V - desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não-ope-
racionais.

Parágrafo único. Em caráter excepcional, e formalmente justifica-
do, poderão ser utilizados parâmetros de vida útil e valor residual 
diferencidos quando se tratar de bens singulares que possuam 
características de uso peculiares.

Art. 5º - A reavaliação dos bens móveis poderá ser executada por 
lotes, quando se tratar de bens similares, com vida útil idêntica e 
utilizada em condições semelhantes, desde que os bens que com-
põem este lote tenham sido postos em operação com diferença de 
no máximo 30 (trinta) dias.

Art. 6º - A reavaliação e a redução ao valor recuperável deverão 
ser realizadas a cada 04 (quatro) anos, de modo a manter o pa-
trimônio do Município avaliado a valor justo, cuja referência é o 
valor de mercado, obedecendo os critérios mencionados no art. 4º 
deste decreto.
§ 1º - A reavaliação poderá ocorrer em prazo distinto do previsto 
no caput, em caráter excepcional, nas seguintes situações:
- para os bens móveis cujos valores de mercado variarem signifi-
cativamente em relação aos valores anteriormente registrados, a 
reavaliação ocorrerá anualmente;
II - para os bens móveis que ainda estão em condições de uso, a 
reavaliação ocorrerá ao final do período de vida útil do bem, esti-
mando-se sua vida útil remanescente;
III - para os bens recebidos por doação ou transferência, a reava-
liação ocorrerá concomitantemente à incorporação ao patrimônio 
do Município, observando-se o disposto no art. 3º deste Decreto.

§ 2º - Os relatórios contendo reavaliação, redução ao valor recu-
perável, depreciação e amortização dos bens sob a responsabilida-
de do Município deverão ser encaminhados ao Departamento de 
Contabilidade até o 5º dia útil do mês seguinte ao de referência, 
com as informações constantes do Anexo V.

Art. 7º - Para cada grupo de bens a serem reavaliados serão emi-
tidos critérios específicos constantes dos anexos deste Decreto, 
com a finalidade de padronizar e uniformizar parâmetros de ava-
liação.

Art. 8° - A primeira reavaliação ou redução ao valor recuperável 
dos bens móveis sob a responsabilidade do Município de Faxinal 
dos Guedes será feita até o final do exercício de 2015, conforme 
cronograma estabelecido no Anexo VI, integrante deste Decreto.

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, 02 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

ativo e do passivo decorrente da aplicação de procedimentos téc-
nicos suportados em análises qualitativas e quantitativas;
III - reavaliação: adoção do valor de mercado ou de consenso 
entre as partes para bens do ativo, quando esse for superior ao 
valor líquido contábil;
IV - redução ao valor recuperável (impairment): ajuste ao valor 
de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, 
quando esse for inferior ao valor líquido contábil;
V - valor da reavaliação ou valor da redução do ativo a valor recu-
perável: diferença entre o valor líquido contábil do bem e o valor 
de mercado ou de consenso, com base em laudo técnico;
VI - valor de aquisição: soma do preço de compra de bem com 
os gastos suportados direta ou indiretamente para colocá-lo em 
condição de uso;
VII - valor de mercado ou valor justo (fair value): valor pelo qual 
um ativo pode ser intercambiado ou um passivo pode ser liquidado 
entre partes interessadas que atuam em condições independentes 
e isentas ou conhecedoras do mercado;
VIII - valor bruto contábil: valor do bem registrado na contabili-
dade, em determinada data, sem a dedução da correspondente 
depreciação, amortização ou exaustão acumulada;
IX - valor líquido contábil: o valor do bem registrado na contabili-
dade, em determinada data, deduzido da correspondente depre-
ciação, amortização ou exaustão acumulada;
X - valor recuperável: valor de mercado de um ativo menos o custo 
para a sua alienação, ou o valor que a entidade do setor público 
espera recuperar pelo uso futuro desse ativo nas suas operações, 
o que for maior;
XI - amortização: redução do valor aplicado na aquisição de direi-
tos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, 
com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto 
sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente li-
mitado;
XII - depreciação: redução do valor dos bens tangíveis pelo des-
gaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obso-
lescência;
XIII - valor depreciável, amortizável e exaurível: valor original de 
um ativo deduzido do seu valor residual;
XIV - valor residual: montante líquido que a entidade espera, com 
razoável segurança, obter por um ativo no fim de sua vida útil, 
deduzidos os gastos esperados para sua alienação;
XV - vida útil:
a) o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar 
o ativo; ou
b) o número de unidades de produção ou de unidades semelhan-
tes que a entidade espera obter pela utilização do ativo; e

Art. 2º - Os bens móveis adquiridos, incorporados e/ou em condi-
ções de uso anteriormente a 1º de janeiro de 2014 serão primeira-
mente reavaliados com base nos critérios constantes do Anexo II, 
e posteriormente depreciados ou amortizados de acordo com os 
prazos de vida útil a que se refere o art. 2º deste Decreto.
Parágrafo único: Os bens móveis recebidos por doação bem como 
os localizados por ocasião do inventário e que estejam sem identi-
ficação patrimonial, serão avaliados e incorporados ao patrimônio 
do Município através de tombamento, iniciando-se a depreciação 
ou amortização a partir do seu registro no sistema de patrimônio.
Art. 3º - Para os bens reavaliados, a depreciação ou a amortização 
devem ser calculadas e registradas sobre o valor reavaliado, tendo 
início a partir da data do respectivo parecer técnico, observando-
se também os critérios estabelecidos no art. 4º deste Decreto.

Art. 4º - A reavaliação e a redução ao valor recuperável devem 
estimar a vida útil econômica dos bens móveis adquiridos em 
exercícios anteriores e/ou reavaliados, e serão feitas por meio de 
parecer técnico com base nos seguintes parâmetros e índices:

I - valor de referência de mercado, ou de reposição;
II - estado físico do bem, de acordo com o disposto no Anexo III 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

ANEXO I

TABELA DE TAXA DE DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO, E
VIDA ÚTIL DOS BENS MÓVEIS

Conta Título
Vida Util 
Econômica                
(Anos)

Valor Re-
sidual % ano % mês

1.2.3.1.1.01.00 MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10 10 9 0,75

1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 10 10 9 0,75

1.2.3.1.1.01.03 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES 10 10 9 0,75

1.2.3.1.1.01.04 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSOES 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 20 10 4,5 0,375
1.2.3.1.1.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.08 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 20 10 4,5 0,375
1.2.3.1.1.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.10 EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 20 15 4,25 0,354167
1.2.3.1.1.01.11 EQUIPAMENTOS E MATERIAL SIGILOSO E RESERVADO 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.01.12 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.01.13 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS MARITIMOS 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.14 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS AERONAUTICOS 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.01.15 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS DE PROTECAO AO VOO 20 10 4,5 0,375
1.2.3.1.1.01.16 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.17 EQUIPAMENTOS SOBRESSALENTES DE MAQUINAS E MOTORES DE NAVIO DE ESQUADRA 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.01.18 EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.01.19 EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E VIGILANCIA AMBIENTAL 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.20 MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS AGROPECUARIOS E RODOVIARIOS 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.01.21 EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 20 10 4,5 0,375
1.2.3.1.1.01.99 OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMATICA 5 10 18 1,5
1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 10 18 1,5
1.2.3.1.1.02.02 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5 10 18 1,5
1.2.3.1.1.03.00 MOVEIS E UTENSILIOS 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.03.02 MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.03.03 MOBILIARIO EM GERAL 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.03.04 UTENSILIOS EM GERAL 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.04.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICACAO 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.04.01 BANDEIRAS, FLAMULAS E INSIGNIAS 5 10 18 1,5
1.2.3.1.1.04.02 COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS 10 5 9,5 0,791667
1.2.3.1.1.04.03 DISCOTECAS E FILMOTECAS 5 10 18 1,5
1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 20 10 4,5 0,375
1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.04.06 OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSICAO 50 5 1,9 0,158333
1.2.3.1.1.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICACAO 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.05.01 VEICULOS EM GERAL 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.05.02 VEICULOS FERROVIARIOS 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.05.03 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.05.04 CARROS DE COMBATE 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.05.05 AERONAVES 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.05.06 EMBARCACOES 30 10 3 0,25
1.2.3.1.1.09.00 ARMAMENTOS 20 10 4,5 0,375
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1.2.3.1.1.99.04 ARMAZENS ESTRUTURAIS - COBERTURAS DE LONA 10 10 9 0,75
1.2.3.1.1.99.08 BENS MOVEIS A CLASSIFICAR 15 10 6 0,5
1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MOVEIS 15 10 6 0,5

ANEXO II

CRITÉRIOS PARA REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS

1) Veículos
a) A Reavaliação será feita com base no valor de mercado, considerando as condições gerais de uso do veículo;

b) O valor de referencia de mercado será obtido por meio da Tabela FIPE;

2) Equipamentos e Mobiliários em Geral:

A Reavaliação necessitará de vistoria, utilizando os critérios do art. 5º Deste Decreto com base na Tabela do Anexo III.

3) Equipamentos de Processamento de Dados, Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, de Comunicação, Medição e 
Orientação:

A Reavaliação necessitará de Parecer Técnico elaborado por comissão integrada por servidores com conhecimentos técnicos especializados, 
informando o estado de conservação, tendo por modelo do Anexo IV.

ANEXO III
FATORES DE INFLUENCIA PARA EFEITO DE REAVALIAÇÃO
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO EM GERAL

Estado de Conservação

Conceito % do Valor do Bem

Excelente 100,00%
Bom 80,00%
Regular 50,00%
Péssimo 20,00%
Inservível 0,00%

ANEXO IV

MODELO DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO PARA BENS MÓVEIS

1 - N° PARECER TÉCNICO

Descrição Contábil
Descrição do Bem
Localização do Bem
Data de Aquisição
Documentação respectiva

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO/PARECER TÉCNICO

3 - PRESSUPOSTOS, RESALVAS E FATORES LIMITANTES

4 - CRITERIOS DE AVALIAÇÃO UTILIZADO
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D. 014 - FACULTA PONTO
Faxinal dos Guedes, SC, 09 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº 014/2015.
FACULTA O PONTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o Feriado do Carnaval e a economicidade do erário 
público.

DECRETA:
Art. 1º. É facultado o ponto para os servidores nas repartições 
públicas municipais nos dias 16 e 17 de Fevereiro do ano de 2015.

Art. 2º. Os serviços de urgência e emergência funcionarão em re-
gime de plantão, organizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 015 - TURNO
Faxinal dos Guedes, SC, 09 de fevereiro de 2015.
DECRETO nº015/2015
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO TURNO DE EXPEDIENTE DAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido o turno de expediente das Secretarias 
Municipais que compõem a estrutura Administrativa Municipal, 
com atendimento de expediente externo fixado das 08h às 12h e 
das 13h30 as 17h30, a partir do dia 18/02/2015.
Paragrafo único. A Secretaria de Saúde Pública terá turno das 07h 
às 12h e das 13h as 16h.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 016 - NOMEIA  LETICIA
Faxinal dos Guedes, SC, 09 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº016/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;

5 - RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA

6 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO

ÒTIMO ( ) BOM ( ) REGULAR ( ) PESSIMO ( )

7 - VALORES

Valor de Aquisição
Valor de mercado
Valor atribuído
Vida útil remanescente

8 - OBSERVAÇÕES

Faxinal dos Guedes, SC __ de ____________ de 2014.

ANEXO V

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ENCAMINHAMENTO DO
RELATÓRIO AO SETOR DE CONTABILIDADE

A) Descrição do Bem
B) Data de aquisição
C) Vida útil do bem em anos
D) Valor de entrada da compra
E) Percentual residual %
F) Valor residual do Bem
G) Reavaliação
H) Nova vida útil
I) Redução ao valor recuperável
J) Valor atual
k) Valor depreciável
L) Depreciação do mês corrente
M) Depreciação, amortização acumulada
N) Valor líquido contábil

ANEXO VI

CRONOGRAMA PARA AVALIAÇÃO/REDUÇÃO
AO VALOR RECUPERÁVEL

Grupos Título Prazo Máximo

Veículos 2014
Equipamentos de processamento de dados 2015
Aparelhos, equipamentos e utensílios médicos e 
odontológicos 2015

Aparelhos e equipamentos de comunicação, 
medição e orientação 2015

Mobiliário em geral 2015
Bens móveis não especificados anteriormente 2015
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confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o Processo Seletivo 001/2014;
Considerando a necessidade da continuação dos contratos dos 
professores substitutos dos efetivos que ocupam cargos adminis-
trativos nas escolas;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam prorrogados até dia 18 de Dezembro de 2015, os 
contratos dos servidores públicos municipais, nos respectivos car-
gos e carga horária semanal, para atuarem na Secretaria de Edu-
cação e Cultura, a seguir relacionadas:

40 horas semanais:
- Daiane Bernardon - Professora de Artes;
- Francieli Campanharo de Paula - Professora de Geografia;
- Patricia Bochisch - Professora de Língua Portuguesa;

20 horas semanais:

- Maricelia Rossi de Oliveira - Professora de Geografia;
- Simone dos Santos Zanferari - Professora Ed. Infantil;
- Carmen Conti - Professora Ed. Infantil;
- Dagma Iracema Ramos Silva - Professora Ed. Infantil;
- Mirian Rosa Loss - Professora Ed. Infantil;
- Denise Sora Bruchêz - Professora Ensino Fundamental;
- Silvana Pedroso - Professora Ensino Fundamental;
- Poleana Maéli Dave de Souza Antunes - Professora Ensino Fun-
damental

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

EGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 019 - NOMEIA  BIANCA
Faxinal dos Guedes, SC, 11 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº019/2015
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal Faxinal dos Guedes, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando o Concurso Público 001/2013.
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora BIANCA CAROLINE 
DE LIMA DA SILVA, portadora do CPF nº 080.848.339-01, para o 
exercício do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR SOCIAL 
40H SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Considerando o Concurso Público 001/2013.
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora LETICIA CANTON 
MOSELE, portadora do CPF nº 051.440.819-75, para o exercício 
do cargo de provimento efetivo de INSTRUTORA SOCIAL - 40H 
SEMANAIS.

Art. 2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o 
seu desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 017 - NOMEIA  TAISA TEMP
Faxinal dos Guedes, SC, 09 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº017/2015
NOMEIA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DO
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal, conforme 
as disposições da Lei Complementar 044/2006, Lei Complementar 
091/2012 e demais disposições:
Considerando a homologação final do Processo Seletivo 003/2014;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora TAISA MARA DA SILVA KARLING, 
portadora do CPF nº 060.389.949-80, para o exercício do cargo 
de provimento temporário de excepcional interesse público, de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, com vigência no período de 09/02/2015 a 18/12/2015, 
podendo ser prorrogado caso tenha interesse e necessidade do 
município.
Parágrafo Único: A servidora desempenhará as atribuições ineren-
tes ao cargo, percebendo o vencimento conforme previsto em Lei.

Art. 2º. O servidor vincula-se às disposições da Lei Complementar 
n. 044/2006 e suas alterações posteriores, sendo que em relação 
à Previdência Social o CONTRATADO será vinculado ao RGPS.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 018 - PRORROGA CONTRATO
Faxinal dos Guedes, SC, 10 de fevereiro de 2015.
DECRETO nº018/2015
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁ-
RIOS DE SEVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
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3.3.90.00.00.00.00.00 - 00.03.0062 - 102 - Aplicações Diretas - 
R$5.856,22

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Fi-
nanceiro do Exercício de 2014 (00.003.62 - Superavit - Outros 
Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE) Programa Brasil Carinhoso.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 18 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

EXTRATO DE EDITAL CREDENCIAMENTO CONSULTAS 
E EXAMES RETIFICAÇÃO
Estado de Santa Catarina. Município de Faxinal dos Guedes. RETI-
FICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO SAÚDE 0004/2015. Retifica-se o 
edital de credenciamento de pessoas jurídicas, para a realização 
de consultas e exames em diversas áreas da saúde. Incluindo no 
mesmo mais alguns exames e consultas de diversas especialida-
des. Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a 
sexta feira em horário comercial no depto de Compras e Licita-
ções do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do 
Sul, 458 Centro - fone (49) 3436 - 4300. Amparo legal: Lei nº 
8.666/93, suas alterações. Faxinal dos Guedes, SC, em 04 de mar-
ço de 2015. ANGELA CRISTINA TRINDADE, SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE PÚBLICA.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001 - CDL
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2015

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, através da Gabinete do 
Prefeito, com sede à Av. Rio Grande do Sul, nº 50, centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.009.910/0001-62 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. EDEGAR GIORDANI, brasileiro, casado, com 
RG nº RG nº 562.861-SESP/SC, e do CPF nº 195.715.699-68, do-
ravante denominado de CONVENENTE, e de outro lado:

CDL - CÂMARA DOS DIRIGENTE LOJISTAS, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ nº 00.094.660/0001-89, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Sr. Ediomar Bison, portador do 
RG n° 3.955.442 e CPF n° 034.659.199-63 , doravante denomina-
do de CONVENIADO, que de comum acordo resolvem celebrar o 
presente convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, para auxiliar na manutenção e desenvolvimento 
das atividades da entidade, bem como nas campanhas sociais, 
culturais, educativas desenvolvidas pela entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Tem fundamentação legal na Lei nº 2.348/2014, correndo as des-
pesas de sua execução por conta de dotações próprias do orça-
mento do corrente exercício e com previsão nos subsequentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para execução do Presente convênio o CONVENENTE repassará 
ao CONVENIADO, a importância de até R$-15.000,00 (quinze mil 

D. 020 - NOMEIA ANTENOR JUNIOR
Faxinal dos Guedes, SC, 18 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº 020/2015.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor ANTENOR SANDI JUNIOR, por-
tador do CPF nº 005.428.439-27, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE EDUCAÇÃO de acordo 
com a Lei Complementar 48/2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 021 - NOMEIA ARIANA SOMAVILLA
Faxinal dos Guedes, SC, 18 de Fevereiro de 2015.
DECRETO nº 021/2015.
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ARIANA SOMAVILLA GONÇAL-
VES, portadora do CPF nº 061.978.109-21, para o exercício do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE APOIO AO 
ESTUDANTE de acordo com a Lei Complementar 48/2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de fevereiro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

D. 022 - SUPLEMENTAÇÃO
Faxinal dos Guedes, 18 de fevereiro de 2015.
DECRETO Nº 0022/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 
10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta;

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 5.856,22 (Cinco mil e oitocentos e cinquenta a seis reais e vinte 
e dois centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO;
Projeto Atividade 2.007 - Manutenção da Educação Infantil;
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questões decorrentes da execução do presente convênio, com re-
núncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente em 02 (duas) vias, na presença de testemunhas.

Faxinal dos Guedes, SC, 29 de Janeiro de 2015.

EDEGAR GIORDANI
Município Convenente

CDL – CÂMARA DOS DIRIGENTES 
LOJISTAS

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:     CPF:

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002 - APAE
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2015

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, através da Gabinete do 
Prefeito, com sede à Av. Rio Grande do Sul, nº 50, centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.009.910/0001-62 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. EDEGAR GIORDANI, brasileiro, casado, com 
RG nº RG nº 562.861-SESP/SC, e do CPF nº 195.715.699-68, do-
ravante denominado de CONVENENTE, e de outro lado:

CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PAULO DENIS 
- APAE pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
78.501.228/0001-52, com endereço a Rua João Fachinello s/n, 
neste ato representado pela sua Presidente Sra. Silda Mara Mazzo-
co Bertol, portadora do RG n° 1.782.953 e CPF n° 639.464.329-72, 
doravante denominado de CONVENIADO, que de comum acordo 
resolvem celebrar o presente termo aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO para auxiliar na manutenção e desenvolvimento 
das atividades da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Tem fundamentação legal na Lei nº 2.285/2013, correndo as des-
pesas de sua execução por conta de dotações próprias do orça-
mento do corrente exercício e com previsão nos subsequentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para execução do Presente convênio o CONVENENTE repassará 
ao CONVENIADO, a importância mensal de até R$-5.000,00 (cinco 
mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO CONVENENTE
Ao Município Convenente, compete:
1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
2. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
1. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabeleci-
das no presente convênio;
2. Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido 
na Lei 4.320/64;
3. Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre 
que solicitado;
4. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
convênio;
5. Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, 
penal, trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do 

reais) no ano de 2015, a ser depositado na conta corrente 25037-
6, Agência 1382-X do Banco do Brasil.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONVENENTE
Ao Município Convenente, compete:
1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
2. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
1. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabeleci-
das no presente convênio;
2. Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido 
na Lei 4.320/64;
3. Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre 
que solicitado;
4. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
convênio;
5. Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, 
penal, trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do 
objeto da cláusula primeira;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) 
dias e na forma da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo único - Para a Prestação de Contas, a CONVENENTE 
deverá encaminhar ao MUNICÍPIO:
a) - Ofício de Encaminhamento ao Prefeito Municipal;
b) - Balancete de Prestação de Contas - Anexo TC-28 do Tribunal 
de Contas de SC;
c) - Documentos comprobatórios da realização da despesa, espe-
cificando e qualificando, sem emendas, rasuras ou ressalvas, com 
o atestado de recebimento da mercadoria ou serviços, devidamen-
te datado e assinado;
d) - Extrato bancário da conta específica, com a movimentação 
completa do período;
e) - Conciliação Bancária, se for o caso;
f) - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, em nome do Mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes;
g) - Cópia do Convênio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniên-
cia de proceder fiscalização nas instalações e documentos relati-
vos à execução do presente convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidade que impliquem descumprimento de 
quaisquer deste instrumento pela CONVENIADA, poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros pelo CONVENENTE, independente de proce-
dimentos judiciais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência até 31 de Marçode 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê, SC para dirimir as 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 003 - ACADEMICOS XXE
CONVÊNIO Nº 003/2015

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, através da Gabinete do 
Prefeito, com sede à Av. Rio Grande do Sul, nº 57, centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.009.910/0001-62 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. EDEGAR GIORDANI, brasileiro, casado, com 
RG nº 562.861-SESP/SC, e do CPF nº 195.715.699-68, doravante 
denominado de CONVENENTE, e de outro lado:

ASSOCIAÇÃO FAXINALENSE DOS ACADÊMICOS DE XANXE-
RÊ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.723.361/0001-54, localizada na Av. São João, centro da cida-
de de Faxinal dos Guedes, SC, neste ato representado pela sua 
Presidente, Sra. JUSSARA APARECIDA BRAVO DAGA, doravante 
denominado de CONVENIADO, que de comum acordo resolvem 
celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, para auxiliar no transporte dos acadêmicos para 
frequência do ensino superior no município de Xanxerê, SC, e em 
conformidade com as cláusula e condições deste convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Tem fundamentação legal na Lei nº 2.324 de 11 de março de 
2014 correndo as despesas de sua execução por conta de dota-
ções próprias do orçamento do corrente exercício e com previsão 
nos subsequentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para execução do Presente convênio o CONVENENTE repassará ao 
CONVENIADO, a importância mensal de até R$-3.300,00(três mil 
e trezentos reais) do período de fevereiro a junho de 2015.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONVENENTE
Ao Município Convenente, compete:
1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
2. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
1. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabeleci-
das no presente convênio;
2. Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido 
na Lei 4.320/64;
3. Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre 
que solicitado;
4. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
convênio;
5. Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, 
penal, trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do 
objeto da cláusula primeira;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) 
dias e na forma da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo único - Para a Prestação de Contas, a CONVENENTE 
deverá encaminhar ao MUNICÍPIO:
a) - Ofício de Encaminhamento ao Prefeito Municipal;
b) - Balancete de Prestação de Contas - Anexo TC-28 do Tribunal 
de Contas de SC;
c) - Documentos comprobatórios da realização da despesa, espe-
cificando e qualificando, sem emendas, rasuras ou ressalvas, com 
o atestado de recebimento da mercadoria ou serviços, devidamen-
te datado e assinado;

objeto da cláusula primeira;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) 
dias e na forma da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo único - Para a Prestação de Contas, a CONVENENTE 
deverá encaminhar ao MUNICÍPIO:
a) - Ofício de Encaminhamento ao Prefeito Municipal;
b) - Balancete de Prestação de Contas - Anexo TC-28 do Tribunal 
de Contas de SC;
c) - Documentos comprobatórios da realização da despesa, espe-
cificando e qualificando, sem emendas, rasuras ou ressalvas, com 
o atestado de recebimento da mercadoria ou serviços, devidamen-
te datado e assinado;
d) - Extrato bancário da conta específica, com a movimentação 
completa do período;
e) - Conciliação Bancária, se for o caso;
f) - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, em nome do Mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes;
g) - Cópia do Convênio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniên-
cia de proceder fiscalização nas instalações e documentos relati-
vos à execução do presente convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidade que impliquem descumprimento de 
quaisquer deste instrumento pela CONVENIADA, poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros pelo CONVENENTE, independente de proce-
dimentos judiciais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência de 02 de Fevereiro a 30 de 
Junho de 2015, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê, SC para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente em 02 (duas) vias, na presença de testemunhas.

Faxinal dos Guedes, SC, 02 de Fevereiro de 2015.

EDEGAR GIORDANI
Município Convenente APAE

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, para auxiliar no transporte dos acadêmicos para 
frequência do ensino superior no município de Xaxim, SC, e em 
conformidade com as cláusula e condições deste convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Tem fundamentação legal na Lei nº 2.325/2014, correndo as des-
pesas de sua execução por conta de dotações próprias do orça-
mento do corrente exercício e com previsão nos subsequentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para execução do Presente convênio o CONVENENTE repassará ao 
CONVENIADO, a importância mensal de até R$-1.100,00(um mil e 
cem reais) do período de fevereiro a junho de 2015.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONVENENTE
Ao Município Convenente, compete:
1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
2. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
1. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabeleci-
das no presente convênio;
2. Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido 
na Lei 4.320/64;
3. Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre 
que solicitado;
4. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
convênio;
5. Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, 
penal, trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do 
objeto da cláusula primeira;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) 
dias e na forma da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo único - Para a Prestação de Contas, a CONVENENTE 
deverá encaminhar ao MUNICÍPIO:
a) - Ofício de Encaminhamento ao Prefeito Municipal;
b) - Balancete de Prestação de Contas - Anexo TC-28 do Tribunal 
de Contas de SC;
c) - Documentos comprobatórios da realização da despesa, espe-
cificando e qualificando, sem emendas, rasuras ou ressalvas, com 
o atestado de recebimento da mercadoria ou serviços, devidamen-
te datado e assinado;
d) - Extrato bancário da conta específica, com a movimentação 
completa do período;
e) - Conciliação Bancária, se for o caso;
f) - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, em nome do Mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes;
g) - Cópia do Convênio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniên-
cia de proceder fiscalização nas instalações e documentos relati-
vos à execução do presente convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidade que impliquem descumprimento de 
quaisquer deste instrumento pela CONVENIADA, poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros pelo CONVENENTE, independente de proce-
dimentos judiciais.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 

d) - Extrato bancário da conta específica, com a movimentação 
completa do período;
e) - Conciliação Bancária, se for o caso;
f) - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, em nome do Mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes;
g) - Cópia do Convênio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniên-
cia de proceder fiscalização nas instalações e documentos relati-
vos à execução do presente convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidade que impliquem descumprimento de 
quaisquer deste instrumento pela CONVENIADA, poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros pelo CONVENENTE, independente de proce-
dimentos judiciais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência até 30 de junho de 2015, po-
dendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê, SC para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente em 02 (duas) vias, na presença de testemunhas.

Faxinal dos Guedes, SC, 11 de Fevereiro de 2015.

EDEGAR GIORDANI
Município Convenente

ASSOCIAÇÃO FAXINALENSE DOS 
ACADÊMICOS DE XANXERÊ

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

TERMO DE CONVÊNIO Nº 004 - CELER
TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2015

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, através da Gabinete do 
Prefeito, com sede à Av. Rio Grande do Sul, nº 50, centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.009.910/0001-62 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. EDEGAR GIORDANI, brasileiro, casado, com 
RG nº RG nº 562.861-SESP/SC, e do CPF nº 195.715.699-68, do-
ravante denominado de CONVENENTE, e de outro lado:

AAFACE - Associação dos Acadêmicos Faxinalenses da Celer, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.469.012/0001-
71, localizada na Av. São João, 302, centro da cidade de Faxinal 
dos Guedes, SC, neste ato representado pelo seu Vice Presidente, 
Sr. JULIO CEZAR DE OLIVEIRA, portador do RG n° 1081192294/
RS e CPF n° 014.273.560-41, doravante denominado de CONVE-
NIADO, que de comum acordo resolvem celebrar o presente con-
vênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
1. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabeleci-
das no presente convênio;
2. Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido 
na Lei 4.320/64;
3. Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre 
que solicitado;
4. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
convênio;
5. Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, 
penal, trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do 
objeto da cláusula primeira;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) 
dias e na forma da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo único - Para a Prestação de Contas, a CONVENENTE 
deverá encaminhar ao MUNICÍPIO:
a) - Ofício de Encaminhamento ao Prefeito Municipal;
b) - Balancete de Prestação de Contas - Anexo TC-28 do Tribunal 
de Contas de SC;
c) - Documentos comprobatórios da realização da despesa, espe-
cificando e qualificando, sem emendas, rasuras ou ressalvas, com 
o atestado de recebimento da mercadoria ou serviços, devidamen-
te datado e assinado;
d) - Extrato bancário da conta específica, com a movimentação 
completa do período;
e) - Conciliação Bancária, se for o caso;
f) - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, em nome do Mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes;
g) - Cópia do Convênio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniên-
cia de proceder fiscalização nas instalações e documentos relati-
vos à execução do presente convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidade que impliquem descumprimento de 
quaisquer deste instrumento pela CONVENIADA, poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros pelo CONVENENTE, independente de proce-
dimentos judiciais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência até 30 de junho de 2015, po-
dendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê, SC para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente em 02 (duas) vias, na presença de testemunhas.

aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência até 30 de junho de 2015, po-
dendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê, SC para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente em 02 (duas) vias, na presença de testemunhas.

Faxinal dos Guedes, SC, 13 de Fevereiro de 2015

EDEGAR GIORDANI
Município Convenente AAFACE

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

TERMO DE CONVÊNIO Nº 005 - UCCELLI
TERMO DE CONVÊNIO Nº 005/2015

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, através da Gabinete do 
Prefeito, com sede à Av. Rio Grande do Sul, nº 50, centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.009.910/0001-62 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. EDEGAR GIORDANI, brasileiro, casado, com 
RG nº RG nº 562.861-SESP/SC, e do CPF nº 195.715.699-68, do-
ravante denominado de CONVENENTE, e de outro lado:

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ITALIANA DE FAXINAL DOS GUEDES 
(ACIFA-UCCELLI DEL BOSCO), pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ nº 11.335.516/0001-03, localizada na Av. 
Rio Grande do Sul, centro da cidade de Faxinal dos Guedes, SC, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. CLEONICE JOSÉ 
DAL BÓ, portador do RG n° 29.224-7 e CPF n° 056.396.709-91, 
doravante denominado de CONVENIADO, que de comum acordo 
resolvem celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, para auxiliar na manutenção de atividades físi-
cas, de lazer e culturais aos idosos, bem como nas despesas com 
professores de educação física e de música, e em conformidade 
com as cláusula e condições deste convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Tem fundamentação legal na Lei nº 2.273/2013, correndo as des-
pesas de sua execução por conta de dotações próprias do orça-
mento do corrente exercício e com previsão nos subsequentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para execução do Presente convênio o CONVENENTE repassará ao 
CONVENIADO, a importância mensal de até R$-2.000,00(dois mil 
reais) do período de fevereiro a junho de 2015.
CLÁUSULA QUARTA - DO CONVENENTE
Ao Município Convenente, compete:
1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
2. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 19/PMF/2015
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 19/PMF/2015

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 19/PMF/2015, QUE TEM 
POR OBJETIVO A INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING, OU QUE ATUEM 
EM UMA DESSAS ÁREAS, PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉC-
NICA A SER CONSTITUÍDA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS A SEREM APRESENTADAS EM LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO TÉCNICA 
E PREÇO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

Às nove horas do dia quatro do mês de março do ano de dois mil 
e quinze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações do Município, para abertura, processamento e julga-
mento do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 19/PMF/2015. 
Abertos os trabalhos pelo Presidente, Sr. Ademir Brandieli Pedro, 
o mesma informou que foram protocoladas tempestivamente as 
seguintes inscrições:

a) Vinculados ao Município:

OR-
DEM NOME HABILITAÇÃO

01 Carla Machado Giassi Formação: Jornalista

02 Eder Ferreira da Silva Experiência profissional: Assessoria de 
Comunicação

03 Erika De Luca Tiscoski Formação: Habilitação em Marketing

04 Taniane Gonçalves Experiência profissional: Assessoria de 
Comunicação

b) Não vinculados ao Município:

OR-
DEM NOME HABILITAÇÃO

01 Karina Eyng Zanoni Experiência profissional: Empresária (Im-
pressão gráfica)

02 Mateus Teodoro 
Longaretti

Experiência profissional: Empresária (co-
municação visual)

03 Silmar Vieira Formação: Jornalista

A documentação apresentada foi conferida pela comissão sendo 
que estes ratificaram a conformidade desta com as exigências do 
item 3 do edital de chamamento. Em momento oportuno os ins-
critos acima mencionados serão informados da data e horário da 
sessão pública para sorteio da subcomissão. Nada mais havendo a 
tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram 
por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente 
Ata. Forquilhinha, 04 de março de 2015.

VALDECIR TISCOSKI KEND B. TROMBIM RENATA PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Mem-
bro da Comissão

Faxinal dos Guedes, SC, 20 de Fevereiro de 2015.

EDEGAR GIORDANI
Município Convenente   

ACIFA-UCCELLI DEL BOSCO
CLEONICE JOSÉ DAL BÓ

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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atacadista, instalação e manutenção de equipamentos de informá-
tica, não dispondo sobre a possibilidade de montagem de equipa-
mento de informática.

Também, a empresa recorrida não comprovou a sua habilitação 
junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia para comercialização 
de microcomputador de marca própria.

Desta forma, presume-se a inexistência da marca ofertada pela 
empresa HAYA INFORMÁTICA LTDA ME para o item 81 do Edital, 
devendo, desta forma, ser desclassificada deste item.

DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, manifestamo-nos pelo recebimento e deferimento do 
Recurso Administrativo formulado por INNO INFORMÁTICA LTDA, 
para declarar a desclassificação da empresa HAYA INFORMÁTICA 
LTDA ME no item 81 (microcomputador), no processo de Pregão 
Presencial nº. 16/PMF/2015, pelos motivos acima expostos.

Submete-se o presente procedimento licitatório ao Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do inciso IV, do artigo 8º do Decreto nº 
5.450/2005, para julgamento.

Forquilhinha, 04 de março de 2015.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/PMF/2015

DECISÃO DEFINITIVA - RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOS-
TO POR INNO INFORMÁTICA LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 109, § 
4o, da Lei no 8.666/93 c/c com o Decreto nº 5.450/2005, e

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Pregoeira na Ata 
de Abertura,

CONSIDERANDO as alegações apresentadas nos Recursos Admi-
nistrativos,

CONSIDERANDO os fatos circunstanciados pela Pregoeira;

RESOLVE:
Receber e deferir o Recurso Administrativo formulado por INNO 
INFORMÁTICA LTDA, para declarar a desclassificação da empresa 
HAYA INFORMÁTICA LTDA ME no item 81 (microcomputador), no 
processo de Pregão Presencial nº. 0016/PMF/2015.

Forquilhinha/SC, 04 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
35/PMF/2015;
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 35/PMF/2015;

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de for-
ma parcelada de “Base de Brita Graduada e Base de Seixo Rolado”, 
para uso em diversas obras de pavimentação dos bairros Município 
de Forquilhinha/SC, para o exercício de 2015.

DATA DE ABERTURA: Dia 17 de março de 2015 às 14:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00, 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail: processos@
forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 03 de março de 2015.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI
Pregoeiro

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 016/PMF/2015
DECISÃO ADMINISTRATIVA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/PMF/2015
Recorrente: INNO INFORMÁTICA LTDA
Recorrido: PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
HAYA INFORMÁTICA LTDA ME

RELATÓRIO

INNO INFORMÁTICA LTDA apresentou Recurso Administrativo 
contra decisão da Pregoeira Municipal que classificou e declarou 
vencedora a empresa HAYA INFORMÁTICA LTDA ME para o item 
81 (microcomputador).

Alega, em apertada síntese, que empresa HAYA INFORMÁTICA 
LTDA ME apresentou o item 81 (microcomputador) como de fa-
bricação própria, ou seja, marca Haya. Contudo, dispõe que esta 
não possui habilitação para o exercício desta atividades, devendo, 
desta forma, ser desclassificada.

Devidamente comunicada da interposição do recurso, a empresa 
HAYA INFORMÁTICA LTDA ME deixou passar in albis o prazo para 
as contra razões.

DO MÉRITO

O edital em epígrafe tem por objetivo registrar preço para aquisi-
ção de equipamentos de informática para utilização em diversas 
secretarias e fundos do Município de Forquilhinha/SC, para o pe-
ríodo de 12 meses.

De acordo com o item 6.1.6 do Edital o envelope “Proposta de 
Preços” deverá:

6.1.6. indicar a marca dos produtos ofertados, sob pena de des-
classificação;

O contrato social da empresa HAYA INFORMÁTICA LTDA ME 
dispõe que constitui objeto da sociedade o comércio varejista e 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 20/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS KRE-
MER LTDA

OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de “gêneros alimen-
tícios”, através de empresas do ramo pertinente, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiro de Santa Catarina por meio 
do convênio FUNREBOM e Policia Militar por meio do convenio RA-
DIO PATRULHA firmados junto ao Município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 13.873,50 (treze mil oitocentos e setenta e três reais 
e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA - 30/06/2015

DOTAÇÃO - 0401.2011.3390 (31), 1101.2037.3390 (173).

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 09/
PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA - 03 de fevereiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 24/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO - JULIO CESAR FORGIARINI & CIA LTDA ME

DO OBJETO - O presente termo tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de refeições diversas, 
em atendimento as necessidades das Secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0701.2032.3390 (115).

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 11/
PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA - 05 de fevereiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 244/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 244/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA

OBJETO - Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços 
de publicação de atos oficiais, entendendo-se como atos oficiais 
toda e qualquer publicação legal, tais como: leis, decretos, porta-
rias, balanços, balancetes, editais, avisos e outros não previstos 
em lei, ou seja, notas oficiais, avisos, comunicados e correlatos, do 
município de Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2014.

ERRATA - RETIFICAÇÃO DO EDITAL-PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 28/PMF/2015
ERRATA - RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
Edital de Pregão Presencial Nº. 28/PMF/2015 que tem por objetivo 
a aquisição de veículos diversos, 0 km (incluindo caminhão, veí-
culo de passeio e utilitário), para uso das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC.
A retificação do edital se dá na alteração da especificação do veí-
culo (item 05) no anexo V do referido edital, como se segue:

ONDE SE LÊ: “Compartimento de carga de no mínimo 890 quilos”.

LEIA-SE: “Compartimento de carga de no mínimo 790 quilos”.

Sendo que as alterações supracitadas influenciam na formulação 
da proposta de preços, fica estabelecida nova data de abertura: 
19 de março de 2015 às 09:00 horas, conforme edital retificado.
Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins le-
gais e de direito, na forma da lei vigente. As demais cláusulas do 
edital de chamamento permanecem inalteradas.
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-
feira no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, 
no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na 
Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 08:00 as 12:00, 13:00 
ás 17:00 horas, ou por email: processos@forquilhinha.sc.gov.br 
ou licitações@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 03 de março de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/FMS/2015
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 10/2015
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO - JULIO CESAR FORGIARINI & CIA LTDA ME

DO OBJETO - contratação de empresa especializada para forneci-
mento de refeições diversas, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 786,75 (setecentos e oitenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos).

VIGÊNCIA - 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0501.1005.3390 (51)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 11/
PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA - 05 de fevereiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

PORTARIA Nº 0734/2015
PORTARIA Nº 0734, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o servidor JOÃO BATISTA CAMARGO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº. 472.577.769-20, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 04 de março 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0735/2015
PORTARIA Nº 0735, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de JANETE APARECIDA 
DE SOUZA RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
899.064.629-49, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES, com carga horária 
de 36 horas semanais, a partir de 03 de março de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0736/2015
PORTARIA Nº 0736, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0050 de 09 de dezembro de 2014 e Contrato Admi-
nistrativo;

VALOR - R$ 7.830,00 (sete mil oitocentos e trinta reais).

VIGÊNCIA - 02/01/2015 até 31/12/2015.

DOTAÇÃO - A despesa do objeto deste contrato correrá pela dota-
ção orçamentária do exercício de 2015.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 223/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA - 10 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 29/PMF/2015

LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

LOCADOR - SOCIEDADE LITERÁRIA CARITATIVA SANTO AGOS-
TINHO

OBJETO - Este contrato tem como objetivo a locação do Ginásio de 
Esportes Irmã Norberta para atendimento a atividades esportivas, 
por meio da Secretária de Esportes e Cultura e Turismo do municí-
pio de Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2015.

VALOR - R$ 681,00 (seiscentos e oitenta e um reais) mensais, 
perfazendo um valor global de R$ 6.810,00 (seis mil oitocentos e 
dez reais).

VIGÊNCIA - 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0803.2019.3390 (163)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção N° 28/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA - 19 de fevereiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0739/2015
PORTARIA Nº 0739, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0044 de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administrati-
vo; e em conformidade com a comunicação interna nº 0018/2015, 
da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SANTINA LOURENÇO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 918.652.049-00, na 
função de INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 05 de março de 2015 
até 30 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0740/2015
PORTARIA Nº 0740, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032 de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 0491/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FABIANA TELLE, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 072.954.499-06, na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 05 de março de 2015 até 03 de 
agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SUZI ABIGAIL RÖNNAU, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 754.640.209-34, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de março de 2015 até 30 
de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0737/2015
PORTARIA Nº 0737, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SÔNIA APARECIDA GOETTEN, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 023.440.959-26, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0738/2015
PORTARIA Nº 0738, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº. 36/2015, da Secretaria de Infra-
estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO BATISTA CAMARGO, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 472.577.769-20, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 0743/2015
PORTARIA Nº 0743, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a alteração de horário de trabalho.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribui-
ções legais; e em conformidade com a comunicação interna nº 
00030/2015, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará efetuando levantamento socioeconômico 
no Bairro São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o horário de trabalho da servidora VERA LUCIA 
DE OLIVEIRA, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF 
sob o n.º 497.668.569-15, contratada em caráter temporário na 
função de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas 
semanais, para período único de 6 horas diárias, sendo das 13 
horas às 19 horas, no período de 03 de março de 2015 até 31 de 
março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0744/2015
PORTARIA N.º 0744, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0045 de 05 de novembro de 2013 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna nº 016/2015, 
do Departamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ESTÉFANI GOETEN, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 068.704.029-90, contratada em 
caráter temporário na função de INSTRUTOR DE TRABALHOS MA-
NUAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de abril de 2015 até 31 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0741/2015
PORTARIA Nº 0741, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a alteração de horário de trabalho.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribui-
ções legais; e em conformidade com a comunicação interna nº 
00030/2015, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará efetuando levantamento socioeconômico 
no Bairro São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o horário de trabalho da servidora LAÍS SUELLEN 
NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob o n.º 048.223.549-70, contratada em caráter temporário na 
função de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas 
semanais, para período único de 6 horas diárias, sendo das 13 
horas às 19 horas, no período de 03 de março de 2015 até 31 de 
março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0742/2015
PORTARIA Nº 0742, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a alteração de horário de trabalho.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribui-
ções legais; e em conformidade com a comunicação interna nº 
00030/2015, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará efetuando levantamento socioeconômico 
no Bairro São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o horário de trabalho da servidora MARISA DE CA-
MARGO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 004.965.079-
31, nomeada no cargo de provimento em comissão de COOR-
DENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas 
semanais, para período único de 6 horas diárias, sendo das 13 
horas às 19 horas, no período de 03 de março de 2015 até 31 de 
março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

PORTARIA Nº 0747/2015
PORTARIA Nº 0747, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 0507/2015, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOSELITA LORENCINI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 051.049.619-90, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
05 de março de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0748/2015
PORTARIA Nº 0748, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 0508/2015, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SULAMARA IACHITZKI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 080.081.289-17, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA POR-
TUGUESA, com carga horária de 18 horas semanais, no período de 
05 de março de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0745/2015
PORTARIA N.º 0745, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012 de outubro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 016/2015, do 
Departamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GERSON DOS SANTOS, brasileiro 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 066.474.149-59, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA 
- DANÇA, com carga horária de 30 horas semanais, no período de 
01 de abril de 2015 até 31 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0746/2015
PORTARIA N.º 0746, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019 de 12 de março de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 016/2015, do 
Departamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SÉRGIO DOMINGUES, brasileiro 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 040.809.269-60, contratado em 
caráter temporário na função de TÉCNICO EM MÚSICA, com carga 
horária de 30 horas semanais, no período de 01 de abril de 2015 
até 31 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RECURSOS FEDERAIS 04.03.2015
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 
20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 
e entidades empresariais, a liberação  do(s) seguinte(s) recursos do 
Governo Federal:

Data do 
Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

27.02.2015 FNAS FMASPTMC 1.735,16
27.02.2015 FNAS FMASPTMC 1.735,16
27.02.2015 FNAS FMASIGDBF 5.786,02

Secretaria de Finanças

RESULTADO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001 - 
DOM DESERTA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
RESULTADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2015 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a alienação de 5 (cinco) imóveis de propriedade des-
te município, nos termos da Lei municipal n° 2231 de 29.05.2014, 
sendo: 02 (dois) terrenos no Bairro Santo Antonio; 1 (um) terreno 
no Bairro São Miguel e 2 (dois) terrenos no Bairro São Sebastião; 
Modalidade: Concorrência Pública; Tipo: Maior Oferta; Diante de 
não ter sido protocolado nenhum Envelope até o horário previsto 
no Edital, o qual foi devidamente respeitado, o presente certame 
restou DESERTO pela ausência de compradores interessados.

Fraiburgo(SC), 04 de março de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0749/2015
PORTARIA Nº 0749, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora MARA REGINA DOS SAN-
TOS LARA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 461.154.049-
91, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, com 
carga horária de 20 horas semanais, a partir de 04 de março de 
2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0750/2015
PORTARIA N.º 0750, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realiza-
ção de despesas no regime de adiantamento.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com 
a Instrução Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, VIRIDIANE JOELCI MOHR, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 048.838.269-61, nomeada no cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMEN-
TO, como responsável pela realização de despesas no regime de 
adiantamento da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a 
partir de 05 de março de 2015 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
0549/2015.

Fraiburgo, 04 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 034/2015
DECRETO N.º 034, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
100.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00
3.3.90.0.6.14.000073 - Aplicações Diretas 50.000,00
4.4.90.0.6.14.000073 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 05/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 230/2015.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
230/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GLAUCI CRISTINA CARDOSO MARCELINA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 803,82 (oitocentos e três reais e oitenta e dois centavos) 
mensais
Vigência: De 13/02/2015 até 13/02/2016, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 231/2015.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
231/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GISELE MEDEIROS DE AGUIAR
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 803,82 (oitocentos e três reais e oitenta e dois centavos) 
mensais
Vigência: De 18/02/2015 até 18/02/2016, prorrogável conforme 
legislação vigente

Frei Rogério

Prefeitura

RESUMO EDITAL PROCESSO DE LICITAÇÃO, 07/2015 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC, torna público aos interes-
sados que fará realizar através do pregoeiro oficial, no dia 23 de 
março de 2015 a partir das 08h30min, na sede Administrativa do 
Consórcio Intermunicipal do Contestado - COINCO, localizada na 
Rua Barão do Rio Branco, nº 359, Centro, em Curitibanos (SC). 
Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob a égide das 
Leis 10520 n.º 8.666/93 e alterações posteriores, do tipo menor 
preço por item, sendo o objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbanos de classe residencial (coleta convencional), no município 
de Frei Rogério, durante o exercício de 2015.
Informações e Edital poderão ser obtidos através site: www.frei-
rogerio.sc.gov.br ou no setor de compras da Prefeitura Municipal 
pelo fone (49) 3257-0000.
E-MAIL compras@freirogerio.sc.gov.br

Frei Rogério (SC), 04 de março de 2015
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 094/2015.
PORTARIA N.º 094, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
DALVA DE SOUZA GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 0403 re-
ferente a 2011/2012, no período de 02/02/2015 a 16/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 095/2015.
PORTARIA N.º 095, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
CENIR GRUNTHAL RAMOS, Matrícula Funcional n.° 0065, referen-
te a 2013/2014, no período de 02/02/2015 a 03/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 232/2015.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
232/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: TAMARA DE SOUZA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 803,82 (oitocentos e três reais e oitenta e dois centavos) 
mensais
Vigência: De 18/02/2015 até 18/02/2016, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 233/2015.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
233/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALDEMIR MARQUES DOS SANTOS
Objetivo: VIGILANTE
Valor: R$ 907,10 (novecentos e sete reais e dez centavos) mensais
Vigência: De 20/02/2015 até 20/08/2015, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 234/2015.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
234/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SEBASTIANA DE OLIVEIRA
Objetivo: SERVENTE
Valor: R$ 803,82 (oitocentos e três reais e oitenta e dois centavos) 
mensais
Vigência: De 23/02/2015 até 23/08/2015, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 235/2015.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
235/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DAIANE CLEIDE MARCELINO MARTINS
Objetivo: PROFESSOR - 20 HORAS
Valor: R$ 997,24 (novecentos e noventa e sete reais e vinte e 
quatro centavos) mensais
Vigência: De 24/02/2015 até 24/08/2015, prorrogável conforme 
legislação vigente

PORTARIA N.º 093/2015.
PORTARIA N.º 093, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
LUIZ ANTONIO VIEIRA, Matrícula Funcional n.° 0729, referente a 
2013/2014, no período de 02/02/2015 a 03/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/02/2015.
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termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra LUCIANA MACHADO TEIXEIRA, Matrícula Funcional n.° 0439, 
referente a 2013/2014, no período de 02/02/2015 a 03/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 102/2015.
PORTARIA N.º 102, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra TÂNIA REGINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional 
n.° 5268, referente a 2014/2015, no período de 02/02/2015 a 
12/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 103/2015.
PORTARIA N.º 103, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art.1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao Servidor 
RONYE PAES, Matrícula Funcional n.° 3815, referente a 2001-
2006, no período de 11/02/2015 a 11/04/2015.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 100/2015.
PORTARIA N.º 100, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, 
DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irre-
gularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apu-
ração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar que apure o ilícito administrativo cometido, assegurada 
ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que, foi encaminhado pela Secretaria Municipal 
de Saúde o Ofício SMS n.º 826/2014, solicitando a abertura de 
sindicância administrativa para apurar os fatos relacionados no 
Boletim de Ocorrência 00036-2014-02661;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura 
a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a sindicância administrativa é o meio 
sumário de elucidação de irregularidades no serviço público para 
subseqüente instauração de processo disciplinar e/ou punição do 
infrator”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, a fim de apurar os fatos informados.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão Sindicante as servi-
doras: GABRIELA RODRIGUES PEREIRA, ELIANE PEREIRA E KA-
REN LLOYD ALVES MOREIRA para, sob a presidência da primeira, 
conduzirem o Processo de Sindicância Administrativa de que trata 
a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 30 (trinta) 
dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes 
figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/02/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 101/2015.
PORTARIA N.º 101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
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PORTARIA N.º 106/2015.
PORTARIA N.º 106, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) BRUNA KOCH RIBEIRO, Contrato n.º 420/2013, em 
28/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 107/2015.
PORTARIA N.º 107, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
JOSIMERE MARIA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 5068, refe-
rente a 2013/2014, no período de 10/02/2015 a 24/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 108/2015.
PORTARIA N.º 108, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS de 10 (dez) 
dias, concedidas através da Portaria n.º 478/2014 e suspensas 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 104/2015.
PORTARIA N.º 104, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art.1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) AMANDA MARTINS LOURENÇO, Contrato n.º 
375/2014, em 01/02/2015.

Art.2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2015.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 105/2015.
PORTARIA N.º 105, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, JOISE LUIZ BENTO, CPF n.º 052.356.149-09, 
das funções comissionadas do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/02/2015.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 03/02/2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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Garopaba, 11 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 112/2015.
PORTARIA N.º 112, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei n.º 
1000/2005, à servidora ELI BOTZAN MARIA, Matrícula Funcional 
n.° 0760, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 04/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 113/2015.
PORTARIA N.º 113, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LUCIANE MARIA NUNES DE 
CARVALHO, Professora, matrícula funcional n.º 0780, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a 
partir de 04/02/2015.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

através da Portaria n.º528/2014, sem prejuízo de remuneração, 
nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servi-
dor ALEXANDRE DA ROSA, Matrícula Funcional n.° 5037, no perí-
odo de 04/02/2015 à 13/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 109/2015.
PORTARIA N.º 109, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei 
n.º 1000/2005, concedida através da Portaria 029/2014, da ser-
vidora SANDRELE BOTZAN MARIA MARTINS, Matrícula Funcional 
n.° 3650, até 11/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 111/2015.
PORTARIA N.º 111, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de 
remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, à 
servidora SAIONARA SANTOS, Professora, matrícula funcional 
n.º 0806, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
21/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 21/01/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
FÁBIO TEIXEIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 3814, referen-
te a 2014/2015, no período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 117/2015.
PORTARIA N.º 117, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) SILCI ANTONIA MATTANA, Me-
rendeira, matrícula funcional n.º 0787, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 
04/02/2015.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 118/2015.
PORTARIA N.º 118, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 03/02/2015, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor LUIZ 
ANTONIO VIEIRA, Matrícula Funcional n.° 0729, concedidas atra-
vés da Portaria n.º 093/2015, por motivo de excepcional interesse 
público.

PORTARIA N.º 114/2015.
PORTARIA N.º 114, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
CAROLINA FORNARI BITTENCOURT, Matrícula Funcional n.° 5233, 
referente a 2013/2014, no período de 18/02/2015 a 27/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 115/2015.
PORTARIA N.º 115, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 12/02/2015, nos termos 
do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora 
AMANDA MARTINS WESTRUP, Matrícula Funcional n.° 5246, con-
cedidas através da Portaria n.º 056/2015, por motivo de excepcio-
nal interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 116/2015.
PORTARIA N.º 116, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

PORTARIA N.º 123/2015.
PORTARIA N.º 123, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra CARIONI ZANELATO, Matrícula Funcional n.° 5511, referente a 
2014/2015, no período de 02/03/2015 a 16/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 124/2015.
PORTARIA N.º 124, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
MARIA ZENAIDE MAIA MONTEIRO, Matrícula Funcional n.° 5052, 
referente a 2013/2014, no período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 125/2015.
PORTARIA N.º 125, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/02/2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 120/2015.
PORTARIA N.º 120, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 10/02/2015, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor GIL-
NÉRIO MANOEL VALENTIM, Matrícula Funcional n.° 0734, conce-
didas através da Portaria n.º 057/2015, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/02/2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 122/2015.
PORTARIA N.º 122, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
SIMONE DOS SANTOS XAVIER, Matrícula Funcional n.° 5483, re-
ferente a 2014/2015, no período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 128/2015.
PORTARIA N.º 128, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
VIRISSIMO BERNARDINO RODRIGUES NETO, Matrícula Funcional 
n.° 0015, referente a 2013/2014, no período de 02/03/2015 a 
31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 129/2015.
PORTARIA N.º 129, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
RAFAEL TONVILDES DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 4957, re-
ferente a 2014/2015, no período de 09/03/2015 a 07/04/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 130/2015.
PORTARIA N.º 130, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
LUCIANA BRITO VEIGA, Matrícula Funcional n.° 5239, referente a 

MARINEZ MARTINS FERREIRA, Matrícula Funcional n.° 4268, re-
ferente a 2014/2015, no período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 126/2015.
PORTARIA N.º 126, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
EDEGAR FURTADO RODRIGUES, Matrícula Funcional n.° 3838, re-
ferente a 2013/2014, no período de 04/03/2015 a 02/04/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 127/2015.
PORTARIA N.º 127, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MATHEUS SOARES DE MORAES, Matrícula Funcional n.° 5521, re-
ferente a 2013/2014, no período de 04/03/2015 a 02/04/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 132/2015.
PORTARIA N.° 132, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA - PATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, nos termos do art. 
134, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor FÁBIO DE SOUZA, Conta-
dor, matrícula funcional n.º 3269, pelo período de 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de 03/02/2015.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 133/2015.
PORTARIA N.° 133, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA - PATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, nos termos do art. 
134, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor NÁZARO CARDOSO, Agen-
te de Fiscalização, matrícula funcional n.º 5787, pelo período de 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir de 05/02/2015.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 05/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 134/2015.
PORTARIA N.º 134, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, 
nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao 

2013/2014, no período de 02/03/2015 a 16/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 131/2015.
PORTARIA N.º 131, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS 
AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,
RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e 
demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado 
do cargo de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem da Secretaria 
de Saúde no período de Fevereiro de 2015:

MATRICULA Nome
5717 Adriana Bessa da Silva
5779 Ana Cristina Almeida da Silva de Oliveira
3571 Ana Cristina da Silva Prudêncio
3764 Ana Maria de Souza Roecker
3552 Bruna da Silva 
5679 Carlos Eduardo de Abreu
5800 Danúbia Cascaes Lopes
5830 Fabíula Rodrigues Garcia 
5784 Giselle de Souza Silva
5839 Gizele Aparecida dos Santos Feijó
5538 Luciane dos Santos 
5831 Maria Raimunda Miranda 
0794 Mariana da Silva 
5752 Priscila Gonçalves Bernardi
5271 Raquel Xavier 
3643 Rozilda de Amorim
5522 Rozimar Pacheco Martins 
3595 Sueli Terezinha dos Santos 
5593 Taís Chagas da Veiga
5692 Valmes Adriana Estevão dos Santos
5287 Vanessa Márcia Tabaczinski

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 137/2015.
PORTARIA N.º 137, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei 
n.º 1000/2005, à servidora CRISTINA DA SILVA ALEXANDRINA 
DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional n.° 3589, pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 01/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 138/2015.
PORTARIA N.º 138, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) EDINÉIA MAURINA TOMAZ MARCOS, Contrato n.º 
366/2014, em 28/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura..

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Servidor SÉLIO DEFREYN, Matrícula Funcional n.° 5516, referente 
a 2014/2015, no período de 25/02/2015 a 26/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 135/2015.
PORTARIA N.º 135, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MARCELO ABREU DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 4201, re-
ferente a 2013/2014, no período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 136/2015.
PORTARIA N.º 136, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor ROGÉRIO DA ROSA, Matrícula Funcional n.° 5341, referente a 
2014/2015, no período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 141/2015.
PORTARIA N.º 141, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao 
servidor EDMILSON CUNHA OLIVEIRA, Auxiliar de Conservação e 
Manutenção, matrícula funcional n.º 5597, contribuinte do Regime 
Geral de Previdência, contrato temporário, pelo período de 78 (se-
tenta e oito) dias, a partir de 09/12/2014, conforme Laudo Médico 
Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/12/2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 142/2015.
PORTARIA N.º 142, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor JORGE LUÍS GONÇALVES REIMBRECHT, Matrícula Funcional 
n.° 3736, referente a 2012/2013, no período de 26/02/2015 a 
12/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 139/2015.
PORTARIA N.º 139, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, NYCHOLAS GONÇALVES DO NASCIMENTO, 
CPF n.º 093.442.539-60, das funções comissionadas do cargo de 
Coordenador de Processos de Gestão de Pessoas, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 28/02/2015.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 140/2015.
PORTARIA N.º 140, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 
(dez) dias, concedidas através da Portaria n.º 761/2014 e sus-
pensas através da Portaria n.º796/2014, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
ao servidor LUIZ PAULO KNISS JUNIOR, Matrícula Funcional n.° 
5055, no período de 18/03/2015 a 27/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de fevereiro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 147/2015.
PORTARIA N.º 147, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) TEODORO SOARES DE SOUZA FI-
LHO, matricula n.º 0237, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da 
Secretaria Municipal de Saúde, com gratificação de 50% (cinquen-
ta por cento) sobre seus vencimentos fixos, a partir de 01/03/2015.

§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
as atividades do servidor deverão envolver horários diferenciados 
de trabalho de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, vedada, 
no caso, a percepção de gratificação pela prestação de serviço

§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resulta-
do final não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 148/2015.
PORTARIA N.º 148, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) VERONICA MARQUES DE SOUZA, Contrato n.º 
042/2015, em 27/02/2015.

PORTARIA N.º 144/2015.
PORTARIA N.º 144, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
NEREIDE PINTO RODRIGUES, Matrícula Funcional n.° 0102, refe-
rente a 2013/2014, no período de 02/03/2015 a 30/03/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 145/2015.
PORTARIA N.º 145, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) FRANCISCA FLORIANO PEREIRA, Contrato n.º 
036/2015, em 24/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 146/2015.
PORTARIA N.º 146, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra MARIA DAS DORES DE SOUZA GADAN, Matrícula Funcional 
n.° 0004, referente a 2013/2014, no período de 02/03/2015 a 
31/03/2015.
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Garuva

Prefeitura

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PMG Nº 
002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG n º 002/2015
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por Lote

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de em presa 
especializada para prestação de serviço de limpeza, conservação 
e recepção, conforme especificações constantes do Termo de Re-
ferência e demais condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos, para atender as necessidades da 
Administração Municipal.

Foram efetuadas publicações incorretas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios e Jornal de Circulação Estadual (em 03/03/2015), no qual 
foi marcada data para novo edital do processo supra citado. Este 
processo encontra-se em análise jurídica, sem data para abertura 
do novo edital.

GARUVA, 04 de março de 2015.
IVANDRO SÉRGIO LOPES
Pregoeiro

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 149/2015.
PORTARIA N.º 149, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) VERONICA BILHALVA DA SILVA, Contrato n.º 
156/2015, em 23/02/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 150/2015.
PORTARIA N.º 150, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, GRAZIELA DA SILVEIRA ESTÁCIO, CPF n.º 
079.576.929-66 , das funções comissionadas do cargo de ASSIS-
TENTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 28/02/2015.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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obter informações, junto ao DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, situada na Rua Coronel 
Aristiliano Ramos, 435 - CENTRO.

Gaspar - SC, 04 de Março de 2015.
Michael Zimmermann
Secretário de Administração e Finanças 

Fernanda H.Colsani 
Diretora Depto. Tributação

Wladimir Augusto Alves
Fiscal de Tributos
Matr. 6954

Samae - GaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2015 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 4/2015

OBJETO: Registro de Preços para aquisição passagens aéreas, in-
termediadas por agência de viagem.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 25/03/2015

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 25/03/2015 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 26 de fevereiro de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Gaspar

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2015
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2015
OBJETO: Credenciamento de arbitros, auxiliares e mesários para 
atuação em eventos de desportos promovidos pela FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR. As interessadas em se 
Credenciar poderão apresentar a documentação exigida no Edital, 
a partir das 8h (oito horas) do dia 05 de março de 2015, na Sede 
da Fundação Municipal de Esportes de Gaspar localizada na Rua 
Itajaí, nº 2.300, bairro Poço Grande, na cidade de Gaspar/SC. Os 
interessados poderão obter a íntegra do EDITAL através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br ou e-mail: esporte@gaspar.sc.gov.br.

Gaspar, 04 de março de 2014.
RENATO CESAR ZIMMERMANN 
Diretor Presidente da FME

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DE PROFISSIONAIS 
AUTÔNOMOS, LIBERAIS E SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS, 
TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS E AUTÔNOMOS.

Com base no artigo 37, inciso II do Código Tributário Municipal 
(Lei 1.330/91), ficam NOTIFICADOS, de forma global e impessoal, 
os profissionais autônomos, liberais e sociedades de profissionais, 
os estabelecimentos de produção, comércio, indústria, prestado-
res de serviços e autônomos, inscritos no cadastro mobiliário des-
te Município, que ocorreu o FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, CALCULADO POR ALÍQUO-
TAS FIXAS (ARTIGO 212, PARÁGRAFO 4º DA LEI 1.330/91, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 025/2004) E DA TAXA 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELE-
CIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDUSTRIA , PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E AUTONOMOS, QUE TEM COMO BASE DE CÁLCULO 
A TABELA DO ARTIGO 252, I, DA LEI 1.330/91, ALTERADA PELO 
ARTIGO 1.º DA LEI 1.475/93. Os contribuintes poderão reclamar 
contra o lançamento do ISSQN e das TAXAS, até a data de 30 de 
abril de 2015. Ficam NOTIFICADOS, também, que na eventualida-
de de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o 
Município de Gaspar, que necessita permanentemente de recursos 
financeiros para continuar executando as obras e serviços públicos 
reclamados pela comunidade, não hesitará em submeter o seu 
crédito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva, através da 
competente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, 
juros, correção monetária e todos os demais encargos originados 
pela demanda cível fiscal (despesas processuais), com a possibi-
lidade inclusive, de arresto, penhora e leilão de bens, e protesto 
da Certidão de Dívida Ativa, visto que o bem comum exige que 
tributos sejam rigorosamente arrecadados.
Ficam NOTIFICADOS, ainda, que o ISSQN (ALÍQUOTA FIXA) e a 
TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO deverão 
ser pagos em duas parcelas, com vencimento em 30 de abril de 
2015 e 31 de agosto de 2015. Ficam NOTIFICADOS, finalmente, 
que as guias de recolhimentos serão entregues pelos correios. 
Os contribuintes que não receberem suas guias de recolhimentos 
pelos correios, poderão emitir a segunda via pela internet (www.
gaspar.sc.gov.br) ou retirar seus documentos de arrecadação e 
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 35.15 AQUISIÇÃO DE 
AREIA E OUTROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA SECRETARIA EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº35/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 41/15, Edital de Pregão Presencial Nº 35/15. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de Areia e outros materiais 
de construção para uso da secretaria de Educação; recebimento 
de propostas até às 10:00 horas do dia 19/03/15; a abertura do 
Edital será às 10:00 horas do dia 19/03/15, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ade-
mar de Barros 85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo 
telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 
11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 04 de março 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO PROCESSO 28.2015 PP 23.2015 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
CNPJ: 82.821.216/00001-82
RUA ADEMAR DE BARROS , Nº85
CEP: 89920-000 GUARACIABA - SC
Pregão Presencial Nº23/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nr.: 28/2015

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO COM GUINCHO (MUNCK) PARA 
LOCOMOÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHOES COM CA-
PACIDADE DE LEVANTE MÍNIMO DE 12 T E NO GUINCHO 55T,-
DURANTE O MOVIMENTO, DURANTE SITUAÇÕES DE EMER-
GENCIA,COMO ACIDENTES EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL NÃO POSSUI ESTE TIPO DE GUINCHO. 
REGISTRO DE PREÇOS.
NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 02/2015
O prefeito Municipal, Senhor Roque Luiz Meneghini no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas e com amparo no Art. 
49 da Lei 8.666/93, e tendo em vista que não acudiu interessados 
em fornecer SERVIÇOS COM GUINCHO (MUNCK) PARA LOCOMO-
ÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHOES COM CAPACIDADE 
DE LEVANTE MÍNIMO DE 12 T E NO GUINCHO 55T resolve:”Re-
vogar o Processo Licitatório instaurado pelo município de Guara-
ciaba-SC, sob o n° 28/2015 - Modalidade Pregão Presencial n° 
23/2015 (REGISTRO DE PREÇOS), tendo em vista que não acudiu 
interessados.

PUBLIQUE-SE.

GUARACIABA, 04 de março 2015.
ROQUE LUIZ MENEGHINI,
PREFEITO MUNICIPAL

Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL 23.2015 PP 14.2015 SERVIÇOS MÉDICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº14/2015.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saú-
de, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 23/15, Edital 
de Pregão Nº 14/15, Objeto: Contratação de empresa para pres-
tar serviços de Ginecologia Obstetrícia; recebimento de propostas 
até às 09:00 horas do dia 19/03/15; a abertura do Edital será às 
09:00 horas do dia 19/03/15, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 04 de março 2015.
SIRLEI MARIA SCALCO CERETTA,
Ordenadora do FMS

HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO 25.2015 PMGBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015
PROCESSO Nº 25/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ARROZ,
BATATA INGLESA, TOMATE...) DESTINADOS PARA A
ALIMENTAÇÃO DOS ATLETAS DAS MODALIDADES VOLEIBOL,
FUTSAL E FUTEBOL QUE DURANTE O ANO PARTICIPARÃO DE
DIVERSOS JOGOS (FASES MICRO-REGIONAIS E REGIONAIS),
REPRESENTANDO O MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: MERCADO GABBI LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 4.826,00 (quatro mil oitocentos e vinte e
seis reais)

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 34.15 AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA CONSERTO CAÇAMBA 
CAMINHÃO PLACA MDT 8025
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº34/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 40/15, Edital de Pregão Presencial Nº 34/15. Objeto: 
Aquisição de materiais e mão-de-obra conserto caçamba caminhão 
cargo Placa MDT 8025; recebimento de propostas até às 08:00 
horas do dia 19/03/15; a abertura do Edital será às 08:00 horas 
do dia 19/03/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaracia-
ba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no 
Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 
e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 04 de março 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal
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apresentada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos 
previstos nesta Lei, instruídas com os seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento a prestação de contas;
II - balancete Modelo conforme padrão;
III - extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se 
for o caso;
IV - fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis 
e sem rasuras e/ou entrelinhas; e,
V - declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita Orçamentária da Entidade.
Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que 
comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deverão obri-
gatoriamente ser assinados pelos Ordenadores Primário e Secun-
dário.
Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de apli-
cação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando a 
averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 10. As despesas realizadas a conta dos recursos ora autori-
zados, quando cabível ao caso, obedecerão aos princípios regi-
mentais do processo licitatório, em consonância com a legislação 
pertinente ao assunto.
Art. 11. As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão por 
conta dos itens cabíveis na dotação orçamentária do Orçamento 
Municipal.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de usa publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 04 de março de 2015 - 63º ano da Fundação e 53º ano da 
Instalação.

Certifique-se. Registre-se. Publique-se.

JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

LEI 2.408/2015 DOAÇÃO VEÍCULO
Lei nº. 2.408/2015.
Autoriza a Doação do Veículo a Associação que especifica e dá 
outra providências.

Art. 1º Fica autorizada o Município de Guaruja do Sul, estadfo de 
Santa Catarina a Doar à APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica sob o nº 80.632.540/0001-27, com sede a Rua Dulce Schmidt 
Kuhn, nº 95, nesta cidade
O veículo Marca: PEUGEOT, Modelo: BOXER HDI TCA MC(Nacio-
nal), Tipo: Micro-ônibus, Espécie: Passageiro 16 Lugares, Cor: 
Branca, placa: MFZ1104, chassi n. 936ZCPMNC82029453, Com-
bustível: Diesel, Ano Fabricação: 2008, Ano Modelo: 2008, com 
inscrição no Patrimônio Público Municipal sob o nº 4186. avaliado 
em R$ 50.415,00 ( cinquenta mil, quatrocentos e quinze reais), 
conforme Tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas/
FIPE.

Art. 2º No ato da doação, este ente, será representado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º A partir da vigência desta Lei Termo de Doação a APAE, 
fluirá plenamente do uso do veículo e responderá por todos os 
encargos, despesas, responsabilidade civis, criminais, administra-
tivas e tributárias que venham a incidir sobre o veículo doado.

Art. 4º Autoriza também o Poder Executivo a dar baixa no Ca-
dastro de Bens Móveis e na Contabilidade, dos valores contábeis 
correspondentes ao bem relacionado no artigo anterior, tão logo 
for assinado o Termo de Doação entre o Doador e o Donatário.

Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF PL 18 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 18/2015 - Pregão Presencial Nº. 10/2015.
Objeto: Contratação de prestação de serviços para lavagens com-
pleta e conserto de pneus para a frota de veículos e maquinas da 
municipalidade de Guarujá do Sul, Policia Civil e Policia Militar do 
município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 18/03/2015 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 05 de março de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

LEI 2.407/2015 TRANSF.RECURSOS APAE
Lei nº 2.407/2015.
Autoriza a transferência de Recursos Financeiros a à Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, e contém outras pro-
vidências.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome 
do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, au-
torizado a transferir no exercício de 2015, a importância de R$ 
46.400,00(quarenta e seis mil, e quatrocentos reais), à APAE - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 80.632.540/0001-
27, com sede a Rua Dulce Schmidt Kuhn, nº 95, nesta cidade, des-
tinados à manutenção, coordenação e desenvolvimento de suas 
atividades estatutárias, especialmente àquelas voltadas à manu-
tenção da Escola Especial “Caminho Aberto”.
Art. 2º Os recursos serão repassados de acordo com a disponibili-
dade financeira no exercício de 2015, sendo obrigatório o depósito 
dos recursos em conta individualizada e vinculada em Entidade 
bancária Oficial, movimentado por Cheques nominais e individuais 
por credor.
Art. 3º A Associação terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data do recebimento dos recursos, para proceder à boa e regular 
aplicação e comprovação dos mesmos, junto a Contadoria Geral 
do município.
Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei acarretará no bloqueio da parcela seguinte e na devolu-
ção integral dos valores atualizados monetariamente em favor do 
Erário Público Municipal.
Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Municí-
pio à luz da legislação vigente, serão atualizadas monetariamente 
e devolvidas à municipalidade.
Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
Lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do Erário 
Público Municipal.
Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 8º A prestação de contas dos recursos recebidos será 
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Secundário.
Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de apli-
cação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando a 
averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a 
cessar a transferência dos recursos a qualquer tempo.
Art. 11. As despesas decorrentes com a presente Lei , correrão por 
conta dos itens cabíveis na dotação orçamentária do Orçamento 
Municipal.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 04 de março de 2015.
63º ano da Fundação e 53º ano da Instalação.

Certifique-se. Registre-se. Publique-se.

JOSE CARLOS FOIATO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO FMAS 01/2015
RESOLUÇÃO Nº01/2015
Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos recursos oriun-
dos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos 
Benefícios Eventuais, Proteção Social Básica e Alta Complexidade 
do ano de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) em reunião 
ordinária no dia 25 de Fevereiro de 2015, Ata nº 01/2015 no uso 
de suas atribuições legais, conforme a Lei 2.295/2013 Resolve:
Art. 1º - Reprogramar recursos recebidos do Fundo Estadual de 
Assistência Social no ano de 2014 para serem utilizados em 2015 
sendo recursos referentes à Proteção Social Básica e Especial 
(custeio e investimento) e Benefícios Eventuais, os quais serão 
utilizados conforme plano de aplicação elaborado pelos membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarujá do Sul, 25 de Fevereiro de 2015.
EVELYN LUIZIE KUHN
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
não onerarão os cofres público Municipal, ficando a encargo da 
Associação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 04 de março de 2015 - 63º ano da Fundação e 53º ano da 
Instalação.

Certifique-se. Registre-se. Publique-se.

JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

LEI 2.409/2015 TRANSF.RECURSOS
LEI Nº 2.409/2015.
Autoriza a transferência de Recursos Financeiros á Associação Be-
neficente Hospitalar Guarujá.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 
Município de Guarujá do Sul, Estado de
Santa Catarina, autorizado a transferir à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE HOSPITALAR GUARUJÁ, com nº de inscrição 83.835.736/0001-
07 no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, IE sob o nº 
250.287.579, com sede a Rua Presidente Kennedy, nº 270, neste, 
a importância de até R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinados à manutenção, coordenação e desenvolvimento 
de suas atividades estatutárias.
Art. 2º Os recursos serão repassados dentro do exercício de 2015, 
conforme a necessidade da Associação e a disponibilidade e fluxo 
em caixa do Município.
Parágrafo único. É obrigatório o depósito dos recursos em conta 
individualizada e vinculada em instituição bancária Oficial, movi-
mentado por Cheques nominais e individuais por credor.
Art. 3º A Associação terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data do recebimento de cada repasse, para proceder à boa e 
regular aplicação e comprovação do mesmo, junto a Contadoria 
Geral do município.
Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei acarretará no bloqueio ou cancelamento da parcela sub-
sequente, bem como a devolução integral dos valores, atualizados 
monetariamente pelo IGPm.
Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Municí-
pio à luz da legislação vigente, serão atualizadas monetariamente 
e devolvidas à municipalidade.
Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
Lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do Erário 
Público Municipal.

Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).
Art. 8º A prestação de conta dos recursos recebidos será apresen-
tada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos previstos 
nesta Lei, instruídas com os seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento a prestação de contas;
II - balancete Modelo conforme padrão;
III - extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se 
for o caso;
IV- fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis 
e sem rasuras e/ou entrelinhas;
V - declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita Orçamentária da Entidade.
Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos 
que comprovarem a boa e regular aplicação do recurso deverão 
obrigatoriamente ser assinados pelos Ordenadores Primário e 
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não será computado neste certame.
1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/perí-
odos concomitantes em redes de ensino distintas será computado 
apenas uma vez.

II - DOS CARGOS, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNI-
DADES ESCOLARES

Va-
gas Unidade Escolar

Cargo/
Disciplina Turno Carga 

Horária Período

01

EBM Cruz e Sousa, 
GEM Nossa Senhora 
de Fátima e GEM Pro-
fº Adolfo Becker

Professor de 
Informática Matutino 20h

Até térmi-
no do ano 
letivo 

III - DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e 
o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Cha-
mada Pública, convocando os professores que tiverem interesse 
em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS

Professor de 
Informática

a) Diploma de Pós-Gradua-
ção em Informática, Ciência 
da Computação ou Sistemas 
de Informação, com registro 
no órgão competente, condi-
cionada a Graduação na área 
da Educação;
b) Diploma de Licenciatu-
ra Plena em Informática, 
Ciência da Computação ou 
Sistemas de Informação, 
com registro no órgão com-
petente;
c) Diploma de Licenciatura 
Plena com Ênfase em Tec-
nologia da Informação, com 
registro no órgão compe-
tente;
d) Diploma de Licenciatura 
na área da Educação, com 
Certificado de curso(s) de 
formação continuada em 
informática totalizando, no 
mínimo, 240 (duzentos e 
quarenta) horas, mediante 
apresentação de Diploma e/
ou Certificados com registro 
no órgão competente, reali-
zados a qualquer tempo;

a) ser estudante de Informá-
tica, Ciência da Computação, 
Sistemas de Informação 
ou Licenciatura Plena com 
Ênfase em Tecnologia da In-
formação, bem como nas Li-
cenciaturas da área de Edu-
cação, a partir da 5ª fase, 
com Certificado de curso(s) 
de formação continuada em 
informática totalizando, no 
mínimo, 240 (duzentos e 
quarenta) horas, mediante 
apresentação de Diploma e/
ou Certificados com registro 
no órgão competente;

3.2. Para a comprovação de habilitação os candidatos deverão 
apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão 
conferidas no local.

IV - DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será 
dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os 
critérios: 1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habi-
litados
4.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada pre-
ferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e 
persistindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
4.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada 

Herval d'Oeste

Prefeitura

CERTIDÃO DECURSO DE PRAZO PROPOSTA CC Nº 
003/2014
C E R T I D Ã O

Certifico para os devidos fins e a quem interessar possa que decor-
reu o prazo para interposição razões recursais em conformidade 
com o artigo 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, inciso 
I, quanto ao Julgamento da proposta do processo licitatório nº 
086/2014 Concorrência nº 003/2014, sem que houvesse manifes-
tação dos licitantes.

É o que me cumpre Certificar, Dou fé.

Herval d’Oeste em, 03 de março de 2015.
Rubens Antonio Correia
Compras & Licitações

EDITAL Nº 011/2015/SMECE
EDITAL Nº 011/2015/SMECE
Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada 
a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na 
rede municipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 
22 de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as nor-
mas para contratação de Professores na Rede Municipal de Ensino, 
em caráter temporário de excepcional interesse público, conforme 
a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, caben-
do ao Município garantir a continuidade da prestação desse servi-
ço essencial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a ine-
xistência de aprovados no processo seletivo e concurso público 
originado pelo Edital nº 016/2014/SMECE/SMAMA, torna público 
os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores des-
tinada ao provimento de vagas temporárias na rede municipal de 
ensino.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal, deverá proceder 
a Chamada Pública das vagas remanescentes do Processo Seleti-
vo e Concurso Público referentes ao Edital nº 016/2014/SMECE/
SMAMA, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de 
oferta das aulas aos professores efetivos e aos professores ACTs 
que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Prefeitura de 
Herval d’Oeste, Secretaria de Educação, Sala do Setor Pedagógico, 
Rua Nereu Ramos 389, Centro, Herval d’Oeste-SC, munidos de 
documentos pessoais, comprovação de sua habilitação e tempo de 
serviço no magistério, para escolha das vagas disponíveis, no dia 
06 de março de 2015, às 13h30min.
1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em 
anos, meses e dias. Será desconsiderado o tempo de serviço que 
não estiver de acordo com a formatação exigida neste edital.
1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria 
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PORTARIA Nº 371/2015
PORTARIA Nº 371/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor JOÃO 
OLIVIO NEVES DOS SANTOS (Matr. 197), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Téc. de Edificação e Manutenção, Nível - 5, 
Referência “H”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 104, parágrafo único da Lei Complementar 
Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 
2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 04 
de março de 2015 a 07 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, 
persistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
4.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com 
os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão 
Responsável pela Chamada Pública a documentação dos demais 
candidatos presentes ao certame, sendo admitido aquele que pos-
suir a qualificação mais adequada ao cargo/função pretendido.

V - DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado Não-Habilitado

40h

Salário Base: R$ 1.935,26
Adicional de Incentivo ao 
Magistério: R$ 387,05
Vale Refeição: R$ 10,90 (por 
dia trabalhado)
Nas demais cargas horárias 
os vencimentos e benefícios 
serão proporcionais.

Salário Base: R$ 1.598,69
Adicional de Incentivo ao Magisté-
rio: R$ 319,74
Vale Refeição: R$ 10,90 (por dia 
trabalhado)
Nas demais cargas horárias os 
vencimentos e benefícios serão 
proporcionais.

VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar 
toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data da chamada pública, será automatica-
mente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 04 de março de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 370/2015
PORTARIA Nº 370/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor MÁRCIO ALEX CAR-
DOSO BELARDONY (Matr. 4100), para exercer a função de Pro-
fessor, Nível - 2 - Referência “A”, 10 horas semanais, anexo XI da 
LC nº 316/2013, turno vespertino, Disciplina de Educação Física, 
junto a ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 02 de março de 
2015 até o término do ano letivo de 2015, classificado em 2º lugar 
no Processo Seletivo de que trata o Edital Nº 016/2014/SMECE/
SMAMA, de 18 de fevereiro de 2015, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu con-
trato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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não poderá:
a) Ceder a direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daque-
las que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público 
prestado.

Art. 3º. A servidora pública autorizada a dirigir veículos oficiais, 
deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 
de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para 
arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 23 DE FEVEREIRO DE 
2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº  040/2015
PORTARIA Nº 040, DE 02 DE MARÇO DE 2015
“DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR CON-
TRA SERVIDOR MUNICIPAL, NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, 
inc. VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 137 e 142 e ss, todos da Lei n. 255, de 07 de janeiro de 
2004, e:

Considerando as informações que a Servidora Pública Municipal 
Justina Ines Dalmolin, brasileira, divorciada, ocupante do cargo 
de Servente - Nível 01, Referência E, não está acatando ordens 
de seus superiores hierárquico; que não está realizando atividades 
pertinentes à sua função, com alegação que não dá tempo e que 
está cansada; que ainda descumpre o horário determinado pela 
direção deixando a cozinha “bagunçada” e torneira vazando água 
e ainda o uso freqüente de celular durante o horário de trabalho.
Considerando a informação que a servidora Justina Ines Dalmolin, 
já foi advertida verbalmente e os fatos se repetiram;
Considerando que os fatos narrados em tese revelam o descum-
primento dos deveres do servidor: como cumprir as ordens su-
periores, exceto quando manifestamente ilegais; zelar pela eco-
nomia do material e a conservação do patrimônio público; e ser 
assíduo e pontual ao serviço.
Considerando que os fatos narrados em tese podem revelar even-
tualmente conduta vedada pelo disposto no Inciso IV e V do Ar-
tigo 114 da Lei nº 255 de 07 de janeiro de 2004, além de outros 
dispositivos legais, que podem levar a aplicação de penalidade 
disciplinar prevista no Estatuto do Servidor.
Considerando o Direito do Servidor, de contraditório e da ampla 
defesa.

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra a 

Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº  038/2015
PORTARIA Nº 038 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO (PME)”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, bem como o artigo 8º, da lei Federal nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014 (aprova o Plano Nacional de Educação - 
PNE e dá outras providências), Resolve:
Art. 1º. Nomear os membros da Comissão Executiva do Plano 
Municipal de Educação - PME para estruturar e coordenar os tra-
balhos do Fórum Municipal de Educação do município de Ibiam, 
sendo que a equipe terá a seguinte composição:
I - Luciana Macedo Trevisol Balen - Secretária Municipal da Edu-
cação;
II - Mônica Tragancin Holleweger - Orientadora Educacional;
III - Catarina Maria Dallabrida Borsoi - Coordenadora do Centro 
Municipal de Educação Infantil José Atílio Grassi;
IV - Lucila Dalcolin Ciarnoschi - Secretária do Centro educacional 
Elisiane Titon.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 23 DE FEVEREIRO DE 
2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº  039/2015
PORTARIA Nº 039, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que, a municipalidade não possui motoristas em 
número suficiente para suprir todas as necessidades de desloca-
mento municipal e outros deslocamentos externos de interesse do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em ca-
sos eventuais e específicos a servidora pública abaixo relacionada, 
que se encontra devidamente habilitada:
a) Leila Aparecida Ramos Araldi - Carteira Nacional de Habilitação 
nº 807399890, nº registro 02012233333, categoria “B”, com vali-
dade até 11.08.2018.

Art. 2º. A servidora pública autorizada a dirigir veículos oficiais, 
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PORTARIA Nº  042/2015
PORTARIA Nº 042, DE 02 DE MARÇO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; ; considerando os artigos 59 
a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado 
com o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e altera-
ções posteriores, Resolve:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCIMAR CENTOFANTE ROMANAT-
TO, servidor comissionado no cargo de Diretora do Departamento 
de Assistência Social - Nível CC-2, Licença para Tratamento de 
Saúde.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Mé-
dico do Dr. Oscar Guido Navia Torrico - CRM/SC 2911, para o perí-
odo de 10 a 15 de fevereiro de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2015.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 02 DE MARÇO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Servidora Pública JUSTINA INES DALMOLIN, ocupante do cargo 
de Servente - Nível 01, Referência E, para apurar as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do expe-
diente em anexo e descrito acima, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem 
a Comissão Processante: ELIANE MARIA PIOVESAN RECALCATTI, 
MARLY SALETE FRESCHI LUTHEMEIER e IVETE CERON, comissão 
esta que será presidida pela primeira servidora retro citada.
Art. 3º. Fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Comissão 
Processante instituída no Art. 2º da presente Portaria, conclua os 
trabalhos.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 02 DE MARÇO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 041/2015
PORTARIA Nº 041, DE 02 DE MARÇO DE 2015
“ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE A SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando a necessidade de adequar o transporte escolar aos 
períodos letivos das escolas existentes no Município,

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c. art. 36 e seguintes da Lei Municipal nº 044/97,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido ao servidor DOMINGOS MACHADO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Motorista, o horário de expediente a 
ser cumprido nos seguintes períodos:
a) das 06h00min às 08h00min;
b) das 11h00min às 13h30min;
c) das 15h00min às 18h30min.

Art. 2º. O pagamento ou compensação de horas extras, em qual-
quer das situações ocorrerá se a jornada mensal for superior a 200 
(duzentas) horas mensais.

Art. 3º. O horário especial de expediente previsto no art. 1º, ob-
jetiva a adequar o transporte escolar ao horário de funcionamento 
dos estabelecimentos de ensino frequentados por estudantes do 
Município.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 294, de 07 de outubro de 
2013.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 02 DE MARÇO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
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Art. 5º A Festa do Senhor Bom Jesus dos Passos 2015 será coor-
denada pelo Coordenador de Planejamento da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão que expedirá os atos normativos 
complementares e necessários à sua regulamentação.

Parágrafo único: os casos omissos serão dirimidos pelo Coordena-
dor da Festa e pela Secretaria Municipal de Turismo, observado a 
legislação vigente.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, 04 de março de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Imarui

Prefeitura

DECRETO GP Nº.015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO GP Nº.015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE O USO DE ESPAÇOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO E POR TEMPO DETERMINADO À PARÓ-
QUIA SÃO JOÃO BATISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 61, do parágrafo VI 
da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a realização, anual, da centenária Festa do Se-
nhor Bom Jesus dos Passos na cidade de Imaruí;

CONSIDERANDO tratar-se de uma das principais e mais importan-
te festa religiosa do sul do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a responsabilidade da administração municipal 
em regulamentar o uso dos espaços públicos, o transito local e 
fazer cumprir as normas sanitárias na manipulação de alimentos 
para consumo humano;

CONSIDERANDO tratar-se de questão de elevado interesse públi-
co, de saúde e segurança;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido o uso de Logradouros Públicos no período 
de 19 a 22 de março 2015, para a realização da tradicional Festa 
do Senhor Bom Jesus dos Passos.

Parágrafo Único: A delimitação dos espaços e logradouros públi-
cos será regulamentada por ato do Coordenador Geral da Festa 
do Senhor Bom Jesus dos Passos e do Secretário de Turismo do 
Município de Imaruí.

Art. 2º. A utilização dos espaços públicos para fins comerciais 
estará condicionada à prévio cadastro e expedição de Alvará e 
Licença de Localização e Funcionamento pelo Departamento de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Imaruí mediante comprovação 
documental e recolhimento das respectivas taxas e emolumentos.

Parágrafo Único: As empresas e vendedores ambulantes cadas-
trados no município de Imaruí e devidamente regularizados para 
o exercício de 2015, estarão isentos do recolhimento das taxas 
e emolumentos referentes à expedição do Alvará e Licença de 
Localização e Funcionamento, desde que o Alvará original guarde 
relação com a atividade comercial pretendida para o evento des-
crito no artigo 1º.

Art. 3º A regulamentação do trânsito de veículos automotores du-
rante o período descrito no artigo 1º será de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Imaruí, através da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, observando-se as reco-
mendações das autoridades militares competentes.

Art. 4º Caberá a Secretaria Municipal de Saúde expedir normas 
complementares referentes à expedição de Alvará Sanitário.

Parágrafo Único: As empresas e vendedores autônomos ou ambu-
lantes que comercializarem produtos alimentícios estão obrigados, 
além do cumprimento do disposto do artigo 2º, à retirar o Alvará 
Sanitário.
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EXTRATO: PMI SEAPI 2015/29 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/29 A00
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ROÇA GRANDE 
LTDA ME
C.N.P.J: 10.981.399/0001-92
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REFORMA DA FOSSA QUE 
ATENDE O MICTÓRIO PÚBLICO E POSTO DE SAÚDE DO CENTRO.
Valor: R$2.901,60 Prazo: 30dias
Fundamento: Processo nº. 20/2015 Dispensa 06/2015

Imbituba, 20 de fevereiro de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura - Seapi
Contratante

Empreiteira de Mão de Obra Roça Grande Ltda Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/31 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/31 A00
Contratada: ITAPIRUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SAI-
BRO QUARTZOSO, PARA SEINFRA, SDR SUL, ADR NORTE E SDR 
OESTE, COM ORÇAMENTO DE 2015.
Valor: R$196.506,20 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 175/2014 Dispensa 105/2014

Imbituba, 27 de fevereiro de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura - Seapi
Contratante

Itapiruba Comercio de Materiais de Construção Ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/34 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/34 A00
Contratada: FAZENDA ITAPEVA LTDA
C.N.P.J: 00.647.391/0001-30
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SAI-
BRO QUARTZOSO, PARA SEINFRA, SDR SUL, ADR NORTE E SDR 
OESTE, COM ORÇAMENTO DE 2015.
Valor: R$202.095,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 175/2014 Dispensa 105/2014

Imbituba, 27 de fevereiro de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura - Seapi
Contratante

Fazenda Itapeva Ltda
Representante Legal
Contratada

Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 016/2015
EDITAL SEAGP Nº 016/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2014, divulga-
do através do Edital nº 001/2014, de 10 de outubro de 2014, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014, de 05 de Ja-
neiro de 2015, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 05 de Março a 04 de Abril de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 05 de março de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 016/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde área 14
Dielen Freitas
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Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 02 de 
julho de 2014, através do Processo Seletivo Simplificado Edital - 
04/2012, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Daiana Ribeiro Zanatta Servente Meren-
deira 40h 002.112.410-83 02/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 03 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 138/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 138, de 03 de março de 2015.
Dispõe sobre a Demissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, 
admitida em 21 de maio de 2014, através do Processo Seletivo 
Simplificado Edital - 06/2009 e PORTARIA PMI/DGP Nº 102/2014, 
para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Luana Souza de Melo
Agente Comuni-
tário de Saúde - 
PACS 40h

082.597.769-01 03/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 03 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/30 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 2015/30 A00
Contratada: QUERENCIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA ME
C.N.P.J: 10.907.550/0001-42
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLÇHÕES PARA REPOUSO DOS ALUNOS 
ATENDIDOS PELA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE IMBITUBA/SC.
Valor: R$27.960,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 12/2015 Pregão 07/2015

Imbituba, 26 de fevereiro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Querencia Comercial e Distribuidora Ltda Me
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 136/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 136, de 03 de março de 2015.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora I e, dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e Decreto PMI nº 15, de 11 de 
fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. GLADIS FARIAS CÂNDIDO, brasileira, inscri-
ta no CPF sob o n.º 007.291.009-79, para exercer o cargo de As-
sessora I, junto a Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrou em vigor na data de 13 de fevereiro 
de 2015.

Imbituba, 03 de março de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 137/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 137, de 03 de março de 2015.
Dispõe sobre a Demissão de Servente Merendeira, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
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Tatiani Moraes 
Vieira

Professora II 
– 40h 036.265.599-55 PSS 

18/2014 18/02/2015

Kasiara Dias Professora II 
– 40h 031.161.759-00 PSS 

18/2014 18/02/2015

Patrícia Ramos 
Rodrigues

Professora II 
– 30h 004.981.929-06 PSS 

18/2014 18/02/2015

Mariane de 
Souza Ávila

Professora II 
– 20h 090.313.979-03 PSS 

18/2014 18/02/2015

Camila Pains 
Silva

Professora II 
– 10h 055.105.516-23 PSS 

18/2014 18/02/2015

Renata Silvano 
de Carvalho

Professora II 
– 20h 054.803.959-39 PSS 

18/2014 18/02/2015

Eliane de Souza 
Carvalho

Professora II 
– 40h 031.049.349-83 PSS 

18/2014 18/02/2015

Elisiane Bran-
dão Basseto

Professora II 
– 30h 088.759.399-09 PSS 

18/2014 18/02/2015

Leandro Rodri-
gues

Professor II – 
40h 005.073.819-47 PSS 

18/2014 18/02/2015

Lucinete Valmir 
de Souza Ma-
chado

Professora II 
– 20h 507.281.649-49 PSS 

18/2014 23/02/2015

Antonieta de 
Carvalho Silva

Professora II 
– 20h 026.241.889-40 PSS 

18/2014 23/02/2015

Keit Fraga Faust Professora II 
– 20h 039.898.209-07 PSS 

18/2014 25/02/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 03 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 141/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 141, de 04 de março de 2015.
Dispõe sobre a Demissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, as abaixo relacionadas, admitidas através 
do Processo Seletivo Simplificado Edital - 18/2014, para exercer o 
cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Rúbia de Espíndola Professora II - 
20h 037.821.349-07 02/03/2015

Priscila de Freitas José Professora II - 
20h 076.908.319-66 02/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 139/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 139, de 03 de março de 2015.
Dispõe sobre a Demissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, ad-
mitida em 26 de setembro de 2014, através do Processo Seletivo 
Simplificado Edital - 08/2013 e PORTARIA PMI/DGP Nº 473/2014, 
para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Dilza Mara dos 
Santos Back

Agente Comunitário 
de Saúde - PACS 40h 239.201.900-25 31/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 03 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 140/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 140, de 03 de março de 2015.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 18/2014, para exercerem 
os cargos/funções, conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Concurso Admissão
Marize Menezes 
Wheeler

Professora II 
– 20h 784.914.607-72 PSS 

18/2014 18/02/2015

Lenise dos 
Santos

Professora II 
– 20h 416.755.090-34 PSS 

18/2014 18/02/2015

Graziela de Car-
valho Fortunato 
Américo

Professor II – 
20h 044.409.779-10 PSS 

18/2014 18/02/2015

Vivian Darcy 
Andrade

Professora II 
– 20h 049.842.299-26 PSS 

18/2014 18/02/2015

Priscilla Bressan 
da Silva Fer-
nandes

Professora II 
– 20h 025.920.169-37 PSS 

18/2014 18/02/2015

Rúbia de Espín-
dola

Professora II 
– 20h 037.821.349-07 PSS 

18/2014 18/02/2015

Priscila de 
Freitas José

Professora II 
– 20h 076.908.319-66 PSS 

18/2014 18/02/2015
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Pettters.
Licitatório nº 036/2015
Pregão Presencial nº 001/2015-28983
Objeto: Locação de sistemas de iluminação, sonorização, cami-
nhão palco móvel e propaganda de Rua para eventos.
Entrega dos envelopes: 18/03/2015 as 09:15h.
Abertura das propostas: 18/03/2015 as 09:30h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 037/2015.
Pregão Presencial nº 018/2015-10430
Com Registro de Preços
Objeto: Aquisição de pedras de paralelepípedo.
Entrega dos envelopes: 18/03/2015 as 14:15h.
Abertura das propostas: 18/03/2015 as 14:30h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 038/2015.
Pregão Presencial nº 019/2015-10430
Com Registro de Preços
Objeto: Aquisição de alimentação preparada tipo marmita.
Entrega dos envelopes: 18/03/2015 as 15:15h.
Abertura das propostas: 18/03/2015 as 15:30h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA N° 03/2015 
(SEMUSA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 14/2015
DISPENSA Nº 03/2015
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA MANOEL FELIPE 
CARDOSO Nº 51 PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO 
BAIRRO DE MIRIM
Locatário: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Imbituba.
Valor Mensal: R$ 800,00 Prazo: 10 meses
Valor Total: R$ 8.000,00
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de março de 2015.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretaria Municipal de Saúde
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Art. 4o - Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro 
de Preços - IRP, a ser operacionalizado pela Câmara Municipal de 
Indaial, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades citados 
no art. 1o, caput, para registro e divulgação dos itens a serem 
licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V 
do caput do art. 5o e dos atos previstos no inciso II e caput do 
art. 6o.

§ 1o  A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada nos casos de sua inviabilidade, de forma justificada.

§ 2o  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará 
norma complementar para regulamentar o disposto neste artigo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5o - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 
ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor esti-
mado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;

VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e,

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalida-
des decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo único: O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio téc-
nico aos órgãos participantes para execução das atividades previs-
tas nos incisos III, IV e VI do caput.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6o - O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de con-
sumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contrata-
ção e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, e da Lei Federal no 
10.520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer 
parte, devendo ainda:

Camara de vereadoreS de indaial

PORTARIA 16/2015
Portaria Nº 16/15
REGULAMENTA O SISTEMA E REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO 
NO ARTIGO 15 DA LEI FEDERAL No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E ARTIGO 11 DA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Vereador Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Direto-
ra da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, Regimento Interno desta 
Casa, Lei Federal 10.520/2002 e demais dispositivos legais em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quan-
do efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito 
da Câmara Municipal de Indaial, obedecerão ao disposto neste 
Decreto.

Art. 2o - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacio-
nal, com característica de compromisso para futura contratação, 
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - Câmara Municipal de Indaial responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de pre-
ços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - Câmara Municipal de Indaial que partici-
pa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e,

V - Órgão não Participante - Câmara Municipal de Indaial que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, aten-
didos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 
preços.

Art. 3o - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes; e/ou,

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; e/ou,

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; e/ou,

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Câmara.

CAPÍTULO II
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
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quando cabível;

VIII - penalidades por descumprimento das condições;

IX - minuta da ata de registro de preços como anexo; e,

X - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.

Parágrafo único:  O edital poderá admitir, como critério de jul-
gamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre 
tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente 
justificado.

Art. 10 -  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado.

Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11 -  Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições:

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame;

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divul-
gado no mural de publicação de licitações e contratos da Câmara 
Municipal de Indaial e no portal de transparência da Câmara; e,

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.

§ 1o O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

§ 2o Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado.

§ 3o Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do § 2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

Art. 12 -  O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, confor-
me o inciso III do § 3o do art. 15 da Lei Federal no 8.666/93.

§ 1o  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1o do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

§ 2o Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 
Federal no 8.666/93.

§ 3o O contrato, ou outro instrumento hábil que vier a substituí-lo, 

I - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade com-
petente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto 
a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e,

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusi-
ve de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições.

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7o -  A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei Federal no 8.666/93, ou na modalidade de pregão, nos ter-
mos da Lei no 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado.

Parágrafo Único: Na licitação para registro de preços não é neces-
sário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 8o -  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1o  No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame.

§ 2o  Na situação prevista no § 1o, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localida-
de, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização.

Art. 9o - O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis Federal no 8.666/93, e no 10.520/02, e contem-
plará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de preci-
são adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adota-
das;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;

III - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;

IV - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;

V - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 12;

VI - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
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da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores, observada a ordem de clas-
sificação, para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata-
ção mais vantajosa.

Art. 20 -  O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Câmara, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou,

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei Federal no 8.666/93, ou no art. 7o da Lei Federal no 
10.520/02.

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despa-
cho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

Art. 21 -  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados:

I - por razão de interesse público; ou,

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO IX
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 22 -  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Câmara Municipal de Indaial que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador.

§ 1o A adesão poderá somente ser efetuada às atas de registros 
de preços emitidas e publicadas pelo órgão gerenciador.

§ 2o Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.

§ 3o O fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, estará obrigado a efe-
tuar o fornecimento aos órgãos que aderiram posteriormente à 
ata, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

§ 4o As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder à vinte e cinco por cento dos quanti-
tativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partici-
pantes.

decorrente do Sistema de Registro de Preços, deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

CAPÍTULO VII
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDO-
RES REGISTRADOS

Art. 13 -  Homologado o resultado da licitação, os fornecedores 
classificados, observado o disposto no art. 11, serão convocados 
para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condi-
ções estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Câ-
mara.

Parágrafo único.  É facultado à Câmara, quando o convocado não 
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabe-
lecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clas-
sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14 -  A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade.

Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor classificado 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ense-
jará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 15 -  A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
Federal no 8.666/93.

Art. 16 -  A existência de preços registrados não obriga a Câmara 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor re-
gistrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VIII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17 -  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrên-
cia de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos forne-
cedores, observadas as disposições contidas na alínea �d� do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

Art. 18 -  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1o Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2o A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi-
cação original.

Art. 19 -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.135 DE 04 DE MARÇO DE 2.015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 1.831.435,83.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.748 de 15 de outubro de 2.014 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.015 - LDO 
e dá outras providências e combinado com o inciso II do § 1° 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4˚ do 
artigo do artigo 4˚ da Lei Municipal n° 1.751 de 12 de dezembro 
de 2.014, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Ipumirim para o exercício de 2.015 - LOA,

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I - Código reduzido 112, Projeto 1.021 - Estruturação e moderniza-
ção do Ensino Fundamental, elemento 44900000000000, fonte de 
recursos 0.1.0063, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 955.372,47.
II - Código reduzido 113, Projeto 1.037 - Mobilidade Urbana e Pai-
sagismo Público., elemento 44900000000000, fonte de recursos 
0.1.0071, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBANISMO, IND. 
COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de urbanismo, Ind. 
Comércio e Serviço, no valor de R$ 245.850,00.
III - Código reduzido 113, Projeto 1.037 - Mobilidade Urbana e 
Paisagismo Público., elemento 44900000000000, fonte de recur-
sos 0.1.0071, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBANISMO, 
IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de urbanis-
mo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 245.850,00.
IV - Código reduzido 114, Projeto 1.037 - Mobilidade Urbana e Pai-
sagismo Público., elemento 44900000000000, fonte de recursos 
0.1.0088, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBANISMO, IND. 
COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de urbanismo, Ind. 
Comércio e Serviço, no valor de R$ 384.363,36.

TOTAL GERAL ................................................R$ 1.831.435,83

Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

I - Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.1.0063, oriundos do FNDE - PAR, relativo ao Ter-
mo de Compromisso 32880/2014, utilizando-se no presente ato o 
montante de R$ 955.372,47.
II - Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.1.0071, oriundos do MCIDADES, relativos ao con-
trato 1.012.135-65/2013, convênio 797671/2013, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 245.850,00
III - Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.1.0071, oriundos do MCIDADES, relativos ao con-
trato 1.013.614-30/2013, convênio 799854/2013, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 245.850,00
IV - Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0088, relativos 
ao Convênio com o FUNDAM nº 2014TR003559, utilizando-se no 

§ 5o Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partici-
pante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada dentro 
do prazo de vigência da ata.

§ 6o É vedada aos órgãos e entidades da administração pública 
municipal e da Câmara Municipal de Indaial a adesão a ata de re-
gistro de preços gerenciada por órgão ou entidade federal, distrital 
ou estadual, exceto quanto previstas em leis específicas.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 -  A Câmara poderá utilizar recursos de tecnologia da infor-
mação na operacionalização do disposto neste Decreto e automa-
tizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos gerencia-
dores e participantes.

Art. 24 -  Até a completa adequação do sistema gerencial infor-
matizado para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput 
do art. 11 e no inciso II do § 2o do art. 11, a ata registrará os 
licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços.

Art. 25 -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Indaial, 26 de Fevereiro de 2015.
Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner   José Klock
Vice-Presidente   1º Secretário

Antônio Carlos Fink 
2º Secretário 
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO 2776/ 2015
Decreto nº 2.776/2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autoriza-
das pela Lei nº 1.828/2014 de 17 de dezembro de 2014, conforme 
art.11,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura, no exercício 
corrente, a dotação a seguir especificada, no montante de R$ 
143.849,45 (cento quarenta e três mil, oitocentos quarenta e nove 
reais e quarenta e cinco centavos ), conforme discriminação se-
guinte:

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
02 – PODER EXECUTIVO
09 – SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
2.018 – Manutenção do Transporte Rodoviário

4.4.90.00.00.00.00.00.00.3140 (166) Aplicações 
Diretas

     R$ 
143.849,45     

T O T A L .............................R$ 143.849,45

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2014 na 
fonte 140 - Alienação de Bens.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 02 de março de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 23 de março de 2015, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de 
materiais de expediente, de escritório em geral, impressos e ma-
terial permanente, para uso e manutenção das atividades desen-
volvidas nas secretarias da administração, agricultura, desenvolvi-
mento comunitário, fazenda e infra-estrutura, para o período de 
12 meses, com entrega parcelada. O Edital de Licitação encontra-
se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

presente ato o montante de R$ 384.363,36.

TOTAL GERAL ................................................R$ 1.831.435,83
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 04 de março de 
2.015.

Ipumirim-SC, 04 de março de 2.015
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015 
FMS, PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 - FMS
REGISTRO DE PREÇO

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Itá - Santa 
Catarina torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, Sistema de Registro de Preço, no dia 18 de 
março de 2015, para possível aquisição de fraldas descartáveis 
para distribuição aos munícipes carentes. As propostas serão re-
cebidas até as 14h00min do dia 18 de março de 2015 e abertas 
as 14h00min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível 
no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e/ou pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá SC, 04 de março de 2015.
NÉVIO ANTONIO MORTARI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2015 
FMS, PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2015 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015 - FMS
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Itá, Esta-
do de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, sistema registro de preços, no dia 
19 de março de 2015, para possível aquisição de materiais e equi-
pamentos odontológicos e de enfermagem. As propostas serão 
recebidas até as 08h30min do dia 19 de março de 2015 e abertas 
as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível 
no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá - SC., 04 de março de 2015.
NÉVIO ANTONIO MORTARI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Irineópolis, 26 de fevereiro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 06/2015
RETIFICAÇÃO
Onde lê-se:
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2015

O Fundo Municipal de Assistência Social de Irineópolis, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que realizará no dia 10 
de março de 2015, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modali-
dade Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço 
por Item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando aquisição 
de gêneros alimentícios para a manutenção dos lanches para as 
crianças e adolescentes do grupo do serviço de convivência e for-
talecimento de vínculos - scfv e o programa de promoção do aces-
so ao mundo do trabalho - acessuas/trabalho, que encontram-se 
em andamento no centro de referência da assistencia social - cras, 
no município de irineópolis, para o exercicio de 2015, com entrega 
parcelada. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos in-
teressados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111 e no site 
www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 20 de fevereiro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Leia-se:
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2015

O Fundo Municipal de Assistência Social de Irineópolis, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que realizará no dia 19 
de março de 2015, ás 13:30 horas, Processo Licitatório na Mo-
dalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços com critério 
de adjudicação Menor Preço por Item de acordo com a Lei n.º 
10.520/02, visando aquisição de gêneros alimentícios para a ma-
nutenção dos lanches para as crianças e adolescentes do grupo 
do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - scfv e o 
programa de promoção do acesso ao mundo do trabalho - acessu-
as/trabalho, que encontram-se em andamento no centro de refe-
rência da assistencia social - cras, no município de irineópolis, para 
o exercicio de 2015, com entrega parcelada. O Edital de Licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de 
Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 
as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, 
Fone (47) 3625-1111 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 20 de fevereiro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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79,17m (setenta e nove metros e dezessete centímetros) com a 
área a ser repassada para o Deinfra em função da regularização 
da faixa de domínio e integralizada a matrícula; ao norte, me-
dindo 12,90m (doze metros e noventa centímetros), com a área 
denominada pelo Município como Lote urbano 31, da Quadra 68 
(sessenta e oito) de Propriedade do Município de Itá, matrícula n. 
3.635 do CRI de Itá; e ao sudoeste, medindo 66,90m (sessenta e 
seis metros e noventa centímetros), com a área denominada pelo 
Município como Lote urbano 31, da Quadra 68 (sessenta e oito) 
de Propriedade do Município de Itá, matrícula n. 3.635 do CRI de 
Itá; e ao sul, confronta por 6,00m (seis metros), com parte da 
Rua Leopoldo Nicolau Simon de propriedade do Município de Itá. 
Referido imóvel é propriedade do Município de Itá, SC, conforme 
matrícula n. 4.088 do Registro de Imóveis da Comarca de Itá, SC.

II - Lote urbano número 11 (onze), da quadra 36 A, desmembrado 
do lote urbano número 08, com área de 465,74m² (quatrocentos 
e sessenta e cinco vírgula setenta e quatro metros quadrados), 
situado na Rua 32, na Cidade e Comarca de Itá-SC, com as se-
guintes confrontações: Frente ao Nascente na extensão de 8,27 
metros com a Área Remanescente; Fundos ao Poente na extensão 
de 16,59 metros com a Rua 32; Lateral Direita ao Sul na extensão 
de 40,00 metros com o Lote Urbano n. 09; e a Lateral Esquerda ao 
Norte na extensão de 36,47 metros com o Lote urbano n. 12 a ser 
desmembrado. Referido imóvel é propriedade de Simon Comércio 
de Bebidas Ltda ME, conforme matrícula n. 3.994 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Itá, SC.

III - Lote urbano número 12 (doze), da quadra 36 A, desmembra-
do do lote urbano número 08, com área de 371,19m² (trezentos e 
setenta e um vírgula dezenove metros quadrados), situado na Rua 
32, na Cidade e Comarca de Itá-SC, tem as seguintes confronta-
ções: Frente ao Nascente na extensão de 8,11 metros com a Área 
Remanescente; Fundos ao Poente na extensão de 13,70 metros 
com a Rua 32; Lateral Direita ao Sul na extensão de 36,47 metros 
com o Lote Urbano n. 11 a ser desmembrado; e a Lateral Esquer-
da ao Norte na extensão de 33,09 metros a área remanescente. 
Referido imóvel é propriedade de Simon Comércio de Bebidas Ltda 
ME, conforme matrícula n. 3.995 do Registro de Imóveis da Co-
marca de Itá, SC.

Art. 2º Nos termos do inciso I, do artigo 98 da Lei Orgânica do 
Município, a permuta será formalizada na forma pura, sem qual-
quer contrapartida.

Art. 3º Todas as despesas necessárias para formalização da per-
muta correrão por conta da empresa Simon Comércio de Bebidas 
Ltda ME, devidamente qualificada no artigo 1º da presente lei.

Art. 4° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itá - SC, em 04 de Março de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2372
Lei nº 2372/2015, de 04 de Março de 2015.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio, com a 
concessão de auxilio Financeiro a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itá e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, Faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
firmar convênio, com a concessão de auxílio financeiro a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itá - APAE de Itá, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, estabelecida 
na Rua 21, n. 138, neste Município de Itá, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.103.354/0001-97, no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e 
cinco mil reais), a serem aplicados na construção da sede própria 
da entidade.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, em 04 de Março de 
2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2373
Lei nº. 2373/2015, de 04 de Março de 2015.
“Autoriza a permuta de imóveis de interesse do Município e dá 
outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto na Lei Orgânica Municipal, Faz Saber, a todos os habitan-
tes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e ela, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar per-
muta de um lote urbano descrito no inciso I, pertencente ao Mu-
nicípio de Itá, SC, com os lotes urbanos descritos nos incisos II e 
III de propriedade de SIMON COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodovia SC 465, Km 
131, s/n., Bairro Lago Azul, na cidade de Itá/SC, registrada sob a 
matrícula nº 2800 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Itá/SC, representado pelo sócio gerente Rafael Antônio Simon, 
inscrito no CPF n. 062.252.479-80 e portador da cédula de identi-
dade RG número 4.134.106.

I - Lote urbano identificado como lote número 29, da quadra 68, 
desmembrado da gleba 01, de parte do lote urbano denominado 
número 20, da quadra 67, com a área de 2.269,80m² (dois mil, 
duzentos e sessenta e nove metros e oitenta centímetros quadra-
dos), sito na Rua Leopoldo Nicolau Simon, com as confrontações 
seguintes: Ao oeste, medindo 71,06m (setenta e um vírgula seis 
metros), confronta com a área denominada pelo Município como 
lote urbano 31, da Quadra 68 (sessenta e oito) de propriedade do 
Município de Itá, matrícula n. 3.635 do CRI de Itá; ao leste, me-
dindo 64,04m (sessenta e quatro metros e quatro centímetros), 
com parte do lote urbano “A” de propriedade de Simon Comér-
cio de Bebidas Ltda, matrícula n. 108 do CRI de Itá, e medindo 
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fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
Cancelamento de licitação
Processo Licitatorio nº 05/2015
Edital de Pregão Presencial nº 05/2015

O Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições le-
gais e considerando razões de interesse público, resolve Cancelar 
o presente feito, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em seguro para os veículos que compõem a fro-
ta do Fundo Municipal de Saúde. Fundamentação: art. 49 da Lei 
8.666/93. Esta licitação terá nova data que será publicada. Itaio-
polis, 04 de março de 2015. Eliseu Alexandre Gabardo, Secretário 
Municipal de Saúde.

Itaiópolis

Prefeitura

LEILÃO Nº 1/2015
EXTRATO DO EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 1/2015 - Ob-
jeto: alienação de bens móveis inservíveis: LOTE 01: 01 Veícu-
lo Fiat/Uno Mille Smart, ano/modelo 2001, gasolina, cor bran-
ca, placa MBD 4793, chassi 9BD15808814267305, Renavam 
758881843 Lance Inicial R$ 300,00. LOTE 02: 01 Veículo Fiat/
Palio EL, ano/modelo 1998, gasolina, cor branca, placa LZV 
8603 chassi 9BD178234W0653734REM, Renavam 698998910. 
Lance Inicial R$ 600,00. LOTE 03: 01 Veículo VW/Gol Special, 
ano/modelo 2001, gasolina, cor branca, placa MBS 1452, chas-
si 9BWCA05Y01T143173, Renavam 755413652. Lance Inicial 
R$ 3.700,00. LOTE 04: 01 Veículo VW/Santana 2.0, ano/mo-
delo 2003, gasolina, cor prata, placa MCB 5933, chassi 9BWA-
E03X53P018753, Renavam 805258310. Lance Inicial R$ 5.400,00. 
LOTE 05: 01 Veículo VW/Kombi, ano/modelo 2001, gasolina, cor 
branca, placa MBA 9005, chassi 9BWGB07X51P017760, Renavam 
761767762. Lance Inicial R$ 3.700,00. LOTE 06: 01 Veículo GM/
Astra Sedan Confort, ano 2005, modelo 2006, álcool/gasolina, cor 
branca, placa MHQ 6660, chassi 9BGTS69W06B145453, Renavam 
872527840. Lance Inicial R$ 9.000,00. LOTE 07: 01 Veículo GM/
Astra Sedan Elegance, ano 2007, modelo 2008, álcool/gasolina, 
cor branca, placa MER 5757, chassi9BGTU69W08B154878, Rena-
van 937002968. Lance Inicial R$ 9.900,00. LOTE 08: 01 Veículo 
GM/Blazer Executive, ano/modelo 2002, gasolina, cor cinza, placa 
MCD 5781, chassi 9BG116EW02C411078, Renavam 775341533. 
Lance Inicial R$ 12.600,00. LOTE 09: 01 Camioneta Toyota/Ban-
deirante BJ55LP BL3, ano/modelo 1994, diesel, cor cinza, placa 
MCW 0690, chassi 9BRBJ0080R1002376, Renavam 556654846, 
Lance Inicial R$ 18.000,00. LOTE 10: 01 Camioneta Toyota/Ban-
deirante, ano/modelo 1991, diesel, cor branca, placa MCW 8290, 
chassi 9BR0J0080M1017262, Renavam 556653122. Lance Inicial 
R$ 10.300,00. LOTE 11: 01 Patrola HWB 205 C DRESSER, ano 
2005, com Escarificador Traseiro. Lance Inicial R$ 30.000,00. 
LOTE 12: 01 Trator de Esteiras KOMATSU D50 A. Lance Inicial R$ 
60.000,00. LOTE 13: 01 Motobomba, motor WEG. Lance Inicial 
R$ 50,00. LOTE 14: 01 Motor Estacionário Agrale, diesel. Lance 
Inicial R$ 100,00. LOTE 15: 01 Torno Mecânico IMOR, 1,20m. Lan-
ce Inicial R$ 100,00. LOTE 16: 01 Sucata de Caçamba e Tanque. 
Lance Inicial R$ 100,00. LOTE 17: Sucatas diversas, contendo: 
Sucata ferrosa, armários, prateleiras, peças, cadeiras, carteiras, 
escrivaninha, freezer, bebedouros, macas, camas hospitalares, 
telhas galvanizadas, estrutura de ferro tubular. Lance Inicial R$ 
100,00. LOTE 18: 01 Sucata de Pneus. Lance Inicial R$ 80,00. LO-
CAL/DATA E HORÁRIO: Auditório da Câmara de Vereadores, sita a 
Avenida Tancredo Neves, 68, Centro, Itaiópolis - SC, no dia 31 de 
março de 2015, às 09:00 horas. O Edital estará à disposição dos 
interessados, na Prefeitura Municipal ou pelos Sites www.itaiopo-
lis.sc.gov.br ou www.julioramos.com.br, ainda pelos telefones (47) 
3652 2211 na Prefeitura ou (47) 3521 7730 com o(s) Leiloeiro(s). 
Itaiópolis, 03 de março de 2015. José Heraldo Schritke Prefeito 
Municipal



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 140

PORTARIA Nº 53/2015
Portaria nº 53 de 2 de março de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações;

Resolve:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 1º de março de 2015, Camila 
Fassbinder, para exercer as funções do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar Administrativo, com 40 horas semanais, tendo em 
vista aprovação no concurso público nº 01/2013, exercendo as 
atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação 
Municipal supra mencionada.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrada no nível 512 classe A-02.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de março de 2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 2 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 54/2015
Portaria nº 54 de 2 de março de 2015.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011;

Resolve:
Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde á servidora 
municipal Ilga Eidt Schwendler matrícula nº 14162/02, a partir de 
24/2/2015, conforme Atestado Médico apresentado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagin-
do seus efeitos a partir de 24/2/2015.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC., 2 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 33, DE 2 DE MARÇO DE 2015
 DECRETO N° 33, DE 2 DE MARÇO DE 2015.
Anula o edital do Processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 43/2015, de 13/02/2015 da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e o que dispõe a Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada;

D e c r e t a:
Art. 1º. Fica anulado o Processo de Licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 43/2015, de 13/02/2015 da Prefeitura Muni-
cipal de Itapiranga.

Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput deste artigo se 
dá por não terem acorrido interessados na participação do certa-
me licitatório (Licitação Deserta).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Itapiranga - SC, 2 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos.

PORTARIA Nº 52/2015
Portaria nº 52 de 2 de março de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
002/2006 e suas alterações;

Resolve:
Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 1º de março de 2015, 
Camila Fassbinder matrícula nº 7355/04, do cargo de provimento 
em comissão de Diretora do Departamento de Controle Interno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º/3/2015.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 2 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PREGÃO Nº  57/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 57/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 57/2015, 
cujo objeto é a aquisição de sementes de hortaliças destinadas 
para distribuição a famílias do município, através do programa de 
incentivo à produção e consumo de hortaliças e outros materiais 
destinados ao viveiro municipal. Entrega da documentação e pro-
posta até às 14:00 horas do dia 18 de março de 2015. Informa-
ções e copia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, 
pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 04 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº 58/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 58/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 58/2015, 
cujo objeto é a aquisição de forma parcelada, de materiais diver-
sos, destinados para manutenção das atividades das oficinas do 
centro de referência em Assistência Social - CRAS, da Secretaria 
de Assistência Social deste município. Entrega da documentação 
e proposta até às 14:00 horas do dia 17 de março de 2015. Infor-
mações e copia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, 
pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 04 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55/2015
Portaria nº 55 de 2 de março de 2015.
Concede licença gestante à servidora municipal.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal; Lei Complementar nº 39 de 12/07/2011.
Resolve:
Art.1º. Conceder Licença Gestante à servidora municipal Tatia-
ne Rods Leite Habitzreiter matrícula nº 14191/15, no período de 
2/3/2015 até 28/8/2015.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 2 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56/2015
Portaria nº 56 de 3 de março de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações e Decreto nº 6 de 2/2/2015;

Resolve:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 3 de março de 2015, Vendelino 
Konrad, para exercer as funções do cargo de provimento em co-
missão de Diretor de Escolinhas de Esporte e Lazer, com 40 horas 
semanais.

Art. 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrado no nível 500 classe A-01.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 3 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°07/15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ELMO PAPELARIA ME, com sede à Rua Prefeito José 
Kehrig, nº 551 - Sala 03, Centro, na cidade de Santo Amaro da 
Imperatriz/SC, CEP: 83.140-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.999.762/0001-31 e Inscrição Estadual nº 254.592.562, repre-
sentada neste ato por sócia, a Sra. CÁTIA AURÉLIA DE OLIVEIRA 
BESEN, portadora do CNPF/MF nº 789.733.339-68 e do CI.RG nº 
1/R 2.561.664 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 02/2015PROCESSO Nº 12/2015
Objeto: Aquisição de material escolar para elaboração de kits es-
colares para distribuição aos alunos da pré-escola ao 5º ano do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no ano letivo de 
2015, conforme especificações constantes no Edital e seus Ane-
xos.
VALOR R$: 5.635,40 (cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais, e 
quarenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 03 de março de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°08/15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: empresa JCT MONTEIRO COMÉRCIO E PAPELARIA 
ME, com sede à Rua Fidelino Figueiredo, nº 381/1, Bairro: Fa-
zendinha, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 81.330-340, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.731.267/0001-26 e Inscrição Estadual nº 
90608567-42, representada neste ato por procurador, o Sr. VIC-
TOR VILHA, portador do CNPF/MF nº 500.201.109-87 e do CI.RG 
nº 3.473.222-1 SSP/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 02/2015 PROCESSO Nº 12/2015.
Objeto: Aquisição de material escolar para elaboração de kits es-
colares para distribuição aos alunos da pré-escola ao 5º ano do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no ano letivo de 
2015, conforme especificações constantes no Edital e seus Ane-
xos.
VALOR R$: 8.077,60. (oito mil setenta e sete reais e sessenta cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 03 de março de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

Itapoá

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°05/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: TIAGO ALEXANDRE BOEGERSHAUSEN, com sede 
à Rua Caetano Marchesni, nº 626, Bairro: Portão, na cidade de 
Curitiba/PR, CEP: 81.070-110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.765.586/0001-88 e Inscrição Estadual nº 90624097-19, repre-
sentada neste ato por procurador, o Sr. MARCELO JACOB, portador 
do CNPF/MF nº 026.131.759-82 e do CI.RG nº 6.758.981-5 SESP/
PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 02/2015 PROCESSO Nº 12/2015
Objeto: Aquisição de material escolar para elaboração de kits es-
colares para distribuição aos alunos da pré-escola ao 5º ano do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no ano letivo de 
2015, conforme especificações constantes no Edital e seus Ane-
xos.
VALOR R$: 6.462,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta e dois re-
ais)
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 03 de março de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°06/15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: VALDEREZ MOREIRA GARCIA ME, com sede à Rua 
Harry Feeken, nº 1.093 - Loja 03, Bairro: Aeroporto, na cidade de 
São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.040-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 95.433.058/0001-35 e Inscrição Estadual nº 90.100.709-
85, representada neste ato por procurador, o Sr. OLAVO GARCIA, 
portador do CNPF/MF nº 084.852.249-49 e do CI.RG nº 241.589-9 
SSP/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 02/2015 PROCESSO Nº 12/2015
Objeto: Aquisição de material escolar para elaboração de kits es-
colares para distribuição aos alunos da pré-escola ao 5º ano do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no ano letivo de 
2015, conforme especificações constantes no Edital e seus Ane-
xos.
VALOR R$: 1.206,31 (mil duzentos e seis reais, e trinta e um cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 03 de março de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL
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renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e 
de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO

Altera cláusula segunda “do preço”, aditando o respectivo contrato 
em um percentual de 13,69%, totalizando o valor de R$ 13.915,56 
(treze mil novecentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

O presente termo acresce ao objeto da licitação os postos de tra-
balho relacionados abaixo:

Ite
m Descrição Qtde Distribuição

 Valor 
Unitário 
Reajuste 
CCT/14 

Valor Total 
Período do 
Aditivo (15 
dias)

2

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 8h de 
2ª a 6ª

8

1 Creche Municipal 
Mundo Encantado

R$    
3.074,47

 R$        
1.537,23 

1 Pré Escola Palhacinho 
Feliz

 R$        
1.537,23 

1 Pré Escola Gente Feliz  R$        
1.537,23 

1 Extensão Creche Lua 
de Cristal

 R$        
1.537,23 

1 Extensão Alberto 
Speck

 R$        
1.537,23 

1 EM Euclídes Emídio 
da Silva

 R$        
1.537,23 

1 EM Claiton Almir 
Hermes

 R$        
1.537,23 

1 EM João Monteiro 
Cabral

 R$        
1.537,23 

7 Cozinheiro 8h 
2ª a 6ª 1 1 Centro de Preparação 

da Merenda Escolar
 R$    
3.235,45 

 R$        
1.617,72 

Valor Total       R$    
13.915,56 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
nº 16/2014, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo

nº 16/2014, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias 
de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 03 de março de 2015.

CONTRATANTE 
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE ITAPOÁ                                                                                    

CONTRATADA
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA
RONALDO BEKENDORF

TEREZINHA FÁVARO DA SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
Testemunhas:
Nome: 
CNPF/MF:                                                                                                                                              
              

Nome: 
CPF/MF: 

EXTRATO DO EDITAL PREGÃO N°11/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015
PROCESSO Nº 22/2015

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
09h:30min do dia 17 de março de 2015, na sala do Departamento 
de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cris-
tina Rosa, estará fazendo a aberturados envelopes devidamen-
te protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável 
para a participação no certame para a Contratação de empresa 
com mão de obra especializada para prestação de serviços de ar-
bitragem para os campeonatos de Futebol 2015, realizados pela 
Secretaria de Esporte e Lazer conforme especificações constantes 
no anexo V do Edital. O Edital poderá ser retirado através do site 
www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.
diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Adminis-
tração e Finanças - Licitações e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá, 03 de março de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 13/2015 QUE VISA ADITIVAR 
O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2014. (4º 
ADITIVO).
TERMO ADITIVO Nº 13/2015 QUE VISA ADITIVAR O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 16/2014. (4º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, 
nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA 
FÁVARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do 
CNPF/MF nº 355.669.909-59, e pelo Prefeito Municipal, o Sr. SÉR-
GIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CI.RG 
nº 873994 SSP/PR e do CNPF/MF nº 230944279-87, residente e 
domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e de outro lado a 
Empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com sede 
á Rua Dona Leopoldina, nº 26, Centro, na cidade de Joinville/SC, 
CEP: 89.201-095, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 79.283.065/0001-
41, e Inscrição Estadual: 251.310.469, representada neste ato 
pelo Diretor Comercial, o Sr. RONALDO BEKENDORF, portador do 
CNPF/MF nº 751.256.849-53, e do CI.RG nº 2.768.759-7 SSP/SC, 
aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que 
visa aditivar a Contratação de empresa para prestação de ser-
viços de auxiliar de serviços gerais, roçador, cozinheiro e agente 
operacional, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos, em conformidade com a autorização contida no processo 
licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2013 - 
PROCESSO Nº 99/2013, de acordo com a lei 8.666/93, alterada 
pela lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Aditivo dar-se-á a partir do 
dia 05/03/2015 finalizando-se no dia 19/03/2015, podendo ser 
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Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência 
Social da Câmara de Vereadores.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
O CONVENIADO obriga-se a:
I - aplicar corretamente os recursos recebidos, sob pena de resci-
são deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes;
II - ressarcir ao FUNDO os recursos recebidos através deste Con-
vênio, quando se comprovar sua inadequada utilização;
III - cumprir os prazos estabelecidos quanto à utilização dos re-
cursos;
IV - aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pelo FUN-
DO, fornecendo imediatamente as informações necessárias à sua 
execução;
V - encaminhar ao FUNDO, a prestação de contas dos recursos 
recebidos, dentro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima.
VI - manter médico plantonista diariamente, pelo período de 24 
(vinte e quatro) horas.
VII - manter conta corrente bancária específica para movimen-
tação exclusiva dos recursos deste Convênio e dos rendimentos 
deles decorrentes;
VIII - aplicar os saldos do Convênio quando não utilizados de ime-
diato, em fundo de aplicação financeira;
IX - computar obrigatoriamente, a crédito do Convênio as receitas 
financeiras auferidas na forma do item anterior, as quais serão 
aplicadas exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de forma especificada nas prestações de contas.
X - O Conveniado convocará no prazo de até 30 dias após assina-
tura do convênio, o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria de 
Saúde e Saneamento para que em comum acordo definam o que é 
atendimento de urgência e emergência, atendendo o disposto do 
Artigo 3º da Lei nº. 769, de 25 de fevereiro de 2015.
.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Terceira, deverá ser apresentada ao FUNDO até 30 (trin-
ta) dias após o recebimento de cada parcela, de acordo com a 
Resolução nº TC 16/94 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, considerando somente os gastos efetuados na vigência 
do Convênio e acompanhada dos seguintes documentos:
I - Balancete de Prestação de Contas de Recursos demonstrando 
a receita, a despesa, relacionando os pagamentos efetuados por 
credor com indicação da nota fiscal ou outro documento equiva-
lente e número do cheque;
II - documentos comprobatórios das despesas realizadas (notas 
fiscais, recibos, etc.) em fotocópias;
III - extratos bancários da conta especial com a movimentação 
completa do período; e
IV - declaração passada pelo ordenador da despesa, de que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos.
V - Cópia das fichas de controle de horário de trabalho dos médi-
cos plantonistas, devidamente assinada pelos médicos e homolo-
gadas pelo Presidente do Hospital São Roque de Jacinto Machado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento 
de quaisquer Cláusulas deste Instrumento poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de recursos 
financeiros pelo FUNDO, independente de procedimentos judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
Este Convênio poderá ser rescindido:
I - a qualquer tempo, por acordo entre as partes;
II - unilateralmente, pela parte prejudicada, em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas na cláusula anterior;
III - unilateralmente, por qualquer das partes, mediante denúncia 
a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Jacinto Machado

Prefeitura

CONVÊNIO Nº. 001/2015
CONVÊNIO Nº. 001/2015
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JACINTO MACHADO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, E O HOSPITAL SÃO ROQUE DE JACINTO MACHADO - SC.

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, O 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 
82.960.758/0001-36, representado neste ato pelo Prefeito Munici-
pal ANTONIO JOÃO DE FAVERI, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, representado neste ato por sua Presidente, ANA MARIA 
BACK MACHADO, doravante denominado FUNDO, e o HOSPITAL 
SÃO ROQUE DE JACINTO MACHADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 
85.666.774/0001-09, representado neste ato por seu Presidente 
ARI POSSAMAI DELLA, doravante denominado CONVENIADO, re-
solvem celebrar o presente termo de convênio, mediante as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Convênio tem por objetivo básico conceder ajuda financeira, 
por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ao HOSPITAL SÃO 
ROQUE DE JACINTO MACHADO, objetivando custear despesas do 
pronto atendimento, priorizando o pagamento aos médicos plan-
tonistas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Convênio tem fundamentação legal na Lei Municipal nº. 769, 
de 25 de fevereiro de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REPASSE DOS RECURSOS
O valor do Convênio será no montante de R$ 250.000,00 (Duzen-
tos e Cinquenta Mil Reais), que o FUNDO repassará ao CONVE-
NIADO em 11 (onze) parcelas sendo a 1ª (primeira) parcela de R$ 
22.727,30 (Vinte e dois mil setecentos e vinte e sete reais e trinta 
centavos) e as outras em 10 (dez) parcelas de R$ 22.727,27 (Vinte 
e dois mil setecentos e vinte e sete Reais e vinte e sete centavos) 
cada, repassado mensalmente, a contar do mês de fevereiro de 
2015.

Parágrafo Único. As parcelas mensais serão repassadas até o dé-
cimo quinto dia do mês seguinte.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente convênio correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde:
Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01- Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.020 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.01.00 - Transfe-
rências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO.
O FUNDO obriga-se a:
I - efetuar o repasse dos recursos financeiros, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira;
II - coordenar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, 
conforme mencionado na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do cumprimento das cláusulas do Convênio vigente 
será de responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde e da 
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TOTAL ................................ R$ 1.500.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a abertura do crédito adicional 
suplementar do artigo anterior, correrão por conta dos recursos 
de Operação de Crédito do programa PRÓ-TRANSPORTES PAC II 
- Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas no valor de R$ 
1.500.000,00(Hum milhão e quinhentos mil reais), objetivando 
investimentos em obras do sistema viário, para o município de 
Jacinto Machado/SC.

Parágrafo Único: A contratação das despesas de que trata o pre-
sente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na 
conta bancária do Município de Jacinto Machado, até o limite dos 
valores da vinculação 01.0105.00, acrescida ao Projeto/Atividade 
1.039.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 09 de fevereiro de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 031 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015
DECRETO N°. 031 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
760 de 17 de Dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2015, na importância de R$ 23.036,41(Vinte e três 
mil, trinta e seis reais e quarenta e um centavos), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2014, na dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2.033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0698 (117) - Aplicações 
Diretas ...... R$ 23.036,41
TOTAL: .................................... R$ 23.036,41

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício de 2014, no valor de R$ 23.036,41(Vinte 
e três mil, trinta e seis reais e quarenta e um centavos), recur-
sos transferidos pelo Convênio SSP/Trânsito da Unidade Prefeitura 
Municipal de Jacinto Machado, creditados nas contas correntes 
10.978-9, 28.451-3 e 28.460-2, Agência 2.192-X do Banco do Bra-
sil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência iniciará no dia 01 de fevereiro de 2015 e ter-
minará no dia 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, este Convênio poderá ser alte-
rado através de Termo Aditivo, salvo a modificação de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Turvo - (SC), para dirimir as 
questões decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam as par-
tes, o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo.

Jacinto Machado - (SC), 26 de fevereiro de 2015.

_______________________  
ANTONIO JOÃO DE FAVERI 
Prefeito Municipal

______________________ 
ANA MARIA BACK MACHADO
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

ARI POSSAMAI DELLA
Presidente do Hospital São Roque

TESTEMUNHAS:

NOME: __________________________  
CPF: ________________________ 

NOME: __________________________  
CPF: ________________________ 

DECRETO N°. 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015
DECRETO N°. 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE 
RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, II, da Lei Municipal n°. 
760 de 17 de Dezembro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2014, 
na importância de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil 
reais), por conta de Operação de Crédito junto a Caixa Econômica 
Federal, na qualidade de Agente Financeiro, com sede no setor 
bancário sul, quadra 04, Lote 3/4, Brasília - DF, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.360.305/0001-04, na forma prevista no Programa PRÓ 
TRANSPORTES PAC II no exercício em curso, na seguinte dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

ORGÃO: 06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 01 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO: 1.039 - Pav. Recup. de Vias, Rodovias, Logradouros e 
Passeios
Modalidade de Aplicação: (67) - 4.4.90.00.00.0105.00 - Aplicações 
Diretas R$ 1.500.000,00



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

LEI Nº. 769 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015
LEI Nº. 769 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o 
Hospital São Roque de Jacinto Machado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO ANTONIO JOÃO 
DE FÁVERI, no exercício das suas legais atribuições faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com o Hospital São Roque de Jacinto Machado, com objetivo 
de custear despesas do pronto atendimento, priorizando o paga-
mento aos médicos plantonistas.

Parágrafo Único. O hospital obriga-se a manter médico plantonista 
diariamente, pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 
de rescisão do Convênio vigente.

Art. 2°. O valor do Convênio será no montante de R$ 250.000,00 
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), em 11 (onze) parcelas sendo a 
1ª (primeira) parcela de R$ 22.727,30 (Vinte e dois mil setecentos 
e vinte e sete reais e trinta centavos) e as outras em 10 (dez) 
parcelas de R$ 22.727,27 (Vinte e dois mil setecentos e vinte e 
sete Reais e vinte e sete centavos) cada, repassado mensalmente, 
a contar do mês de fevereiro de 2015.

Art. 3°. Os atendimentos, considerados de urgência e emergência, 
prestados pelos médicos do pronto atendimento não poderão ser 
cobrados dos pacientes.

Parágrafo Único. A definição de atendimento de urgência e emer-
gência será feito de comum acordo entre a Diretoria do Hospital 
São Roque, o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Munici-
pal de Saúde e Saneamento e constará como anexo ao Convênio 
celebrado entre as partes.

Art. 4°. A fiscalização do cumprimento das cláusulas do Convênio 
vigente será de responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde 
e da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assis-
tência Social da Câmara de Vereadores.

§ 1°. O Poder Executivo Municipal encaminhará a Câmara de Ve-
readores e ao Conselho Municipal de Saúde cópia do Convênio, no 
prazo de até 30 (trinta) dias depois de ser celebrado.

§ 2°. O anexo de que trata o parágrafo único do art. 3º desta Lei, 
será encaminhado a Câmara de Vereadores no prazo de até 30 
(trinta) dias depois de ser definido entre as partes.

§ 3°. O Poder Executivo encaminhará, mensalmente, ao Conselho 
Municipal de Saúde e a Comissão Permanente de Educação, Cultu-
ra, Saúde e Assistência Social da Câmara de Vereadores, cópia da 
prestação de contas de que trata o art. 5º desta Lei.

Art. 5°. O Hospital prestará contas dos recursos recebidos no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da parce-
la, considerando-se, para efeito de prestação de contas, somente 
os gastos efetuados na vigência do Convênio.

Art. 6°. Fica o hospital obrigado a anexar na prestação de contas 
cópia da ficha de controle do horário de trabalho dos médicos 
plantonistas, devidamente assinada pelos médicos e homologada 
pelo presidente do Hospital São Roque de Jacinto Machado.

Art. 7°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária, inserida no Orçamento vigente:
Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01- Fundo Municipal de Saúde

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 11 de fevereiro de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 032 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
DECRETO N°. 032 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE 
RECURSOS DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, I, da Lei Municipal n°. 
760 de 17 de Dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2014, 
na importância de R$ 97.500,00(Noventa e sete mil e quinhentos 
reais), por conta do Provável Excesso de Arrecadação no exercício 
em curso, na seguinte dotação orçamentária abaixo discriminada:

ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
PROJETO: 1.049 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos para 
frota Mecanizada
Modalidade de Aplicação: (102) - 4.4.90.00.00.0094 - Aplicações 
Diretas R$ 97.500,00
TOTAL ..................................... R$ 97.500,00

Art. 2º - O recurso destinado a abertura do crédito adicional su-
plementar do artigo anterior, ocorrerá por conta do recurso do 
convênio assinado com o Governo Federal por intermédio do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado 
pela Caixa Econômica Federal, conforme Contrato de Repasse 
n.º 809037/2014 no valor de R$ 97.500,00(Noventa e sete mil e 
quinhentos reais), objetivando a execução de ações relativas ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no município 
de Jacinto Machado/SC.

Parágrafo Único: A contratação das despesas de que trata o pre-
sente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na 
conta bancária do Município de Jacinto Machado, até o limite dos 
valores da vinculação 00.0094, acrescida ao Projeto/Atividade 
1.049.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 18 de fevereiro de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Joaçaba

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REPASSE 
DE RECURSOS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REPASSE DE RECUR-
SOS
(Atendida a Lei Federal 13.019/2014 e Instrução Normativa TC 
14/2014 TCE-SC e Lei Municipal 4.555 de 19 de dezembro de 
2014)

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. XV de Novembro, 378, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 82.939.380/0001-99, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ESPORTES, neste ato representado por seu Dire-
tor, Sr. Rony Edson Lenz, observadas as normas estabelecidas na 
Lei Federal 13.019/2014 e na Lei Municipal nº 4.555/2014, torna 
público o Edital de Chamamento Público destinado à seleção de 
organizações da sociedade civil atuantes na área da prática espor-
tiva, para entabulação de parceria com o Município de Joaçaba, na 
forma de termo de fomento esportivo:

1 OBJETO E VALORES MÁXIMOS DO PROJETO

1.1 Este Edital de Chamamento Público destina-se à seleção de 
entidades para celebração de parceria na forma de fomento, en-
volvendo ou não transferências de recursos financeiros e humanos 
(art. 2º da Lei Mun. 4.555/14), a serem estabelecidos pelo Municí-
pio de Joaçaba, com entidades de prática desportiva, para a con-
secução de finalidades de interesse público, em complementação 
às disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
1.2 As entidades interessadas deverão habilitar-se mediante a 
apresentação da documentação exigida no presente Edital de 
Chamamento e apresentação do Plano de Trabalho, na forma do 
Anexo III, quantificando os recursos financeiro e humanos preten-
didos, dentro dos limites fixados no presente edital.
1.3 Os recursos financeiros disponibilizados para rateiro atra-
vés do presente edital atenderão ao limite máximo global de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) para recursos financeiros 
e aqueles fixados no Anexo I para recursos humanos.
1.4 Ficam fixados os seguintes valores máximos a serem pleitea-
dos individualmente por cada entidade:
a) Projetos com limite máximo de recurso financeiro em R$ 
50.000,00 e limite máximo de recurso humano em 75.000,00, e 
total (recurso financeiro e humano) do projeto limitado em R$ 
125.000,00;
b) Projetos com limite máximo de recurso financeiro em R$ 
50.000,00 e total do projeto limitado em R$ 50.000,00.

1.5 Os recursos humanos consistirão, exclusivamente, na cessão 
de profissionais de educação física para treinamento do público-
-alvo do plano de trabalho a ser desenvolvido pela entidade bene-
ficiada. Os servidores disponibilizados pelo Município de Joaçaba 
são exclusivamente os relacionados no Anexo I, devendo o Plano 
de Trabalho conter expressamente nome do professor e carga ho-
rária solicitados e valor da remuneração e encargos correspon-
dente.
1.6 A entidade não é obrigada a solicitar todo o recurso financeiro 
estabelecido pela soma dos critérios fixados pelo presente Edital, 
de maneira que a entidade deverá preencher no Plano de Trabalho 
o valor a ser solicitado e este corresponder aos valores constantes 
no cronograma de desembolso e plano de aplicação, obedecidos 
os tetos máximos conquistados pela entidade e os fixados no pre-
sente Edital.
1.7 Somente serão beneficiadas entidades de prática desportiva 

Projeto/Atividade: 2.020 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.01.00 - Transfe-
rências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9°. Revoga-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 25 de fevereiro de 
2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das ativida-
des e cumprimento das metas pactuadas na parceria (art. 37 da 
Lei Federal nº 13.019/14).
DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
3.7 Até o dia 13 de março de 2015 a Diretoria de Esportes publi-
cará o resultado das entidades aptas, ficando aquelas convocadas 
para apresentação, até 18 de março de 2015, dos seguintes docu-
mentos exigidos pela Instrução Normativa TC 14/2014 do Tribunal 
de Contas de Santa Catarina:
I. Solicitação (Ofício) da entidade;
II. Cópia do CNPJ da entidade;
III. Comprovante de endereço (água ou luz) da entidade e do seu 
representante legal;
IV. Cópia autenticada do RG e do CPF do presidente da entidade 
e tesoureiro;
V. Cópia do estatuto e de suas alterações, devidamente registra-
dos no cartório competente;
VI. Cópia autenticada da ata da última assembleia que elegeu o 
corpo dirigente da entidade, registrada no cartório competente, 
sendo obrigatória a informação em eventual mudança da diretoria 
da entidade, mantendo o cadastro atualizado;
VII. Cópia do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura 
do Município;
VIII. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida Ativa da União;
IX. Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado pelo 
representante legal da entidade interessada;
X. Cópia da Lei de utilidade pública;
XI. Certidão Negativa de Débitos - Previdência Social;
XII. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - CRF
XIII. Certidão Negativa de débitos municipais e estaduais
XIV. Relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últi-
mos doze meses;
XV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do artigo 29, V da Lei 8.666/93, quando envolver o paga-
mento de pessoal com os recursos pretendidos.
XVI. Comprovante de abertura de conta corrente vinculada ao pro-
jeto.
XVII. Apresentação de, no mínimo, três orçamentos.

DO PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.8 Os projetos protocolizados serão submetidos ao Parecer da 
Procuradoria Geral do Município (art. 35, VI da Lei Federal nº 
13.019/14).
AUDIÊNCIA PÚBLICA
3.9 Processado o chamamento público e selecionados os planos 
de trabalho a serem contemplados, será realizada audiência públi-
ca programada para o dia 23 de março de 2015, para:
I - assinatura dos contratos de fomento;
II - advertência pública quanto às responsabilidades de cada en-
tidade na execução dos planos de trabalho (art. 10 da Lei Mun. 
4.555/14).

4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas provenientes da execução deste Edital de Cha-
mamento serão custeadas por conta da Dotação Orçamentária do 
exercício financeiro de 2015.
Órgão: 02 Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ES-
PORTE Proj./Atividade: 2.128 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ESPORTE Modalidade Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 
00.01.0019.000000 (Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lu-
crativos).

que preencham a qualidade de organização da sociedade civil, nos 
termos do inciso I do artigo 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, e estejam devidamente cadastradas no Sistema 
Desportivo Municipal. (art. 1º da Lei Mun. 4.555/14)
1.8 É vedado ao Município firmar contratos de parceria de fomen-
to para desenvolvimento do desporto de rendimento profissional. 
(art. 1º da Lei Mun. 4.555/14)
1.9 Ficam convocadas as entidades interessadas no presente Edi-
tal de Chamamento para reunião técnica programada para o dia 
06 de março de 2015.

2 DOS REQUISITOS DA ENTIDADE

2.1 As entidades proponentes de Projeto, objeto deste Edital 
de Chamamento, deverão ser regidas por estatutos cujas nor-
mas disponham, expressamente, sobre (art. 33 da Lei Federal 
13.019/2014):
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social;
II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dota-
do de atribuição para opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;
III - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o res-
pectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo ob-
jeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IV - normas de prestação de contas sociais a serem observadas 
pela entidade.

2.2 Respeitado o disposto no art. 24, §1º, VII da Lei Federal 
13.019/2014, somente serão admitidos projetos de organização 
da sociedade civil possua:
a) no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante;
c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, a 
serem analisadas pela comissão de seleção.

3 DO PROTOCOLO DOS PROJETOS E SEUS REQUISITOS
3.1 Os Projetos deverão ser protocolizados junto ao Setor de Pro-
tocolo do Município de Joaçaba, no período do dia 05 a 11 de 
março de 2015, das 13h às 19h.

DO PROTOCOLO DO PLANO DE TRABALHO

3.2 Os projetos deverão conter Plano de Trabalho (modelo anexo 
III) demonstrando o atendimento aos itens elencados no art. 22, 
incisos I a IX da Lei Federal nº 13.019/14.
3.3 Cada entidade poderá protocolizar apenas 01 projeto, confor-
me descrito no item 1.1 do presente Edital.
3.4 Os planos de trabalho deverão prever a manutenção das ati-
vidades de treinamento e prática esportiva entre 1º de fevereiro e 
23 de dezembro de cada ano.
3.5 A entidade, durante a execução do projeto, objeto do Plano 
de Trabalho, deverá comprovar, através de documentação fiscal e 
conta bancária diversa, a aplicação efetiva com recursos próprios 
da entidade da contrapartida de no mínimo 20% do total do pro-
jeto apresentado (valor total constante no Plano de Trabalho - art. 
11, § 2º da Lei Municipal 4.555 de 19 de dezembro de 2014).
3.5 A entidade deverá apresentar junto ao Plano de Trabalho o 
seu Regulamento de Compras e Contratações a ser apreciado e 
aprovado pela Unidade concedente (art. 35, V, alínea “i” da Lei 
Federal nº 13.019/14), sendo as cláusulas mínimas exigidas pelo 
Concedente aquelas descritas no anexo II do Edital.
3.6 A entidade deverá apresentar ao menos 1(um) dirigente que 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

6.2 A comissão de monitoramento e avaliação das parcerias de 
fomento esportivo será formada por 3 (três) membros, sendo:
I - o Diretor de Esportes, que a presidirá;
II - 2 (dois) servidores efetivos designados por ato do Prefeito. 
(art. 9º da Lei Mun. 4.555/14)

6.3 Cada parceria de fomento esportivo será monitorada e avalia-
da por um dos servidores efetivos indicados pelo Prefeito, o qual 
deverá exarar parecer a respeito do cumprimento satisfatório ou 
não, pela entidade beneficiada, dos termos do contrato de fomen-
to.

6.4 O servidor fiscalizador será responsável pela emissão de rela-
tório técnico de monitoramento e avaliação, sendo pessoalmente 
responsável pela veracidade das informações lançadas em seu re-
latório.

6.5 O relatório técnico será submetido à comissão de monitora-
mento e avaliação para homologação.

6.6 O servidor responsável pela elaboração de relatório, por oca-
sião da apreciação, para fins de homologação, do relatório por si 
elaborado, votará como relator.

6.7 O relatório homologado que aponte ser insatisfatório o cumpri-
mento do termo de fomento importa em:
I - exclusão da entidade do Sistema Desportivo Municipal, que 
deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, sob responsabilidade 
do gestor;
II - rescisão de contrato de fomento que a tenha como benefici-
ária;
III - impedimento de cadastro da entidade no Conselho Municipal 
de Esporte, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
exclusão.
7 PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 A Prestação de Contas dos recursos recebidos dar-se-á na 
forma estabelecida no capítulo IV da Lei Federal 13.019/2014, 
obedecidos aos critérios da Instrução Normativa TC 14/2014 do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina e respectivo no Termo de 
Fomento.

7.2 Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a contar do re-
cebimento da parcela para apresentação da prestação de contas 
pela entidade.
7.3 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subse-
quente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em 
seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação 
de contas (art. 68, parágrafo único da Lei Federal nº 13.019/14).
8 DAS VEDAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS
8.1 Em atendimento ao art 39 da Lei Federal nº 13.019/14 ficará 
impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 
nesta Lei a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anterior-
mente celebrada;
III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministé-
rio Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pú-
blica de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade 
que motivou a rejeição e não forem quitados os débitos que lhe 
foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista 
a decisão pela rejeição;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo perí-
odo que durar a penalidade:

5 DO PARECER TÉCNICO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

5.1 Os projetos deverão ser submetidos ao Parecer Técnico de 
que trata o art. 35, V da Lei Federal 13.019/2014, avaliados pela 
Comissão de seleção desportiva, órgão da administração pública 
municipal com as funções previstas no inciso X do artigo 2º da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com incumbên-
cia de processar e julgar os chamamentos públicos lançados pelo 
Município de Joaçaba para parcerias de fomento das atividades 
esportivas.

5.2 Cada ponto conquistado pela entidade corresponde ao valor 
de R$ 100,00 a serem solicitados pela entidade.

5.3 A Comissão de seleção desportiva avaliará os projetos sob os 
seguintes critérios:
I - o número de pessoas atendidas (pontuação não cumulativa):
a) Até 10 pessoas: 10 pontos;
b) De 11 a 50 pessoas: 30 pontos;
c) De 51 a 100 pessoas: 50 pontos;
d) Acima de 100 pessoas: 100 pontos;
II - a faixa etária das pessoas atendidas (pontuação cumulativa):
a) De 05 a 08 anos: 100 pontos;
b) De 09 a 13 anos: 50 pontos;
c) De 14 a 17 anos: 30 pontos;
d) Acima de 18 anos: 10 pontos;
III - se a modalidade esportiva é individual (70 pontos) ou coletiva 
(100 pontos);
IV - se o plano visa ao desporto educacional (70 pontos), de par-
ticipação (50 pontos) ou de rendimento (30 pontos);
V - índice de aporte de recursos da entidade, privilegiando aquelas 
que necessitem de menos recursos públicos: Se a entidade não 
solicitar cessão de profissional cedido pelo Município: (50 pontos);
VI - se a modalidade esportiva atende:
a) 01 GÊNERO: MASCULINO OU FEMININO: (10 pontos) ou;
b) AMBOS OS GÊNEROS: MASCULINO E FEMININO (30 pontos);

VII - se a entidade aporta professores com recursos próprios (30 
pontos);
VIII - número de pessoas atendidas em cada manifestação do 
desporto:
VIII-1: educacional: (pontuação não cumulativa):
a) Até 10 pessoas: 10 pontos;
b) De 11 a 50 pessoas: 30 pontos;
c) De 51 a 100 pessoas: 50 pontos;
d) Acima de 100 pessoas: 100 pontos;
VIII-2: de participação: (pontuação não cumulativa):
a) Até 10 pessoas: 10 pontos;
b) De 11 a 50 pessoas: 30 pontos;
c) De 51 a 100 pessoas: 50 pontos;
d) Acima de 100 pessoas: 100 pontos;
VIII-3: de rendimento: (pontuação não cumulativa):
a) Até 10 pessoas: 10 pontos;
b) De 11 a 50 pessoas: 30 pontos;
c) De 51 a 100 pessoas: 50 pontos;
d) Acima de 100 pessoas: 100 pontos;
5.4 Fica estabelecido que o desporto de participação de que trata 
o inciso VIII do item 5.3 é aquele que apresenta público alvo diver-
so do contraturno escolar e do rendimento, caracterizados como 
grupo de idosos, clube de mães ou demais grupos comunitários.

6 DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

6.1 O órgão concedente fica incumbido de realizar procedimen-
tos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da 
sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de 
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, na forma 
estabelecida no Termo de Fomento.
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ANEXO II
Minuta de REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Art. 1º Este Regulamento estatui normas para contratações de 
bens e serviços pela NOME DA ENTIDADE, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública do Município de 
Joaçaba.

Art. 2º Observadas as normas estabelecidas na Lei Federal 
13.019/2014, as contratações de bens e serviços pela NOME DA 
ENTIDADE, feitas com o uso de recursos transferidos pela admi-
nistração pública do Município de Joaçaba, deverão observar os 
princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, 
da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, 
da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a bus-
ca permanente de qualidade e durabilidade.

Art. 3º Todas as contratações de bens e serviços serão descritas 
de forma clara e precisa, nos orçamentos, contratos e/ou notas 
fiscais, com detalhamento dos quantitativos de seu objeto.

§. 1º Nas aquisições de produtos ou serviços comuns a Entidade 
fica vinculada a contratação da proposta mais econômica.

§. 2º É admitida a exigência de marca do produto a ser adquirido, 
desde que devidamente justificada a economicidade e a eficiência 
do referido produto.

§. 3º Para contratações de serviços continuados deverá ser firma-
do contrato de prestação de serviços descrevendo objeto, prazos e 
preços dos serviços, sendo a apresentação do contrato obrigatória 
para prestação de contas.

Art. 4º As contratações de bens e serviços deverão obrigatoria-
mente ser precedidas de apresentação de, no mínimo, três orça-
mentos do objeto contratado.

Par. Único.  Excepcionalmente, em decorrência da exclusividade 
ou inviabilidade de competição de fornecedores, será admitida a 
apresentação de menos de três orçamentos do objeto contratado.

Art. 5º Nos casos omissos deste Regulamento a Entidade observa-
rá as normas estabelecidas na Lei Federal 13.019/2014.

Joaçaba, xxx de xxx

Ass do Dirigente da Entidade

(Obs: essas exigências são aquelas já cobradas pelo Município 
para a boa e regular prestação de contas. Pode a entidade aper-
feiçoar as cláusulas acima)

ANEXO III
Modelo de Plano de Trabalho
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO- FUNDO MUNICIPAL DE ES-
PORTES

I - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

1. Razão social da entidade: 2. CNPJ: 
3. Endereço:
Bairro: Cidade: CEP 
4. Endereço eletrônico:
5. Contato Telefônico:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública;
c) a prevista nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal 
13.019/2014;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercí-
cio de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar 
a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto du-
rarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Admi-
nistrativa).
9 DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio 
na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas 
as parcerias celebradas com o poder público, nos termos preconi-
zados no art. 11 da Lei Federal nº 13.019/14.

9.2 Para celebração dos Termos de Fomento decorrentes do pre-
sente Edital de Chamamento deverão ser obedecias as normas 
estabelecidas na Lei Federal 13.019/2014, Instrução Normativa 
TC 14/2014 do Tribunal de Contas de Santa Catarina e legislação 
municipal, em especial Instrução Normativa 01/2014-PMJ e alte-
rações.

9.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC) para dirimir 
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Edital, esgotadas 
as vias administrativas.

Joaçaba (SC), 03 de março de 2015.
Rony Edson Lenz
Diretoria de Esportes

ANEXO I
Recursos Humanos a serem disponibilizados - (art. 2º da Lei Mu-
nicipal 4.555 de 19 de dezembro de 2014)

Item Professor
Remuneração 
acrescida de en-
cargos

Carga 
horá-
ria

Total de Recursos 
Humanos (10 
meses)

a) Raylander Alves 
Righi 7.459,56 40h 74.595,60

b) Michel Petri Da-
lapria 2.397,22 40h 23.972,20

c) Acacio Ysao Yama-
guti 5.162,06 40h 51.620,60

d) César Luiz Jun-
queira de Carvalho 2.581,02 20h 25.810,20

Rony Edson Lenz
Diretoria de Esportes
Concedente
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7. Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
metas a serem atingidas:

8. Descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a se-
rem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, 
preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais 
serão os meios utilizados para tanto:  
9. Definição os indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utiliza-
dos para a aferição do cumprimento das metas:
10. Objetivos:

11. Resultados Esperados:

VIII - DA PONTUAÇÃO
I - Número de pessoas atendidas (pontuação não cumulativa):

Pontos Quantidade de Pessoas 
Atendidas Total de Pontos

Até 10 pessoas 10 pontos
De 11 a 50 
pessoas 30 pontos

De 51 a 100 
pessoas 50 pontos

Acima de 100 
pessoas 100 pontos

Subtotal

II - Faixa etária das pessoas atendidas (pontuação cumulativa):

Faixa Etária Pontos Quantidade de Pessoas 
Atendidas Total  de Pontos

De 05 a 08 
anos 100 pontos

De 09 a 13 
anos 50 pontos

De 14 a 17 
anos 30 pontos

Acima de 18 
anos 10 pontos

Subtotal

III - Modalidade esportiva

Modalidade Pontos Pontos
Coletiva 100 pontos
Individual 70 pontos

Subtotal

IV - O Plano visa:

Desporto Pontos Total  de Pontos
Educacional 70 pontos
Participação 50 pontos
Rendimento 30 pontos
Subtotal

V - Índice de aporte de recursos da entidade: (privilegiando aque-
las que necessitem de menos recursos públicos)

A entidade solicita a cessão de 
profissional 00 Pontos

A entidade não solicita a cessão 
de profissional 50 Pontos

II - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE DA ENTIDADE

1. Nome:

2. RG: Órgão Expedi-
dor: UF: 3. CPF: 

4. Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP
5. Endereço eletrônico:
6. Contato Telefônico:

III - IDENTIFICAÇÃO DO TESOUREIRO DA ENTIDADE

1. Nome:
2. RG: Órgão Expedidor: UF: 3. CPF: 
Endereço:
Bairro Cidade: CEP:
5. Endereço eletrônico:
6. Contato Telefônico:

IV - IDENTIFICAÇÃO DOS DEMAIS DIRIGENTES (Conselho Direti-
vo e Conselho Fiscal)

Nome Endereço RG/Órgão 
Exp. CPF

V - INDICAÇÃO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE:
Dirigente RESPONSÁVEL, de forma solidária, pela execução das 
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria (art. 
37 da Lei Federal nr. 13.019/14):
Nome do Dirigente:

VI - NATUREZA DA ENTIDADE

1. Tipo de entidade: 
2. Tipo de trabalho desenvolvido pela entidade:
3. Tipo de púbico atendido:
4. Informações relativas à capacidade técnica e operacional para a 
execução do objeto: 

VII - DESCRIÇÃO DO PROJETO

1. Título do Projeto:
2. Período de Execução 3. Quantitativo de Público Bene-

ficiado:Data de Início Data do Término
4. Descrição do Público Beneficiado:
5. Área de desenvolvimento do projeto:
(    ) Educacional
(    ) Assistência Social
(    ) Assistência Médica
(    ) Cultura
(    ) Esporte
6. Justificativa quanto ao interesse público, benefícios econômicos e 
sociais: 
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IX - VALOR DE REPASSE À ENTIDADE
A) RECURSO FINANCEIRO: (Item 1.1 do Edital de Chamamento).

Valor R$ 

B) RECURSO HUMANO: (ANEXO I do Edital de Chamamento).

Nome do Professor: Carga Horá-
ria:

Quantidades de 
meses:

Valor R$ 

TOTAL DOS RECURSOS APORTADOS PELO MUNICÍ-
PIO:
(Financeiro + Humano – itens A e B) R$ 

Total do Orçamento Anual da Entidade R$
Total dos Recursos Aportados pelo Município R$
Total de Recursos Aportados por outros Órgãos da 
Administração Pública R$

Total de Recursos Próprios R$

X - CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO

Fase Denominação Data 
Início

Data 
Término

XI - ORÇAMENTO DO PROJETO COM APRESENTAÇÃO DAS CO-
TAÇÕES.

Qtde Und Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

XII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Fonte Data R$ Data R$ Data R$ Data R$
Municí-
pio
Propo-
nente
Outra 
Fonte
Total

XIII - PRAZO DE ANÁLISE

Prazos de análise da prestação de contas pela 
administração pública responsável pela parcela

Dias

XIV - PRAZO PRESTAÇÃO DE CONTAS CONTRAPARTIDA

Prazos de análise da prestação de contas DA CON-
TRAPARTIDA (mínimo de 20%) pela administração 
pública. 
(Mensal ou Anual) 

Subtotal

VI - Modalidade esportiva

01 Gênero – Masculino ou 
Feminino 10 Pontos

02 Gêneros – Masculino e Femini-
no 30 Pontos

Subtotal

VII - Aporte de Professores

Possui professores com recursos 
próprios 30 Pontos

Não possui professores com 
recursos próprios 00 Pontos

Subtotal

VIII - Número de pessoas atendidas em cada manifestação do 
desporto (pontuação não cumulativa):
VIII-1: Educacional

Pontos Quantidade de Pes-
soas Atendidas Total de Pontos

Até 10 pessoas 10 pontos
De 11 a 50 
pessoas 30 pontos

De 51 a 100 
pessoas 50 pontos

Acima de 100 
pessoas 100 pontos

Subtotal

VIII-2: Participação:

Pontos Quantidade de Pes-
soas Atendidas Total de Pontos

Até 10 pessoas 10 pontos
De 11 a 50 
pessoas 30 pontos

De 51 a 100 
pessoas 50 pontos

Acima de 100 
pessoas 100 pontos

Subtotal

VIII-3: Rendimento:

Pontos Quantidade de Pes-
soas Atendidas Total de Pontos

Até 10 pessoas 10 pontos
De 11 a 50 
pessoas 30 pontos

De 51 a 100 
pessoas 50 pontos

Acima de 100 
pessoas 100 pontos

Subtotal

TOTAL DA PONTUAÇÃO OBTIDA PELA ENTIDADE
VALOR OBTIDO PELA PONTUAÇÃO MULTIPLICADO 
POR R$ 100,00 R$ 
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Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARCIA MARIANA COLUSSO, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do 
Município, Técnico de Administração, Classe “E-IX”, para a Classe 
“F-I”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3963
PORTARIA Nº 3.963 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARCIA REGINA DORINI DA SILVEIRA, Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo com 
os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de de-
zembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a 
apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3964
PORTARIA Nº 3.964 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCOS ANTONIO MARTINAZZO, Técnico de Administração, 
Classe “F-VII”, para a Classe “F-VIII”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 001/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
001/2015

Diante da impossibilidade de notificação via correios e na residên-
cia do lançamento tributário, notificamos o contribuinte 48156 - 
JHEFFERSON ARAUJO GUERREIRO, que foi efetuado o lançamen-
to complementar do Imposto Territorial Urbano, exercício de 2014, 
conforme constatado diferença de cobrança de alíquota, sendo o 
correto 1,7% e tributado sobre 1,1% conforme determina o Artigo 
11, Lei Complementar 031/97 (Código Tributário Municipal); veri-
ficado também que o referido imóvel foi tributado com o valor do 
m² de R$14,53 e o correto a ser tributado é de R$69,68 de acordo 
com a Lei Complementar nº 251 de 06 de Setembro de 2013, em 
seu Artigo 1ª. O imóvel referido na notificação é na Rua D (Brisas 
do Vale), S/N, bairro Flor da Serra no Loteamento Brisas do Vale 
Residencial Parque, número do imóvel é 34586, conforme apurado 
na Notificação de Lançamento nº 103/2015.
Valores e maiores informações estão à disposição no Setor de Ca-
dastro/IPTU da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Joaçaba, em 03 de março de 2015.
Iria Flamia Rodriguez Torrico  
Secretaria de Gestão Financeira 

Eduardo Barbosa 
Chefe do Setor de Cadastro/IPTU

PORTARIA N.º 3961
PORTARIA Nº 3.961 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARCIA FRANZOI, Professor Nível II (Pós Graduação) Classe “B-
IV”, para a Classe “B-V”, de acordo com os anexos III, IV e V de 
Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem como 
processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3962
PORTARIA Nº 3.962 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complemen-
tar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei 
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Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3967
PORTARIA Nº 3.967 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RIA ELISA BEVILACQUA CAVALLI, Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3968
PORTARIA Nº 3.968 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RIA ELISA MARTINS DA SILVA, Professor Pós-Graduado Nível “I” 
(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I-II”, para a Classe 
“I-III”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complemen-
tar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de 
avaliação funcional e a apresentação de 40 horas de cursos de 
aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3965
PORTARIA Nº 3.965 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARI EUNICE SANTANA PARIZOTTO, Professor Pós-Graduado Ní-
vel “I” (Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-VI”, para a 
Classe “H-VII”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional e a apresentação de 160 horas de cursos 
de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3966
PORTARIA Nº 3.966 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RIA CRISTINA FRANÇA ANTUNES, Professor Pós-Graduado Nível 
“II” (Mestrado), Classe “H-V”, para a Classe “H-VI”, de acordo com 
os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de de-
zembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a 
apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.
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PORTARIA N.º 3971
PORTARIA Nº 3.971 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RILENE FERREIRA FRANÇA BOESING, Auxiliar de Creche Nível I 
(Magistério), Classe “A-I” para a Classe “A-II”, de acordo com os 
anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezem-
bro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a apre-
sentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3972
PORTARIA Nº 3.972 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RINARA APARECIDA PEREIRA, Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aproveitamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3969
PORTARIA Nº 3.969 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA LUIZA SILVEIRA, Professor Nível I (Licenciatura Plena), 
Classe “A-II”, para Classe “A-III”, de acordo com os anexos III, IV 
e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3970
PORTARIA Nº 3.970 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIAROSA MENDES FIEDLER, Professor, Classe “I-I”, para a 
Classe “I-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 3975
PORTARIA Nº 3.975 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARISETE VINGLA DE MATOS SCHALY, Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com 
os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de de-
zembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a 
apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3976
PORTARIA Nº 3.976 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARISTELA ROSA ABATTI SCHULER, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Assistente Social, Classe “B-VI”, 
para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como 
processo de avaliação funcional e a apresentação de 143 horas de 
cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3973
PORTARIA Nº 3.973 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RINES FERRONATO, Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Gra-
duação - Cargo em Extinção), Classe “I-I”, para a Classe “I-II”, de 
acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funciona.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3974
PORTARIA Nº 3.974 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RISETE MACHADO ZAGONEL, Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-I”, para a Classe “B-II”, de acordo com os anexos 
III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 3979
PORTARIA Nº 3.979 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MAR-
THA SILVANA DA COSTA, Professor Nível I (Licenciatura), Classe 
“A-I”, para Classe “A-II”, de acordo com os anexos I, III, IV e V da 
Lei Complementar nº 210 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3980
PORTARIA Nº 3.980 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MIRIAN DOLZAN, Professor, Classe “H-III”, para a Classe “H-IV”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3981
PORTARIA Nº 3.981 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:

PORTARIA N.º 3977
PORTARIA Nº 3.977 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MA-
RISETE ROSSANA APARECIDA BRASIL, Professor Nível “III” (Mes-
trado), Classe “A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3978
PORTARIA Nº 3.978 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
MARLI BENSCHEIDT, Professor - Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo com os anexos III, IV 
e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3984
PORTARIA Nº 3.984 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
NEILOANA APARECIDA ZAMPIERI SAVOLDI, Professor Nível “II” 
(Pós-Graduação), Classe “B-IV”,, para a Classe “B-V”, de acordo 
com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3985
PORTARIA Nº 3.985 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NEI-
VA CLARICE ANTES AULER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VIII”, para a 
Classe “B-IX”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
NAIR ZANON SOLDI, Professor Com Magistério Nível “III” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “C-IX”, para a Classe “D-I, 
de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional e a apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoa-
mento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3982
PORTARIA Nº 3.982 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) NEI 
TESSER, Professor, Classe “I-VII”, para a Classe “I-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3983
PORTARIA Nº 3.983 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NEI-
DE ABATE PALLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Educa-
ção, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VIII”, para a Classe 
“B-IX”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional e a apresentação de 18 horas de cursos de aper-
feiçoamento.
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PORTARIA N.º 3988
PORTARIA Nº 3.988 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NE-
REU DE ARAUJO, lotado(a) no Gabinete do Prefeito Municipal - 
Divisão do Aeroporto Municipal, Motorista, classe “C-V”, para a 
Classe “C-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3989
PORTARIA Nº 3.989 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
NEUSA MARIA SCHMITZ, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Monitor Social, Classe “B-IX”, para a Classe “C-
I”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3986
PORTARIA Nº 3.986 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NEI-
VETE ANTUNES DE OLIVEIRA, Professor Pós-Graduado Nível “I” 
(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-IX”, para a Classe 
“I-I”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 
210 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3987
PORTARIA Nº 3.987 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NE-
LIA MARIA FIN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, Técnico de Administração, Classe “I-III”, para a Classe 
“I-IV”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 3992
PORTARIA Nº 3.992 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
NINA ROSA BELLO, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos III, IV e V 
de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 ho-
ras de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3993
PORTARIA Nº 3.993 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NI-
VIA MOREIRA BARRETO, Professor - Nível II (Pós-Graduação), 
Classe “A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3990
PORTARIA Nº 3.990 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
NEWDIBERTO NIVALDO ANTONIO GHIGGI, lotado(a) no(a) Se-
cretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administra-
ção, Classe “K-IX”, para a Classe “L-I”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3991
PORTARIA Nº 3.991 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NIL-
ZI TEREZINHA SCHMITZ GUGEL, Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 3996
PORTARIA Nº 3.996 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) OLI-
RICA DAPPER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VIII”, para a Classe 
“B-IX”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de 
avaliação funcional e a apresentação de 30 horas de cursos de 
aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3997
PORTARIA Nº 3.997 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) OLI-
VAR ANTONIO COSTENARO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Educação, Motorista, Classe “G-VIII”, para a Classe “G-IX”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3994
PORTARIA Nº 3.994 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NO-
ELI MARIA DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-IV”, para 
a Classe “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3995
PORTARIA Nº 3.995 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) NO-
EMI DE SOUZA ALMEIDA, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4000
PORTARIA Nº 4.000 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
PAULA SALETE BITTENCOURT, Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “F-II”, para a Classe “F-III”, de acordo com os anexos 
III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4001
PORTARIA Nº 4.001 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PAULO ANTONIO PADOVA, Técnico em Laboratório, Classe “A-
VII”, para a Classe “A-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como 
processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3998
PORTARIA Nº 3.998 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
OMILDE DACAS, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do Município, 
Técnico de Administração, Classe “H-III”, para a Classe “H-IV”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3999
PORTARIA Nº 3.999 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
OUMAR CASSOL, Professor, Classe “C-IV”, para a Classe “C-V”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4004
PORTARIA Nº 4.004 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) PE-
DRO ANTONIO STELLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, Carpinteiro, Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4005
PORTARIA Nº 4.005 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RA-
FAEL JOÃO BERNARDI, lotado(a) nos Encargos Gerais do Muni-
cípio (servidores cedidos), Motorista, Classe “A-I”, para a Classe 
“A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4002
PORTARIA Nº 4.002 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PAULO HENRIQUE STROHER, Professor, Classe “E-IV”, para a Clas-
se “E-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4003
PORTARIA Nº 4.003 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
PAULO JOSÉ PALLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, Operador de Máquinas, Classe “B-VIII”, para a Classe “B-
IX”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da 
Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RAYLANDER ALVES RIGHI, Professor, Classe “G-V”, para a Classe 
“G-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4009
PORTARIA Nº 4.009 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RE-
GINA ALVES PADILHA BERNARDINI, Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “B-I”, para a Classe “B-II”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4010
PORTARIA Nº 4.010 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RE-
JANE DA MOTTA STROHER, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 

PORTARIA N.º 4006
PORTARIA Nº 4.006 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
RAQUEL HOFFMANN PETRY, Professor Nível II (Pós Graduação), 
Classe “A-I” para a Classe “A-II”, de acordo com os anexos III, IV 
e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4007
PORTARIA Nº 4.007 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RA-
QUEL TEODORO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Assis-
tência Social Monitor Social, Classe “E-I”, para a Classe “E-II”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcio-
nal e a apresentação de 54 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4008
PORTARIA Nº 4.008 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das 
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2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4013
PORTARIA Nº 4.013 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
BERTO MINATI, lotado(a) no(a) Gabinete do Prefeito Municipal, 
Técnico de Administração, Classe “D-IV”, para a Classe “D-V”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação 
funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4014
PORTARIA Nº 4.014 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RONALDO MACHADO DOS SANTOS, Médico, Classe “B-VIII”, para 
a Classe “B-IX”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4011
PORTARIA Nº 4.011 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RE-
NILDE AMALCABÚRIO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-IX”, para 
a Classe “B-I”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4012
PORTARIA Nº 4.012 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RI-
CARDO FELIPE MASSIGNAN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Engenheiro Civil, Classe “D-I”,, para a Classe 
“D-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
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PORTARIA N.º 4017
PORTARIA Nº 4.017 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SANE MARIA CERON, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa, Telefonista/Recepcionista, Classe “E-IV”, para 
a Classe “E-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4018
PORTARIA Nº 4.018 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SANGELA APARECIDA GOULART RIBEIRO, Professor Nível II (Pós 
Graduação), Classe “A-I” para a Classe “A-II”, de acordo com os 
anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezem-
bro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a apre-
sentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4015
PORTARIA Nº 4.015 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SANA SCHAUFFLER HEBERLE, Professor Nível II (Pós Graduado), 
Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4016
PORTARIA Nº 4.016 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SANE BERNARDI DA CRUZ, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 
240 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4021
PORTARIA Nº 4.021 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
ROSANI MARIA DA ROSA, Professor Com Magistério Nível “III” 
(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “B-VI”, para a Classe 
“B-VII”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complemen-
tar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de 
avaliação funcional e a apresentação de 40 horas de cursos de 
aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4022
PORTARIA Nº 4.022 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSE MARY DA LUZ CASTAGNARO, Auxiliar de Saúde Bucal, Clas-
se “E-III”, para a Classe “E-IV”, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4019
PORTARIA Nº 4.019 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SANGELA LAZAROTTO DALA LANA, Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “B-IV”, para a Classe “B-V”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4020
PORTARIA Nº 4.020 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
ROSANGELA PELICIOLLI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “D-II”, para a 
Classe “D-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4025
PORTARIA Nº 4.025 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RU-
BIA KAREN PROVENSI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Assistente Social, Classe “C-VII”, para a Classe 
“C-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4026
PORTARIA Nº 4.026 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
RUTH SPECHT, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-III”, para a Classe “B-IV”, de acordo com os anexos III, IV e V 
de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 ho-
ras de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4023
PORTARIA Nº 4.023 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SELI MARIA LAGO, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os anexos III, IV e V 
de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 ho-
ras de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4024
PORTARIA Nº 4.024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) RO-
SIMERI SALETE CHIAMULERA, Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 150 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4029
PORTARIA Nº 4.029 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
SANDRA APARECIDA ASCARI, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura, Fiscal de Obras e Posturas, Classe “D-VII”, 
para a Classe “D-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como 
processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4030
PORTARIA Nº 4.030 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
SANDRA RAQUEL ALVES DA SILVA, Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “B-IV”, para a Classe “B-V”, de acordo com os ane-
xos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 
2011, bem como processo de avaliação funcional e a apresentação 
de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4027
PORTARIA Nº 4.027 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) SA-
LETE HECKLER HOFFELDER, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “B-IV”, para a Classe “B-V”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4028
PORTARIA Nº 4.028 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SANDRA ANDREIA STEFANES, Telefonista/Recepcionista, Classe 
“D-VI”, para a Classe “D-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4033
PORTARIA Nº 4.033 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) SI-
NARA FABIANA VEIGEL, Auxiliar de Creche Nível “I” (Magistério - 
Cargo em Extinção), Classe “A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo 
com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a 
apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4034
PORTARIA Nº 4.034 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) SO-
LANGE FIORIO BUCCO, Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe 
“A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo com os anexos III, IV e V 
de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4031
PORTARIA Nº 4.031 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) SER-
GIO CONSTANTINO STARES, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do 
Município, Arquiteto, Classe “E-II”, para a Classe “E-III”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4032
PORTARIA Nº 4.032 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) SI-
MARA CRISTIANI MOREIRA HAHMEIER, Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, de acordo com 
os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional e a 
apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 4037
PORTARIA Nº 4.037 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SONIA MARIA POZZA, Auxiliar de Enfermagem, Classe “C-VI”, 
para a Classe “C-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como 
processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4038
PORTARIA Nº 4.038 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SONIA MARLENE BROLLO, Psicóloga, Classe “C-VII”, para a Classe 
“C-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4035
PORTARIA Nº 4.035 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
SONIA APARECIDA BORCHERS, lotado(a) na Divisão de Controle 
Interno, Técnico de Administração, classe “D-VI”, para a Classe 
“D-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de ava-
liação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4036
PORTARIA Nº 4.036 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
SONIA APARECIDA PEROTO ZABOTT, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, Técnico de Administração, Classe “F-IX”, 
para a Classe “G-I”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como 
processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 172

PORTARIA N.º 4041
PORTARIA Nº 4.041 DE 02 DE MARÇO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) TA-
TIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “E”, para a Classe 
“F”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e Anexo VII da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003, em atendimento ao despacho do processo 
administrativo n.º 135.759 de 29/09/2014, promoção que deveria 
ter sido concedida em janeiro de 2009.

Art. 2º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) TA-
TIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “F”, para a Classe 
“G”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e Anexo VII da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003, em atendimento ao despacho do processo 
administrativo n.º 135.759 de 29/09/2014, promoção que deveria 
ter sido concedida em janeiro de 2010, anulando a portaria n.º 
1.708/2010.

Art. 3º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) TA-
TIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “G”, para a Classe 
“H”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e Anexo VII da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003, em atendimento ao despacho do processo 
administrativo n.º 135.759 de 29/09/2014, promoção que deveria 
ter sido concedida em janeiro de 2011, anulando a portaria n.º 
2.758/2011.

Art. 4º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) TA-
TIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “H”, para a Classe 
“I”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e Anexo VII da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003, em atendimento ao despacho do processo 
administrativo n.º 135.759 de 29/09/2014, promoção que deveria 
ter sido concedida em janeiro de 2012, anulando a portaria n.º 
4.045/2012.

Art. 5º. RETIFICA ENQUADRAMENTO da Servidor(a) TATIANE MA-
RATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “I”, para a Classe “D-V”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, em atendimento ao despacho do 
processo administrativo n.º 135.759 de 29/09/2014, anulando a 
portaria n.º 4.498/2012.

Art. 6º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
TATIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “D-V”, para o car-
go de Fiscal de Tributos, Classe “D-VI”, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011, em atendimento ao despacho do processo administrativo 
n.º 135.759 de 29/09/2014, promoção que deveria ter sido conce-
dida em janeiro de 2013, anulando a portaria n.º 623/2013.

Art. 7º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
TATIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “D-VI”, para 
o cargo de Fiscal de Tributos, Classe “D-VII”, de acordo com os 

PORTARIA N.º 4039
PORTARIA Nº 4.039 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SULANY DE FATIMA B. WELTER, Auxiliar de Enfermagem, Classe 
“F-VI”, para a Classe “F-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4040
PORTARIA Nº 4.039 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Resolve:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) 
TANIA MARIA MANDIAL ROSA, Professor Nível “III” (Mestrado), 
Classe “A-III”, para a Classe “A-IV”, de acordo com os anexos III, 
IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, 
bem como processo de avaliação funcional e a apresentação de 60 
horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 27 de fevereiro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Simae

PREGÃO 0004/2015
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0004/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2015
PROTOCOLO JHL 0053/2015

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0004/2015 - Licitação 0004/2015, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: Aquisição de materiais para melhoria e ampliação do sis-
tema de distribuição de água nas localidades de Barreiros e Sede 
Belém
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 18/03/2015 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 18/03/2015 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, 
no período de 05/03/2015 a 18/03/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 05 de Março de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE.

anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011, em atendimento ao despacho do processo administrativo 
n.º 135.759 de 29/09/2014, promoção que deveria ter sido con-
cedida em janeiro de 2014, anulando a portaria n.º 1.946/2014.

Art. 8º. CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
TATIANE MARATEU BORGES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “D-VII”, para o 
cargo de Fiscal de Tributos, Classe “D-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4042
PORTARIA Nº 4.042 DE 02 DE MARÇO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, Resolve:
Art. 1º. - NOMEAR, o (a) Sr.(a) VIVIAN PATRICIA DA SILVA FLA-
MIA, para exercer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura plena 
- Artes), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação - Centro Educacional Roberto 
Trompowsky - CERT, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 002/2014, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, 
conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 
de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 31/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
31/2015 através da Programa de Defesa do Consumidor do Muni-
cípio - PROCON, para a Celebração de um Contrato com ESTRU-
TURAL ADM. LTDA., inscrito no CNPJ sob n.º 03.133.393/0001-08 
sito à Rua Frei Gabriel, 280 - Bairro Centro - Lages/SC para loca-
ção de Imóvel situado na Rua Martinho Nerbass ,29 - Centro, na 
cidade de Lages, a ser utilizado pelo PROCON, pelo valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 25 de fevereiro de 2015.
Carlos Roberto R. de Souza
Coordenador Executivo do PROCON

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Carlos Roberto R. de Souza, 
Coordenador Executivo do PROCON tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 25 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º 32/2015 através da Secretaria Municipal da Habitação, para 
a Celebração de um Contrato com a ANTONIO CARLOS KOERICH 
(procurador), inscrito no CPF sob n.º 138.124.089-53 sito à Rua 
Esteves Junior, 120, apto 1202 - Bairro Centro - Florianópolis/SC 
para locação de Imóvel situado na rua Walter Dachs, 10 - Centro, 
na cidade de Lages, a ser utilizado pela Secretaria Municipal da 
Habitação pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 04 de Março de 2015.
Ivan Rodrigues de Souza Magaldi
Secretária Municipal da Habitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Ivan Rodrigues de Souza Ma-
galdi, Secretário Municipal da Habitação, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Lages

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
16/2015, através da Secretaria Municipal Da Educação, com a Sra. 
Maria da Graça Leal Vieira, Anelise Leal Vieira Cubas, Michele Leal 
Vieira Jacober e Gibran Leal, para locação de Imóvel onde será 
instalada o CEIM Chapeuzinho Vermelho, pelo valor mensal de R$ 
4.741,45 (quatro mil setecentos e quarenta e um reais e quarenta 
a e cinco centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 23 de fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 23 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
30/2015 através da Secretaria Municipal da Administração, para 
a Celebração de um Contrato com RENÊ ALEXANDRE VOLKERT, 
inscrito no CPF sob n.º 287.498.479-53 sito à Avenida Brasil, 815 
- Bairro São Cristovão - Lages/SC para locação de Imóvel situa-
do na Avenida Brasil,777 - São Cristovão, na cidade de Lages, a 
ser utilizado pelo Almoxarifado Patrimônio Dep. pelo valor de R$ 
5.499,22 (cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e 
dois centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário Municipal da Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Pedro Marcos Ortiz, Secre-
tário Municipal da Administração, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
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EXTRATO CONTRATO 64/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 64/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: D.H. COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA inscrita no 
CNPJ n.º 04.132.042/0001-37, com sede a Rua Ernani Braga, 227 
- Bloco A - Bairro São Paulo - CEP 88.506-550 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do do Processo Licitatório nº 64/2015, 
correlato à Dispensa de Licitação 12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Leites Pasteurizado tipo “C” para Consumo nas uni-
dades escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
assinatura do contrato ou até que se conclua o Processo Licitató-
rio;
2.3 Do Contrato, 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
assinatura do contrato ou até que se conclua o Processo Licitató-
rio.
O valor a ser pago será de R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e 
quatrocentos reais) mensais.

Lages, 06 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 65/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 65/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE LAGES inscrita no CNPJ n.º 
84.950.633/0023-66, com sede a Rua Bom jesus, 336 - Bairro 
Ipiranga - CEP 88.504-720 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 57/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 14/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel onde será instalado a Secretaria municipal de 
educação.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 9.386,72 (nove mil trezentos e oi-
tenta e seis reais e setenta e dois centavos) mensais.

Lages, 27 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

Publique-se.

Lages, 04 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

EXTRATO CONTRATO 61/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 61/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE LAGES inscrita no CNPJ n.º 
84.950.633/0023-66, com sede a Rua Bom jesus, 336 - Bairro 
Ipiranga - CEP 88.504-720 - Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 37/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 09/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de um Imóvel sito a Rua Praça João Ribeiro, 164 - Centro, 
na Cidade de Lages, a ser Utilizada pela escola de Artes Elionir 
Camargo Martins.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O valor a ser pago será de R$ 1.005,95 (um mil e cinco reais e 
noventa e cinco centavos) mensais.

Lages, 09 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 63/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 63/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: LUCILA BORGES PAGANI inscrita no CPF n.º 
030.436.919-54, com sede a Rua Benjamin Constant, 28 - Bairro 
Centro - CEP 88.501-903 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 39/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de um Imóvel de imóvel situado na Rua Frei Justino, 23 
- Bairro Centro - CEP 88.502-205, na cidade de Lages, a ser utili-
zado pelo Setor de Segurança e Medicina do Trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
mensais.

Lages, 09 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício
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2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 894,18 (oitocentos e noventa e 
quatro reais e dezoito centavos) mensais.

Lages, 27 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 69/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 69/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MARIO DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ n.º 85.243.756/0001-14, com sede 
a Rua Presidente Nereu Ramos, 64 - 2° andar - Bairro Centro - CEP 
88.502-170 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 54/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 21/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel situado na Rua Presidente Nereu Ramos, 64, 
Bairro Centro, CEP 88.502-170, na Cidade de Lages, sito o Teatro 
Municipal marajoara.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 14.063,00 (quatorze mil e sessenta 
e três reais) mensais.

Lages, 26 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 70/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 70/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE LAGES inscrita no CNPJ n.º 
84.950.633/0023-66, com sede a Rua Bom jesus, 336 - Bairro 
Ipiranga - CEP 88.504-720 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 61/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 24/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel onde será instalado a escola Itinerante da Se-
cretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 1.513,39 (um mil quinhentos e treze 
reais e trinta e nove centavos) mensais.

Lages, 27 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 66/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 66/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE LAGES inscrita no CNPJ n.º 
84.950.633/0023-66, com sede a Rua Bom jesus, 336 - Bairro 
Ipiranga - CEP 88.504-720 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 57/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 14/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel onde será instalado o CEIM Adotai.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 1.073,03 (um mil e setenta e três 
reais e três centavos) mensais.

Lages, 27 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 67/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 67/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: EUROPE VEÍCULOS LTDA inscrita no CNPJ n.º 
79.875.308/0001-30, com sede a Av. Fernando Machado, 3033 - 
Bairro São Cristóvão - CEP 89.902-110 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 57/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 14/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel onde será instalado o CEIM Jardim Celina.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.

Lages, 27 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 68/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 68/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE LAGES inscrita no CNPJ n.º 
84.950.633/0023-66, com sede a Rua Bom jesus, 336 - Bairro 
Ipiranga - CEP 88.504-720 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 60/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 18/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel onde será instalado a escola Itinerante da Se-
cretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
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PE 03-2015 SMS E TP 02-2015 SEMASA
Modalidade: PE 03-2015 SMS
Objeto: Aquisição de Veículos para uso na Vigilância Epidemioló-
gica
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 06/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 95.522,00

Modalidade: TP 02-2015 SEMASA
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução da 
Elevatória de Esgoto no Bairro Promorar
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 24/03/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 27.609,23

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 03 de março de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

EXTRATO CONTRATO LOCAÇÃO 62/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 62/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: RENE ALEXANDRE VOLKERT inscrito no CPF n.º 
287.498.479-53, com sede a Josefina Amorim, 98 - Bairro Sagrado 
Coração de Jesus - CEP 88.508-130 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 48/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 10/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de um Imóvel de imóvel onde será instalado o Barracão 
de Manutenção das Unidades escolares.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
O valor a ser pago será de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) mensais.

Lages, 24 de Fevereiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

LAUDA RERRATIFICAÇÃO PP 09-2015 SEMASA
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2015 SEMASA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DIVERSOS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no edital em comento. As alterações encon-
tram-se disponibilizadas no site: www.lages.sc.gov.bg

Lages, 04 de março de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário da SEMASA



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

Valor global: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 41/2015 PMLM
Contrato 41/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: TRANSPORTES E COMERCIO DE PNEUS OENNING 
LTDA
Valor global: R$ 119.854,00 ( cento e dezenove mil oitocentos e 
cinquenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 42/2015 PMLM
Contrato 42/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
Valor global: R$ 1.196,00 ( mil cento e noventa e seis reais).

Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 43/2015 PMLM
Contrato 43/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015
Contratado: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
Valor global: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 44/2015 PMLM
Contrato 44/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015
Contratado: RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS 
LTDA
Valor global: R$ 28.260,00 ( vinte e oito mil duzentos e sessenta 
reais).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 45/2015 PMLM
Contrato 45/2015
Processo Licitatório nº 6/2015 - Pregão Presencial 6/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para ser-
viços de recape de pneus para veículos e equipamentos da fro-
ta municipal, de acordo com as especificações de acordo com as 
especificações e quantidades descritas na tabela abaixo, para o 

Lauro Muller

Prefeitura

EDITAL DE PREGAO N°26/2015 PMLM
EDITAL DE PREGAO N°26/2015 PMLM
PROCESSO N°26/2015

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 17 de 
março de 2015 às 10:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) 
no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/
SC, realizara processo licitatório Pregão presencial para Aquisição 
de materiais de construção, ferramentas e materiais congêneres 
de forma PARCELADA para atender as necessidades das Secreta-
rias de Obra e Educação do Município de Lauro Muller, no decorrer 
do exercício de 2015, maiores informações poderão ser sanadas 
pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 4 de março de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGAO N°27/2015 PMLM
EDITAL DE PREGAO N°27/2015 PMLM
PROCESSO N°27/2015

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 17 de 
março de 2015 às 09:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) 
no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Mul-
ler/SC, realizara processo licitatório Pregão presencial para Con-
tratação de empresa para realização de projeto ocupacional, tendo 
como objetivo a contratação de 6 instrutores/professores para ca-
pacitação em trabalhos manuais das técnicas de Pintura, Richilieu, 
Patchwork ,com início no mês de Abril e termino em Novembro 
de 2015, sendo os mesmos, voltados aos 35 grupos de inclusão 
Social do município de Lauro Muller/SC, para o desenvolvimento 
das atividades inclusos, para início imediato, emergencial e cum-
primento de mandatos judiciais, de acordo com os quantitativos 
estimados e especificações constantes abaixo- Desenvolvimento 
do objeto, parte integrante do presente edital durante o exercício 
de 2015, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3464.3122.

Lauro Muller, 4 de março de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FEV/2015 PMLM/FMS/
HMHL
EXTRATO DE CONTRATO FEV/2015 PMLM/FMS/HMHL
EXTRATO DE CONTRATO 40/2015 PMLM
Contrato 40/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A
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Valor global: R$ 34.096,05 (trinta e quatro mil noventa e seis reais 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 10/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 51/2015 PMLM
Contrato 51/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de gêneros alimentícios para o refeitório do Município de 
Lauro Muller/SC
Contratado: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Valor global: R$ 50.614,00 ( cinquenta mil seiscentos e quatorze 
reais).
Prazo de Vigência: 10/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 52/2015 PMLM
Contrato 52/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de gêneros alimentícios para o refeitório do Município de 
Lauro Muller/SC
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Valor global: R$ 31.935,30 ( trinta e um mil novecentos e trinta e 
cinco reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: 10/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 53/2015 PMLM
Contrato 53/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de gêneros alimentícios para o refeitório do Município de 
Lauro Muller/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 22.614,00 ( vinte e dois mil seiscentos e quatorze 
reais).
Prazo de Vigência: 10/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 54/2015 PMLM
Contrato 54/2015
Processo Licitatório nº 12/2015 - Pregão Presencial 12/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, limpeza e higiene para atender as 
demandas do CRAS da Secretaria de Assistencia Social/SC
Contratado: MARIVALDO PESCADOR LTDA -EPP
Valor global: R$ 5.933,40 ( cinco mil novecentos e trinta e tres 
reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 55/2015 PMLM
Contrato 55/2015
Processo Licitatório nº 12/2015 - Pregão Presencial 12/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, limpeza e higiene para atender as 
demandas do CRAS da Secretaria de Assistencia Social/SC
Contratado: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA. - ME
Valor global: R$ 9.527,53 ( nove mil quinhentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e tres centavos).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015

exercício de 2015.
Contratado: TRANSPORTES E COMERCIO DE PNEUS OENNING 
LTDA
Valor global: R$ 59.008,00 ( cinquenta e nove mil e oito reais).
Prazo de Vigência: 04/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 46/2015 PMLM
Contrato 46/2015
Processo Licitatório nº 6/2015 - Pregão Presencial 6/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para ser-
viços de recape de pneus para veículos e equipamentos da fro-
ta municipal, de acordo com as especificações de acordo com as 
especificações e quantidades descritas na tabela abaixo, para o 
exercício de 2015.
Contratado: GRANDO PNEUS LTDA
Valor global: R$ 52.944,00 ( cinquenta e dois mil novecentos e 
quarenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: 04/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
EXTRATO DE CONTRATO 47/2015 PMLM
Contrato 47/2015
Processo Licitatório nº 7/2015 - Pregão Presencial 7/2015
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de ARLA para manutenção da frota 
municipal
Contratado: SAFRA DIESEL LTDA
Valor global: R$ 4.950,00 ( quatro mil novecentos e cinquenta 
reais).
Prazo de Vigência: 09/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 48/2015 PMLM
Contrato 48/2015
Processo Licitatório nº 10/2015 - Pregão Presencial 10/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de copa e cozinha para atender as demandas da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Valor global: R$ 1.674,00 ( mil seiscentos e setenta e quatro re-
ais).
Prazo de Vigência: 10/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 49/2015 PMLM
Contrato 49/2015
Processo Licitatório nº 10/2015 - Pregão Presencial 10/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de copa e cozinha para atender as demandas da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 4.383,72 ( quatro mil trezentos e oitenta e tres 
reais e setenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: 10/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 50/2015 PMLM
Contrato 50/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de gêneros alimentícios para o refeitório do Município de 
Lauro Muller/SC
Contratado: MARIVALDO PESCADOR LTDA -EPP
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EXTRATO DE CONTRATO 61/2015 PMLM
Contrato 61/2015
Processo Licitatório nº 13/2015 - Pregão Presencial 13/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de limpeza e higiene para atender as demandas 
das secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: MARIVALDO PESCADOR LTDA -EPP
Valor global: R$ 255,70 ( duzentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta centavos).

Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 62/2015 PMLM
Contrato 62/2015
Processo Licitatório nº 13/2015 - Pregão Presencial 13/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de limpeza e higiene para atender as demandas 
das secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
ME
Valor global: R$ 608,61 ( seiscentos e oito reais e sessenta e um 
centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 63/2015 PMLM
Contrato 63/2015
Processo Licitatório nº 13/2015 - Pregão Presencial 13/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de limpeza e higiene para atender as demandas 
das secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: ATEKY INFORMATICA LTDA EPP
Valor global: R$ 1.095,84 ( mil noventa e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 64/2015 PMLM
Contrato 64/2015
Processo Licitatório nº 13/2015 - Pregão Presencial 13/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de limpeza e higiene para atender as demandas 
das secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 1.704,00 ( mil setecentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 65/2015 PMLM
Contrato 65/2015
Processo Licitatório nº 12/2015 - Pregão Presencial 12/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, limpeza e higiene para atender as 
demandas do CRAS da Secretaria de Assistencia Social/SC
Contratado: BEBIDAS PORTAL - LTDA
Valor global: R$ 1.336,00 ( mil trezentos e trinta e seis reais).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 66/2015 PMLM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 17/2014 PMLM PROCESSO 17
OBJETO: LOCAÇÃO DE CASA PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DO 

Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 56/2015 PMLM
Contrato 56/2015
Processo Licitatório nº 12/2015 - Pregão Presencial 12/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, limpeza e higiene para atender as 
demandas do CRAS da Secretaria de Assistencia Social/SC
Contratado: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Valor global: R$ 1.376,55 ( mil trezentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 57/2015 PMLM
Contrato 57/2015
Processo Licitatório nº 12/2015 - Pregão Presencial 12/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, limpeza e higiene para atender as 
demandas do CRAS da Secretaria de Assistencia Social/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 1.026,75 ( mil vinte seis reais e setenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 58/2015 PMLM
Contrato 58/2015
Processo Licitatório nº 12/2015 - Pregão Presencial 12/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, limpeza e higiene para atender as 
demandas do CRAS da Secretaria de Assistencia Social/SC
Contratado: ATEKY INFORMATICA LTDA EPP
Valor global: R$ 879,07 ( oitocentos e setenta e nove reais e sete 
centavos).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 59/2015 PMLM
Contrato 59/2015
Processo Licitatório nº 13/2015 - Pregão Presencial 13/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de limpeza e higiene para atender as demandas 
das secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: ORLEANS INFORMATICA LTDA- ME
Valor global: R$ 1.470,35 ( mil quatrocentos e setenta reais e 
trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 60/2015 PMLM
Contrato 60/2015
Processo Licitatório nº 13/2015 - Pregão Presencial 13/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de limpeza e higiene para atender as demandas 
das secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor global: R$ 2.032,06 ( dois mil trinta e dois reais e seis cen-
tavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

permanente, copa e cozinha para entrega PARCELADA, no exercí-
cio de 2015, para atender ao Grupo Bem Viver Terceira Idade da 
Secretaria de Assistência Social
Contratado: BEBIDAS PORTAL - LTDA
Valor global: R$ 1.411,50 ( mil quatrocentos e onze reais e cin-
quenta centavos).
Prazo de Vigência: 19/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 72/2015 PMLM
Contrato 72/2015
Processo Licitatório nº 15/2015 - Pregão Presencial 15/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de gênero alimentício, material expediente, material perma-
nente, copa e cozinha para entrega PARCELADA, no exercício de 
2015, para atender ao Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secre-
taria de Assistência Social
Contratado: MARIVALDO PESCADOR LTDA -EPP
Valor global: R$ 21.162,30 ( vinte e um mil cento e sessenta e dois 
reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: 19/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 73/2015 PMLM
Contrato 73/2015
Processo Licitatório nº 15/2015 - Pregão Presencial 15/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de gênero alimentício, material expediente, material perma-
nente, copa e cozinha para entrega PARCELADA, no exercício de 
2015, para atender ao Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secre-
taria de Assistência Social
Contratado: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Valor global: R$ 5.646,00 ( cinco mil seiscentos e quarenta e seis 
reais).
Prazo de Vigência: 19/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 74/2015 PMLM
Contrato 74/2015
Processo Licitatório nº 15/2015 - Pregão Presencial 15/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de gênero alimentício, material expediente, material perma-
nente, copa e cozinha para entrega PARCELADA, no exercício de 
2015, para atender ao Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secre-
taria de Assistência Social
Contratado: ATEKY INFORMATICA LTDA EPP
Valor global: R$ 3.093,09 ( tres mil noventa e tres reais e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: 19/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 75/2015 PMLM
Contrato 75/2015
Processo Licitatório nº 15/2015 - Pregão Presencial 15/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de gênero alimentício, material expediente, material perma-
nente, copa e cozinha para entrega PARCELADA, no exercício de 
2015, para atender ao Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secre-
taria de Assistência Social
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 9.184,00 ( nove mil cento e oitenta e quatro re-
ais.)
Prazo de Vigência: 19/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal

NAES
CONTRATADO: IMOBILIARIA HABITAT LTDA ME
Valor global: 17.500,00 ( dezessete mil e quinhentos reais.
VIGÊNCIA: 31/15/2015
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 67/2015 PMLM
Contrato 67/2015
Processo Licitatório nº 14/2015 - Pregão Presencial 14/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo Aquisição de peças para maqui-
nas de infra estrutura rodoviaria de forma parcelada para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras de Lauro Muller no decor-
rer do exercicio de 2015.
Contratado: PLÍNIO JOSÉ LOPES GUIMARÃES LTDA
Valor global: R$ 86.241,00 ( oitenta e seis mil duzentos e quarenta 
e um reais).
Prazo de Vigência: 18/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 68/2015 PMLM
Contrato 68/2015
Processo Licitatório nº 14/2015 - Pregão Presencial 14/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo Aquisição de peças para maqui-
nas de infra estrutura rodoviaria de forma parcelada para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras de Lauro Muller no decor-
rer do exercicio de 2015.
Contratado: GAMAPE COMERCIO DE PEÇAS FERRAMENTAS SER-
VIÇOS LTDA
Valor global: R$ 34.220,00 ( trinta e quatro mil duzentos e vinte 
reais).
Prazo de Vigência: 18/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 69/2015 PMLM
Contrato 69/2015
Processo Licitatório nº 14/2015 - Pregão Presencial 14/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo Aquisição de peças para maqui-
nas de infra estrutura rodoviaria de forma parcelada para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras de Lauro Muller no decor-
rer do exercicio de 2015.
Contratado: HIDRAMIX COM. RECUPERAÇÃO DE BOMBAS E CO-
MANDOS
Valor global: R$ 30.020,00 ( trinta mil e vinte reais).
Prazo de Vigência: 18/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 70/2015 PMLM
Contrato 70/2015
Processo Licitatório nº 15/2015 - Pregão Presencial 15/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de gênero alimentício, material expediente, material perma-
nente, copa e cozinha para entrega PARCELADA, no exercício de 
2015, para atender ao Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secre-
taria de Assistência Social
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP,
Valor global: R$ 3.003,80 (tres mil e tres reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: 19/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 71/2015 PMLM
Contrato 71/2015
Processo Licitatório nº 15/2015 - Pregão Presencial 15/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de gênero alimentício, material expediente, material 
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EXTRATO DE CONTRATO 81/2015 PMLM
Contrato 81/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO INFOR-
MATICA E PAPELARIA EIRELI
Valor global: R$ 12.210,00 (doze mil duzentos e dez reais).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 82/2015 PMLM
Contrato 82/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
Valor global: R$ 6.665,50 (seis seiscentos e sessenta e cinco reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 83/2015 PMLM
Contrato 83/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: ESCRIMATE COMERCIAL E SERV DE INFORMATICA 
EIRELI
Valor global: R$ 2.227,00 ( dois mil duzentos e vinte e sete reais).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 84/2015 PMLM
Contrato 84/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: ELMO PAPELARIA LTDA EPP
Valor global: R$ 453,86 (quatrocentos e cinquenta e tres reais e 
oitenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 85/2015 PMLM
Contrato 85/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: RIF COMERCIO ATACADISTA LTDA
Valor global: R$ R$ 638,95 ( seiscentos e trinta e oito reais e no-
venta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 76/2015 PMLM
Contrato 76/2015
Processo Licitatório nº 16/2015 - Pregão Presencial 16/2015
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, Material Esportivo para atender ao 
município de Lauro Muller, durante o exercício de 2015
Contratado: J M ESPORTES LTDA
Valor global: R$ 82.426,10 ( oitenta e dois mil quatrocentos e vinte 
e seis reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 77/2015 PMLM
Contrato 77/2015
Processo Licitatório nº 16/2015 - Pregão Presencial 16/2015
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, Material Esportivo para atender ao 
município de Lauro Muller, durante o exercício de 2015
Contratado: JADNA DEL PRATO NAZARIO ME
Valor global: R$ 899,00 ( oitocentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 78/2015 PMLM
Contrato 78/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA. - ME,
Valor global: R$ 10.722,11 ( dez mil setecentos e vinte e dois reais 
e onze centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 79/2015 PMLM
Contrato 79/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: ATEKY INFORMATICA LTDA EPP
Valor global: R$ 3.777,10 (três mil setecentos e setenta e sete 
reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 80/2015 PMLM
Contrato 80/2015
Processo Licitatório nº 18/2015 - Pregão Presencial 18/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente e Processa-
mento de Dados para atender as secretarias do Municipal de Lauro 
Muller, durante o exercício de 2015.
Contratado: JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ME
Valor global: R$ 2.467,25 (dois mil quatrocentos e sessenta e sete 
reais e vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
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Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor global: R$ 84.444,54 ( oitenta e quatro mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 15/2015 FMS
Contrato 15/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
ME
Valor global: R$ 4.550,00 ( quatro mil quinhentos e cinquenta re-
ais).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 16/2015 FMS
Contrato 16/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Valor global: R$ 44.100,00 ( quarenta e quatro mil e cem reais).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 17/2015 FMS
Contrato 17/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA
Valor global: R$ 1.761,36 ( mil setecentos e sessenta e um reais e 
trinta e seis centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 18/2015 FMS
Contrato 18/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA
Valor global: R$ 9.880,26 ( nove mil oitocentos e oitenta reais e 

EXTRATO DE CONTRATO 86/2015 PMLM
Contrato 86/2015
Processo Licitatório nº 19/2015 - Pregão Presencial 19/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria contábil, financeiro, com aplicação de carga horária 
mensal variável a ser executada de acordo com as necessidades 
da administração do Município de Lauro Muller - SC
Contratado: M.L. GOMES ME
Valor global: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
Prazo de Vigência: 04/03/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2014 AO CONTRATO 
140/2014 PMLM
Contrato Original: 140/2014
Processo Licitatório nº 79/2014 - PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2014
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição e instalação de duas academias ao ar livre no Município de 
LAURO MULLER/SC, durante o exercício de 2014, conforme con-
vênio nº2014TR001196.
Contratado: l SILVEIRA CIA LTDA
Prazo de Vigência: 31/12/2015

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
EXTRATO DE CONTRATO 11/2015 FMS
Contrato 11/2015
Processo Licitatório nº 1/2015 - Pregão Presencial 1/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: TRANSPORTES E COMERCIO DE PNEUS OENNING
Valor global: R$ 9.650,00 ( nove mil seiscentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 12/2015 FMS
Contrato 12/2015
Processo Licitatório nº 1/2015 - Pregão Presencial 1/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição,de forma parcelada, de pneus e câmaras de ar para atendi-
mento das demandas do Município do Lauro Muller/SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS 
LTDA
Valor global: R$ 1.875,00 ( mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: 11/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 13/2015 FMS
Contrato 13/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor global: R$ 43.972,93 ( quarenta e tres mil novecentos e 
setenta e dois reais e setenta e tres centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 14/2015 FMS
Contrato 14/2015
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Limpeza para atender durante o exercício de 2015 ao Fundo Muni-
cipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Valor global: R$ 300,00 ( trezentos reais).
Prazo de Vigência: 24/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 24/2015 FMS
Contrato 24/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material de Copa, Higiene e Limpe-
za para atender durante o exercício de 2015 ao Fundo Municipal 
de Saúde de Lauro Müller
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 15.070,00 (quinze mil e setenta reais).
Prazo de Vigência: 24/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 25/2015 FMS
Contrato 25/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material de Copa, Higiene e Limpe-
za para atender durante o exercício de 2015 ao Fundo Municipal 
de Saúde de Lauro Müller
Contratado: RIF COMERCIO ATACADISTA LTDA
Valor global: R$ 2.880,80 (dois mil oitocentos e oitenta reais e 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: 24/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2015 AO CONTRATO 
75/2014 FMS
Contrato Original: 75/2014
Processo Licitatório nº 12/2014 - TOMADA DE PREÇO nº 12/2014
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de 
empresas do ramo pertinente para fornecimento de material de 
construção Reforma da Unidade de Saúde da Família Antônio Le-
opoldino no distrito de Guatá no Município de LAURO MULLER/SC, 
obedecendo integralmente às especificações e determinações pre-
vistas na planilha orçamentária e memorial descritivo, que ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como 
se aqui estivessem transcritos. O presente contrato origina-se da 
rescisão contratual nº 001/2014 ao contrato 117/2014 entre o mu-
nicipio e a empresa SERRA SUL ENGENHARIA, sendo seu objeto 
o remanescente não executado pela ex vencedora do contrato.
Contratado: CONSTRUTORA NELGUI LTDA
Prazo de Vigência: 30/06/2015

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR 002/2015 AO CONTRATO 
75/2014 FMS
Contrato Original: 75/2014
Processo Licitatório nº 12/2014 - TOMADA DE PREÇO nº 12/2014
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de 
empresas do ramo pertinente para fornecimento de material de 
construção Reforma da Unidade de Saúde da Família Antônio Le-
opoldino no distrito de Guatá no Município de LAURO MULLER/SC, 
obedecendo integralmente às especificações e determinações pre-
vistas na planilha orçamentária e memorial descritivo, que ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como 
se aqui estivessem transcritos. O presente contrato origina-se da 
rescisão contratual nº 001/2014 ao contrato 117/2014 entre o mu-
nicipio e a empresa SERRA SUL ENGENHARIA, sendo seu objeto 
o remanescente não executado pela ex vencedora do contrato.
Contratado: CONSTRUTORA NELGUI LTDA

vinte e seis centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 19/2015 FMS
Contrato 19/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Valor global: R$ 67.680,00 ( sessenta e sete mil seiscentos e oi-
tenta reais).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 20/2015 FMS
Contrato 20/2015
Processo Licitatório nº 3/2015 - Pregão Presencial 3/2015
Objeto: Contrato tem por objetivo a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de medicamentos determina-
dos em ordem judicial e fitas de glicemia para uso da Rede Muni-
cipal de Saúde do Município de Lauro Muller- SC., durante o ano 
de 2015
Contratado: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
Valor global: R$ 9.379,11 ( nove mil trezentos e setenta e nove 
reais e onze centavos).
Prazo de Vigência: 26/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 21/2015 FMS
Contrato 21/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material de Copa, Higiene e Limpe-
za para atender durante o exercício de 2015 ao Fundo Municipal 
de Saúde de Lauro Müller
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor global: R$ 6.852,85 ( seis mil oitocentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 22/2015 FMS
Contrato 22/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material de Copa, Higiene e Limpe-
za para atender durante o exercício de 2015 ao Fundo Municipal 
de Saúde de Lauro Müller
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor global: R$ 6.852,85 ( seis mil oitocentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 24/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 23/2015 FMS
Contrato 23/2015
Processo Licitatório nº 5/2015 - Pregão Presencial 5/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para for-
necimento de forma parcelada, de Material de Copa, Higiene e 
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EXTRATO DE CONTRATO 26/2015 HMHL
Contrato 26/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Valor global: R$ 51.242,80 ( cinquenta e um mil duzentos e qua-
renta e dois reais e oitenta centavos).

Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO 27/2015 HMHL
Contrato 27/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 51.600,00 ( cinquenta e um mil e seiscentos re-
ais).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO 28/2015 HMHL
Contrato 28/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Valor global: R$ 3.922,00 (tres mil novecentos e vinte e dois re-
ais).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO 29/2015 HMLM
Contrato 29/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: a contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição produtos de higiene, limpeza e utensílios domésticos para 
atender as demandas do Hospital Municipal Henrique Laje para o 
exercício de 2015
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor global: R$ 13.720,28 ( treze mil setecentos e vinte reais e 
vinte e vinte e oito centavos).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 30/2015 HMLM
Contrato 30/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: a contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição produtos de higiene, limpeza e utensílios domésticos para 
atender as demandas do Hospital Municipal Henrique Laje para o 
exercício de 2015
Contratado: MARIVALDO PESCADOR LTDA -EPP
Valor global: R$ 6.405,95 ( seis mil quatrocentos e cinco reais e 
noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 31/2015 HMLM
Contrato 31/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: a contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição produtos de higiene, limpeza e utensílios domésticos para 
atender as demandas do Hospital Municipal Henrique Laje para o 

Valor do Aditivo: 18.971,36 ( dezoito mil novecentos e setenta e 
um reais e trinta e seis centavos)
Prazo de Vigência: 30/06/2015

EXTRATO DE CONTRATO 26/2015 FMS
Contrato 26/2015
Processo Licitatório nº 2/2015 - CARTA CONVITE 2/2015
Objeto: Objeto do presente Termo Contratual a contratação de 
consultoria na gestão do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Mul-
ler, compreendendo a atenção básica e saúde de media comple-
xidade; capacitação e acompanhamento das metas do Programa 
de Melhoria na Qualidade de Atenção Básica - PMAQ; acompanha-
mento na programação anual 2015.
Contratado: AGESPLAN ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME
Valor global: R$ 72.083,00 (setenta e dois mil e oitenta e três 
reais)
Prazo de Vigência: 18/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE.
EXTRATO DE CONTRATO 22/2015 HMHL
Contrato 22/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: BEBIDAS PORTAL - LTDA
Valor global: R$6.602,40 ( seis mil seiscentos e dois reais e qua-
renta centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 23/2015 HMHL
Contrato 23/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: MARIVALDO PESCADOR LTDA -EPP
Valor global: R$ 36.135,40 (trinta e seis mil cento e trinta e cinco 
reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 24/2015 HMHL
Contrato 24/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor global: R$ 17.415,40 ( dezessete mil quatrocentos e quinze 
reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO 25/2015 HMHL
Contrato 25/2015
Processo Licitatório nº 9/2015 - Pregão Presencial 9/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e gas de cozinha para 
atendimento das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage 
do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Valor global: R$ 35.555,80 ( trinta e cinco mil quinhentos e cin-
quenta e cinco reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: 12/02/2015 à 31/12/2015
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Lebon Regis

Prefeitura

CONTRATO N 5/2015 - HMMSA
Resumo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
LEBON RÉGIS

Contrato no. 5/2015
Processo Licitatório n°.: 4/2015
Tomada de Preços n°.: 3/2015
CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. AN-
TONIO
CONTRATADA: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA.

Objeto: EMPRESA CONTRATADA PARA RESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BIOQUÍMICA LABORATORIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS PARA O HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL “SANTO ANTÔNIO”, NESTE MUNICÍ-
PIO DE LEBON RÉGIS - SC.

Valor: R$ 73.442,50 (Setenta e treis mil, Quatrocentos e quarenta 
e dois reais e cinquenta centavos)
Vigência: 03/03/2015 à 31/12/2015.
Recursos Orçamentários: 2.065.3390.39.50.00.00

Lebon Régis, 03 de Março de 2015.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

DECRETO Nº 021/2015 
DECRETO Nº 021/2015 - de 03 de março de 2015.
“APROVA O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES REFERENTES AO 
LOTEAMENTO SANTA MONICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 
lei Orgânica do Município, Lei Complementar Municipal 068/2010 
de 25 de novembro de 2010, Decreto Municipal nº 073/2010 
de 22 de setembro de 2010, Resolução Câmara de Vereadores 
nº14/2010 de 13 de outubro de 2010, bem como tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo nº 006/2010; DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Descaucionamento dos lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 da quadra 6 do Loteamento Santa Monica, constantes do Termo 
de Caucionamento e do Termo de Compromisso partes integrantes 
do Processo Administrativo 006/2010.

Art. 2º. O registro do Descaucionamento no Cartório Imobiliário 
competente é de inteira responsabilidade do loteador ou de quem 
se equipare, obedecidas as disposições pertinentes a espécie con-
tida na legislação federal - Lei 6.6777/79 e legislação municipal Lei 
Complementar Municipal nº 068/2010.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 3 de março de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios 

exercício de 2015
Contratado: TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 8.418,00 ( oito mil quatrocentos e dezoito reais).

Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 32/2015 HMLM
Contrato 32/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: a contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição produtos de higiene, limpeza e utensílios domésticos para 
atender as demandas do Hospital Municipal Henrique Laje para o 
exercício de 2015
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 3.064,50 ( tres mil sessenta e quatro reais e cin-
quenta centavos).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO 33/2015 HMLM
Contrato 33/2015
Processo Licitatório nº 11/2015 - Pregão Presencial 11/2015
Objeto: a contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição produtos de higiene, limpeza e utensílios domésticos para 
atender as demandas do Hospital Municipal Henrique Laje para o 
exercício de 2015
Contratado: ATEKY INFORMATICA LTDA EPP
Valor global: R$ 5.002,82 ( cinco mil dois reais e oitenta e dois 
centavos).
Prazo de Vigência: 25/02/2015 à 31/12/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 01/2015 AO CONTRATO 2/2015
Contrato Original 2/2014
Processo Licitatório nº 2/2014 - Pregão Presencial 2/2014
Objeto: Contratação de serviços médicos especializados de exa-
mes de raio-x de qualquer natureza, com disponibilização de apa-
relho, para o Hospital Municipal Henrique Lage no ano de 2014.
Contratado: Clinica Medica Santa Clara LTDA
Prazo de Vigência: 02/03/2015 à 30/06/2015
Prefeito Municipal
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
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ou deixe o Governo Federal de efetuar a transferência de recursos 
destinados ao mesmo.
Art. 4º Os recursos para fazer frente à presente Lei, correrão por 
conta da dotação própria vigente previsto para cada exercício.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Lebon Régis, 11 de dezembro de 2014.

Ludovino Labas
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Cleuza Maria Redolfi Tomacheuski
Secretária de Administração e Finanças

Anexo I
Lei Complementar 85/2014

CARGOS TEMPORÁ-
RIOS HABILITAÇÃO VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

VENCIMENTO 
BÁSICO

Orientador Social Ensino Médio 
Completo 05 40 R$ 724,00

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ORIENTADOR SOCIAL:
Realizar, sob orientação técnica dos profissionais do CRAS, e com 
a participação dos jovens, o planejamento de programas voltados 
para os jovens; facilitar o processo de integração dos coletivos sob 
sua responsabilidade; mediar os processos em grupo, fomentando 
a participação democrática dos jovens e sua organização; desen-
volver os conteúdos e atividades; registrar a frequência diária dos 
jovens; avaliar o desempenho dos jovens no Serviço Socioeducati-
vo; acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades; atuar 
como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto às escolas dos 
jovens; participar de reuniões com as famílias dos jovens; partici-
par de reuniões sistemáticas e das capacitações.

- DOM

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE CARTA CONVITE  N°.  CV-1/2015 - 
HMMSA
Resumo de Carta Convite
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
LEBON RÉGIS

Processo Licitatório no. 4/2015
Processo Administrativo n°. 2/2015
Edital de Carta Convite n°. CV-1/2015

O Presidente da Autarquia Hospital e Maternidade Municipal Santo 
Antonio de Lebon Régis - SC, torna público Processo Licitatório 
na modalidade CARTA CONVITE , do tipo menor preço Global, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA O HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL “SANTO ANTÔ-
NIO”, NESTE MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC.
A Cópia do Edital pode ser retirado no setor de contabilidade do 
Hospital, situado à Rua Valdir Ortigari, no. 74 em Lebon Régis-SC.
Recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas: até as 
15:30 Horas do dia 12/03/2015.
Abertura das Propostas: às 15:45 Horas do dia 12/03/2015..

Lebon Régis, 04 de Março de 2015.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

LEI COMPLEMENTAR Nº 85/2014
Lei Complementar nº 85/2014, de 11 de dezembro de 2014.
“CRIA OS CARGOS DE ORIENTADOR SOCIAL PARA ATENDIMEN-
TO AO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL DE REORDENAMENTO 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS (SCFV) E DISCIPLINA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL.”
LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o cargo de Orientador Social, de natureza tran-
sitória, precária e, de investidura temporária.
Parágrafo Único. As descrições das atribuições dos Orientadores 
Sociais, quantitativos e remuneração a que se refere o caput deste 
artigo, estão relacionadas no Anexo que acompanha a presente 
Lei.
Art. 2º A contratação para o exercício dos cargos a que se refere 
o art. 1º, será realizada por meio de Processo Seletivo, promovido 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo Único. A forma de contratação do Pessoal temporário, 
nos termos desta Lei, será através de Contrato Administrativo, 
devendo ser expedida portaria, contendo o cargo, o vencimen-
to, estabelecendo o prazo de contratação vinculada a vigência do 
Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV),ficando os contratados temporariamente vinculados ao Re-
gime Geral da Previdência Social.
Art. 3º Os cargos criados pela presente Lei, por serem de natureza 
transitória, precária, de investidura temporária e, vinculados ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), de-
verão ser extintos casos ocorra a extinção do referido programa e 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 031/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 031/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora Maristela Oldoni 
para exercer as funções de Professor, 15 horas semanais, Nível 
Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de Cargos e Venci-
mentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público Munici-
pal, no Ensino Fundamental, turno Vespertino, junto ao Núcleo de 
Educação Ottaviano Nicolao, a partir de 09 de Fevereiro de 2015, 
para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 032/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 032/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora Lucinete Fiorentin 
Lodi, para exercer as funções de Professor, 15 horas semanais, 
Nível Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de Cargos e 
Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, na Educação Infantil - Anos Iniciais, junto ao Centro 
de Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro, a partir de 09 de 
Fevereiro de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Leoberto Leal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PP Nº 011/2015 - 
PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 013/2015
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal de Leober-
to Leal, torna público que a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial na forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais prestações 
de serviços com assentamento de lajota sextavada e colocação de 
meio fio, para realizar a pavimentação da Rua Jorge Lacerda no 
Município de Leoberto Leal, de acordo com as descrições do Anexo 
I, do Edital de Pregão Presencial nº 011/2015, foi DECLARADA 
DESERTA, no dia 04 de março de 2015. Informações fone: (48) 
3268 1212. 

Em 04/03/2015. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015
FORMA: Execução Direta. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada 
por Menor Preço Unitário. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço 
Global. Objeto: O objeto do presente certame consiste na seleção 
de proposta, visando a Pavimentação asfáltica e sinalização das 
ruas Gustavo Marian, Hilário Guchert e Vendelino José Franzen, no 
Centro do Município de Leoberto Leal. LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto 
Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 23 de março de 2015. 
Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Infor-
mações fone: (48) 3268 1212. 

Em 04/03/2015. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.
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Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 035/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 035/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora Maristela Lúcia Ro-
mani Benini, para exercer as funções de Professor, 20 horas sema-
nais, Nível Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de Cargos 
e Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, na Educação Infantil - Anos Iniciais, junto ao Centro de 
Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro, a partir de 09 de 
Fevereiro de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 036/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 036/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 
de Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Senhorita Anelise Andrin Bar-
bieri, para exercer as funções de Professor, 30 horas semanais, 
Nível Inicial de Professor, do Plano de Cargos e Vencimentos e 
Carreira dos Profissionais do Magistério Público Municipal, na Edu-
cação Infantil - Anos Iniciais, junto ao Centro de Educação Infantil 
Roselene Fátima Bussolaro, a partir de 09 de fevereiro de 2015, 
para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 033/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 033/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora Margarete Col-
cinski Corso, para exercer as funções de Professor, 20 horas sema-
nais, Nível Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de Cargos 
e Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, na Educação Infantil - Anos Iniciais, junto ao Centro de 
Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro, a partir de 09 de 
Fevereiro de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 034/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 034/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora JANE APARECIDA 
KLEIN GRASEL, para exercer as funções de Professor, 15 horas 
semanais, Nível Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de 
Cargos e Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério 
Público Municipal, no Ensino Fundamental, turno Vespertino, junto 
ao Núcleo de Educação de Linha Sertãozinho, a partir de 09 de 
Fevereiro de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
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Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 039/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 039/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 
de Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, o Senhor Juarez Lopes da Sil-
va, Professor de Educação Física, 20 horas semanais, Nível Inicial 
de Professor, do Plano de Cargos e Vencimentos e Carreira dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal, para exercer as fun-
ções correlatas ao cargo junto a Diretoria de Esportes e Cultura 
e Comissão Municipal de Esportes - CME, vinculado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 09 de fe-
vereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 040/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 040/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora Dilce Zatta Gaspa-
rotto, para exercer as funções de Professor, 20 horas semanais, 
Nível Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de Cargos e 
Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público Mu-
nicipal, no Ensino Fundamental, turno matutino, a partir de 09 de 
Fevereiro de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 037/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 037/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 
de Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Senhora Juliana Kel, para 
exercer as funções de Professor, 30 horas semanais, Nível Inicial 
de Professor, do Plano de Cargos e Vencimentos e Carreira dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal, no Ensino Funda-
mental, junto aos Núcleos de Educação, a partir de 09 de fevereiro 
de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 038/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 038/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 
de Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Senhorita Liana Tecchio, para 
exercer as funções de Professor de Educação Física, 30 horas se-
manais, Nível Inicial de Professor, do Plano de Cargos e Vencimen-
tos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público Municipal, 
no Ensino Fundamental, junto aos Núcleos de Educação, Otaviano 
Nicolao, Linha XV de Novembro, a partir de 09 de fevereiro de 
2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 046/2015,   DE  09  DE  FEVEREIRO  
DE  2015.
PORTARIA Nº 046/2015, de 09 de Fevereiro de 2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido, por motivos particulares, a servidora Pú-
blica Municipal, senhora Marcela do Carmo de Vasconcelos, do 
cargo de provimento efetivo de Gestora Escolar, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a partir de 09 de 
Fevereiro de 2015.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 046/2013, 
de 04 de Fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 09 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 041/2015, DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  
2015
PORTARIA Nº 041/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
CONTRATA PROFESSOR NÃO TITULADO PARA ATUAR NA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, EM CARÁTER TEMPORÁRIO

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 de 
Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Senhorita Bruna Gabriela San-
di, para exercer as funções de Professor Não Titulado, 20 horas 
semanais, percebendo remuneração equivanete a 70% (setenta 
por cento) do Nível Inicial de Professor, do Plano de Cargos e Ven-
cimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público Munici-
pal, conforme Lei Complementar Municipal nº 245/2014, de 26 de 
Novembro de 2014, na Educação Infantil - Anos Iniciais, junto ao 
Centro de Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro, a partir de 
09 de fevereiro de 2015, para o ano letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Fevereiro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 042/2015,   DE  05 DE  FEVEREIRO  
DE  2015.
PORTARIA Nº 042/2015, de 05 de Fevereiro de 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido, por motivos particulares, o servidor Público 
Municipal, senhor Antonio Toldo, do cargo de provimento efetivo 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esportes.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 074/2002, 
de 01 de Abril de 2002.
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ARP 00372014
Contrato ARP.0037.2014
Primeiro Termo Aditivo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA E REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE AD-
MINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1189/2013, 
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, POR MEIO DE 
CARTÃO MAGNÉTICO, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO EM 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CADASTRADOS (MERCADOS E 
PANIFICADORAS)

Aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2015, presentes 
de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão Ges-
tor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, 
e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna/
SC, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, e a empresa 
BIQ BENEFÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 07.878.237/0001-19 com endereço na Av. 
Vergueiro, nº 3.185 Conj. 123, Centro Empresarial Santa Julia Vila 
Mariana, em São Paulo/SP, CEP 04101-300 representada por seu 
sócio diretor ALEXANDRE ARIENZO, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade nº 12.973.365 SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob nº 142.549.688-17, doravante denominado FORNECE-
DOR 1 classificada para fornecimento dos objetos constantes do 
Edital de Processo Licitatório nº pml. 0008/2014, Pregão n° pml. 
0006/2014, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e 
Cláusula Nona da ARP 0037/2014, têm entre si justo e contratado 
o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PML Nº 0037/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância das 
partes, prorrogar o prazo de vigência da ARP.0037.14, por mais 12 
meses, passando a vigência de 12 de março de 2015 para 12 de 
março de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato original per-
manecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna(SC), 04 de março de 2015.

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

ALEXANDRE ARIENZO
BIQ BENEFÍCIOS LTDA 
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. ________________________             2. ____________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE LUZERNA

BALANCETE FINANCEIRO FMS 01.2015
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BALANCETE FINANCEIRO PML 01.2015
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8.666/93, havendo interesse de ambas as partes, ou ainda po-
dendo ser rescindido, caso haja o não cumprimento do Contrato.
Valor: Totalizando o valor R$ 332,10 (trezentos e trinta e dois reais 
e dez centavos) diários, sendo paga somente a quilometragem 
percorrida conforme planilha mensal apresentada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0019/2011 e seus Aditivos.

Macieira, 27 de fevereiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 4/2015 -PROCESSO N° 
0021/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0021/2011.
Pregão Presencial n° 0012/2011.
6° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0040/2011.
ADITIVO N° 4/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.
Contratada: M.S TRANSPORTES LTDA ME.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0040/2011 até 31 de dezembro de 2015, poden-
do ainda ser prorrogado, conforme previsto no art. 57, II da Lei 
8.666/93, havendo interesse de ambas as partes, ou ainda po-
dendo ser rescindido, caso haja o não cumprimento do Contrato.
Valor: Totalizando o valor de R$ 393,60 (trezentos e noventa e 
três reais e sessenta centavos) diários, sendo paga somente a 
quilometragem percorrida conforme planilha mensal apresentada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0040/2011 e seus Aditivos.

Macieira, 27 de fevereiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 5/2015 - PROCESSO N° 
0002/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0002/2013.
Pregão Presencial n° 0001/2013.
4° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0007/2013.
ADITIVO N° 5/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.
Contratada: ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0007/2013 até 31 de dezembro de 2015, poden-
do ainda ser prorrogado, conforme previsto no art. 57, II da Lei 
8.666/93, havendo interesse de ambas as partes, ou ainda po-
dendo ser rescindido, caso haja o não cumprimento do Contrato.
Valor: Totalizando o valor de R$ 384,25 (trezentos e oitenta e 

Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0009/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2015
TIPO MENOR PREÇO POR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2015

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Mu-
nicipal, representado pelo Sr. Emerson Zanella, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas inte-
ressadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo 
Licitatório nº 0009/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
0007/2015, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que até 09h00min, 
do dia 20 de março de 2015, na sede da Prefeitura Municipal lo-
calizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 3264, de 05 de janeiro de 
2015, estará recebendo propostas para a contratação de serviços 
para seguros de veículos, compreendendo responsabilidade civil 
(RCF), APP e total para a frota de veículos do Município de Maciei-
ra com coberturas mínimas descritas no Edital e seus anexos, com 
vigência prevista para 12 meses contada da emissão da apólice.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 20/03/2015, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
Presencial n° 0007/2015, através do e-mail compras2@macieira.
sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2019, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30m às 12h00m e das 13h30m às 
17h00m.

Macieira - SC, 03 de março de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 3/2015 PROCESSO N° 
0008/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0008/2011.
Pregão Presencial n° 0003/2011.
9° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0019/2011.
ADITIVO N° 3/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.
Contratada: NATALINA DOS SANTOS ME.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0019/2011 até 31 de dezembro de 2015, poden-
do ainda ser prorrogado, conforme previsto no art. 57, II da Lei 
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Secretaria Municipal de Educação.
.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0009/2013 e seus Aditivos.

Macieira, 27 de fevereiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N°1/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TER-
MO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0002/2014.
Pregão Presencial n° 0001/2014.
2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0008/2014.
ADITIVO N° 1/2015.
ADITIVO DE ACRESCIMO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa com profissional qualificado para 
realização serviços de exames laboratoriais, com coleta de mate-
rial e entrega de resultado nas unidades de saúde do município, 
destinados ao atendimento dos munícipes, conforme quantitativos 
e descrições do edital e seus anexos.
Contratada: LABORATORIO TREZE TÍLIAS LTDA ME.
Valor: O valor total do contrato passa de R$ 50.000,00 para o 
valor de R$ 62.500,00, referente ao acréscimo de 25% no quan-
titativo contratado, sendo que somente serão pagos os serviços 
realizados.
Vigência do contrato: Fica prorrogado para 60 (sessenta) dias a 
vigência do contrato, ou seja, até 30 de abril de 2015.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0008/2014.

Macieira, 27 de fevereiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

quatro reais e vinte e cinco centavos) diários, sendo paga somente 
a quilometragem percorrida conforme planilha mensal apresenta-
da na Secretaria Municipal de Educação.
, .
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0007/2013 e seus Aditivos.

Macieira, 27 de fevereiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 6/2015 - PROCESSO N° 
0002/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0002/2013.
Pregão Presencial n° 0001/2013.
5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0008/2013.
ADITIVO N° 6/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.
Contratada: INOVA TRANSPORTES ESCOLAR LTDA ME.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0008/2013 até 31 de dezembro de 2015, poden-
do ainda ser prorrogado, conforme previsto no art. 57, II da Lei 
8.666/93, havendo interesse de ambas as partes, ou ainda po-
dendo ser rescindido, caso haja o não cumprimento do Contrato.
Valor: Totalizando o valor de R$ 479,70 (quatrocentos e setenta 
e nove reais e setenta centavos) diários para o item II e o valor 
de R$ 258,30 (duzentos e cinqüenta e oito reais e trinta centa-
vos) diários para o item IV, sendo paga somente a quilometragem 
percorrida conforme planilha mensal apresentada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0008/2013 e seus Aditivos.

Macieira, 27 de fevereiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 7/2015 - PROCESSO N° 
0002/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0002/2013.
Pregão Presencial n° 0001/2013.
5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0009/2013.
ADITIVO N° 7/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.
Contratada: MACIOESTE LTDA ME.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0009/2013 até 31 de dezembro de 2015, poden-
do ainda ser prorrogado, conforme previsto no art. 57, II da Lei 
8.666/93, havendo interesse de ambas as partes, ou ainda po-
dendo ser rescindido, caso haja o não cumprimento do Contrato.
Valor: Totalizando o valor de R$ 319,80 (trezentos e dezenove 
reais e oitenta centavos) diários, sendo paga somente a quilo-
metragem percorrida conforme planilha mensal apresentada na 
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§5º O agente político deverá prestar contas no retorno da viagem 
e apresentar documentos que confirmem o efetivo deslocamento 
e a estada no local de destino.

§6º Deverão ser restituídos pelo agente político, em 03 (três) dias, 
contados da data de retorno à sede do serviço, as diárias exce-
dentes, tendo os mesmos a opção de autorizar desconto em folha 
de pagamento ou depósito em conta específica, determinada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento.

Art. 3° O valor correspondente às diárias, conforme consta na 
tabela do artigo anterior será devido em deslocamentos justifica-
dos e previamente autorizados pelo Chefe do Poder Executivo e 
Secretário de Administração.

Art. 4º Poderá o Prefeito Municipal corrigir anualmente os valores 
expressos em reais do IGPM, como índice oficial constantes da 
tabela do artigo 2º, utilizando-se do valor acumulado.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o Decreto Municipal n° 3505 de 14 de 
maio de 2012 e demais disposições em contrário.

Mafra/SC, 4 de março de 2015.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente

Câmara muniCiPal

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 03/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2015, de 4 de março de 2015
REGULAMENTA E FIXA VALORES DE DIÁRIAS AOS AGENTES PO-
LÍTICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MAFRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Vereador Edenilson 
Schelbauer, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 32, inciso XIII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mafra;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o valor das diárias 
concedidas aos Agentes Políticos do Poder Executivo a serviço do 
Município à realidade econômica;

CONSIDERANDO a necessidade de obter eficiência, transparência, 
legalidade e moralidade ao pleno exercício da gestão municipal,

DECRETA:

Art. 1º A concessão de diárias ao Prefeito e Vice-Prefeito do Poder 
Executivo em deslocamento à serviço fora do Município de Mafra.

Parágrafo Único Os valores de diárias não incluem as despesas de 
transporte, quando utilizado veículo da frota municipal e ligações 
telefônicas, bem como, despesas com combustíveis e lubrificantes 
de veículos estranhos à Administração Pública Municipal.

Art. 2º O Prefeito e Vice-Prefeito do Poder Executivo farão jus 
à percepção de diárias de uma só vez, quando antecipadas, de 
acordo com a seguinte tabela:

ESPECIFICAÇÃO INTERIOR CAPITAIS DISTRITO 
FEDERAL EXTERIOR

PREFEITO R$ 305,00 R$ 516,00 R$ 880,00 R$ 907,00
VICE-PREFEITO R$ 305,00 R$ 516,00 R$ 880,00 R$ 907,00

§1º Os deslocamentos para municípios de Santa Catarina e do 
Paraná, localizado num raio de até 90 (noventa) quilômetros do 
Município de Mafra, não serão contemplados com diárias, mas tão 
somente com indenização mediante apresentação de notas fiscais 
relativas à alimentação.

§2° Os deslocamentos para o Município de Rio Negro/PR, não dará 
direito ao recebimento de indenização.

§3º Nos Estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, 
quando a viagem de ida, ultrapasse a distância de 260 quilôme-
tros, exceto Florianópolis e sua região metropolitana o agente po-
lítico fará jus a 100% (cem por cento) do valor especificado na 
tabela acima.

§4º Para o pagamento antecipado de diárias, quando a duração 
for inferior a 18 (dezoito) horas o pagamento será proporcional ao 
fracionamento de diária, como segue:

I - Até seis horas, 25%
II - Acima de seis até doze horas, 50%;
III - Acima de doze até dezoito horas, 75%;
IV - Acima de dezoito horas, 100%.
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PORTARIA 092/2015
Portaria n° 092 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 9 de fevereiro de 2015, MAIKON RO-
CHA DA SILVA, brasileiro, maior, nascido em 3 de dezembro de 
1984 inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fa-
zenda sob o n° 045.231.899-86, para exercer o cargo de Professor 
- ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente no Centro 
de Educação Infantil Margareth Maria Thomazi Rocha.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 093/2015
Portaria n° 093 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2015, ROSANE MAR-
TINS TAVARES, brasileira, maior, nascida em 20 de novembro de 
1981 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 043.579.619-47, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 20 horas, para preenchimento de vaga excedente na 
E.E.B.M.Eulália Oliveira de Bem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 094/2015
Portaria n° 094 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2015, DANIELI RO-
CHA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, nascida em 24 de março de 

Maracajá

Prefeitura

EXTRATO DA LICITAÇÃO 12/2015 DL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2015 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Do objeto: Prestação de Serviços de assistência técnica e extensão 
rural para os agricultores do município de Maracajá.
Do fornecedor: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral - EPAGRI, inscrita no CNPJ sob o n° 83.052.191/0019-91.
Do valor e do pagamento: O valor total dos serviços importa em 
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), que serão pagos em dez par-
celas mensais de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), até o dia 15º 
dia após apresentação e aceite da Nota Fiscal-Fatura.
Da base legal: Art. 24, Inciso XXX da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: A presente Dispensa de Licitação se justifica por 
se tratar de Contrato com Empresa Pública com larga experiência 
no ramo e já vem atuando junto aos agricultores da região em 
outros programas do Governo do Estado e Federal, sendo que o 
preço é compatível com os de mercado.

Maracajá/SC, 02 de março de 2015.
Itaionara Tramontin Recco
Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA 091/2015
Portaria n° 091 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 13 de fevereiro de 2015, FELIPE MOTA 
DA SILVA, brasileiro, maior, nascido em 4 de maio de 1988 inscrito 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
n° 060.890.829-02, para exercer o cargo de Professor - ACT, 30 
horas, para preenchimento de vaga excedente na E.E.B.M.Encruzo 
do Barro Vermelho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 097/2015
Portaria n° 097 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2015, GISELE COS-
TA, brasileira, maior, nascida em 19 de agosto de 1980 inscrita 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
n° 040.935.169-52, para exercer o cargo de Professor - ACT, 20 
horas, para preenchimento de vaga excedente na E.E.B.M.Eulália 
Oliveira de Bem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 098/2015
Portaria n° 098 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 20 de fevereiro de 2015, TAMIRES 
FIGUEREDO brasileira, maior, nascida em 1º de julho de 1987 ins-
crita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob 
o n° 063.752.049-17, para exercer o cargo de Professor - ACT, 20 
horas, para preenchimento de vaga excedente na E.E.B.M.12 de 
Maio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

1992 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 079.272.099-73, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente na 
E.E.B.M.Eulália Oliveira de Bem e na E.E.B.M. Encruzo do Barro 
Vermelho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 095/2015
Portaria n° 095 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2015, JULIA BILÉSI-
MO SERAFIM DA SILVA, brasileira, maior, nascida em 16 de feve-
reiro de 1992 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministé-
rio da Fazenda sob o n° 081.805.969-90, para exercer o cargo de 
Professor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente 
na E.E.B.M.12 de Maio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 096/2015
Portaria n° 096 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2015, JOSIANE 
CUSTÓDIO DA ROCHA, brasileira, maior, nascida em 4 de outubro 
de 1984 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 046.776.149-38, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 20 horas, para preenchimento de vaga excedente na 
E.E.B.M.Eulália Oliveira de Bem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Maravilha

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 001/2015.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
chamamento público para credenciamento de grupos formais e in-
formais de Agricultores Familiares, para fornecimentos de gêneros 
alimentícios para a merenda escolar, com fundamento no caput 
do Artigo 25 da Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
art. 21 da Lei n. 11.947/2009, na Resolução/CD/FNDE n. 38, de 
16/07/2009, e nas Resoluções n. 1420/04 e 5351/04 do TCE/SC, 
e Edital, situados no Município de Maravilha - SC. Devendo a do-
cumentação ser apresentada até o dia 06 de abril de 2015, sendo 
que a abertura e julgamento ocorrerão no mesmo dia a partir 
das 09 horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital 
poderão ser obtidas no departamento de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas. 

Maravilha - SC, 04 de março de 2015. 
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita de Maravilha.

PORTARIA 099/2015
Portaria n° 099 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 18 de fevereiro de 2015, OLGA CELI 
PACHECO, brasileira, maior, nascida em 5 de dezembro de 1977 
inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o n° 932.393.949-87, para exercer o cargo de Motorista de 
Ônibus - ACT, 40 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 100/2015
Portaria n° 100 de 2 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 18 de fevereiro de 2015, LUIZ CESAR 
DE ALMEIDA, brasileiro, maior, nascido em 15 de junho de 1961 
inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o n° 464.994.159-87, para exercer o cargo de Motorista de 
Ônibus - ACT, 40 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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Massaranduba

Prefeitura

LEI Nº 1662/2015
LEI Nº 1662/2015
Autoriza a delegação, através de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos municipais de coleta e destinação final do lixo 
urbano e rural e dá outras providências.

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Os serviços públicos municipais de coleta e destinação final 
do lixo urbano e rural, poderão ser delegados mediante concessão 
ou permissão, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para seu desempenho.

Art. 2º As concessões e permissões reger-se-ão pelo art. 175 da 
Constituição Federal, pela Lei 9.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 
pelas demais normas municipais pertinentes.

Art. 3° O prazo da outorga deverá ser compatível com as necessi-
dades de amortização de investimento para prestação de serviços 
adequados, limitado ao máximo de 10 (dez) anos, prorrogável 01 
(um) vez pelo mesmo período.

Art. 4° Será outorgado o serviço ao vencedor do processo licitató-
rio que oferecer o melhor lance para obter a concessão do serviço 
público.

CAPITULO II
Dos Princípios

Art. 5° Os serviços públicos de coleta e destinação final do lixo ur-
bano e rural, serão prestados com base, no mínimo, nos seguintes 
princípios:

I -  Universalização do acesso;
II -  Integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na confor-
midade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;
III -  Coleta e destinação final do lixo urbano e rural realizados 
de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio am-
biente;
IV -  Adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;
V -  Articulação com as politicas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradica-
ção, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social voltada para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
VI -  Eficiência e sustentabilidade econômica, técnica e ambiental;
VII -  Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa-
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gradu-
ais e progressivas;
VIII -  Transferência das ações, baseadas em sistemas de informa-
ção e processos decisórios institucionalizados;
IX -  Controle social;

Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2015
Município de Marema

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, para querendo, que se encontra aberto Processo Licita-
tório n. 013/2015 - Modalidade de Pregão Presencial n. 007/2015, 
para aquisição de tubos de concreto, meio fio e brita. Este pro-
cesso licitatório será destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Envelopes dos in-
teressados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o 
dia 30/03/2015 às 09h00min, e a abertura dos mesmos, a reali-
zar-se no dia 30/03/2015 às 09h00min. Maiores informações ou 
a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30mi, e das 13h30min as 17h30min, pelo telefo-
ne (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 04 de março de 2015
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2015
Município de Marema

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, para querendo, que se encontra aberto Processo Licita-
tório n. 014/2015 - Modalidade de Pregão Presencial n. 008/2015, 
para aquisição de material escolar e gêneros alimentícios. Este 
processo licitatório será destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte. Envelopes dos 
interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até 
o dia 30/03/2015 às 14h00min, e a abertura dos mesmos, a re-
alizar-se no dia 30/03/2015 às 14h00min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30mi, e das 13h30min as 17h30min, pelo telefo-
ne (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 04 de março de 2015
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
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Art. 10 O poder executivo poderá regulamentar a presente Lei a 
fim de orientar os objetivos da Política Municipal de Saneamento 
Básico.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de Março de 2015
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LIC 10.2015 - P10.2015 - ERRATA 2 - AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO E COLETOR DE LIXO
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2015
ERRATA 2

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por item, 
objetivando

Onde se lê:
Aquisição de Caminhão, zero km, vocacionado para coletor e com-
pactador de lixo, movido a óleo diesel, tração tipo 4x2, turbinado, 
com intercooler ou aftercooler,6 cilindros com potencia mínima 
230CV e 6500 cm3, com ar condicionado e coletor compactador 
de lixo para o setor de obras de Massaranduba/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 17.03.2015
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
17.03.2015.

Leia-se:
Aquisição de Caminhão, zero km, vocacionado para coletor e com-
pactador de lixo, movido a óleo diesel, tração tipo 4x2, turbinado, 
com intercooler ou aftercooler,6 cilindros com potencia mínima 
270CV e 6500cm3, com ar condicionado e coletor compactador de 
lixo para o setor de obras de Massaranduba/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 17.03.2015
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
17.03.2015.

Onde se lê: ANEXO II e III - ITEM 1
Caminhão vocacionado para coletor e compactador de lixo, fa-
bricação nacional, ano e modelo mínimo 2014/2015, com cabine 
frontal, cor branca, tração tipo 4x2 , com motor no mínimo 6 ci-
lindros com potência mínima 230CV e 6.500 cm3, turbinado com-
bustível óleo diesel, mínimo de 6 marchas a frente e 1 à Ré, peso 
bruto total (PTB) homologado mínimo 16.000 kg, ar condicionado. 
Tomada de força acoplada no motor.
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES

X -  Segurança, qualidade e regularidades;

CAPITULO III
Dos Direitos e Deveres dos Usuários

Art. 6° São direitos dos usuários dos serviços de saneamento bá-
sico prestados:

I -  A gradativa universalização dos serviços de saneamento bási-
co e sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo 
órgão de regulação e fiscalização;
II -  O amplo acesso às informações constantes no Sistema Muni-
cipal de Informações em Saneamento Básico;
III -  A cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis 
com a qualidade e quantidade do serviço prestado;
IV -  O acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;
V -  Ao ambiente salubre;
VI -  O prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das 
penalidades a que podem estar sujeitos;
VII -  A participação no processo de elaboração e alteração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico;
VIII -  O acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de 
atendimento ao usuário.

Art. 7° São deveres dos usuários dos serviços de saneamento bá-
sico prestado:

I -  O pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados 
pela Administração Pública ou pelo prestado de serviços;
II -  O correto manuseio, separação, armazenamento e disposição 
para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas esta-
belecidas pelo poder público municipal;
III -  Colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade 
dos bens públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade.
IV -  Participar de campanhas públicas de promoção do sanea-
mento básico.

CAPITULO IV
Dos Aspectos Econômicos

Art. 8° As tarifas pela prestação dos serviços serão fixados por 
Decreto do Poder Executivo, antes da realização do processo li-
citatório, sendo fixados por UFM, levando em conta o número de 
coleta semanal e a destinação do imóvel, bem como o disposto na 
Lei Municipal nº 1179/2010.

Art. 9° A instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os 
serviços de saneamento básico observarão as seguintes diretrizes:

I -  Prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde pública;
II -  Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa 
renda aos seriços;
III -  Geração dos recursos necessários para realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;
IV -  Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V -  Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, 
em regime de eficiência;
VI -  Remuneração adequada do capital investido pelos prestado-
res dos serviços;
VII -  Estimulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segu-
rança na prestação dos serviços;
VIII -  Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

CAPITULO V
Das Disposições Finais
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N°107/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 107/2015 - Modalidade Pregão Presencial 
n. 018/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que estará rea-
lizando no dia 17/03/2015 às 09:00 horas, Pregão Presencial n. 
018/2015, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
CAO DE OLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS PARA VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE MODELO - SC. Informações e 
edital na integra podem ser retirados no Departamento de Com-
pras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 
1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 
17:30 ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 04 de Março de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO N°108/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 108/2015 - Modalidade Pregão Presencial 
n. 019/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que estará rea-
lizando no dia 17/03/2015 às 10:20 horas, Pregão Presencial n. 
019/2015, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS REA-
LIZAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO 
DE AGRICULTURA, DO DMER E VEÍCULOS DO TRANSPORTE ES-
COLAR. Informações e edital na integra podem ser retirados no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, 
sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 
11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.sc.
gov.br

Modelo (SC), 04 de Março de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADM. 014/2015 - SOLANGE LAUX
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Contrato: 14/2015
Contratada: SOLANGE DEJANIRA GARMATZ LAUX
Valor: R$ 7.025,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
contrato n.014/2015, com o objetivo da contratação de serviços 
autônomos para ministrar oficinas de danças, no Departamento de 
Assistência Social do Município de Modelo - SC, com carga horária 
de 08(oito) horas semanais, no período de 02 de março a 11 de 
dezembro de 2015.

Leia-se: ANEXO II e III - ITEM 1
Caminhão vocacionado para coletor e compactador de lixo, fa-
bricação nacional, ano e modelo mínimo 2014/2015, com cabine 
frontal, cor branca, tração tipo 4x2 , com motor no mínimo 6 ci-
lindros com potência mínima 270CV e 6.500 cm3, turbinado com-
bustível óleo diesel, mínimo de 6 marchas a frente e 1 à Ré, peso-
bruto total (PTB) homologado mínimo 16.000 kg, ar condicionado. 
Tomada de força acoplada no motor.
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES

Massaranduba, 03 de Março de 2015.
MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito
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RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2200/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2200/2015 DE 03.03.2015.
APROVA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES SOCIAIS E CULTURAIS, 
EM HOMENAGEM AS MULHERES DO MUNICÍPIO DE MODELO SC, 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, 2015, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EU, RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, 
no uso das atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovada a realização das atividades sociais e cul-
turais, pela Administração Municipal e Câmara de Vereadores, em 
homenagem as Mulheres Modelenses, em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher de 2015, conforme projeto anexo, inte-
grante desta lei.
Art. 2º - Fica igualmente autorizado o pagamento das despesas 
no valor de até R$ 12.578,00 (Doze mil, quinhentos e setenta e 
oito reais) para realização das atividades de que trata o artigo 1º 
desta Lei, relativas a alimentação, ornamentação, divulgação, so-
norização, limpeza e de serviços de terceiros com profissionais de 
orientação e motivação.
Art. 3º - O evento destina-se ao atendimento das mulheres do 
Município de Modelo SC, tendo finalidade social, de orientação 
a saúde, educacional e cultural, objetivandoa continuidade das 
atividades desenvolvidas e tradicionais, pelo relevante trabalho e 
participação das mulheres na comunidade modelense.
Art. 4º - Fica autorizado, no interesse público a alteração da data 
da programação de que dispõe o artigo 1º desta lei, e caso venha 
a ser necessário, será fixada por Decreto do Executivo.
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei estão 
consignadas no orçamento vigente, sendo no projeto atividade:
133920019.2.132- Difusão da Cultura em geral
3.3.90.0000 - Aplicações diretas

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo 
aos 03 de março de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Contadora

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
IX Festa das Flores 2015 – Projeto Sócio Cultural em Homenagem  ao 
dia Internacional da Mulher. 
- Órgãos Envolvidos:
- Administração Municipal de Modelo
- Câmara de Vereadores
- Secretaria Municipal de Saúde e Agricultura
- Departamentos Municipais de Educação, Assistência Social, DMER.

2. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Modelo (SC), 04 de março de 2015
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADM. N. 011/2015 - 
KASSIELI 
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Contrato: 11/2015
Contratada: KASSIELLI CERIZOLLI
Valor: R$ 7.025,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
contrato n.011/2015, com o objetivo da contratação de serviços 
autônomos para misturar aulas na área de patinação, para atua-
ção no serviço de convivência e fortalecimento do Município de 
Modelo - SC, com carga horária de 04(quatro) hora semanais, no 
período de 02 de março a 11 de dezembro de 2015.

Modelo (SC), 04 de março de 2015
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADM.012/2015 - ELOIR 
RUCKS
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Contrato: 12/2015
Contratada: ELOIR RUCKS
Valor: R$ 7.886,66

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
contrato n.012/2015, com o objetivo da contratação de serviços 
profissionais autônomo de professor de Educação Física para mi-
nistrar oficinas de futsal e tênis de mesa, para autuação no Depar-
tamento de Assistência Social do Município de Modelo - SC, com 
carga horária de 10 horas semanais, no período de 02 de março a 
11 de dezembro de 2015.

Modelo (SC), 25 de Fevereiro de 2015
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADM.015/2015 - ITO 
ELADIO
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Contrato: 15/2015
Contratado: Ito Eladio Dornhauser

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
contrato n.015/2015, com o objetivo da cessão gratuita de uso e 
gozo de área de propriedade do CEDENTE para o CESSIONÁRIO 
MUNICÍPIO DE MODELO, consistente na área de 100m², cuja área 
não está cercada, para instalação de torre metálica e fornecimento 
de energia para a utilização dos equipamentos, localizada na Linha 
Bela Vista, cuja torre é denominada de 10 Torre Bela Vista.

Modelo (SC), 04 de março de 2015
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 01/2015 
PMN (RETIFICADO)
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015 PMN
---retificado---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DAS 
UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E CRECHES, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES/SC. CONFORME LEI Nº 11.947/2009 DESTINADOS A 
COMPRAS DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. Data da 
entrega dos envelopes: 17/03/2015 até às 13:50 hs. Abertura en-
velopes: 17/03/2015 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra 
à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no 
site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 4 de 
março de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
05/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2015 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS DE-
VIDAMENTE PERSONALIZADOS PARA ATENDIMENTO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 17/03/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 
17/03/2015 às 9:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 4 de mar-
ço de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

CARTA DE CONVOCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de março de 2015

Ilmo Sr
ALAN MANOEL GUIMARÃES ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO 001/2014

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2014, para o cargo de 

A luta das mulheres pelo reconhecimento de seus direitos e de sua 
cidadania vem sendo constantemente abordado por vários órgão e 
entidades. A mulher busca na sociedade seu espaço nos diversos 
segmentos, com mãe, esposa e trabalhadora. Ao longo dos anos 
muitas foram as conquistas obtidas por elas, sendo que uma das 
que podemos destacar é o Dia Internacional da Mulher.
Diante da importância da Mulher e do reconhecimento da luta de 
todas elas,  propomos a realização de um evento comunitário de 
cunho social e cultural voltado a todas as mulheres em homena-
gem a Mulher Modelense pela passagem do dia 08 de Março – “ 
Dia Internacional da Mulher”. 

3. OBJETIVOS
Proporcionar as mulheres modelenses momentos de alegria  e 
descontração ,  desenvolvendo ações sócio culturais voltadas a 
elas.

4. METAS
Promover evento sócio cultural e de lazer envolvendo todas as mu-
lheres do município, com o desenvolvimento de atividades sócio 
culturais e de entretenimento.

5. PERÍODO DE EXECUÇÃO
O evento será desenvolvido no Ginásio da Comunidade do  Bairro 
Palmeiras    no dia 06/03/2015, com início as 19:30 horas e térmi-
no as 01:00 horas.

6 - CUSTOS

Item Descrição Valor

01

Alimentação
650 jantas x 12,00= 7.800,00
200 refrigerantes 2l x 3,25: 650,00
05 cx de água x 14,00: 70,00
20 tiras de copos x 8,00: 160,00

Total:

8.878,00

02
Material de consumo para Decoração 
( flores, plantas,velas, papel em geral, 
tnt, tecido,máscaras, etc)

1.000,00

03 Sonorização 2.600,00
04 Pagto de limpeza 100,00

Valor total 12.578,00

Modelo, SC 23 de fevereiro de 2015
Marizete Maria Floss Jussane Frandoloso
Assistente Social Diretora de Educação

Marinês Zanini
Coordenadora da Cultura
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FERNANDA COSTA FONSECA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO 001/2013

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2013, para o cargo de 
MÉDICO DERMATOLOGISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público 
001/2013

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Alessandra  Muller
Diretoria em Gestão de R.H.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de março de 2015

Ilmo Sr
JOSE ROBERTO ALVES ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO 001/2014

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2014, para o cargo de 
MEDICO CIRURGIÃO GERAL 10 HORAS

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público 
001/2014

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Alessandra  Muller
Diretoria em Gestão de R.H.

TECNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público 
001/2014

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Alessandra  Muller
Diretoria em Gestão de R.H.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de março de 2015

Ilma Sra
CARINA POHLMANN HABERMANN ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO 001/2014

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2014, para o cargo de 
PSICOLOGO

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público 
001/2014

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Alessandra  Muller
Diretoria em Gestão de R.H.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de março de 2015

Ilma Sra
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determinado implicará na perda automática da vaga do Processo 
Seletivo 001/2014

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Alessandra  Muller
Diretoria em Gestão de R.H.

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMV N° 002/2015.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMV 002/2015.
Processo: FMV002/2015.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES. / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA PADRONIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TAXI DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.
Contratado: EMOBRAS ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 06.129.678/0001-55.
Valor: R$ 14.900,00.
Fundamento: Art. 24, inciso I, Lei 8.666/93.
Navegantes, 04 de março de 2015.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de março de 2015

Ilma Sra
MANUELLA BRIGHENTI BERGAMASCHI ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO 001/2014

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2014, para o cargo de 
MEDICO CIRURGIÃO GERAL 20 HORAS

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público 
001/2014

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Alessandra  Muller
Diretoria em Gestão de R.H.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de março de 2015

Ilma Sra
DENISE PORTO BRUNO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 003/2013

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Processo Seletivo de N° 003/2013, para o cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Salientamos que com o não comparecimento no prazo 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1589/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DNA9068 55582993C 162 * I5010/0 20/09/2014

DNA9068 55582994C 164 c/c 162 * I5118/0 20/09/2014

EBF8458 55582573C 230 * VII6610/2 29/08/2014

EBF8458 55582574C 230 * XIII6670/0 29/08/2014

MAJ6949 55584420C 230 * I6556/1 11/09/2014

MAX6540 55575226C 230 * VII6610/2 20/09/2014

MBA9073 55579367C 230 * V6599/2 28/08/2014

MBD5896 55576463C 164 c/c 162 * I5118/0 29/08/2014

MBD5896 55576464C 162 * I5010/0 29/08/2014

MBM6275 55575443C 252 * IV7340/0 10/09/2014

MBP0469 55579653C 252 * IV7340/0 17/09/2014

MCF3091 55579271C 2326912/0 20/09/2014

MCK1602 55584419C 162 * V5045/0 11/09/2014

MCM4855 55582971C 2326912/0 11/09/2014

MCV8658 55582592C 252 * IV7340/0 12/09/2014

MDG3984 55582356C 230 * V6599/2 29/08/2014

MDQ0831 55576461C 164 c/c 162 * V5142/0 25/08/2014

MDS7916 54993225E 230 * V6599/2 09/09/2014

MEE1883 55583316C 252 * IV7340/0 14/09/2014

MEU4231 55575953C 162 * I5010/0 04/09/2014

MEU4231 55575954C 164 c/c 162 * I5118/0 04/09/2014

MEU4231 55575955C 230 * IX6637/1 04/09/2014

MFD8506 55582409C 162 * I5010/0 29/08/2014

MFJ2018 55579309C 164 c/c 162 * I5118/0 28/08/2014

MFL5495 55575432C 162 * I5010/0 29/08/2014

MGL1864 55579259C 2216408/0 12/09/2014

1 / 2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº272 1589/2014 A 1620/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHB9359 55579358C 2326912/0 28/08/2014

MHF1412 55579251C 2326912/0 09/09/2014

MHO2682 55582641C 230 * V6599/2 11/09/2014

MIN2353 55579256C 230 * VII6610/2 12/09/2014

MIV9864 55582596C 230 * XVIII6726/1 20/09/2014

MIV9864 55582597C 252 * IV7340/0 20/09/2014

MJC3973 55577574C 1755274/1 30/08/2014

MJC9121 55579652C 252 * IV7340/0 17/09/2014

MJJ5468 55577609C 162 * I5010/0 12/09/2014

MJN2939 55584009C 230 * V6599/2 20/09/2014

MJN2939 55584010C 2326912/0 20/09/2014

MKW5734 55579375C 230 * VII6610/2 28/08/2014

MKW5734 55579376C 2326912/0 28/08/2014

MKX4096 55582567C 162 * I5010/0 29/08/2014

MKX4096 55582569C 163 c/c 162 * I5061/0 29/08/2014

MLV0937 55584431C 164 c/c 162 * I5118/0 13/09/2014

MLV0937 55584432C 162 * I5010/0 13/09/2014

MLW1734 55577251C 252 * IV7340/0 20/08/2014

MLW1734 55577252C 2326912/0 20/08/2014

MWB4143 55582649C 230 * XVI6700/0 13/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1590/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIG1949 55579665C 2076041/1 19/09/2014

AQP4963 55582687C 2076041/2 23/08/2014

CAE1375 55582094C 181 * XVII5541/6 22/09/2014

DUP4272 55584435C 1955835/0 16/09/2014

ENX5220 55582378C 252 * VI7366/2 16/09/2014

FDL9326 55582374C 252 * VI7366/1 16/09/2014

INN0635 55575621C 252 * VI7366/2 17/09/2014

LYB9978 55575217C 181 * XVII5541/1 06/09/2014

MAR5011 55582088C 2076041/1 22/09/2014

MBL4002 55582172C 252 * VI7366/2 03/09/2014

MCK1602 54683849E 203 * IV5959/3 11/09/2014

MCX8233 55582206C 2076041/2 01/10/2014

MCY1848 55575599C 181 * XVII5541/6 04/09/2014

MEE1883 55583317C 244 * I7030/4 14/09/2014

MEW1415 55579339C 2396980/0 30/08/2014

MEZ4024 54992633E 182 * V5614/4 10/09/2014

MFB5540 55575429C 181 * XVII5541/1 21/08/2014

MFR9100 55575596C 1675185/1 27/08/2014

MGK6863 55579671C 2076041/2 19/09/2014

MGK6863 55579682C 2076041/2 30/09/2014

MGL6391 55582607C 1675185/1 28/08/2014

MGU8373 55579624C 1675185/1 05/09/2014

MHE2716 55582205C 2076041/1 01/10/2014

MHE9191 55582595C 252 * VI7366/2 19/09/2014

MHN2326 55582096C 181 * XVII5541/4 30/09/2014

MHX9414 54683850E 1675185/1 12/09/2014

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJJ4318 55582690C 2076041/2 28/08/2014

MJM6281 55579362C 181 * XVII5541/1 28/08/2014

MJR5719 55577615C 181 * XVII5541/5 16/09/2014

MKM4021 55582078C 1675185/1 16/09/2014

MMB2642 55582055C 2076041/1 05/09/2014

OGP4896 55584002C 186 * II5738/0 18/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1591/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANG6373 55575174C 252 * IV7340/0 13/08/2014 R$ 85,12 

DLO8053 54993136E 162 * I5010/0 27/04/2014 R$ 574,61 

DLO8053 54993137E 230 * V6599/2 27/04/2014 R$ 191,53 

JOP6260 54994352E 230 * VI6602/0 14/04/2014 R$ 191,53 

MBT2796 54683345E 2326912/0 12/04/2014 R$ 53,20 

MCT4029 54990520E 230 * VII6610/2 10/01/2014 R$ 127,69 

MDV6628 54683487E 162 * I5010/0 04/04/2014 R$ 574,61 

MDV6628 54683488E 164 c/c 162 * I5118/0 04/04/2014 R$ 574,61 

MDV6628 54683489E 230 * IX6637/2 04/04/2014 R$ 127,69 

MDV6628 54683490E 2326912/0 04/04/2014 R$ 53,20 

MDV7855 55577661C 230 * V6599/2 11/08/2014 R$ 191,53 

MED5003 55582261C 252 * IV7340/0 10/07/2014 R$ 85,12 

MEY9631 54993268E 230 * XVIII6726/1 14/04/2014 R$ 127,69 

MFP6879 54994331E 162 * VI5053/1 10/04/2014 R$ 191,53 

MHE1331 54993131E 230 * V6599/2 24/04/2014 R$ 191,53 

MHE1331 54993132E 230 * VI6602/0 24/04/2014 R$ 191,53 

MHE9848 54994255E 230 * I6556/1 12/04/2014 R$ 191,53 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1592/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEO6180 55576587C 1675185/1 17/05/2014 R$ 127,69 

AJI1776 54994513E 181 * XIX5568/0 13/08/2014 R$ 127,69 

GOL0563 55582251C 2076041/2 07/07/2014 R$ 127,69 

IAV9102 55576284C 181 * VIII5452/2 14/07/2014 R$ 127,69 

LYD1058 55582286C 1675185/1 15/07/2014 R$ 127,69 

LYP4626 54994787E 181 * VIII5452/2 11/06/2014 R$ 127,69 

MEW6744 55576812C 231 * II * a6785/1 16/06/2014 R$ 191,53 

MGE0086 55576737C 2076041/1 24/04/2014 R$ 127,69 

MGR6318 55575557C 181 * XVII5541/5 14/07/2014 R$ 53,20 

MGV9853 55577061C 2076041/1 17/05/2014 R$ 127,69 

MHU5361 55575865C 2076041/1 13/05/2014 R$ 127,69 

MIQ3351 54993138E 252 * VI7366/2 29/04/2014 R$ 85,12 

MJT2505 54994267E 186 * II5738/0 04/05/2014 R$ 191,53 

MJT2505 54994268E 1955835/0 04/05/2014 R$ 127,69 

MJY1540 55576028C 181 * IX5460/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MKN0056 54993875E 181 * XVII5541/6 19/05/2014 R$ 53,20 

MKP1141 55575551C 181 * XVII5541/1 11/07/2014 R$ 53,20 

MLC7275 55576280C 181 * XVII5541/6 11/07/2014 R$ 53,20 

MLM9342 55582272C 1675185/1 11/07/2014 R$ 127,69 

1 / 2



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1593/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMV3413 55582370C 230 * VII6610/2 12/09/2014

ATE9934 55575223C 162 * I5010/0 20/09/2014

DHY6524 55577967C 230 * V6599/2 30/08/2014

DHY6524 55577969C 162 * V5045/0 30/08/2014

DHY6524 55577970C 164 c/c 162 * V5142/0 30/08/2014

HQU5330 55579296C 230 * V6599/2 23/09/2014

ICX0769 55575176C 230 * VI6602/0 31/08/2014

IDF5578 55583307C 230 * IX6637/2 30/08/2014

MAN6447 55584032C 230 * I6556/1 30/09/2014

MAZ1625 55577961C 162 * I5010/0 30/08/2014

MAZ1625 55577971C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014

MBA8244 55579290C 230 * V6599/2 23/09/2014

MBA8244 55579291C 162 * V5045/0 23/09/2014

MBA8244 55579292C 2216408/0 23/09/2014

MCK2403 55582585C 230 * XXII6769/1 30/08/2014

MDJ1515 55584442C 230 * I6556/1 12/09/2014

MDK0291 55582984C 230 * VI6602/0 20/09/2014

MEC4057 55582616C 230 * V6599/2 30/08/2014

MED0578 55577606C 1755274/1 30/08/2014

MEK1844 55579333C 230 * I6556/1 30/08/2014

MGA8252 55576172C 230 * VII6610/2 30/08/2014

MGA8252 55576173C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014

MGA8252 55577564C 162 * I5010/0 30/08/2014

MGA8252 55577565C 230 * V6599/2 30/08/2014

MGK7582 55579276C 164 c/c 162 * I5118/0 20/09/2014

MGK7582 55584008C 162 * I5010/0 20/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGW1036 55583503C 230 * V6599/2 30/09/2014

MGW1036 55583504C 162 * I5010/0 30/09/2014

MGW1036 55583505C 164 c/c 162 * I5118/0 30/09/2014

MGY6616 55584422C 230 * V6599/2 11/09/2014

MHM4723 55579286C 162 * I5010/0 23/09/2014

MHM4723 55579287C 230 * V6599/2 23/09/2014

MHM4723 55579288C 164 c/c 162 * I5118/0 23/09/2014

MHY7915 55579281C 162 * I5010/0 23/09/2014

MHY7915 55579282C 164 c/c 162 * I5118/0 23/09/2014

MIG5772 55579285C 230 * VI6602/0 23/09/2014

MLB6659 55584450C 230 * I6556/1 20/09/2014

MLG7015 55579331C 230 * V6599/2 30/08/2014

MLG9185 55582980C 230 * V6599/2 20/09/2014

MLG9185 55582981C 162 * I5010/0 20/09/2014

MLG9185 55582983C 164 c/c 162 * I5118/0 20/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1594/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ATE9934 55575225C 1675185/1 20/09/2014

DHY6524 55577966C 181 * XVII5541/5 30/08/2014

DJG4801 55579703C 181 * XVII5541/1 30/09/2014

FKZ0563 55582215C 2076041/2 03/10/2014

IDF5578 55583308C 1955835/0 30/08/2014

MAZ1625 55577960C 2076041/2 30/08/2014

MAZ5686 55579611C 2076041/2 01/09/2014

MCG0982 55579601C 2076041/2 01/09/2014

MEB6066 55579630C 2076041/2 05/09/2014

MFS2296 55582209C 2076041/1 02/10/2014

MGN7805 55582180C 181 * VIII5452/1 07/09/2014

MIG4162 55582060C 2076041/2 09/09/2014

MJI0127 55579700C 231 * VIII6866/1 02/10/2014

MKM9194 55579299C 203 * V5967/0 23/09/2014

MLL6982 55579647C 2076041/1 10/09/2014

MMF9586 55575216C 181 * XVII5541/1 22/09/2014

NHL8869 55579623C 2076041/1 05/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1595/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZP2148 55575602C 230 * VII6610/2 18/07/2014 R$ 127,69 

MBY7109 55577663C 230 * VII6610/2 11/08/2014 R$ 127,69 

MCL7765 55576152C 230 * V6599/2 23/07/2014 R$ 191,53 

MCL7765 55576153C 162 * I5010/0 23/07/2014 R$ 574,61 

MCL7765 55576154C 2326912/0 23/07/2014 R$ 53,20 

MCO7904 55577899C 2326912/0 23/07/2014 R$ 53,20 

MCO7904 55577900C 230 * V6599/2 23/07/2014 R$ 191,53 

MMB4913 55577689C 162 * I5010/0 19/08/2014 R$ 574,61 

MMB4913 55577690C 163 c/c 162 * I5061/0 19/08/2014 R$ 574,61 

MMB4913 55577691C 2326912/0 19/08/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1596/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJP7366 55575608C 181 * XVII5541/5 24/07/2014 R$ 53,20 

MKN1559 55576297C 181 * XVII5541/5 18/08/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1597/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJH1145 55576174C 230 * V6599/2 30/08/2014

ALE3668 55584022C 230 * V6599/2 25/09/2014

ALE3668 55584023C 162 * V5045/0 25/09/2014

ALE3668 55584024C 164 c/c 162 * V5142/0 25/09/2014

MAS1255 55582575C 250 * III7285/0 30/08/2014

MAS1255 55582577C 2296548/0 30/08/2014

MCV9564 55582587C 230 * IV6580/0 30/08/2014

MDJ3593 55579446C 230 * XXII6769/2 04/09/2014

MDK5653 55579348C 230 * V6599/2 04/09/2014

MDZ7333 55579345C 162 * I5010/0 04/09/2014

MDZ7333 55579346C 164 c/c 162 * I5118/0 04/09/2014

MDZ7333 55579347C 230 * V6599/2 04/09/2014

MEA5337 55583501C 162 * I5010/0 27/09/2014

MEA5337 55583502C 163 c/c 162 * I5061/0 27/09/2014

MEX6566 54994517E 1655169/1 26/09/2014

MFI8674 55579848C 252 * IV7340/0 16/09/2014

MGJ4787 55583214C 230 * I6556/1 25/09/2014

MGV5977 55579842C 252 * IV7340/0 16/09/2014

MHY1966 55583312C 230 * V6599/2 06/09/2014

MJN8727 55579447C 230 * I6556/1 04/09/2014

MJO9855 55579448C 230 * V6599/2 04/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1598/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABN4479 55579833C 181 * I5380/0 15/09/2014

DZZ9484 55579712C 1675185/1 03/10/2014

MAR3158 55579705C 181 * XVII5541/1 02/10/2014

MAS1255 55582576C 2286530/0 30/08/2014

MCK0451 55579816C 181 * XIX5568/0 12/09/2014

MEF2188 55579819C 1675185/1 12/09/2014

MEL9310 55579827C 2076041/1 12/09/2014

MEX6566 54994518E 1695207/0 26/09/2014

MFM9063 55582090C 2076041/1 22/09/2014

MGT3639 55579808C 2076041/1 11/09/2014

MHB9428 55579807C 2076041/1 11/09/2014

MHH4026 55579817C 214 * I6122/0 12/09/2014

MHR5177 55579726C 1675185/1 06/10/2014

MIT9697 55579829C 2076041/1 12/09/2014

MJK8303 55575440C 181 * XVII5541/1 05/09/2014

MJS6711 55579839C 2076041/2 16/09/2014

MKR1173 55579847C 2076041/1 16/09/2014

MLD9435 55579709C 1675185/1 03/10/2014

MLO8715 55579729C 1675185/1 06/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1599/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KVT8529 55575166C 230 * XVI6700/0 26/07/2014 R$ 127,69 

MBG6675 55577653C 230 * VII6610/2 26/07/2014 R$ 127,69 

MCL7765 55576155C 164 c/c 162 * I5118/0 23/07/2014 R$ 574,61 

MDK4741 55577907C 162 * I5010/0 26/07/2014 R$ 574,61 

MDK4741 55577908C 230 * V6599/2 26/07/2014 R$ 191,53 

MDK4741 55577909C 230 * I6556/1 26/07/2014 R$ 191,53 

MEP9240 55579314C 2326912/0 28/08/2014 R$ 53,20 

MGC0509 54991098E 162 * V5045/0 26/07/2014 R$ 191,53 

MGC0509 54991099E 2326912/0 26/07/2014 R$ 53,20 

MGC0509 55575169C 2326912/0 04/08/2014 R$ 53,20 

MGC0509 55575170C 162 * V5045/0 04/08/2014 R$ 191,53 

MGC0509 55575171C 164 c/c 162 * V5142/0 04/08/2014 R$ 191,53 

MLE2694 55582360C 230 * V6599/2 29/08/2014 R$ 191,53 

MLQ6302 55575165C 162 * V5045/0 25/07/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1600/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AUS3632 55582124C 1675185/1 21/07/2014 R$ 127,69 

LVR3399 55582453C 181 * VIII5452/3 02/08/2014 R$ 127,69 

MBI7281 55577757C 214 * I6122/0 23/08/2014 R$ 191,53 

MBW5763 55582746C 181 * XIX5568/0 01/09/2014 R$ 127,69 

MCG4195 55582120C 1675185/1 21/07/2014 R$ 127,69 

MIG1151 55576038C 1675185/1 25/07/2014 R$ 127,69 

MIG1151 55582103C 2076041/2 17/07/2014 R$ 127,69 

MIH1811 55575577C 181 * XVII5541/3 21/07/2014 R$ 53,20 

MKO1152 55576050C 181 * VIII5452/2 05/08/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1601/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZC3290 55584425C 230 * IX6637/2 12/09/2014

MDF1344 54993063E 230 * V6599/2 16/09/2014

MDG1426 55582977C 2326912/0 20/09/2014

MEM7978 55575221C 230 * XXII6769/1 12/09/2014

MET3923 55583320C 230 * V6599/2 18/09/2014

MEW4596 55583351C 230 * V6599/2 13/09/2014

MHJ7928 55577201C 2326912/0 12/09/2014

MIF4608 55579211C 230 * XXII6769/1 25/09/2014

MIF4608 55579212C 230 * XI6653/2 25/09/2014

MIV6481 55578019C 252 * IV7340/0 15/10/2014

MJB0219 55584426C 162 * I5010/0 12/09/2014

MKI6794 55577612C 2326912/0 12/09/2014

MKI6794 55577613C 2326912/0 12/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1602/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APG7567 55579724C 1675185/1 06/10/2014

BCL7176 55579809C 2086050/1 11/09/2014

BCL7176 55579810C 2076041/1 11/09/2014

CIP5751 55579677C 1675185/1 19/09/2014

DCH3545 55578004C 2076041/2 06/10/2014

JQH6168 55578009C 2076041/2 06/10/2014

LZW2269 55579727C 1675185/1 06/10/2014

MDF1746 55578013C 2076041/2 06/10/2014

MDP4108 55578035C 2076041/2 17/10/2014

MEO0595 55579716C 1675185/1 06/10/2014

MEW6058 55582084C 2076041/1 22/09/2014

MFU4247 55582198C 181 * XIX5568/0 17/09/2014

MGT7386 55582371C 181 * XVII5541/6 16/09/2014

MHF0034 55578005C 2076041/2 06/10/2014

MHW0431 55579777C 2076041/2 21/10/2014

MIB7062 55579688C 2076041/2 01/10/2014

MIF4608 55579210C 2086050/1 25/09/2014

MIT3367 55579758C 1705215/2 21/10/2014

MJB2734 55579789C 2076041/1 21/10/2014

MJM2118 55579796C 1675185/1 21/10/2014

MJM2118 55579797C 252 * VI7366/1 21/10/2014

MJN2873 55579759C 186 * II5738/0 21/10/2014

MJN2873 55579760C 1675185/1 21/10/2014

MKE0364 55582082C 2076041/1 22/09/2014

MKL2446 55578007C 2076041/2 06/10/2014

MKQ1997 55582211C 1675185/1 02/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKV5665 55577619C 1675185/1 22/09/2014

MKW8824 55579786C 2076041/1 21/10/2014

OKF1767 55579779C 181 * XVII5541/3 21/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1603/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHW2324 55577677C 230 * IX6637/2 13/08/2014 R$ 127,69 

MJE2841 55579321C 230 * IX6637/1 29/08/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1604/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CIP5751 55582551C 181 * VIII5452/2 14/08/2014 R$ 127,69 

LZA0837 55582670C 2076041/2 23/08/2014 R$ 127,69 

MIK1357 54991154E 1675185/1 10/01/2014 R$ 127,69 

MKE3992 55579618C 181 * XIX5568/0 03/09/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1605/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAV7299 54993064E 230 * V6599/2 10/10/2014

AFK3571 55577984C 1655169/1 05/10/2014

AFK3571 55577985C 2326912/0 05/10/2014

FKW1392 55575631C 2326912/0 11/10/2014

INM0465 55582973C 230 * V6599/2 11/09/2014

JNS8905 55579206C 162 * I5010/0 25/09/2014

JNS8905 55579207C 164 c/c 162 * I5118/0 25/09/2014

JNS8905 55579208C 230 * V6599/2 25/09/2014

LYQ2135 55582979C 230 * V6599/2 20/09/2014

LZU5804 55584306C 230 * IX6637/1 14/10/2014

MAA0923 55583603C 163 c/c 162 * I5061/0 05/10/2014

MAA0923 55583604C 162 * I5010/0 05/10/2014

MAA0923 55583605C 230 * V6599/2 05/10/2014

MAI4522 55582594C 2326912/0 16/09/2014

MAS2309 55583152C 2216408/0 09/10/2014

MAX7657 55582598C 2487218/0 20/09/2014

MCE5311 54992640E 163 c/c 162 * I5061/0 02/10/2014

MCE5311 55575449C 230 * V6599/2 02/10/2014

MCE5311 55575450C 162 * I5010/0 02/10/2014

MCF2131 55582308C 230 * V6599/2 22/09/2014

MDV0547 54993059E 230 * V6599/2 10/10/2014

MDZ1434 55575194C 230 * V6599/2 01/10/2014

MDZ1434 55575195C 2326912/0 01/10/2014

MED3257 55584302C 162 * I5010/0 10/10/2014

MED3257 55584303C 164 c/c 162 * I5118/0 10/10/2014

MED3257 55584305C 230 * V6599/2 10/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEZ0575 55584443C 162 * V5045/0 20/09/2014

MEZ0575 55584444C 164 c/c 162 * V5142/0 20/09/2014

MFI4757 55583612C 230 * V6599/2 10/10/2014

MFJ3980 54992224E 162 * I5010/0 12/09/2014

MFX7686 55583324C 162 * I5010/0 04/10/2014

MFX7686 55583325C 164 c/c 162 * I5118/0 04/10/2014

MGM2642 55583553C 230 * I6556/1 08/10/2014

MGM6544 55577626C 230 * V6599/2 05/10/2014

MGW7174 54993232E 1655169/1 24/10/2014

MGW7174 54993233E 2326912/0 24/10/2014

MHU1399 55584006C 2326912/0 20/09/2014

MHW5202 55582312C 230 * V6599/2 08/10/2014

MJD1698 55575199C 252 * IV7340/0 05/10/2014

MJL1492 55579654C 252 * IV7340/0 17/09/2014

MKA0414 55579203C 230 * I6556/1 25/09/2014

MKF3938 55579201C 162 * I5010/0 25/09/2014

MKF3938 55579202C 164 c/c 162 * I5118/0 25/09/2014

MLE3715 55584403C 230 * V6599/2 09/09/2014

MLP7226 55582599C 2326912/0 20/09/2014

MLT0426 55584402C 230 * V6599/2 09/09/2014

MMJ8083 55584445C 2326912/0 20/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1606/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHP9001 55582221C 2076041/2 03/10/2014

AJH2301 55583611C 181 * XIX5568/0 09/10/2014

CZZ2432 55579660C 1675185/1 19/09/2014

GUP7934 55583610C 181 * XIX5568/0 09/10/2014

IMR6095 55575198C 1675185/1 05/10/2014

IMS7523 54993158E 182 * VI5622/2 05/10/2014

IMS7523 54993159E 1945827/0 05/10/2014

IMS7523 54993160E 1695207/0 05/10/2014

IMS7523 54993161E 1955835/0 05/10/2014

IMS7523 54993162E 1675185/1 05/10/2014

IMS7523 54993163E 1685193/0 05/10/2014

IMS7523 54993164E 1705215/1 05/10/2014

IRG7978 55579753C 1675185/1 21/10/2014

ITD2721 55577772C 181 * VIII5452/1 10/10/2014

LYP4626 55583606C 181 * XVII5541/3 09/10/2014

MAG6104 55583221C 186 * II5738/0 08/10/2014

MDF5717 54992639E 181 * VIII5452/1 04/10/2014

MDY7178 55582996C 186 * II5738/0 21/09/2014

MDZ1434 55575196C 1955835/0 01/10/2014

MEK6555 55579767C 186 * II5738/0 21/10/2014

MFI4757 55584251C 1955835/0 10/10/2014

MFI4757 55584252C 186 * I5720/0 10/10/2014

MFI4757 55584253C 2086050/2 10/10/2014

MHG5480 55583215C 181 * VIII5452/3 30/09/2014

MHX1415 55579790C 2076041/1 21/10/2014

MJB3098 55578017C 2076041/1 14/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKA0323 55582233C 2076041/1 14/10/2014

MKH7344 55583619C 181 * XVII5541/5 17/10/2014

MKJ9859 55582639C 181 * XVII5541/5 09/09/2014

MKV3024 55583613C 181 * XIX5568/0 14/10/2014

MMJ7955 55582375C 252 * VI7366/2 16/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1607/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANS4043 55579396C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

ANS4043 55579397C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014 R$ 574,61 

CPO3341 55582653C 162 * VI5053/1 19/08/2014 R$ 191,53 

MCX5037 55582613C 162 * V5045/0 30/08/2014 R$ 191,53 

MCX5037 55582614C 164 c/c 162 * V5142/0 30/08/2014 R$ 191,53 

MFW5240 55579424C 230 * I6556/3 31/08/2014 R$ 191,53 

MIJ6254 55579403C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIJ6254 55579404C 163 c/c 162 * I5061/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MKE8715 55577693C 230 * V6599/2 21/08/2014 R$ 191,53 

MKE8715 55577694C 2326912/0 21/08/2014 R$ 53,20 

MYA4785 55577676C 2326912/0 13/08/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1607/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANS4043 55579396C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

ANS4043 55579397C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014 R$ 574,61 

CPO3341 55582653C 162 * VI5053/1 19/08/2014 R$ 191,53 

MCX5037 55582613C 162 * V5045/0 30/08/2014 R$ 191,53 

MCX5037 55582614C 164 c/c 162 * V5142/0 30/08/2014 R$ 191,53 

MFW5240 55579424C 230 * I6556/3 31/08/2014 R$ 191,53 

MIJ6254 55579403C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIJ6254 55579404C 163 c/c 162 * I5061/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MKE8715 55577693C 230 * V6599/2 21/08/2014 R$ 191,53 

MKE8715 55577694C 2326912/0 21/08/2014 R$ 53,20 

MYA4785 55577676C 2326912/0 13/08/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1608/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBM0167 55576169C 1675185/1 30/08/2014 R$ 127,69 

MFU2586 55582183C 1935819/1 09/09/2014 R$ 574,61 

MJJ4673 55582188C 181 * XIX5568/0 11/09/2014 R$ 127,69 

MJS4398 55576298C 181 * VIII5452/6 18/08/2014 R$ 127,69 

MLE4958 55582723C 181 * XIX5568/0 12/08/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1610/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALO0727 55578248C 181 * XVIII5550/0 03/11/2014

ATL3991 55582463C 252 * VI7366/2 13/10/2014

MCH5417 55582220C 1675185/1 03/10/2014

MDW8780 55579720C 1675185/1 06/10/2014

MEE3512 55582231C 214 * II6130/0 14/10/2014

MFK8705 55578232C 1675185/1 29/10/2014

MFU5285 55578222C 1935819/1 24/10/2014

MHL9308 55578207C 2076041/1 23/10/2014

MIX4295 55578250C 181 * XVIII5550/0 03/11/2014

MJR3373 55578237C 252 * VI7366/2 29/10/2014

MKW8824 55578206C 2076041/1 23/10/2014

MLP8264 55578246C 181 * XVIII5550/0 03/11/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1609/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDB8606 55583202C 162 * I5010/0 25/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1611/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCE5311 55575439C 252 * IV7340/0 05/09/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1611/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCE5311 55575439C 252 * IV7340/0 05/09/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1612/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQW6166 55582167C 181 * XVII5541/1 18/08/2014 R$ 53,20 

MMA9242 55582192C 181 * XIX5568/0 12/09/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE

1 / 1



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1613/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKX5283 55582801C 162 * I5010/0 28/10/2014

AKX5283 55582802C 164 c/c 162 * I5118/0 28/10/2014

ASN7160 55584354C 162 * I5010/0 21/10/2014

BXS4055 55575233C 2326912/0 23/10/2014

BXS4055 55575234C 162 * III5037/1 23/10/2014

CNM5578 54991976E 230 * V6599/2 01/11/2014

HSZ4805 55579249C 230 * VI6602/0 23/10/2014

ISH3316 55575241C 230 * V6599/2 23/10/2014

ISH3316 55575242C 162 * I5010/0 23/10/2014

ISH3316 55575243C 164 c/c 162 * I5118/0 23/10/2014

LWZ6485 55579226C 230 * V6599/2 21/10/2014

LZO6353 55579075C 230 * V6599/2 04/11/2014

LZO6353 55579076C 162 * I5010/0 04/11/2014

LZO6353 55579077C 164 c/c 162 * I5118/0 04/11/2014

LZT3164 55579081C 230 * V6599/2 06/11/2014

MAV1435 55576248C 162 * I5010/0 23/10/2014

MAV1435 55576249C 164 c/c 162 * I5118/0 23/10/2014

MAV1435 55576250C 230 * V6599/2 23/10/2014

MAV1435 55577206C 230 * VI6602/0 23/10/2014

MBM1791 55584163C 2326912/0 04/11/2014

MCN1412 55577207C 230 * V6599/2 23/10/2014

MCN1412 55577208C 162 * I5010/0 23/10/2014

MCN1412 55577209C 164 c/c 162 * I5118/0 23/10/2014

MCP0392 55579243C 2326912/0 23/10/2014

MCY4502 55577629C 162 * I5010/0 04/11/2014

MCY4502 55577630C 230 * V6599/2 04/11/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCY4502 55577631C 164 c/c 162 * I5118/0 04/11/2014

MDI1849 55583258C 162 * I5010/0 28/10/2014

MDT4842 54991042E 162 * I5010/0 21/10/2014

MEF0569 55583238C 230 * I6556/1 21/10/2014

MEF0569 55583239C 2326912/0 21/10/2014

MGJ3494 55584160C 2326912/0 04/11/2014

MHB5264 55579084C 230 * V6599/2 06/11/2014

MJN1489 55579248C 2326912/0 23/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1614/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEF4634 55575247C 1685193/0 04/11/2014

MHA2254 55583260C 250 * I * a7234/0 28/10/2014

MHD2977 55582816C 181 * XIX5568/0 01/11/2014

MIZ2699 55582819C 1995878/0 01/11/2014

MKP4753 55582807C 181 * VIII5452/2 30/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1615/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHY2521 55579260C 164 c/c 162 * I5118/0 13/09/2014 R$ 574,61 

AHY2521 55579261C 162 * I5010/0 13/09/2014 R$ 574,61 

AHY2521 55579262C 230 * V6599/2 13/09/2014 R$ 191,53 

DGW7904 55576469C 2326912/0 07/09/2014 R$ 53,20 

IJK9128 55582650C 1655169/1 13/09/2014 R$ 1.915,38 

LZF5540 55579269C 230 * VII6610/2 20/09/2014 R$ 127,69 

LZF5540 55579270C 230 * XVI6700/0 20/09/2014 R$ 127,69 

MAJ6949 55584421C 230 * XXII6769/1 11/09/2014 R$ 85,12 

MBT5581 55583304C 230 * V6599/2 23/08/2014 R$ 191,53 

MBT5581 55583305C 162 * I5010/0 23/08/2014 R$ 574,61 

MBT5581 55583306C 164 c/c 162 * I5118/0 23/08/2014 R$ 574,61 

MLG0258 55582591C 162 * I5010/0 11/09/2014 R$ 574,61 

MLM7921 55582689C 230 * IX6637/1 24/08/2014 R$ 127,69 

OKE8625 55582968C 162 * I5010/0 09/09/2014 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1616/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LBR5330 55579662C 1675185/1 19/09/2014 R$ 127,69 

MES8738 55582732C 2076041/1 28/08/2014 R$ 127,69 

MJN2960 54992225E 244 * I7030/2 15/09/2014 R$ 191,53 

MLF2241 55582682C 181 * XVII5541/1 23/08/2014 R$ 53,20 

MLV4428 54683848E 1675185/1 11/09/2014 R$ 127,69 

NHH3538 55582745C 181 * XIX5568/0 01/09/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1617/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALU0890 55584162C 2326912/0 04/11/2014

HRP4132 55579006C 2326912/0 06/11/2014

HRP4132 55579007C 162 * I5010/0 06/11/2014

MBE3881 55584171C 2296548/0 09/11/2014

MDE0496 55579052C 2326912/0 23/10/2014

MEJ7543 55584174C 2296548/0 09/11/2014

MET5858 55579002C 230 * V6599/2 06/11/2014

MFP7834 55582832C 230 * I6556/1 06/11/2014

MGR1670 55583235C 2326912/0 11/10/2014

MHT2243 55577215C 230 * V6599/2 31/10/2014

MHT2243 55577216C 162 * I5010/0 31/10/2014

MHT2243 55577217C 163 c/c 162 * I5061/0 31/10/2014

MIO5056 55579003C 230 * V6599/2 06/11/2014

MIO5056 55579004C 230 * I6556/3 06/11/2014

MLM7907 55579073C 162 * V5045/0 04/11/2014

MLM7907 55579074C 230 * V6599/2 04/11/2014

NBQ7496 55579088C 230 * I6556/1 08/11/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 272  1618/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKB1001 55582823C 181 * XIX5568/0 01/11/2014

CRO6227 55578018C 181 * I5380/0 15/10/2014

DRK3127 55579785C 2076041/1 21/10/2014

FIT2191 55582237C 2076041/2 19/11/2014

HPL8585 55579717C 1675185/1 06/10/2014

IDK8255 55578255C 181 * VII5444/0 03/11/2014

LXJ2015 55575187C 181 * VIII5452/1 11/10/2014

LZX7016 55582824C 181 * XIX5568/0 01/11/2014

MAL8260 55579793C 2076041/1 21/10/2014

MAO7899 55578044C 181 * XVII5541/3 20/10/2014

MCH2118 54993246E 181 * XIX5568/0 07/11/2014

MDF8405 55579722C 1675185/1 06/10/2014

MDH2330 55575635C 1675185/1 11/10/2014

MDS8465 55583618C 181 * XVII5541/4 17/10/2014

MDW9102 55582817C 181 * XIX5568/0 01/11/2014

MEX9788 55582808C 181 * X5479/0 01/11/2014

MFL0692 55578012C 2076041/2 06/10/2014

MJD3700 55577620C 2076041/2 06/11/2014

MJO1979 55576247C 186 * II5738/0 01/10/2014

MJT6571 55577634C 2076041/2 06/11/2014

MJW8174 55583629C 181 * IX5460/0 10/11/2014

MJX6676 55577632C 2076041/2 06/11/2014

MJY9314 55584355C 181 * XVII5541/6 10/11/2014

MLC8076 55578023C 182 * X5665/0 15/10/2014

MLC8076 55578024C 186 * II5738/0 15/10/2014

MLN0973 55578015C 2076041/2 14/10/2014
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MLN4086 55579107C 181 * XII5495/0 06/11/2014

OKG8247 55578259C 181 * IX5460/0 10/11/2014

OPZ9981 55582426C 181 * VIII5452/1 10/11/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1619/2014

Página : 1 / 6

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH2595 55575173C 163 c/c 162 * I5061/0 07/08/2014 R$ 574,61 

ABH2595 55577551C 162 * I5010/0 07/08/2014 R$ 574,61 

ACE6387 55576304C 162 * I5010/0 16/06/2014 R$ 574,61 

ADR4962 55576301C 230 * V6599/2 16/06/2014 R$ 191,53 

ADT0281 55575594C 230 * XVIII6726/1 05/08/2014 R$ 127,69 

AGY8123 55582361C 230 * V6599/2 29/08/2014 R$ 191,53 

ANJ9393 54995040E 162 * II5029/2 02/06/2014 R$ 957,69 

ANJ9393 54995041E 164 c/c 162 * II5126/2 02/06/2014 R$ 957,69 

APK0830 54993898E 230 * V6599/2 06/09/2014 R$ 191,53 

APK0830 54993899E 2326912/0 06/09/2014 R$ 53,20 

BCP8599 55576016C 162 * V5045/0 16/07/2014 R$ 191,53 

BCP8599 55576017C 164 c/c 162 * V5142/0 16/07/2014 R$ 191,53 

BMH7447 55576020C 2326912/0 16/07/2014 R$ 53,20 

BMH7447 55576021C 230 * XI6653/2 16/07/2014 R$ 127,69 

BRG4457 55577878C 230 * V6599/2 19/07/2014 R$ 191,53 

CBN2496 55575610C 230 * V6599/2 24/07/2014 R$ 191,53 

CHO6801 55577883C 2216408/0 19/07/2014 R$ 85,12 

CJJ7337 55576440C 230 * XVIII6726/1 16/07/2014 R$ 127,69 

COG5851 55576272C 230 * V6599/2 06/07/2014 R$ 191,53 

DCK1939 55577906C 2326912/0 15/07/2014 R$ 53,20 

DPW3422 55579326C 2326912/0 30/08/2014 R$ 53,20 

DVF2994 55576432C 162 * V5045/0 16/07/2014 R$ 191,53 

DVF2994 55576433C 230 * V6599/2 16/07/2014 R$ 191,53 

DVF2994 55576434C 163 c/c 162 * V5096/0 16/07/2014 R$ 191,53 

INK5509 54995011E 2326912/0 28/05/2014 R$ 53,20 

IQH0375 55575452C 162 * I5010/0 18/07/2014 R$ 574,61 
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JPJ0772 54993211E 230 * XVI6700/0 24/05/2014 R$ 127,69 

KHH0591 55576041C 2326912/0 25/07/2014 R$ 53,20 

LBA3502 55576387C 230 * XXII6769/1 04/07/2014 R$ 85,12 

LBC4020 55582367C 230 * IX6637/2 30/08/2014 R$ 127,69 

LNY3388 55576220C 230 * VII6610/2 08/07/2014 R$ 127,69 

LYD0307 55579336C 230 * V6599/2 30/08/2014 R$ 191,53 

LYD0307 55579410C 230 * IV6580/0 30/08/2014 R$ 191,53 

LYP4626 55576369C 2326912/0 30/06/2014 R$ 53,20 

LYT8633 55577879C 162 * I5010/0 19/07/2014 R$ 574,61 

LYT8633 55577880C 164 c/c 162 * I5118/0 19/07/2014 R$ 574,61 

LYV9796 55576221C 162 * V5045/0 08/07/2014 R$ 191,53 

LYV9796 55576222C 2326912/0 08/07/2014 R$ 53,20 

LYV9796 55576223C 163 c/c 162 * V5096/0 08/07/2014 R$ 191,53 

LYZ2586 55582588C 230 * VII6610/2 31/08/2014 R$ 127,69 

LZD3622 54993894E 230 * V6599/2 26/07/2014 R$ 191,53 

LZL0003 55577664C 230 * VII6610/2 11/08/2014 R$ 127,69 

MAI5271 55577685C 230 * V6599/2 19/08/2014 R$ 191,53 

MAI5271 55577686C 162 * I5010/0 19/08/2014 R$ 574,61 

MAI5271 55577687C 164 c/c 162 * I5118/0 19/08/2014 R$ 574,61 

MAP1504 55582365C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MAP1504 55582366C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MAR7112 55584028C 162 * I5010/0 30/09/2014 R$ 574,61 

MAR7112 55584029C 164 c/c 162 * I5118/0 30/09/2014 R$ 574,61 

MAZ8542 55575512C 162 * I5010/0 12/07/2014 R$ 574,61 

MBD4532 55577673C 2326912/0 13/08/2014 R$ 53,20 

MBE4064 55575543C 230 * V6599/2 25/07/2014 R$ 191,53 

MBH0996 55582459C 176 * V5320/0 15/09/2014 R$ 957,69 

MBJ1541 55577567C 230 * IX6637/1 30/08/2014 R$ 127,69 

MBL5677 55575521C 230 * V6599/2 15/07/2014 R$ 191,53 

MBL5677 55575522C 162 * I5010/0 15/07/2014 R$ 574,61 

MBL5677 55575523C 230 * I6556/1 15/07/2014 R$ 191,53 

MBM2483 55582633C 230 * V6599/2 31/08/2014 R$ 191,53 

MBY1550 55577559C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MCE1371 54991973E 230 * V6599/2 26/07/2014 R$ 191,53 

MCE9652 54683841E 162 * I5010/0 24/07/2014 R$ 574,61 

MCG6860 55576381C 230 * V6599/2 02/07/2014 R$ 191,53 

MCG6860 55576382C 230 * VI6602/0 02/07/2014 R$ 191,53 
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MCG6860 55576383C 230 * IX6637/1 02/07/2014 R$ 127,69 

MCL4421 54683389E 162 * I5010/0 25/08/2014 R$ 574,61 

MCL4421 54683390E 164 c/c 162 * I5118/0 25/08/2014 R$ 574,61 

MCL4421 54683391E 230 * V6599/2 25/08/2014 R$ 191,53 

MCR5171 54994505E 230 * V6599/2 11/08/2014 R$ 191,53 

MCV5448 54993895E 162 * I5010/0 28/07/2014 R$ 574,61 

MCX1795 55579265C 230 * V6599/2 20/09/2014 R$ 191,53 

MCX1795 55579266C 162 * I5010/0 20/09/2014 R$ 574,61 

MCX1795 55579267C 164 c/c 162 * I5118/0 20/09/2014 R$ 574,61 

MCY9054 55576218C 162 * I5010/0 07/07/2014 R$ 574,61 

MDA7234 55576214C 230 * VI6602/0 07/07/2014 R$ 191,53 

MDB5182 54994510E 2326912/0 11/08/2014 R$ 53,20 

MDC4737 55577692C 230 * I6556/1 21/08/2014 R$ 191,53 

MDC7468 55582584C 230 * V6599/2 30/08/2014 R$ 191,53 

MDE7646 55576407C 230 * I6556/1 04/07/2014 R$ 191,53 

MDM1299 55577954C 162 * I5010/0 08/08/2014 R$ 574,61 

MDM1299 55577955C 230 * I6556/4 08/08/2014 R$ 191,53 

MDN3995 54993216E 2326912/0 21/06/2014 R$ 53,20 

MDP8638 55582579C 230 * XVIII6726/1 30/08/2014 R$ 127,69 

MDQ7831 55577858C 1655169/1 18/07/2014 R$ 1.915,38 

MDQ7831 55577859C 162 * I5010/0 18/07/2014 R$ 574,61 

MDQ7831 55577860C 164 c/c 162 * I5118/0 18/07/2014 R$ 574,61 

MDQ7831 55577861C 252 * IV7340/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MDQ7831 55577862C 230 * IX6637/1 18/07/2014 R$ 127,69 

MDQ7831 55577863C 2326912/0 18/07/2014 R$ 53,20 

MDT4842 55575430C 2326912/0 22/08/2014 R$ 53,20 

MDU0091 55577887C 162 * II5029/2 21/07/2014 R$ 957,69 

MDU0091 55577888C 230 * I6556/1 21/07/2014 R$ 191,53 

MDX1681 55579433C 162 * I5010/0 04/09/2014 R$ 574,61 

MDX1681 55579434C 230 * V6599/2 04/09/2014 R$ 191,53 

MDX1681 55579435C 164 c/c 162 * I5118/0 04/09/2014 R$ 574,61 

MDX1681 55579436C 230 * I6556/1 04/09/2014 R$ 191,53 

MDZ1434 55575587C 230 * V6599/2 24/07/2014 R$ 191,53 

MDZ1434 55575588C 1755274/1 24/07/2014 R$ 191,53 

MEC5659 55575160C 252 * IV7340/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MED2455 55582452C 230 * V6599/2 29/07/2014 R$ 191,53 

MEM1631 55576236C 162 * V5045/0 09/07/2014 R$ 191,53 
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MEM1631 55576237C 2326912/0 09/07/2014 R$ 53,20 

MEM3219 54992222E 162 * I5010/0 22/07/2014 R$ 574,61 

MEM3219 54992223E 164 c/c 162 * I5118/0 22/07/2014 R$ 574,61 

MER7692 54995092E 162 * I5010/0 24/05/2014 R$ 574,61 

MEU8481 55577889C 162 * I5010/0 21/07/2014 R$ 574,61 

MEV9084 55575749C 230 * I6556/1 25/06/2014 R$ 191,53 

MEV9084 55575750C 230 * IX6637/2 25/06/2014 R$ 127,69 

MEV9084 55576331C 230 * XVIII6726/1 25/06/2014 R$ 127,69 

MEW7295 54994504E 1655169/1 10/08/2014 R$ 1.915,38 

MEY7374 55579303C 230 * V6599/2 28/08/2014 R$ 191,53 

MEY7374 55579304C 2216408/0 28/08/2014 R$ 85,12 

MFI9300 54993056E 162 * I5010/0 07/06/2014 R$ 574,61 

MFI9300 54993057E 1655169/1 07/06/2014 R$ 1.915,38 

MFJ0842 55579354C 2326912/0 28/08/2014 R$ 53,20 

MFJ0842 55579355C 162 * V5045/0 28/08/2014 R$ 191,53 

MFJ0842 55579356C 164 c/c 162 * V5142/0 28/08/2014 R$ 191,53 

MFK5596 55576216C 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

MFK5596 55576217C 162 * V5045/0 07/07/2014 R$ 191,53 

MFK6506 54683587E 162 * V5045/0 09/07/2014 R$ 191,53 

MFS8028 55579385C 162 * I5010/0 29/08/2014 R$ 574,61 

MFS8028 55579386C 164 c/c 162 * I5118/0 29/08/2014 R$ 574,61 

MFV3620 55577608C 1755274/1 30/08/2014 R$ 191,53 

MFV3620 55577614C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MGF2177 55577876C 230 * VII6610/2 19/07/2014 R$ 127,69 

MGP4351 55577864C 162 * I5010/0 18/07/2014 R$ 574,61 

MGP4351 55577865C 164 c/c 162 * I5118/0 18/07/2014 R$ 574,61 

MGP4351 55577866C 230 * V6599/2 18/07/2014 R$ 191,53 

MGR9651 55575502C 162 * I5010/0 04/07/2014 R$ 574,61 

MGY6255 54992400E 162 * V5045/0 26/05/2014 R$ 191,53 

MGY6255 54994641E 164 c/c 162 * V5142/0 26/05/2014 R$ 191,53 

MHG7054 55579411C 230 * V6599/2 30/08/2014 R$ 191,53 

MHG7054 55579412C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MHG7054 55579413C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MHG7054 55579414C 230 * XVIII6726/1 30/08/2014 R$ 127,69 

MHK9677 55579399C 230 * V6599/2 30/08/2014 R$ 191,53 

MHK9677 55579400C 230 * IX6637/1 30/08/2014 R$ 127,69 

MHM6650 54991032E 230 * V6599/2 30/06/2014 R$ 191,53 
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MHO9026 55575732C 2326912/0 18/06/2014 R$ 53,20 

MHR4720 55582363C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIG6454 55579444C 230 * I6556/1 04/09/2014 R$ 191,53 

MIH2027 55576348C 2326912/0 30/06/2014 R$ 53,20 

MIK0062 55577560C 2326912/0 30/08/2014 R$ 53,20 

MIK0062 55577561C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIK0062 55577562C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIK3358 55577575C 1655169/1 30/08/2014 R$ 1.915,38 

MIK3358 55577576C 162 * I5010/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIK3358 55577577C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2014 R$ 574,61 

MIM1376 55576023C 230 * V6599/2 16/07/2014 R$ 191,53 

MIT3367 55576447C 230 * XXII6769/1 17/07/2014 R$ 85,12 

MIU0216 55582675C 162 * I5010/0 23/08/2014 R$ 574,61 

MIU0216 55582677C 230 * IX6637/2 23/08/2014 R$ 127,69 

MIU5844 54993322E 230 * V6599/2 05/07/2014 R$ 191,53 

MIX3785 55582455C 230 * V6599/2 23/08/2014 R$ 191,53 

MIX6837 55577891C 162 * I5010/0 21/07/2014 R$ 574,61 

MIX6837 55577892C 164 c/c 162 * I5118/0 21/07/2014 R$ 574,61 

MIX6837 55577893C 230 * V6599/2 21/07/2014 R$ 191,53 

MIX6837 55577894C 2326912/0 21/07/2014 R$ 53,20 

MIX6837 55577895C 230 * IX6637/1 21/07/2014 R$ 127,69 

MJC5933 54993217E 230 * XVI6700/0 05/07/2014 R$ 127,69 

MJD1032 55582964C 252 * IV7340/0 30/08/2014 R$ 85,12 

MJE5136 55577603C 2326912/0 30/08/2014 R$ 53,20 

MJI4675 54683585E 2326912/0 09/07/2014 R$ 53,20 

MJM1357 55575514C 252 * IV7340/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MJT4741 55579340C 230 * V6599/2 04/09/2014 R$ 191,53 

MJU6202 55575526C 252 * IV7340/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MKA9263 55579209C 230 * I6556/1 25/09/2014 R$ 191,53 

MKA9438 55577867C 2326912/0 18/07/2014 R$ 53,20 

MKD5169 55576160C 162 * I5010/0 23/07/2014 R$ 574,61 

MKD5169 55576161C 164 c/c 162 * I5118/0 23/07/2014 R$ 574,61 

MKI9281 55582953C 162 * I5010/0 16/07/2014 R$ 574,61 

MKN1137 54683576E 230 * XVI6700/0 08/07/2014 R$ 127,69 

MKR2157 55576388C 230 * XXII6769/1 04/07/2014 R$ 85,12 

MKV5124 55579352C 230 * V6599/2 28/08/2014 R$ 191,53 

MKW9072 55576009C 252 * IV7340/0 17/07/2014 R$ 85,12 
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MLQ6554 55577659C 230 * V6599/2 11/08/2014 R$ 191,53 

MLX6443 55582625C 230 * V6599/2 30/08/2014 R$ 191,53 

MMK1245 55576340C 1755274/1 28/06/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 272  1620/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADT0281 55575592C 186 * II5738/0 05/08/2014 R$ 191,53 

ADT0281 55575593C 181 * XV5525/0 05/08/2014 R$ 85,12 

AGC6916 55582638C 181 * I5380/0 04/09/2014 R$ 85,12 

AIZ7906 55582735C 1685193/0 29/08/2014 R$ 191,53 

AJZ1551 55576384C 186 * II5738/0 29/06/2014 R$ 191,53 

AJZ1551 55576385C 182 * IX5657/0 29/06/2014 R$ 85,12 

ANJ9393 55575724C 181 * I5380/0 18/06/2014 R$ 85,12 

ANT7178 55575409C 181 * XIX5568/0 16/07/2014 R$ 127,69 

APT6643 55576289C 181 * XIX5568/0 18/08/2014 R$ 127,69 

APT6643 55577957C 181 * XIX5568/0 18/08/2014 R$ 127,69 

BED0143 55582267C 1675185/1 10/07/2014 R$ 127,69 

BMB8298 55575726C 181 * I5380/0 18/06/2014 R$ 85,12 

CHO6801 55582301C 2086050/2 05/08/2014 R$ 191,53 

CJB1139 55582726C 181 * VIII5452/2 14/08/2014 R$ 127,69 

CSD4705 54991093E 181 * IX5460/0 19/07/2014 R$ 85,12 

CTZ8866 55575690C 1685193/0 13/05/2014 R$ 191,53 

CYX2759 55577101C 1675185/1 12/06/2014 R$ 127,69 

DAM6774 55582222C 2076041/2 03/10/2014 R$ 127,69 

DDT6447 55582668C 2076041/2 23/08/2014 R$ 127,69 

DEV2444 55582184C 1675185/1 10/09/2014 R$ 127,69 

DGX7716 55582284C 1675185/1 15/07/2014 R$ 127,69 

DWP7246 55577353C 1675185/1 28/05/2014 R$ 127,69 

FOD4444 55576252C 181 * IX5460/0 25/06/2014 R$ 85,12 

IGG3095 54992626E 186 * I5720/0 01/08/2014 R$ 127,69 

IGJ3075 55577128C 181 * XVII5541/6 18/06/2014 R$ 53,20 

IJO7264 55576417C 2076041/2 09/07/2014 R$ 127,69 

1 / 4
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IKC4290 55579612C 2076041/2 01/09/2014 R$ 127,69 

IKM9411 55582127C 2076041/1 21/07/2014 R$ 127,69 

IOT1536 55582119C 1675185/1 21/07/2014 R$ 127,69 

JFA9001 54994514E 181 * VIII5452/2 13/08/2014 R$ 127,69 

JKD4868 55576039C 181 * XVII5541/1 25/07/2014 R$ 53,20 

JPG1094 55575375C 181 * XVII5541/3 18/06/2014 R$ 53,20 

KYV1103 55582734C 2076041/1 28/08/2014 R$ 127,69 

LNE2309 55577915C 181 * XVII5541/3 28/07/2014 R$ 53,20 

LXD8667 55575380C 181 * VIII5452/2 18/06/2014 R$ 127,69 

LXX3989 55575601C 181 * VIII5452/1 07/07/2014 R$ 127,69 

LYZ2586 55579407C 1955835/0 30/08/2014 R$ 127,69 

LZV2949 55577745C 181 * XIX5568/0 03/07/2014 R$ 127,69 

MAB8874 55582169C 181 * I5380/0 31/08/2014 R$ 85,12 

MAI7911 55582727C 2076041/1 15/08/2014 R$ 127,69 

MAJ1825 55582716C 181 * VII5444/0 07/08/2014 R$ 53,20 

MAJ7760 55577839C 1675185/1 12/06/2014 R$ 127,69 

MAR1231 55575214C 181 * XVII5541/1 05/09/2014 R$ 53,20 

MAZ8542 55575513C 1695207/0 12/07/2014 R$ 53,20 

MBA8824 55577494C 2076041/1 10/06/2014 R$ 127,69 

MBC8745 55577331C 2076041/1 04/06/2014 R$ 127,69 

MBK8298 55582118C 2076041/1 21/07/2014 R$ 127,69 

MCD6364 55579821C 181 * XIX5568/0 12/09/2014 R$ 127,69 

MCF2249 55579685C 2076041/2 01/10/2014 R$ 127,69 

MCF2249 55579686C 1675185/1 01/10/2014 R$ 127,69 

MCG1301 54995012E 181 * VIII5452/3 28/05/2014 R$ 127,69 

MCG4295 55577714C 1675185/1 26/06/2014 R$ 127,69 

MCM7482 55577703C 1675185/1 26/06/2014 R$ 127,69 

MCN1858 55577107C 1675185/1 13/06/2014 R$ 127,69 

MCW3920 55582260C 1675185/1 10/07/2014 R$ 127,69 

MCX1795 55579268C 1955835/0 20/09/2014 R$ 127,69 

MDK6796 54994276E 181 * XVII5541/5 06/07/2014 R$ 53,20 

MDP4621 55576257C 181 * XIX5568/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MDT1166 55582270C 2076041/1 10/07/2014 R$ 127,69 

MDZ1434 55575210C 181 * X5479/0 05/09/2014 R$ 85,12 

MDZ1434 55575568C 181 * XVII5541/5 17/07/2014 R$ 53,20 

MDZ1434 55575574C 181 * XVII5541/5 21/07/2014 R$ 53,20 

MDZ1434 55575582C 181 * XVII5541/5 24/07/2014 R$ 53,20 

2 / 4
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MDZ1434 55575583C 1675185/1 24/07/2014 R$ 127,69 

MDZ1434 55575586C 1955835/0 24/07/2014 R$ 127,69 

MEP6080 55576007C 1675185/1 14/07/2014 R$ 127,69 

MEW4817 55582190C 181 * XIX5568/0 11/09/2014 R$ 127,69 

MFE7158 55575374C 181 * XVII5541/4 18/06/2014 R$ 53,20 

MFK8705 55577115C 1675185/1 17/06/2014 R$ 127,69 

MFK8705 55577116C 1675185/2 17/06/2014 R$ 127,69 

MFP8040 55579835C 2076041/1 15/09/2014 R$ 127,69 

MGB4920 55577833C 1675185/1 12/06/2014 R$ 127,69 

MGB6743 55577141C 2076041/2 23/06/2014 R$ 127,69 

MGC1400 55582688C 181 * VIII5452/2 23/08/2014 R$ 127,69 

MGC8420 55582138C 2076041/1 22/07/2014 R$ 127,69 

MGF9844 55577122C 1675185/1 17/06/2014 R$ 127,69 

MGM4338 54993992E 181 * XVII5541/3 09/07/2014 R$ 53,20 

MGW7174 55575459C 181 * I5380/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MHA2254 55577724C 1675185/1 26/06/2014 R$ 127,69 

MHA5545 55579643C 181 * XIX5568/0 10/09/2014 R$ 127,69 

MHF7179 55576365C 181 * I5380/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MHJ7366 55579619C 1675185/1 04/09/2014 R$ 127,69 

MHM6650 54991033E 181 * VIII5452/2 30/06/2014 R$ 127,69 

MHN2326 55582961C 181 * XVII5541/1 13/08/2014 R$ 53,20 

MHO9026 55575731C 2076041/2 18/06/2014 R$ 127,69 

MHP0288 55577460C 2076041/1 06/06/2014 R$ 127,69 

MHR4210 55582691C 181 * VIII5452/2 28/08/2014 R$ 127,69 

MHX3378 55582136C 2076041/1 22/07/2014 R$ 127,69 

MHX5645 55575733C 2076041/2 18/06/2014 R$ 127,69 

MHY8409 55577082C 2076041/1 19/05/2014 R$ 127,69 

MIB0834 55582702C 2076041/1 31/07/2014 R$ 127,69 

MIG2983 55577139C 2076041/1 23/06/2014 R$ 127,69 

MII0223 55582368C 1955835/0 31/08/2014 R$ 127,69 

MIK0062 55582147C 186 * II5738/0 25/07/2014 R$ 191,53 

MIK0547 55579369C 2076041/2 28/08/2014 R$ 127,69 

MIK3384 55575506C 244 * I7030/1 10/07/2014 R$ 191,53 

MIO9488 55582679C 2076041/2 23/08/2014 R$ 127,69 

MIS4401 54994773E 2076041/2 09/06/2014 R$ 127,69 

MIT3367 55576448C 244 * II7048/4 17/07/2014 R$ 191,53 

MIU0216 55582676C 244 * I7030/2 23/08/2014 R$ 191,53 

3 / 4
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MIX6913 54992623E 181 * VIII5452/2 23/07/2014 R$ 127,69 

MJA2485 55577978C 2076041/2 03/09/2014 R$ 127,69 

MJD3802 55575400C 181 * XVII5541/3 27/06/2014 R$ 53,20 

MJN2873 55577113C 1675185/1 17/06/2014 R$ 127,69 

MJN2873 55577114C 252 * VI7366/2 17/06/2014 R$ 85,12 

MJO0741 55575381C 181 * I5380/0 18/06/2014 R$ 85,12 

MJO1920 55577340C 2076041/1 05/06/2014 R$ 127,69 

MJO9557 55577506C 2076041/1 30/05/2014 R$ 127,69 

MJX3345 54994596E 252 * VI7366/2 19/05/2014 R$ 85,12 

MKF4723 55576350C 2076041/2 30/06/2014 R$ 127,69 

MKH7344 55576048C 181 * XVII5541/1 05/08/2014 R$ 53,20 

MKJ8434 55576318C 1995878/0 18/06/2014 R$ 85,12 

MKM0529 55582725C 2076041/1 13/08/2014 R$ 127,69 

MKW8014 55582285C 1675185/1 15/07/2014 R$ 127,69 

MKZ8858 54992624E 186 * II5738/0 23/07/2014 R$ 191,53 

MLH3510 55579360C 181 * VIII5452/2 28/08/2014 R$ 127,69 

MLI1342 55582114C 1935819/2 21/07/2014 R$ 574,61 

MLK6847 55575458C 181 * XVII5541/3 24/07/2014 R$ 53,20 

MLL1157 55582742C 2076041/1 29/08/2014 R$ 127,69 

MLM6283 55582744C 2076041/1 29/08/2014 R$ 127,69 

MLQ4701 55582750C 2076041/2 01/09/2014 R$ 127,69 

MLS7907 55582058C 2076041/2 09/09/2014 R$ 127,69 

MLS8643 55582259C 181 * XVII5541/6 10/07/2014 R$ 53,20 

MLV4428 55576031C 181 * VIII5452/2 18/07/2014 R$ 127,69 

MMA2394 55577477C 2076041/2 09/06/2014 R$ 127,69 

MMB6502 54991029E 181 * I5380/0 18/06/2014 R$ 85,12 

OVJ9547 55582731C 1675185/1 28/08/2014 R$ 127,69 

OVJ9547 55582733C 1675185/2 28/08/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NAVEGANTES/SC,  3 DE MARÇO DE 2015

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO

SUPERINTENDENTE

4 / 4
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Fisioterapeuta 1 30h 2.400,00

Curso superior espe-
cifico e inscrição no 
conselho profissional 
competente

Motorista Transpor-
te Escolar 4 40h 1.400,00 Alfabetizado e CNH 

categoria mínima D

Nutricionista 1 40h 2.400,00

Curso superior espe-
cifico e inscrição no 
conselho profissional 
competente

Operador de Má-
quina 5 40h 1.700,00

4ª série do 1° grau, 
CNH categoria mínima 
C e experiência mínima 
comprovada de 6 meses 
em serviços similares

Professor III – 
Inglês 1 25h 1.440,11 Licenciatura plena em 

língua est. mod. – inglês
Professor III – 
Inglês 1 30h 1.728,12 Licenciatura plena em 

língua est. mod. – inglês

Psicólogo 1 40h 2.400,00

Curso superior espe-
cifico e inscrição no 
conselho profissional 
competente

Técnico em Enfer-
magem 6 40h 1.300,00 Curso técnico na área 

de atuação

PORTARIA Nº 137/2015
PORTARIA Nº 137/ 2015
Prorroga Portaria

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de acordo com o 
que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Muni-
cipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 004/2015, que Prorrogou a Admissão 
em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, 
Edital n° 04/2014, de 28/02/2014, convocado conforme Decre-
to nº 072/2014, PAULO SERGIO RODRIGUES, matricula nº 6216, 
para exercer o cargo de Motorista I, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Comunitário, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 04 de 
fevereiro de 2015 a 12 de março de 2015, em substituição a Titu-
lar Edna Cristina Veneri, afastada por motivo de doença, conforme 
atestado médico datado de 04/02/2015 e 06/02/2015, aguardan-
do resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 04 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 04 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 

Nova Trento

Prefeitura

ADENDO EDITAL DE CONCURSO N° 002/2015
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.925.025/0001-60, com sede administrativa na Praça Del Co-
mune, 126, Centro, Nova Trento, SC, CEP 88270-000, SC, neste 
ato representado por seu Prefeito, senhor GIAN FRANCESCO VOL-
TOLINI, torna público o Primeiro Adendo ao Edital de Concurso 
Público nº 002/2015.

1. O TÍTULO I - QUADRO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS do 
Anexo I do Edital de Concurso Público nº 002/2015, de 27 de 
fevereiro de 2015, passa a vigorar com a redação do Anexo Único 
deste Adendo.

2. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Nova Trento, SC, 4 de março de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito de Nova Trento, SC

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS

Cargo

Nº 
de 
va-
gas

Carga 
Horária 
Sema-
nal

Vencimento 
Inicial – R$ Nível de Escolaridade 

Assistente Adminis-
trativo 10 40h 1.400,00

Escolaridade mínima de 
ensino médio e conhe-
cimentos básicos em 
informática

Assistente Social 1 30h 2.400,00

Conclusão de curso 
superior de Serviço 
Social, com registro no 
conselho de classe

Atendente de 
Creche 20 40h 1.000,00 Alfabetizado

Auxiliar de Manu-
tenção e Conser-
vação

5 40h 1.000,00 Alfabetizado

Auxiliar de Serviços 
Gerais 25 40h 1.000,00

4ª série do 1° grau 
completo e 6 meses de 
experiência em ativida-
de similar

Dentista 3 40h 2.400,00

Curso superior espe-
cifico e inscrição no 
conselho profissional 
competente

Enfermeiro 5 40h 2.400,00

Curso superior espe-
cifico e inscrição no 
conselho profissional 
competente

Farmacêutico 1 40h 2.400,00

Curso superior espe-
cifico e inscrição no 
conselho profissional 
competente
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O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 04 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini Paulo Sergio Rodrigues
Prefeito Municipal  Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 04 de fevereiro 
de 2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 204/2015
PORTARIA Nº 204/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, con-
vocada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, LUCIANA MARIA CA-
DORIN PIAZZA, matrícula nº 6599, para para exercer o cargo de 
Professor Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais 
(Ensino Fundamental - Anos Iniciais), na E. E. F. João Bayer So-
brinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a contar de 09 de 
fevereiro de 2015 a 19 de março de 2015, em susbtituição a Ti-
tular Evanilda Teresinha Gon Fantini, afastada conforme Portaria 
nº 048/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 

nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, Bairro Centro, na Cidade de Nova Trento, dora-
vante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 032.953.809-88, RG nº 3573471, residente e 
domiciliado na Rua Santo Inácio, nº 202, Bairro Centro, na Cidade 
de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 
21 de outubro de 2014, e o Senhor PAULO SÉRGIO RODRIGUES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Joaquim Battisti 
Archer, nº 53, Bairro Centro, Município de Nova Trento, porta-
dor do CPF nº 767.115.369-91, firmam o presente CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contato tem por objeto a execução pelo contrato das 
atribuições do cargo de Motorista I, com 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, afastada por moti-
vo de doença, conforme atestado médico datado de 04/02/2015 e 
06/02/2015, aguardando resultado pericial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e 
oito reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores 
Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou au-
mentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na Cláusula 
Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 04 de fevereiro de 2015 
a 12 de março de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comuni-
tário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
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Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi Luciana
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Maria Cadorin Piazza
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 221/2015
PORTARIA Nº 221/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, convo-
cada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, JUCÉLI MARIA ARMELI-
NI, matrícula nº 6614, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 40 (quarenta) horas semanais (Ensino Funda-
mental - Inglês), na E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trin-
ta Réis, Município de Nova Trento, sendo 20 (vinte) horas sema-
nais em substituição a titular Ines de Aguirre Tamanini, afastada 
conforme Portaria nº 112/2015 e 20 (vinte) horas semanais em 
substituição a Titular Estelita Emilia de Souza, afastada conforme 
Portaria nº 022/2014, a contar de 09 de fevereiro de 2015 a 18 de 
dezembro de 2015 (término do ano letivo).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 

Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora LUCIANA MARIA CADORIN PIAZZA, brasi-
leira, casada, residente e domiciliada na Rua Francisco Cadorin, n° 
133, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 023.834.819-98, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental - 
Anos Iniciais), na E. E. F. João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.152,09 (hum mil cento e cin-
quenta e dois reais e nove centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 
a 19 de março de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado,
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Jucéli Maria Armelini
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 222/2015
PORTARIA Nº 221/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, convo-
cada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, JUCÉLI MARIA ARMELI-
NI, matrícula nº 6614, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 40 (quarenta) horas semanais (Ensino Funda-
mental - Inglês), na E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trin-
ta Réis, Município de Nova Trento, sendo 20 (vinte) horas sema-
nais em substituição a titular Ines de Aguirre Tamanini, afastada 
conforme Portaria nº 112/2015 e 20 (vinte) horas semanais em 
substituição a Titular Estelita Emilia de Souza, afastada conforme 
Portaria nº 022/2014, a contar de 09 de fevereiro de 2015 a 18 de 
dezembro de 2015 (término do ano letivo).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 

de outubro 2014, e a Senhora JUCÉLI MARIA ARMELINI, brasi-
leira, solteira, residente e domiciliada na Rua Madre Paulina, s/
nº, Bairro Vígolo, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 035.603.309-50, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO e em função da suspensão 
judicial do Concurso Público Municipal nº 001/2007, observado o 
disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Ensino Fundamental - Inglês), na 
E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de 
Nova Trento, sendo 20 (vinte) horas semanais em substituição a 
titular Ines de Aguirre Tamanini, afastada conforme Portaria nº 
112/2015, e 20 (vinte) horas semanais em substituição a Titular 
Estelita Emilia de Souza, afastada conforme Portaria nº 022/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 2.304,18 (dois mil trezentos 
e quatro reais e dezoito centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa 
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elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Jucéli Maria Armelini
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 223/2015
PORTARIA Nº 223/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, convo-
cada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, LILI CIRENE TELL, matrí-
cula nº 6616, para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Arte), na E. E. F. Aguti, município de Nova Trento, a contar de 09 
de fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015 (término do ano 
letivo), por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público consoante art. 1º, I, da Lei Municipal 
nº 2.553/2014

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 

Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 
de outubro 2014, e a Senhora JUCÉLI MARIA ARMELINI, brasi-
leira, solteira, residente e domiciliada na Rua Madre Paulina, s/
nº, Bairro Vígolo, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 035.603.309-50, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO e em função da suspensão 
judicial do Concurso Público Municipal nº 001/2007, observado o 
disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Ensino Fundamental - Inglês), na 
E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de 
Nova Trento, sendo 20 (vinte) horas semanais em substituição a 
titular Ines de Aguirre Tamanini, afastada conforme Portaria nº 
112/2015, e 20 (vinte) horas semanais em substituição a Titular 
Estelita Emilia de Souza, afastada conforme Portaria nº 022/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 2.304,18 (dois mil trezentos 
e quatro reais e dezoito centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
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Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Lili Cirene Tell
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 224/2015
PORTARIA Nº 224/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, convo-
cada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, ANGELO ZUNINO AZAM-
BUJA, matrícula nº 6617, para exercer o cargo de Professor Sem 
Habilitação, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Edu-
cação Infantil - Arte), no Centro de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento, a contar de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), por motivo de 
vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse 
público, consoante o art. 1º, I, da Lei Municipal nº 2.553/2014

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e o Senhor ANGELO ZUNINO AZAMBUJA, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na Servidão André Amaro Zunino, 
s/nº, Bairro Rio do Braço, na Cidade de São João Batista/SC, por-
tadora do CPF nº 053.309.379-14, firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 

outubro 2014, e a Senhora LILI CIRENE TELL, brasileira, divorcia-
da, residente e domiciliada na Rua Alferes, nº 175, Bairro Trinta 
Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 024.639.129-
44, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima 
mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Arte), na E. E. F. Aguti, município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 733,04 (setecentos e trinta e três 
reais e quatro centavos), pagos na mesma data a que tem direito 
os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo re-
ferido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.
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Angelo Zunino Azambuja
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 226/2015
PORTARIA Nº 226/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n° 10/2014, de 27/11/2014, convocada con-
forme Decreto nº 013/2015, LIZANDRA MARCOLA ZUCATELLI, 
matrícula nº 6619, para exercer o cargo de Professor Nível III, Re-
ferência A, com 40 (quarenta) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal - Sala Multifuncional AEE), na Escola de Ensino Fundamental 
João Bayer Sobrinho - Claraiba, Município de Nova Trento, a contar 
de 09 de fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015 (término do 
ano letivo), por motivo de vaga excedente, bem como por motivo 
de excepcional interesse público, consoante o art. 1º, I, da Lei 
Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 
de outubro 2014, e a Senhora LIZANDRA MARCOLA ZUCATELLI, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Domenico Orsi, 
n°249, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 034.915.309-46, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO

disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Educação Infantil 
- Arte), no Centro de Educação Infantil Padre Rossi, Município de 
Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 584,64 (quinhentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao ven-
cimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 227/2015
PORTARIA Nº 227/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n° 10/2014, de 27/11/2014, convocada con-
forme Decreto nº 013/2015, JANETE DUARTE TAVARES, matrícula 
nº 6620, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência 
A, com 40 (quarenta) horas semanais (Ensino Fundamental - Sala 
Multifuncional AEE), na Escola de Ensino Fundamental Aguti, Mu-
nicípio de Nova Trento, a contar de 09 de fevereiro de 2015 a 18 
de dezembro de 2015, por motivo de vaga excedente, bem como 
por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 1º, 
I, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 
de outubro 2014, e a Senhora LIZANDRA MARCOLA ZUCATELLI, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Domenico Orsi, 
n°249, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 034.915.309-46, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 40 (quarenta) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Sala Multifuncional AEE), na Escola de Ensino Fundamental João 
Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 2.304,18 (dois mil trezentos 
e quatro reais e dezoito centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado para o período de 09 de fevereiro de 2015 
a 18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Lizandra Marcola Zucatelli
Contratada
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Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 229/2015
PORTARIA Nº 229/2015
Concede Licença Tratamento de Saúde

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII do art. 94 da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 93, da Lei nº 
1.207, de 30 de agosto de 1992,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal EDNA CRISTINA VENERI, matrícula nº 6218, ocupante car-
go de Motorista I, com 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade 
Sanitária Madre Paulina - Centro, Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Comunitário de Nova Trento, pelo período de 51 
(cinquenta e um) dias, a contar de 22 de janeiro de 2015 a 12 de 
março de 2015, conforme atestado médico datado de 06/02/2015, 
e aguardando resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

PORTARIA Nº 232/2015
PORTARIA Nº 232/2015
Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os itens 
I, VII e XII do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal de 04/04/1990 
e de acordo com o que determina o artigo 72 da Lei nº 1207 de 
30 de agosto de 1992,

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de férias convertidas em dinheiro, no mês de Fe-
vereiro/2015, ao Servidor Público Municipal JOSE EUGENIO BAT-
TISTI, matrícula nº 43, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Maquinas II, com 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Ur-
banos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, relativo 
ao período aquisitivo de 02/01/2013 a 01/01/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 12 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 12 de fevereiro de 
2015.

O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 40 (quarenta) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal - Sala Multifuncional AEE), na Escola de Ensino Fundamental 
Aguti, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 2.304,18 (dois mil trezentos 
e quatro reais e dezoito centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado para o período de 09 de fevereiro de 2015 
a 18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Janete Duarte Tavares
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.
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remuneração mensal no valor de R$ 779,52 (setecentos e setenta 
e nove reais e cinquenta e dois centavos), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Maria Helena Marian Abreu
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 233/2015
PORTARIA Nº 233/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, convo-
cada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, MARIA HELENA MARIAN 
ABREU, matrícula nº 6621, para exercer o cargo de Professor Sem 
Habilitação, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educa-
ção Infantil - Creche), na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, a contar de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), por motivo de 
vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse 
público, consoante o art. 1º, I, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora MARIA HELENA MARIAN ABREU, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua João Dell’Antonia, s/nº, 
Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 064.698.399-75, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil - Creche), na 
Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a 
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aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de a contar de 09 de feve-
reiro de 2015 a 23 de março de 2015, data da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Viliane Cardoso Ferreira
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 234/2015
PORTARIA Nº 234/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, con-
vocada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, VILIANE CARDOSO 
FERREIRA, matrícula nº 6622, para exercer o cargo de Professor 
Sem Habilitação, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais, 
(Educação Infantil - Pré Escolar), no Pré Escolar da |E. E. F. Padre 
José da Poian - Salto, Município de Nova Trento, a contar de 09 de 
fevereiro de 2015 a 23 de março de 2015, em substituição a Titu-
lar Genesia Catarina Ceccato Cadorin, afastada conforme Portaria 
nº 076/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora VILIANE CARDOSO FERREIRA, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada na Rua Independência, nº 437, 
Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 051.781.159-61, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais, (Educação Infantil - Pré Esco-
lar), no Pré Escolar da E. E. F. Padre José da Poian - Salto, Muni-
cípio de Nova Trento, em substituição a Titular Genesia Catarina 
Ceccato Cadorin, afastada conforme Portaria nº 076/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 779,52 (setecentos e setenta e 
nove reais e cinquenta e dois centavos), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
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tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 18 de fevereiro de 2015 
a 26 de fevereiro de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado coforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 18 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Fabiana Semiano
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 18 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 235/2015
PORTARIA Nº 235/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, con-
vocada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, FABIANA SEMIANO, 
matrícula nº 6623, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Anos Iniciais) na Escola de Ensino Fundamental Francisco João 
Valle - Trinta Réis, no Município de Nova Trento, a contar de 18 de 
fevereiro de 2015 a 26 de fevereiro de 2015, em substituição a ti-
tular Cleide Aparecida Vinotti, afastada conforme Atestado médico 
datado de 11/02/2015, aguardando resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 18 de fevereiro de 
2015

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora FABIANA SEMIANO, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Geral, s/n, Bairro Salto, Município 
de Nova Trento, portadora do CPF nº 029.974.769-76, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Re-
ferência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Anos Iniciais) na Escola de Ensino Fundamental Francisco João 
Valle - Trinta Réis, no Município de Nova Trento, em substituição a 
titular Cleide Aparecida Vinotti, afastada conforme Atestado médi-
co datado de 11/02/2015, aguardando resultado pericial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.152,09 (hum mil cento e cin-
quenta e dois reais e nove centavos), pagos na mesma data a que 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 298

cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado para o período de 18 de fevereiro de 2015 
a 26 de fevereiro de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal.

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 18 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Realina Libardo Fantini
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 18 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 236/2015
PORTARIA Nº 236/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, con-
vocada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, REALINA LIBARDO 
FANTINI, matrícula nº 6624, para exercer o cargo de Professor 
Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação 
Infantil) no Centro de Educação Infantil Padre Rossi, a contar de 
18 de fevereiro de 2015 a 26 de fevereiro de 2015, em substitui-
ção a titular Cleide Aparecida Vinotti, afastada conforme Atestado 
médico datado de 11/02/2015, aguardando resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 18 de fevereiro de 
2015

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasilei-
ro, CPF nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domici-
liado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade 
de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 
21 de outubro 2014, e a Senhora REALINA LIBARDO FANTINI, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Anselmo Picolli, 
Bairro Centro, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
540.672.789-34, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil) no 
Centro de Educação Infantil Padre Rossi, em substituição a titular 
Cleide Aparecida Vinotti, afastada conforme Atestado médico da-
tado de 11/02/2015, aguardando resultado pericial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.152,09 (hum mil cento e cin-
quenta e dois reais e nove centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
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cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 
até 05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Leoniria Fatima Anzini Mistura
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 237/2015
PORTARIA Nº 237/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Públi-
co, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocada con-
forme Decreto nº 021/2015, LEONIRIA FATIMA ANZINI MISTURA, 
matrícula nº 6625, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal - Geografia), na Escola de Ensino Fundamental Aguti - Aguti, 
Município de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 2015 até 
05 de abril de 2015, por motivo de vaga excedente, bem como por 
motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 1º, I, da 
Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora LEONIRIA FATIMA ANZINI MISTURA, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada na Rua Geral de Agutí, s/
n°, Distrito de Agutí, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 894.452.289-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Geografia), na Escola de Ensino Fundamental Aguti - Aguti, Mu-
nicípio de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 864,06 (oitocentos e sessenta e 
quatro reais e seis centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
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do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 a 
05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Rafael Junior Reis de Assis
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 238/2015
PORTARIA Nº 238/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Pú-
blico, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocado 
conforme Decreto nº 021/2015, RAFAEL JUNIOR REIS DE ASSIS, 
matrícula nº 6629, para exercer o cargo de Professor Sem Habi-
litação, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino 
Fundamental - Ciências), na E. E. F. Professor Francisco João Valle 
- Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 20 de feverei-
ro de 2015 a 05 de abril de 2015, em susbtituição a Titular Nadir 
Trainotti, afastada conforme Portaria n° 237/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e o Senhor RAFAEL JUNIOR REIS DE ASSIS, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na Rua Tiburcio Taurino Bosano, 
nº 297, Bairro Centro, Município de São João Batista, portador 
do CPF nº 054.154.419-56, firmam o presente CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - Ci-
ências), na E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, em susbtituição a Titular Nadir Trainotti, 
afastada conforme Portaria n° 237/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 584,64 (quinhentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e quatro reais), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
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do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 a 
05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Ronaldo Casagranda
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 239/2015
PORTARIA Nº 239/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Públi-
co, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocado con-
forme Decreto nº 021/2015, RONALDO CASAGRANDA, matrícula 
nº 6627, para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, Refe-
rência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - 
Inglês), na Escola de Educação Fundamental João Bayer Sobrinho 
- Claraíba, Município de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro 
de 2015 a 05 de abril de 2015, por motivo de vaga excedente, 
bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante 
o art. 1°, I, da Lei Municipal n° 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e o Senhor RONALDO CASAGRANDA, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado na ST Geral Tirol, s/nº, Bairro Claraíba, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 101.394.229-94, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, e observado o disposto nas Leis acima men-
cionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - Inglês), 
na Escola de Educação Fundamental João Bayer Sobrinho - Clara-
íba, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 584,64 (quinhentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e quatro reais), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 779,52 (setecentos e setenta e 
nove reais e cinquenta e dois centavos), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 a 
05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Patricia Regina Tell Marchi
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 240/2015
PORTARIA Nº 240/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Pú-
blico, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocado 
conforme Decreto nº 021/2015, PATRÍCIA REGINA TELL MARCHI, 
matrícula nº 6630, para exercer o cargo de Professor Sem Habili-
tação, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fun-
damental - Religião), sendo 10 (dez) horas semanais na Escola de 
Ensino Fundamental Francisco João Valle - Trinta Réis, 05 (cinco) 
horas semanais na Escola de Ensino Fundamental de Agutí - Agutí 
e 05 (cinco) horas semanais na Escola de Ensino Fundamental 
João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a contar 
de 20 de fevereiro de 2015 a 05 de abril de 2015, por motivo de 
vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse 
público, consoante o art. 1°, I, da Lei Municipal n° 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora PATRÍCIA REGINA TELL MARCHI, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Elias Salvador Cadorin, n° 
146, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 504.940.079-15, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Religião), sendo 10 (dez) horas semanais na Escola de Ensino 
Fundamental Francisco João Valle - Trinta Réis, 05 (cinco) horas 
semanais na Escola de Ensino Fundamental de Agutí - Agutí e 05 
(cinco) horas semanais na Escola de Ensino Fundamental João 
Bayer Sobrinho - Claraiba, Município de Nova Trento.
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mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 a 
05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Lacioni Wolf
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 242/2015
PORTARIA Nº 242/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Públi-
co, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocado con-
forme Decreto nº 021/2015, LACIONI WOLF, matrícula nº 6626, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Ensino Fundamental - Português), na Es-
cola de Ensino Fundamental Professor Francisco João Valle - Trinta 
Réis, Município de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 
2015 a até 05 de abril de 2015, em susbtituição a Titular Cleia Ines 
Gasperi, afastada conforme Portaria nº 824/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e o Senhor LACIONI WOLF, brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado na Rua Rio do Braço, s/nº , Bairro São Luiz, Municí-
pio de Nova Trento, portador do CPF nº 047.087.449-00, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social -INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental - 
Português), na Escola de Ensino Fundamental Professor Francisco 
João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, em susbtitui-
ção a Titular Cleia Ines Gasperi, afastada conforme Portaria nº 
824/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.152,09 (hum mil cento e cin-
quenta e dois reais e nove centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
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vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 
a 18 de agosto de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (quatro) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Geisa Rafaeli Lima da Rosa
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 243/2015
PORTARIA Nº 243/ 2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Pú-
blico, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocado 
conforme Decreto nº 021/2015, GEISA RAFAELI LIMA DA ROSA, 
matrícula nº 6628, para exercer o cargo de Instrutor de Infor-
mática, com 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Ensino 
Fundamental Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, no Mu-
nicípio de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 2015 a 18 
de agosto de 2015, por motivo de vaga excedente, bem como por 
motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da 
Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora GEISA RAFAELI LIMA DA ROSA, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada na Rua Giacomo Poli, nº 1080, 
Bairro São Roque, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 003.711.669-00, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Instrutor de Informática, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Ensino Funda-
mental Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, no Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 1.559,04 (hum mil quinhentos 
e cinquenta e nove reais e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efeti-
vos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao 
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cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, a contar 
de 18 de fevereiro de 2015 a 16 de agosto de 2015, data da as-
sinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado,

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V- Em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do Processo Seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Adminis-
tração e Finanças.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini    Valéria Catarina Cipriani
Prefeito Municipal Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 244/2015
PORTARIA Nº 244/2015
Contratação em Caráter Temporário

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o item VIII do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da C.F. de 1988 e amparado na Lei Muni-
cipal nº 1.754/2001, de 03/05/2001,

RESOLVE:
CONTRATAR em Caráter Temporário, VALERIA CATARINA CIPRIA-
NI, matrícula nº 6630, para exercer a função de Docente (Profes-
sor Nível I, Referência A), com 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Alfabetização de Jovens e Adultos, no Centro Educacional 
e Comunitário - Ribeirão Frederico e na Biblioteca Pública Muni-
cipal Padre Lidivino Santini - Centro, Município de Nova Trento, a 
contar de 18 de fevereiro de 2015 a 16 de agosto de 2015, conso-
ante a Lei Municipal nº 2.533 de 21/10/2014. .

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GIAN 
FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
032.953.809-88, RG nº 3573471, residente e domiciliado na Rua 
Santo Inácio, nº 202, Bairro Centro, na Cidade de Nova Trento/SC, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1.754, de 03 de Maio de 2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de dezembro de 2005, 
a Senhora VALÉRIA CATARINA CIPRIANI, brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada na Rua Brusque, Bairro Cascata, s/n°, Municí-
pio de Nova Trento, portadora do CPF nº 894.454.309-72, firmam 
o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINA-
DO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer a função de Docente (Professor Nível 
I, Referência A), com 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Alfabetização de Jovens e Adultos, no Centro Educacional e Comu-
nitário - Ribeirão Frederico e na Biblioteca Pública Municipal Padre 
Lidivino Santini - Centro, Município de Nova Trento

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 958,89 (novecentos e cinquenta e 
oito reais e iotenta e nove centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
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na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público 
nº 001/2015, MARIA HELENA MARIAN ABREU, matrícula nº 6634, 
para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, Referência A, 
com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - Geogra-
fia), na Escola de Ensino Fundamental João Bayer Sobrinho - Cla-
raíba, Município de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 
2015 a 05 de abril de 2015, por motivo de vaga excedente, bem 
como de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei 
Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora MARIA HELENA MARIAN ABREU, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua João Dell’Antonia, s/nº, 
Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 064.698.399-75, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal - Geografia), na Escola de Ensino Fundamental João Bayer So-
brinho - Claraíba, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 584,64 (quinhentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao ven-
cimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 a 
05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;

PORTARIA Nº 246/2015
PORTARIA Nº 246/ 2015
Exonerar a Pedido

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 63, I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal MARIA ISABEL 
PERES SIMAS, matrícula 6611, ocupante do cargo de Professor 
Nível III, com 15 (quinze) horas semanais, na E. E. F. Professor 
Francisco João Valle - Trinta Reis, Município de Nova Trento, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, a contar de 18 
de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 247/2015
PORTARIA Nº 247/ 2015
Exonerar a Pedido

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 63, I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal MARIA ISABEL 
PERES SIMAS, matrícula 6612, ocupante do cargo de Professor 
Nível III, com 15 (quinze) horas semanais, na E. E. F. Professor 
Francisco João Valle - Trinta Reis, Município de Nova Trento, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, a contar de 18 
de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 252/2015
PORTARIA Nº 252/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
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E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de 
Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 2015 a 10 de abril de 
2015, em substituição a Titular Nadir Trainotti, afastada conforme 
Portaria n° 237/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora IVONICE LOFY COELHO, brasileira, ca-
sada, residente e domiciliado na Rua Carlos João Ruberti, nº 246, 
Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 086.135.849-00, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - Ci-
ências), na E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, em substituição a Titular Nadir Trainotti, 
afastada conforme Portaria n° 237/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 584,64 (quinhentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao ven-
cimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 a 
10 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;

II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Maria Helena Marian Abreu
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 253/2015
PORTARIA Nº 253/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público 
nº 001/2015, IVONICE LOFY COELHO, matrícula nº 6635, para 
exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, Referência A, com 
15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - Ciências), na 
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Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora LILI CIRENE TELL, brasileira, divorciada, 
residente e domiciliada na Rua Alferes, nº 175, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 024.639.129-44, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima men-
cionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 10 (dez) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Arte), na E. E. F. Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, em susbtituição a Titular Rosimar Maria 
Franzói Darossi, afastada conforme Portaria n° 181/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 389,76 (trezentos e oitenta e 
nove reais e setenta e seis centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 
a até 08 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as 

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Ivonice Lofy Coelho
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 254/2015
PORTARIA Nº 254/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público 
nº 001/2015, LILI CIRENE TELL, matrícula nº 6636, para exercer 
o cargo de Professor Sem Habilitação, Referência A, com 10 (dez) 
horas semanais (Ensino Fundamental - Artes), na E. E. F. Professor 
Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, contar 
de 20 de fevereiro de 2015 a até 08 de abril de 2015, em susbti-
tuição a Titular Rosimar Maria Franzói Darossi, afastada conforme 
Portaria n° 181/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora DEBORA CRISTINA SANTANA BITTEN-
COURT, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Jocelia 
Soares, nº 55, Bairro Kreker, Município de São João Batista, por-
tadora do CPF nº 055.538.409-88, firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referencia A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal Área II - Geografia), na Escola de Ensino Fundamental Fran-
cisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, sendo 10 
(dez) horas semanais em substituição a Titular Ada Maria Cipriani 
Abelino, afastada conforme Portaria n° 136/2015 (Readaptação), 
e 05 (cinco) horas semanais por motivo de vaga excedente, bem 
como por motivo de excepcional interesse público, consoante o 
art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 389,76 (trezentos e oitenta e 
nove reais e setenta e seis centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 23 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

determinadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 02 (duas) horas 
diárias, totalizando 10 (dez) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Lili Cirene Tell
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 255/2015
PORTARIA Nº 255/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, con-
vocada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, DEBORA CRISTINA 
SANTANA BITTENCOURT, matrícula nº 6637, para exercer o cargo 
de Professor Sem Habilitação, Referencia A, com 15 (quinze) horas 
semanais (Ensino Fundamental Área II - Geografia), na Escola de 
Ensino Fundamental Francisco João Valle - Trinta Réis, Município 
de Nova Trento, sendo 10 (dez) horas semanais em substituição a 
Titular Ada Maria Cipriani Abelino, afastada conforme Portaria n° 
136/2015 (Readaptação), e 05 (cinco) horas semanais por motivo 
de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interes-
se público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014, 
a contar de 23 de fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015 
(término do ano letivo).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora DEBORA CRISTINA SANTANA BITTEN-
COURT, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Jocelia 
Soares, nº 55, Bairro Kreker, Município de São João Batista, por-
tadora do CPF nº 055.538.409-88, firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilita-
ção, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fun-
damental Área II - Geografia), na Escola de Ensino Fundamental 
Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, em 
substituição ao Titular Norberto Cipriani, afastado conforme Por-
taria n° 142/2015 (Readaptação).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 389,76 (trezentos e oitenta e 
nove reais e setenta e seis centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 23 de fevereiro de 2015 
a 07 de agosto de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 23 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Debora C. Santana Bittencourt
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 23 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 256/2015
PORTARIA Nº 256/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, con-
vocada conforme Decreto nº 019/2015 “A”, DEBORA CRISTINA 
SANTANA BITTENCOURT, matrícula nº 6638, para exercer o cargo 
de Professor Sem Habilitação, Referência A, com 15 (quinze) horas 
semanais (Ensino Fundamental Área II - Geografia), na Escola de 
Ensino Fundamental Francisco João Valle - Trinta Réis, Município 
de Nova Trento, a contar de 23 de fevereiro de 2015 a 07 de agos-
to de 2015, em substituição ao Titular Norberto Cipriani, afastado 
conforme Portaria n° 142/2015 (Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de fevereiro de 
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PORTARIA Nº 263/2015
PORTARIA Nº 263/ 2015
Prorroga Portaria

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990 e de acordo com o que determina o art. 93, da Lei nº 
1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal),

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 839/2014, que Prorrogou a Concessão 
de Licença Para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Muni-
cipal HELGA PETERMANN, matrícula nº 2073, ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde ESF, com 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Comunitário, pertencente ao Quadro Pessoal desta Pre-
feitura Municipal, pelo período de 179 (cento e setenta e nove) 
dias, a contar de 02 de fevereiro de 2015 a 30 de julho de 2015, 
conforme resultado pericial datado de 19/02/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria, em 23 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

PORTARIA Nº 264/2015
PORTARIA Nº 264/ 2015
Prorroga Portaria

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990 e de acordo com o que determina o artigo 81, da Lei 
nº 1.207, de 30 de agosto de 1992,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 1020/2014 “A”, que Prorrogou a Con-
cessão de Licença Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Mu-
nicipal AFONSO INÁCIO DALRI, matrícula nº 219, concursado no 
cargo de Motorista I, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitá-
rio, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, pelo período de 60 (sessenta) dias, a 
contar de 24 de fevereiro de 2015 a 24 de abril de 2015, conforme 
resultado pericial datado de 20/02/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria, em 23 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

determinadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 23 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Debora C. Santana Bittencourt
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 23 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 261/2015
PORTARIA Nº 261/ 2015
Concede Licença Maternidade

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e o art. 94, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade, à Servidora Pública Municipal 
DAIANE TEXEIRA KUHN, matrícula n° 2093, ocupante do cargo 
de Enfermeiro ESF, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante 
na Unidade Sanitária Claraíba, Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Comunitário, do quadro de pessoal da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, por 120 
(cento e vinte) dias, a contar de 18 de fevereiro de 2015 a 17 de 
junho de 2015, conforme atestado médico datado de 18/02/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria em 23 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
Nº 014/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/03/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para futura e eventual aquisição de Tubos de Concreto e Meio-fios 
para uso da Secretaria Municipal de Agricultura, Transporte, Obras 
e Meio Ambiente, conforme descrição e condições descritas no 
Termo de Referência Anexo VIII deste edital e demais condições 
estabelecidas no
Edital.
CONTRATADO: VISOLI PRE-MOLDADOS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco 
reais)
-----------------------------------------------------------------------------

DATA: 04/03/2015 
ELI MARIOTT 
 Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 265/2015
PORTARIA Nº 265/ 2015
Concede Licença Maternidade

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e o art. 95, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal 
CRISTIANO CONSTANTE, matrícula n° 5127, ocupante do cargo 
de Motorista SAMU, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante 
no Serviço de Atendimento Médico de Urgência, Secretaria Munici-
pal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do quadro de pes-
soal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova 
Trento, por 05 (cinco) dias, a contar de 23 de fevereiro de 2015 a 
27 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria em 23 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

PORTARIA Nº 266/2015
PORTARIA Nº 266/ 2015
Exonerar a Pedido

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 63, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal MARIA ISABEL 
PERES SIMAS, matrículas nº 6611/ 6612, ocupante do cargo de 
Professor Nível III, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais, 
na Escola de Ensino Fundamental Professor Francisco João Valle 
- Trinta Réis, Município de Nova Trento, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, a contar de 18 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Palhoça

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2015

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 17 de março de 2014, às 14:00h, o recebimento e abertu-
ra das propostas e a sessão de lances do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 21/2015, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de jardinagem, roçada, capina e limpeza geral nos pátios 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, através de 
Registro de Preços. O edital que está embasado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima cita-
do, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.pa-
lhoca.atende.net. Palhoça, 04 de março de 2015. A PREGOEIRA.

RESOLUÇÃO Nº 010/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RESOLUÇÃO Nº. 010/ 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas da Proteção Social Básica 
Custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do co-financiamento federal 
e estadual representadas pelo demonstrativo sintético anual da 
execução físico financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da Proteção Social Básica 
Custeio no valor de R$: 80.034,48 (oitenta mil trinta e quatro reais 
e quarenta e oito centavos) referente ao ano de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

Orleans

Prefeitura

AVISO Nº 55/2015 CONSULTORIA

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 55/2015
Edital: TOMADA DE PREÇOS P/COMPRAS E SERVIÇOS  Nº.: 55/2015
Tipo: Menor Preço/GLOBAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA ESPECIALIZA-
DA EM CONSULTORIA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Entrega dos Envelopes: 14:00 horas do dia 25/03/2015.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 25/03/2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 12h30min às 18h30min horas, pelo fone (48) 3886.0100, 
pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site www.orleans.sc.gov.
br.

ORLEANS, 04 de Marçode 2015.

EDUARDO BERTONCINI
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO Nº 56/2015 CONSULTORIA INSS

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 56/2015
Edital: TOMADA DE PREÇOS P/COMPRAS E SERVIÇOS  Nº.: 56/2015
Tipo: Menor Preço/POR ITEM
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMI-
NISTRATIVA/JURIDICA JUNTO AO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Entrega dos Envelopes: 16:00 horas do dia 25/03/2015.
Abertura dos Envelopes: 16:00 horas do dia 25/03/2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 12h30min às 18h30min horas, pelo fone (48) 3886.0100, 
pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site www.orleans.sc.gov.
br.

ORLEANS, 04 de Marçode 2015.

EDUARDO BERTONCINI
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
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RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade investimento no valor de R$: 45.619,20 
(quarenta e cinco mil seiscentos e dezenove reais e vinte centa-
vos) referente ao ano de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 013/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 013/ 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade Custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do co-financiamento federal 
e estadual representadas pelo demonstrativo sintético anual da 
execução físico financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade custeio no valor de R$: 68.428,80 (ses-
senta e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centa-
vos) referente ao ano de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 014/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 014/ 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas da Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade Custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 

RESOLUÇÃO Nº 011/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 011/ 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas dos Benefícios Eventuais cus-
teio.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do co-financiamento federal 
e estadual representadas pelo demonstrativo sintético anual da 
execução físico financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos benefícios eventuais no 
valor de R$: 29.370,32 (vinte e nove mil trezentos e setenta reais 
e trinta e dois centavos) referente ao ano de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 012/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 012/ 2015
Dispõe sobre a Prestação de Contas da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade Investimento.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do co-financiamento federal 
e estadual representadas pelo demonstrativo sintético anual da 
execução físico financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
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RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 016/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 016 / 2015
Dispõe sobre o cofinanciamento para as entidades privadas de 
Assistência Social para o exercício 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015 às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que compete ao CMAS definir critérios para a ce-
lebração de contratos ou convênios entre o setor público e as 
entidades privadas que prestam serviços de Assistência Social no 
âmbito Municipal;
Considerando que compete ao CMAS aprovar os critérios de par-
tilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na LOAS e 
explicitar os indicadores de acompanhamento;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os critérios apresentados através do Edital nº 001 
/ 2015, conforme segue:

EDITAL Nº001/2015
Dispõe sobre o cofinanciamento da Rede Socioassistencial privada 
para o exercício 2015, estabelece critérios e prazos para acessar 
os recursos.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do Município 
de Palhoça, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº 3.521, de 20 de setembro de 2011, torna público 
que estará disponibilizando para entidades privadas inscritas no 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS até a presente 
data o valor de R$: 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco 
mil reais) do Fundo Municipal de Assistência Social para aplicar em 
serviços, programas, projetos e benefícios de Assistência Social.

Considerando a Resolução nº. 14 do Conselho Nacional de Assis-
tência Social, de quatorze de maio de 2014 que define os parâ-
metros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social 
dos Municípios e do Distrito Federal.

Considerando o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
instituído pela Lei nº. 3.521 de 20 de setembro de 2011 é ór-
gão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculada a 
Secretaria de Assistência Social.

Resolve:

Art. 1º. O objeto deste convênio visa o apoio efetivo do municí-
pio na manutenção e custeio das atividades desenvolvidas pelas 
entidades privadas socioassistenciais no que se refere à execução 
indireta dos serviços da política de assistência social.

Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do co-financiamento federal 
e estadual representadas pelo demonstrativo sintético anual da 
execução físico financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade custeio no valor de R$: 156.816,00 (cento 
e cinquenta e seis mil oitocentos e dezesseis reais) referente ao 
ano de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 015/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 015/ 2015
Dispõe sobre a Prestação de contas da Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade investimento.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas 
dependências do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de se-
tembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do co-financiamento federal 
e estadual representadas pelo demonstrativo sintético anual da 
execução físico financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade investimento valor R$: 104.544,00 (cento 
e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais) referente ao 
ano de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Pessoa Idosa e ou grupos intergeracionais.

Art. 7º. Serão cofinanciadas as entidades que atuem na concessão 
de benefícios eventuais previstos na política de Assistência Social.
a)A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido na 
Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS, art. 22, parágrafos 1º e 2º, regulamen-
tados pelo Decreto n°. 6.307, de 14 de dezembro de 2007.
b) Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, 
morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.
c) O benefício eventual deve integrar à rede de serviços socioas-
sistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas;
d) A entidade deve realizar algum serviço, programa, projeto com 
as famílias beneficiárias, afim de que não seja meramente distri-
buidora de benefícios e sim que trabalhe e busque fortalecer o 
núcleo familiar.
e) A entidade deverá garantir igualdade de condições no acesso às 
informações e à fruição do benefício eventual;
f) É proibida à exigência de comprovações complexas e vexatórias 
de pobreza;
São formas de benefícios eventuais: auxílio natalidade; auxílio fu-
neral; vulnerabilidade temporária; calamidade pública.

Art. 8º. Serão cofinanciadas as entidades privadas e organizações 
de Assistência Social da Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade que executem serviço,
a)Entidades que atuam na habilitação e reabilitação de pessoas 
com deficiência com sede no município e também as que desen-
volvem serviços, programas, projetos e benefícios previstos na 
Política de Assistência Social:
b)As mesmas devem estar em consonância com a Lei Orgânica 
de Assistência Social, Art 2º, e com a Resolução nº 34, de 28 de 
novembro de 2011, que define a Habilitação e Reabilitação da pes-
soa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comu-
nitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos, 
do Conselho Nacional de Assistência Social, conforme segue:
c)Para efeito desta resolução fica estabelecido que a integração à 
vida comunitária da pessoa com deficiência no campo da assistên-
cia social deve ser entendida como “inclusão à vida comunitária”, 
adequando-se às lutas históricas dos movimentos das pessoas 
com deficiência e aos seus avanços conceituais;
d)Definir que habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência 
e a promoção de sua inclusão à vida comunitária “é um processo 
que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas 
no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo 
meio, cabendo à assistência social ofertas próprias para promo-
ver o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim 
como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos 
direitos e à participação plena e efetiva na sociedade”.
e)As entidades com sede em outros municípios, mas que também 
desenvolvem serviço, programa, projeto e benefício para a popu-
lação de Palhoça.

Art. 9º Serão cofinanciadas entidades que atuam na prestação de 
serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, e que 
executam Serviço de Acolhimento Institucional, nas modalidades: 
Abrigo Institucional, Casa Lar, Casa de Passagem, Residência In-
clusiva:
a)Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado 
a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou 
fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do 
serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às 
tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, 
raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual.
b)O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos 
grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como 

Art. 2º. Realizar a transferência de recurso gerado pela relação 
do órgão gestor municipal com as entidades privadas e sem fins 
lucrativos, que atuam na ampliação da rede socioassistencial de 
atendimento, assessoramento e garantia de direitos da população 
que vive em situação de vulnerabilidade e risco social e que estão 
devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social 
deste município.

Art. 3º. Poderão participar todas as entidades privadas inscritas 
no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS até a presente 
data, e que se enquadrem nas linhas de cofinanciamento expres-
sas nesse edital.

Art. 4º. A entidade que se enquadrar neste edital deverá estar re-
ferenciada a rede de atendimento do município, serviços, progra-
mas e projetos de Assistência Social que encaminhará a criança, 
adolescente, jovem ou adulto para o serviço.

Art. 5º. O convênio celebrado com as entidades privadas e orga-
nizações de Assistência Social terão seus valores calculados con-
forme os níveis de proteção e serviços e o público a ser atendido, 
utilizando como unidade de valor de atendimento a base em servi-
ços ou “piso” prestados seguindo a normativa do MDS:

I - Serviço de Proteção Social Básica - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos será repassado o valor de R$: 68,32 
(sessenta e oito reais e trinta e dois centavos) por vaga, sendo 
cofinanciadas o total de 112 vagas por mês. Totalizando o repasse 
no valor de R$ 91.822,08 (noventa e um mil oitocentos e vinte e 
dois reais e oito centavos).

II - Serviço de Proteção Social Básica - que atuem na concessão 
de benefícios eventuais previstos na política de Assistência Social 
será repassado o valor total de R$: 9.335,28 (nove mil trezentos 
e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos) divididos em duas 
entidades devendo estas receber o correspondente R$: 4.667,64 
(quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos) anual por entidade.

III - Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexida-
de - será repassado o valor de R$ 89,67 (oitenta e nove reais e 
sessenta e sete centavos) por vaga, até no máximo 22 totalizando 
o repasse mensal de R$: 1.972,74 (um mil novecentos e setenta 
e dois e setenta e quatro centavos) totalizando R$: 23.672,88 
(vinte e três mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos) por entidade anual. Sendo cofinanciadas o total de 44 
vagas por mês.

IV - Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 
será repassado o valor de R$: 1.254,62 (um mil duzentos e cin-
quenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) por vaga, até no 
máximo 10 vagas no mês por entidade.

Art. 6º. Serão cofinanciadas entidades privadas que prestam ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ou seja, serviço 
realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a 
garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com 
seu ciclo de vida a fim de complementar o trabalho social com 
famílias e prevenir a ocorrência de situação de risco social. Deve 
prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heteroge-
neidade na composição dos grupos;
Para crianças até 03 anos;
Para crianças entre 03 e 06 anos;
Para adolescentes entre 06 e 10 anos;
Para adolescentes entre 10 e 12 anos;
Para adolescentes entre 12 e 15 anos
Para adolescentes entre 12 e 17 anos
Para adolescentes entre 15 e 17 anos
Para pessoas entre 18 e 59 anos
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crianças e adolescentes e Diretoria da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, respeitando a necessidade de referência e 
contra referência;
VIII - Participar das reuniões e capacitações sempre que forem 
convidadas e ou convocadas;
IX - Manter segundo orientação da NOB/RH SUAS 2012 para cada 
nível de proteção quadro de pessoal compatível ao desenvolvi-
mento regular das atividades;
X - Aplicar os recursos financeiros repassados pela concedente 
exclusivamente nas despesas previstas no Plano de Trabalho a que 
se proponha executar;
XI - Manter a disposição da concedente, por um período de cinco 
anos, a partir da data da sua apresentação, cópia da prestação 
de contas e demais registros contábeis e financeiros, relativos ao 
recebimento dos recursos e sua aplicação, bem como ficha indi-
vidual de matrícula, livro de presença, ambos contendo relação 
nominal dos atendidos no Programa e/ou relatórios individualiza-
dos destes;
XII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de prazos estabeleci-
dos quanto a utilização do recurso;
XIII - Comunicar a concedente, sempre que necessitar paralisar 
suas atividades;
XIV - Deverá a entidade privada prestar o serviço pretendido em 
conformidade com o disposto no Manual de Orientações técni-
cas do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
- MDS, disponibilizado no sítio www.mds.gv.br/assistencia social.
XV - Permitir e facilitar ao CMAS o acompanhamento, supervisão 
e fiscalização periódicas da execução dos objetivos pactuados no 
convênio a ser celebrado, especialmente para assegurar a qualida-
de do trabalho a ser desenvolvido;

Art. 13. Constituem-se obrigações do poder público municipal:

a)Fixar e dar ciência as entidades dos procedimentos técnicos e 
operacionais que regem a execução do objeto deste convênio;
b)Assessorar, supervisionar e fiscalizar a implantação e o desen-
volvimento do objeto deste convênio;
c)Analisar as Prestações de contas e efetuar fiscalização da exe-
cução do serviço proposto, bem como efetuar o devido repasse 
em tempo hábil visando não prejudicar os serviços desenvolvidos;
d)Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos trans-
feridos, bem como o plano de atendimento, inclusive sua reformu-
lação, quando se fizer necessária, vedada à alteração do objeto do 
presente convênio.
e)Terá o prazo de 60 dias, contados da data de recebimento da 
prestação de contas final, para pronunciar-se sobre a aprovação 
ou não da prestação de contas apresentada.

Art. 14. O recurso recebido pela entidade está restrito as despesas 
com manutenção, custeio e pessoal (material de consumo, servi-
ços de terceiros, pessoal e encargos sociais, pequenos reparos) 
devendo ser aplicado conforme Decreto 2.895 de 21 de janeiro de 
2005 - Classificação da despesa pública. Fica vedado a utilização 
do recurso para material permanente e construção.

É vedado ainda:

§ 1° Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
e desde que previstas no plano de trabalho.

§ 2° Realizar pagamento a qualquer título de servidor ou empre-
gado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou enti-
dade pública da administração direta ou indireta, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo hipóteses previstas em 
leis específicas.

Art. 15. As entidades que aderirem ao cofinanciamento 2015, 

a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comu-
nidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 
construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a 
autonomia dos usuários, conforme perfis.
c)Devem funcionar em unidade inserida na comunidade com ca-
racterísticas residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física 
adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas 
do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de for-
ma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes 
e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo condições 
de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade 
e privacidade.

Art. 10º. Para a liberação dos recursos financeiros, a entidade pri-
vada conveniada para executar Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos deverá comprovar execução da atividade 
proposta neste edital encaminhando relatório mensal sobre matri-
culados à Diretoria de Proteção Básica e, inserindo bimestralmente 
dados dos mesmos no Sistema de informação do Serviço de Con-
vivência - Sisc.

Parágrafo único. A liberação dos recursos será feita em 04 parce-
las podendo ser alterada através de resolução emitida pelo Conse-
lho Municipal de Assistência Social para parcela única dependendo 
da data da assinatura do convênio.

Art. 11º. Não poderá participar do referido cofinanciamento a en-
tidade privada que:

a)Exerça atividade não compatível com as exigências deste edital;
b)Que estiver impedida de conveniar com o município de Palhoça 
- SC;
c)Declarada inidônea por qualquer órgão público Federal, Estadu-
al, Municipal ou Distrital, para cofinanciamento com a Administra-
ção Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d)Que se encontre sob dissolução ou liquidação;
e)Ficam impossibilitadas de participar do edital as entidades que 
não estiverem executando os serviços, programas, projetos e be-
nefícios de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioa-
ssistenciais e resoluções específicas para cada serviço;
f)Que não esteja registrada no Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, nos termos da resolução do CNAS nº 14 de 15 de 
maio de 2014 e Resolução 047 de 13 de agosto de 2014.

Art. 12º. Constituem-se critérios e obrigações para acessar o co-
financiamento:

I - Executar ações de caráter continuado, permanente e planeja-
do;
II - Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e 
garantia de direitos dos usuários;
III - Garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais;
IV - Garantir a existência de processos participativos dos usuários 
na busca do cumprimento da missão da entidade ou organização, 
bem como da efetividade na execução de seus serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais.
V - A entidade poderá se habilitar a apenas uma linha de cofinan-
ciamento;
VI - A entidade deverá prestar conta que demonstre a correta apli-
cação dos recursos financeiros transferidos, devidamente acom-
panhados de relatório anual das atividades desenvolvidas e/ou 
relatório de atendimento do valor recebido, nos prazos expressos 
no convênio;
VII - A entidade deverá receber e executar os encaminhamentos 
vindos do CRAS, CREAS, Centro Pop, Abrigos Institucionais para 
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na prestação do serviço a que se propõe a entidade, através de 
contrato de trabalho ou contrato de voluntariado.
XXII - Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa - CPD-EM emitido pela Previdência Social;
XXIII - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço - CRF;
XXIV - Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze me-
ses;

Art. 16. A prestação de contas deverá seguir a Instrução Normati-
va TC- 28/2014 documentos que devem acompanhar a prestação 
de contas de recursos concedidos a título de subvenções, auxílios 
e contribuições (art. 43, § 4º).

Art. 17. A prestação de contas deverá ser apresentada à conce-
dente, e deverá conter todas as informações sobre a execução do 
convênio, e documentação elencados abaixo:

1 - Processo de concessão dos recursos (minuta)
2 - Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
3 - Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos 
recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
4 - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos finan-
ciados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, 
taxa de inscrição ou similar;
5 - Originais dos documentos comprobatórios das despesas re-
alizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, 
relatório-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de pas-
sagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, 
faturas, duplicatas, etc;
6 - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação 
financeira, com a movimentação completa do período;
7 - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento 
das despesas;
8 - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
9 - Declaração do responsável, nos documentos das despesas, 
certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e 
que está conforme as especificações neles consignadas;
10 - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor;
11 - Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execu-
ção, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, folders, 
cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, 
registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os demais 
elementos necessários à perfeita comprovação da execução. O re-
latório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de 
todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e 
os custos unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse 
envolver a contratação de serviços, em especial os de assesso-
ria, assistência, consultoria e congêneres; produção, promoção de 
eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigi-
lância, bem como as justificativas da escolha.
12 - Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:

Art. 18. Constatada a ausência das prestações de contas, a autori-
dade administrativa deverá adotar providências visando regularizar 
a situação, observando-se os prazos previstos em regulamento;

Parágrafo único. Persistindo a ausência de prestação de contas, 
a autoridade administrativa competente, sob pena de responsa-
bilidade solidaria, deverá instaurar tomada de contas especial, na 
forma de regulamento próprio do ente concedente e de instrução 
normativa do tribunal de contas.

deverão apresentar os seguintes documentos em 02 (duas) vias 
impreterivelmente até 10 (dez) dias após o recebimento deste edi-
tal ao Conselho Municipal de Assistência Social, sito a Av. Barão do 
Rio Branco nº 235 Centro - Palhoça, no horário que compreende 
das 13h as 19h. Não serão aceitos documentos fora do prazo es-
tipulado.

I - Solicitação ao dirigente máximo do concedente;
II - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ, a ser adquirido através do site: www.receita.fazenda.gov.br;
III - Cópia do estatuto e de suas alterações, devidamente registra-
dos no cartório competente;
IV - Cópia autenticada da ata da última assembleia que elegeu o 
corpo dirigente da entidade, registrada no cartório competente;
V - Comprovante de inscrição junto ao Conselho Municipal de As-
sistência Social;
VI - Cópia do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura 
Municipal;
VII - Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Muni-
cipal ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do 
município a que pertencer a entidade, com data de emissão não 
superior a doze meses;
VIII - Certificação de entidade beneficente de assistência social, 
emitida por Conselho de Assistência Social, nos termos da legisla-
ção, se for o caso;
IX - Cópia da Lei de utilidade pública, quando exigida pela legisla-
ção do concedente;
X - Cópia do RG, CPF e comprovante de residência atualizado do 
Presidente ou representante legal munido de procuração da enti-
dade beneficiada;
XI - Cópia do comprovante do Endereço atualizado da entidade;
XII - Alvará Sanitário e do Corpo de Bombeiros ou protocolo, não 
havendo a entidade deve apresentar justificativa dos motivos;
XIII - Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa - CPD-EM emitido pela Previdência Social;
XIV - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - CRF;
XV - Certidão Negativa de Débitos Estaduais, obtida no sítio eletrô-
nico http://www.sef.sc.gov.br , quando o concedente for o Estado;
XVI - Certidão Negativa de débitos municipais, quando o conce-
dente for o município;
XVII - Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze me-
ses;
XVIII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do art. 29, inciso V, da Lei 8.666/93, quando envolver 
o pagamento de pessoal com recursos pretendidos.
XIX - Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado pelo 
Presidente ou representante legal da entidade interessada, con-
tendo:
a)Identificação da entidade: nome, endereço, telefone geral do 
presidente ou representante legal, email, finalidades estatutárias, 
objetivos, recursos humanos, dias de atendimento, locais de aten-
dimento;
b)Descrição do serviço, programa, projeto, benefício a ser execu-
tado;
- Etapas ou fases de execução;
- Público alvo;
- Metas a serem atingidas;
- Plano de aplicação dos recursos financeiros;
- Cronograma de desembolso (o recurso será repassado para a 
entidade em 04 parcelas iguais ou conforme parágrafo único art. 
10);
- Previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas;
XX - Comprovante de abertura de conta corrente vinculada ao 
projeto;
XXI - Declaração informando possuir em seu quadro permanente, 
os responsáveis técnicos mínimos que assegurem a regularidade 
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2º José Valdenir Bulin, brasileiro, casado, Jornalista, Coordenador 
de Comunicação da Câmara Municipal de Palhoça, residente e do-
miciliado na Rua Drº Pedrinho, nº 073, bairro Bela Vista, Palhoça, 
Santa Catarina.
3º Emerson Denti Dall Agnol, brasileiro, solteiro, Diretor Adminis-
trativo da Câmara Municipal de Palhoça, residente e domiciliado na 
Rua Felipe Schimidt, Centro, Florianópolis, Santa Catarina.
4º Dauri Borges, brasileiro, casado, Diretor Geral da Câmara Muni-
cipal de Palhoça, residente e domiciliado na Rua Ieda Moreira, 27, 
Praia de Fora, Palhoça, Santa Catarina.
5º Luiz Carlos Espindola, brasileiro, divorciado, Assessor de Im-
prensa da Prefeitura Municipal de Palhoça, residente e domiciliado 
na Rua João Domingos da Silva, nº 20, bairro Pachecos, Palhoça, 
Santa Catarina.
6º Reginaldo Campolino Jaques, brasileiro, solteiro, Jornalista, 
Servidor da Prefeitura Municipal de Palhoça, residente e domici-
liado na Rua Laurindo J. da Silveira, 2402, Lagoa da Conceição, 
Florianópolis, Santa Catarina.

Classificação dos Profissionais que não mantém vínculo com a CMP 
ou PMP.
1º Dyvk Alexandre Martins, brasileiro, casado, publicitário, CPF nº 
024.764.049-26, residente e domiciliado na Rua Atílio Pedro Paga-
ni, 231, apto 209, loteamento Pagani, Palhoça, Estado de Santa 
Catarina.
2º Roberto Gusmão, brasileiro, casado, publicitário, CPF nº 
030.513.598-82 e RG nº 394.858-82, residente e domiciliado na 
Rua Tenente Silveira, 698, Apto 604, Centro, Florianópolis, Santa 
Catarina.
3º Maximino Dall Inha, brasileiro, casado, publicitário, CPF nº 
195.655.509-91, residente e domiciliado na Rua Ver. Batista Pe-
reira, 538, Apto 201, Estreito, Florianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina.

Fica, portando, a Subcomissão Técnica composta pelos seguintes 
membros:
02 (dois) membros vinculados a CMP ou PMP:
1º Franciele da Silva Bruchado, brasileira, solteira, Assessora de 
Imprensa da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Palho-
ça, residente e domiciliada na Rua Sebastião Deoclécio Bruchado, 
s/n, Barra do Aririú, Palhoça, Santa Catarina.
2º José Valdenir Bulin, brasileiro, casado, Jornalista, Coordenador 
de Comunicação da Câmara Municipal de Palhoça, residente e do-
miciliado na Rua Drº Pedrinho, nº 073, bairro Bela Vista, Palhoça, 
Santa Catarina.

01 (um) membro não vinculado a CMP:
3º Dyvk Alexandre Martins, brasileiro, casado, publicitário, CPF nº 
024.764.049-26, residente e domiciliado na Rua Atílio Pedro Paga-
ni, 231, apto 209, loteamento Pagani, Palhoça, Estado de Santa 
Catarina.

Os demais profissionais sorteados e que não entraram na compo-
sição da Subcomissão Técnica, ficarão como suplentes, respeitada 
a ordem de sorteio no caso de afastamento justificado de algum 
titular.

Nos termos do § 1º do artigo 11 da Lei Federal nº 12.232/2010, 
os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das 
Sessões de recebimento e abertura dos invólucros com as propos-
tas técnicas e de preços, apresentadas no âmbito da Tomada de 
Preços nº 001/2015.

Informamos ainda, que no dia designado para o sorteio em ques-
tão, abrimos a Sessão Publica, no Setor de Licitações, no Prédio 
da Câmara Municipal de Palhoça as 10h00min, ocasião que aguar-
damos 15 minutos, e na presença das pessoas abaixo assinadas, 
fizemos o sorteio dos membros para a Subcomissão Técnica, con-
forme anteriormente descrito.

Art. 19. Toda documentação expressa neste edital fica sob incum-
bência do Conselho Municipal de Assistência Social - Comissão 
de Normas, Regulamentos e Inscrições e a prestação de contas 
fica sob responsabilidade da Comissão de Orçamento e Finanças 
Públicas, que após análise será encaminhada para os setores com-
petentes para a realização do convênio.

Art. 20. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESULTADO TP 012-2015 - ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO - ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2015

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público que houve um erro 
de digitação na publicação do resultado do julgamento das Pro-
postas de Preços apresentadas para o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 012/2015, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para execução da 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na região ACF 
- IX - Adutora de Água Tratada, localizada no bairro Bela Vista 
- Palhoça/SC, incluindo mão de obra com fornecimento de todo 
material, de acordo com as especificações contidas nos anexos.

A redação correta segue abaixo:

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

COSATEL - CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENERGIA LTDA ven-
ceu o certame com o valor de R$1.002.463,19 (um milhão, dois 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dezenove centavos)

Palhoça, 04 de Março de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

Câmara muniCiPal

RESULTADO DO SORTEIO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2015
RESULTADO DO SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2015

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Palhoça/SC co-
munica o resultado do sorteio relativo ao Edital de Chamamento 
Público nº 01/2015, publicado em jornal de circulação estadual 
(Noticias do Dia - Edição nº 2787) em 20/02/2015, Diário Oficial 
dos Municípios - DOM - Ato nº 687528 em 18/02/2015, Mural 
Público em 13/02/2015 e no site da Câmara Municipal de Palhoça 
em 20/02/2015.

Classificação dos profissionais com vinculo com a CMP ou PMP

1º Franciele da Silva Bruchado, brasileira, solteira, Assessora de 
Imprensa da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Palho-
ça, residente e domiciliada na Rua Sebastião Deoclécio Bruchado, 
s/n, Barra do Aririú, Palhoça, Santa Catarina.
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 338, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 338, de 20 de fevereiro de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o art. 62, 
Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 24, §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 004/99 de 31 de agosto de 1999, mais o art. 
41 § 4º da Constituição Federal e o disposto no Decreto Municipal 
nº 220, de 23 de maio de 2012;

Considerando a necessidade de provimento de cargos públicos do 
quadro único de pessoal da administração direta do município;
Considerando que o provimento de cargos públicos municipais 
deve se dar por meio de aprovação em concurso público, confor-
me disposto no art. 4°, VII, da Lei Complementar n° 004, de 31 
de agosto de 1999;
Considerando a realização do Concurso Público n° 0001/2011;
Considerando, ainda, a necessidade de realizar avaliação do de-
sempenho do servidor durante o período de estágio probatório, 
conforme disposto nos artigos 23 e 24 da Lei Complementar n° 
004, de 31 de agosto de 1999;
Considerando, por fim, a falha do Departamento Municipal de Re-
cursos Humanos que deixou de formalizar o ato de nomeação da 
presente comissão quando da avaliação realizada no ano de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação do 
Estágio Probatório do Concurso Público n° 0001/2011 os servido-
res abaixo nominados, sob a presidência da primeira:
I - Giovana Votcoski;
II - Maria Sidiane Albrecht;
III - Silvania Terezinha Paduan Angonese.

Art. 2º. A Comissão realizará seus trabalhos em estrita observân-
cia ao disposto na Lei Complementar n° 004, de 31 de agosto 
de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Passos 
Maia), Regulamento e Edital Específico do Concurso, ao Decreto 
n° 220, de 23 de maio de 2012, bem como todas as demais legis-
lações vigentes aplicáveis, devendo, ainda:
a) aferir o desempenho de cada servidor com base nos parâme-
tros definidos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, me-
diante acompanhamento nos respectivos locais de trabalho, rea-
lização de diligências junto aos colegas e aos usuários do serviço 
público, verificação das anotações da ficha funcional, análise das 
reclamações da sociedade que forem feitas por escrito e todas as 
demais exigências e requisitos previstos no Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais;

b) atribuir as notas em relatório individual, de 0 (zero) a 10 (dez), 
para cada item avaliado;
c) dar ciência aos servidores avaliados e vistas dos autos para o 
exercício do contraditório e da ampla defesa;
d) receber e processar defesas tempestivamente protocoladas;
e) proceder ao reexame da matéria, reconsiderando ou não as 
notas anteriormente atribuídas;
f) apresentar parecer conclusivo e encaminhar o processo devida-
mente instruído para decisão final da autoridade superior.

Art. 3º. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2014.

Palhoça, 04 de março de 2015.
Cristiane A. da Silva   Ana Núncia Nunes Collaço
Presidente da CPL     Membro

Maria José da S. Schutz
Membro

Presentes a Sessão:

1. ______________________    5. ______________________ 

2. ______________________    6. ______________________ 

3. ______________________    7. ______________________ 

4. ______________________    8. ______________________ 
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PE 
Nº05/2015
AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2015

O Município de Paulo Lopes torna público para conhecimento dos 
interessados, que RETIFICOU o edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 05/2015, que tem por objeto o registro de preços, pretendendo 
a aquisição de fraldas geriátricas e leites especiais para atender a 
Secretaria de Saúde e a Secretaria de Assistência Social.
A retificação feita é especificamente sobre a descrição do item 14.
ONDE SE LÊ:
LEITE EM PÓ (REF.: PREGOMIM, Embalagem com no mínimo 
400g). Dieta semi-elementar e hipoalergênica, à base de proteína 
extensamente hidrolisada de soro do leite, TCM, óleos vegetais, de 
Mortierella alpina e de peixe; maltodextrina, vitaminas, minerais e 
oligoelementos. Produto Deve atender a todas as recomendações 
do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M.S. no 977/1998. 
Não contem glúten.
LEIA-SE:
Fórmula infantil semi-elementar e hipoalérgica à base de proteínas 
extensamente hidrolisadas, para lactentes de 0 a 12 meses de ida-
de com alergia às proteínas intactas. Isenta de lactose, sacarose, 
frutose e glúten. Lata com 400g.

Considerando que a alteração promovida influencia diretamente 
na formulação das propostas de preço ficam prorrogadas as datas 
para realização da licitação conforme segue:
As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de 
compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 
09h00min do dia 17/03/2015. A sessão pública será realizada a 
partir das 09h10min do dia 17/03/2015, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br
O Edital retificado encontra-se a disposição dos interessados, no 
endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, 
onde poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 04 de março de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2015

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, sob regime de empreitada por preço unitário, do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para 
execução de reforma em ginásio de esporte no bairro Centro, mu-
nicípio de Paulo Lopes, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, conforme especificações constates do projeto básico. Os do-
cumentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 
- “DOCUMENTAÇÃO” e nº. 2 - “PROPOSTA” deverão ser protocola-
dos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito 
a José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, até as 08h55min 
do dia 24/03/2015. A sessão se dará a partir das 09h00min do dia 
24/03/2015, no endereço acima especificado. O edital encontra-se 
a disposição dos interessados, no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de Paulo Lopes.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia - SC, 20 de fevereiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado.

DOUGLAS AIGNER
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 341, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 341, de 23 de fevereiro de 2015.
“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o art. 62, 
Inciso V, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
deve ser composta por 3 (três) servidores públicos municipais, 
conforme disposto no Decreto n° 220, de 23 de maio de 2012;
Considerando a concessão de Licença Maternidade à servidora 
Silvania Terezinha Paduan Angonese, membra da Comissão, por 
meio da Portaria n° 566, de 19 de fevereiro de 2015;
Considerando, por fim, a necessidade de substituição da servidora 
Silvania a fim de possibilitar a realização da avaliação do estágio 
probatório dos servidores públicos aprovados no Concurso Público 
n° 0001/2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora DIRCE DILEMA BONATTO ME-
OTTI para substituir a servidora Silvania Terezinha Paduan Ango-
nese na composição da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório, nomeada pelo Decreto n° 338, de 20 de fevereiro de 2015.

Art. 2º. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia - SC, 23 de fevereiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado.

DOUGLAS AIGNER
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento.
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Penha

Prefeitura

PORTARIA 73
PORTARIA Nº 73/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 09/2015 e a Portaria n° 
60/2015 que designavam os servidores MARIZETE DA COSTA, 
LUCIANO SANTANA, e MANOEL FLÁVIO CUNHA, para compor a 
COMISSÃO DE SINDICANCIA OU DE PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS, para apurar o fato do relógio ponto instalado na prefeitura 
(número de patrimônio municipal 13884) ter aparecido danificado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 04 de março de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
quatro dias do mês de março do ano dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA 74
PORTARIA Nº 74/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 10/2015 e a Portaria n° 
61/2015 que designavam os servidores MARIZETE DA COSTA, 
JOSÉ ROBERTO DARUGNA JUNIOR, e MANOEL FLÁVIO CUNHA, 
para compor a COMISSÃO DE SINDICANCIA OU DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, para apurar o FURTO do compressor do con-
sultório odontológico da Unidade Básica de Saúde do Gravatá, 
conforme B.O. N° 00464-2015-00232.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 04 de março de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
quatro dias do mês de março do ano dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Paulo Lopes, 04 de março de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 04/2015
PORTARIA Nº. 04/15

OZIEL EVALDO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Paulo 
Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere o art. 
14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

O Servidor efetivo, FABIANO MAURY RAUPP, brasileiro, portador 
do CPF nº. 02363188969, ocupante do Cargo de Contador, nome-
ado pela portaria nº. 09/2005, conforme requerimento em anexo.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 04 de Março de 2015.
Oziel Evaldo Silva
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de março de 2015.
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Petrolândia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015 - REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados 
que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 17/2015 na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015 - REGISTRO DE PRE-
ÇOS, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AIS AQUISIÇÕES DE MADEIRA SERRADA E RIPAS DE EUCALIPTO 
PARA SEREM UTILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE TRANSPOR-
TE E OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA CONSTRUÇÃO DE 
PONTES, BOEIROS E MATA BURROS. O envelope contendo os do-
cumentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta 
de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal as 
09:00h no dia 17/03/2015, ocasião em que será iniciada a sessão 
de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de lances. 
A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários 
poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de 
expediente pelo fone 47-3536-1151. 

Petrolândia, 05 de março de 2015. 
JOEL LONGEN 
Prefeito Municipal

PORTARIA 75
PORTARIA Nº 75/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, Decreto 
nº 2042/2014
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA, LUCIANO SAN-
TANA, e MANOEL FLÁVIO CUNHA, para compor a COMISSÃO DE 
SINDICANCIA OU DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, para apu-
rar o fato do relógio ponto instalado na prefeitura (número de 
patrimônio municipal 13884) ter aparecido danificado, conforme 
B.O. N° 00464-2015-00224, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o pro-
cesso na forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 04 de março de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA 76
PORTARIA Nº 76/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, Decreto 
nº 2042/2014
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA, JOSÉ ROBERTO 
DARUGNA JUNIOR, e MANOEL FLÁVIO CUNHA, para compor a 
COMISSÃO DE SINDICANCIA OU DE PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS, para apurar o FURTO do compressor do consultório odonto-
lógico da Unidade Básica de Saúde do Gravatá, conforme B.O. N° 
00464-2015-00232, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na 
forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 04 de março de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
004/2015 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 014/2015.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, TUBOS E CONE-
XÕES, CALHAS, FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUN-
DAÇÕES DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPO-
SIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 18/03/2015.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 18/03/2015.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode - Rua XV de Novembro, n.º 525, 
Centro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 04 de Março de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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PONTE SERRADA, 04 DE MARÇO DE 2015
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATOS 2015
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
EXTRATO DE CONTRATOS 2015
CONTRATO Nº 036/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO Nº 002/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: JK PNEUS LTDA
CNPJ: 78.653.946/0020-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, DE FORMA PARCELADA, PARA A MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. VALOR: R$ 
147.906,00 (Cento e quarenta e sete mil e novecentos e seis reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº37/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO Nº 002/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: MICHELON PNEUS LTDA
CNPJ: 02.990.982/0001-31
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, DE FORMA PARCELADA, PARA A MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. VALOR: R$ 
55.662,00 (Cinquenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e dois 
reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº38/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO Nº 002/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA
CNPJ: 07.262.218/0001-63
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, DE FORMA PARCELADA, PARA A MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. VALOR: R$ 
11.150,00 (Onze mil cento e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº39/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO Nº 002/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS E VEÍCULOS 
LTDA
CNPJ: 78.653.946/0020-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, DE FORMA PARCELADA, PARA A MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. VALOR: R$ 
43.718,00 (Quarenta e três mil e setecentos e dezoito reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº40/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO Nº 002/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA

Ponte Serrada

Prefeitura

ADITIVOS 2015
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
EXTRATO DE ADITIVOS 2015

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
200/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: AUTO POSTO QUERÊNCIA LTDA
CNPJ: 77.875.821/0001-04
OBJETO: REAJUSTE NO PREÇO DO PRODUTO
VIGÊNCIA: 10 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
10/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: MARSANGO E PASA LTDA
CNPJ: 85.567.212/0001-08
OBJETO: REAJUSTE NO PREÇO DO PRODUTO: ITEM 1: ÓLEO 
DIESEL COMUM DE R$ 2,376 PARA R$ 2,702
VIGÊNCIA: 19 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
11/2015 - FMS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: MARSANGO E PASA LTDA
CNPJ: 85.567.212/0001-08
OBJETO: REAJUSTE NO PREÇO DO PRODUTO: ITEM 1: GASOLINA 
COMUM DE R$ 2,8754 PARA R$ 3,3194; ITEM 2: ÓLEO S-10 DE 
2,5635 PARA R$ 2,8415; ITEM 3: ÓLEO COMUM DE 2,3765 PARA 
R$ 2,7203
VIGÊNCIA: 19 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2015

PONTE SERRADA, 23 DE FEVEREIRO DE 2015
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
EXTRATO DE ADITIVOS 2015

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
30/2014 - FMS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: PAULINNE LANGARO
CPF: 052.160.119-35
OBJETO: REAJUSTE NO PREÇO DO SERVIÇO DE ACORDO COM 
O IGPM: DE R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) PARA R$ 
2.682,27 (Dois mil e seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e 
sete centavos), COM O TOTAL ATÉ O FINAL DO CONTRATO EM 
R$ 26.822,70 (Vinte e seis mil oitocentos e vinte e dois reais e 
setenta centavos).
VIGÊNCIA: 19 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2015
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correrão por conta da dotação orçamentária específica no orça-
mento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 253/2015
DECRETO Nº 253/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
TEREZINHA REICHERDT MARQUES, matrícula 6199 ocupante do 
cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um perí-
odo de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de 
fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas 
de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 254/2015
DECRETO Nº 254/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
FERNANDO ROMANI, matrícula 1542 ocupante do cargo de PRO-
FESSOR CARGO EM EXTINÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) 
dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 
11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 
2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CNPJ: 88.197.330/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, DE FORMA PARCELADA, PARA A MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. VALOR: R$ 
17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº41/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO Nº 002/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
CNPJ: 08.888.040/0009-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, DE FORMA PARCELADA, PARA A MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. VALOR: R$ 
9.220,00 (Nove Mil e duzentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº42/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 012/2015
PREGÃO Nº 008/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: ALTAIR NAIBO ME
CNPJ: 08.888.040/0009-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FLOREIRAS DESTINADAS AO EMBELE-
ZAMENTO DA AVENIDA XV DE NOVEMBRO DO MUNICÍPIO DE 
PONTE SERRADA, REQUERIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS.
VALOR: R$ 80.682,00 (Oitenta mil e seiscentos e oitenta e dois 
reais)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015
CONTRATO Nº43/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2015
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: COPERFAPS - COOPERATIVA DE PEQUENOS EM-
PREENDIMENTOS FAMILIARES DE PONTE SERRADA/SC
CNPJ: 08.694.285/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
VALOR: R$ 82.780,20 (Oitenta e dois mil e setecentos e oitenta 
reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015

DECRETO 252/2015
DECRETO Nº 252/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
IDILES PERONDI ACUNHA, matrícula 6181 ocupante do cargo de 
PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
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DECRETO 257/2015
DECRETO Nº 257/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ARIELI DE MORAIS, matrícula 1539 ocupante do cargo de PRO-
FESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trin-
ta) dias, referente ao período aquisitivo de 19 de fevereiro de 2014 
a 18 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro 
de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 258/2015
DECRETO Nº 258/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
RAFAEL HENRIQUE RALDI MORETTO, matrícula 6215 ocupante do 
cargo de PROFESSOR CARGO EM EXTINÇÃO, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período 
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 20 de feve-
reiro de 2014 a 19 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 
02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 255/2015
DECRETO Nº 255/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
NOELI PALIANO AMPEZE, matrícula 6235 ocupante do cargo de 
PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 256/2015
DECRETO Nº 256/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
FERNANDA DE OLIVERA JUSTEN, matrícula 6209 ocupante do car-
go de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período 
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de feve-
reiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 
02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 261/2015
DECRETO Nº 261/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
JESSICA MORGANA DE CARVALHO, matrícula 1557 ocupante do 
cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um perí-
odo de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de 
fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas 
de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 262/2015
DECRETO Nº 262/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
RUBIA MARA VIEIRA DONIN, matrícula 6242 ocupante do cargo 
de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 259/2015
DECRETO Nº 259/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ALINY ROBERTA ALBERTON, matrícula 6227 ocupante do cargo 
de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 260/2015
DECRETO Nº 260/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
ELUAN EREM MOLETA, matrícula 6219 ocupante do cargo de PRO-
FESSOR CARGO EM EXTINÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) 
dias, referente ao período aquisitivo de 17 de fevereiro de 2014 a 
16 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 
2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 265/2015
DECRETO Nº 265/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ARLETE TEREZINHA DOS SANTOS CORREA, matrícula 6241 ocu-
pante do cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por 
um período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem 
gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 266/2015
DECRETO Nº 266/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SILVANA APARECIDA NAZARIO, matrícula 6220 ocupante do cargo 
de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 263/2015
DECRETO Nº 263/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
FRANCIELI BARBIERI RIBEIRO DE MORAIS, matrícula 1545 ocu-
pante do cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por 
um período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem 
gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 264/2015
DECRETO Nº 264/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
LILIAN DE MORAIS, matrícula 6239 ocupante do cargo de PRO-
FESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trin-
ta) dias, referente ao período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2014 
a 12 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro 
de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 269/2015
DECRETO Nº 269/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ELIANE GONÇALVES MEIRA, matrícula 6186 ocupante do cargo 
de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 270/2015
DECRETO Nº 270/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARIA MARTA GABIATTI COSTA, matrícula 6243 ocupante do car-
go de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias refe-
rente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 267/2015
DECRETO Nº 267/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
CAMILA LUCIMARA VIEIRA, matrícula 1546 ocupante do cargo de 
PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 268/2015
DECRETO Nº 268/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
PRICILA ALINE MAIER, matrícula 6211 ocupante do cargo de PRO-
FESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trin-
ta) dias, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 
a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro 
de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 273/2015
DECRETO Nº 273/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
LUCIANA APARECIDA RIBEIRO LUZ, matrícula 6192 ocupante do 
cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 274/2015
DECRETO Nº 274/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ROSANI TEREZINHA LODI RIBEIRO, matrícula 6223 ocupante do 
cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 271/2015
DECRETO Nº 271/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SIMONI FRANCELIZE ZANIN SCAPIN, matrícula 1551 ocupante do 
cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 272/2015
DECRETO Nº 272/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SOLANGE CADORI, matrícula 6216 ocupante do cargo de PRO-
FESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente ao 
período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 277/2015
DECRETO Nº 277/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
TEREZINHA APARECIDA DIAS FERRASSO matrícula 6240 ocupan-
te do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) 
dias referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 
11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 
2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 278/2015
DECRETO Nº 278/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
CRISTINA ALLEBRANDT NAZARIO matrícula 6244 ocupante do 
cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 275/2015
DECRETO Nº 275/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
DAIANA APARECIDA LAMP, matrícula 1535 ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 276/2015
DECRETO Nº 276/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
DACIENE PAULA BERTOL matrícula 6228 ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 281/2015
DECRETO Nº 281/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
GIOVANA DAMACENO matrícula 6207 ocupante do cargo de PRO-
FESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente ao 
período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 282/215
DECRETO Nº 282/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARA REGINA BATISTA DA SILVA COPPINI matrícula 6256 ocu-
pante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trin-
ta) dias referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 
a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro 
de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 279/2015
DECRETO Nº 279/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SAIONARA DALLALIBERA matrícula 6183 ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 280/2015
DECRETO Nº 280/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ROSELI TEREZINHA BARRIONUEVO DO CARMO matrícula 6225 
ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 285/2015
DECRETO Nº 285/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MICHELLA MARTINELLI matrícula 6193 ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 286/2015
DECRETO Nº 286/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MIRIAN TESSARO matrícula 6245 ocupante do cargo de PROFES-
SORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente ao período 
aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, 
para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 
2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 283/2015
DECRETO Nº 283/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SIDIANE LOURDES PAGLIA matrícula 1541 ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 284/2015
DECRETO Nº 284/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ROSELI FATIMA DE OLIVEIRA matrícula 6232 ocupante do car-
go de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias refe-
rente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 289/2015
DECRETO Nº 289/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ROSELI APARECIDA RIBEIRO matrícula 6238 ocupante do cargo 
de ASSESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro 
de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 290/2015
DECRETO Nº 290/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias ao Servidor Público Municipal Sr. RA-
FAEL MARCHIORO, matrícula 6194 ocupante do cargo de PROFES-
SOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2015, 
para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 
2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 287/2015
DECRETO Nº 287/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ROSANGELA PASQUALI FILIPINI matrícula 6229 ocupante do car-
go de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias refe-
rente ao período aquisitivo de 17 de fevereiro de 2014 a 16 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 288/2015
DECRETO Nº 288/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARLI FRANCISCA FORNARI DE MELO matrícula 6213 ocupante 
do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Contas deste Estado, no Prejulgado 1449, sessão em 22.09.2003 
e assim decidido:

“A alteração da carga horária de servidor público é assunto de 
interesse local, sendo de competência dos municípios disciplinar 
acerca da matéria, conforme determina o inciso I do art. 30 da 
Constituição Federal.
No regime estatutário, o Município detém poder discricionário para 
unilateralmente, mediante lei formal, modificar as condições do 
serviço e a remuneração dos ocupantes de cargos públicos, inclu-
sive a carga horária de trabalho, a cujo cumprimento estão eles 
obrigados, haja vista não terem direito adquirido em relação a ela, 
salvo se a lei que regulamentar sua alteração dispuser de modo 
diverso. (...)”.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica alterada a carga horária da servidora pública munici-
pal Sra. ODETE BOLDORI, matricula 24, PROFESSORA, com 20:00 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, para responder até o final do ano letivo por 
mais 20:00 horas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir do dia 03 de fevereiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 293/2015
DECRETO Nº 293/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
FATIMA MARIA HABECH GREGORIO matrícula 6214 ocupante do 
cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2014 a 11 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 02 de janeiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 291/2015
DECRETO Nº 291/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“ALTERA CARGA HORARIA TEMPORARIAMENTE COMO ESPECI-
FICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO, que o art. 17 da Lei Municipal Complementar 
n. 080/2007 prevê a possibilidade da Administração em regime 
suplementar e temporário alterar a carga horária dos professores 
desde que preenchidos os requisitos (ar. 17,§3º);

CONSIDERANDO, que o assunto já foi debatido pelo Tribunal de 
Contas deste Estado, no Prejulgado 1449, sessão em 22.09.2003 
e assim decidido:

“A alteração da carga horária de servidor público é assunto de 
interesse local, sendo de competência dos municípios disciplinar 
acerca da matéria, conforme determina o inciso I do art. 30 da 
Constituição Federal.
No regime estatutário, o Município detém poder discricionário para 
unilateralmente, mediante lei formal, modificar as condições do 
serviço e a remuneração dos ocupantes de cargos públicos, inclu-
sive a carga horária de trabalho, a cujo cumprimento estão eles 
obrigados, haja vista não terem direito adquirido em relação a ela, 
salvo se a lei que regulamentar sua alteração dispuser de modo 
diverso. (...)”.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica alterada a carga horária da servidora pública mu-
nicipal Sra. LUCIANA APARECIDA RIBEIRO LUZ, matricula 6192, 
PROFESSORA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para responder 
até o final do ano letivo por mais 10:00 horas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir do dia 03 de fevereiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 292/2015
DECRETO Nº 292/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“ALTERA CARGA HORARIA TEMPORARIAMENTE COMO ESPECI-
FICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO, que o art. 17 da Lei Municipal Complementar 
n. 080/2007 prevê a possibilidade da Administração em regime 
suplementar e temporário alterar a carga horária dos professores 
desde que preenchidos os requisitos (ar. 17,§3º);

CONSIDERANDO, que o assunto já foi debatido pelo Tribunal de 
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PROFESSORA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para responder 
até o final do ano letivo por mais 10:00 horas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir do dia 02 de fevereiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 296/2015
DECRETO Nº 296/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
ADELIO ALBINO DE ABREU, Matrícula 766, ocupante do cargo de 
MOTORISTA DE AMBULANCIA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 02 de janeiro de 2013 a 01 de janeiro de 2014, para 
serem gozadas de 16 de março de 2015 a 14 de abril de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 297/2015
DECRETO Nº 297/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
JAIR ANTONIO FERREIRA MACHADO, Matrícula 6121, ocupan-
te do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 01 de abril de 2013 a 31 de março de 2014, para serem 
gozadas de 02 de março de 2015 a 31 de março de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

DECRETO 294/2015
DECRETO Nº 294/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“PRORROGA LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde do 
Funcionário Público Municipal Sr. VILSO PAULO POMPERMAIER, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - O benefício foi prorrogado até o dia 15 de março de 2015, 
podendo ainda o servidor, se considerar incapacitado para o traba-
lho, requerer novo exame médico pericial, mediante formalização 
do pedido de prorrogação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 295/2015
DECRETO Nº 295/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“ALTERA CARGA HORARIA TEMPORARIAMENTE COMO ESPECI-
FICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO, que o art. 17 da Lei Municipal Complementar 
n. 080/2007 prevê a possibilidade da Administração em regime 
suplementar e temporário alterar a carga horária dos professores 
desde que preenchidos os requisitos (ar. 17,§3º);

CONSIDERANDO, que o assunto já foi debatido pelo Tribunal de 
Contas deste Estado, no Prejulgado 1449, sessão em 22.09.2003 
e assim decidido:

“A alteração da carga horária de servidor público é assunto de 
interesse local, sendo de competência dos municípios disciplinar 
acerca da matéria, conforme determina o inciso I do art. 30 da 
Constituição Federal.
No regime estatutário, o Município detém poder discricionário para 
unilateralmente, mediante lei formal, modificar as condições do 
serviço e a remuneração dos ocupantes de cargos públicos, inclu-
sive a carga horária de trabalho, a cujo cumprimento estão eles 
obrigados, haja vista não terem direito adquirido em relação a ela, 
salvo se a lei que regulamentar sua alteração dispuser de modo 
diverso. (...)”.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica alterada a carga horária da servidora pública mu-
nicipal Sra. JANE STECANELLA DE OLIVEIRA, matricula 895, 
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Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 301/2015
DECRETO Nº 301/2015 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
“INTERROMPE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço público;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica interrompida a partir desta data as férias do servi-
dor público municipal Sr. LEANDRO BALDISSERA, Matrícula 6007, 
ocupante do cargo de CONSULTOR JURIDICO (40:00 horas sema-
nais), lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 298/2015
DECRETO Nº 298/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
JOSIANE MORAZ, Matrícula 6039, ocupante do cargo de ASSES-
SORA, com 44:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, por um período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 02 de janeiro de 2014 a 01 de janeiro de 2015, para 
serem gozadas de 04 de fevereiro de 2015 a 05 de março de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 300/2015
DECRETO Nº 300/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
“REVOGA GRATIFICAÇÃO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogada a função gratificada concedida à servido-
ra pública municipal Sra. ADRIANA BEATRIZ FAGGION, matricula 
541, PROFESSORA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com efeito retroativo a 
partir do dia 02 de fevereiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

PROCESSOS Nº 007 2015 PMPR E 005 2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°.007/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2015
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 09:00 Horas do dia 17.03.2015, 
para Aquisição de Pneus, câmaras de ar, protetor e Rodas, para 
uso dos veículos das Secretaria de Agricultura, Educação, Admi-
nistração, Defesa Civil, CME, Assistência Social, e DMER..  Maiores 
informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-1133.

Pouso Redondo, em  04  de Março de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°.004/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2015
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 10:00 Horas do dia 17.03.2015, 
para Aquisição de Pneus para uso do Fundo Municipal de Saúde.  
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-1133.

Pouso Redondo, em  04  de Março de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal

Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 007/2015 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 007/2015 - FAS
Partes: Município de Porto União e Ursula Waldraff - ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos para operacionalização dos 
serviços ofertados pelo CRAS.
Valor Total: R$ 1.568,00 (Um mil quinhentos e sessenta e oito 
reais).
Vigência: 02 (dois) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2015- FAS, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 23 de fevereiro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

URSULA WALDRAFF - ME.
Contratada

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 002/2015
Concorrência 001/2015
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório, com base no artigo 49 da 
Lei 8666/93, tendo em vista que o mesmo deu-se deserta.

Porto União SC, 03 de março de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
002/2015 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 002/2015- FAS
Pregão Presencial 002/2015- FAS
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
URSULA WALDRAFF - ME.

Porto União SC, 23 de fevereiro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de março de 2015.

  GIVANILDO SILVA MARIA ROSANE DA SILVA FIGUEIREDO
 Secretário Municipal de Admi-
nistração Contratado (a)

DECRETO Nº 4532, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
DECRETO Nº 4532, de 04 de fevereiro de 2015.
“DISPÕE SOBRE O CUSTO UNITÁRIO MÉDIO PARA CÁLCULO E 
COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR, PARA O 
ANO DE 2015.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições previstas no inciso VI do art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e, daquelas previstas na Lei Complementar 
nº 110, de 17 de dezembro de 2003.
DECRETA:
Art. 1º - O cálculo que define o custo unitário médio para cobran-
ça dos serviços urbanos de coleta de lixo e resíduos, para efeitos 
do art. 378 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 
nº 110/2003, para o exercício de 2015, é definida pela Planilha 
descrita no Anexo I do presente Decreto, em conformidade com a 
Tabela III.1do Anexo III da Lei Complementar nº 110/2003.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de fevereiro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I - TCL

Elementos de Custo para Cálculo do Serviço
Valores em R$

de Coleta de Lixo - 2015
Coleta Terceirizada (1) 4.009.000,00
Despesas de Custeio da Coleta Seletiva (2) 561.000,00
Depreciação de Equipamentos 0,00
Despesas com pessoal Depto. Meio ambiente e coleta 
seletiva 0,00

Despesas de custeio do Depto. De Meio Ambiente 0,00
Despesas de custeio do Centro de Triagem de Lixo 
reciclado 0,00

Custeio de Manutenção do Aterro Sanitário 0,00
TOTAL GERAL 4.570.000,00
 

Custo da Taxa de Coleta de Lixo - 2015 Valores em R$
Custo total do serviço de coleta de lixo 4.570.000,00
Numero anual de coletas 4.437.004
Custo básico unitário de coleta de lixo 1,03

Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 251/2015 - MARIA 
ROSANE DA SILVA FIGUEIREDO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 251/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) MARIA ROSANE DA SILVA FIGUEIREDO portador(a) do 
CPF nº 907.126.760-15, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Rodrigues Alves, n° 414 � Bairro Santana 
� Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada 
de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria 
de Assistência Social e Habitação � Centro de Convivência da 
Terceira Idade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 (três mil seiscentos 
e dezessete reais e cinquenta e um centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único � De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/03/2015 e encerrando-se em 03/04/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
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DECRETO Nº 4568, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 4568, de 27 de fevereiro de 2015.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015 - SME.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 
10.520/02.
DECRETA

Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 4458/2014, o resultado do Pregão 
Presencial nº 012/2015 - SME, de 11.02.2015, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudi-
cação em favor dos licitantes:

- PRINCESA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP;
- TAF DISTRIBUIDORA LTDA;
- NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME;
- MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA - ME;
- SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP. E IMP. LTDA;
- AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP;
- COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
27 de fevereiro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

REGINA GARCIA FERREIRA
Secretário Municipal de Educação
ANEXO AO DECRETO N° 4568/2015

Pregão Presencial nº 012/2015 - SME, de 11.02.2015.

Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Participantes:

- PANIFICADORA COELHO NETO;
- TAF DISTRIBUIDORA LTDA;
- AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP;
- COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA ME.
- COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS NUNESMANN LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA - ME;
- SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP. E IMP. LTDA;
- PRINCESA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP;
- NUTRIPORT COMERCIAL LTDA;
- MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
- NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME;
- MANA REFEIÇÕES LTDA;
- BRUTHAN COMERCIAL LTDA;
- MAYCON WILL - ME;
- ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME;
- ANTENOR JÚLIO GADOTTI.

(1) – Coleta, transporte, tratamento e destino final em aterro sanitário 
licenciado de resíduos sólidos domiciliares, compactáveis, comerciais e 
públicos das áreas urbanas e principais localidades rurais.

(2) – Coleta seletiva e transporte de resíduos sólidos domiciliares, reci-
cláveis, até centro de triagem indicado pelo Município.

DECRETO Nº 4566, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 4566, de 25 de fevereiro de 2015.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO TOMADA DE PREÇO Nº 008/2015.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 
10.520/02.
DECRETA

Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 4457/2014, o resultado da Tomada de 
Preço nº 008/2015, de 28.01.2015, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor do licitante:

- METRO CUBICO ENGENHARIA EIRELLI - EPP.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de fevereiro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

NICANOR GABRIEL ALEGRI
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te

ANEXO AO DECRETO N° 4566/2015

Tomada de Preço nº 008/2015, de 28.01.2015.

Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPE-
RAÇÃO DA PONTE PÊNSIL OLÍBIO ANTÔNIO DA SILVA, LIGANDO 
OS BAIRROS JARDIM AMÉRICA E CANTA GALO EM RIO DO SUL. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E MEIO AMBIEN-
TE.

Participantes:

- METRO CUBICO ENGENHARIA EIRELI - EPP;
- ORBIS ENGENHARIA EIRELI ME.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:

- METRO CUBICO ENGENHARIA EIRELLI - EPP.
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PORTARIA 0147/RH
PORTARIA Nº 0147/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal � SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde, concedida por meio da Portaria n. 1212/RH, de 27/11/2014, 
pelo período de 23/02/2015 até 21/08/2015, a servidora municipal 
NELZI TEREZINHA PIETRASCK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0148/RH
PORTARIA Nº 0148/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal � SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo pe-
ríodo de 20/02/2015 até 05/04/2015, ao servidor municipal EVA-
NOR ROSENDO SABINO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Analista de Sistemas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0149/RH
PORTARIA Nº 0149/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal � SIMM), Licença 
Gestante, no período de 26/02/2015 a 25/06/2015, a INDIAMARA 
CHAVES ROSA, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedores os licitantes:

- PRINCESA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP;
- TAF DISTRIBUIDORA LTDA;
- NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME;
- MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA - ME;
- SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP. E IMP. LTDA;
- AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP;
- COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA ME.

PORTARIA 0145/RH
PORTARIA Nº 0145/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal � SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde, concedida por meio da Portaria n. 0095/RH, de 12/02/2015, 
pelo período de 03/03/2015 até 02/04/2015, ao servidor munici-
pal OSNI DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Caminhão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0146/RH
PORTARIA Nº 0146/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal � SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde, concedida por meio da Portaria n. 1233/RH, de 05/12/2014, 
pelo período de 27/02/2015 até 06/03/2015, a servidora municipal 
LEILA DENISE GUCKERT LOSI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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Nome do Cargo Exames necessários 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino
Cozinheiro

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SA-
CRA;
5. ECG - 40 ANOS; 
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2014 - VERA APARECIDA VARGAS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) VERA APARECIDA VARGAS, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2014, homologa-
do através do Decreto nº 4.234 de 05/08/2014 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de COZINHEIRO - 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0122/RH de 23/02/2015, publicada em 03/03/2015. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino
Cozinheiro

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SA-
CRA;
5. ECG - 40 ANOS; 
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0152/RH
PORTARIA Nº 0152/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal � SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 05/03/2015 a 03/05/2015, a 
servidora municipal DEISE FERREIRA, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

TEMO DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2014 - SONIA MARIA PEREIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SONIA MARIA PEREIRA, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo con-
quistado através do Concurso Público nº 002/2014, homologado 
através do Decreto nº 4.234 de 05/08/2014 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de COZINHEIRO - 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0121/RH de 23/02/2015, publicada em 03/03/2015. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 825/2014
PORTARIA Nº 825, DE 04 DE MARÇO DE 2015
Exonera o Assessor Parlamentar Moacir Antônio Tonon

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabe-
lecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR:

Art. 1o A partir de 04 de março de 2015, MOACIR ANTONIO TO-
NON, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor 
Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de março 2015.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

Rio do Sul, 03 de março de 2015.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - ANELIZE REGINA SCHNEIDER
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ANELIZE REGINA SCHNEIDER, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 04 de março de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - JURIANA DALANDREA DIAS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JURIANA DALANDREA DIAS, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 04 de março de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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seu estado de saúde, conforme laudo médico, emitido pelo perito 
médico do Município, a qual passa a atuar na função de Auxiliar 
de Alimentação e Nutrição na Secretaria de Educação, no setor 
de Berçário de CMEI Nona Verginia, a partir de 18 de fevereiro 
de 2015, nos termos do Artigo 23, da Lei nº 570/91 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais).

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 18/02/2015.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 24 de Fevereiro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2015
PORTARIA Nº. 150/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Resolve,

Artigo 1º. Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a Sra. 
CIBELE VIGOLO, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE 40hrs se-
manais, da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 03 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2015
PORTARIA Nº. 151/2015
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SER-
VIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:

Artigo 1º. Fica prorrogada nos termos da Lei acima menciona-
da, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. GENI ANA 
PAGANINI TERRES, pelo período de 26/02/2015 a 30/06/2015, 
totalizando 125 dias, conforme atestado médico e pericia médica 
partes integrantes da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Salto Veloso

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 002/2015
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRATO N.º ........ : 0002/2015.
CONTRATANTE ....... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELO-
SO.
CONTRATADO ........ : SILVIA PESSOA.
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.
VIGÊNCIA ................ : 24/02/2015 até a realização de Concurso 
Público não podendo exceder o prazo de 1 (um) ano.
AMPARO LEGAL....: Lei Municipal Nº 1.516/2014.
FUNÇÃO ................... : AUXILIAR DE LIMPEZA.
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CARGA HORÁRIA...: 40 HORAS.
SALÁRIO BASE ......: R$ 891,51.

EDITAL DE CHAMAMENTO 002/2015 
Edital de chamamento 002/2015 - Chamamento para aquisição 
de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar para 
uso na alimentação escolar, conforme determinação da Secretaria 
Municipal da Educação. Administração Municipal de Salto Veloso, 
Estado de Santa Catarina

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público, que 
que no dia 03 de abril, às 15:00 horas, no Centro Administrativo 
da Prefeitura Municipal, nas dependências do Departamento de 
Compras, se reunirá a Comissão de Licitações, com a finalidade 
de receber, abrir e julgar as propostas para aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar para uso na ali-
mentação escolar, conforme determinação da Secretaria Municipal 
da Educação.
Ao requerer inscrição no Cadastro, ou renovação deste, a qualquer 
tempo, a empresa ou pessoa interessada deverá fornecer os docu-
mentos e elementos necessários à satisfação das exigências legais 
preconizadas na lei 8.666/93. Informações no Setor de Licitações, 
situada à Travessa das Flores, 58 - Centro na cidade de Salto Ve-
loso/SC, no horário de expediente em vigor, de segunda a sexta-
feira, ou pelo telefone (0xx49) 3536 0146, onde serão fornecidas 
demais instruções legais.

Salto Veloso (SC), em 02 de março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/2015
PORTARIA Nº. 149/2015
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA READAPTAÇÃO DE SERVI-
DOR.

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei Municipal 570/91

Resolve:

Artigo 1º. Autoriza a readaptação da servidora municipal MARIA 
DO CARMO TASCA NAVA, auxiliar de limpeza, lotado na Secreta-
ria de Saúde e Assistência Social, em virtude de modificação em 
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Artigo 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2015
PORTARIA Nº 155/2015
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDORA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar 0016/2010 de 23/12/2010, alterada pela Lei 
031/2014 de 19 de dezembro de 2014.

Resolve:

Artigo 1º. Conceder a Função Gratificada - FG-3 para a servidora 
ELAINE MARIA CONTE BISCARO, pelo serviços de Direção da Es-
cola Municipal Vereador Avelino Biscaro da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Salto Veloso.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2015
PORTARIA Nº. 156/2015
“REVOGA PORTARIA Nº DP0104/2013 QUE CONCEDIA FUNÇÃO 
GRATIFICADA A SERVIDORA MUNICIPAL”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei 0016/2010 de 23/12/2010, Quadro de Pessoal do Município,

Resolve:

Artigo 1º. Destitui a Função Gratificada - FG-1 a servidora MONICA 
GIACOMIN, em função da revogação da Portaria nº DP0104/2013, 
passando a mesma a exercer as atividades inerentes ao seu cargo 
de Servidora Efetiva do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152/2015
PORTARIA Nº. 152/2015
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SER-
VIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:

Artigo 1º. Fica prorrogada nos termos da Lei acima mencionada, a 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. LUIZA SARTOREL 
PEREIRA, pelo período de 02/03/2015 a 02/06/2015, totalizando 
93 dias, conforme atestado médico e pericia médica partes inte-
grantes da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 153/2015
PORTARIA Nº. 153/2015
“REVOGA PORTARIA Nº 098/2015 QUE CONCEDIA FUNÇÃO GRA-
TIFICADA A SERVIDORA MUNICIPAL”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei 0016/2010 de 23/12/2010, Quadro de Pessoal do Município,

Resolve:

Artigo 1º. Destitui a Função Gratificada - FG-2 a servidora JULIA-
NA CRISTINA SCOLARO, em função da revogação da Portaria nº 
098/2015, passando a mesma a exercer as atividades inerentes 
ao seu cargo de Servidora Efetiva do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2015
PORTARIA Nº 154/2015
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar 0016/2010 de 23/12/2010, alterada pela Lei 
031/2014 de 19 de dezembro de 2014.

Resolve:

Artigo 1º. Conceder a Função Gratificada - FG-3 para o servidor 
DALMIR ZIMMER, pelo transporte dos idosos da Terceira Idade.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 02 de março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160/2015
PORTARIA Nº. 160/2015

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 
88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordinária Municipal 
570/91.

Resolve:

Artigo 1º. Nomear e dar posse por Concurso Público, a Sra. DIRLEI 
CATARINA ARIATTI NUNES, nos termos do artigo 13, inciso II, da 
Lei Complementar Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE LIMPEZA - 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, com vencimen-
tos referentes ao código CPE 02, do Anexo II, Tabela II, Grupo II.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/2015
PORTARIA Nº. 161/2015

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PAR-
TICULARES, no período de 04 de Março 2015 à 03 de Março de 
2016, conforme Art. 82 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Salto Veloso, ao servidor EVAINER SANTIAN, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, lotado no cargo de Motorista Classe II, 
criado pela Lei Municipal, nº 0490/90 de 29 de Março de 1.990 e 
suas alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 04 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2015
PORTARIA Nº. 157/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Resolve,

Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. CINTIA CRIS-
TIANY PÉRICO FARENZENA, do cargo de SECRETÁRIA DE EDU-
CAÇÃO.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2015
PORTARIA Nº 158/2015
“Nomeia Secretário do Município de Salto Veloso-SC e dá outras 
providências.”

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Comple-
mentar 016/2010 de 23/12/2010, Anexo I, do Quadro de Pessoal 
do Município.

Resolve,

Artigo 1º. Fica nomeada para o cargo de Secretária de Educação, 
cargo em comissão, nível CC-1, a partir de 02/03/2015, a Sra. 
MONICA GIACOMIN.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria serão por conta de dotações próprias consignadas no Or-
çamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 02 de Março de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2015
PORTARIA Nº. 159/2015
“ALTERA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar 0016/2010 de 23/12/2010, alterada pela Lei 
031/2014 de 19 de dezembro de 2014.

Resolve:

Artigo 1º. Alterar a Função Gratificada - FG-2 concedida pela Por-
taria Nº 090/2015 para a Função Gratificada - FG-1, ao servidor 
ARNALDO ELOI BENVEGNU JUNIOR, para exercer as funções de 
Diretor de Cultura do Município de Salto Veloso.
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 015/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JU-
NIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pú-
blica, na modalidade de Pregão Presencial Registro de Preços, no 
dia 18 de Março de 2015 às 13h30min, com objetivo de receber 
proposta de pessoa jurídica, para Registro de Preços para aquisi-
ção eventual e futura de gêneros alimentícios, materiais de lim-
peza e higiene para serem utilizados no Centro dos Idosos, Pet 
e Casa Lar, através da Secretaria da Família, da Assistência e do 
Desenvolvimento Social. Melhores informações e cópia do presen-
te edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de 
licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 13h00min 
às 18h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. OBS: A cópia do 
Edital deverá ser retirada pessoalmente, pelo interessado junto à 
prefeitura municipal.

Santa Cecília, 04 de Março de 2015.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 001/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2015.
APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, REFE-
RENTE O EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SALTO VE-
LOSO, no uso de suas atribuições legais, promulga e faz saber a 
todos que:

Considerando que, os arts. 222 e 223 do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores de Salto Veloso, disciplinam sobre a com-
petência do Poder Legislativo julgar as contas do Executivo Mu-
nicipal;

Considerando que, o plenário da Câmara em Sessão Ordinária re-
alizada especificamente para votação das contas anuais de 2013, 
decidiu por 04 (quadro) votos favoráveis a aprovação, 04 ( quadro 
) votos abstenção a aprovação destas contas;

Considerando por derradeiro, que após esta deliberação, só cabe 
a mesa diretora do Poder Legislativo exarar o DECRETO LEGISLA-
TIVO de ratificação da decisão do plenário,

DECRETA:
Art. 1º Ficam APROVADAS as contas do Município de Salto Veloso, 
referente o exercício de 2013, apreciadas pelo Egrégio do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, em decisão no Processo 
nº PCP-14/00091400, em 23 de fevereiro de 2015, recomendando 
a sua aprovação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara de Vereadores, em 25 de fevereiro de 2015.

Este Decreto Legislativo foi Registrado e publicado na data supra.

VALDENIR JOSÉ ZAMBONI
Presidente

SANTO CIVIERO
Vice-Presidente 

SILVANO TINELLI
Secretário 

CLAUDEMIR SARTOREL
Secretario Adjunto
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONCURSO PUBLICO 01/2015
Minuta Edita de Concurso Público n.º 001/2015 (Emprego Público)

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Jacob Gilmar Junges, no uso de suas atribui-
ções, TORNA PÚBLICO, que se encontra aberto Concurso Público, 
destinado ao provimento de emprego público para o Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS e execução do Progra-
ma de Atenção Integral à Família - PAIF, o qual reger-se-á pelas 
instruções do Edital de Concurso Público n.° 001/2015 (Emprego 
Público), disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal, Lei Complementar n.º 06, de 24 de abril de 
2009 e demais Legislações relacionadas. Do Emprego - Número 
de Vagas - Carga Horária: Assistente Social - 01 vaga - 40 horas. 
Das inscrições: As inscrições serão realizadas de 09 de março a 07 
de abril de 2015 exclusivamente via internet, através do endereço 
eletrônico www.alternativeconcursos.com.br. Das provas: As pro-
vas serão aplicadas no dia 26 de abril de 2015. O Edital e maiores 
informações poderão ser obtidos no Município de Santa Terezinha 
do Progresso (SC), no site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br 
bem como no site da empresa contratada www.alternativeconcur-
sos.com.br. Santa Terezinha do Progresso (SC), 04 de março de 
2015. Jacob Gilmar Junges. Prefeito Municipal.

CONCURSO PUBLICO 02/2015
Minuta Edital de Concurso Público n.º 002/2015 (Estatutário)

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Jacob Gilmar Junges, no uso de suas atribui-
ções, TORNA PÚBLICO, que se encontra aberto Concurso Público, 
destinado ao provimento de vagas para o quadro de pessoal do 
Poder Público Municipal, o qual reger-se-á pelas instruções do Edi-
tal de Concurso Público n.° 002/2015 (Estatutário), disciplinado 
pelo art. 37, II, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 
n.º 11, de 21 de janeiro de 2010 e demais Legislações relacio-
nadas. Dos Cargos - Número de Vagas - Carga Horária: ENSINO 
FUNDAMENTAL: Agente Serviços Gerais - 03 vagas - 40 horas; 
Instrutor Social - 01 vaga - 40 horas; Motorista de Veículos Le-
ves - 01 vaga - 40 horas; Motorista Escolar - 03 vagas - 40 horas; 
Operador de Máquinas Agrícolas - 01 vaga - 40 horas; Operador 
de Retroescavadeira - 02 vagas - 40 horas. ENSINO MÉDIO: Assis-
tente Administrativo - 01 vaga - 40 horas; Atendente de Farmácia 
- 01 vaga - 40 horas; Auxiliar de Consultório Dentário - 01 vaga 
- 40 horas; Auxiliar de Enfermagem - 01 vaga - 40 horas; Fiscal de 
Vigilância Sanitária e Ambiental - 01 vaga - 40 horas; Técnico em 
Enfermagem - 02 vagas - 40 horas. ENSINO SUPERIOR: Assisten-
te Social - 01 vaga - 40 horas; Farmacêutico - 01 vaga - 40 horas; 
Fisioterapeuta - 01 vaga - 40 horas; Fonoaudiólogo - 01 vaga - 20 
horas; Médico Veterinário - 01 vaga - 40 horas; Nutricionista - 01 
vaga - 40 horas; Odontólogo - 01 vaga - 20 horas; Professor de 
Educação Infantil - 03 vagas - 20 horas; Professor de Educação 
Física - 01 vaga - 20 horas; Professor de Ensino Fundamental de 
1ª a 4ª Séries - 03 vagas - 20 horas; Professor de Ensino Funda-
mental de Língua Estrangeira/Espanhol - 01 vaga - 20 horas. Das 
inscrições: As inscrições serão realizadas de 09 de março a 07 de 
abril de 2015 exclusivamente via internet, através do endereço 
eletrônico www.alternativeconcursos.com.br. Das provas: As pro-
vas serão aplicadas no dia 26 de abril de 2015. O Edital e maiores 
informações poderão ser obtidos no Município de Santa Terezinha 

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL 027/2015 PREGÃO PRESENCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 27/2015- PR 27/2015

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de 
Produtos Alimentícios e materiais de limpeza para o Serviço de 
Convivência de Vínculos para Crianças e Adolescentes. Conforme 
especificações constantes do anexo I que integra este edital. Com 
credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta 
até às 17:00horas do dia 17 de Março de 2015, início da sessão de 
abertura dos envelopes e julgamento às 08:30 horas do dia 18 de 
Março de 2015. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto 
ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua 
Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo 
fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitação@santarosadosul.sc.gov.br

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO SELETIVO 001/20158
Minuta Edital de Processo Seletivo n.º 001/2015 (Emprego Públi-
co)

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Jacob Gilmar Junges, no uso de suas atribui-
ções, TORNA PÚBLICO, que se encontra aberto Processo Seleti-
vo, destinado ao provimento de empregos públicos para o Poder 
Público Municipal, o qual reger-se-á pelas instruções do Edital de 
Processo Seletivo n.° 001/2015 (Emprego Público), disciplinado 
pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal n.º 709, de 17 de dezembro de 2007, Lei Comple-
mentar Municipal n.º 05, de 24 de abril de 2009 e demais Legisla-
ções relacionadas. Dos Empregos - Número de Vagas - Carga Ho-
rária: Agente Comunitário de Saúde - 04 vagas - 40 horas; Agente 
de Combate às Endemias - 01 vaga - 40 horas. Das inscrições: As 
inscrições serão realizadas de 09 de março a 07 de abril de 2015 
exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico www.
alternativeconcursos.com.br. Das provas: As provas serão aplica-
das no dia 26 de abril de 2015. O Edital e maiores informações 
poderão ser obtidos no Município de Santa Terezinha do Progresso 
(SC), no site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br bem como no 
site da empresa contratada www.alternativeconcursos.com.br. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 06 de março de 2015. 
Jacob Gilmar Junges. 
Prefeito Municipal.

do Progresso (SC), no site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br 
bem como no site da empresa contratada www.alternativeconcur-
sos.com.br. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 04 de março de 2015. 
Jacob Gilmar Junges. 
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 26/2015
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados 
que está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 26/2015 na MO-
DALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 15/2015, para AQUISICAO 
DE FORMA FRACIONADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, COM ENTREGA 
NOS LOCAIS DETERMINADOS PELA SECRETARIA Os envelopes de 
documentação e proposta de preços deverão ser entregues até 
as 08:45 horas do dia 19/03/2015, junto ao Setor de Compras e 
Licitações do Município. Os quais serão abertos às 09:00 horas, 
no mesmo local. Maiores informações, bem como cópia do edi-
tal poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone 
(0xx49) 36570001. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 04/03/2015. 
Jacob Gilmar Junges
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 27/2015
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 27/2015 na MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 16/2015, para CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADE ESPECIAL DA LINHA CAMPO GRANDE, INTERIOR 
DO MUNICIPIO, ATE A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS - APAE NA CIDADE DE CAMPO ERE-SC. Os envelopes 
de documentação e proposta de preços deverão ser entregues até 
as 14:15 horas do dia 19/03/2015, junto ao Setor de Compras e 
Licitações do Município. Os quais serão abertos às 14:30 horas, 
no mesmo local. Maiores informações, bem como cópia do edi-
tal poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone 
(0xx49) 36570001. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 04/03/2015. 
Jacob Gilmar Junges 
Prefeito Municipal.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 42/2015
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 42/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 07 de abril de 2015, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DE 
RESTAURAÇÃO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE SERRA ALTA, 
CONFORME PROCESSO 1.012.587-47/13 - PROGRAMA APOIO A 
PROJETO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA, TERMO DE COM-
PROMISSO Nº 799559/2013/MTUR/CAIXA, MEMORIAL DESCRITI-
VO, PROJETOS, MEMÓRIA DE CALCULO E DEMAIS INFORMAÇÕES 
CONFORME ANEXOS.
Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao e obter maiores informa-
ções no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da 
Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no en-
dereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17h00min.

São Bento do Sul, 11 de fevereiro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 61/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 61/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, que receberá até às 08:30 horas do dia 06 de abril de 
2015, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA PAPANDUVA, BAIR-
RO CRUZEIRO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS 
E CONTRATO DE REPASSE Nº 791370/2013/MINISTÉRIO DAS CI-
DADES/CAIXA, PROCESSO Nº SR.2626.1009071-48/2013.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 23 de fevereiro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 20/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 24/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 20/2015.
Tipo: Unitário.
Objeto: Aquisição de figurinos para o grupo de dança da terceira idade, 
representando o município de Santiago do Sul no JAST (Jogos Abertos 
da Terceira Idade).
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 17 de março de 2015.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 17 de março de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 03 de março de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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Atividade: 2.023 - Coordenação, Manutenção e Ampliação do En-
sino Fundamental
(506) 3.1.90.11.00.00.00 001 - Vencimentos e Vant. Fixas - PC R$ 
200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 877/2015
DECRETO Nº 0877, DE 04 DE MARÇO DE 2015
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Edemilson Benedito de 
Assis, Jocemari Telma Teixeira, Daniele Celeski Wojakievicz, Sergio 
Miguel de Matos e Gerson Evers Mendes, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de abertura e análise da docu-
mentação de habilitação e acompanhamento dos trabalhos refe-
rentes ao Edital de Tomada de Preços nº 43/2015, a realizar-se às 
09:00 horas, do dia 09 de março de 2015, na sala de reuniões da 
sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 878/2015
DECRETO Nº 0878, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
APROVA O FORMULÁRIO PADRÃO PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
DENOMINADO “ROTEIRO DE VIAGEM”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 66 da Lei Muni-
cipal n. 228, de 28 de dezembro de 2001,

DECRETA
:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do modelo constante do Anexo 
I deste Decreto, o formulário padrão para concessão de diária, 
denominado “Roteiro de Viagem” para todos os órgãos da admi-
nistração direta, indireta, fundações e autarquias do Município de 
São Bento do Sul.

Art. 2º O formulário padrão “Roteiro de Viagem”, devidamente 
preenchido, deverá ser entregue ao respectivo setor contábil, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias da viagem a ser realizada 
para o devido registro contábil, e posterior pagamento.

DECRETO Nº 0874/2015
DECRETO Nº 0874, DE 04 DE MARÇO DE 2015
Estabelece Valor da UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal, UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,3693, a partir de 01 de março de 2015, 
nos termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, inciso II, de 
23 de dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 876/2015
DECRETO Nº 0876, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) no orçamento vi-
gente do Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.022 - Coordenação, Manutenção e Ampliação da Edu-
cação Infantil
(15) 3.3.90.39.00.00.00 001 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
....... R$ 350.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.023 - Coordenação, Manutenção e Ampliação do En-
sino Fundamental
(518) 3.3.90.39.00.00.00 001 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
R$ 200.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.022 - Coordenação, Manutenção e Ampliação da Edu-
cação Infantil
(05) 3.1.90.11.00.00.00 001 - Vencimento e Vant. Fixas - PC 
..........  R$ 350.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
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Art. 3º Caso o servidor não realize a viagem, não comprove a realização através da apresentação de documento comprobatório ou retorne 
à sede do Município no prazo menor que o previsto deverá restituí-la integralmente ou o excesso, conforme o caso.

Parágrafo único - A devolução do valor da diária deverá ocorrer no prazo máximo de até 2 (dois) dias, caso não ocorra, o Departamento de 
Contabilidade informará o Departamento de Recursos Humanos para realizar o desconto na folha de pagamento do responsável no mês em 
curso, em uma única parcela.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ANEXO I
ROTEIRO DE VIAGEM

Nome:
CPF:
Cargo ou Função:
Matricula:
Categoria/Vínculo: (     ) Efetivo    (     ) Comissionado     (     ) Temporário    (    ) Conselheiro
Autorização da Viagem:
Data e hora da partida:
Data e hora da chegada:

Transporte utilizado:

(     ) Veículo do Município: Modelo______________________
Placas_______________________
(     ) Veículo Próprio
(     ) Transporte Aéreo
(     ) Outros. Identifique_________________________________________

Destino:

Previsão Orçamentária: Órgão: _______________________________________________________ Projeto/Atividade: 
__________________ Cód. Reduzido:______________

Objetivo da Viagem e Justificativa: 

Diária(s) inteira(s) _______unid.  R$
01 ½ (meia) diária(s) _______unid.  R$ 
 ¼ (um quarto) diária(s) _______unid.  R$
TOTAL A EMPENHAR _______unid.  R$

São Bento do Sul, ________ / _______________________  / ___________.
Em conformidade com a Lei 228/2001 e Decreto 677/2011, DECLARO estar ciente de que se, por qualquer motivo, a viagem não for reali-
zada, ou não for comprovada a sua realização (através da apresentação de notas fiscais, recibos, certificados, declarações ou outra forma 
legal de comprovação), ou ainda, se o retorno à sede ocorrer antes do prazo regulamentado para o recebimento da diária, esta diária fica 
considerada indevida, e portanto, deverá ser restituída ao Ente. Caso a devolução, não ocorra em até 2 (dois) dias úteis após o retorno da 
viagem, conforme o § 4º do art. 65 da Lei 228/2001, autorizo desde já o desconto do referido valor na minha folha de pagamento, do mês 
em curso, em uma única parcela.

Servidor: Ordenador: 
Cargo: Cargo: 

Assinatura: Assinatura:
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teve a correção do IGPM correspondente ao ano.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretário Municipal de Saúde, Deodato Raul Hruschka.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 51/2015
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 25 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto: FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES PARA ALU-
NOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO 
MÉDIO, PELO PERÍODO DE FEVEREIRO/SETEMBRO/2015.
II - Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
Inexigibilidade de Licitação para a contratação dos referidos ser-
viços se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93. A Secreta-
ria Municipal de Educação atende diariamente alunos do Ensino 
Fundamental, Educação Infantil, Ensino Médio da rede Estadual 
contemplando a Rede Pública Municipal e Estadual, respeitando a 
Legislação de Transporte Escolar Municipal. E se justifica a solici-
tação da compra de passes escolares, para atender o transporte 
escolar. A maioria dos alunos beneficiados, residem em áreas que 
já existem as linhas regulares e nas outras áreas, a empresa se 
compromete a fazer o transporte, assegurando os mesmos valores 
utilizados nas linhas regulares.
IV- Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoe-
berl - Transportes Coletivos é a única concessionária dos servi-
ços de transporte coletivo urbano municipal, escolhida através do 
Processo Licitatório nº 85/96, Modalidade Concorrência Pública, 
e contratada através do Contrato nº 166/96 de 25/07/1996, com 
prazo permissionário previsto de 20 (vinte)anos, sendo, portanto, 
inviável a competição.
V - Justificativa do Preço: O preço de R$ 2,40 (dois reais e quaren-
ta centavos) por passe fornecido justifica-se, visto que o Parágrafo 
Único da Cláusula Sexta do Contrato nº 166/96, assim dispõe:
“Parágrafo Único: As tarifas a serem cobrados serão aprovadas 
pelo Poder Permitente, e os reajustes das mesmas serão prece-
didas de estudo específico, levando-se em conta, entre outros 
fatores, a depreciação geral do veículo, ad despesas médias de 
conservação e manutenção, inclusive substituição de peças e aces-
sórios, contribuições de previdência social, custo do combustível e 
lubrificantes, sendo assegurada a justa remuneração do capital.�
O valor atual da Tarifa do Serviço Público Municipal de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros para o município de São Bento do 
Sul foi instituída pelo Decreto Municipal nº 491 de 31 de março 
de 2014, sendo portanto impraticável pesquisa de mercado, pois o 
valor cobrado está de acordo com a normativa citada.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretária Municipal de Educação.

ALCIONE TERESINHA HINKE
Secretária Municipal de Educação

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2015 FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2015

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM ÁREA DE 75 
M2, SITUADA NO EDIFÍCIO LEO FRANTZ, NA RUA HENRIQUE 
SCHWARTZ, Nº 61 CENTRO EM SÃO BENTO DO SUL, PARA ABRI-
GAR O ALMOXARIFADO DE MEDICAMENTOS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, A PARTIR DE 
01/01/2015.
CONTRATADO: MAURO ALEXANDRE RIBEIRO
Valor: R$ 11.748,12
SÃO BENTO DO SUL, 03 de março de 2015.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
DEODATO RAUL HRUSCHKA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2015
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2015

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES PARA ALUNOS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉ-
DIO, PELO PERÍODO DE FEVEREIRO/SETEMBRO/2015.
VALOR: R$ 1.310.812,80.
SÃO BENTO DO SUL, 18 de fevereiro de 2015.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS � DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
ALCIONE TERESINHA HINKE � SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
20/2015 FMS
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM ÁREA DE 
75 M2, SITUADA NO EDIFÍCIO LEO FRANTZ, NA RUA HENRIQUE 
SCHWARTZ, Nº 61 CENTRO EM SÃO BENTO DO SUL, PARA ABRI-
GAR O ALMOXARIFADO DE MEDICAMENTOS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, A PARTIR DE 
01/01/2015.

II - Contratado: MAURO ALEXANDRE RIBEIRO

III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A Dis-
pensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X 
do art. 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: 
O imóvel adequa-se perfeitamente às necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde para o fim a que se pretende, tanto pela 
localização geográfica, quanto pelo espaço físico necessário para 
atender as finalidades precípuas da contratação pretendida pelo 
Fundo Municipal de Saúde que é abrigar o almoxarifado de Medi-
camentos, como sala anexa a Central de Medicamentos.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O Contratado, Mauro Ale-
xandre Ribeiro, foi quem ofereceu o imóvel para locação que me-
lhor se adequou às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, 
pelos motivos acima elencados.

V - Justificativa do Preço: O preço contratado para a locação de R$ 
11.748,12 (Onze Mil Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Doze 
Centavos) é o praticado no mercado, sendo que o imóvel já vem 
sendo utilizado pelo Fundo Municipal de Saúde. O valor do aluguel 
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São Carlos

Prefeitura

DISTRATO CIMEC
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DISTRATO
Contrato Nº.:027/2012 - TERMO DE DISTRATO
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:CIMEC PRE FAB DE CIMENTO LTDA.
Objeto ...... :CONSTRUÇÃO DE PISCINA MASTER, RIO LENTO,
CASA DE MÁQUINAS COM 953,60 M²
PROCESSO Nº.040/2012

SAO CARLOS, 23 DE FEVEREIRO DE 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

EXTRATO TA -RUVER
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:05/2013- QUINTO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:RUVER ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA
Objeto ......... :SERVIÇOS ASSESSORIA JURIDICA
Valor .......... :R$5.531,24(Cinco mil quinhentos e trinta e um reais 
e vinte e
quatro centavos)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL N.11/2013
Vigência ..... : 31.12.2015

SAO CARLOS, 27 de fevereiro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

QUINTO TA - CONTAPLAN
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE VALOR
Contrato Nº.:06/2013 - QUINTO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:CONTAPLAN ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
Objeto ......... :SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS CONTABEIS
Valor .......... :R$4.623,08(quatro mil seiscentos e vinte e três reais 
e oito centavos)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL Nº.11/2013
Vigência ..... : 11 meses

SAO CARLOS, 27 de fevereiro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

iPreSBS

PORTARIA IPRESBS Nº 052/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 052, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
“Autoriza conduzir veículos oficiais”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no-
meado pela Portaria n° 1628, de 01 de abril de 2013, do Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores Adriana Mara Correa Rabelo, Ana 
Lucia Polverelli, Camila de Oliveira Pauli, Lucilene Zélia dos Santos 
Haidar Barbosa, Marcelo Herzer, Nilva Aparecida Cardoso da Luz, 
Paulo Roberto Scheide, Raphael Zemann Caetano, Roberta Linz-
meier e o Presidente do Conselho Deliberativo, Adriana Bombas-
saro Zanela, e a Presidente do Conselho Fiscal, Daguema Joseane 
Glatz, a conduzir o veículo Ford/Fiesta MGD-2262.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 001/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 03 de Março de 2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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RESUMO CONT N13/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 013/2015
Concedente.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Concessionário..:MARCOS SCHUSTER
Objeto ......... :CONCESSÃO REMUNERADA DE DIREITO REAL DE 
USO DE
BEM PUBLICO - GINÁSIO DE ESPORTES/ANEXOS
Valor .......... :R$486,00(quatrocentos e oitenta e seis reais)men-
sais
Vigência ..... : 4 ANOS
Licitação ..... :103/2014

SAO CARLOS, 02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO CONTRATO 08/2015-FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:08 /2015
Contratante.:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratada..:T.B PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS EIRELE 
ME
Objeto ......... :CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA 
SAÚDE -
MEDICO PSF - CRISTO REI
Valor .......... :R$157.000,00(cento e cinquenta e sete mil reais)
Vigência ..... : 31.12.2015
Licitação ..... :PREGÃO PRESENCIAL N.04/2015
Recursos ..... :DOTAÇÃO :..orçamento vigente

SAO CARLOS, 02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO CONTRATO N.09/2015 FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:09 /2015
Contratante.:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratada..:ANFERMED PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA
Objeto ......... :CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA 
SAÚDE -
MEDICO PSF - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS
Valor .......... :R$210.000,00(duzentos e dez mil reais)
Vigência ..... : 31.12.2015
Licitação ..... :PREGÃO PRESENCIAL N.04/2015
Recursos ..... :DOTAÇÃO :..orçamento vigente

SAO CARLOS, 02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUM CONT N.06/2015-AVER
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:06 /2015
Contratante.:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratada..:AVER CLINICA MEDICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Objeto ......... :CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 
- SAÚDE MENTAL-
DERMATOLOGIA E PSF
Valor .......... :R$324.214,00(trezentos e vinte e quatro mil duzen-
tos e catorze reais)
Vigência ..... : 31.12.2015
Licitação ..... :PREGÃO PRESENCIAL N.02/2015
Recursos ..... :DOTAÇÃO :..ORÇAMENTO VIGENTE

SAO CARLOS, 27 DE FEVEREIRO DE 2015
LEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO CONT N.07/2015 FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:007 /2015
Contratante.:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratada..:CLINICA MEDICA SAN MARTINS MENDONÇA LTDA 
ME
Objeto ......... :CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA 
SAÚDE - MEDICO - OBSTETRA
Valor .......... :R$20.000,00(vinte mil reais)
Vigência ..... : 31.12.2015
Licitação ..... :PREGÃO PRESENCIAL N.04/2015
Recursos ..... :DOTAÇÃO :..orçamento vigente

SAO CARLOS, 02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO CONT N.12/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:012/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:IOPLAN INST OESTE DE PLAN E CONS LTDA
Objeto ......... :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO,
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Valor .......... :R$3.600,00(três mil e seiscentos reais)
Vigência ..... : 90 dias
Licitação ..... :AF

SAO CARLOS, 27 de fevereiro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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São Domingos

Prefeitura

ADITIVO DE CONVÊNIO PREFE 012 DE 03.03.2015 
EQUIPAMENTOS ESCOLA
DADOS E TEXTO DE ADITIVO DO CONVÊNIO/ TERMO DE COM-
PROMISSO
Mês/Ano: março/2015
Número do Aditivo de Convênio: PREFE 012/2015 de 03 de março 
de 2015 ( Termo de Compromisso PAR N. 5740/2012) ( Processo: 
23400003378201208 ).
Descrição: Aquisição de bens e serviços, referentes às ações de-
limitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e apro-
vado. Objeto deste Termo de Compromisso: 10(dez) Aparelhos 
de ar condicionado;03(três) Projetores; 19(dezenove) conjuntos 
professor; 04(quatro) mesa pessoa em cadeira de rodas; 500(qui-
nhentos) conjuntos alunos; 30(trinta) conjuntos de uso múltiplo 
para informática e 05(cinco) ônibus rural escolar.
Valor do Convênio com Aditivo: R$1.022.305,00 + R$ 2.085,00 = 
R$ 1.024.390,00
Responsável Jurídico: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC n. 
33076
Convenente: MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Concedente: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

ADITIVO DE CONVÊNIO PREFE 025 DE 23.12.2014.
DADOS E TEXTO DE ADITIVO DO CONVÊNIO/ TERMO DE COM-
PROMISSO
Mês/Ano: Dezembro/2014
Número do Aditivo de Convênio: PREFE 025/2014 de 23 de de-
zembro de 2014 ( Termo de Compromisso PAR N. 3747/2012 - 
Processo: 23400003378201208 )
Descrição: Aquisição de bens e serviços, referentes às ações de-
limitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e apro-
vado. Objeto deste Termo de Compromisso: 10(dez) Aparelhos 
de ar condicionado; 03(três) Projetores; 19(dezenove) conjuntos 
professor; 04(quatro) mesa pessoa em cadeira de rodas; 500(qui-
nhentos) conjuntos alunos; 30(trinta) conjuntos de uso múltiplo 
para informática e 05(cinco) ônibus rural escolar.
Valor do Convênio com Aditivo: R$1.022.305,00 + R$ 2.085,00 = 
R$ 1.024.390,00
Responsável Jurídico: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC n. 
33076
Convenente: MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Concedente: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 00.378.257/0001-81

TC N.08/2015-CAPO VERDE
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
T Compo Nº.:08/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA FROTA DE 
MÁQUINAS E
VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE
Valor .......... :R$496.825,00(Quatrocentos e noventa e seis mil 
oitocentos e vinte e cinco reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
18/2015
Vigência ..... : Orçamento vigente

SAO CARLOS,02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TC N.09/15 - IPICENTRO
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
T Compo Nº.:09/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:AUTO POSTO IPICENTRO LTDA EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA FROTA DE 
MÁQUINAS E
VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE
Valor .......... :R$172.000,00(Cento e setenta e dois mil reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
18/2015
Vigência ..... : Orçamento vigente

SAO CARLOS,02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TC N10//15- COLINA
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
T Compo Nº.:10/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:POSTO DA COLINA LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA FROTA DE 
MÁQUINAS E
VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE
Valor .......... :R$504.900,00(quinhentos e quatro mil e novecentos 
reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
18/2015
Vigência ..... : Orçamento vigente

SAO CARLOS,02 de março de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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requisitos exigidos para assumir o cargo;
- Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos 
atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 1860, de 19 de fevereiro 
de 2015, que nomeou Andreia dos Santos Bueno, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ficando a candidata reclassi-
ficada para o final da lista dos aprovados.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de fevereiro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1877  DE 26 02 15 NOMEIA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS FRANCIELI REGINA SARACA DA 
SILVA
DECRETO Nº 1877, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia servidora aprovada em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12 atualizada; e:
- Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 
de agosto de 2013;
- Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de de-
zembro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Pú-
blico;
- Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o Serviço Público Municipal a Senhora 
Francieli Regina Saraca da Silva, para exercer o cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, deste Município de São Domingos (SC), 
sob o Regime Jurídico Estatutário, com carga horária de 40 horas 
semanais, enquadrada no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Per-
manentes, Código 11.02, Grupo 1 (Serviços Gerais - SEGER), da 
Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, 
a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de fevereiro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1875 DE 25 02 15  NOMEIA SERVIDOR APROVADO 
CONCURSO PUBLICO CIDIMAR CARVALHO PARA O 
CARGO DE VIGIA
DECRETO Nº 1875, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
- Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 
de agosto de 2013;
- Considerando o Edital nº 007/2013, de 13 de dezembro de 2013, 
que homologa o resultado final do Concurso Público;
- Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Cidimar Carvalho, para exercer o cargo de Vigia, deste Municí-
pio de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, 
com carga horária de 40 horas semanais, enquadrado no Anexo 
I - Quadro Geral de Cargos Permanentes, Código 11.03, Grupo 1 
(Serviços Gerais SEGER), da Lei Complementar Municipal nº 0042, 
de 04/04/2012, atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 25 de fevereiro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1876 DE 26 02 15 TORNA SEM EFEITO E  
RECLASSIFICA CANDIDATA PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ANDREA DOS 
SANTOS BUENO
DECRETO Nº 1876 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 1860, de 19 de fevereiro de 2015, 
o qual nomeou servidora aprovada em Concurso Público para o 
serviço público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar nº 042 de 
04/04/12, atualizada, Lei Complementar n. 0045, de 06 de novem-
bro de 2012, com base no Edital de Concurso n. 007/2013, no qual 
homologou o resultado final do Concurso Público n. 001/2013; e:
- Considerando que a servidora nomeada pelo Decreto nº 1860, 
de 19 de fevereiro de 2015, apresentou pedido de reclassificação 
conforme protocolo nº 496/2015, de 25/02/2015;
- Considerando que caso a candidata não deseje assumir a vaga a 
que foi nomeada de imediato, poderá solicitar para passar para o 
final da lista dos aprovados, conforme o disposto no item 10.5 do 
Edital de Concurso Público n. 001/2013;
- Considerando que no ato da posse a candidata preenchia os 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1882  DE 02 03 15 NOMEIA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS EDILSON JOSE GARCIA
DECRETO Nº 1882, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia servidora aprovada em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12 atualizada; e:
- Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 
de agosto de 2013;
- Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de de-
zembro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Pú-
blico;
- Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o Serviço Público Municipal a Senhora 
Ivane Rodrigues de Souza Oliveira, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, deste Município de São Domingos (SC), 
sob o Regime Jurídico Estatutário, com carga horária de 40 horas 
semanais, enquadrada no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Per-
manentes, Código 11.02, Grupo 1 (Serviços Gerais - SEGER), da 
Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, 
a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1878 DE 27 02 15 TORNA SEM EFEITO DEC 1875 
DE 25 02 15 A NOMEAÇÃO CIDIMAR CARVALHO NO 
CARGO DE VIGIA
DECRETO Nº 1878, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 1875, de 25 de fevereiro de 2015, 
o qual nomeou servidor aprovado em Concurso Público para o 
serviço público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Mu-
nicipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar nº 
042 de 04/04/12, atualizada, Lei Complementar n. 0045, de 06 
de novembro de 2012 atualizada, com base no Edital de Concurso 
n. 007/2013, no qual homologou o resultado final do Concurso 
Público n. 001/2013; e:
- Considerando que o servidor nomeado pelo Decreto nº 1875, de 
25 de fevereiro de 2015, apresentou pedido de desistência confor-
me protocolo nº 502/2015, de 26/02/2015;
- Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos 
atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 1875, de 25 de fevereiro 
de 2015, que nomeou Cidimar Carvalho, para exercer o cargo de 
Vigia, pelo fato do mesmo ter solicitado a desistência do cargo 
conforme o requerimento sob protocolo de nº 502 de 26/02/2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de fevereiro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1881 DE 02 03 15  NOMEIA SERVIDOR 
APROVADO CONCURSO PUBLICO EDILSON JOSE 
GARCIA PARA O CARGO DE VIGIA
DECRETO Nº 1881, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
- Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 
de agosto de 2013;
- Considerando o Edital nº 007/2013, de 13 de dezembro de 2013, 
que homologa o resultado final do Concurso Público;
- Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Edilson Jose Garcia, para exercer o cargo de Vigia, deste Muni-
cípio de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, 
com carga horária de 40 horas semanais, enquadrado no Anexo 
I - Quadro Geral de Cargos Permanentes, Código 11.03, Grupo 1 
(Serviços Gerais SEGER), da Lei Complementar Municipal nº 0042, 
de 04/04/2012, atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
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São Domingos (SC), 04 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

POR 1752 DE 02 03 2014 LICENÇA MATERNIDADE  
MARCIA NIEDZIALKOSKI OGLIARI
PORTARIA Nº 1752, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Concede licença à empregada pública municipal gestante.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08, atualizada, pela Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 06/11/12, Lei Complementar nº 0032 de 
03/09/11, Lei Complementar 042 de 04/04/12 atualizada;
- Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nesta 
data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade de 180 (cento e oiten-
ta) dias à empregada pública Marcia Niedzialkoski Ogliari ocupante 
do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, no período 
compreendido entre 02 de março de 2015 a 28 de agosto de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

POR 1753 DE 02 03 15  ESTABELIZA SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS
PORTARIA Nº 1753, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Estabiliza servidores aprovados em estágio probatório para o ser-
viço público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar nº 042 
de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045 de 06/11/12 
atualizada; e:
- Considerando Relatório Conclusivo de avaliação de estágio pro-
batório realizado por comissão específica indicando que foi atingi-
da a pontuação mínima exigida;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabilizados no serviço público municipal, em vir-
tude de aprovação no estágio probatório, os Servidores Públicos 
Municipais, deste Município de São Domingos, sob o Regime Jurí-
dico Estatutário.

NOME CARGO
Sandro Spagnol Operador de Máquinas
Maria Lizabete Marques Auxiliar de Serviços Gerais
Gilmar Silva Lisboa Auxiliar de Serviços Gerais
Jurandir Pereira Vigia

DEC 1884 DE 04 03 15  NOMEIA SERVIDOR 
APROVADO CONCURSO PUBLICO  ROGERIO GALETTI  
PARA O CARGO DE MOTORISTA
DECRETO Nº 1884, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
- Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 
de agosto de 2013;
- Considerando o Edital nº 007/2013, de 13 de dezembro de 2013, 
que homologa o resultado final do Concurso Público;
- Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Rogerio Galetti, para exercer o cargo de Motorista, deste Muni-
cípio de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, 
com carga horária de 40 horas semanais, enquadrado no Anexo 
I - Quadro Geral de Cargos Permanentes, Código 21.06, Grupo 2 
(Serviços Operacionais SOPER), da Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 04 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1885 DE 04  03 15  NOMEIA VIANEI FERRARINI 
MEOTI SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE
DECRETO Nº 1885, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 06/11/12, pela Lei Complementar 042 de 
04/04/12; e:
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Vianei Ferrarini Meoti, para exercer 
o cargo de Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambien-
te, neste Município de São Domingos (SC), enquadrado no Anexo 
III, - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.00, Nível 
AP-01, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/12 atu-
alizada.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São João do Sul

Prefeitura

COMUNICADO AUDIENCIA PUBLICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
COMUNICADO

O Município de São João do Sul, vem por meio deste comunicar 
aos munícipes que realizará em 05 de março de 2015, às 14:00 
horas, no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de São João 
do Sul, sito a Rua Padre Pedro Baldoncine, nº 651, Centro - São 
João do Sul, Audiência Pública para apresentação e avaliação do 
cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre do exercício 
de 2014, de acordo com o artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

São João do Sul - SC, 02 de março de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N° 065/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO CONTRATO N° 065/2014
RESCISÃO DE CONTRATO nº 059/2014
OBJETO: As partes resolvem de comum acordo e na melhor for-
ma de direito, rescindir, a partir da data da assinatura do pre-
sente Termo, o Contrato para FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL 
S10, PARA OS VEÍCULOS DA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO SUL/SC, de acordo com o Termo original celebrado em 
09/10/2014.
CONTRATANTE: Município de São João do Sul, através do Fundo 
Municipal de Saúde.
CONTRATADO: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTIVES LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços 
N°001/2013 Da Prefeitura Municipal de São João do Sul de 
06/12/2013.

São João do Sul, 08 de Dezembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 059A/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 059A/2014
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2014
OBJETO: Fica prorrogada a vigência do presente contrato para 
31/12/2014, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA USO PELA SECRE-
TARIA DE SAÚDE.
CONTRATADA: ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório 
nº. 025/2014 - Pregão Presencial nº. 012/2014 de 25/07/2014, de 
acordo com a Lei 10.520/02 e Subsidiariamente a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

São João do Sul, 31 de Outubro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

Renato Camera Operador de Máquinas
João de Souza Freitas Operador de Máquinas
Mizael Nunes da Silva Operador de Máquinas
Alexsandro Adilio Galetti Operador de Máquinas
Sergio Roque Zappani Operador de Máquinas
Claudio Fonseca Operador de Máquinas
Zelito Zarembski Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o período de estágio probatório não gera direito à estabilidade de 
permanecer no mesmo, podendo a critério da administração ser 
remanejado em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 023/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 023/2015
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 009/2015

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 18 de março 
de 2015, estará recebendo as propostas de interessados para a 
AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE PARA O CENTRO DE EVENTOS E CONVENÇÕES MUNICI-
PAL. TUDO conforme especificado em seu Edital, anexos, e em 
conformidade com a Lei n. 8.666/93 e demais normas pertinen-
tes. Informações e esclarecimentos pelo fone (049) 34430281 e 
e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. 

São Domingos, SC, 04 de março de 2015.
Flávio Celeste Lorenzi
Pregoeiro Oficial do Município
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 063/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 063/2014
OBJETO: aquisição de gasolina comum filtrada para os veículos da 
Unidade Central de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SÃO JOÃO DO SUL AUTO POSTO LTDA
VIGÊNCIA:27/11/2014 à 31/12/2014
VALOR: R$ 1.494,50- Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços 
N°001/2013 Da Prefeitura Municipal de São João do Sul de 
06/12/2013.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.30.01.00.00.00.0085.

São João do Sul, 27 de Novembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 064/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 064/2014
OBJETO: Aquisição de óleo S10 para os veículos da Unidade Cen-
tral de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
VIGÊNCIA: 27/11/2014 à 31/12/2014
VALOR: R$ 1.499,10 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
002/2014 da Prefeitura Municipal de São João do Sul
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.30.01.00.00.00.0085.

São João do Sul, 27 de Novembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 066/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 066/2014
OBJETO: Aquisição de óleo S10 para os veículos da Unidade Cen-
tral de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SÃO JOÃO DO SUL AUTO POTO LTDA
VIGÊNCIA: 08/12/2014 à 31/12/2014
VALOR: R$ 8497,38 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
007/2014 da Prefeitura Municipal de São João do Sul
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.01.00.00.00.0085; 0701 - 10.304.0127.2025 
- 3.3.90.30.01.00.00.00.0047; 0701 - 10.304.0127.2026 - 
3.3.90.30.01.00.00.00.0046.

São João do Sul, 08 de Dezembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 060/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 060/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MOTOCICLETA, ANO / MODELO 
2014/2014, 125 CILINDRADAS PARA USO NA VIGILÂNCIA SANI-
TARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DIMASA DISTR. DE MAQS AUTOMOTORAS SERV. 
E AUTOPEÇAS LTDA
VIGÊNCIA: 03/11/2014 à 31/12/2014
VALOR: R$ 7.900,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 027/2014 - Dispen-
sa de Licitação nº 014/2014 de 03/11/2014, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0201 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.39.48.00.00.00.0085.

São João do Sul, 03 de Novembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 061/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 061/2014
OBJETO: Aquisição de óleo S10 para os veículos da Unidade Cen-
tral de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
VIGÊNCIA: 06/11/2014 à 31/12/2014
VALOR: R$ 4.321,09 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
002/2014 da Prefeitura Municipal de São João do Sul
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.30.01.00.00.00.0040.

São João do Sul, 06 de Novembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 062/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 062/2014
OBJETO: aquisição de gasolina comum filtrada para os veículos da 
Unidade Central de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SÃO JOÃO DO SUL AUTO POSTO LTDA
VIGÊNCIA:06/11/2014 à 31/12/2014
VALOR: R$ 1.494,50- Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços 
N°001/2013 Da Prefeitura Municipal de São João do Sul de 
06/12/2013.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.30.01.00.00.00.0040.

São João do Sul, 06 de Novembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 05/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 05/2015
Pregão Presencial 03/2015 - registro de preço
Objeto: Contratação de empresa para transporte de pacientes do 
SUS
Tipo: Menor Preço por Item
Abertura: 17/03/2014 às 09: 30 horas
Valor estimado: R$: 230.400,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com inf. 
(49)3233-0411.

São Joaquim, 04 de março de 2015.
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 37/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO nº 37/2014
OBJETO: As partes resolvem de comum acordo e na melhor forma 
de direito, rescindir, a partir da data da assinatura do presente Ter-
mo, o Contrato para FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
E ÓLEO DIESEL S10, PARA OS VEÍCULOS DA UNIDADE CENTRAL 
DE SAÚDE DE SÃO JOÃO SUL/SC, de acordo com o Termo original 
celebrado em 02/01/2014.
CONTRATANTE: Município de São João do Sul, através do Fundo 
Municipal de Saúde.
CONTRATADO: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTIVES LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços 
N°001/2013 Da Prefeitura Municipal de São João do Sul de 
06/12/2013.

São João do Sul, 05 de Novembro de 2014.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 364

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. MICHELLA REJANE CORREA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Fazendário, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria da 
Receita.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de fevereiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 4030/2015
DECRETO Nº 4030/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. TAIS RIBEIRO para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Agente Fazendário, com carga horária de 
30 horas semanais, com lotação na Secretaria da Receita.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de fevereiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 4031/2015
DECRETO Nº 4031/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ONILDE TERESINHA DA SILVA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Fazendário, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria da 
Receita.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de fevereiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

São José

Prefeitura

DECRETO Nº 4080/2015
DECRETO Nº 4080/2015
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT - Admissão em Caráter 
Temporário, CLEBER LIMA CITADIN, matrícula: 37.518-7, com lo-
tação na Fundação Educacional de São José.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4027/2015
DECRETO Nº 4027/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. FELIPE ARAUJO MARTINS para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Agente Fazendário, com carga 
horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria da Re-
ceita.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de fevereiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 4028/2015
DECRETO Nº 4028/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;
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DECRETO Nº 4085/2015
DECRETO Nº 4085/2015
ALTERA O DECRETO Nº 3.088, DE 25 DE AGOSTO DE 2014, O 
QUAL NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ - CMAS/SJ 
PARA O BIÊNIO 2014-2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e os artigos 8º e 9º, da Lei Municipal nº 4.308, de 06 
de junho 2005,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o inciso III, do Parágrafo Primeiro, do Artigo 
1º do Decreto nº 3.088, de 25 de agosto de 2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - ........................................................
§1º - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
[...]
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
a) Titular: CARLA REGINA GALEGO;
b) Suplente: KELLEN CRISTINA SILVA.” (NR)
[...]

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4086/2015
DECRETO Nº 4086/2015
ALTERA O DECRETO 2.748, DE 06 DE JUNHO DE 2014, O QUAL 
NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA/
SJ NO PERÍODO DE 2013 A 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c os artigos 6º e seguintes da Lei Municipal nº. 2.411/92, 
alterada pela Lei nº. 4.302, de 20 de junho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º - A alínea “d” do inciso II, todos do parágrafo 1º do Artigo 
1º do Decreto nº 2748, de 06 de junho de 2014, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1º - ..........................................................................
§ 1º - ……………………………………………………………………… 
................ …
[...]
II - ...................................................................................
[...]
d) Suplente: TAMARA LIANA DUTRA;” (NR)
[...]

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4032/2015
DECRETO Nº 4032/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. BEATRIZ MARTIM TAVARES para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Fazendário, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria da 
Receita.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de fevereiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 4081/2015
DECRETO Nº 4081/2015
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada a servidora ACT - Admissão em Caráter 
Temporário, MAIARA PEREIRA CUNHA, matrícula: 36.850-4, com 
lotação na Fundação Educacional de São José.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 16 de fevereiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4082/2015
DECRETO Nº 4082/2015
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT - Admissão em Caráter 
Temporário, RAMONN DUARTE, matrícula: 35.415, com lotação na 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 23 de fevereiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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b) …………………………………………………………………………
[...]
XVII - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - APABB.
a) Titular: VANESSA CHRISTIANA GRANDO
b) Suplente: MAYARA GOMES SILVA” (NR)
[...]

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4091/2015
DECRETO Nº 4091/2015
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SO DE INFRAÇÕES - JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A Prefeita Municipal de São José, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - O Art. 2º do Decreto N.º 1799 de 27 de dezembro de 
2013 que Nomeia a Composição da Junta Administrativa de Re-
curso de Infrações - JARI passa a vigorar com a seguinte redação:
[...]
Art. 2º. - Compõem a Primeira Junta Administrativa de Recurso de 
Infração - 1ª JARI, no Município de São José, para cumprimento 
de mandato, tendo como limite de permanência o disposto no art. 
4º, §3º, do Decreto nº 30.024/2009, que dispõe sobre o Regimen-
to Interno da JARI:
I - - CARLO OSVALDO AMARAL - Membro Titular;
- GUSTAVO BURICH - Membro Suplente;
II - - LUIZ IVAN MARTINS - Membro Titular;
- WALDIR HENRIQUE WALTRICK - Membro Suplente;
III - - EZIO JOÃO RODRIGUES JUNIOR - Membro Titular;
- GUIDO OSVALDO BOMPANI JÚNIOR - Membro Suplente;
IV - - ANDRÉ LUIZ CORREA MEIRA - Secretário.
[...]

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto N.º 2350/2014.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4098/2015
DECRETO Nº 4098/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com os artigos 5º e 36 da Lei Municipal nº 5.466/2015,

DECRETA:
Art. 1º Visando o pagamento de desapropriação de imóvel a ser 
utilizado pelo Centro de Atendimento Psicossocial Infantil - CAPSI, 
conforme Decreto nº 4084/2015, fica aberto em complemento o 
Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 206.030,00 
(duzentos e seis mil e trinta reais), referente a dotação consignada 

DECRETO Nº 4087/2015
DECRETO Nº 4087/2015
ALTERA O DECRETO 1.788, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013, NO-
MEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
ANTI DROGAS - COMAD, NO PERÍODO DE 2013 a 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c o §1º da Lei Municipal nº. 4.047, de 17 de novembro 
de 2003,

DECRETA:
Art. 1º - Os incisos I, II e a alínea “b” do inciso IV do Artigo 1º do 
Decreto nº 1.788, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1º - ..............................................................
[...]
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
a) Titular: JANIA LUCIA DE PINHO;
b) Suplente: LUCIRIA MACHADO;
c) Titular: CINTHIA REGINA BARROSO;
d) Suplente: ANA PAULA HORSTMANN.
[...]
II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
a) Titular: ANGELA GONÇALVES;
b) Suplente: DEBORA AUGUSTO DA SILVA E SILVA.
[...]
IV - REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
a) ...........................................................................
b) Suplente: CLAUDIA BARBOSA.” (NR)
[...]
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4088/2015
DECRETO Nº 4088/2015
ALTERA o Decreto nº 2332 de 19 de fevereiro de 2014, O QUAL 
nomeOU integrantes para comporem o Conselho Municipal dos 
Portadores de Deficiência de São José - CMPD/SJ para o Biênio 
2012/2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º e 9º, da Lei Municipal nº 4.308, de 06 de junho 
2005,

DECRETA:
Art. 1º - A alínea “a” do inciso I, do parágrafo 1º, as alínea “a” do 
inciso XIII e as alíneas “a” e “b” do inciso XVII, ambos do parágra-
fo 2º, e todos integrantes do Decreto nº 2332 de 19 de fevereiro 
de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - ……………………………………………………………
§1º - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
I - SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
a) Titular: NEWTY JAQUELINE RODRIGUES
b) …………………………………………………………………………
[...]
§ 2º REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
[...]
XIII - INSTITUTO DE AUDIÇÃO E TERAPIA EM LINGUAGEM - IA-
TEL
a) Titular: DENISE APARECIDA MICHELUTE GERARDI
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 5.548, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
DECRETO Nº 5.548, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
“CEDE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL AO ESTADO DE SANTA 
CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito do Município de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo inciso VIII, do Artigo 69, da Lei Orgâ-
nica Municipal de 21 de junho de 1990,
‘
DECRETA:
Art. 1º. Fica cedida, com fundamento no Artigo 82, inciso I, §1º, 
da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, a funcionária 
municipal EILA APARECIDA LABRES POMPERMAYER, ocupante do 
cargo de Agente Social, Grupo SAU, Nível 06, ao Estado de Santa 
Catarina, para exercer o cargo (5799) de GERENTE DE SAÚDE 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de Dionísio 
Cerqueira, Nível DGS/FTG-2, por tempo indeterminado, a partir 
do dia 02 de março de 2015, com ônus para o Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 27 de fevereiro de 2015.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº 5.551, DE 04 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 5.551, DE 04 DE MARÇO DE 2015
“DISPÕE SOBRE PERMUTA DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a permuta de áreas dos lotes com as di-
mensões e confrontações a seguir especificadas:

LOTE PRIMITIVO 01 - MATRÍCULA N° 1095
Lote urbano número 01 (um), com a área de 391,34m2 (trezentos 
e noventa e um metros e trinta e quatro decímetros quadrados), 
da matrícula nº 1095, de propriedade de JOSÉ NILO SCHNEIDER 
E HELENA TONELLO SCHNEIDER, CPF nº 065.415.269-15, do Ofí-
cio de Registro de Imóveis de São José do Cedro, sito a Avenida 
Salgado Filho, cidade de São José do Cedro - SC, com as medidas 
e confrontações a seguir:

no Orçamento do Município de São José, abaixo a seguir especi-
ficada:

14.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.1.028 - Construção, Reforma e Ampliação de 
Próprios
Municipais e Centros Administrativos

800 - 4.4.90.61.00.00.0117 - Aquisição de Imóveis,
Recursos de Alienação de Bens Móveis e Imóveis ................ R$ 
206.030,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
206.030,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
206.030,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ...................... R$ 
206.030,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
206.030,00 (duzentos e seis mil e trinta reais), na dotação con-
signada no Orçamento do Município de São José, a seguir espe-
cificada:

14.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.1.028 - Construção, Reforma e Ampliação de 
Próprios
Municipais e Centros Administrativos

794 - 4.4.90.39.00.00.0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica,
Recursos de Alienação de Bens Móveis e Imóveis ................ R$ 
206.030,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
206.030,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
206.030,00
Total da Anulação ....................................................... R$ 
206.030,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças
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oito metros e setenta e três decímetros quadrados), perfazendo 
588,36m² (quinhentos e oitenta e oito metros e trinta e seis de-
címetros quadrados), na Avenida Salgado Filho, nesta cidade de 
São José do Cedro - SC, com as medidas e confrontações a seguir:

NORTE: Com o lote urbano n° 346, medindo 16,73 metros;
NOROESTE: Com o lote urbano n° 346, medindo 4,42 metros;
LESTE: Com parte dos mesmos lotes urbanos n° 01 e 359, medin-
do 41,07 metros;
SUL: Com a Avenida Salgado Filho, medindo 14,92 metros;
OESTE: com o lote urbano n.º 02, medindo 16,34 metros;
SUDOESTE: com o lote urbano n.º 02, medindo 16,65 metros, 
fechando assim o perímetro.

LOTE FINAL II - MATRÍCULA 12.005

Parte do lote urbano número 01 (um), com a área de 71,71m² 
(setenta e um metros e setenta e um decímetros quadrados), e 
parte do lote urbano número 359 (trezentos e cinquenta e nove), 
com a área de 2.673,13m² (dois mil seiscentos e setenta e três 
metros e treze decímetros quadrados), perfazendo 2.744,84m² 
(dois mil setecentos e quarenta e quatro metros e oitenta e quatro 
decímetros quadrados), na Avenida Salgado Filho, nesta cidade de 
São José do Cedro - SC, com as medidas e confrontações a seguir:

NOROESTE: Com o lote urbano nº 346, por linha seca, medindo 
32,48 metros;
NORTE: Com o lote urbano nº 347, por linha seca, medindo 25,00 
metros;
LESTE: Com o lote urbano nº 358, por linha seca, medindo 60,00 
metros;
SUL: Com parte da Avenida Salgado Filho, medindo 50,83 metros;
OESTE: Com parte dos mesmos lotes urbanos nº 01 e 359, de pro-
priedade de José Nilo Schneider e Helena Tonello Schneider, por 
linha seca, medindo 41,07 metros, fechando assim o perímetro.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina, 04 de março de 2015.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº 5.552, DE 04 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 5.552, DE 04 DE MARÇO DE 2015
“CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo nº 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica criada e nomeada Comissão Especial responsável pela 
reformulação do Plano Municipal de Educação. A Comissão será 
composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primei-
ro:

NORDESTE: com o lote urbano n.º 359, medindo 45,06 metros;
SUDOESTE: com o lote urbano n.º 02, medindo 16,65 metros;
OESTE: com o lote urbano n.º 02, medindo 16,34 metros;
SUL: com a Avenida Salgado Filho, medindo 26,65 metros, fechan-
do assim o perímetro.

LOTE PRIMITIVO 02 - MATRICULA N°. 12.005

Lote urbano número 359 (trezentos e cinquenta e nove), com a 
área de 2.941,86m² (dois mil novecentos e quarenta e um metros 
e oitenta e seis decímetros quadrados), de propriedade de RU-
DIMAR CÉSAR WINTER, CPF nº 657.438.739-68 e VIVIANE MENIN 
DARIVA WINTER CPF nº 842.994.529-68, matrícula nº 12.005 do 
Ofício de Registro de Imóveis de São José do Cedro, sito a Avenida 
Salgado Filho, nesta cidade de São José do Cedro - SC, com as 
medidas e confrontações a seguir:

NOROESTE: Com a sequência da antiga estrada geral, sem con-
frontações com lotes, por linha seca, medindo 16,73 metros;
novamente ao NOROESTE: Com o lote urbano nº 346, por linha 
seca, medindo 36,90 metros;
NORTE: Com o lote urbano nº 347, por linha seca, medindo 25,00 
metros;
LESTE: Com o lote urbano nº 358, por linha seca, medindo 60,00 
metros;
SUL: Com parte da Avenida Salgado Filho, medindo 39,10 metros;
SUDOESTE: Com o lote urbano nº 01, de propriedade de Nilo 
Schneider, por linha seca, medindo 45,06 metros, fechando assim 
o perímetro.

ÁREA REMOVIDA DA MATRÍCULA 1.095 E ANEXADA NA MATRÍ-
CULA 12.005
Parte do lote urbano número 01 (um), com a área de 71,71m² 
(setenta e um metros e setenta e um decímetros quadrados), Ma-
trícula nº 1.095, do Ofício de Registro de Imóveis de São José do 
Cedro, sito Avenida Salgado Filho, nesta cidade de São José do 
Cedro - SC, com as medidas e confrontações a seguir:

NORDESTE: Com o lote urbano n° 359, medindo 17,06 metros;
SUL: Com a Avenida Salgado Filho, medindo 11,73 metros;
OESTE: Com parte do mesmo lote urbano nº 01, medindo 12,23 
metros, fechando assim o perímetro.

ÁREA REMOVIDA DA MATRÍCULA 12.005 E ANEXADA NA MATRÍ-
CULA 1.095

Parte do lote urbano número 359 (trezentos e cinquenta e nove), 
com a área de 268,73m² (duzentos e sessenta e oito metros e 
setenta e três decímetros quadrados), da Matrícula nº 12.005, do 
Ofício de Registro de Imóveis de São José do Cedro, sito na Ave-
nida Salgado Filho, nesta cidade de São José do Cedro - SC, com 
as medidas e confrontações a seguir:

NORTE: Com o lote urbano n° 346, medindo 16,73 metros;
NOROESTE: Com o lote urbano n° 346, medindo 4,42 metros;
LESTE: Com o lote urbano n° 359, medindo 28,84 metros;
SUDOESTE: Com o lote urbano nº 01, medindo 28,00 metros, 
fechando assim o perímetro.

Após a permuta de parte da área do imóvel objeto da matrícula 
1.095 por parte da área do imóvel objeto da matrícula 12.005, 
resultarão os lotes com as dimensões e confrontações a seguir:

LOTE FINAL I - MATRÍCULA 1.095

Parte do lote urbano número 01 (um), com a área de 319,63m² 
(trezentos e dezenove metros e sessenta e três decímetros qua-
drados), e parte do lote urbano número 359 (trezentos e cin-
quenta e nove), com a área de 268,73m² (duzentos e sessenta e 
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reajustar os
valores, dos itens contratados por meio do Processo Licitatório 
N.28/2014,
conforme objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NOS
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17.2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO
CEDRO
Contratada....: INTERAGE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA
Valor ............ : 6.057,36 (seis mil e cinqüenta e sete reais e trinta 
e seis
centavos)
Vigência ........ : Início: 20/02/2015 Término: 22/02/2016
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação: 2.092.3.3.90.39.00.00.00.00 (56) Sal-
do: 58.741,64
Objeto .......... : FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE CONSERTOS,
REPAROS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA, JUNTO A
SECRETÁRIA DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2015.
Contratada...: INTERAGE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 22/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 2.092.3.3.90.39.00.00.00.00 (56) Saldo: 
58.741,64
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 18.2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO
CEDRO
Contratada...: INOVADORA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIR
Valor ............ : 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 22/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.092.3.3.90.39.00.00.00.00 (56) Saldo: 
58.741,64
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA
LOCAÇÃO DE UM SISTEMA PARA FINS DE REESTRUTURAÇÃO DO
SISTEMA DA ATENÇÃO BÁSICA DO “SUS”, BEM COMO, PARA USO
NO CONTROLE E GERENCIAMENTO DOS ATENDIMENTOS
REALIZADOS NOS EFSs DO MUNICÍPIO.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATOS PREF. MÊS 02-15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 12.2015 - Contrato Nº: 6.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PANDA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS
LTDA
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 119/2014
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, re-
ajustar os
valores, dos itens contratados por meio do Processo Licitatório
N.119/2014, conforme objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA
USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO
DE 2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 07.2015 - Contrato Nº: 7.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: POSTO CEDRO LTDA
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015

Rosimar Zanchett Angeli, Mauro Weber, Sandra Claudete Kunzler, 
Isoldi Will, Argeu Padilha, Rosiclei Dal Alba Maziero, Maria Irene 
Escher, Roseli Piccinin Gasperin, Leonice Kasper, Ivanete Basei, 
Lusitânea Thomas, Gisiane Reichert, Neivo Rodrigues, Cláudio 
Talheimer, Jacir Ciconeti, Sancler Sanotelli, Flarklin Soares, Tânia 
Becker, Lisete Maria Brixner Weis, Jacinta Hanzen, Ines Catarina 
Müller, Cleusa Klein, Carmen Piroca, Ana Paula da Luz Bianchini, 
Alair Fernanda Cordazzi, Miria Salete Lorscheiter Spironello, Mari-
bel Caron e Vanda Justen.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições contrarias.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina, 04 de março de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

EXTRATO CONTRATOS FMS MÊS 02-15
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 15.2015 - Contrato Nº: 5.2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO
CEDRO
Contratada...: CONTE E CONTE LTDA.
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, re-
ajustar os
valores, dos itens contratados por meio do Processo Licitatório 
N.28/2014,
conforme objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NOS
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 03.2015 - Contrato Nº: 3.2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO
CEDRO
Contratada...: BALBINOT & FILHOS LTDA
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, re-
ajustar os
valores, dos itens contratados por meio do Processo Licitatório 
N.28/2014,
conforme objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NOS
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 16.2015 - Contrato Nº: 4.2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO
CEDRO
Contratada...: POSTO DA AMIZADE LTDA
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, 
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dos itens
contratados conforme objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EFETUAR CONSERTOS, REPAROS, PRES-
TAR
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS
COMPUTADORES E IMPRESSORAS DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AGRICULTURA, TRANSPORTES E OBRAS e SEMAE, SECRETARIA
DOS ESPORTES DO MUNICIPIO e 1º GBM DE SÃO JOSÉ DO CE-
DRO.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 18.2015 - Contrato Nº: 27.2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JACKSON UBIRATAN VARGAS
Valor ............ : 22.674,00 (vinte e dois mil seiscentos e setenta 
e quatro
reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 19/02/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 21/2013
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, pror-
rogar o
prazo de vigência do contrato principal, com reajuste de valores, 
conforme
objeto contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EFETUAR CONSERTOS, REPAROS, PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS COMPUTADORES E
IMPRESSORASNOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO
MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 19.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: CARAVAGGIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Valor ............ : 13.629,00 (treze mil seiscentos e vinte e nove 
reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (113),
2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (152), 2.030.3.3.90.39.00.00.00.00 
(204)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PASSAGEM DE ÔNIBUS NAS LI-
NHAS
INTERMUNICIPAIS PARA OS ALUNOS DO ENSINO MÉDIO, QUE
FREQÜENTAM A CASA FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI MUNI-
CIPAL
Nº 2.821/2001, PARA ALUNOS QUE FREQUENTAM A (APAE) ES-
COLA
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL VIVIANE, CONFORME LEI MUNICIPAL 
Nº
1.841/92, E PARA O DESLOCAMENTO DA PROFESSORA NOELI
TEREZINHA PELLENZ.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO HOMOLOGADOS FMS MÊS 02-15
CONVITE Nº 1/2015
PROCESSO Nº 1/2015 HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE
DO CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO
NOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO
CEDRO.
-------------------------
CONTRATADO: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.544,51 (um mil quinhentos e quarenta 
e
quatro reais e cinqüenta e um centavos)
-------------------------

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 119/2014
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, re-
ajustar os
valores, dos itens contratados por meio do Processo Licitatório
N.119/2014, conforme objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA
USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO
DE 2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 14.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO 
LTDA
EPP
Valor ............ : 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 3/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.076.4.4.90.51.00.00.00.00 (263) Saldo: 
50.000,00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR
PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO
CIVIL PARA EXECUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
LOTEAMENTO SÃO DOMINGOS, NA ZONA URBANA DE SÃO JOSÉ 
DO
CEDRO, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS,
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO. RECURSO
PROVENIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA (CONVÊNIO
N.2014TR002461).
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 15.2015 - Contrato Nº: 03.2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: CIEE-CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA 
DO
EST.SC
Vigência ....... : Início: 12/02/2015 Término: 06/01/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2013
Objeto .......... : O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar 
valores a
ser repassado por estagiário do Contrato n. 03/2013, Contratação 
de
Agente de Integração para Intermediação de Estagiários, confor-
me Lei
Municipal Nº4.206/2014.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 16.2015 - Contrato Nº: 33.2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
Vigência ....... : Início: 13/02/2015 Término: 13/02/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2011
Objeto .......... : O presente Termo Aditivo tem por objeto prorro-
gar o prazo
de vigência com reajuste de preço do Contrato n. 33/2011 relativo 
aos
serviços de Segurança e Medicina do Trabalho.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 17.2015 - Contrato Nº: 26.2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: MEOTTI BOLDRIN INFORMÁTICA E ELETRÔNICA 
LTDA
ME
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 19/02/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 21/2013
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade pror-
rogar o
prazo de vigência do contrato principal, com reajuste de valores, 
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PROCESSO Nº 5/2015 HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS MECANICOS PARA REALIZAR REFORMA NO MOTOR
DA RETROESCAVADEIRA CAT MODELO 416, PM-11768., DE USO
NO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS DO
MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: PAVIMAQUINAS COM.PCS. E SERV. LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 69.907,80 (sessenta e nove mil
novecentos e sete reais e oitenta centavos)
=======================================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2015
PROCESSO Nº 11/2015 HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGEM DE ÔNIBUS NAS LINHAS
INTERMUNICIPAIS PARA OS ALUNOS DO ENSINO MÉDIO, QUE
FREQÜENTAM A CASA FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI
MUNICIPAL Nº 2.821/2001, PARA ALUNOS QUE FREQUENTAM A
(APAE) ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL VIVIANE, CONFORME
LEI MUNICIPAL Nº 1.841/92, E PARA O DESLOCAMENTO DA
PROFESSORA NOELI TEREZINHA PELLENZ.
-------------------------
CONTRATADO: CARAVAGGIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 13.629,00 (treze mil seiscentos e vinte e
nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2015
PROCESSO Nº 6/2015 HOMOLOGAÇÃO: 23/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS MECANICOS PARA CONSERTAR CAMBIO, FREIO E
TRANSMISSÃO DO TRATOR DE PNEU MARCA VALTRA, MODELO
BM-100 4X4, PM-11788, DE USO DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: MECANICA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
JUSTEN LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 16.012,40 (dezesseis mil e doze reais e
quarenta centavos)
=======================================
CONVITE Nº 7/2015
PROCESSO Nº 7/2015 HOMOLOGAÇÃO: 24/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA FINS DE
PREMIAÇÃO NAS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS E REALIZADAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES NO EXERCÍCIO
DE 2015.
-------------------------
CONTRATADO: RUDIMAR JOSE MARCON -MEVALOR
DA DESPESA: R$ 29.374,50 (vinte e nove mil trezentos e
setenta e quatro reais e cinqüenta centavos)
=======================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2015
PROCESSO Nº 19/2015 HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL EM REGIME DE
“URGÊNCIA”, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DO DMER,
QUE SÃO NECESSÁRIOS PARA DAR CONTINUIDADE AOS
TRABALHOS A MUNICIPALIDADE.

CONTRATADO: A F DOS SANTOS - UBIMED - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 28.522,50 (vinte e oito mil quinhentos e
vinte e dois reais e cinqüenta centavos)
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2015
PROCESSO Nº 2/2015 HOMOLOGAÇÃO: 23/02/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE
DO CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA
LOCAÇÃO DE UM SISTEMA PARA FINS DE REESTRUTURAÇÃO
DO SISTEMA DA ATENÇÃO BÁSICA DO “SUS”, BEM COMO, PARA
USO NO CONTROLE E GERENCIAMENTO DOS ATENDIMENTOS
REALIZADOS NOS EFSs DO MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: INOVADORA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIR
VALOR DA DESPESA: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
=======================================

EXTRATO HOMOLOGADOS PREF MÊS 02-15
CONVITE Nº 3/2015
PROCESSO Nº 3/2015 HOMOLOGAÇÃO: 09/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA NO LOTEAMENTO SÃO DOMINGOS, NA ZONA
URBANA DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, COM FORNECIMENTO DE
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO
OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E
ORÇAMENTO ANEXO. RECURSO PROVENIENTE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA (CONVÊNIO N.2014TR002461).
-------------------------
CONTRATADO: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO
LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2015
PROCESSO Nº 2/2015 HOMOLOGAÇÃO: 10/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
MECANICOS PARA CONSERTAR EIXO TRASEIRO, FREIO E CAIXA
SATELITE DA RETROESCAVADEIRA JCB, MODELO 4 CX,
PM-13518, DE USO NO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E
OBRAS DO MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: MARAVIMÁQUINAS COM. DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 25.499,70 (vinte e cinco mil quatrocentos
e noventa e nove reais e setenta centavos)
=======================================
CONVITE Nº 4/2015
PROCESSO Nº 4/2015 HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USO NAS
ESCOLINHAS MUNICIPAIS E PARA USO NAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE ESPORTES
DO MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: RIFFEL & CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 10.866,28 (dez mil oitocentos e sessenta
e seis reais e vinte e oito centavos)
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2015
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
006/2015, SRP - PR Nº 005/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 18/03/2015, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2015, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2015, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E 
EXPEDIENTE A SER UTILIZADO PELAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E POLICLINICA MUNICIPAL DE SAÚDE. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
029/2015, TP Nº 003/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 23/03/2015, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 029/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 003/2015, OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE REFORMA DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL SÃO LOURENÇO, 
COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 1.782,08 M², NO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PROJETOS ANEXOS. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 - ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
030/2015, SRP - PR Nº 022/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/03/2015, às 08:30 ho-
ras, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 
789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
030/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015, SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA ARTESANATO A SEREM UTILIZADOS EM PROGRAMAS 

-------------------------
CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEIS SAO JOSE LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=======================================

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.20/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº20/2015
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº 20/2015, Edital de 
Pregão Nº 20/2015, para Registro de Preço, sendo o Objeto: regis-
tro de preço que tem como objeto: “aquisição de sêmen para uso 
do programa de inseminação artificial de bovinocultura de leite do 
município. Regulamentado pela lei nº 3.388/2007”. Recebimento 
das propostas até às 16:00 horas do dia 17/03/2015. Abertura 
dos envelopes às 16:00 horas do dia 18/03/2015, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro - SC, maiores in-
formações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e 
das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura ou. 

São José do Cedro - SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva 
Prefeito Municipal.
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Santa Catarina, para a 6ª legislatura, compreendendo o exercício 
de 2015.
Art. 2º O processo eleitoral de que trata o artigo 1º desta Portaria 
abrange:
I - adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jo-
vem;
II - constituição das Juntas Eleitorais;
III - inscrição dos candidatos ao cargo de vereador mirim;
IV - homologação das inscrições;
V - período de campanha;
VI - eleição (votação) e apuração;
VII - homologação e divulgação do resultado;
VIII - diplomação;
IX - posse.
Art. 3º A adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento 
Jovem se dará mediante inscrição em formulário específico, junto 
à secretaria da Câmara de Vereadores, no período de 04 a 10 de 
março de 2015, conforme modelo Anexo I;
Art. 4º Para a realização da eleição e apuração da votação cada 
unidade escolar inscrita no Programa Parlamento Jovem terá uma 
Junta Eleitoral, constituída por um presidente e dois secretários, 
designados pela direção da escola, oficializada a Presidência da 
Câmara de Vereadores no período de 11 a 13 de março, conforme 
Anexo II.
§ 1º Poderão integrar a Junta Eleitoral: professores, serventes e 
pais de alunos.
§ 2º Caberá á junta eleitoral:
I - providenciar a relação dos alunos aptos a participarem da elei-
ção, os quais deverão ter idade igual e/ou superior a 10 anos, 
encaminhando-se cópia a Câmara de Vereadores;
II - deferir ou indeferir as inscrições;
III - realizar sorteio dos números para os candidatos;
IV - encaminhar a Câmara Municipal a relação das inscrições defe-
ridas, já com o respectivo número do candidato a eleição;
V - realizar a eleição no dia e horário estabelecidos nesta Portaria;
VI - realizar e coordenar a apuração dos votos da respectiva elei-
ção;
VII - encaminhar o resultado da apuração a Câmara Municipal;
VIII - atender pedidos de informações e demais questões referen-
tes ao processo, solicitando, se necessário, auxílio à coordenação 
do Programa Parlamento Jovem.
§ 3º A critério da Direção escolar e da Junta Eleitoral, poderão ser 
convidados a colaborar na realização da eleição e apuração, mem-
bros do quadro de servidores e professores da unidade escolar, 
bem como da APP (Associação de Pais e Professores).
Art. 5º Os alunos aptos e interessados a participarem do processo 
eleitoral deverão se inscrever nas respectivas escolas, no período 
16 a 23 de março, mediante preenchimento de formulário próprio, 
que também constará autorização dos pais ou responsáveis, con-
forme modelo Anexo III.
§ 1º. Serão aceitas inscrições de alunos que tenham de 12 anos 
completos há 15 anos completados a partir do mês de setembro 
de 2014.
§ 2º. É facultado a Direção da escola instituir regras e critérios 
para as inscrições, como adoção da ficha limpa, os quais deverão 
ser amplamente divulgados e debatidos na comunidade escolar, 
desde que não contrariem as disposições estabelecidas nesta Por-
taria.
Art. 6º O Presidente da Câmara de Vereadores homologará, até o 
dia 25 de março, as inscrições dos candidatos a cargo de vereador 
mirim, conforme relação encaminhada pela Junta Eleitoral de cada 
escola.
Parágrafo único. Os candidatos que tiveram suas inscrições homo-
logadas participarão de sorteio em sua escola para determinar o 
número com o qual farão sua campanha e concorrerão as eleições.
Art. 7º A campanha eleitoral dos candidatos acontecerá no perío-
do de 26 de março a 08 de abril de 2015.
§ 1º Caberá à Direção da escola disciplinar a forma, local e horários 
para realização da campanha, oportunizando a ampla divulgação, 

E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS CLUBES DE MÃES DO MU-
NICÍPIO, CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SO-
CIAL E NACA - NUCLEO DE ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2015. Informações e/ou cópia 
da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramal 8502. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA  DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
ORIGEM: Processo Licitatório nº 001/2015 - Pregão Presencial nº 
001/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços radiofônicos para veiculação de programa semanal, de 
10 minutos, em rádio AM de ampla abrangência local e regional, 
nas quartas-feiras, entre as 13h e 13h15, com divulgação de atos, 
notícias, avisos, matérias e ações da Câmara Municipal de Vere-
adores.
FORNECEDOR: Rádio Doze de Maio Ltda - ME - CNPJ: 
83.522.136/0001-99.
VALOR: R$ 2.330,00 (dois mil, trezentos e trinta reais) mensais.
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2015.
VIGÊNCIA: 03/03/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: camara@camarasaolourenco.sc.gov.br ou (49) 
3344-2666.

EXTRATO DA ATA  DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
02/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015

ORIGEM: Processo Licitatório nº 002/2015 - Pregão Presencial nº 
002/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços radiofônicos para veiculação de programa semanal, de 
10 minutos, em rádio FM de ampla abrangência local e regional, 
nas quintas-feiras, entre as 11h15 e 11h30, com divulgação de 
atos, notícias, avisos, matérias e ações da Câmara Municipal de 
Vereadores.
FORNECEDOR: Sistema NetGrande de Comunicações Ltda - ME. 
CNPJ: 04.194.082/0002-94.
VALOR: R$ 1.710,00 (um mil, setecentos e dez reais) mensais.
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2015.
VIGÊNCIA: 03/03/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: camara@camarasaolourenco.sc.gov.br ou (49) 
3344-2666.

PORTARIA Nº 204/2015
PORTARIA nº 204, de 02 de março de 2015.

EDU ANTONIO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial ao con-
tido no Decreto Legislativo nº 641/2009 e Resolução nº 171/2009
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer as normas relativas ao processo eleitoral da 
Câmara Jovem do Município de São Lourenço do Oeste, estado de 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

Portaria nº 204, de 02 de março de 2015
ANEXO I

Adesão ao Programa Parlamento Jovem 2015

Por este instrumento, a escola a seguir identificada, ADERE ao 
Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para a Legislatura 
2015, em conformidade com o disposto no Decreto Legislativo nº 
641, de 09 de setembro de 2009:

Escola: Rede de Ensino:
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Fone: e-mail:
Nº de alunos entre 12 e 15 anos:
Nº total de alunos com mais de 10 anos:

São Lourenço do Oeste, SC, ......... de ................................. de 
2015.

Nome e assinatura do Gestor/Diretor

Protocolo da Câmara de Vereadores

Portaria nº 204, de 02 de março de 2015

ANEXO II

Constituição da Junta Eleitoral
Parlamento Jovem 2015

Por este instrumento, a direção da Escola abaixo identificada, 
constitui e nomeia a Junta Eleitoral para coordenar o processo 
eleitoral do Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereado-
res de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para 
o ano legislativo 2015, junto á referida escola, na conformidade 
do disposto no Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 
2009:

Escola: Rede de Ensino:
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Junta Eleitoral:
Cargo Nome Ocupação na escola
Presidente
Secretário(a)
Secretário(a)

Obs: podem integrar a junta eleitoral: professores, serventes e 
pais.

São Lourenço do Oeste, SC, ......... de ................................. de 
2015.

Nome e assinatura do Gestor/Diretor

Portaria nº 204, de 02 de março de 2015

ANEXO III

o debate e a expressão dos alunos, incentivando-os a participação 
efetiva no processo democrático, podendo valer-se, para título de 
conhecimento e conscientização, das regras estabelecidas na Lei 
Nacional nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “Estabelece 
normas para as eleições”.
§ 2º Poderá o candidato, a seu critério, apresentar plataforma de 
trabalho, em forma de panfletos, cartazes ou outro mecanismo de 
divulgação, obedecidas as regras estabelecidas pela direção da 
respectiva escola.
Art. 8º A eleição acontecerá no dia 09 de abril de 2015, simulta-
neamente nas escolas inscritas, durante todos os períodos em que 
houver turno de aula: matutino, vespertino e noturno.
§ 1º Cada escola receberá, no dia 08 de abril, as cédulas de vo-
tação e as devidas urnas eleitorais, devidamente lacradas, que 
serão abertas no dia 09 de abril, às 08h30, horário de início da 
votação, pela Junta Eleitoral da respectiva escola, acompanhada 
da direção.
§ 2º Nos horários em que não houver votação, como nos períodos 
de transição dos turnos matutino para vespertino e noturno, a 
urna deverá ser lacrada pela Junta Eleitoral e reaberta pela mes-
ma, sempre com a presença da direção da escola.
§ 3º A votação será feita em cédula de papel, onde o votante 
anotará, utilizando caneta existente na cabine de votação, o nú-
mero e/ou nome do candidato, depositando, em seguida, o voto 
na urna.
§ 4º Todos os votantes deverão assinar a lista de votação, sendo 
encaminhada uma cópia a Câmara de Vereadores, conforme mo-
delo Anexo IV.
§ 5º Não será permitido o voto por procuração, em qualquer hi-
pótese.
Art. 9º A apuração dos votos será realizada pela Junta Eleitoral, 
acompanhada da direção da escola, que poderá solicitar auxílio de 
servidores, professores e membros da APP, facultado aos candida-
tos e demais interessados o acompanhamento da apuração.
§ 1º A apuração poderá ser realizada logo ao término da votação 
(09 de abril), desde que todos os alunos, em cada turno de aula, 
tenham tido tempo hábil para a votação, ou no dia seguinte (10 
de abril), iniciando a apuração às 08h30.
§ 2º Na computação dos votos todos serão considerados, sendo 
os válidos, os brancos e os nulos.
§ 3º O resultado da apuração será apresentado em relatório, 
assinado pela Junta eleitoral e avalizado pela Direção da escola, 
contendo, em ordem decrescente o nome e o número do candi-
dato com o respectivo total de votos recebidos; a soma dos votos 
válidos, dos votos em brancos e nulos; e o total de votantes e 
abstenções, conforme modelo Anexo V.
§ 4º Concluída a apuração a junta eleitoral encaminhará imedia-
tamente a Câmara de Vereadores o resultado, conforme disposto 
no § 3º deste artigo.
Art. 10. O presidente da Câmara de Vereadores homologará o 
resultado das eleições até o dia 14 de abril, publicando no mural 
da Câmara, na imprensa local e nas escolas participantes do Pro-
grama.
Art. 11. Em solenidade, no dia 17 de abril, às 14h, na Câmara de 
Vereadores, serão diplomados os vereadores mirins eleitos e con-
ferido certificado de participação aos demais candidatos.
Art. 12. A posse acontecerá em sessão solene, no dia 28 de abril, 
às 19h30, na Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 13. As despesas decorrentes desta Portaria correão por con-
ta de dotação específica do Orçamento da Câmara Municipal em 
execução.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste, SC, 02 de março de 2015.

Vereador Edu Antonio Borges
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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Resultado da apuração da eleição do Parlamento Jovem 2015

Escola:

nº 
ordem nome do candidato nº do can-

didato total de votos

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11

................ 

........................

Total de votantes:
Votos válidos:
Votos Nulos:
Votos em Branco:
Abstenções:

Assinatura da Junta Eleitoral

Assinatura da Direção da Escola

PRAZOS

Eleição Parlamento Jovem 2015

- Adesão das escolas: 04 a 10 de março

- Constituição das Juntas Eleitorais: 11 a 13 de março

- Inscrições dos candidatos: 16 a 23 de março

- Homologação das inscrições: até 25 de março

- Período de campanha: 26 de março a 08 de abril

- Eleição: 09 de abril

- Apuração: 09 de abril e/ou 10 de abril

- Homologação do resultado: até o dia 14 de abril

- Diplomação: dia 17 de abril, às 14h (sexta-feira)

- Posse: 28 de abril, às 19h30 (terça-feira).

Inscrição do Candidato ao Parlamento Jovem 2015

Por este instrumento, o estudante a seguir identificado, INSCRE-
VE-SE para concorrer à eleição de VEREADOR MIRIM, junto ao 
Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para o ano legisla-
tivo 2015, na conformidade do disposto no Decreto Legislativo nº 
641, de 09 de setembro de 2009:

Nome: Idade: Data Nasc.     /      
/

Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Fone: e-mail:
Pai: Mãe:
Escola: Série:

Assinatura do aluno

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS

Eu, infra-assinado, pai/mãe/responsável pelo(a) aluno(a) acima 
descrito, AUTORIZO sua inscrição e participação no processo elei-
toral de eleição dos vereadores mirins 2015 para o Programa Par-
lamento Jovem da Câmara de Vereadores de São Lourenço do 
Oeste, SC.

São Lourenço do Oeste, SC, ......... de ................................. de 
2015.

Nome e assinatura do responsável

Portaria nº 204, de 02 de março de 2015

ANEXO IV

Lista de Votantes na eleição do Parlamento Jovem 2015

Nome Ida-
de

Sé-
rie Turno Assinatura

 

Obs: Este anexo poderá se substituído por relação contida em 
sistema informatizado da Escola, desde que contemple todas as 
informações.

Assinatura da Junta Eleitoral

Assinatura da Direção da Escola

Portaria nº 204, de 02 de março de 2015

ANEXO V
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 20.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R-202
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br - compras@
pmspa.sc.gov.br

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20.2015

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88113-250 torna público 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 em conformidade com as condições e 
anexos que seguem:
1 - Nos termos do art. 24, Inc. X, da Lei nº. 8.666/1993, o Muni-
cípio contrata-se com a pessoa jurídica MITRA METROPOLITANA 
DE FLORIANÓPOLIS - PARÓQUIA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
para o aluguel do Imóvel localizado na Rua João Pering, 254 ao 
lado do Cartório, no Centro do Município de São Pedro de Alcân-
tara.
1.1 - JUSTIFICATIVA: A presente dispensa para locação do imóvel 
com área coberta de 48m², com dois banheiros sendo um masculi-
no e outro feminino e cozinha. Justifica-se em virtude do Município 
não dispor de estrutura para implantação cursos de capacitações 
e atividades de interesse público na área cultural, educacional e 
profissionalizante.
2- Para atendimento ao pedido do art. 26, da Lei nº. 8.666/1993, 
expõe-se o que segue:
2.1- O valor global dos serviços contratados é de R$ 5.263,28 
(cinco mil duzentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), 
divididos parcelas mensais de R$ 478,48 (quatrocentos e setenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos) até 31/12/2015.
2.2 - Os pagamentos da presente licitação dar-se-ão no último dia 
útil de cada mês, sendo que para o pagamento o licitante deverá 
apresentar, até o dia 25 de cada mês, relatório demonstrando os 
valores a serem pagos.

2.3- Para a assinatura do contrato o contratado deverá apresentar:
a) cópia da cédula de identidade e CPF
b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual 
(CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal 
(CND);
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (CND);
f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (CND);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”

No mais a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei nº. 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de fevereiro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CULTURA LAZER E TURISMO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 10/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2015

A Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo do Município 
de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Presidente, Leva ao co-
nhecimento dos interessados que realizou licitação na Modalidade 
de Dispensa de Licitação tendo como objeto Locação do imóvel 
sala comercial com área de 119,49m² sob matricula nº 23.650, 
sito a Rua Marcilio Dias, Centro de São Miguel do Oeste-SC, para 
uso das oficinas da Fundação Municipal de Cultura para o período 
de 12 meses, cfe laudo de avaliação da comissão designada pela 
portaria nº 001/2015, prorrogáveis conforme a necessidade/con-
veniência da Administração Pública e acordo entre as partes nos 
termos da Lei nº 8.666/93. Valor Total de R$ 13.500,00. Contrata-
da: MARTINS IMOVEIS LTDA. Licitação regida pela Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações vigentes.

São Miguel do Oeste - SC, 04 de março de 2015.
JOSÉ ELIAS ARAUJO DO ROSÁRIO
Presidente da Fundação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 34/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 34/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2015

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Sr. Prefeito 
Municipal o Sr. João Carlos Valar, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, Tipo Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais destinado para a execução de ga-
lerias em concreto armado com reposição asfáltica em concreto 
betuminoso usinado a quente na rua Almirante Tamandaré, no 
Bairro Salete, de acordo com o Memorial Descritivo, Orçamentos, 
Cronograma Físico-Financeiro e Projetos partes integrantes deste 
Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 27 de março de 
2015.
Abertura: às 09 hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigen-
tes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 04 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo 
e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de 
Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 24 de março 
de 2015 às 08h45min.
Abertura do Processo: 24 de março de 2015 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 05 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 20/2015-PMS

PROCESSO Nº. 35/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de caminhão novo 
basculante com caçamba, com potência mínima de 270cv, tração 
mínima de 6x4 trucado, com capacidade mínima de 12 metros 
cúbicos de acordo com o contrato de repasse nº. 805933/2014/
MAPA/CAIXA e contrapartida do Município para a Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 19 de março 
de 2015 às 14h.
Abertura do Processo: 19 de março de 2015 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 05 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 17/2015-PMS

PROCESSO Nº. 32/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Fonte ATX para 
Computadores. Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações no ANEXO VIII - Termo de Referência, deste instru-
mento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 25 de março 
de 2015 às 08h45min.
Abertura do Processo: 25 de março de 2015 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 05 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 19/2015-PMS

PROCESSO Nº. 34/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material gráfico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Assistência Social; Secretaria de Planejamento, Gestão e Finan-
ças; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras e Serviços 
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DECRETO Nº 3.260/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 3.260/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.

PRORROGA A VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO HOMOLOGA-
DO PELO DECRETO Nº 3.064/2014 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei 9.784 de 1999 in verbis:

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apre-
sentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração.

DECRETA:

Art. 1o Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 1.690/2008, o Processo Seletivo (ACT) 
nº 001/2014, homologado pelo Decreto nº 3.064/2014 de 04 de 
setembro de 2014, publicado em 05 de setembro de 2014, no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (DOM/
SC), Edição 1565, p. 532.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder, 04 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.261/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 3.261/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
PRORROGA A VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO HOMOLOGA-
DO PELO DECRETO Nº 3.065/2014 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei 9.784 de 1999 in verbis:

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apre-
sentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração.

DECRETA:

Art. 1o Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 1.690/2008, o Processo Seletivo (ACT) 
nº 002/2014 ESF/NASF, homologado pelo Decreto nº 3.065/2014 
de 04 de setembro de 2014, publicado em 05 de setembro de 
2014, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 
(DOM/SC), Edição 1565, p. 532.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/6/2008.

DECRETO Nº 3.254/2015 DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.254/2015 de 27 de fevereiro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
116.028,78 (cento e dezesseis mil vinte e oito reais e setenta e oito 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.1.306 - Pavimentação Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0034 - Obras e Instalacoes R$ 
116.028,78

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 27 de fevereiro de 2015.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Diretor de Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.256/2015 DE 3 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 3.256/2015 de 3 de março de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - UNID. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02.08.244.3016.2.358 - Proteção Social Esp de Média e Compl 
(CREAS)
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.03.0035 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Fisica R$ 10.800,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 03 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Schroeder, 04 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 05/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 05/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 04/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: BONA GENTE COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 01.150.822/0001-11, estabelecida na Rua Anita Garibaldi, nº. 
2.048, sala 02, Bairro Anita Garibaldi, na Cidade Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.203-301.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de roupa de cama, almofadas e tapetes para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - 
Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Lençol para cama de solteiro  em malha 100% algodão com 150 fios as 
extremidades em elástico. Dimensões: 188 x 78 x 15 cm.( C x L x A). 
Cor branca.

50 Unidade 21,80 1.090,00

02 Sobre lençol para cama de solteiro em malha 100% algodão com 150 
fios. Dimensões: 200 x 90 cm. (C x L). Cor branca. 50 Unidade 22,80 1.140,00

03 Fronha lisa sem abas em malha 100% algodão  com 150 fios. Dimen-
sões: 50 x 70 cm. (A x C). Cor branca. 50 Unidade 7,90 395,00

TOTAL R$ 2.625,00

Valor do contrato: R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais).
Data da Assinatura: 04/03/2015 - Vigência: 04/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 06/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 06/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 04/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL VITÓRIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 18.138.763/0001-69, estabelecida na Rua Wally Emilia Mohr, nº 60, sala 
02, Bairro Água Verde, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89254-525.
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Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de roupa de cama, almofadas e tapetes para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - 
Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

05

Travesseiro hospitalar com espumas de bloco único de poliuretano 
antiácaro, antifungicida e antialérgica, com densidade D26,  capa em 
couvin com acabamento com zíper e ilhós para respiro. Dimensões: 60 
x 40 x 5 cm. (C x L x A).

10 Unidade 17,70 177,00

11 Tapete em polipropileno com base antiderrapante. Cor bege e ou 
neutra. Dimensões: 2,00 x 2,50 m. 3 Unidade 519,94 1.559,82

TOTAL R$ 1.736,82

Valor do contrato: R$ 1.736,82 (um mil setecentos e trinta e seis reais e oitenta e dois centavos).
Data da Assinatura: 04/03/2015 - Vigência: 04/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 07/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 07/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 04/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 79.912.788/0001-62, estabelecida na Rua dos Escoteiros, 
nº 30, Chico de Paula, na Cidade Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.254-730

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de roupa de cama, almofadas e tapetes para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - 
Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

04 Edredom  em algodão, antiácaro, antifungicida e antialérgica, padrão 
solteiro. Cor branca. 16 Unidade 48,85 781,60

TOTAL R$ 781,60

Valor do contrato: R$ 781,60 (setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
Data da Assinatura: 04/03/2015 - Vigência: 04/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 08/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 08/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 04/2015-FMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TODT MÓVEIS LTDA. , inscrita no CNPJ sob o nº. 10.535.116/0001-89, estabelecida na Rua Edmundo Koch, nº 1.527, galpão 
A, Nereu Ramos, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89265-260

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de roupa de cama, almofadas e tapetes para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - 
Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

06 Toalha de banho, 100% algodão. Dimensões: 70x140cm. (L x C). Cor 
Branca. 50 Unidade 14,89 744,50

07 Almofadas enchimento de fibra de silicone, capa com zíper de tecido 
liso 100% poliester. Dimensões: 45 cm x 45 cm. Cor azul. 15 Unidade 15,58 233,70

08 Almofadas enchimento de fibra de silicone, capa com zíper de tecido 
liso 100% poliester. Dimensões: 45 cm x 45 cm. Cor amarelo. 15 Unidade 15,58 233,70

09 Almofadas enchimento de fibra de silicone, capa com zíper de tecido 
liso 100% poliester. Dimensões: 45 cm x 45 cm. Cor verde. 15 Unidade 15,58 233,70

10 Almofadas enchimento de fibra de silicone, capa com zíper de tecido 
liso 100% poliester. Dimensões: 45 cm x 45 cm. Cor vermelho. 15 Unidade 15,58 233,70

TOTAL R$ 1.679,30

Valor do contrato: R$ 1.679,30 (um mil seiscentos e setenta e nove reais e trinta centavos).
Data da Assinatura: 04/03/2015 - Vigência: 04/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.967/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 5.967/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, a Sra. Jaqueline Junckes Stefanini, para exercer o cargo Comissionado de Assessora de Educação, percebendo o nível 
salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 5.968/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 5.968/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o afastamento por licença maternidade da servidora, Sra. Grazielle Baniski Pacheco;

Considerando o Decreto n°. 3.255/2015, de 03 de março de 2015, que autoriza a contratação emergencial de Farmacêutico para atender a 
necessidade de especial interesse público, na Secretaria Saúde do Município de Schroeder;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Tatiana Regina de Sant’Anna dos Santos para exercer o cargo de Farmacêutica, percebendo o nível salarial n° 50 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 1.690/2008, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ORLANDO TECILLA
Secretário de Saúde

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

TERMO ADITIVO Nº. A11/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A11/2015 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 232/2014-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 83.719.963/0001-77, estabelecida 
na Rua Getulio Vargas, nº 470, Centro, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.103-400, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pela Senhora Cristiane Longhi Tortelli inscrita no CPF sob o nº. 924.808.370-68.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 232/2014-PMS, celebrado em 17 de outubro de 2014, proveniente do Processo de licitação nº. 
153/2014 - PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 73/2014-PMS, para contratação de empresa prestadora de serviços de vigilância humana 
desarmada e em serviços de locação, vigilância e monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele monitoramento 
mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Agricultura, Indús-
tria, Comercio e Lazer, PROCON, Defesa Civil, sala de musica (antiga Biblioteca) e Setor de Esportes (no Ginásio de esportes) do Município 
de Schroeder/SC.

Considerando o pedido de reajuste protocolado pela empresa CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. e o parecer 
Jurídico nº. 015/2015-PROJUR.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 65, paragrafo 8º. da Lei Federal nº 8.666/93, bem como especificada na cláusula 
4ª do contrato original, conforme parecer da Procuradoria Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:
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Cláusula 1ª - Fica a partir deste a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” reajustado o valor no item 01 para R$ 19.747,56 
(dezenove mil setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) por mês, para o saldo de 10 meses, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES SALDO DA LICITAÇÃO UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$ UNITÁRIO 
REAJUSTADO

01

1 (Um) posto de vigilância humana 24 horas de segunda a 
segunda-feira, com sistema de rádio comunicação, com dis-
positivo de ronda eletrônica,  sendo inclusos todos os custos 
referente a este item.

10 Mês 18.065,17 19.747,56

Cláusula 2ª - Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 16.823,90 (dezesseis mil 
oitocentos e vinte e três reais e noventa centavos), alterando o valor total do contrato para R$ 298.823,90 (duzentos e noventa e oito mil 
oitocentos e vinte e três reais e noventa centavos).

Cláusula 3ª- Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 232/2014-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 04 de março de 2015.
CONTRATADA:
CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
Cristiane Longhi Tortelli
CPF nº. 924.808.370-68

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________    2ª ____________________________
Nome: Ivandra de Souza      Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00      CPF nº. 053.350.739-18
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Responsável: DELMAR FRANTZ
BIANCA CEREJO
ADRIANO RIGO
SILMARA T. FREITAS

c) COMISSÃO DE JOGOS

Coordenadores: VILMAR MIGNONI
VILSON MOCELIN
VOLNEI LUIZ FICAGNA

d) COMISSÃO DE ORNAMENTAÇÃO

Responsável: SALETE C. PRIOR
MARIA BOTH
VANDERLEA MARTINELI
VANESSA FICAGNA

e) COMISSÃO SEGURANÇA

Responsável: VANDERLI RUI DE GASPARI
DELMAR FRANTZ 

f) COMISSÃO DA ALIMENTAÇÃO

VANDERLI RUI DE GASPARI
ALEX CERIZOLLI
DAMARIS VENTURA
CLUBE DE MÃES

g) COMISSÃO DE APOIO

ROBERTO PRIOR
VALMIR SENHOR

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando as disposições em contrários.

Gabinete da Prefeita de Serra Alta, 04 de Março de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA DE EDITAL Nº. 001/2015 AO EDITAL DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 004/2014
ERRATA DE EDITAL Nº. 001/2015 AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA Nº 004/2014

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal em Exer-
cício de Serra Alta, Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em cumprimento ao Capítulo VII da Lei Municipal nº 403/98 
de 17 de dezembro de 1998 - Código Tributário Municipal, torna 
público a ERRATA DE EDITAL Nº. 001/2015 referente o EDITAL DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº. 004/2014 DE 16/12/2014, que 
dispõe sobre o valor de contribuição de melhoria a ser financiada 
e cobrada dos proprietários de parte dos imóveis das RUAS RIA-
CHUELO, RUA 8 DE MAIO, RUA SETE DE SETEMBRO E AVENIDA 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO diante da realização da obra de 
pavimentação asfáltica sobre calçamento.

1. No Anexo III do Edital, que determina a contribuição de melhoria 

Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 059/2015
DECRETO Nº 059/2015 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA COMO 
ENCARREGADO DE TURMA AO SERVIDOR CLAUDIOMIRO DONI-
DA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal (em exer-
cício) de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e de 
acordo com a Lei Municipal 684/2005 de 13/12/2005, e anexo IV,

DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído a Função de Confiança como (Encarregado 
de Turma), correspondendo ao percentual de 75%, ao servidor 
CLAUDIOMIRO DONIDA, para o Cargo de Auxiliar de Manutenção 
e Conservação - Nível 13 - Grupo 1 - SEG, com carga horária de 
quarenta (40) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, conforme Plano de Cargos 
da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados recursos consignados do orçamento 
vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Serra Alta, 02 de Março de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal de Serra Alta (em exercício)

Registrado e Publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 061/2015
DECRETO Nº 061/2015 DE 04 DE MARÇO 2015
“Constitui Comissão Organizadora das Festividades Alusivas ao 26º 
Aniversário do Município de Serra Alta, e dá outras providências”.

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal (em exer-
cício) de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica Constituída a Comissão Organizadora das Festividades 
do 26º Aniversário do Município de Serra Alta/SC:

a) COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA:

Presidente: JANETE P. CERISOLI
Vice - Presidente: BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
1° Secretário: DELMAR FRANTZ
Tesoureiro: PEDRO ANTÔNIO MENEGAT

b) COMISSÃO DE DIVULGAÇÃO E MARKETING
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ERRATA N° 007/2015
ERRATA N° 007 DOS DECRETOS Nº. 064/2014, 072/2014, 
073/2014, E 093/2014 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DOS DECRETOS Nº. 064/2014, 
072/2014, 073/2014, E 093/2014, - NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 
EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal (em 
exercício) de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica Mu-
nicipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e altera-
ções posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam retificados os Decretos nº. Nº. 064/2014 DE 19 DE 
MARÇO DE 2014, 072/2014 DE 02 DE ABRIL DE 2014, 073/2014 
DE 03 DE ABRIL DE 2014 E 093/2014 DE 05 DE MAIO DE 2014 na 
forma e nas condições abaixo relacionadas,
ONDE SE LEU:
“Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
LEIA-SE:
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.”
Art. 2º Todos os demais itens dos Decretos nº. 064/2014, 
072/2014, 073/2014, E 093/2014 ficam inalterados.
Art. 3º Este Errata dos Decretos entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Fevereiro de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta/SC, (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA N° 008/2015
ERRATA N° 008 DOS DECRETOS Nº. 017/2015, 018/2015, 
019/2015, 020/2015, 021/2015, 022/2015, 023/2015, 024/2015, 
025/2015, 026/2015, 027/2015, 028/2015, 029/2015, 030/2015, 
031/2015, 033/2015, 034/2015, 035/2015, 037/2015, 038/2015, 
039/2015, 040/2015, 041/2015, 043/2015, 045/2015, E 046/2015, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DOS DECRETOS Nº. 017/2015, 
018/2015, 019/2015, 020/2015, 021/2015, 022/2015, 023/2015, 
024/2015, 025/2015, 026/2015, 027/2015, 028/2015, 029/2015, 
030/2015, 031/2015, 033/2015, 034/2015, 035/2015, 037/2015, 
038/2015, 039/2015, 040/2015, 041/2015, 043/2015, 045/2015, 
E 046/2015, - NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal (em 
exercício) de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica Mu-
nicipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e altera-
ções posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam retificados os Decretos nº. Nº. 017/2015 DE 02 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 018/2015 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015, 
019/2015 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015, 020/2015 DE 03 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 021/2015 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015, 

a ser financiada pelos proprietários da área beneficiada (parte da 
Av. Presidente Castelo Branco):

ONDE SE LÊ:

LEIA-SE

Serra Alta, SC, 02 de março de 2015.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal em Exercício  

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário Municipal de Administração

ERRATA N° 006/2015
ERRATA Nº 006 DOS DECRETOS Nº. 057/2014, 058/2014, 
133/2014, 134/2014, 144/2014, E 145 DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2015.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DOS DECRETOS Nº. 057/2014, 
058/2014, 133/2014, 134/2014, 144/2014 E 145/2014 - NOME-
AÇÃO DE SERVIDORES COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal (em 
exercício) de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica Mu-
nicipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e altera-
ções posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam retificados os Decretos nº. Nº. 057/2014 DE 05 DE 
MARÇO DE 2014, 058/2014 DE 05 DE MARÇO DE 2014, 133/2014 
DE 04 DE AGOSTO DE 2014, 134/2014 DE 04 DE AGOSTO DE 
2014, 144 /2014 E 145/2014 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas,
ONDE SE LEU:
“Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
LEIA-SE:
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.”
Art. 2º Todos os demais itens dos Decretos nº. 057/2014, 
058/2014, 133/2014, 134/2014, 144/2014 E 145, ficam inaltera-
dos.
Art. 3º Este Errata dos Decretos entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Fevereiro de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta/SC, (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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NELI SEGALIN ONGHE-
RO

01/01/2014 A 
31/12/2014

11/05/2015 A 
09/06/2015 30 DIAS

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº. 184/2014 de 
10/11/2014 ficam inalterados.
Art. 3º Esta Errata do Decreto 184/2014, entra em vigor na data 
de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 
22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 04 de Março de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

022/2015 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015, 023/2015 DE 03 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 024/2015 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015, 
025/2015 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015, 026/2015 DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 027/2015 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015, 
028/2015 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015, 029/2015 DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 030/2015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015, 
031/2015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015, 033/2015 DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 034/2015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015, 
035/2015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015, 037/2015 DE 06 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 038/2015 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015, 
039/2015 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015, 040/2015 DE 06 DE 
FEVEREIRO DE 2015, 041/2015 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015, 
043/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015, 045/2015 DE 09 DE 
FEVEREIRO DE 2015, E 046/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 
na forma e nas condições abaixo relacionadas,
ONDE SE LEU:
“Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
LEIA-SE:
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.”
Art. 2º Todos os demais itens dos Decretos nº. 017/2015, 
018/2015, 019/2015, 020/2015, 021/2015, 022/2015, 023/2015, 
024/2015, 025/2015, 026/2015, 027/2015, 028/2015, 029/2015, 
030/2015, 031/2015, 033/2015, 034/2015, 035/2015, 037/2015, 
038/2015, 039/2015, 040/2015, 041/2015, 043/2015, 045/2015, 
E 046/2015 ficam inalterados.
Art. 3º Este Errata dos Decretos entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de Fevereiro de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta/SC, (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA N° 009/2015
ERRATA Nº. 009/2014 DO DECRETO Nº. 184/2014 DE 10/11/2014.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 184/2014 de 
10/11/2014 - Dispõe sobre Escala de Férias dos Servidores Públi-
cos Municipais referente ao Exercício de 2014.”

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal (em 
exercício) de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica Mu-
nicipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e altera-
ções posteriores, Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, do 
Município de Serra Alta/SC,
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 184/2014 de 10/11/2014, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas,
ONDE SE LEU:

NELI SEGALIN ONGHE-
RO

01/01/2014 A 
31/12/2014

10/03/2015 A 
08/04/2015 30 DIAS

LEIA-SE
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nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor e R$ 1.217.000,00 (um milhão duzentos e dezessete 
mil reais) para suplementar, nos órgãos e unidades orçamentárias 
abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte
FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 05 Gestão da Educação com Qualidade
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 5.0032 Transferências de Convênios-União/
Educação

PROJETO/ATIVIDADE 1.0001
Aquisição de Área, Construção e 
Reforma de Unidade de Ensino 
Fundamental

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 30

VALOR: R$ 1.217.000,00 (um milhão duzentos e dezessete mil 
reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos de Transferências de Convênios-União/Educação, no valor 
de R$ 1.217.000,00 (um milhão duzentos e dezessete mil reais) 
conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, 
do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 07/2015
DECRETO N.º 7 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 

Siderópolis

Prefeitura

14 2015 PUBLICAÇÃO PREGÃO PARA MODERNIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 03/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO 14/2015

O Município de Siderópolis torna público às empresas interessa-
das que de conformidade com a Lei 10.520/02, Lei Nº 8.666/93 
e legislação subsequente, que no dia 17/03/2015, às 10h00min 
(HORÁRIO DE BRASILIA) no setor de licitações, na Rua Presidente 
Dutra, n°01/Centro se reunirá a Comissão de Julgamento de Lici-
tações, com a finalidade de receber propos tas para Fornecimento 
de sistema informatizado para modernização da administração tri-
butária municipal que permite a integração do cadastro mobiliário 
para geração de controles financeiros, para reduzir a evasão fiscal, 
bem como promover o desenvolvimento econômico, através de 
ferramentas de última geração, em ambiente WEB, em todas as 
empresas sediadas no município, conforme descrições contidas 
em Edital . O edital já está disponível no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Siderópolis: www.sideropolis.sc.gov.br ou no Setor de 
Licitações da municipalidade.

Siderópolis, 04 de março de 2015.
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira.

15 2015 PMS PREGAO TUBOS DE CONCRETO
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE EDITAL PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 15/2015
PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 04/2015

O Município de Siderópolis torna público às empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subsequente, que no dia 17/03/2015, às 14:00h (HO-
RÁRIO DE BRASÍLIA) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, 
n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licita-
ções, com a finalidade de receber propos tas para a Contratação 
de empresa para o fornecimento parcelado de tubos de concreto e 
artefatos de cimento durante o exercício de 2015, o edital já está 
disponível no site da Municipalidade: www.sideropolis.sc.gov.br 
ou através de solicitação no e-mail: licitação@sideropolis.sc.gov.
br. Maiores informações através do fone: (48) 3435 3188.

Siderópolis, 04 de março de 2015.
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira

DECRETO Nº 06/2015
DECRETO N.º 6 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
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Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor e R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco 
mil reais) para suplementar, nos órgãos e unidades orçamentárias 
abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e 
Mobilidade Urbana

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana
RECURSO 5.0000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 1.0005 Pavimentação, Conservação e 
Recuperação de Ruas e Avenidas

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 87

VALOR: R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, no valor de R$ 445.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil reais) conforme preceitua o artigo 9º da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 09/2015
DECRETO N.º 9 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 3.247.000,00 (três milhões duzentos e quarenta e 
sete mil reais) para suplementar, nos órgãos e unidades orçamen-
tárias abaixo:

melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para suplementar, 
nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e 
Mobilidade Urbana

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana
RECURSO 5.0000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 1.0004 Construção, Ampliação e Refor-
mas de Praças

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 84

VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Ordinários, no valor de R$ 26.000,00 (vinte seis mil reais) 
conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, 
do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 08/2015
DECRETO N.º 8 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
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ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e Mobilida-
de Urbana

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana

RECURSO 5.0064 Transferências de Convênios-Estado/
Outros

PROJETO/ATIVIDADE 1.0006 Investimentos em Ações de Infra-Es-
trutura e Mobilidade Urbana

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 91

VALOR: R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Transferências de Convênios-Estado/Outros, no valor de R$ 
109.000,00 (cento e nove mil reais) conforme preceitua o artigo 
9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro 
de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 11/2015
DECRETO N.º 11 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 129.000,00 (cento e vinte nove mil reais) para suple-
mentar, nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e Mobili-
dade Urbana

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana

RECURSO 5.0064 Transferências de Convênios-Esta-
do/Outros

PROJETO/ATIVIDADE 1.0005 Pavimentação, Conservação e 
Recuperação de Ruas e Avenidas

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 88

VALOR: R$ 3.247.000,00 (três milhões duzentos e quarenta e sete 
mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Transferências de Convênios-Estado/Outros, no valor de R$ 
3.247.000,00 (três milhões duzentos e quarenta e sete mil reais) 
conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, 
do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 10/2015
DECRETO N.º 10 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais) para suplemen-
tar, nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:
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PROJETO/ATIVIDADE 2.009 Manutenção do Transporte 
Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 50

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal 
UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 05 Gestão da Educação com Qua-
lidade

SUBFUNÇÃO 306 Alimentação e Nutrição
RECURSO 5.000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.008 Manutenção da Merenda Escolar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 47

VALOR: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos do Salário Educação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), e provável excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, 
no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) conforme precei-
tua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de 
dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 15/2015
DECRETO N.º 15, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO GIOVANE ROSSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, GIOVANE ROSSA, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº 687.842.529-87, do cargo de cargo de Chefe de 
Setor II - C4, a contar de 01/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de fevereiro de 2015.

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Siste-
ma de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

RECURSO 5.0002 Receitas e Transferências de Im-
postos - Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.024 Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 08

VALOR: R$ 129.000,00 (cento e vinte nove mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos de Receitas e Transferências de Impostos - Saúde, no 
valor de R$ 129.000,00 (cento e vinte nove mil reais) conforme 
preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, 
de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 12/2015
DECRETO N.º 12 DE 15 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS E VINCULADOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais) para suple-
mentar, nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal 
UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte
FUNÇÃO 12 Educação

PROGRAMA 05 Gestão da Educação com Qua-
lidade

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
RECURSO 5.036 Salário Educação
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Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos através de Convênio com o Ministério da Integração - 
Defesa Civil, processo nº 59050.001819/2010-2, no valor de R$ 
90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais), conforme preceitua o 
artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de de-
zembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 13 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 19/2015
DECRETO N.º 19 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 219.100,00 (duzentos e dezenove mil e cem reais) 
para suplementar, no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Siste-
ma de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

RECURSO 5.033 Transferência de Convênios – 
União/Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 1.009
Investimentos, Construção, Am-
pliação e Reforma de Unidades de 
Saúde

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 2

VALOR: R$ 219.100,00 (duzentos e dezenove mil e cem reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Arti-
go 1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecada-
ção de Transferência de Convênios - União/Saúde, no valor de 
R$ 219.100,00 (duzentos e dezenove mil e cem reais), conforme 

DECRETO Nº 16/2015
DECRETO N.º 16, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO MEIRY JEINY ROCHA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, MEIRY JEINY ROCHA, brasilei-
ro(a), CPF/MF sob nº 025.280.429-57, do cargo de cargo de Chefe 
de Setor I - C3, a contar de 09/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 18/2015
DECRETO N.º 18 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais) para su-
plementar, no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal 

UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e Mobili-
dade Urbana

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana

RECURSO 5.034 Transferências de Convênios-União/
Outros

PROJETO/ATIVIDADE 1.005 Pavimentação, Conservação e Recu-
peração de Ruas e Avenidas

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 104

VALOR: R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais)
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DECRETO Nº 22/2015
DECRETO N.º 22, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA SAMUEL RIBEIRO JAQUES PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado SAMUEL RIBEIRO JAQUES, brasileiro, CPF/
MF sob n° 047.706.599-62, para ocupar o cargo de Chefe de Setor 
II - C4, na Secretaria de Educação, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 23/2015
DECRETO N.º 23, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA LEONARDO JOSÉ ROVARIS PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado LEONARDO JOSÉ ROVARIS, brasileiro, 
CPF/MF sob n° 050.541.409-05, para ocupar o cargo de Assessor 
II - C3, na Secretaria de Educação, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 24/2015
DECRETO N.º 24, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA MÁRCIO DE OLIVEIRA EMENEGILDO PARA CARGO EM 
COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado MÁRCIO DE OLIVEIRA EMENEGILDO, bra-
sileiro, CPF/MF sob n° 046.310.429-31, para ocupar o cargo de 
I Chefe de Setor II - C4, na Secretaria de Educação, a contar de 
02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, 
de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 13 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de fevereirode 2015.

DECRETO Nº 20/2015
DECRETO N.º 20, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA ANTÔNIO CARLOS PAQUELIN PARA CARGO EM COMIS-
SÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado antônio carlos paquelin, brasileiro, CPF/MF 
sob n° 245.981.359-72, para ocupar o cargo de Chefe de Setor II 
- C4, na Secretaria de Educação, a contar de 19/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 21/2015
DECRETO N.º 21, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA VALENTIN MANOEL JESUÍNA PARA CARGO EM COMIS-
SÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado VALENTIN MANOEL JESUÍNA, brasileiro, 
CPF/MF sob n° 299.983.609-00, para ocupar o cargo de Chefe de 
Setor II - C4, na Secretaria de Educação, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.
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VALOR: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Outras Transferências do Fundo Nacional da Educação, no valor 
de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais), con-
forme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 
2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 
1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 27/2015
DECRETO N.º 27, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA DUAN JADER DA SILVA PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado DUAN JADER DA SILVA, brasileiro, CPF/MF 
sob n° 070.312.739-00, para ocupar o cargo de Assessor II- C3, 
na Secretaria de Administração, a contar de 13/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 28/2015
DECRETO N.º 28, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA ROGÉRIO DALSASSO PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado ROGÉRIO DALSASSO, brasileiro, CPF/MF 
sob n° 351.079.879-15, para ocupar o cargo de Assessor II - C3, 
no Gabinete do Prefeito, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 25/2015
DECRETO N.º 25, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA MARCELO MARTINS PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado MARCELO MARTINS, brasileiro, CPF/MF 
sob n° 789.821.629-68, para ocupar o cargo de Assessor Especial- 
C1, na Secretaria de Administração, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 26/2015
DECRETO N.º 26 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor e R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos 
reais) para suplementar, no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal de Sideró-
polis

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte
FUNÇÃO 12 Educação

PROGRAMA 05 Gestão de Educação com Qua-
lidade

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 5.037 Outras Transferências do Fundo 
Nacional da Educação

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 Manutenção do Transporte 
Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
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DECRETO Nº 31/2015
DECRETO N.º 31, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO N°001/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 
nº1.111/1996 combinada com a 1.767/2008;

DECRETA
Art. 1º - Fica homologada a Resolução n° 001/2015 do Conselho 
Municipal de Assistência Social, que aprova a prestação de contas 
dos benefícios eventuais de recursos recebidos através do FEAS.
Art. 2º - A referida Resolução, na íntegra, passa a fazer parte inte-
grante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de Fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 32/2015
DECRETO N.º 32, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA FABÍOLA CARDOSO COMIN PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado(a) FABÍOLA CARDOSO COMIN, brasileira, 
CPF/MF sob n°. 036.535.719-79, para ocupar o cargo de Assessor 
I - C2, na Secretaria de Administração, a contar de 03/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 33/2015
DECRETO N.º 33 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO 
PÚBLICO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓPOLIS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, VII, da Lei Orgânica 
do Municipal;

DECRETA:
Art. 1º.Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento de Con-
curso Público integrada pelos servidores Ghisela Kestering, Dalvani 
Baesso e Paulo Roberto Bettiol.

Art. 2º. A Comissão de Concurso ora constituída baixará instruções 

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 29/2015
DECRETO N.º29, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICIPIO PARA JULGAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL - 
EXERCICIO 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com as Leis nº8.666 de 
21/06/1993 e 10.520 de 17/07/2002.
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado membro da Comissão Permanente de Licita-
ção do Município para Julgamento de Pregão Presencial - Exercício 
de 2015, passando ser representado conforme segue:

- Pregoeira: Fabiola Cardoso, CPF n°036.535.719-79;
- Membro: Eliton Angelo de Souza, CPF n°057.701.199-50;
- Membro: Tiago José de Souza, CPF n° 057.210.379-46.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 30/2015
DECRETO N.º 30 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art. 51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com a Lei nº 8.666 de 
21/06/1993.
DECRETA:
Art.1° - Fica alterado, sem ônus para os cofres públicos, membro 
da Comissão Permanente de Licitação do Município para julga-
mento de Concorrência Pública, Tomada de Preço, Convite, Editais 
de Chamamento e Leilões, dos órgãos da Administração Direta 
e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício de 2015.
Art. 2° - A Comissão terá como membros os seguintes funcioná-
rios:
- Presidente: Roberto Júlio Ribeiro, CPF nº 295.917.409-72;
- Secretário: Tiago de Souza, CPF nº 057.210.379-46;
- Membro: Paulo Roberto Bettiol, CPF nº 743.771.169-91.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de fevereiro de 2015.
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Em, 26 de Fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 07/2015
PORTARIA Nº 07 DE 27 DE JANEIRO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°250/2014
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°250/2014, considerando 
o retorno ao trabalho do servidor ANTÔNIO JESUÍNA, CPF/MF nº 
440.017.709-20, Chefe de Setor I, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 27 de janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 27 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 08/2015
PORTARIA Nº 08 DE 28 DE JANEIRO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°335/2014
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°335/2014, considerando 
o retorno ao trabalho do servidor RUDEMAR ALBINO, CPF/MF nº 
558.381.469-15, Guarda, a parir de 01/02/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 09/2015
PORTARIA Nº 09, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO AO FUNCIO-
NÁRIO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 

especiais sobre o concurso, respeitando as disposições legais em 
vigor, tomando as providências necessárias à sua fiel execução e 
julgamento, quando necessário.

Art. 3º. A Presidência da referida comissão será exercida pela ser-
vidora Ghisela Kestering.

Art. 4º. A Comissão de Concurso Público elaborará o Edital de 
Concurso Público, submetendo-o à homologação do Prefeito Mu-
nicipal.

Art. 5º.O Prefeito Municipal poderá contratar pessoa ou órgão es-
tranho a Prefeitura para Junto com a comissão de concurso, elabo-
rar e executar o Concurso Público, correndo as despesas por conta 
das dotações próprias do Orçamento desta Prefeitura.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 26 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 34/2015
DECRETO N.º 34, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
ALTERA O CARGO DA FUNCIONÁRIA JÚLIA BETTIOL RAMPINELLI

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº.1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o cargo da funcionária JÚLIA BETTIOL RAM-
PINELLI, brasileira, CPF/MF sob n° 038.920.309-28, para Chefe 
de Setor I - C3 na Secretaria de Saúde, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 26 de Fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 
de Fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 37/2015
DECRETO N.º 37, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
ALTERA O CARGO DA FUNCIONÁRIA DENISE TOMASI

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº.1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o cargo da funcionária DENISE TOMASI, 
brasileira, CPF/MF sob n° 026.610.699-41, para Chefe de Depar-
tamento - C2 na Secretaria de Saúde, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 401

PORTARIA Nº 12/2015
PORTARIA Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA CRISTINA PE-
REGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a funcionária CRISTINA 
PEREGO, CPF/MF nº 060.650.449-46, Professora, do Quadro Per-
manente do Município, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar de 01/02/2015.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 13/2015
PORTARIA Nº 13, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 120/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n°120/2013, consideran-
do que o servidor RONAN ANTUNES LAUFER, brasileiro, CPF n° 
047.828.679-13, Operador de Maquinas, não terá mais a respon-
sabilidade designada, a contar de 02/01/2015
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 14/2015
PORTARIA Nº 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA 
ROSANGELA MORAES DE ARAUJO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio 
doença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - 
INSS, a servidora ROSANGELA MORAES DE ARAUJO, CPF/MF nº 
050.903.109-98, Técnica de Enfermagem, a contar de 13/01/2015.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ao funcionário CARLOS ALBERTO NASCIMENTO, Chefe de Setor II, 
CPF Nº 560.243.209-49, a contar de 28/01/2015.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 10/2015
PORTARIA Nº 10, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CONTRATA AMANDA ZAMPOLI FELTRIN E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente AMANDA ZAMPOLI FELTRIN, 
brasileiro, CPF/MF sob nº 057.574.429-48, para ocupar a função 
de Médico Plantonista, no Plantão 24 horas São Lucas, na Secreta-
ria de Saúde, a contar de 02/01/2015, até realização de Concurso 
Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 11/2015
PORTARIA Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CONTRATA CAROLINA BARUEL ALCANTARA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente CAROLINA BARUEL ALCAN-
TARA, brasileiro, CPF/MF sob nº 070.919.149-96, para ocupar a 
função de Médico Plantonista, no Plantão 24 horas São Lucas, na 
Secretaria de Saúde, a contar de 02/01/2015, até realização de 
Concurso Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.
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Art. 1º - Admitir temporariamente ROGERIO DA SILVA, brasileiro, 
CPF/MF sob nº 038.995.679-19, para ocupar a função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a 
contar desta data, até realização de Concurso Público/Processo 
Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 23/2015
PORTARIA Nº 23, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidorA 
XENIA SCHULTZ DE ABREU e dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de assun-
tos particulares a servidora XENIA SCHULTZ DE ABREU, CPF/MF 
nº 289.646.080-20, Professora, do Quadro Permanente do Municí-
pio, a partir de 04/02/2015 pelo período de 2 anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 24/2015
PORTARIA Nº 24, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE MOTORISTA EM FUNÇÃO 
DA MORTE DO SERVIDOR LUIZ LINO DE ARAUJO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, VII, da Lei Orgânica 
do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada vacância do cargo de Motorista, em função 
da morte do servidor LUIZ LINO DE ARAUJO, portador do CPF nº 
303.409.269-53, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 04 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de fevereiro de 2015.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 15/2015
PORTARIA Nº 15, DE 29 DE JANEIRO DE 2015
CONTRATA SANDRO SANTOS DA COSTA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso X da Lei Orgânica do 
Município e art. 8º da Lei Municipal n°1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SANDRO SANTOS DA COSTA, 
CPF/MF nº 034.936.689-61, Auxiliar de Serviços Gerais, na Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos, a contar de 16/01/2015 até a 
realização de Concurso Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 21/2015
PORTARIA Nº 21, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO DA FUNCIONÁRIA bruna CES-
CONETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato da funcionária bruna CES-
CONETO, CPF/MF sob nº 037.377.609-85, Médica Clínico Geral 
Plantonista, na Secretaria de Saúde, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 22/2015
PORTARIA Nº 22, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA ROGERIO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 04 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 28/2015
PORTARIA Nº 28, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO DO FUNCIONÁRIO LEONAR-
DO VIEIRA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato do funcionário LEONARDO 
VIEIRA DE SOUZA, CPF/MF sob nº 044.700.989-30, Médico Clínico 
Geral Plantonista, na Secretaria de Saúde, a partir de 18/02/2015.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 04 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 29/2015
PORTARIA Nº 29, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Renovação de Licença sem vencimentos POR MOTIVOS 
PARTICULARES a servidorA HAET REGINA VITÓRIA CICARELLO e 
dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 § 3º da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar a licença, por motivos particulares à servido-
ra HAET REGINA VITÓRIA CICARELLO, CPF/MF 063.328.449-14, 
Técnica em Enfermagem, do Quadro Permanente do Município, a 
contar desta data até 21/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 30/2015
PORTARIA Nº 30, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA JAKELINE ALANO LORENZONI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:

PORTARIA Nº 25/2015
PORTARIA Nº 25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária LUCILENE VITALI 
PEREIRA MAZZORANA e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária LUCILE-
NE VITALI PEREIRA MAZZORANA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
000.122.219-88 da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a contar de 02/02/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 04 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 26/2015
PORTARIA Nº 26, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
ENCERRA ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DA FUNCIONARIA TA-
TIANA RODRIGUES DE SOUZA
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Encerra alteração da carga horária da funcionária TATIA-
NA RODRIGUES DE SOUZA, CPF/MF nº 032.420.369-13, Professo-
ra MAG-LP, a partir de 01/02/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 04 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 27/2015
PORTARIA Nº 27, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidorA 
RITA DASSI DA SILVA e dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de as-
suntos particulares a servidora RITA DASSI DA SILVA, CPF/MF nº 
789.822.869-34, Professora MAG - LP, do Quadro Permanente do 
Município, a partir de 09/02/2014 pelo período de 1 (um) ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 33/2015
PORTARIA Nº 33, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA kamila ambrósio E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente kamila ambrósio, brasilei-
ro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob nº 
048.429.549-73, para ocupar a função de Professora de Inglês, 
10h, em vaga Vinculada de Eliane Frassetto, na EEBM Miguel Laz-
zarin, a contar de 04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 34/2015
PORTARIA Nº 34, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA MARIANE COMIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIANE COMIN, brasilei-
ro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob 
nº 085.411.569-23, para ocupar a função de Professora de Ita-
liano, 10h, em vaga Excedente, na Aurora Péterle, a contar de 
04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 35/2015
PORTARIA Nº 35, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA DANIEL GALVÃO AMIDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente DANIEL GALVÃO AMIDES, bra-
sileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob 
nº 061.706.649-32, para ocupar a função de Professor de História, 
10h, em vaga Vinculada de Jadna Martins, no CEM, a contar de 
04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º - Admitir temporariamente JAKELINE ALANO LORENZONI, 
brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF 
sob nº 066.209.139-62, para ocupar a função de Professora de 
Educação Infantil - 20h, em vaga Vinculada de Rita Sipriano, na 
CEIM Olírio Cesa, a contar de 02/02/2015 até 18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 31/2015
PORTARIA Nº 31, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA DÉBORA SAVARIS PAGANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente DÉBORA SAVARIS PAGANI, bra-
sileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob 
nº 061.258.859-92, para ocupar a função de Professora de Artes, 
20h, em vaga Vinculada de Alessandra Ramiro, na EEBM Aurora 
Péterle, a contar de 04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 32/2015
PORTARIA Nº 32, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA MARLEN ROMANCINI DE BONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARLEN ROMANCINI DE BONA, 
brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF 
sob nº 065.694.859-03, para ocupar a função de Auxiliar de Ensi-
no, 30h, em vaga Vinculada de Mirian P. Ronsoni, na CEIM Olírio 
Cesa, a contar de 02/02/2015 até 18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.
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PORTARIA Nº 39/2015
PORTARIA Nº 39, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À FUNCIONÁRIA 
ROZA MARIA BONASSA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
ao funcionário ROZA MARIA BONASSA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
CPF Nº 937.282.949-49, a contar de 10/02/2015.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 40/2015
PORTARIA Nº 40, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA ROSITA AGASSI SARTOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ROSITA AGASSI SARTOR, brasi-
leiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob nº 
022.278.099-14, para ocupar a função de Professora de Educação 
Infantil, 20h em vaga Vinculada de Sandra Biz, na CEIM Olírio 
Cesa, a contar de 02/02/2015 até 18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 41/2015
PORTARIA Nº 41, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA ANDRÉIA ANSELMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ANDRÉIA ANSELMO, brasilei-
ro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob nº 
715.647.569-04, para ocupar a função de Professora de Educação 
Infantil, 20h em vaga Vinculada de Luciana Bettiol, na CEIM Olírio 
Cesa, a contar de 02/02/2015 até 18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 36/2015
PORTARIA Nº 36, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA JANAÍNA COSTA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JANAÍNA COSTA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, CPF/MF sob nº 089.245.459-81, para ocupar a função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, a contar 04/02/2015, até realização de Concurso Públi-
co/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 37/2015
PORTARIA Nº 37, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA CÉLIA TERESINHA CONCEIÇÃO DOS SANTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente CÉLIA TERESINHA CONCEI-
ÇÃO DOS SANTOS, brasileiro, CPF/MF sob nº 910.527.939-91, 
para ocupar a função de Merendeira, na Secretaria de Educação, 
a contar 19/02/2015, até realização de Concurso Público/Processo 
Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.
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Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente LUCIA MARIA VICENTE DE 
MELLO, brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, 
CPF/MF sob nº 838.068.229-72, para ocupar a função de Pro-
fessora de Educação Infantil, 20h em vaga Vinculada de Maria 
de Lurdes Marcelino, na CM Rosália Pierini Salvaro, contar de 
02/02/2015 até 18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 45/2015
PORTARIA Nº 45, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA FABIANA BITTENCOURT E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente FABIANA BITTENCOURT, bra-
sileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob 
nº 854.919.779-34, para ocupar a função de Professora de Italia-
no, 10h em vaga Excedente, na EEBM Miguel Lazzarin, contar de 
04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 46/2015
PORTARIA Nº 46, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA MAINARA ROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MAINARA ROSSO, brasilei-
ro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob nº 
085.012.859-51, para ocupar a função de Professora de Artes, 
10h em vaga Vinculada de Rosimeri Correa, no CEM, contar de 
04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 42/2015
PORTARIA Nº 42, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA ANDRÉIA ANSELMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ANDRÉIA ANSELMO, brasilei-
ro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF sob nº 
715.647.569-04, para ocupar a função de Professora de Ensino 
Fundamental, 20h em vaga Vinculada de Tatiana de Souza, na CEI 
Criança Cidadã, contar de 04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 43/2015
PORTARIA Nº 43, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA MAIARA CASAGRANDE SAVI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MAIARA CASAGRANDE SAVI, 
brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF 
sob nº 050.820.709-67, para ocupar a função de Professora de 
Italiano, 10h em vaga Excedente, na CEI Criança Cidadã, contar 
de 04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 44/2015
PORTARIA Nº 44, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA LUCIA MARIA VICENTE DE MELLO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
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PORTARIA Nº 49/2015
PORTARIA Nº 49, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA MARIANNE ALÉSSIO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIANNE ALÉSSIO DA SILVA, 
brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/MF 
sob nº 054.593.719-10, para ocupar a função de Professora de 
Filosofia, 10h em vaga Vinculada de Kátia Ambrósio, na EEBM Mi-
guel Lazzarin, contar de 04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 50/2015
PORTARIA Nº 50, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GUILHERME TEIXEIRA DE SOU-
ZA, brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, CPF/
MF sob nº 044.756.069-77, para ocupar a função de Professor de 
Geografia, 30h em vaga Vinculada de Olinda Rodrigues, na EEBM 
Jorge Biff e CEM, a, contar de 04/02/2015 até 11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 47/2015
PORTARIA Nº 47, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA JULIANA BITTENCOURT CLEMENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JULIANA BITTENCOURT CLE-
MENTE, brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 002/2014, 
CPF/MF sob nº 042.294.559-50, para ocupar a função de Pro-
fessora de Educação Infantil, 20h em vaga Vinculada de Loiva 
Agassi, na CM Rosália Pierini Salvaro, contar de 02/02/2015 até 
18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 48/2015
PORTARIA Nº 48, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA ROSILENE DA SILVA BITENCOURTE BONASSA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ROSILENE DA SILVA BITEN-
COURTE BONASSA, brasileiro(a), inscrita no processo Seletivo nº 
002/2014, CPF/MF sob nº 029.461.539-32, para ocupar a fun-
ção de Professora de História, 20h em vaga Vinculada de Jad-
na Martins, na EEBM Aurora Peterle, contar de 04/02/2015 até 
11/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de Fevereiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Fevereiro de 2015.
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 50/2015
DECRETO Nº 50, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam admitidos os servidores abaixo relacionados com 
nomenclatura de cargo e carga horária no Quadro de Pessoal Tem-
porário do Município de Timbé do Sul.

NOME CPF/RG CARGO

Marilda Turossi 042.549.929-47
4.209.294

Auxiliar de Serviços 
Gerais I

Vanessa Alessio 082.368.869-05
5.367.808

Professor Supletivo 20 
hs

Jaine Patricio Brusch 108.280.279-43
6.029.568

Monitor de Creche e Pré 
Escolar

Manoel Sidnei da Silva 023.374.319-75
3.948.426

Auxiliar de Serviços 
Gerais II

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 03 de março de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA DECRETO 48/2005
DECRETO Nº. 48, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
LÊ -SE:
DEMITE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS TEMPORÁRIOS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam demitidos os servidores abaixo identificados, ocu-
pantes de cargos temporários do Quadro de Pessoal do Município 
de Timbé do Sul.

NOME/Matrícula CARGO
Deonilda Dos Santos / 2997 Professor Supletivo
Marilda Turossi / 2908 Monitor de Creche e Pré Escolar
Rosangela de Oliveira 2992 Professor Supletivo 20 horas
Vanessa Aléssio / 2948 Professor Supletivo
Vanessa Damin / 2958 Médica

Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 019/2015
DECRETO Nº. 019/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DO MUNICI-
PIO DE TIGRINHOS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
inciso VI do artigo 68, da lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada Comissão Municipal de Avaliação, destinada 
a efetuar avaliação de Servidores Públicos Municipais em Estagio 
Probatório, constituída pelas seguintes pessoas:

1. LUCIANE PISSATTO;
2. SOLANGE MARGARETE TESKE;
3. VERA LÚCIA BACZINSKI;
4. ERNANI BRUCH;
5. ANTONIO MARCOS GRUNWALDT.

Art. 2º. Fica nomeada através deste, a servidora LUCIANE PISSA-
TTO como presidenta desta comissão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de março de 
dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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EXTRATO DA LICITAÇÃO 11_2015 DL 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL

Processo Licitatório nº 11/2015 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação do complexo esportivo (campo de futebol e 
sede), localizados na Rua Zelindo Savi, s/n - Centro, no município 
de Timbé do Sul/SC, destinado para realização do Campeonato 
Municipal de Futebol e demais atividades esportivas realizadas 
pela Administração Municipal e para a realização dos encontros 
da Melhor Idade.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: Sociedade Recreativa Timbe do Sul, inscrita no CNPJ sob 
n° 83.871.541/0001-12, sito na Rua Zelindo Savi, s/n - Centro, no 
município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da locação é de R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2015, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que se ade-
qüa perfeitamente às necessidades da Administração Municipal e 
o preço contratado para a locação é o praticado no mercado, con-
forme avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de março de 2015.
Elaine da Rocha Lisowski Velho
Presidente da Comissão de Licitação

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 02 de março de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA DECRETO 49/2015
DECRETO Nº 49, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
LÊ - SE
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam admitidos os servidores abaixo relacionados com 
nomenclatura de cargo e carga horária no Quadro de Pessoal Tem-
porário do Município de Timbé do Sul.

NOME CPF/RG CARGO

Angela Ferreira D’Avila 011.093.649-38
4.275.305

Auxiliar de Serviços 
Gerais I

Claudione Panatto 
Ghellere

552.337.249-87
537.555

Professor Supletivo 40 
hs

Enadir Teixeira Maia 625.659.589-00
1.975.725

Auxiliar de Serviços 
Gerais II

Joédina Christe Muller 931.967.330-67
6.525.147 Monitor PETI

Keli Berti de Melo 077.805.269-92
5.929.277 Monitor PETI

Luana Biava 090.779.029-10
4.225.724 Monitor PETI

Marlene Dandoline Souza 814.068.609-30
1.215.599

Auxiliar de Serviços 
Gerais I

Reginaldo da Silva 032.689.929-43
3.537.944

Auxiliar de Serviços 
Gerais II

Sandra Arcaro da Rosa 
Sachetti

034.023.609-43
3.659.749-2

Auxiliar de Serviços 
Gerais I

Aline Zanin 082.823.679-82
5.919.314

Professor Supletivo 20 
hs

Rosangela de Oliveira
CPF: 046.686.069-
28
RG: 4.296.718

Professor Supletivo 40 
hs

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 02 de março de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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de março de 2013 publicada no Diário Oficial da União (repetição 
total Concorrência n.º 146/2014 com alterações), diante do des-
pacho proferido nos autos do processo licitatório referendado, fica 
estabelecido para: - ENTREGA DOS ENVELOPES, contendo os do-
cumentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min 
horas do dia 20 de março de 2015; - ABERTURA o dia 20 de março 
de 2015 as 09h10min.

ASS ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

DESPACHO ORLEI 171
DESPACHO
Concorrência nº. 171/2014

Reavaliando todas as questões que envolvem o certame e buscan-
do garantir maior acesso de interessados ao mesmo e zelar pe-
los princípios que norteiam a administração pública (em especial 
os definidos no art. 3º da Lei nº. 8.666/93 - Art. 3o  A licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administra-
ção e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-
dade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos), RECONSIDERO a decisão que manteve o dia 
05 de março de 2015 para a entrega e abertura dos envelopes da 
Concorrência nº. 171/2014, REDESIGNANDO tal ato para o dia 
20 de março 2015, mantidos todos os demais prazos, horários e 
condições editalícias/contratuais.

Publique-se. Intime-se.

Timbó, 04 de março de 2015.
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 96 2014  PMT- GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL COPA E COZINHA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/2014 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e 
cozinha para atender as necessidades da Administração Direta e 
Indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Blunac Distribuidora EIRELI - ME; 
ADL Comercial EIRELI EPP; Coml. Abelam LTDA; Supermercado 
Fistarol LTDA
TOTAL ESTIMADO: R$ 36.689,12 (trinta e seis mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e doze centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/09/2015

Timbó, 05/09/2014
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Timbó

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TOMADA DE 
PREÇO  13.2015  PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA - TOMADA DE PREÇO Nº 
13/2015 - PMT

Às dezesseis horas, do terceiro dia do mês de março de dois mil e 
quinze, na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se 
os Membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria 
1451/2015 (alterada pela Portaria 1479/2015), sob a presidên-
cia da Sra. Pamela A. Campregher Floriano, estando presentes os 
membros Andrea Taise Franz e Bárbara Luiza Poffo de Azevedo, 
para julgamento da proposta da empresa ENGECEL ELETRO CO-
MERCIAL LTDA (aberta na data de 02/03/2015), tendo em vista 
o parecer técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio 
Ambiente.
Conforme consta da Ata de Abertura de Proposta, por força das 
exigências editalícias o certame foi suspenso e os documentos 
encaminhados ao Setor de Engenharia da Secretaria de Planeja-
mento, Trânsito e Meio Ambiente para análise dos valores, quanti-
tativos e planilhas de composição do BDI.
Do parecer técnico emitido pelo engenheiro civil, Sr. Moacyr Cris-
tofolini Junior, constatou-se que a empresa ENGECEL ELETRO CO-
MERCIAL LTDA apresentou a proposta sem erros, portanto cum-
priu as condições do Edital.
Desta forma, diante das razões acima mencionadas e do pare-
cer técnico, decide-se pela classificação da proposta e, declara-
se vencedora a empresa ENGECEL ELETRO COMERCIAL LTDA no 
valor total global de R$ 168.865,98 (cento e sessenta e oito mil 
e oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos).
Nada mais havendo a Presidente encerrou a sessão, lavrando a 
presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela mes-
ma e demais membros da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Presidente

ANDREA TAISE FRANZ
Secretária

BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro

AVISO 01 ABERTURA DE ENVELOPES
PREFEITURA DE TIMBÓ
AVISO DE NOVA DATA PARA ENTREGA DE ENVELOPES/CREDEN-
CIAMENTO/DOCUMENTOS - CONCORRÊNCIA Nº 171/2014 - PMT

O Município de Timbó/SC torna público que na referida Concor-
rência nº 171/2014 - PMT, cujo objeto versa sobre a contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
implantação do Anel Viário Rua Araponguinhas Etapa I, relativos 
ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2, eixo pavi-
mentação e qualificação de vias urbanas - 2ª etapa, no âmbito 
do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Ur-
bana - Pró-transporte do Ministério das Cidades, com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, conforme auto-
rizado pelo Ministro das Cidades através da Portaria nº 111 de 5 
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plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
No caso concreto, estando presentes a estimativa de impacto fi-
nanceiro (documento de folha 06 dos autos) bem como de de-
claração firmada pelo ordenador de despesa, de que as despesas 
para a criação da ação governamental estão de acordo com a LOA, 
a LDO e o PPA (documento de folha 07 dos autos), vislumbra-se 
o preenchimento dos requisitos legais elencados pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo 
com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei 
Orgânica Municipal e pela legislação federal em vigor.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar 
n° 2/2015.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 04 de Março de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 4/2015 - Dispõe sobre a obrigatorieda-
de dos estabelecimentos que comercializam gasolina informarem 
a seus clientes se a gasolina comercializada é formulada ou refi-
nada.

Iniciativa do Projeto: Vereador Waldemar Gebauer.
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Waldemar Ge-
bauer, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
que comercializam gasolina informarem a seus clientes se a gaso-
lina comercializada é formulada ou refinada.
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 23 de 
fevereiro corrente, tendo sido despachado a esta Comissão pelo 
Presidente da Mesa Diretora no dia 24 de fevereiro, em Sessão 
Ordinária, conforme §1º do art. 122 do Regimento Interno, para 
apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
No dia 04 de março a Comissão teve como pauta o presente em 
sua reunião ordinária quando exarou parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95/98, respeitando, 

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 2/2015 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Complementar nº 2/2015 - Fixa o piso salarial pro-
fissional aos Agentes Comunitários de Saúde e dá outras provi-
dências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que pre-
tende fixar o piso salarial aos Agentes Comunitários de Saúde nos 
termos da Lei Federal n.º 12.994, de 17 de junho de 2014, que 
estabeleceu o piso salarial nacional para os agentes comunitários 
de saúde e de combate às endemias.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 20 
de fevereiro corrente, tendo sido despachado pelo Presidente da 
Mesa Diretora a esta Comissão no dia 24 de fevereiro em Sessão 
Ordinária, conforme §1. ° do art. 122 do Regimento Interno para 
apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
No dia 04 de março esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998, respeitan-
do, portanto o §5.° do art. 101 do Regimento Interno.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da 
presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, compe-
tência do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I 
do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei 
Orgânica Municipal.
No mesmo sentido, o art. 30, § 1º, II, “c” da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, dispõe sobre a competência do Prefeito no que se refere 
à estruturação e atribuição dos órgãos da administração pública 
municipal, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Execu-
tivo para a proposição em análise.

Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se 
que, a rigor, o Projeto em análise visa fixar o piso salarial dos 
Agentes Comunitários de Saúde, de acordo com o que determina 
a Lei Federal n.º 12.994, de 17 de junho de 2014, que estabeleceu 
o piso salarial nacional para a categoria, no valor de R$ 1.014,00 
(hum mil e quatorze reais) para uma jornada de 40 horas sema-
nais. Assim, se faz necessária a fixação, por parte do Município, do 
piso profissional dos Agentes Comunitários de Saúde, adequando-
se ao determinado pela legislação federal em vigor
É importante salientar que matéria proposta no respectivo projeto, 
importará em ônus ao erário, razão pela qual, a tramitação da 
proposição exige o cumprimento de requisitos previamente esta-
belecidos pela legislação aplicável ao caso.
Nesse sentido, há que se observar o disposto nos arts. 16 e 17, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que exigem a apresentação da estimati-
va de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes e declaração do ordena-
dor da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
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conceder auxílio financeiro para manutenção de atividades cultu-
rais por entidades deste município, no valor total de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) para o ano de 2015.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 23 
de fevereiro corrente, tendo sido distribuído a esta Comissão pelo 
Presidente da Mesa Diretora no dia 24 de fevereiro em Sessão Or-
dinária, conforme art. 122 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais.
No dia 04 de março a presente Comissão teve como pauta o pre-
sente em sua reunião ordinária, exarando seu parecer que ora 
segue.
Esse é o relatório.

II) FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n. 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o § 5º, do artigo 101, do Regimento Interno.
A Constituição da República Federativa do Brasil, no artigo 215, 
determina ao Estado o dever de garantir a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura e apoiar e in-
centivar a difusão das manifestações culturais.
Sendo assim, o Município de Timbó, através da Lei Complementar 
n.º 171, de 24 de março de 2000, criou a Fundação Cultural de 
Timbó. Esta Lei prevê no inciso VIII, do artigo 2º, que a Fundação 
terá como finalidade colaborar financeiramente na manutenção e 
desenvolvimento de coros, orquestras, bandas, grupos folclóricos 
e outros grupos culturais.

O auxílio financeiro é matéria que depende de autorização legis-
lativa para ser levada a efeito, conforme disposto no inciso VI, do 
artigo 15, da Lei Orgânica do Município de Timbó.
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Pre-
julgado n. 1532, se posicionou de maneira favorável ao repasse de 
auxílios a sociedades desportivas, recreativas e culturais.
Portanto, a apresentação deste Projeto atende aos preceitos legais 
e constitucionais, devendo seguir o seu trâmite regimental.

III) CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação da proposição.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 04 de Março de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

portanto, o §5°, do art. 101, do Regimento Interno.

De acordo com a justificação o projeto objetiva obrigar os esta-
belecimentos fornecedores de combustíveis de prestar informação 
clara e adequada ao Consumidor com relação ao tipo de gasolina 
que está sendo abastecido seu veículo, permitindo que esse venha 
a optar por aquela que mais lhe convém.

A Constituição Federal determina, em seu art. 30, inciso I, que 
cabe exclusivamente ao Município legislar sobre matéria de inte-
resse local.
No âmbito da Lei Orgânica do Município, o art. 30 dispõe sobre a 
iniciativa das leis da seguinte maneira:
“Art. 30. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer vereador, comissão legislativa permanente, ao Prefeito e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.”
No presente caso, a matéria objeto da presente proposição, com 
a Emenda apresentada, não se encontra enumerada pelo §1°, do 
art. 30, da Lei Orgânica Municipal, não sendo, portanto, de com-
petência privativa do Prefeito Municipal. Possível, portanto, a ini-
ciativa deste projeto de lei por membro do Poder Legislativo, não 
havendo que se falar em vício de origem da proposição.
Assim, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os 
preceitos elencados pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
Municipal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 04/2015, com a Emenda apresen-
tada no corpo deste parecer.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 04 de Março de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 5/2015 - Autoriza a concessão de auxí-
lio financeiro para manutenção das atividades de entidades deste 
município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator do Parecer: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó a 
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PORTARIA NO SAMAE -043 DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA No SAMAE -043 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Exonera o Servidor Público Municipal Hugo Henrique Hedler, con-
tratado temporariamente para cargo de Agente de Coleta e Sele-
ção de Lixo na Autarquia Municipal, a contar de 02 de março do 
corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° EXONERAR o Servidor Público Municipal HUGO HENRIQUE 
HEDLER, contratado temporariamente para o cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela 
Portaria n° SAMAE 146, de 05 de dezembro de 2014, a contar de 
02 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
CARLA T. R. GEISLER
Diretora Presidente em exercício

PORTARIA NO SAMAE -044 DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA No SAMAE -044 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Exoneração à Servidora Pública Municipal Cleide de Fá-
tima Elísio, contratada temporariamente para cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo na Autarquia Municipal, a contar de 02 
de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, a Servidora Pública 
Municipal CLEIDE DE FÁTIMA ELISIO, contratada temporariamen-
te para o cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro 
de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 033, de 10 de feve-
reiro de 2015, a contar de 02 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
CARLA T. R. GEISLER
Diretora Presidente em exercício

Samae

PORTARIA NO SAMAE -034 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA No SAMAE -034 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Exoneração ao Servidor Altair Shirmer, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Motorista a contar desta data.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 49 da Lei Complementar n. 01, de 22 de 
outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal AL-
TAIR SHIRMER, do cargo de provimento efetivo de Motorista do 
Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 216, de 19 
de junho de 2008, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE -036 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA No SAMAE -036 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Exoneração à Servidora Pública Municipal Graziele Borba 
Belarmino Mai, contratada temporariamente para cargo de Auxiliar 
Operacional I na Autarquia Municipal, a contar de 27 de fevereiro 
do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, a Servidora Pública 
Municipal GRAZIELE BORBA BELARMINO MAI, contratada tempo-
rariamente para o cargo de Auxiliar Operacional I, do Quadro de 
Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 041, de 26 de março 
de 2013, a contar de 27 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 040, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA N. SAMAE- 040, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Ser-
vidora Gema Vicente

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com fundamento nos arts. 170 e 172 da Lei 
Complementar n. 01, de 22/10/93
RESOLVE:
Art.1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE à servidora GEMA VICENTE, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional I, por trinta e um (31) dias, a contar de 28 de 
fevereiro de 2015 (período de 28/02 a 30/03/2015), com remu-
neração equivalente a de contribuição, a título de auxílio-doença 
conforme Processo RH 73/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
CARLA T. R. GEISLER
Diretora Presidente em exercício

PORTARIA N. SAMAE- 041, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA N. SAMAE- 041, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 
3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

PORTARIA N. SAMAE- 037 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA N. SAMAE- 037 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Auxílio Escolar ao servidor Luciano Germano Giovanella

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento no artigo 66, §3º, inciso II da Lei 
Complementar n. 01, de 22/10/930, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 110, de 16/04/97, regulamentado pelo Decreto 
n. 89, de 11/08/98;

RESOLVE

Art.1º CONCEDER AUXÍLIO ESCOLAR ao Servidor ocupante de 
cargo efetivo de Motorista, referente ao 1º semestre de 2015 - 
matrícula e mensalidades, conforme demonstrativo abaixo:

NOME CURSO 

PERCEN-
TUAL DO 
AUXÍLIO
%

PROCESSO
N. 

LUCIANO GERMANO GIO-
VANELLA 

Educação 
Física 40 25/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 038 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2015
PORTARIA N. SAMAE- 038 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Prorroga até 30 de abril do corrente o prazo estabelecido na Por-
taria n° SAMAE - 018, de 19 de janeiro de 2015.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e com fundamento no artigo 25, inciso VIII da Lei 
Complementar n. 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complemen-
tar n. 139, de 02/07/98;
RESOLVE:
Art.1° PRORROGAR até 30 de abril do corrente o prazo estabe-
lecido na Portaria n° SAMAE 018, de 19 de janeiro de 2015, que 
coloca os seguintes servidores públicos municipais do quadro do 
SAMAE à disposição do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do 
Itajaí - CIMVI, com ônus para este:

Nome do Servidor Cargo Lotação de Origem 

ERNA PACKER Auxiliar Operacio-
nal I Aterro Sanitário 

INGO REGUSE Auxiliar Operacio-
nal I Aterro Sanitário 

CELIO MAURICENZ Auxiliar Operacio-
nal I Aterro Sanitário 
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SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo  
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
PAULO RICARDO DOS SANTOS (Vacância 
do cargo e ausência de cand. aprovados em 
Concurso Público/Processo Seletivo) 

16/05/1977 033.871.209-74 44 horas 02/03/2015 a 
31/03/2015 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de fevereiro de 2015; 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
CARLA T. R. GEISLER
Diretora Presidente em exercício

PORTARIA N. SAMAE- 042, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 042, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Auxiliar Operacional I 
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
GRAZIELE BORBA BELARMINO MAI (Vacância 
do cargo e ausência de cand. aprovados em 
Concurso Público/Processo Seletivo) 

29/03/1993 080.720.879-59 44 horas 02/03/2015 a 
31/06/2015 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de fevereiro de 2015; 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
CARLA T. R. GEISLER
Diretora Presidente em exercício

PORTARIA Nº SAMAE -035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº SAMAE -035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Altera Portaria referente a data do término do período de contratação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002, e Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse público pre-
visto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n° 3679, 01/12/2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período de contratação de servidores abaixo relacionados:
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ 

 NOME PORTARIA CONTRAT/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO
Erna Packer 005, de 06/01/2015 30/06/2015
Cláudia Santos de Lima 005, de 06/01/2015 30/06/2015
Diego Fernando Schweder 006, de 06/01/2015 31/03/2015
Luiz Carlos Bassani 007, de 06/01/2015 30/06/2015
Waldemar Giovanella 008, de 06/01/2015 30/06/2015
Thiago Luiz Schweder 011, de 06/01/2015 31/03/2015
Marcos Steffen 011, de 06/01/2015 30/06/2015
Eliane Bolduan Paul 012, de 12/01/2015 30/06/2015
Dayse Dias de Oliveira 015, de 15/01/2015 30/06/2015
Ivonei Osti 017, de 19/01/2015 30/06/2015
Vânia de Fátima Machado dos Santos 025, de 02/02/2015 30/06/2015
Devair José Fagundes 027, de 02/02/2015 31/03/2015
Lucas Anderson Martinez da Silva 030, de 10/02/2015 31/03/2015

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2015; 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE -039, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº SAMAE -039, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015
Coloca Servidor Público Municipal do quadro do SAMAE à disposição do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, com ônus 
para este, a contar de 01 de janeiro do corrente

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e com fundamento no artigo 25, inciso VIII da Lei Complementar n. 
01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar n. 139, de 02/07/98;

Considerando a ausência de condições técnicas a viabilizar a continuidade dos serviços de operação do Aterro Sanitário prestados pelo SA-
MAE, e a denúncia do Convênio firmado entre o Município de Timbó e demais municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí que visa o tratamento e disposição final de resíduos sólidos;

Considerando que as atividades de operação e tratamento dos resíduos sólidos no Aterro Sanitário foram repassadas ao Consórcio Intermu-
nicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI em 01/01/2015;

Considerando que a operação do Aterro Sanitário trata-se de serviço de utilidade pública, não sendo passível de interrupções ante o impacto 
ambiental gerado;

Considerando que se tornou imprescindível dispor ao Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI toda a infraestrutura de 
pessoal do SAMAE até que sejam realizadas as respectivas licitações e/ou contratações por parte do novo operador;

RESOLVE:
Art.1° Colocar à disposição do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, com ônus para este, a servidora abaixo identificada, 
pelo prazo de 85 (oitenta e cinco) dias, passível de prorrogação, a contar de 04/02/2015:

Nome do Servidor Cargo Lotação de Origem 
VANIA DE FÁTIMA MACHADO DOS SANTOS Auxiliar Operacional I Aterro Sanitário 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2015, 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Art. 10 - Fica expressamente proibida a realização de qualquer 
despesa sem o prévio empenho, conforme determina o artigo 60, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11 - Nenhuma despesa poderá ser efetuada, sem o atendi-
mento as normas estabelecidas pelas Leis Federais n° 4.320/64, 
8.666/93 e a Lei Complementar n° 101/00, sob pena de responsa-
bilidade administrativa por parte dos Secretários envolvidos.

Art. 12 - As disposições deste Decreto aplicam-se aos fundos ins-
tituídos e mantidos pelo Município de Três Barras.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Três Barras, 19 de Janeiro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

DECRETO Nº 4463, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

DECRETO Nº 4463, de 20 de janeiro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE R$ 
4.255.442,74 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO  ORÇA-
MENTO VIGENTE.

 ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas  pelo art. 65. inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com o art. 5º da Lei nº 3.162 de 29 de 
dezembro de 2014.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 75.934,22( 
setenta e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte e dois 
centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Gabinete do 
Prefeito

03.001.0004.0122.0003.20
05.344900000000000.010
00000

10.000,00

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
08.344900000000000.033
31000

44.892,97

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

13.001.0008.0244.0010.20
16.333900000000000.033
51100

21.041,25

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 de-
correrão de anulação e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:.
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Três Barras

Prefeitura

DECRETO N°. 4.461 DE 19 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO N°. 4.461 DE 19 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a Execução Orçamentária e Financeira para o Exercí-
cio Financeiro de 2015 e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando de suas atribuições legais, com base nos arti-
gos 47 a 50, 58 a 70 e 75 a 80 e seus parágrafos, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000, e na Lei Municipal n° 3.162, de 29 de 
Dezembro de 2014, decreta:

Art. 1° - Fica aprovado o quadro de desdobramento da previsão 
da receita mensal para o Exercício Financeiro de 2015, conforme 
anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2° - Fica aprovado quadro de quotas da programação finan-
ceira e o cronograma de execução mensal de desembolso para 
o Exercício Financeiro de 2015, obedecidos aos limites orçamen-
tários da Lei Municipal n° 3.162, de 29 de Dezembro de 2014, 
conforme anexo II, parte integrante deste decreto.

Art. 3° - Fica aprovado o quadro de desdobramento da previsão da 
receita mensal, dos fundos instituídos e mantidos pelo Município 
de Três Barras, para o Exercício Financeiro de 2015, conforme 
anexo III, parte integrante deste decreto.

Art. 4° - Fica aprovado quadro de quotas da programação finan-
ceira e o cronograma de execução mensal de desembolso, dos 
fundos instituídos e mantidos pelo Município de Três Barras, para 
o Exercício Financeiro de 2015, obedecidos aos limites orçamen-
tários da Lei Municipal n° 3.162, de 29 de Dezembro de 2014, 
conforme anexo IV, parte integrante deste decreto.

Art. 5° - As quotas poderão sofrer alterações quando da elabora-
ção do detalhamento do plano de aplicação dos recursos financei-
ros mensais, de acordo com as possibilidades de caixa, existentes 
no período considerado.

Art. 6° - A programação financeira, o cronograma de execução 
mensal de desembolso e a previsão mensal da receita levar em 
consideração a oscilação sazonal e operacional, na obtenção de 
receitas e realização das despesas.

Art. 7° - O detalhamento do plano de aplicação será elaborado 
respeitando-se o Quadro de Detalhamento da Despesa, constitu-
ído por projetos, atividades e operações especiais, definidos em 
nível de elemento de despesa, para as despesas de pessoal e en-
cargos, outras despesas correntes, juros, encargos e amortização 
da dívida, investimentos e inversões financeiras.

Art. 8° - A realização de despesas à conta de recursos transferidos 
vinculados e de operações de crédito, somente poderão ocorrer 
respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva ar-
recadação das receitas correspondentes.

Art. 9° - Se verificado, ao final do mês, que a receita poderá não 
comportar o cumprimento do cronograma de execução mensal de 
desembolso, será adotado a limitação de empenho e movimen-
tação financeira, de acordo com o disposto no art. 9°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
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Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Educação, Cultu-
ra e Esporte

08.001.0012.0361.0013.20
26.344900000000000.033
60000

50.000,00

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decor-
rerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03360000 50.000,00

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dota-
ções orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 361.899,59( 
trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e nove centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Educação, Cultu-
ra e Esporte

08.001.0012.0361.0013.20
26.333900000000000.033
60000

37.887,04

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
73.344900000000000.013
30800

324.012,55

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 
decorrerão de excesso e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03360000 37.887,04

Excesso 424710100030000 - 
01330800 324.012,55

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes 
dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 86.350,90( 
oitenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e noventa centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Viação, Obras e 
Serviços

09.001.0015.0451.0021.10
15.344900000000000.013
40600

489,06

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
73.344900000000000.033
30800

85.861,84

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 
decorrerão de excesso e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Excesso 424719900160100 - 
01340600 489,06

Anulação 
Dotação

Gabinete do 
Prefeito

03.001.0004.0122.0003.20
05.333900000000000.010
00000

10.000,00

Superávit 03331000 44.892,97
Superávit 03351100 21.041,25

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dota-
ções orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 878.001,72( 
oitocentos e setenta e oito mil, um real e setenta e dois centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Educação, Cultu-
ra e Esporte

08.001.0012.0361.0026.20
42.344900000000000.013
20600

816.589,12

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.20
60.333900000000000.033
80500

61.412,60

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 
decorrerão de excesso e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Excesso 424710200040000 - 
01320600 816.589,12

Superávit 03380500 61.412,60

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dota-
ções orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 384.941,26( 
trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e quarenta e um reais e 
vinte e seis centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Educação, Cultu-
ra e Esporte

08.001.0012.0361.0026.20
42.344900000000000.033
20600

131.373,15

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.20
60.344900000000000.010
20000

253.568,11

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 de-
correrão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03320600 131.373,15

Anulação 
Dotação

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.20
60.333900000000000.010
20000

253.568,11

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 50.000,00( 
cinquenta mil reais ).
Crédito Adicional
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Excesso 424710100020000 - 
01330700 324.145,94

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 326.400,00 ( 
trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
20.344900000000000.013
30200

326.400,00

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 de-
correrão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Excesso 424710100030000 - 
01330200 326.400,00

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 596.594,60( 
quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
sessenta centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Administração

04.001.0004.0122.0005.20
09.344900000000000.010
00000

185.000,00

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
08.344900000000000.013
31000

400.000,00

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

13.001.0008.0244.0010.20
85.333900000000000.036
10400

11.594,60

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 
decorrerão de anulação, excesso e superávit, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Anulação 
Dotação

Secretaria de 
Administração

04.001.0004.0122.0005.20
09.333900000000000.010
00000

185.000,00

Excesso 424710100090000 - 
01331000 400.000,00

Superávit 03610400 11.594,60

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes 
dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 78.012,00( 
setenta e oito mil e doze reais ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03330800 85.861,84

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dota-
ções orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 38.900,42( trinta 
e oito mil, novecentos reais e quarenta e dois centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saude

12.001.0010.0301.0009.10
09.344900000000000.033
31100

38.900,42

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 de-
correrão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03331100 38.900,42

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes 
dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 90.000,00( 
noventa mil reais ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0303.0009.20
78.333900000000000.013
81800

90.000,00

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 de-
correrão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Anulação 
Dotação

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0303.0009.20
78.333900000000000.013
81500

90.000,00

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 324.145,94( 
trezentos e vinte e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa 
e quatro centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
72.344900000000000.013
30700

324.145,94

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 de-
correrão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor
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Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 264.820,00( 
duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos e vinte reais ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Educação, Cultu-
ra e Esporte

08.001.0012.0361.0026.20
43.344900000000000.033
20200

264.820,00

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 de-
correrão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03320200 264.820,00

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes 
dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 641,76( 
seiscentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Viação, Obras e 
Serviços

09.001.0017.0512.0021.10
04.344900000000000.036
40400

641,76

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 de-
correrão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Superávit 03640400 641,76

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 211.400,56( 
duzentos e onze mil, quatrocentos reais e cinquenta e seis centavos )
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Viação, Obras e 
Serviços

09.001.0017.0512.0021.10
04.344900000000000.016
40400

209.470,66

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
72.344900000000000.033
30700

1.929,90

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 
decorrerão de excesso e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Excesso 424729900130000 - 
01640400 209.470,66

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0303.0009.20
78.333900000000000.013
83800

78.012,00

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 de-
correrão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Anulação 
Dotação

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0303.0009.20
78.333900000000000.013
81500

78.012,00

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dota-
ções orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 9.261,84( nove 
mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Finanças

05.001.0004.0122.0004.20
06.344900000000000.010
00000

5.000,00

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
20.344900000000000.033
30200

4.261,84

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 
decorrerão de anulação e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Anulação 
Dotação

Secretaria de 
Finanças

05.001.0004.0122.0004.20
06.333900000000000.010
00000

5.000,00

Superávit 03330200 4.261,84

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dota-
ções orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00( cinco 
mil reais ).
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Desenv. Ec. e 
Turismo

07.001.0004.0122.0008.20
59.344900000000000.010
00000

5.000,00

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 de-
correrão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Anulação 
Dotação

Secretaria de 
Desenv. Ec. e 
Turismo

07.001.0004.0122.0008.20
59.333900000000000.010
00000

5.000,00
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RESOLUÇÃO Nº 01/2015.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Criado pela Lei n°. 1.789 de 15 de dezembro de 1995
Av. Santa Catarina, 616 - Centro - Três Barras - SC Fone: (47) 
3623-5292
CEP 89490-000 - CGCMF, 83.102.400/0001-35

RESOLUÇÃO Nº 01/2015.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CMAS DE 
TRÊS BARRAS (SC), no uso das atribuições legais e regimentais, e;
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Esta-
dual de Assistência Social (FEAS).
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária e ordinária, realizada dia 26 de fevereiro 2015, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 1.789, de 15 de Novembro 
de 1.995, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social 
de Três Barras - CMAS, e
Considerando o Decreto estadual 3.316 de 17 de junho de 2010, 
que dispõem sobre a prestação de contas, dos recursos transfe-
ridos do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Munici-
pais de Assistência Social - FEAS/FMAS.

Considerando o Decreto Estadual 2.677 de 08 de outubro de 2009, 
que dispõem sobre o sistema de transferências de Recursos Finan-
ceiros do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Munici-
pais de Assistência Social - FEAS/FMAS.

Em consonância com o disposto na Lei 4.320 de 17 de março de 
1964.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a prestação de contas do repasse de recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, para o Fundo Mu-
nicipal de Assistência social - FMAS, destinados a execução dos 
serviços da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade e dos Benefícios Eventuais.
Art. 2º Dos recursos destinados a Proteção Social Básica em 2014, 
o valor recebido foi de R$ 29.950,66 (vinte e nove mil novecentos 
e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), tendo em conta na 
data de 31/12/2014, o saldo de R$ 11.863,55 (onze mil oitocentos 
e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).
Art. 3° Dos recursos destinados a Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, dividem-se da seguinte maneira:
I - Investimento: em 2014, o valor recebido foi de R$ 8.316,00 
(oito mil trezentos e dezesseis reais), tendo em conta na data de 
31/12/2014, o saldo de R$ 3.288,54 (três mil duzentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e quatro centavos).
II - Custeio: em 2014, o valor recebido foi de R$ 12.474,00 (Doze 
mil quatrocentos e setenta e quatro reais), tendo em conta na 
data de 31/12/2014, o saldo de R$ 251,44 (duzentos e cinquenta 
e um reais e quarenta e quatro centavos).
Art. 4° Dos recursos destinados aos Benefícios Eventuais em 2014, 
o valor recebido em conta foi de R$ 11.289,17 (onze mil duzentos 
e oitenta e nove reais e dezessete centavos), tendo em conta na 
data de 31/12/2014, o saldo de R$ 460,26 (quatrocentos e ses-
senta reais e vinte e seis centavos).

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Barras, 26 de Fevereiro de 2015.
Clea da Silveira Xavier
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Superávit 03330700 1.929,90

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 341.250,00( 
trezentos e quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais )
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Educação, Cultu-
ra e Esporte

08.001.0012.0361.0013.20
26.344900000000000.013
20300

341.250,00

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 de-
correrão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Excesso 424719900010000 - 
01320300 341.250,00

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes do-
tações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 131.887,93( 
cento e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e 
três centavos )
Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Suplemen-
tar

Secretaria de 
Viação, Obras e 
Serviços

09.001.0015.0451.0021.10
15.344900000000000.016
41100

110.580,78

Suplemen-
tar

Fundo Municipal 
de Saúde

12.001.0010.0301.0009.10
08.344900000000000.033
30300

21.307,15

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 
decorrerão de excesso e superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orça-
mentária Detalhamento Valor

Excesso 424729900120000 - 
01641100 110.580,78

Superávit 03330300 21.307,15

Art. 39 – Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Três Barras, 20 de janeiro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAN GERSON NAYZER
Diretor
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 13/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 13/2015 - PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação visa o registro de preços para aquisi-
ção parcelada de até 60 (sessenta) cestas básicas mensais (Lei Nº 
1693/2011) destinadas para pessoas em situação de vulnerabili-
dade social cadastradas na Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Comunitário do Município de Treze Tílias - SC e até 65 (sessenta 
e cinco) cestas básicas mensais (Lei Nº 1699/2010) destinadas ao 
Programa Brasil Alfabetizado, conforme itens constantes no Anexo 
I deste edital

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 18/03/2015, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo 
dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, 
CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na 
íntegra. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PP 19/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 19/2015 - PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços 
para aquisição de pedras e tubos de concreto para atender a ne-
cessidade da Secretaria de Transportes e Obras e demais secre-
tarias do município de Treze Tílias, conforme itens constantes no 
Anexo I.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 17/03/2015, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo 
dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, 
CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na 
íntegra. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

LEI 1851
LEI º 1.851/2015
Autoriza o Poder Executivo a incluir projeto no PPA 2014-2017 e 
LDO 2015, e abrir um Crédito Especial na LOA 2015 no valor de 
R$ 543.983,00 para fins de operação de crédito junto ao BNDES.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de 
Santa Catarina:

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Para fins de realização da operação de crédito junto ao 

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 151/2015
DECRETO LEGISLATIVO N. 151, DE 3 DE MARÇO DE 2015.
APROVA AS CONTAS DO PREFEITO ELÓI JOSÉ QUEGE, DO MU-
NICÍPIO DE TRÊS BARRAS-SC, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 
2012.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a legisla-
ção em vigor, torna público que o Poder Legislativo aprovou e ele 
promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Senhor Elói José Quege, 
Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, re-
ferentes ao exercício de 2012, nos termos do Parecer Prévio n. 
220/2013, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
exarado nos autos do Processo n. PCP-13/00308807.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara de Vereadores de Três Barras-SC, 3 de Março de 2015.
Gilson Hideaki Nagano
Presidente

Este Decreto Legislativo foi Registrado e Publicado na Secretaria 
de Administração desta Casa na data supra.

Joel da Cruz
Gerente de Patrimônio e Informática
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Câmara Municipal do Município de Treze Tílias/SC, será atualizada 
pela aplicação do IPCA, acumulado no período de 01/12/2013 a 
30/11/2014 fixado em 6,37% (seis vírgula trinta e sete por cento).

Art. 2º. O reajuste dos vencimentos do Quadro de Pessoal de pro-
vimento efetivo, em comissão e temporário da Câmara Municipal 
do Município de Treze Tílias - SC, é fixado em 1,63 % (um vírgula 
sessenta e três por cento).

Art. 3º. Será aplicada revisão geral anual, pelo acumulado do IPCA 
no período de 01/12/2013 a 30/11/2014, em 6,37% (seis vírgula 
trinta e sete por cento), aos subsídios dos Vereadores.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
Dotações Próprias do Orçamento Vigente em cada exercício finan-
ceiro.

Art. 5º. A revisão e o reajuste objetos desta lei vigorarão retroa-
tivamente a partir de 01 de fevereiro de 2015 e serão calculados 
sobre os vencimentos percebidos no mês de janeiro de 2015.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias/SC, 04 de março de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA 027/2015
PORTARIA Nº 027/15 DE 04 DE MARÇO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares ao servidor municipal abai-
xo mencionado.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Gilberto Hoffelder 
Júnior

21/11/2013 a 
20/11/2014

04/03/2015 a 
18/03/2015 15

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE 
MARÇO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

BNDES, Programa de Modernização da Administração Tributária e 
da Gestão dos Setores Sociais Básicos-PMAT, fica o Poder Executi-
vo autorizado a incluir o seguinte Projeto no PPA 2014 a 2017, Lei 
nº 1.781/2013, e na LDO 2015, Lei nº 1.831/2014:

Órgão/Unidade: 03.01 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Subfunção: 021 - Administração Geral
Programa: 03 - Gestão Administrativa Financeira

Projeto: 1.025 - Operação de Crédito PMAT
Objetivo da Ação: ações destinadas a atender aos investimentos 
para melhoria através do programa federal PMAT - Programa de 
Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos.
Metas Financeiras: Serviços R$ 320.000,00 Recurso: 0083 - Op. 
Crédito PMAT
Equipamentos R$ 223.983,00 Recurso: 0083 - Op. Crédito PMAT

Art. 2º Fica o Poder Executivo, para fins de realização da operação 
de crédito junto ao BNDES, autorizado a abrir um Crédito Especial 
na Lei Orçamentária Anual - LOA 2015, Lei nº 1.846/2014, no va-
lor de R$ 543.983,00 (quinhentos e quarenta e três mil novecen-
tos e oitenta e três reais) classificado sob as seguintes dotações 
orçamentárias:

03.01 - Secretaria de Administração
04.021.0003.1025 - Operação de Crédito PMAT
4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica
Recurso: 0083 - Op. Crédito PMAT
Valor: R$ 320.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Recurso: 0083- Op. Crédito PMAT
Valor: R$ 223.983,00
TOTAL R$ 543.983,00

Art. 3º Como cobertura do crédito especial autorizado pelo artigo 
anterior, servirá de recurso a receita proveniente da operação de 
crédito a ser firmada junto ao BNDES para o Programa PMAT, no 
valor de R$ 543.983,00.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de Fevereiro de 2015
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária da Administração e Fazenda

LEI 1852
LEI Nº 1.852/2015
ESTABELECE REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE NO ÂMBITO 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. A revisão geral anual dos vencimentos do Quadro de 
Pessoal de provimento efetivo, em comissão e temporário da 
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2.2 Os exames médicos serão eliminatórios, sendo excluída do 
Concurso Público caso a candidata não apresente aptidão física e/
ou mental para o exercício do serviço público

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de 
publicação do presente edital, será termo inicial para a posse do 
candidato, na forma do §1º, do artigo 22, da Lei Complementar nº 
040/2011, de 07 de dezembro de 2011, cujo prazo máximo será 
de 15 dias ininterruptos, a contar da confirmação do recebimento 
da notificação - Concurso Público nº 001/2014 a ser recebida pela 
candidata por e-mail.

DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada 
posse a candidata, observado o prazo disposto no item “3” deste 
edital, nos termos do §1º, art. 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 040/2011, de 07/12/2011.

DO EXERCÍCIO
5. Após a posse a candidata terá o prazo improrrogável de 15 
dias, a contar da posse, para entrar efetivamente em exercício, 
conforme dispõe o §1º do art. 22 da Lei Complementar Municipal 
nº 040/2011, de 07/12/2011.

6. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara dos Vereadores de Treze Tílias, aos 05 de março de 2015.
GUSTAVO GSCHWENDTNER
Presidente Câmara de Vereadores de Treze Tílias

ANEXO I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. Fotocópia do CPF;
2. Fotocópia da identidade;
3. Fotocópia do título eleitoral;
4. Comprovação de que se encontra em dias com a Justiça Eleito-
ral, podendo ser cópia do comprovante de votação das 03 (três) 
últimas eleições, ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
5. Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento;
6. Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos (somente dos 
filhos menores de 18 anos);
7. Cópia do Certificado ou Diploma que comprove habilitação para 
o exercício do cargo, conforme exigências contidas no Edital do 
Concurso;
8. Cópia da Carteira que comprove a inscrição no respectivo órgão 
fiscalizador - OAB/SC;
9. Anexar demais títulos profissionais;
10. 01 foto 3x4;
11. Exames médicos e psiquiátricos que comprovem do disposto 
no item 9.2.1 do Edital 01/2014;
12. Carteira de trabalho
13.  Cópias do PIS/PASEP;
14. Cópia da Carteira do Tipo sanguineo;
15. Cópia do comprovante de residência, atualizado;
16. Certidão de antecedentes criminais, expedida pelo Fórum do 
domicílio do candidato;
17. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro car-
go, emprego ou função na Administração Pública, vedados em lei 
(modelo anexo);
18. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo anexo), poden-
do ser substituída pela declaração de imposto de renda, exercício 
2013;
19. Declaração assinada de que o candidato não responde a pro-
cesso administrativo nas (federal, estadual ou municipal);
20. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
21. Nº de conta corrente junto ao Banco do Brasil, caso tenha.

(MODELO)

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2015 - REF. 
CONCURSO 01/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2015
EDITAL Nº 001/2015 CONVOCA APROVADA NO CONCURSO PÚ-
BLICO DE PROVAS, EDITAL Nº 001/2014, DA CÂMARA DE VERE-
ADORES DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Treze Tílias, Estado 
de Santa Catarina, GUSTAVO GSCHWENDTNER no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso III do 
artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias c/c o inciso 
XXXIV do §1º do art. 54 da Resolução nº 02/2012 (Regimento 
Interno), para efeito do que dispõe o inciso II do artigo 13 da 
Lei Orgânica do Município e art. 8º do Regimento Interno - Re-
solução nº 02/2012, combinado com o inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal, ainda, em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar nº 047/2012, de 19/09/2012, alterada pelas 
Leis Complementares nºs 057/2013 de 20/07/2013 e 063/2013, 
de 30/10/2013, e com o Edital nº 001/2014, TORNA PÚBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA CANDITADA HABILITADA, abaixo relacionada, 
para o provimento de cargo público do quadro permanente da 
Câmara de Vereadores de Treze Tílias, conforme resultado final 
homologado através da Portaria nº 08/2014 do Ilustre Presiden-
te da Casa Legislativa, devidamente publicado, nos sítios: www.
camaratrezetilias.sc.gov.br; www.diariomunicipal.sc.gov.br; e no 
mural da Câmara de Vereadores de Treze Tílias e no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina.

DA CANDIDATA HABILITADA
1.Verônica Sommer da Silva, aprovada em 2º lugar para o cargo 
de ADVOGADO da Câmara de Vereadores, conforme Portaria nº 
08/2014.

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. A candidata acima especificada deverá comparecer no prazo de 
15 (quinze) dias ininterruptos, contados da data de publicação da 
presente convocação, na Secretaria da Câmara de Vereadores de 
Treze Tílias localizada à Rua Pedro Nelcido Käfer, (antiga Leoberto 
Leal), nº 195, centro, da cidade de Treze Tílias/SC, para tomar 
posse, devendo portar consigo para entrega os documentos cons-
tantes no ANEXO I.

1.1 A não apresentação dos documentos acima referidos, no ato 
de sua posse, implicará na exclusão da candidata.

1.2 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente 
edital, implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual o 
candidato foi aprovado.

1.3. Caso a candidata não queira tomar posse deverá apresentar 
o Termo de Desistência de Posse do Cargo preenchido e assinado 
com firma reconhecida em cartório (modelo anexo);

DA AVALIAÇÃO MÉDICA
2. A avaliação médica oficial dar-se-á, em momento anterior à 
posse, da seguinte forma:

2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo, a candidata deverá comparecer, 
dentro do prazo legal, a Unidade de Saúde de Treze Tílias loca-
lizada à Rua Oscar Von Hohenbruck, centro da cidade de Treze 
Tílias/SC (Anexo ao Hospital de Treze Tílias), horário das 07:30 h 
às 11:30 h ou das 13:30 h às 17:30 h, para submissão à referida 
avaliação por profissional credenciado;
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junto a(o) __________________________________ , lotado na 
____________________________, com carga horária de _____
horas/semanais, exercendo as atividades do cargo das ____ horas 
às _______ horas.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Informações Complementares: ___________________________

Treze Tílias/SC, _____/ _____ 201 ________ .

Assinatura do Candidato

(Modelo declaração que não responde nenhum processo)

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________
______, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob 
o nº __________________________, DECLARO para os devi-
dos fins que não respondo a nenhum processo administrativo 
em quaisquer das esferas (federal, estadual ou municipal), não 
comprometendo, desta forma, minha nomeação para o cargo de 
__________________________ deste Poder.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Treze Tílias/SC, _____/ _____ /201 ..... 

Assinatura do Candidato

(Modelo)

TERMO DE DESISTÊNCIA DE POSSE

NOME DO CANDITADO CLASSIFICAÇÃO CPF

O(A) candidato(a) acima identificado(a), considerando o re-
sultado do Concurso Público nº 001/2014, homologado através 
do Portaria nº 08/2014, de 13/10/2014, realizado pela Câmara 
de Vereadores de Treze Tílias/SC, aprovado(a) para o cargo de 
__________________________ , localidade _________________
____________________, classificado(a) em ____.º lugar, DECLA-
RA para todos os fins, por este ato que DESISTO DEFINITIVA-
MENTE, de forma firme, livre e valiosa de minha nomeação para 
o cargo em questão, bem como tenho conhecimento que nova 
convocação não se efetivará no período de vigência do presente 
Concurso Público.

Treze Tílias/SC, ___ de _________ de 201___.

(Nome e assinatura do Candidato)
RECONHECER FIRMA

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, que possuo os seguintes 
bens:
( ) Não Possuo bens a declarar
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo

Casa, apartamento ......(descrever o bem....)

Endereço Data da aqui-
sição

Valor da aqui-
sição

Valor de venda 
atual

Veículo: .....

Tipo Ano Data de aqui-
sição

Valor da aqui-
sição

Valor atual

Outros: ....

Fonte de renda

NOME COMPLETO: _____________________________________
CARGO: ______________________________________________

Treze Tílias/SC, ____/____/ _____ 

Assinatura do Candidato

(Modelo declaração não ocupa outro cargo)

DECLARAÇÃO

Eu, _________________________________________ porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº ______________________ , 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº __________________________ , 
DECLARO para os devidos fins que não exerço cargo, emprego ou 
função pública em quaisquer das esferas (federal, estadual ou mu-
nicipal), não comprometendo, desta forma, minha nomeação para 
o cargo de ______________________________________deste 
Poder.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Treze Tílias/SC, _____/ _____ /201 _________ .

Assinatura do Candidato

(Modelo declaração exerce cargo acumulável)

DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________________
________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº 
____________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob 
o nº _______________________ , DECLARO para os devi-
dos fins que exerço o cargo de ______________________
________________, vínculo _______________________ , 
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diretas R$ 30.000,00
04.11 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOHANNE SCHÜTTE
04.11.12.365.0004.2.014-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00
04.04 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ERICA HASSE
04.04.12.361.0004.2.007-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 50.000,00
04.13 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHARLOTTE ILSE SCHIN-
DLER
04.13.12.365.0004.2.016-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 15.000,00
04.12 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS
04.12.12.365.0004.2.015-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00
04.07 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CINDERELA
04.07.12.365.0004.2.010-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00
04.09 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGUINHO DE GENTE
04.09.12.365.0004.2.012-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00
04.14 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR KROENKE
04.14.12.365.0004.2.022-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 9.000,00
04.08 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL GENTE MIÚDA
04.08.12.365.0004.2.011-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00
04.06 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA EGINOLF BELL
04.06.12.361.0004.2.009-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 90.000,00

08 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.02 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA
08.02.08.244.0012.2.047-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.11 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOHANNE SCHÜTTE
04.11.12.365.0004.2.014-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00
04.09 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGUINHO DE GENTE
04.09.12.365.0004.2.012-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00
04.06 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA EGINOLF BELL
04.06.12.361.0004.2.009-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 90.000,00
04.08 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL GENTE MIÚDA
04.08.12.365.0004.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00
04.04 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ERICA HASSE
04.04.12.361.0004.2.007-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 50.000,00
04.13 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHARLOTTE ILSE SCHIN-
DLER
04.13.12.365.0004.2.016-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 15.000,00
04.12 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS
04.12.12.365.0004.2.015-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00
04.14 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR KROENKE
04.14.12.365.0004.2.022-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 9.000,00
04.07 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CINDERELA
04.07.12.365.0004.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00

Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 010/15
DECRETO 010/15 DE 28 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA DE 2015.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e autorização 
contida na Lei Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para a seguinte 
dotação orçamentária:

05 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
05-01.15.451.0006.0.003-3.2.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 500,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

05 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
05-01.15.451.0006.0.003-4.6.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 28 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no lugar de costume, na 
data supra.

DECRETO 011/15
DECRETO 011/15 DE 30 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA DE 2015.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e autorização 
contida na Lei Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e quatro 
reais) para a seguinte dotação orçamentária:

04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.05 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ARTHUR BRUNO JANDT
04.05.12.361.0004.2.008-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações 
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Art. 1º - Fica homologada a classificação final do processo seletivo 
004/2015, para atuar nos Projetos especiais transitórios no cargo 
de Professor de Judô.

PROFESSOR DE JUDÔ

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE DUARTE 23,8 1º

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto Foi registrado e publicado no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

DECRETO 014/15
DECRETO 014/15 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA DE 2015.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei 
Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para 
a seguinte dotação orçamentária:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.06.182.0003.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 50.000,00

04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.2.021-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.04 DEPARTAMENTO DE GESTÃO
08.04.08.244.0012.2.045-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00

10 SECRETARIA DA CULTURA E DO TURISMO
10.02 DEPARTAMENTO DE TURISMO
10.02.23.695.0011.2.041-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.06.182.0003.2.006-4.4.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 50.000,00

04.05 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ARTHUR BRUNO JANDT
04.05.12.361.0004.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.02 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA
08.02.08.244.0012.2.047-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 30 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no lugar de costume, na 
data supra.

DECRETO 012/15
DECRETO 012/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
INSTITUI A CÂMARA TÉCNICA PARA ANÁLISE DE PROJETOS AM-
BIENTAIS.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO o Art. 10º da Lei 1481 de 24 de Novembro de 
2006;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 172/14 de 18 de Dezembro 
de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica INSTITUÍDA a Câmara Técnica para análise de Pro-
jetos Ambientais no Município de Trombudo Central, formada pela 
nominata abaixo descrita:

LUIZ CARLOS LEDRA - Biólogo - CRB - SC 58.983-03D;
LEIRSON VICENTE - Engenheiro Agrônomo - CREA - SC 084.355-
3;
WAGNER DALPIAZ - Engenheiro Civil - CREA - SC 118.905-4.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra

DECRETO 013/15
DECRETO 013/15 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO - 
EDITAL 004/2015, PARA PROFESSOR DE JUDÔ.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

DECRETA:
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§ 5º -O segmento de pais não poderá ser representado por profes-
sores da Unidade Escolar de Ensino de Trombudo Central.
§ 6º- O cargo em vacância será preenchido por nova indicação de 
seu segmento.

Art. 4º - A autonomia da Conselho Escolar se exercerá nos limi-
tes da legislação de ensino, das políticas e diretrizes educacionais 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação de Trombudo Cen-
tral, comprometidas com a oportunidade de acesso de todos a 
escola pública e com a qualidade de ensino.

Art. 5º - O Conselho Escolar é órgão de natureza, deliberativa 
no âmbito da Unidade Escolar, cabendo zelar pelo alcance dos 
objetivos institucionais da escola, estabelecendo modos operacio-
nais para seu funcionamento, organização e relacionamento com 
a comunidade.

Art. 6º - O Conselho Escolar terá material de expediente e apoio-
-administrativo, oriundos da própria unidade educacional, neces-
sários ao seu funcionamento.

Art. 7º - O mandato de todos os membros será de 02 (dois) anos, 
admitida uma recondução:
Parágrafo Único- A cada 02 (dois) anos é necessário que 50% 
(cinquenta por cento) dos membros sejam reconduzidos.

Art. 8 º- Compete ao Conselho escolar:
I-  Propor diretrizes para o planejamento anual da escola e acom-
panhar seu desenvolvimento;
II-  Colaborar com o aperfeiçoamento das atividades desenvol-
vidas pela escola quando devidamente consultado, em matéria 
didático - cientifica, administrativa e disciplinar;
III-  Contribuir na elaboração de projetos de recuperação da 
aprendizagem e outros de acordo com as normas estabelecidas 
na legislação nas diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação;
IV-  Orientar e acompanhar o processo de matricula visando ga-
rantir o acesso gradativo a educação infantil e acesso universal ao 
ensino fundamental;
V-  Deliberar sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir 
atos de indisciplina coletiva ou quaisquer outras anomalias;
VI-  Criar e garantir mecanismos de participação efetiva e demo-
crática da comunidade escolar na definição e aprovação do Projeto 
Pedagógico, sugerindo modificações sempre que necessário;
VII- Tornar efetivo a participação dos pais no processo educativo, 
incentivando - os para maior envolvimento na vida escolar de seus 
filhos;
VIII- Promover atividades culturais visando o enriquecimento cur-
ricular;
IX-  Garantir a transparência da execução das ações desenvolvidas 
no CEB/ CEI;
X-  Estabelecer relações de cooperação, autonomia e indepen-
dência com as organizações que representam os segmentos que 
compõem a comunidade escolar;
XI-  Divulgar e garantir o cumprimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente;
XII- Elaborar seu regimento Interno e propor alterações, sempre 
que necessário;
XIII- Exercer outras atividades correlatas.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal da Educação e do Espor-
te, disponibilizará um roteiro de regimento interno, que poderá 
ser alterado e deverá ser aprovado pelos membros do Conselho 
Escolar.

Art. 9 º - O Conselho escolar reunir-se - á no âmbito de sua uni-
dade escolar, ordinariamente, trimestralmente, por convocação do 
presidente, com um dia de antecedência e pauta definida, e, ex-
traordinariamente por convocação do presidente ou a pedido da 

04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.2.021-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.04 DEPARTAMENTO DE GESTÃO
08.04.08.244.0012.2.045-3.3.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 30.000,00

10 SECRETARIA DA CULTURA E DO TURISMO
10.02 DEPARTAMENTO DE TURISMO
10.02.23.695.0011.2.041-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

DECRETO 015/15
DECRETO 015/15 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
REGULAMENTA A IMPLANTAÇÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e, em cumprimento ao que estabelece a Constituição 
Federal do Brasil e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal nº 9394/96.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam criados os Conselhos Escolares dos Centros de 
Educação do Ensino Fundamental e dos Centros de Educação In-
fantil da Rede Municipal de Ensino de Trombudo Central

Art. 2º - Os Conselhos escolares são centros permanentes de de-
bate e órgãos articuladores de todos os setores escolares e comu-
nitário, constituindo-se em cada Escola, de um colegiado, forma-
do por representantes dos segmentos da comunidade escolar, de 
acordo com as normas estabelecidas neste Decreto.

Art. 3º- O Conselho Escolar é composto de 04 (quatro) membros 
e representantes dos seguintes segmentos:

I- Magistério: professor;
II- Alunos regularmente matriculados, maiores de 10 (dez) anos;
III- Pais ou responsáveis pelos alunos;
IV- Profissionais de educação: secretário escolar, auxiliar de servi-
ços gerais, auxiliar de sala;

§ 1º - Cada segmento será representado por um membro indicado 
por seus pares.
§ 2º - O Diretor ou Coordenador pedagógico, será membro nato 
do Conselho.
§ 3º-Nos CEIs a representação de pais será de dois membros, 
devido a não representatividade do grupo de alunos.
§ 4º-O segmento dos alunos deverá apresentar candidatos que 
comprovadamente, possuam dez anos ou mais e estejam regula-
mente matriculados.
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PORTARIA 077/15
PORTARIA 077/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. FLAVIO AN-
TÔNIO GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista, a desempenhar suas funções junto a Secretaria Munici-
pal da Saúde, a partir do mês de Janeiro de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra.

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde Interina

PORTARIA 078/15
PORTARIA 078/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e com base na Lei Complementar nº 
816 de 31 de outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. VERGÍNIA 
HÜBES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Ad-
ministrativo, a conversão de 01 (um) mês de licença prêmio por 
assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 19/12/2008 a 19/12/2013, para o mês de 
Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária de Administração e Finanças

maioria simples, de seus membros com especificação dos assun-
tos a serem tratados.

Art. 10º - As eleições para o Conselhos escolar serão realizadas 
até o mês de Dezembro de 2015.

Art. 11º - A eleição dos representantes do Conselho será realizada 
por segmentos, em votação direta, é vedada a inscrição de candi-
datos em mais de um segmento.

Art. 12º - A reunião de eleição acontecerá em Assembleia Geral da 
Associação de Pais e Professores (APP) de cada CEB e CEI, onde 
serão indicados os representantes de cada segmento, havendo 
mais de um interessado será realizada a votação para eleger o 
membro. O segmento dos alunos deverá ter uma indicação por 
cada turma de alunos maiores de 10 (dez) anos para escolher em 
votação na assembleia um representante.

Art. 13º- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Março de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto Foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM/SC).

CÁTIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 076/15
PORTARIA 076/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
SUSPENDE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER a gratificação do servidor público Municipal 
Sr. FABIO MACHADO, ocupante cargo de provimento efetivo de 
Motorista, a partir do mês de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra.

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde Interina
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PORTARIA 081/15
PORTARIA 081/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e com base na Lei Complementar nº 
816 de 31 de outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ENI DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, a 
conversão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade em 
abono pecuniário, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 27/02/2008 a 27/02/2013, para o mês de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 082/15
PORTARIA 082/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas com base na Lei Complementar 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - Concede ao servidor público municipal Sr. JOÃO EDI-
VAL COSTA JÚNIOR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Médico, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 10 
(dez) dias, conforme atestado médico emitido em 16 de Janeiro 
de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos à data de 16 de 
Janeiro de 2015, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde Interina

PORTARIA 079/15
PORTARIA 079/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e com base na Lei Complementar nº 
816 de 31 de outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ZENAIDE 
ANGELA DEITOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, a conversão de 01 (um) mês de licença prêmio por 
assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 03/06/2001 a 03/06/2006, para o mês de 
Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 080/15
PORTARIA 080/15 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1068/96 de 14 de maio 
de 1996 e a Lei Complementar 816 de 31 de outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ZULNEI LU-
CHTENBERG, ocupante do cargo de provimento efetivo de Conta-
dor, Gratificação de 30% (trinta) por cento, por acumulo de atri-
buições diversas pertinentes ao seu cargo junto a Secretaria de 
Administração e Finanças, a partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Fevereiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária de Administração e Finanças
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PORTARIA 085/15
PORTARIA 085/15 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2015.
ADVERTIR E SUSPENDER SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e com base nos Artigos 101, 102 
IV e 106, da Lei Complementar 816 de 31 de Outubro de 1990...

CONSIDERANDO: a falta funcional no dia 21 de Novembro de 
2014, punida com afastamento temporário através da Portaria 
564/14 de 26 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: a sindicância administrativa interna 01/2014, 
instaurada através da Portaria 563/14 de 24 de Novembro de 
2014;

RESOLVE:
Art. 1º- PUNIR e SUSPENDER com prejuízo nos vencimentos pro-
porcional ao período de 05 (cinco) dias no mês de Janeiro de 
2015, o servidor público municipal Sr. ALDO CORREA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Ambulância.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 22 de Fevereiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde Interina

PORTARIA 086/15
PORTARIA 086/15 DE 26 DE JANEIRO DE 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável o servidor 
público municipal Sr. GUILHERME SCHWARZ MATTEUSSI, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, a partir de 26 
de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 26 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde Interina

PORTARIA 083/15
PORTARIA 083/15 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Com-
plementar 816 de 31 de Outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. JOELMA DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
licença Gestação pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme 
atestado médico emitido em de 20 de Janeiro de 2015.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente pelo Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 084/15
PORTARIA 084/15 DE 22 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Com-
plementar 816 de 31 de Outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. ROSANA 
CORDEIRO KRIEGER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, licença Gestação pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, conforme atestado médico emitido em de 22 de Janeiro de 
2015.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente pelo Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 22 de Janeiro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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PORTARIA 089/15
PORTARIA 089/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO a comunicação de concessão de aposentadoria, 
enviada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR do quadro funcional da Prefeitura por conces-
são de aposentadoria, o servidor público municipal Sr. EDO OTTO 
HAFEMANN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Médico, 
a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

PORTARIA 090/15
PORTARIA 090/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. ARLINDO 
HARRY SCHÄFER, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Obras, a desempenhar suas funções junto ao Setor 
de Frotas, a partir de 02 de Fevereiro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra.

PORTARIA 091/15
PORTARIA 091/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA PARA CARGO EM COMISSÃO

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar 1798 de 08 de Outubro 
de 2013, Art. 2º, Anexo II, que altera a Lei Complementar nº 
1.479/2006 de 28 de Setembro de 2006 e suas alterações...

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. NILSON VIGNOLLI para o cargo de provi-
mento em comissão de Diretor de Planejamento Urbano, com car-
ga horária de 40:00 horas semanais, a desempenhar suas funções 

PORTARIA 087/15
PORTARIA 087/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de 
outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. JUDIT 
CEOLIN DA ROSA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Merendeira, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por 
assiduidade, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
06/06/2004 a 06/06/2009, a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

PORTARIA 088/15
PORTARIA 088/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO o Art. 94, Parágrafo V da Lei Complementar 816 
de 31 de Outubro de 1990;

CONSIDERANDO o Art. 40, Parágrafo II da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. EDO OTTO 
HAFEMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, 
a conversão de 09 (nove) meses de licença prêmio por assidui-
dade a que faz jus em abono pecuniário, referente aos períodos 
aquisitivos compreendidos entre 13/08/1995 a 13/08/2000 (três 
meses), 13/08/2000 a 13/08/2005 (três meses), 13/08/2005 a 
13/08/2010 (três meses).

Art. 2º - A concessão de que trata o Artigo primeiro, dá-se pela 
aposentadoria por tempo de contribuição concedido pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social ao servidor público municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 094/15
PORTARIA 094/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTAÇÃO

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Complementar 816 de 
31 de Outubro de 1990, alterada pela Lei Complementar 1765 de 
09 de Abril de 2013 e Lei Complementar 1353 de 11 de Março 
de 2003, alterada pela Lei Complementar 1766 de 09 de Abril de 
2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. JOELMA DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
prorrogação de licença Gestação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme solicitação por requerimento junto ao Departamento 
Pessoal.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente nos mesmos moldes devidos no período de percep-
ção do salário maternidade pago pelo regime geral de previdência 
social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 095/15
PORTARIA 095 /15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. MOACIR MAR-
COS GEREMIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista do Transporte Escolar, a retornar a desempenhar suas 
funções junto a Secretaria da Educação e do Esporte, a partir de 
Fevereiro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra.

junto a Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra.

PORTARIA 092/15
PORTARIA 092/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR e autorizar a servidora pública municipal Sra. 
HANELORE HEDLER, Vice Prefeita, a assinar a documentação 
pertinente a Secretaria municipal da Saúde, enquanto perdurar o 
afastamento por gozo de férias da servidora pública municipal Sra. 
TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

PORTARIA 093/15
PORTARIA 093/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTAÇÃO

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Complementar 816 de 
31 de Outubro de 1990, alterada pela Lei Complementar 1765 de 
09 de Abril de 2013 e Lei Complementar 1353 de 11 de Março 
de 2003, alterada pela Lei Complementar 1766 de 09 de Abril de 
2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. ROSANA 
CORDEIRO KRIEGER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, prorrogação de licença Gestação pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme solicitação por requerimento junto ao 
Departamento Pessoal.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente nos mesmos moldes devidos no período de percep-
ção do salário maternidade pago pelo regime geral de previdência 
social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 098/15
PORTARIA 098/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. CRISNEIDE POLICARPO DA 
CUNHA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento tempo-
rário de Professora - ACT, no período compreendido entre 02 de 
Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 099/15
PORTARIA 099/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 096/15
PORTARIA 096/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Art. 13 da Lei Complementar 816/90 de 
31 de Outubro de 1990.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 009/2013;

CONSIDERANDO o Decreto 008/14 de 11 de Fevereiro de 2014 
que homologa o resultado final do Concurso Público 009/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR através de concurso público a Sra. LUIZA CA-
ROLINA SAMAGAIA, para exercer o Cargo Funcional de Professora 
do Plano de carreira do Magistério, Anexo I, Nível 2-A do plano de 
cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefeitura de Trombudo 
Central, com carga horária de 20:00 horas semanais, a desempe-
nhar suas funções junto a Secretaria Municipal da Educação e do 
Esporte, a partir da data de 02 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 097/15
PORTARIA 097/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. CRISNEIDE POLI-
CARPO DA CUNHA DOS SANTOS, à exercer o cargo de provimento 
temporário de Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas 
semanais, para desempenhar suas funções junto ao CEI Arthur 
Kroenke, no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 
a 20 de Dezembro de 2015.
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PORTARIA 101/15
PORTARIA 101/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. SILVANA APA-
RECIDA CORREA DA COSTA FREITAS, à exercer o cargo de pro-
vimento temporário de Professora - ACT, com carga horária de 
20:00 horas semanais, para desempenhar suas funções junto ao 
CEB. Eginolf Bell, no período compreendido entre 02 de Fevereiro 
de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 102/15
PORTARIA 102/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. CARLA ROSANE 
HENN THOLL, à exercer o cargo de provimento temporário de Pro-
fessora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para 
desempenhar suas funções junto ao CEB. Arthur Bruno Jandt, no 
período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. LUIZA CAROLI-
NA SAMAGAIA, à exercer o cargo de provimento temporário de 
Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, 
para desempenhar suas funções junto ao CEI Arthur Kroenke, no 
período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 100/15
PORTARIA 100/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. SIRLANGE ESSER 
DA ROSA, à exercer o cargo de provimento temporário de Profes-
sora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para de-
sempenhar suas funções junto ao CEB Bruno Balduíno Barchfeld, 
no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. LUCIANE GAM-
BETA PASSIG, à exercer o cargo de provimento temporário de 
Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, 
para desempenhar suas funções junto ao CEB. Arthur Bruno Jan-
dt, no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 
de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 105/15
PORTARIA 105/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. DIUVANA DIL-
MARA BOLL, à exercer o cargo de provimento temporário de Pro-
fessora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para 
desempenhar suas funções junto ao CEI Charlotte Ilse Schindler, 
no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 103/15
PORTARIA 103/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. CARLA ROSANE HENN THOLL, 
ocupante do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 104/15
PORTARIA 104/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;
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revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 108/15
PORTARIA 108/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. CRISNEIDE POLICARPO DA 
CUNHA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento tempo-
rário de Professora - ACT, no período compreendido entre 02 de 
Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 109/15
PORTARIA 109/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:

PORTARIA 106/15
PORTARIA 106/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. LEONI SCHUS-
TER DE DEUS, à exercer o cargo de provimento temporário de 
Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, 
para desempenhar suas funções junto ao CEI Johanne Schütte, 
no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 107/15
PORTARIA 107/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. TERESINHA PAS-
SAURA LIMA, à exercer o cargo de provimento temporário de Pro-
fessora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para 
desempenhar suas funções junto ao CEI Charlotte Ilse Schindler, 
no período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

PORTARIA 110/15 - A
PORTARIA 110/15-A DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO o Art. 94, Parágrafo V da Lei Complementar 816 
de 31 de Outubro de 1990;

CONSIDERANDO o Art. 40, Parágrafo II da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ROSELI 
CLAUDINO BOMBÍLIO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, a conversão de 06 (seis) meses de licença Prêmio a 
que faz jus em abono pecuniário, referente aos períodos aquisiti-
vos compreendidos entre 27/05/2001 a 27/05/2006 (três meses), 
e de 27/05/2006 a 27/05/2011 (três meses).

Art. 2º - A concessão de que trata o Artigo primeiro, dá-se pela 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço da servidora 
pública municipal, concedido pelo Instituto Nacional de Segurida-
de Social (INSS).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 111/15
PORTARIA 111/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. BIANCA SCHULTZ, 
à exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto ao CEB. Erica Hasse, no período compreendido 
entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. MARINÊS STEUCK, 
à exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto ao CEB. Erica Hasse, no período compreendido 
entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 110/15
PORTARIA 110/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. SABRINA IOLAN-
DA JEREMIAS KOLM, à exercer o cargo de provimento temporário 
de Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, 
para desempenhar suas funções junto ao CEB. Erica Hasse, no 
período compreendido entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 112/15 - A
PORTARIA 112/15-A DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável a servidora 
pública municipal Sra. ARIANE LENZI CONINK, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora, cadastro 1222, a partir de 02 
de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 113/15
PORTARIA 113/15 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro 
de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Concede a servidora pública municipal Sra. ELIMERI APA-
RECIDA VENÂNCIO SCHLATTER, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professora, licença para tratamento de saúde pelo 
prazo de 10 (dez) dias, conforme atestado médico emitido em 04 
de Fevereiro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 111/15 - A
PORTARIA 111/15-A DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO a comunicação da concessão de aposentadoria, 
enviada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR do quadro funcional da Prefeitura em fun-
ção de aposentadoria, a servidora pública municipal Sra. ROSELI 
CLAUDINO BOMBÍLIO, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Professora, a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 112/15
PORTARIA 112/15 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. BIANCA SCHULTZ, 
à exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 15:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto ao CEB. Erica Hasse, no período compreendido 
entre 02 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.
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PORTARIA 116/15
PORTARIA 116/15 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário o Sr. MARCIO DE SOUZA, 
à exercer o cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com carga horária de 30:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto ao CEI. Arthur Kroenke, no período compreen-
dido entre 06 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 06 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 117/15
PORTARIA 117/15 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. ROSANGELA DIAS 
DE QUADRA, à exercer o cargo de provimento temporário de Auxi-
liar de Sala, com carga horária de 30:00 horas semanais, para de-
sempenhar suas funções junto ao CEI. Arthur Kroenke, no período 
compreendido entre 06 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 114/15
PORTARIA 114/15 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Complementar 816 de 
31 de Outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. JULIANA 
BARCHFELD, ocupante do cargo de provimento temporário de Au-
xiliar de Sala, licença Gestação pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, conforme atestado médico emitido em de 03 de Fevereiro 
de 2015.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente pelo Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 115/15
PORTARIA 115/15 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 006/2014;

CONSIDERANDO o Decreto 108/14 de 18 de Agosto de 2014 que 
homologa a classificação final do Concurso Público 006/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR através de concurso público o Sr. GEISON VI-
CENTE, para exercer o Cargo de Farmacêutico do grupo ocupa-
cional I - Atividades de Nível Superior - ANS, Nível 27 do plano de 
cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Trombudo Central, com carga horária de 40:00 horas semanais, a 
desempenhar suas funções junto a Secretaria municipal da Saúde, 
a partir da data de 05 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 05 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.
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Merendeira, com carga horária de 30:00 horas semanais, para de-
sempenhar suas funções junto ao CEI. Gente Miúda, no período 
compreendido entre 06 de Fevereiro de 2015 a 22 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 06 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 120/15
PORTARIA 120/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. KATIA REGINA JE-
REMIAS KRAMBECK, à exercer o cargo de provimento temporário 
de Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, 
para desempenhar suas funções junto ao CEB. Eginolf Bell, no 
período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Trombudo Central, 06 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 118/15
PORTARIA 118/15 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESABILITA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Art. 13 da Lei Complementar 816/90 de 
31 de Outubro de 1990.

CONSIDERANDO o Decreto 108/14 de 18 de Agosto de 2014 que 
homologa a classificação final do Concurso Público 006/2014;

CONSIDERANDO a Portaria 115/15 de 05 de Fevereiro de 2015 
que nomeia servidor por Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARA e torna público que o Sr. GEISON VICENTE, fora 
DESABILITADO a assumir o Cargo Funcional de Farmacêutico, do 
grupo ocupacional I - Atividades de Nível Superior - ANS, Nível 27, 
pela apresentação de declaração de renúncia a nomeação ao car-
go, encaminhada ao Departamento Pessoal da Prefeitura na data 
de 16 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 06 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

PORTARIA 119/15
PORTARIA 119/15 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 012/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 167/14 de 10 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. MARIA DE LOUR-
DES MILES, à exercer o cargo de provimento temporário de 
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Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 123/15
PORTARIA 123/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 012/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 167/14 de 10 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. LUCIMARA BILK 
KROENKE, à exercer o cargo de provimento temporário de Meren-
deira, com carga horária de 30:00 horas semanais, para desem-
penhar suas funções junto ao CEB. Alberto Balduíno Barchfeld, 
no período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 124/15
PORTARIA 124/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. VIVIANE REGINA 

PORTARIA 121/15
PORTARIA 121/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horá-
ria da servidora pública municipal Sra. KATIA REGINA JEREMIAS 
KRAMBECK, ocupante do cargo de provimento temporário de Pro-
fessora - ACT, no período compreendido entre 09 de Fevereiro de 
2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 122/15
PORTARIA 122/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário o Sr. CLEVERTON HOF-
FMANN, à exercer o cargo de provimento temporário de Professor 
- ACT, com carga horária de 15:00 horas semanais, para desem-
penhar suas funções junto a Secretaria da Educação e do Esporte, 
no período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central
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PORTARIA 126/15
PORTARIA 126/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. TATIANA DA SILVA ZWICKER, 
ocupante do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
no período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 127/15
PORTARIA 127/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. JOSIANE VENÂN-
CIO, à exercer o cargo de provimento temporário de Professora 
- ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para desem-
penhar suas funções junto ao CEI. Pinguinho de Gente, no período 
compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

EIDT, à exercer o cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com carga horária de 30:00 horas semanais, para desempe-
nhar suas funções junto ao CEI. Gente Miúda, no período compre-
endido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 125/15
PORTARIA 125/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. TATIANA DA SILVA 
ZWICKER, à exercer o cargo de provimento temporário de Pro-
fessora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para 
desempenhar suas funções junto ao CEI. Gente Miúda, no período 
compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 130/15
PORTARIA 130/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. DIUVANA COR-
REA, à exercer o cargo de provimento temporário de Professora 
- ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para desem-
penhar suas funções junto ao CEI. Pinguinho de Gente, no período 
compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 131/15
PORTARIA 131/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 128/15
PORTARIA 128/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. JOSIANE VENÂNCIO, ocupan-
te do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, no 
período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 129/15
PORTARIA 129/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. DEBORA DE SOU-
ZA KLAUMANN, à exercer o cargo de provimento temporário de 
Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, 
para desempenhar suas funções junto ao CEI. Gente Miúda, no 
período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
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PORTARIA 133/15
PORTARIA 133/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 15:00 horas semanais a carga horá-
ria da servidora pública municipal Sra. ROSIANE DE LOURENZI, 
ocupante do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
no período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 134/15
PORTARIA 134/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. KATIANI DE BRIT-
TO, à exercer o cargo de provimento temporário de Professora 
- ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para desem-
penhar suas funções junto ao CEI. Menino Jesus, no período com-
preendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro de 
2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. DIUVANA CORREA, ocupan-
te do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, no 
período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 132/15
PORTARIA 132/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. ROSIANE DE LOU-
RENZI, à exercer o cargo de provimento temporário de Professora 
- ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para desem-
penhar suas funções junto ao CEI. Johanne Schütte, no período 
compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 137/15
PORTARIA 137/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
REMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas;

CONSIDERANDO o Edital 010/2014 de 24 de Outubro de 2014 e 
sua Retificação em 12 de Novembro de 2014, referente ao Concur-
so Interno de Remoção e Permuta dos profissionais da Secretaria 
da Educação e do Esporte;

CONSIDERANDO o Decreto 152/14 de 18 de Novembro de 2014 
que homologa o Edital 010/2014.
RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER a servidora pública municipal Sra. DEBORA 
CEOLIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, 
do CEI. Charlotte Ilse Schindler ao CEI. Cinderela, a partir do mês 
de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central
.
Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 138/15
PORTARIA 138/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
REMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas;

CONSIDERANDO o Edital 010/2014 de 24 de Outubro de 2014 e 
sua Retificação em 12 de Novembro de 2014, referente ao Concur-
so Interno de Remoção e Permuta dos profissionais da Secretaria 
da Educação e do Esporte;

CONSIDERANDO o Decreto 152/14 de 18 de Novembro de 2014 
que homologa o Edital 010/2014.
RESOLVE:

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 135/15
PORTARIA 135/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. SANDRA MARA 
MATTEUSSI, à exercer o cargo de provimento temporário de Pro-
fessora - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para 
desempenhar suas funções junto ao CEI. Gente Miúda, no período 
compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de Dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 136/15
PORTARIA 136/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da servidora pública municipal Sra. SANDRA MARA MATTEUSSI, 
ocupante do cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
no período compreendido entre 09 de Fevereiro de 2015 a 20 de 
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CONSIDERANDO o Decreto 152/14 de 18 de Novembro de 2014 
que homologa o Edital 010/2014.
RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER a servidora pública municipal Sra. ANDREIA 
KRIECK FARIAS, ocupante do cargo em provimento efetivo de Pro-
fessora, do CEI. Cinderela ao CEI. Gente Miúda, a partir do mês 
de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central
.
Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 141/15
PORTARIA 141/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central Es-
tado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1068/96 de 14 de maio de 1996 e a Lei 
Complementar 816 de 31 de outubro de 1990.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. NEIDE 
APARECIDA FÜECHTER SCHWEDER, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professora, Gratificação de 30% (trinta) por 
cento, por acumulo de atribuições diversas pertinentes ao seu car-
go junto a Secretaria da Educação e do Esporte (Coordenação do 
Ensino Fundamental), a partir do mês de Fevereiro de 2015.

Artigo 2º - Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria 
268/14 de 24 de Fevereiro de 2014.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 142/15
PORTARIA 142/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 

Art. 1º - REMOVER a servidora pública municipal Sra. JULIANA 
DE LOURENZI NECKEL, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Professora, do CEB. Arthur Bruno Jandt ao CEB. Erica Hasse, a 
partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central
.
Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 139/15
PORTARIA 139/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
REMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas;

CONSIDERANDO o Edital 010/2014 de 24 de Outubro de 2014 e 
sua Retificação em 12 de Novembro de 2014, referente ao Concur-
so Interno de Remoção e Permuta dos profissionais da Secretaria 
da Educação e do Esporte;

CONSIDERANDO o Decreto 152/14 de 18 de Novembro de 2014 
que homologa o Edital 010/2014.
RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER a servidora pública municipal Sra. ROSALINA 
BRANDL, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, 
do CEI. Johanne Schütte ao CEI. Cinderela, a partir do mês de 
Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central
.
Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 140/15
PORTARIA 140/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
REMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas;

CONSIDERANDO o Edital 010/2014 de 24 de Outubro de 2014 e 
sua Retificação em 12 de Novembro de 2014, referente ao Concur-
so Interno de Remoção e Permuta dos profissionais da Secretaria 
da Educação e do Esporte;



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 448

data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 144/15
PORTARIA 144/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas sema-
nais da servidora pública municipal Sra. REGIANE MARIA SENES 
FRANZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, a 
partir do mês de Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afasta-
mento da Professora titular Sra. ROSI MARIA DEITOS DA SILVA, 
disponibilizada em cargo de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 145/15
PORTARIA 145/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- AMPLIAR a carga horária em 10:00 horas semanais da 
servidora pública municipal Sra. NEIDE APARECIDA FÜECHTER 
SCHWEDER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sora, a partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 143/15
PORTARIA 143/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. LAIS FRANÇA KNIESS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora, a partir do 
mês de Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afastamento da 
Professora titular Sra. ROSMARY MARCELINO STEUCK, disponibili-
zada em cargo de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
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PORTARIA 147/15
PORTARIA 147/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. ROSALINA BRANDL, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora, a partir do mês de 
Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afastamento da Profes-
sora titular Sra. VIVIEN ERICA FRONZA, disponibilizada em cargo 
de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 148/15
PORTARIA 148/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. ALINE LIANA JABS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora, a partir do mês de 
Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afastamento da Professo-
ra titular Sra. GIANE DILMA SCHWEDER, disponibilizada em cargo 
de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 146/15
PORTARIA 146/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;
CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. DEBORA CEOLIN, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora, a partir do mês de 
Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afastamento da Profes-
sora titular Sra. GLAUCIA JAQUELINE BODEMÜLLER MARCELINO, 
disponibilizada em cargo de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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PORTARIA 150/15
PORTARIA 150/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 10:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. RAQUEL DOS SANTOS PAU-
PITZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Física, a partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 151/15
PORTARIA 151/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 15:00 horas semanais 
do servidor público municipal Sr. CHARLES STÜEPP, ocupante do 

Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. FABIANA DA CROCE, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora, a partir do mês de 
Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afastamento da Profes-
sora titular Sra. ENI DA SILVA, disponibilizada em cargo de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 149/15
PORTARIA 149/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. LUCIA PASSAÚRA PEREIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, a par-
tir do mês de Fevereiro de 2015, enquanto perdurar o afasta-
mento da Professora titular Sra. ELIMERI APARECIDA VENÂNCIO 
SCHLATTER , disponibilizada em cargo de chefia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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PORTARIA 153/15
PORTARIA 153/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável o servidor 
público municipal Sr. ADEMAR ALVES DE LIMA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, a partir de 09 
de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra

PORTARIA 154/15
PORTARIA 154/15 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário o Sr. VITOR HENRIQUE 
KNIESS, à exercer o cargo de provimento temporário de Profes-
sor - ACT, com carga horária de 20:00 horas semanais, para de-
sempenhar suas funções junto ao Ginásio Municipal de Esportes 
Walter Bell, subordinado a Secretaria Municipal da Educação e do 
Esporte, no período compreendido entre 10 de Fevereiro de 2015 
a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 10 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, a 
partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 152/15
PORTARIA 152/15 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar 
nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e Artigo 16-A da Lei Com-
plementar 1619 de 01 de Dezembro de 2009...

CONSIDERANDO: O Edital do Processo Seletivo nº 011/2014 de 
12 de Novembro de 2014 de Ampliação e Suplementação de carga 
horária para Professores efetivos;

CONSIDERANDO: O Decreto 151/14 de 17 de Novembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável de serviço público na 
manutenção dos serviços vinculados;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 10:00 horas sema-
nais da servidora pública municipal Sra. MARLEIDE APARECIDA 
DE CAMPOS ROCHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora de Artes, a partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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social.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 157/15
PORTARIA 157/15 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horá-
ria do servidor público municipal Sr. VITOR HENRIQUE KNIESS, 
ocupante do cargo de provimento temporário de Professor, para 
atuar junto ao Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), 
a partir do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

LUANA APARECIDA GOEDERT HASSE
Secretária da Assistência Social e Habitação

PORTARIA 158/15
PORTARIA 158/15 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: o Decreto 169/14 de 15 de Dezembro de 2014;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

PORTARIA 155/15
PORTARIA 155/15 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas.

CONSIDERANDO a súmula 473;

CONSIDERANDO os itens 11 e 11.5 do Edital do Concurso Público 
006/2014;

CONSIDERANDO o Decreto 108/14 de 18 de Agosto de 2014 que 
homologa a classificação final do Concurso Público 006/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR através de concurso público o Sr. LUIZ MA-
THEUS FERRABOLI, para exercer o Cargo de Operário Braçal do 
grupo ocupacional III - Serviços Auxiliares - SAL, Nível 16 do plano 
de cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Trombudo Central, com carga horária de 40:00 horas sema-
nais, a desempenhar suas funções junto a Secretaria municipal 
dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a partir da data de 11 
de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Anula a Portaria 486/14 de 18 de Setembro de 2014, por 
não obedecer a regra estipulada no item 11.5 do Edital do concur-
so público 006/2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 11 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

VALDENIR SANDRINI
Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA 156/15
PORTARIA 156/15 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Artigo 86 da Lei Complementar 816 de 
31 de Outubro de 1990, alterada pela Lei Complementar 1765 de 
09 de Abril de 2013 e Lei Complementar 1353 de 11 de Março 
de 2003, alterada pela Lei Complementar 1766 de 09 de Abril de 
2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. JULIANA 
BARCHFELD, ocupante do cargo de provimento temporário de Au-
xiliar de Sala, prorrogação de licença Maternidade pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, conforme solicitação por requerimento junto 
ao Departamento Pessoal.
Art. 2º - A Licença de que trata o Artigo Primeiro, será custeado 
integralmente nos mesmos moldes devidos no período de percep-
ção do salário maternidade pago pelo regime geral de previdência 
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PORTARIA 160/15
PORTARIA 160/15 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 006/2014;

CONSIDERANDO o Decreto 108/14 de 18 de Agosto de 2014 que 
homologa a classificação final do Concurso Público 006/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR através de concurso público o Sr. RODRIGO 
RAFAEL RODRIGUES, para exercer o Cargo de Técnico Esportivo 
do grupo ocupacional I - Atividades de Nível Superior - ANS, Nível 
27 do plano de cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Trombudo Central, com carga horária de 40:00 
horas semanais, a desempenhar suas funções junto a Secretaria 
municipal da Educação e do Esporte, a partir da data de 19 de 
Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e da Cultura

PORTARIA 161/15
PORTARIA 161/15 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA PARA CARGO EM COMISSÃO

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar 1798 de 08 de Outubro 
de 2013, Art. 2º, Anexo II, que altera a Lei Complementar nº 
1.479/2006 de 28 de Setembro de 2006 e suas alterações...

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Srta. TAINA KUSTER para o cargo de provi-
mento em comissão de Diretora de Turismo, com carga horária 
de 40:00 horas semanais, a desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo, a partir de 19 de 
Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no lugar de costume e na 
data supra.

LUIZ CARLOS FACHINI
Secretária da Cultura e do Turismo

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. NILZA LUZIA LE-
MOS DA CRUZ GAZANIGA, à exercer o cargo de provimento tem-
porário de Professora - ACT, com carga horária de 20:00 horas se-
manais, para desempenhar suas funções junto ao CEI. Pinguinho 
de Gente, no período compreendido entre 19 de Fevereiro de 2015 
a 20 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 159/15
PORTARIA 159/15 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
DESABILITA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base no Art. 13 da Lei Complementar 816/90 de 
31 de Outubro de 1990.

CONSIDERANDO o Decreto 108/14 de 18 de Agosto de 2014 que 
homologa a classificação final do Concurso Público 006/2014;

CONSIDERANDO a Portaria 115/15 de 05 de Fevereiro de 2015 
que nomeia servidor por Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARA e torna público que o Sr. LUIZ MATHEUS FER-
RABOLI, fora DESABILITADO a assumir o Cargo de Operário Bra-
çal do grupo ocupacional III - Serviços Auxiliares - SAL, Nível 16, 
pela apresentação de declaração de renúncia a nomeação ao car-
go, encaminhada ao Departamento Pessoal da Prefeitura na data 
de 19 de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume, na 
data supra.

VALDENIR SANDRINI
Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
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PORTARIA 164/15
PORTARIA 164/15 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho 
de 2000.

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 10:00 horas semanais a carga horária 
do servidor público municipal Sr. ALEXANDRE DUARTE, ocupante 
do cargo de provimento temporário de Professor de Judô, a partir 
do mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 165/15
PORTARIA 165/15 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro 
de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. LUANA APA-
RECIDA GOEDERT HASSE, ocupante do cargo de Secretária Muni-
cipal da Assistência Social e Habitação, licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme atestado médico 
apresentado junto ao Departamento de Pessoal, a partir de 24 de 
Fevereiro de 2015.
Art. 2º - O afastamento de que trata o Artigo Primeiro, a partir 
do 16º (décimo sexto) dia será custeado pelo Regime Geral da 
Previdência.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 24 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

PORTARIA 162/15
PORTARIA 162/15 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro 
de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Concede a servidora pública municipal Sra. ELIMERI APA-
RECIDA VENÂNCIO SCHLATTER, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professora, licença para tratamento de saúde pelo 
prazo de 11 (onze) dias, conforme atestados médicos emitidos em 
18 e 19 de Fevereiro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos à data de 18 de 
Fevereiro de 2015, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 163/15
PORTARIA 163/15 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar 1250/2000 de 07 de Julho de 
2000 e Lei Complementar 1772 de 30 de Maio de 2013.

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 004/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 013/15 de 23 de Fevereiro de 2015;

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público 
essencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário o Sr. ALEXANDRE DUAR-
TE, a exercer o cargo de provimento temporário de Professor de 
Judô, com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempe-
nhar suas funções junto a Secretaria Municipal da Educação e do 
Esporte, no período compreendido entre 23 de Fevereiro de 2015 
a 21 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO N.15/2015
CONTRATO N.15/2015
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito em exercício o S. Volmir Pedro Lawisch, portador 
do RG n° 1.850.412 e CPF n° 710.744.149-34, residente e do-
miciliado, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Líder Serviços de Informática Ltda - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.924.245/0001-54, estabelecido á Rua Ivoti, no Município de 
Iporã do Oeste - SC, considerada simplesmente doravante CON-
TRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 17/2015 e 
Convite para compras e serviços n° 01/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 O presente contrato tem por objeto à contratação de empre-
sa para prestação de serviços Técnicos em Informática a serem 
prestados pelo contratado em todos as secretarias desta Municipa-
lidade, durante o exercício de 2015 compreendendo os seguintes 
itens, a saber:
- Manutenção completa de computadores na parte software (pro-
gramas);
- Atualizações e Backup;
- Assistência e manutenção das Redes de Internet, site;
- Assistência e manutenção das impressoras;
- Ampliação da rede; Manutenção e Reparos eletrônicos em equi-
pamentos e outras atividades correlatas;
- Controle de banda, software(programas) especifico Setor Públi-
co;
1.2 O Edital do Processo Licitatório nº. 17/2015, a proposta do 
CONTRATADO, e todos os demais documentos contidos nos autos 
do Processo de Licitação nº. 17/2015 integram o presente con-
trato.
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 O contratante pagará a Contratada o valor de R$ 1.000,00 
(Um mil reais) mensais, pagos até o dia 05 do mês subseqüente 
do serviço prestado, mediante a apresentação da nota fiscal e, se 
necessário, de relatórios dos serviços prestados que poderão ser 
efetuado através de sistemas eletrônicos on-line.
Não haverá reajuste, nem atualização de valores com a vigência 
do presente instrumento, em caso de prorrogação da vigência do 
contrato decorrente da presente licitação, o preço cotado será re-
ajustado com base no IGPM ou outro índice que o substituir.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar da CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal 
ou preposto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

PORTARIA 166/15
PORTARIA 166/15 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de 
outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. SONIA 
DA VEIGA CORREA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Crecheira, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por 
assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 25/02/2008 a 25/02/2013, para o mês de 
Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 24 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 167/15
PORTARIA 167/15 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de 
outubro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. JACKSON 
FABIANO ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista de Transporte Escolar, a concessão de 01 (um) mês de 
licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 03/08/2009 a 03/08/2014, 
para o mês de Fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 24 de Fevereiro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:
I - advertência;
II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III - declaração de inidoneidade;
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - F ORO COMPETENTE.
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência so-
bre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis - SC, 16 de fevereiro de 2015.
Enoi Scherer    
Prefeito Municipal    

Líder Serviços de Informática Ltda - ME 
Contratado

Testemunhas: 
_______________________  _____________________
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 08/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL N°: 07/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ao processo de licitação nº 08/2015

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o REGISTRO DE PREÇOS de Materiais de Cons-
trução, Madeira, Ferro, Concreto Usinado, Asfalto, Brita, areia e 
demais materiais destinadas para manutenção de imóveis, locais 
públicos e diversas ruas desta Municipalidade, de acordo com as 
especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus 
anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2015, o Município de Tuná-
polis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 
111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Senhor Volmir Pedro Lawisch, portador do RG n° 1.850.412 e CPF 
n° 710.744.149-34, residente e domiciliado, neste Município, no 
uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor 
do Processo Licitatório nº. 08/2015, sob o regime de compras pelo 
sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DO OBJETO, 
observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a 
ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relaciona-
do, objetivando o compromisso de fornecimento dos MATERIAIS 
constantes do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações de 
consultoria feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contra-
tado, de maneira a atender as necessidades dos serviços públicos 
municipais.
4.2 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.
4.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
4.4 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a reda-
ção que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
4.5 A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do 
serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causa-
dos a CONTRATANTE e/ou a terceiros.
4.6 A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pes-
soal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de 
sua responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes 
na execução do presente termo, tais como: sociais, tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento do contrato, bem como 
eventuais substituição de pessoas que se fizerem necessárias.
clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 A Contratada obriga-se a cumprir 10 (dez) horas semanais e 
mais chamadas de emergência segundo a demanda para a presta-
ção de serviços mencionados na cláusula 1ª. Os serviços deverão 
ser executados em todas as secretarias desta municipalidade e se 
necessário na sede da Contratada, de forma a melhor atender as 
necessidades da administração Municipal.
5.2 Para a realização do objeto mencionado na cláusula 1ª, a CON-
TRATADA deverá executar as atividades solicitadas pela CONTRA-
TANTE, sendo que todos os equipamentos e materiais necessários 
para a prestação dos referidos serviços são de inteira responsa-
bilidade da CONTRATADA. Caso haja despesas de locomoção, es-
tadia e outras estas são de responsabilidade do CONTRATADO. O 
contrato a ser firmado para a prestação dos serviços, terá vigência 
até 31/12/2015.
CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
As despesas decorrentes da execução do presente contrato cor-
rerão por conta das seguintes despesas previstas no orçamento 
de 2015:

Unidade Orçamentária Descrição
Órgão 03 – Secretaria de 
Administração, Planejamento e 
Finanças.
Projeto/Atividade 2.009 

3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção dos Serviços da Secretaria de 
Administração

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO.
O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2015, inician-
do-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permi-
tido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO
Nos termos da legislação, o Município pode exigir, a qualquer 
tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si 
próprio ou a quem determinar, caso a execução dos serviços não 
venham atender ao objeto deste documento, oportunidade em 
que será efetuado o pagamento ao CONTRATADO pelos serviços 
até então executados.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.
O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e 
escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, 
nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos 
da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
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total dos produtos licitados. A contratada fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
dispõe o § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada.

6.2. Os materiais deverão ser fornecidos à municipalidade, pelo 
licitante vencedor na garagem Municipal, situada na Rua 25 de 
Julho, sem cobrança de frete ou outros custos e o fornecimento 
se fará de acordo com a necessidade da Administração Municipal.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº 138/2014, que a 
originou.
7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento da presente licitação será efetivado em até 10 
(dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar 
o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.
10. DO FORO
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 12 de fevereiro de 2015.

___________________  
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em exercício

Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 08/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL N°: 07/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ao processo de licitação nº 08/2015

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o REGISTRO DE PREÇOS de Materiais de Cons-
trução, Madeira, Ferro, Concreto Usinado, Asfalto, Brita, areia e 
demais materiais destinadas para manutenção de imóveis, locais 
públicos e diversas ruas desta Municipalidade, de acordo com as 
especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus 

a) Fornecedor - PRESTADORA DE SERVIÇOS JANTSCH LTDA EPP- 
inscrita no CNPJ sob o n. 06.330.226/0001-37, estabelecida na 
Avenida Gustavo Fetter,2777 Centro no Município de Iporã do 
Oeste /SC, fica registrado nesta ata de REGISTRO DE PREÇOS o 
seguinte item:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE.
UN.

VALOR
Máximo
R$

1 Concreto Usinado FCK 15MPA 
(convencional) 100,00 m³ 315,00

2 Concreto Usinado FCK 20 MPA(-
convencional) 100,00 M³ 335,00

13 Brita n° 01/02 100,00 M³ 64,50
14 Pedrisco 100,00 M³ 64,50
15 Pó de Brita 100,00 M³ 64,50

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Proces-
so Licitatório n.º 08/2015.
2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante 
o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Com-
pra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 07/2015.
2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.
3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.
3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.
5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.
5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

6.1 A entrega dos materiais licitados deverão ocorrer no prazo má-
ximo de 5(cinco) dias consecutivos após emissão da Autorização 
de fornecimento, de acordo com o cronograma estabelecido pela 
municipalidade. O município terá prazo de um ano para aquisição 
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ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 
e do Edital de Pregão Presencial nº. 07/2015.
2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

6.1 A entrega dos materiais licitados deverão ocorrer no prazo má-
ximo de 5(cinco) dias consecutivos após emissão da Autorização 
de fornecimento, de acordo com o cronograma estabelecido pela 
municipalidade. O município terá prazo de um ano para aquisição 
total dos produtos licitados. A contratada fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
dispõe o § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada.

6.2. Os materiais deverão ser fornecidos à municipalidade, pelo 
licitante vencedor na garagem Municipal, situada na Rua 25 de 
Julho, sem cobrança de frete ou outros custos e o fornecimento 
se fará de acordo com a necessidade da Administração Municipal.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº 138/2014, que a 
originou.
7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 

anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2015, o Município de Tuná-
polis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 
111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Senhor Volmir Pedro Lawisch, portador do RG n° 1.850.412 e CPF 
n° 710.744.149-34, residente e domiciliado, neste Município, no 
uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor 
do Processo Licitatório nº. 08/2015, sob o regime de compras pelo 
sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DO OBJETO, 
observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a 
ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relaciona-
do, objetivando o compromisso de fornecimento dos MATERIAIS 
constantes do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor - WEBER MÁQUINAS E CAMPEIRA AGRIPECUÁRIA 
LTDA ME- inscrita no CNPJ sob o n. 00.506.993/0001-78, estabele-
cida na Avenida Cerro Largo,693 Centro no Município de Tunápolis 
/SC, fica registrado nesta ata de REGISTRO DE PREÇOS o seguinte 
item:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE.
UN.

VALOR
Máximo
R$

3 Ferro para Construção 5.0 100,00 BR 11,00
5 Pregos 16/24 com cabeça 20,00 KG 8,00
6 Pregos 17 x 27 cabeça dupla 30,00 KG 8,00
7 Pregos 17/27 com cabeça 100,00 kg 8,00
8 Pregos 19/39 com cabeça 50,00 kg 8,00
9 Pregos 21/45 com cabeça 80,00 KG 8,00
10 Pregos 22/42 com cabeça 70,00 KG 8,00
11 Pregos 25/72 com cabeça 150,00 KG 8,00
12 Cal Hidratada saco 18 kg 100,00 sc 13,00

18 Madeira serrada de pinheiro araucá-
ria bitolas diversas 10,00 M³ 1.200,00

19 Tijolo de 06 furo com as seguintes 
dimensões: 19,5x 13,5x 9cm 10000,00 UM 0,46

20 Tijolo maciço 5000,00 UNI 0,50
21 Arame cozido 50,00 KG 8,50
22 Areia 150,00 M³ 135,00
23 Ferro para construção ¼” 100,00 BR 16,00
24 Ferro para construção 4.2 300,00 BR 7,50

25

Tinta para demarcação viária 
a base de solvente, amarelo e 
branco, balde com 18lts, resistente 
a abrasão

30,00 bal 259,00

27 Areia fina para parque das escolas 50,00 M³ 135,00

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Proces-
so Licitatório n.º 08/2015.
2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra 
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constantes do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor - MADEIREIRA BAMBERG LTDA ME- inscrita no 
CNPJ sob o n. 82.819.806/0001-70, estabelecida á Estrada Felipe 
Schmidt, no Município de Tunápolis/SC, fica registrado nesta ata 
de REGISTRO DE PREÇOS o seguinte item:

 
17

Madeira serrada de eucalipto bitolas 
diversas 60,00 M³ 600,00

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Proces-
so Licitatório n.º 08/2015.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante 
o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Com-
pra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 07/2015.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

6.1 A entrega dos materiais licitados deverão ocorrer no prazo má-
ximo de 5(cinco) dias consecutivos após emissão da Autorização 
de fornecimento, de acordo com o cronograma estabelecido pela 
municipalidade. O município terá prazo de um ano para aquisição 

de condições.

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento da presente licitação será efetivado em até 10 
(dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar 
o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.
10. DO FORO
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 12 de fevereiro de 2015.

_________________________  
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em exercício

Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 08/2015 MADEIREIRA BAMBERG
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL N°: 07/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ao processo de licitação nº 08/2015

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o REGISTRO DE PREÇOS de Materiais de Cons-
trução, Madeira, Ferro, Concreto Usinado, Asfalto, Brita, areia e 
demais materiais destinadas para manutenção de imóveis, locais 
públicos e diversas ruas desta Municipalidade, de acordo com as 
especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus 
anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2015, o Município de Tuná-
polis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 
111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Senhor Volmir Pedro Lawisch, portador do RG n° 1.850.412 e CPF 
n° 710.744.149-34, residente e domiciliado, neste Município, no 
uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor 
do Processo Licitatório nº. 08/2015, sob o regime de compras pelo 
sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DO OBJETO, 
observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a 
ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relaciona-
do, objetivando o compromisso de fornecimento dos MATERIAIS 
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Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2015, o Município de Tuná-
polis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 
111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exer-
cício o Senhor Volmir Pedro Lawisch, no uso da competência que 
lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório 
nº. 15/2015, sob o regime de compras pelo sistema de registro 
de preços para contratação de serviços de levantamento topográ-
fico de ruas do Município medição para fins de demarcação de 
limitesde lotes Municipais, ao longo de 12 meses, observadas as 
disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso para contratação de serviços 
de levantamento topográfico de ruas do Município e serviços de 
medição deste instrumento, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório.

a) Fornecedor - item 01 Cristian Grellmann-ME, inscrito no CNPJ 
05.981.556/0001-20 com sede na Avenida Araucária,67, no Muni-
cípio de Maravilha/SC, telefone: 49 3664-0036 neste ato represen-
tado CRISTIAN GRELLMANN, portadora do RG n.º 2.996.362 e do 
CPF n. º014.697.409-31.

 Item Descrição Quant und Preço Unitá-
rio   máximo

01
Serviços Topográficos envolvendo 
levantamento planialtimetrico de 
Ruas e Terrenos do Município.

58,00 h 8.990,00

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com a execução do serviço será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Proces-
so Licitatório n.º 15/2015.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante 
o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Com-
pra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 14/2015.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

total dos produtos licitados. A contratada fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
dispõe o § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada.

6.2. Os materiais deverão ser fornecidos à municipalidade, pelo 
licitante vencedor na garagem Municipal, situada na Rua 25 de 
Julho, sem cobrança de frete ou outros custos e o fornecimento 
se fará de acordo com a necessidade da Administração Municipal.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº 138/2014, que a 
originou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento da presente licitação será efetivado em até 10 
(dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar 
o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.
10. DO FORO
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 12 de fevereiro de 2015.

___________________  
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em exercício

Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 15/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2015
REGISTRO DE PREÇOS N°: 03/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ao processo de licitação nº 15/2015

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o Constitui objeto da presente licitação a seleção 
de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de 
serviços de levantamento topográfico de ruas do Município me-
dição para fins de demarcação de limites de lotes Municipais, ao 
longo de 12 meses, em conformidade com as especificações dos 
Anexos.
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As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC 12 de fevereiro de 2015.
Volmir Pedro Lawisch
Prefeito Municipal

Cristian Grellmann-ME
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TUNAPOLIS TUR AO 
PROCESSO 21.2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 21/2015
PREGÃO PRESENCIAL N°: 17/2015
REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2015
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA a contratação de 
empresas para a prestação de serviços de Transporte de Entidades 
Culturais, Grupos da 3ª Idade, Atletas e Outros.

Aos 24 dias do mês de fevereiro. de 2015, o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua João Castilho nº111, Centro, na cidade 
de Tunápolis,SC com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. ENOI SCHERER, portador 
do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo 
Licitatório nº 21/2015, sob o regime de compras pelo sistema de 
registro de preços observadas as disposições contidas nas Leis nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 - A partir desta data, fica registrado neste Município, observa-
da a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir rela-
cionado, objetivando a contratação de empresas para a prestação 
de serviços de Transporte de Entidades Culturais, Atletas, Grupos 
da 3ª Idade e Outros do pregão presencial nº 17/2015, nas condi-
ções estabelecidas no ato convocatório.

Fornecedor : A empresa TUNAPOLIS TUR LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Linha Real,s/n, Interior,no Muni-
cípio de Tunapolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.303910/0001-
67, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. Danilo 
Kessler, inscrito no CPF sob o nº 760.386.379-15.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

6.1 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 
8(oito) dias consecutivos após emissão da Autorização de forneci-
mento.O município terá prazo até o dia 31/12/2015 para execução 
total dos serviços licitados.

6.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com 
as especificações da ordem de serviço emitida pelo Secretario re-
quisitante, que se fará de acordo com a necessidade do órgão 
requisitante.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº 15/2015, que a 
originou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DO PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento da presente licitação será efetivado em até 
10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, na qual cons-
te discriminadamente, a horas dos serviços executados, devendo 
também constar o número do Pregão Presencial que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar 
o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

8.2 Não haverá reajuste, nem atualização de valores com a vigên-
cia do presente instrumento, em caso de prorrogação da vigência 
do contrato decorrente da presente licitação, o preço cotado será 
reajustado com base no IGPM ou outro índice que o substituir.

8.3 Na nota fiscal deverão ser discriminados os valores relativos 
aos materiais e à mão-de-obra, inclusive a retenção para a seguri-
dade social de 11% sobre o valor da mão-de-obra.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO
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2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pro-
cesso Licitatório de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 
04/2015.

2.2 - O compromisso da prestação de serviço só estará caracte-
rizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da 
Ordem de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 17/2015 
que se fará de acordo com a necessidade da municipalidade.

2.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
lhe a realização de licitação específica para contratação pretendi-
da, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
3.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos dos itens licitados, respeitados os limi-
tes legais, conforme estabelece o §1°, artigo 65 da Lei 8.666/93.
3.3 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 
da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3.3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
3.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na 
alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório.
3.5 - O Município adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.
3.6 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos forne-
cedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.
3.7 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 O pagamento será feito por quilometro (Km) rodado, 10 (dez) 
dias após a prestação dos serviços, mediante a apresentação de 
nota fiscal / fatura, e planilha específica emitida pela Secretaria 
responsável pela execução dos serviços de transporte, em moe-
da corrente nacional, salvo se este dia coincidir com sábado, do-
mingo ou feriado, hipóteses em que o pagamento será ultimado 
para o primeiro dia útil que se seguir, sendo pré-requisito para o 
recebimento, a apresentação do comprovante de pagamento do 
seguro, quando o mesmo for contratado com pagamento mensal 
pela CONTRATADA.
4.2 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Ad-
ministração:
5.1.1 - automaticamente:

a) Descrição do(s) item(s):

Item Quant Unid. Especificação Valor KM

1 3.500,00 Km

Quilômetros percorridos para viagens 
educativas, culturais e esportivas, 
para transporte de atletas, entidades 
culturais e pessoas da terceira idade 
deste município, em viagens, munici-
pais, intermunicipais e interestaduais, 
com micrônibus convencional com 
ar condicionado para no mínimo 15 
passageiros. .

3,99

2 7.900,00 Km

Quilômetros percorridos para viagens 
educativas, culturais e esportivas, para 
transporte de atletas, entidades cultu-
rais e pessoas da terceira IDADE deste 
município, em viagens, municipais, 
intermunicipais e interestaduais, com 
ônibus convencional (com banheiro) 
para no mínimo 40 passageiros.

5,99

3 10.000,00 Km

Quilômetros percorridos para viagens 
educativas, culturais e esportivas, para 
transporte de atletas, entidades cultu-
rais e pessoas da terceira idade e ou-
tros deste município, com ônibus leito 
turismo equipado com ar condicionado 
para no mínimo 44 passageiros.

4,99

4 5.200,00 km

Quilômetros percorridos para viagens 
educativas, culturais e esportivas, para 
transporte de atletas, entidades cultu-
rais e pessoas da terceira IDADE deste 
município, em viagens, municipais, 
intermunicipais e interestaduais, com 
ônibus convencional (com banheiro) 
para no mínimo 40 passageiros.
Roteiro de viagem para a festa mu-
nicipal, a empresa vencedora deverá 
excepcionalmente neste dia disponibili-
zar de 6(seis) ônibus seguindo assim o 
seguinte itinerário em estrada de chão 
batido 
• Ônibus saindo de Tunápolis passando 
por Canaleta ate o clube de São Jorge, 
Clube de Linha Fátima, voltando via 
Wilges ate Tunápolis.
• Ônibus saindo de Tunápolis ate o 
clube de São Sebastiao, por Hugo 
Nicknig voltando ate a entrada de 
Sete Tombos, estrada geral, clube de 
Pitangueira ate Tunápolis.
• Ônibus saindo no Clube de Bonita 
passando em Raigão Baixo na igreja, 
estrada geral via Zoz ate no Clube em 
Raigão Alto voltando ate Tunápolis.
• Ônibus saindo de Tunápolis passando 
Linha Baumgratz  ate São Pedro no 
clube, passando via João Bourscheid 
até na Olinda Epping, voltando até o 
Clube de São José, Linha Scherer  até 
Tunápolis.
• Ônibus saindo de Tunápolis via Olaria 
Schorr, até no Clube em São Pedro, 
voltando volta Wirth até Tunápolis.
• Ônibus saindo no Clube de Pitan-
gueira, passando estrada geral até 
Tunápolis.

5,99
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previdenciárias, tributárias e acessórias decorrentes do cumpri-
mento do contrato, de conformidade com o que prevê o artigo 
71 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

6.9 Deverá o Licitante vencedor manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos no 
Pregão Presencial nº 17/2015.

6.10 A Licitante vencedora deverá cumprir o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o pre-
visto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 
1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro 
de 1999.

6.11 O Licitante vencedor é responsável por formar o quadro de 
pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo 
de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes 
da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do 
contrato. Será também responsável pelos custos com alimentação 
e estadia dos motoristas.

6.12 O Licitante vencedor deverá disponibilizar veículo em boas 
condições, e que atenda às exigências mínimas do edital para 
cada item. O veículo disponibilizado deverá ser aquele cuja do-
cumentação foi apresentada no ato da assinatura do contrato, ou 
outro, desde que em condições idênticas e que tenha sido previa-
mente aprovado pelo Município.

6.13 O Licitante vencedor deverá arcar com as despesas de ali-
mentação e hospedagem, se for o caso, em decorrência de proble-
mas mecânicos ocorridos nos veículos durante as viagens.

6.14 O Licitante vencedor do certame deverá providenciar junto 
ao DER/SC o ATR - Autorização de Transporte Rodoviário para 
cada viagem ficando por sua inteira responsabilidade a retirada de 
tal documento, além de pegar junto a secretaria correspondente a 
listagem dos passageiros a serem transportados

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade até 31/12/2015, a contar da data 
da homologação do Processo Licitatório nº. 21/2015 que a origi-
nou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada 
às seguintes sanções, sem prejuízo, do Edital de Pregão Presencial 
n.17/2015.

8.1.1. Pelo atraso injustificado do objeto desta Ata, sujeita-se a 
empresa detentora à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) 
não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vin-
te por cento).

8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, o Mu-
nicípio de Tunápolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa detentora as sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 
10.520/2002, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

5.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência;
5.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados;
5.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o 
interesse público.
5.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa.
5.2.1 - A pedido, quando:
5.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
5.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do serviço.
5.2.1.3 - a solicitação dos fornecedores para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penali-
dades, caso não aceitas as razões do pedido.
5.2.2 - por iniciativa da Administração Municipal, quando:
5.2.2.1 - o fornecedor perder qualquer condição de habilitação 
exigida no processo licitatório;
5.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas 
e justificadas;
5.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes des-
ta Ata de Registro de Preços;
5.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no 
prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços;
5.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 
parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço 
ou nos pedidos dela decorrentes;
5.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
5.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos, será feita por meio de documento oficial.

6. DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DAS OBRIGA-
ÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
6.1 Para atender ao objeto do presente contrato, o Licitante ven-
cedor deverá realizar as viagens de acordo com as necessidades 
da municipalidade. O Município encaminhará solicitação para a re-
alização de viagens com no mínimo 05 (cinco) dias consecutivos 
de antecedência.
6.2 O Licitante vencedor deverá disponibilizar veículo em boas 
condições, e que atenda às exigências mínimas do edital para 
cada item. O veículo disponibilizado deverá ser aquele cuja do-
cumentação foi apresentada no ato da assinatura do contrato, ou 
outro, desde que em condições idênticas e que tenha sido previa-
mente aprovado pelo Município.
6.3 O Licitante vencedor deverá arcar com as despesas de alimen-
tação e hospedagem, se for o caso, em decorrência de problemas 
mecânicos ocorridos nos veículos durante as viagens.
6.4 O Licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas con-
dições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisi-
ções, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° 
do artigo 65 da Lei n° 8666/93 atualizada.
6.5. Todas as despesas, inclusive combustível, motorista, manu-
tenção do veículo, dentre outras necessárias a correta execução 
destes serviços deverão estar inclusas no preço.
6.6 O Licitante vencedor é responsável pela prestação total dos 
serviços ora contratados, respeitando os itinerários e horários es-
tabelecidos;
6.7 O Licitante vencedor é responsável pelos danos que possa 
causar ao Município ou a terceiros em qualquer caso, durante a 
execução dos serviços, bem como a reparação ou indenização sem 
ônus para a Prefeitura ou a terceiros;
6.8 O Licitante vencedor é responsável por seus funcionários 
ou pessoal contratado, obriga-se a executar, nas condições es-
tipuladas, a prestação dos serviços objeto deste contrato, bem 
como é de sua inteira responsabilidade os encargos trabalhistas, 
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denominadas,respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para a realização de consultas psiquiá-
tricas e ginecológicas, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
com recursos do MAC e PRÓPRIOS, conforme Termo de Referencia 
constante no Anexo I, de acordo com a Proposta e demais peças 
integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas 
pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independente de 
sua transcrição.

Item Qtde  Unid. Especificação Vlr. Unit.  

02 100 unid Consulta com médico gineco-
logista R$ 100,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1. A presente contratação terá vigência até 31.07.2015 a contar 
da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos 
limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pela Equipe Técnica do Fundo Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO

4.1. O valor total ora contratado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
considerando consignado conforme a proposta apresentada e con-
siderada vencedora no Processo de Licitação.
4.2. O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em 
até 10 (dez) dias, após execução do objeto desta licitação, me-
diante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na te-
souraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada.
4.3. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatu-
ra, informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser de-
positado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos ban-
cários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

4.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, 
o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresen-
tação.

4.5 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

4.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente 
sob os números: (29,30) do Fundo Municipal de Tunápolis, MAC 
e PRÒPRIOS.

CLÁUSULA SEXTA - DO DOCUMENTO FISCAL

6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido para o FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua Albino Frat-
nz, CNPJ nº 12.273.240/0001-49 e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.

da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

8.2. O Município de Tunápolis poderá deixar de aplicar as penali-
dades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apre-
sentadas pela empresa detentora, nos termos do que dispõe o 
artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei 
Federal nº8.666/1993.

8.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a empresa deten-
tora que não cumprir as clausulas desta Ata, sujeitas ainda:
8.3.1. suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois anos.

8.3.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con-
cedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

9 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será divulgada na Im-
prensa Oficial do Município. Os preços registrados serão publica-
dos trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da Lei 
n.º 8.666/93.

10. DO FORO

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 17/2015 
e a proposta da empresa abaixo relacionada.

10.2 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC 27 de fevereiro de 2015.
Enoi Scherer       TUNAPOLIS TUR LTDA-ME
PREFEITO MUNICIPAL     CONTRATADA
   Danilo Kessler
   Sócio administrador

Testemunhas: 
_______________________  ______________________
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO N. 03/2015 FUNDO
CONTRATO N. 03/2015

São partes neste contrato, através de seus representantes ao 
final nomeados, como CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.273.240/0001-49, sediado na Rua João Castilho nº 111, cen-
tro, Tunapolis/SC, aqui representado pelo Sr. Bruno José Heberle 
GESTOR DESTE FUNDO como CONTRATADA, a empresa Clinica 
Luz Ramos Ltda-ME sediada na Rua Santos Dumont, 603 sala 
04, no Município de São Miguel do Oeste/SC inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº14.239.783/00001-75, neste ato por seu representante 
legal Sra. Liane Luz Ramos portador CPFnº 315.663.590-15re-
sidente e domiciliado na cidade de São Miguel do Oeste/SC, 
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c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir to-
tal ou parcialmente o presente contrato, desde que seja admi-
nistrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 
e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de 
reclamações ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 
e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Itapiranga(SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

TUNÁPOLIS,SC 20 de fevereiro de 2015

___________________     
Bruno José Heberle    
Gestor Fundo  

____________________________ 
Clinica Luz Ramos Ltda-ME 
CONTRATADA

Testemunhas: 
____________________  ______________________

CONTRATO N. 04/2015
CONTRATO N. 04/2015

São partes neste contrato, através de seus representantes ao 
final nomeados, como CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.273.240/0001-49, sediado na Rua João Castilho nº 111, cen-
tro, Tunapolis/SC, aqui representado pelo Sr. Bruno José Heberle 
GESTOR DESTE FUNDO, como CONTRATADA a empresa SOLIS 
CLÍNICA MÉDICA LTDA com sede na Rua Antonio Pedrassani, 131 
no centro da cidade de São Miguel do Oeste inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 12.986.215/0001-02, neste ato por seu representante legal 
o Sr. João Eduardo Schacker portador do CPF nº 715.897.670-
04, residente e domiciliado na cidade de Tunápolis/SC, denomina-
das,respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA.

6.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas 
exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

7.1. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

7.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do pre-
sente contrato;
7.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
7.1.3. Observar para que durante a vigência do contrato sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação;
7.1.4. Providenciar a publicação resumida deste contrato até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estipulado neste instrumento;
7.1.6. Emitir, através do setor competente, autorização para início 
da prestação dos serviços.

7.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.2.1 Executar as consultas de acordo com as especificações do 
Edital (termo de referencia), sendo que os que estiverem em de-
sacordo com o exigido não serão aceitos;
7.2.2 Entregar juntamente com o faturamento, cópia do encami-
nhamento do paciente para conferência;
7.2.3 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente 
a procedimentos a serem realizados, o fornecedor deverá entrar 
em contato com o Sr. Bruno José Heberle, secretario da Saúde, no 
Posto de Saúde de Tunápolis/SC fone (49) 3632.1147.
7.2.4 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei;
7.2.5 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema 
que seja observado na falha da montagem das próteses;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRA-
TADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

8.1.1. A multa aludida acima não impede que a Administração 
aplique as outras sanções previstas em Lei.
8.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido nos seguintes

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
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exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

7.1. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

7.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do pre-
sente contrato;
7.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
7.1.3. Observar para que durante a vigência do contrato sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação;
7.1.4. Providenciar a publicação resumida deste contrato até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estipulado neste instrumento;
7.1.6. Emitir, através do setor competente, autorização para início 
da prestação dos serviços.

7.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.2.1 Executar as consultas de acordo com as especificações do 
Edital (termo de referencia), sendo que os que estiverem em de-
sacordo com o exigido não serão aceitos;
7.2.2 Entregar juntamente com o faturamento, cópia do encami-
nhamento do paciente para conferência;
7.2.3 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente 
a procedimentos a serem realizados, o fornecedor deverá entrar 
em contato com o Sr. Bruno José Heberle, secretario da Saúde, no 
Posto de Saúde de Tunápolis/SC fone (49) 3632.1147.
7.2.4 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei;
7.2.5 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema 
que seja observado na falha da montagem das próteses;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRA-
TADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

8.1.1. A multa aludida acima não impede que a Administração 
aplique as outras sanções previstas em Lei.
8.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido nos seguintes

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para a realização de consultas psiquiátri-
cas, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos do 
MAC e PRÓPRIOS, conforme Termo de Referencia constante no 
Anexo I, de acordo com a Proposta e demais peças integrantes do 
Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, in-
corporam-se a este instrumento, independente de sua transcrição.

Item Qtde  Unid. Especificação Vlr. Unit.  
01 500 unid Consulta com médico Psiquiatra  R$ 50.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1. A presente contratação terá vigência até 31.07.2015 a contar 
da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos 
limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pela Equipe Técnica do Fundo Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO

4.1. O valor total ora contratado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), considerando consignado conforme a proposta apresenta-
da e considerada vencedora no Processo de Licitação.
4.2. O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em 
até 10 (dez) dias, após execução do objeto desta licitação, me-
diante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na te-
souraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada.

4.3. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatu-
ra, informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser de-
positado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos ban-
cários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

4.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, 
o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresen-
tação.

4.5 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

4.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente 
sob os números: (29,30) do Fundo Municipal de Tunápolis, MAC 
e PRÒPRIOS.

CLÁUSULA SEXTA - DO DOCUMENTO FISCAL

6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido para o FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua Albino Frat-
nz, CNPJ nº 12.273.240/0001-49 e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.

6.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas 
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previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 14/2015 e 
Pregão Presencial n° 13/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços 
de imprensa escrita para divulgação de atos institucionais desta 
municipalidade, para o ano de 2015, tudo em conformidade com 
o Instrumento Convocatório e seus anexos, com a Proposta apre-
sentada, que fazem parte integrante deste independentemente de 
transcrições e as cláusulas e condições deste Contrato.

Item Quanti-
dade Unid.

Preço
Unitário Especificação

1 24,00 UND 933,63 

Espaço em jornal com circulação se-
manal, medindo no mínimo 17,75 cm 
de altura por 26 cm de largura, em 
pagina interna, em cores, para publi-
cação de atos institucionais do muni-
cípio, assim entendidos aqueles que 
divulgam obras, serviços, campanhas 
e programas do poder executivo 
municipal de caráter educacional, in-
formativo e de orientação social para 
a comunidade do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 22.407,12 
(vinte dois mil quatrocentos e sete reais e doze centavos), em 
parcelas iguais de R$ 933,63 (novecentos e trinta e três reais e 
sessenta e três centavos), sendo o pagamento efetuado até o 10º 
dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

2.2 O CONTRATADO para cada espaço deverá enviar ao Setor da 
Contabilidade do Município 1(um) exemplar da edição que conste 
a publicação independente da quantidade de assinaturas que a 
CONTRATADA possa ter com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal 
ou preposto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a receber as matérias para publica-
ção de segunda sexta feira.

4.2 Publicar, fazer a diagramação, composição dos textos, e cam-
panhas, sem alterações.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e numero do telefo-
ne da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste 
contrato.
4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante obrigando-se a atender as reclamações a respeito da 
qualidade dos serviços prestados.

4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qual-
quer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigên-
cia deste contrato, para adoção das medidas cabíveis.

4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações 

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no

interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, 
direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 
e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Itapiranga(SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

TUNÁPOLIS,SC 20 de fevereiro de 2015

__________________    
Bruno José Heberle  
Gestor do Fundo     

____________________________ 
SOLIS CLÍNICA MÉDICA LTDA 
CONTRATADA

Testemunhas: 
____________________  ______________________

CONTRATO N. 14/2015
CONTRATO N. 14/2015
CONTRATANTE: Município de Tunápolis, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Se-
nhor Volmir Pedro Lawisch, portador do RG n° 1.850.412 e CPF n° 
710.744.149-34, residente e domiciliado, neste Município, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A Empresa Jornalística Força do Oeste Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.890.041/0001-63, estabelecida na Rua Independência, 71, sala 
201, Centro, no Município de Itapiranga /SC, considerado doravan-
te CONTRATADO.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
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10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis - SC, 11 de fevereiro de 2015.
Volmir Pedro Lawisch
Prefeito Municipal em Exercício 
CONTRATANTE

EMPRESA JORNALISTICA 
FORÇA DO OESTE LTDA - ME
CONTRATADO

Testemunhas: 
_______________________  _____________________
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO N.05/2015 HCL
CONTRATO N.05/2015

São partes neste contrato, através de seus representantes ao 
final nomeados, como CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, entidade de direito público,inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.273.240/0001-49, sediado na Rua João Castilho nº 11,1cen-
tro, Tunapolis/SC, aqui representado pelo Sr. Bruno José Heber-
le GESTOR DESTE FUNDO como CONTRATADA, a empresa HCL 
Laboratório Clinico Ltda ME, pessoa jurídica de direito priviado, 
inscrita no CNPJ: 10.611.027/0001-74, estabelecida na Rua Albino 
Frantz,148, no Município de Tunápolis-SC, neste representado pelo 
Sr: Hilton César Lamour, inscrito no CPF n ° 544.362.909-30deno-
minadas,respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de serviços laboratoriais para a realização de exa-
mes de análises clínicas para o atendimento das atividades das 
Unidades de Saúde, de acordo com a Proposta e demais peças 
integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas 
pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independente de 
sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1. A presente contratação terá vigência até 31.12.2015 a contar 
da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos 
limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pela Equipe Técnica do Fundo Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO

4.1. O valor total ora contratado é de R$ 57.820,00(cinqüenta sete 
mil oitocentos e vinte reais), considerando consignado conforme 
a proposta apresentada e considerada vencedora no Processo de 
Licitação.

4.2. O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em 
até 10 (dez) dias, após execução do objeto desta licitação, me-
diante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na 

feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de ma-
neira a atender as necessidades dos serviços públicos municipais.

4.8 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.10 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.11 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
4.12 A fiscalização e o controle por parte da Prefeitura, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.
clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as neces-
sidades da Prefeitura Municipal, caberá somente ao município a 
produção das matérias a serem publicadas, o qual as enviará a 
contratada através de arquivo magnético, e-mail ou documental.
5.2 As publicações deverão ser efetuadas dentro do prazo soli-
citado pela Prefeitura Municipal. A contratada deverá fornecer 
também ao Município, sem custo adicional, um exemplar de cada 
jornal no qual constam as publicações de interesse do Município.
5.3 O serviço contratado, objeto deste edital será prestado de 
acordo com a necessidade da secretaria e disposição dos recursos.

5.4 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente 
contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das 
quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua 
efetiva entrega.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 
2015.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO.
7.1 O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2015 ini-
ciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III - declaração de inidoneidade;
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - F ORO COMPETENTE.
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que seja observado na falha da montagem das próteses;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRA-
TADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

8.1.1. A multa aludida acima não impede que a Administração 
aplique as outras sanções previstas em Lei.
8.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido nos seguintes

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir to-
tal ou parcialmente o presente contrato, desde que seja admi-
nistrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 
e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de 
reclamações ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 
e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Itapiranga(SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para 

tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Or-
dem Bancária em conta corrente indicada pela contratada.
4.3. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatu-
ra, informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser de-
positado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos ban-
cários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

4.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, 
o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresen-
tação.

4.5 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

4.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
os números: (29,30) do Fundo Municipal de Tunápolis.

CLÁUSULA SEXTA - DO DOCUMENTO FISCAL

6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido para o FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua Albino Frat-
nz, CNPJ nº 12.273.240/0001-49 e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.

6.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas 
exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

7.1. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

7.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do pre-
sente contrato;
7.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
7.1.3. Observar para que durante a vigência do contrato sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação;
7.1.4. Providenciar a publicação resumida deste contrato até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estipulado neste instrumento;
7.1.6. Emitir, através do setor competente, autorização para início 
da prestação dos serviços.

7.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.2.1 Executar os exames de acordo com as especificações do 
Edital (termo de referencia), sendo que os que estiverem em de-
sacordo com o exigido não serão aceitos;
7.2.2 Entregar juntamente com o faturamento, cópia do encami-
nhamento do paciente para conferência;
7.2.3 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente 
a procedimentos a serem realizados, o fornecedor deverá entrar 
em contato com o Sr. Bruno José Heberle, secretario da Saúde, no 
Posto de Saúde de Tunápolis/SC fone (49) 3632.1147.
7.2.4 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei;
7.2.5 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2015
Edital de Pregão Presencial nº 28/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a aquisi-
ção de material de expediente para as diversas secretarias desta 
municipalidade.
Entrega das propostas até às 9h do dia 18/03/2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 05 de março de 2015.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

todos os efeitos de direito.

TUNÁPOLIS,SC 13 de fevereiro de 2015.

___________________     
Bruno José Heberle    
Gestor Fundo

HCL Laboratório Clinico Ltda ME 
CONTRATADO

Testemunhas: 
____________________  ______________________

ERRATA DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
Errata do Processo de Licitação nº 31/2015 cujo o objeto da pre-
sente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICIPIO 
DE TUNÁPOLIS: ONDE SE LÊ: REGISTRO DE PREÇO N.04/2015, 
LEIA-SE: REGISTRO DE PREÇO nº 05/2015. Informações do Edital, 
no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo, telefone 
(0xx49) 3632-11-22, 91365329. Sheila Inês Bieger. PREGOEIRA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2015
Edital de Pregão Presencial nº 07/2015

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 
17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalida-
de de Pregão Presencial, pelo menor preço por item que tem por 
objeto aquisição de Kit Gestante, distribuídos para as gestantes do 
município, através do programa “Prevenção de agravos e melhora 
da Assistência a Gestante” coordenado pelo Fundo Municipal da 
Saúde.
Entrega dos envelopes até às 8h30min do dia 17 de Março de 
2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo
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PORTARIA 072/2015
PORTARIA Nº 072/15, de 02 de Março de 2015.
ADMITE MÉDICO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir a Sra. GABRIELA SAVI DA SILVA, CPF nº 
059.908.169-44, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer a função pública de Médico, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 03 de Março de 2015 e 
encerrará em 15 de Maio de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 073/2015
PORTARIA Nº 073/15, de 02 de Março de 2015.
FAZ EXONERAÇÃO DE CARGO PERMANENTE POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo.

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar o servidor EMIDIO DONADEL, CPF nº 
636.973.439-04, matricula nº. 0062, exercendo o Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Pedreiro, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Turvo, por motivo de aposentadoria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.  

Turvo

Prefeitura

CONTRATO 86/2014 TA 57/2014
1° termo aditivo ao contrato n° 86/2014 termo aditivo n° 57/2014 
contratante: município de Turvo/sc. Contratado: SETEP CONS-
TRUÇÕES S.A Objeto: Prorroga o prazo de vigência do contrato 
86/2014 para mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias: da 
vigência 30/11/14 a 29/11/15.

PORTARIA 071/2015
PORTARIA Nº 071/15, de 02 de Março de 2015.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo 
especificados, no período de 02.03.2015 a 31.03.2015, com grati-
ficação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR.   SERVIDOR (A)   PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1039   Egle Colodel    01.11.2013 a 31.10.2014
1094   Maria Bernardete Bardini  15.04.2013 a 14.04.2014
2500   Patricia Pires    08.06.2013 a 07.06.2014
0377   Zilma Fernandes Bernardo  31.05.2013 a 30.05.2014
2499   Sidiane Laurindo Scarabelot  06.06.2013 a 05.06.2014
0869   Katia Carminatti Parolo  01.03.2014 a 28.02.2015
0742   Eliane Rodrigues F. Casteller  18.02.2014 a 17.02.2015
1458   Fatima Miguel   01.02.2013 a 31.01.2014
0731   Luciane Fontana Vitto  08.02.2014 a 07.02.2015
1202   Susara Bauer da Rosa   01.03.2014 a 28.02.2015
1137   Maria Luzia F. Spilere  24.02.2014 a 23.02.2015
0731   Rose Mirian Fagundes  18.02.2014 a 17.02.2015
0727   Sonir Maffioletti Bordignon  18.02.2014 a 17.02.2015
0754   Verônica Toreti Scarabelot  18.02.2014 a 17.02.2015
1195   Gisele Bendo Nazario   01.03.2014 a 28.02.2015
1206   Katia Fernandes R. Possamai  01.03.2014 a 28.02.2015
1059   Lucinea da Silva   21.02.2014 a 20.02.2015
0756   Claudete Favaro   23.02.2014 a 22.02.2015
0758   Silvia Rosane Salvaro   18.02.2014 a 17.02.2015
0743   Janir Sachet Feltrin   18.02.2014 a 17.02.2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 076/2015
PORTARIA Nº 076/15, de 02 de Março de 2015.
NOMEIA AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei nº 2.140/12 de 27 de Novembro de 2012,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2014-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para exercer a função pública de Auxiliar de 
Ensino da Educação Inclusiva, do Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Sayonara Cas-
teller que pedido demissão.
NOME       CPF  Elizabete Arigoni da Silva    022.623.339-12

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 03 de Março de 2015 e 
encerrará em 12 de Dezembro de 2015.

Art. 3º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2014-
SME, os Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para exercer a função pública de Auxiliar 
de Ensino da Educação Inclusiva, do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os venci-
mentos estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Maira 
Consenso Polli que pedido demissão.

NOME          CPF  
Ediare Solani Pescador Arigoni    966.604.819-15

Art. 4º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 3º desta Portaria, iniciará em 03 de Março de 2015 e 
encerrará em 09 de Dezembro de 2015.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.  

PORTARIA 077/2015
PORTARIA Nº 077/15, de 02 de Março de 2015.
ADMITE REGENTE DE MÚSICA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir os Servidores abaixo relacionados, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercerem a função 
pública de Regente de Música, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

NOME         CPF 
Deumar da Silva       010.563.320-85
Rodrigo Agostinho Pacheco     004.956.680-60
Guilherme Menegaro Napoli     066.273.059-33 

PORTARIA 074/2015
PORTARIA Nº 074/15, de 02 de Março de 2015.
ADMITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir os Servidores abaixo relacionados, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função 
pública de Auxiliar de Serviços Gerais II, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

SERVIDOR (A)        CPF 
Daniel Rosa dos Santos      078.481.949-14
Eduardo Cordova Lopes      068.176.689-13

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 04 de Março de 2015 e 
encerrará em 10 de Junho de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.  

PORTARIA 075/2015
PORTARIA Nº 075/15, de 02 de Março de 2015.
DEMITE A PEDIDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, ADMITI-
DO EM CARATER TEMPORARIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE
Art. 1º - Demitir a pedido a partir do dia 03 de Março de 2015 a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante da função pública de Au-
xiliar de Serviços Gerais II, admitida temporariamente do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

NOME      CPF      MATRICULA
Ivete da Costa     812.079.809-00   3381

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças. 
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PORTARIA 079/2015
PORTARIA Nº 079/15, de 02 de Março de 2015.
ADMITE PROFESSOR IV EM CARÁTER TEMPORARIO, NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando, que a aprovada no Processo Seletivo 001/14-SME     
não assumiu por incompatibilidade de horário,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir o servidor abaixo relacionado, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, para exercer a função pública de Pro-
fessor IV - História, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabeleci-
dos em Lei.

NOME    CPF LOCAL DE TRABALHO
Nazarena Idalino 
Trombin  006.635.619-90 E. M. São Luiz

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria iniciará em 03 de Março de 2015 e 
encerrará em 18 de Dezembro de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de Março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.  

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 04 de Março de 2015 e 
encerrará em 25 de Dezembro de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 078/2015
PORTARIA Nº 078/15, de 02 de Março de 2015.
REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO, DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, ALTERADA TEMPORARIAMENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE
Art. 1º - Reduzir a carga horária alterada temporariamente do Ser-
vidor abaixo relacionado, no Cargo de Professor, de 40 (quarenta) 
horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei.

MATRÍCULA  SERVIDOR (A)       CPF
0743     Janir Sachet Feltrin     824.680.609-20

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de fevereiro de 2015.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.
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Vargeão

Prefeitura

COMUNICAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE  
CANDIDATO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
COMUNICAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE
CANDIDATO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

O Prefeito Municipal de Vargeão, SC, Sr. Amarildo Paglia, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o item 13 do Edital 
de Concurso Público n° 001/2014,

CONSIDERANDO o disposto no item 13 do Edital Geral do Concur-
so Público 001/2014, que estabelecem as condições para convoca-
ção, nomeação e posse dos candidatos classificados,

CONSIDERANDO a ampla publicidade da convocação, a inexistên-
cia de manifestação por parte da candidata e o não compare-
cimento na fase de habilitação, bem como a não apresentação 
dos documentos comprobatórios, as quais, nos termos do Edital 
implicam em desclassificação do Concurso Público,

RESOLVE:
COMUNICAR por este ato, a DESCLASSIFICAÇÃO do Concurso Pú-
blico n° 001/2014
da candidata relacionada no anexo único deste edital, segundo o 
cargo a que concorreu.

Vargeão - SC, 03 de março de 2015.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classificação Inscrição Candidato
1º 35758 Julia Camila Oliveira De Queiroz

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 06/2015
EXTRATO DE CONVÊNIO nº 06/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL E AGROPECUÁRIA DE 
VARGEÃO - ACIVA
OBJETO: Transferência financeira da Convenente para a Convenia-
da, visando a manutenção das suas atividades.
VALOR: Até R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
AMPARO LEGAL: Lei nº 1.517/2013 e Convênio nº 06/2015.

Vargeão, SC, 02 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Urussanga

Prefeitura

AVISO PR 13 2015 PMU
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 13/2015/PMU

Objeto: aquisição parcelada de equipamentos de proteção indi-
vidual - E.P.I.Recebimento dos envelopes: até às 14h30 do dia 
17/03/2015, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça 
da Bandeira, 12 - Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 
14h30 do dia 17/03/2015, no mesmo local da entrega dos enve-
lopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 
08h às 11h30 e das 13h as 17h, de segunda-feira à sexta-feira, 
em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Ban-
deira, n.º 12 ou poderá ser solicitado através do e-mail rosane@
urussanga.sc.gov.br

Rosane Zatta
Pregoeira
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
01/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO ao Convênio nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE VARGEÃO
OBJETO: Adequação de valores no repasse de recursos financeiros 
à Associação Hospitalar de Vargeão para até R$ 70.000,00 (seten-
ta mil reais) mensais.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Convênio nº 
01/2015.

Vargeão, SC, 03 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
18/2015 
Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 18/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, 
de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 17 de março 
de 2015 às 14 horas, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, 
para aquisição parcelada de alimentos, produtos e materiais de 
higiene e limpeza e utensílios de cozinha destinados aos Grupos 
da Terceira Idade do Centro e do Interior do Municípío de Vargeão 
- SC, conforme especificações constantes do Edital de Pregão nº 
18/2015. Informações complementares serão prestadas pelo Pre-
goeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax 
(49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 04 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2015 
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, 
de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 17 de março 
de 2015 ás 8h45min, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, 
para aquisição parcelada de doces diversos e Ovos de Páscoa des-
tinados ao SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos ao Idoso, a Criança e ao Adolescente do Município de Var-
geão, SC, conforme especificações constantes do Edital de Pregão 
nº 17/2015. Informações complementares serão prestadas pelo 
Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax 
(49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 04 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.660/15
DECRETO Nº 11.660/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/14 de 10 de dezembro de 2014.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta 
mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.022 – Construção/Ampliação/Reforma de Unidades de 
Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0 – Aplicações Diretas 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 250.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 27 de Fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de Fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.662/15
DECRETO Nº 11.662/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações, bem como no Mem. nº 123/2015 - SAU,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 18 de fevereiro de 2015, DEJANI-
RA ANTUNES CRUZ, Assessor do Programa Social, símbolo DAS-7, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
admitida pelo Decreto nº 11.305/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 18 de fevereiro de 2015.

Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2015 - 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PEÇAS TRATOR
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para eventual Con-
tratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra 
para desmontagem e montagem embreagem e conjunto de freio 
Trator Massey Ferguson 4275, fornecimento imediato após autori-
zação pelo setor responsável.

REGIMENTO: O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
DE VIDAL RAMOS, doravante denominada ENTIDADE DE LICITA-
ÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 14/2013 
de 03/01/2013 torna público aos interessados, que estará reu-
nida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, 
abrir e examinar documentação e propostas de empresas que 
pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 01/2015, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 
de 23 de janeiro de 2013. Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 
29 de abril de 2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
08:30 hrs do dia 17 de março de 2015.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 08:30 hrs do dia 17 de março de 2015, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 04 de março de 2015

LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
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ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.665/15
DECRETO Nº 11.665/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia Chefe do Laboratório Municipal .

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, bem 
como no Mem nº 122/2014 - SAU

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, DEJANIRA ANTUNES CRUZ, para exercer o cargo 
comissionado de Chefe do Laboratório Municipal, símbolo DAS-7, 
criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secre-
taria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 19 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.666/15
DECRETO Nº 11.666/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia Assessor Executivo dos Conselhos Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, bem 
como no Mem nº 126/2014 - SAU

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, ESTHER LICKS GREGOLON, para exercer o car-
go comissionado de Assessor Executivo dos Conselhos Municipais, 
símbolo DAS-6, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com car-
ga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 19 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.663/15
DECRETO Nº 11.663/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações, bem como no Mem nº 124/2015 - SAU,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 18 de fevereiro de 2015, ESTHER 
LICKS GREGOLON, Assessor do Serviço de Convivência, símbolo 
DAS-6, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, admitida pelo Decreto nº 11.028/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 18 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.664/15
DECRETO Nº 11.664/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações, bem como no Mem nº 125/2015 - SAU,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 18 de fevereiro de 2015, SILVANA 
TOCCOLINI, Assessor do Serviço de Convivência, símbolo DAS-6, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
admitida pelo Decreto nº 11.003/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 18 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.
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DECRETO Nº 11.670/15
DECRETO Nº 11.670/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 11.410/14. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 3248/15,

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.410/14, que nomeou 
LUCIMAR APARECIDA APPI, para exercer o cargo de Professor 
- Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries Finais - Ciências, 
criado pela Lei Complementar nº 122/12 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.671/15
DECRETO Nº 11.671/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Professor - Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries 
Finais - Ciências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 130/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 122/12 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, FRANCIELI MARTINI, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, ho-
mologado em 17 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor - Área de Atuação: Ensino Fun-
damental Séries Finais - Ciência, criado pela Lei Complementar nº 
122/12 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.667/15
DECRETO Nº 11.667/15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia Assessor Administrativo da Secretaria de Saúde e Ação 
Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, bem 
como no Mem nº 127/2014 - SAU

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, SILVANA TOCCOLINI, para exercer o cargo co-
missionado de Assessor Administrativo da Secretaria de Saúde e 
Ação Social, símbolo DAS-6, criado pela Lei nº 2.100/09 e altera-
ções, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de 
Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 19 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.669/15
DECRETO Nº 11.669/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Professor - Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries 
Finais - Matemática

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 130/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 122/12 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, MARCOS ANTONIO DA SILVA CANDIDO, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
003/2014, homologado em 17 de dezembro de 2014, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Professor - Área de Atuação: 
Ensino Fundamental Séries Finais - Matemática, criado pela Lei 
Complementar nº 122/12 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício
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DECRETO Nº 11.675/15
DECRETO Nº 11.675/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Assessor da Procuradoria Jurídica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, bem 
como no Memorando nº 55/2015, da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, TATIANE PIOVESAN, para exercer o cargo co-
missionado de Assessor da Procuradoria Jurídica, símbolo DAS-6, 
criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Procuradoria Jurídica.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.676/15
DECRETO Nº 11.676/15, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
Concede Isenção da TLL - Taxa de Licença e Localização ao Insti-
tuto de Ensino e Assistência Social - Hospital Salvatoriano Divino 
Salvador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 1.985/2008 e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo nº 3286/2015,

DECRETA
Art. 1º   Fica concedida a isenção da Taxa de Licença e Localização 
- TLL, no corrente exercício, ao Instituto de Ensino e Assistência 
Social - Hospital Salvatoriano Divino Salvador.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2015.

Videira, 03 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.673/15
DECRETO Nº 11.673/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Especialista em Educação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 130/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 122/12 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, LIANE REGINA VIVAN GROLLI, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, 
homologado em 17 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Especialista em Educação, criado pela Lei 
Complementar nº 122/12 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.674/15
DECRETO Nº 11.674/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Assessor de Licitações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, bem 
como na Comunicação Interna do Departamento de Licitações,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, ADRIANA BAUERNFEIND, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor de Licitações, símbolo DAS-3, criado 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 014/15
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumir o emprego público para o qual 
foi nomeado, em razão de aprovação no Concurso Público para 
Emprego Público - Edital nº 005/2012:

CONVOCADA EMPREGO DECRETO NO-
MEAÇÃO

1.  RUI CARLOS DO SA-
CRAMENTO ENFERMEIRO – ESF 11.655/15, DE 

25/02/2015

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência para possibilitar a realização da 
perícia médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 03 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 013/15
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de tomar posse no cargo para o qual foram 
nomeados, em razão de aprovação no Concurso Público - Edital 
nº 003/2014:

CONVOCADA CARGO DECRETO NO-
MEAÇÃO

1.  ANDRESSA DOS SAN-
TOS GUIMARÃES

PROFESSOR – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

11.653/15, DE 
24/02/2015

2.  ALYSSON WOIGT

PROFESSOR – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO 
FÍSICA ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL

11.654/15, DE 
24/02/2015

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência para possibilitar a realização da 
perícia médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 03 de Março de 2015
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0142/15
PORTARIA nº 0142/15
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora PATRICIA DE 
OLIVEIRA BASSO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “E” 
para a referência “F”, relativa ao período de avaliação de 02 de 
julho de 2013 até 02 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
02 de janeiro de 2015.

Videira, 25 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de fevereiro de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0156/15
PORTARIA nº 0156/15
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e a vista do que constam nos Processos Administrativos nº 
2580/15 e 2837/15,

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
por Marcio Luiz Lesniesky, nos dias 07, 11, 14, 18, 21, 24 e 29 do 
mês de março de 2015, a fim de realizar ensaios do espetáculo “A 
Paixão de Cristo”.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.

ENCERRAMENTO TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015-
PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 - PMV
ENCERRAMENTO

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a li-
citação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015-PMV, a qual 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO E TESTE SELETIVO PARA EMPREGO PÚBLICO DE ACOR-
DO COM O PROJETO BÁSICO, OBJETIVANDO O PROVIMENTO DE 
VAGAS NO QUADRO FUNCIONAL E CADASTRO DE RESERVA DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
foi encerrada devido a não apresentação da nova documentação 
escoimada das causas que ensejaram a inabilitação de ambas as 
empresas participantes no prazo em que lhes foi conferido. In-
formações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 
3566-9012.

Videira, 04 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0035/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0035/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0147/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILA ROSANI ORTH BRIDI
CPF: 767.230.117-53
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 19 de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 0099/15
PORTARIA nº 0099/15
Designa Luzia da Soler Di Domênico para exercer Função Gratifi-
cada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Designar LUZIA DA SOLER DI DOMÊNICO, Professora, para, sem 
prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Grati-
ficada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de 
Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 20154.

Videira, 24 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de fevereiro de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0162/15
PORTARIA nº 0162/15
Designa Lucélia Grutzmacher para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Designar LUCÉLIA GRUTZMACHER, Fiscal de Tributos Municipais, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Tributação, símbolo FG-3, com 
a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Fi-
nanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
19 de fevereiro de 2015.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0163/15
PORTARIA nº 0163/15
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna nº 
02/2015 do Escritório Regional JUCESC Videira,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 02 de 
março de 2015 até 15 de março de 2015, o gozo de férias da ser-
vidora JAQUELINE BALZZAN, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo II, referente ao período aquisitivo de 25 de março 
de 2013 até 24 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os efeitos a 02 
de março de 2015.

Videira, 03 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 27 de fevereiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0160/15
PORTARIA nº 0160/15
Interrompe gozo de licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no § 4º art. 194 da Lei Complementar 
nº 129/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
1369/2015,

RESOLVE
Art. 1º  Interromper, a pedido, o gozo de licença para tratar de as-
suntos particulares, concedida ao servidor LUIZ CARLOS NUNES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional 
de Vigilância, a partir de 1º de março de 2015.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de março de 2015.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0161/15
PORTARIA nº 0161/15
Revoga a Portaria nº 0531/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Revogar, a partir de 18 de fevereiro de 2015, a Portaria nº 0531/14, 
que designou LUCÉLIA GRUTZMACHER, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Fiscalização, símbolo FG-3, com a remu-
neração de Lei, subordinada a Secretaria Municipal de Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
18 de fevereiro de 2015.
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PORTARIA Nº 0166/15
PORTARIA nº 0166/15
Autoriza o Uso de Espaço Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 3135/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária pela Coo-
perativa de Trabalho Médico de Videira, no dia 07 de abril de 2015, 
das 12h00min às 19h00min, a fim de realizar evento comemora-
tivo ao “Dia da Saúde” com o tema: “Coleta de Medicamentos e 
Automedicação”, com entrega de folders na Praça Nereu Ramos, 
Rua Nicolau Cavon, Avenida Dom Pedro II e Rua Brasil.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação e transporte dos 
bens públicos não podendo haver qualquer alteração em suas es-
truturas físicas, dos bens pertencentes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Autorizar a colocação e exibição de uma faixa no Largo da 
Estação Ferroviária, indicando a realização do evento, do dia 23 de 
março de 2015 até 08 de abril de 2015.
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de 
qualquer casualidade sobre o texto e/ou imagens da referida faixa, 
ficando a autorizatária inteiramente responsável pelos mesmos.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0164/15
PORTARIA nº 0164/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
20.851/2014,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao servidor RICARDO 
BERNARDI, Agente de Serviços Gerais, de 09 de março de 2015 
até 09 de junho de 2015, referente ao quinquênio de 20 de feve-
reiro de 2010 até 03 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 09 de março de 2015.

Videira, 03 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0165/15
PORTARIA nº 0165/15
Concede Adicional de Pós-Graduação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 
118/11, de 21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta no 
Processo Administrativo nº 20911/2014,

RESOLVE
Conceder Adicional de Pós-Graduação Lato Sensu, ao servidor MI-
GUEL ALBERTO VIECELLI, ocupante do cargo de Analista de Nível 
Superior, a partir 13 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
13 de janeiro de 2015.

Videira, 03 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício
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Videira/SC, 04 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2015
APROVA AS CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2013, DA PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE VIDEIRA (SC).

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Mu-
nicipal, em Sessão Plenária, aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas anuais do exercício de 2013, 
da Prefeitura do Município de Videira (SC), em consonância com 
o Parecer Prévio nº. 0196/2014, emitido pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, mantendo, entretanto, a re-
comendação apontada no relatório DMU nº. 4031/2014 do Proces-
so nº. PCP 14/00091591.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08.

Sala das Sessões 03 de março de 2015.
CHRISTIANE ZIMMER
Presidente

CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
1º Secretário

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 - FME

O Prefeito Municipal, através da Fundação Municipal de Esportes, 
torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2015 - 
FME. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTÃO DE PARTIDA E PISTÃO E 
ACESSÓRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NA PISTA DE BICICROOS 
PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 18/03/2015. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9026/ 9034.

Videira/SC, 04 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 24/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS PARA MA-
NUTENÇÃO DAS MÁQUINAS DE VARIÇÃO DE RUAS DA CIDADE, 
PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PRE-
ÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 19/03/2015. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 04 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 26/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PAR-
CELADOS DE FLORES E GRAMA ESMERALDA PARA PLANTIO NOS 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, TENDO COMO ÓRGÃO GE-
RENCIADOR O MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) E ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES). 
2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO 
DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 
31/03/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.
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Xavantina

Prefeitura

CONTRATO Nº 043/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: LANCHONETE E RESTAURANTE GIGA LTDA.
Contrato nº: 043/2015 PMXV.
Objeto: OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNE-
CIMENTO DE JANTA PARA SERVIDORES QUANDO OS MESMOS 
EST5IVEREM NO MUNICÍPIO DE XANXERÊ/SC.
Data da Assinatura: 04/03/2015.
Vigência: 31/12/2015.
Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

CONTRATO Nº 044/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: UNIELETRO SERVIÇOS E MÁQUINAS LTDA.
Contrato nº: 044/2015 PMXV.
Objeto: OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENI-
ZAÇÃO de climatizadores do município de xavantina.
Data da Assinatura: 04/03/2015.
Vigência: 31/12/2015.
Valor do Contrato: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

CONTRATO Nº 045/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: VMC COMÉRCIO E MANUTÊNÇÃO DE MÁQUINAS PE-
SADAS LTDA.
Contrato nº: 045/2015 PMXV.
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE DOIS TRATORES AGRÍ-
COLAS NOVOS PARA O MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Data da Assinatura: 04/03/2015.
Vigência: 03/08/2017.
Valor do Contrato: R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil re-
ais).

CONTRATO Nº 046/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
Contrato nº: 046/2015 PMXV.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALI-
ZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, FINANCEI-
RA, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA ORIENTAÇÃO DE TÉCNICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NES-
SAS ÁREAS.
Data da Assinatura: 04/03/2015.
Vigência: 31/12/2015.
Valor do Contrato: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhen-
tos reais).

Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 010/2015
DECRETO n.º 010/2015
Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de ar-
recadação e Estabelece Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0908, de 02/03/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, pelo 
provável excesso de arrecadação:

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.1007 - Ampliação e Manutenção dos Serviços de En-
sino Fundamental
44000000.00 - Investimentos
44900000.00 - Aplicações Diretas
0.1.3254 - Transf. de Convênios da União Educação .....................  
R$ 800.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 04 de março de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA016/2015
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE XAXIM ATRAVÉS DE SEU PREFEITO COMUNICA 
A PRESENTE DISPENSA, A SABER:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2015 
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2015 
CONTRATADO: TRUCK W COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ME 
CNPJ: 07.804.771/0001-80
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM 
OBJETO: CONSTITUI-SE OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA PEÇAS, MÃO DE 
OBRA E MANUTENÇÃO EM MECÂNICA A SER REALIZADO NOS VE-
ÍCULOS FORD CARGO MODELO 2422 ANO 2007 PLACA MHS 1792.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.097,00 (SEIS MIL E NOVENTA E SETE 
REAIS)
VIGÊNCIA: 04/04/2015
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 

XAXIM, 04/03/2015
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO 029/2015 PM
MUNICIPIO DE XAXIM
PROCESSO LICITATÓRIO N. 052/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2015

O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando a aquisição de 
2 (dois) caminhões novos com caçamba para serem utilizados jun-
to a Secretaria Municipal de Infraestrutura, cfe contrato de repas-
se n. 814237/2014 com o Ministério do Desenvolvimento Agrário/
Caixa, tipo menor preço global. Os envelopes da documentação e 
da proposta deverão ser entregues até às 08h: 45min do dia 18 de 
março de 2015, procedendo à abertura às 09h:00min do mesmo 
dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.
xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à 
sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, 
com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda 
a sexta feira.

Xaxim - SC, 04 de março de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal

PE 01/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015 FMS

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de Medicamen-
tos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de Xavan-
tina, conforme especificações do anexo “A” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 17/03/2016.
Abertura: dia 17/03/2015, às 09:30 horas.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina/SC, em 05 de março de 2015.
OSMAR DERVANOSKI,
Gestor do FMS.

Câmara muniCiPal

CONTRATO 007/2015
Contrato: N°007/CMV/2015
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVAN-
TINA
Contratada: Marta Maria Caon Suzana
Objeto: Prestação de Serviço Técnico Profissional, na área Con-
tábil, atendendo a Contabilidade da Câmara Municipal de Verea-
dores de Xavantina com carga horaria de 10 horas semanais, em 
substituição ao afastamento da titular Elizandra Fatima Granoski, 
pelo período de férias.
Data da assinatura: 02/03/2015
Vigência: 02/03/2015 a 31/03/2015
Valor Mensal: R$2.291,00(dois mil duzentos e noventa e um re-
ais).

Hélio Domingos Sordi
Presidente
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DECRETO Nº. 111/2015.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA, CPF: 076.026.929-77, a partir 05 de março 
de 2015, no cargo de CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO, com 
carga horária de 30(trinta) horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico, deste município de Xaxim 
- SC, percebendo a remuneração proporcional constante em lei 
vigente.

Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico 
Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETOS 109 A 111
DECRETO Nº. 109/2015.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal FABIO ROBERTO BARDEMAKER BATISTA, no cargo de 
MÉDICO, portador da matricula 5699, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir 05 de março de 2015, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio Jose Dal Magro
Procurador Geral do município

DECRETO Nº. 110/2015.
Exonera servidor municipal a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerada, a pedido, a partir de 04 de março de 
2015, a servidora municipal DIGIANE HAMMERICH LUNARDI, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE, portadora da matrícula 5198, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
desta Prefeitura Municipal de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH
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EXTRATO CONTRATO Nº 06/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2015
Credenciante: Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - 
AMAVI.
Credenciada: Rádio Aliança 93 Ltda. EPP.
Objeto: Credenciamento da prestação de serviços de comunica-
ção pela CREDENCIADA de veiculação em rádio FM do programa 
jornalístico “Jornal da AMAVI” com duração de 05 (cinco) minutos, 
com periodicidade diária, no horário das 21h30min, conforme es-
pecificado no Edital de Chamamento Público nº 01/2015.
Valor: Pelos serviços objeto deste contrato a CREDENCIANTE pa-
gará à CREDENCIADA o valor de R$ 48,99 (quarenta e oito reais e 
noventa e nove centavos) por veiculação.
Vigência:  até 31 de dezembro de 2015, a contar de sua assina-
tura.
Data de Assinatura: 04/03/2015.
Assinam: Nilson Francisco Stainsack, Presidente da AMAVI e Re-
nee Gonçalves, representante legal da Rádio Aliança 93 Ltda. EPP.

ammvi

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DL N° 05-
2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº DL05/2015
DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ - AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, 
bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 
83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, 
doravante denominada CONTRATANTE;

CONTRATADO: FACIL COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o no 
09.264.964/0001-11, estabelecido à Rua Maringá, 533, Salto do 
Norte, CEP. 89.065-700, na cidade de Blumenau - SC, neste ato re-
presentado pelo sócio Sr JOSÉ LUIS PREBIANCA, inscrito no CPF: 
093.359.009-15 doravante designado CONTRATADO.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
Serviços, de um lado a CONTRATANTE e de outro o CONTRATADO, 
convencionam e contratam o adiante discriminado:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste contrato consiste na prestação de serviços de 
projeto e execução de modificação e alteração do layout da facha-
da, inclusive fornecimento de materiais e insumos, para reforma 
da fachada do Edifício Sede da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - AMMVI, bem como instalação de 
painéis Front Light, conforme proposta;

I - As despesas decorrentes da prestação de serviço citadas acima, 
correrão por conta do CONTRATADO

II - O CONTRATADO se comprometerá a construção de painéis em 
ACM com Letras em PVC com a logomarca da AMMVI, incluindo 
pintura, instalação pelo CONTRATANTE para cobertura de eventos 
relacionados ao objeto deste contrato especificado no item 1.1

Descrição mínima dos serviços, materiais e equipamentos contem-
plados no objeto:

a) 1 (um) painel em ACM azul marinho 3mm com pintura poliéster 
colado com fita dupla face 3M sobre a estrutura acima descrita 

Associações

amauC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2015 - COMITÊ DO 
RIO JACUTINGA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2015

O Presidente do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfi-
ca do Rio Jacutinga e Bacias Contíguas, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 652 de 03 de setembro de 2003, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o art. 10, I, “a” do Regimento Inter-
no, convoca os membros que representam os Usuários de Água, 
Sociedade Civil e Órgãos Públicos, bem como o público em geral, 
para participarem da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no 
dia 20 de março de 2015, tendo como local a sala de reuniões 
da AMAUC, sito à rua Marechal Deodoro, 772, 12º andar - Edifí-
cio Mirage Office - centro, na cidade de Concórdia, em primeira 
convocação ás 08h30min com a presença de metade mais um 
dos seus representantes ou em segunda convocação, meia hora 
após com no mínimo 1/3 dos seus integrantes, conforme disciplina 
o art. 11 do Regimento Interno, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:

1. Abertura;
2. Prestação de contas do exercício de 2014;
3. Eleição Diretoria e Comissão Consultiva, nos termos do Art. 34 
do Regimento Interno.
4. Lançamento Programação Semana da Água;
5. Plano de Ações para 2015;
6. Relato de Experiência: Município de Ipumirim- Gilmar da Rosa;
7. Assuntos Gerais;
8. Encerramento.

Concórdia, 04 de Março de 2015
VILMAR COMASSETTO
Presidente

amavi

EXTRATO CONTRATO Nº 05/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2015
Credenciante: Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - 
AMAVI.
Credenciada: Rádio Mirador Ltda. EPP.
Objeto: Credenciamento da prestação de serviços de comunica-
ção pela CREDENCIADA de veiculação em rádio AM do programa 
jornalístico “Jornal da AMAVI” com duração de 05 (cinco) minutos, 
com periodicidade diária, no horário das 12h20min, conforme es-
pecificado no Edital de Chamamento Público nº 01/2015.
Valor: Pelos serviços objeto deste contrato a CREDENCIANTE pa-
gará à CREDENCIADA o valor de R$ 87,33 (oitenta e sete reais e 
trinta e três centavos) por veiculação.
Vigência:  até 31 de dezembro de 2015, a contar de sua assina-
tura.
Data de Assinatura: 04/03/2015.
Assinam: Nilson Francisco Stainsack, Presidente da AMAVI e Ru-
bens Gonçalves, representante legal da Rádio Mirador Ltda. EPP.
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5 (cinco) dias uteis subsequente, mediante apresentação da Nota 
Fiscal e liquidação da despesa.

4.2 Sobre o valor a ser pago, incidirá desconto da contribuição 
previdenciária, e, se for o caso, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza,, que serão retidos no ato do pagamento.

A CONTRATANTE arcará com os encargos da contribuição social 
patronal mensal incidente sobre o serviço tomado, na forma da 
Lei.

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGA-
TÍCIO

O presente contrato não gera vinculo empregatício, não tendo o 
CONTRATADO qualquer dever de subordinação aos agentes da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DO DEVER DE RESSARCIMENTO

A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, 
tanto na esfera civil, trabalhista, securitária, penal, tributária entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pelo 
CONTRATADO, resguardado àquela o direito de regresso em caso 
de eventual condenação.

O CONTRATADO responderá por eventuais prejuízos causados ao 
patrimônio e aos bens da CONTRATANTE, inclusive daqueles colo-
cados a disposição para o atendimento dos serviços de que trata 
este contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Multa Contratual

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contato, bem como pelo 
descumprimento de normas de legislação segurança, de saúde, 
trabalhista, fiscal, previdenciária, tributária, comercial e demais 
pertinentes à execução do objeto contratual, a AMMVI poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções pre-
vistas no art. 87 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso 
de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total contratado.

7.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA 
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do contrato.

7.3. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo mo-
tivo, será aplicada a esta multa de 05% (cinco por cento) sobre o 
valor global do contrato.

7.4. As multas e penalidades elencadas nos itens 7.1 e 7.2 serão 
aplicadas mediante apresentação de relatório de ocorrência ela-
borado pela AMMVI.

7.5. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir da sua notificação, para recorrer das penas aplicadas 
nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser 
considerada como aceita na forma como foi apresentada.

7.6. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando 
da realização do pagamento à CONTRATADA. Se estes forem in-
suficientes, poderão ser cobrados administrativamente ou judicial-
mente após a notificação.

CLAUSULA OITAVA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratação fundamenta-se no artigo 24, Inciso II e 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, ob-
servando-se as disposições próprias estabelecidas no artigo 54 e 

com letras e detalhes em PVC 10 mm: 160X1600X110 cm; Es-
pecificações: Estrutura da testeira fabricada em tubo zincado 
30X30X1.5 mm com sustentação tipo mão francesa. Fixação sobre 
a marquise de concreto existente com chumbador parabolt 3/8’.
b) 2 (duas) Logomarca da AMMVI aplicadas em PVC de 20mm com 
pintura e instalação: 2,38 X 4,00 m;

III - A CONTRATADA deverá fornecer Anotação de Responsabili-
dade Técnica (ART) para a execução dos serviços este na ocasião 
da assinatura do presente instrumento contratual;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados na 
fachada da sede da Associação dos Municípios do Vale do Itajaí 
- AMMVI, ficando o CONTRATADO, quando deverá ficar à dispo-
sição pelo tempo necessário à resolução de eventuais problemas 
referentes ao objeto contratual.

§ 1º - Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATA-
DO se obriga a oferecer a CONTRATANTE todos os seus recursos 
técnico-profissionais

§ 2º - O CONTRATADO se obriga, ainda a:

I - Desempenhar com desenvoltura o objeto do contrato;

II - Assessorar e/ou disponibilizar informações por meio de en-
dereço eletrônico ou por telefone, conforme as necessidades da 
CONTRATANTE;

III - Apresentar relatórios administrativos, quando solicitado, de-
correntes dos serviços prestados; e

§ 3º - Fica delegado atribuição ao empregado RICHARD BU-
CHINSKI para acompanhar a execução deste contrato, inclusive 
procedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto 
deste instrumento.

§ 4º - Fica estabelecido o prazo limite de 90 (noventa) dias, após 
a assinatura deste contrato, para execução do objeto.

§ 5º - O CONTRATADO deverá prestar garantia dos serviços pelo 
prazo mínimo de noventa (90) dias, e dos demais materiais e equi-
pamentos pelo prazo mínimo de um (01) ano, contados da data de 
entrega (liquidação da despesa).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DES-
PESAS

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por 
conta da seguinte dotação do Orçamento-Programa Anual da 
CONTRATANTE:

DOTAÇÃO UTILIZADA
Código Dotação Descrição
1 AMMVI
01.002 FINANCEIRO SECRETARIA GERAL E ADMINISTRATIVO
004.122.0001.1002 - AMPLIAÇÃO SEDE AMMVI
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
1000015 RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1 - O valor global deste instrumento corresponde a R$ 22.520,00 
(Vinte e dois mil quinhentos e vinte reais), com pagamento em até 



05/03/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1696

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 490

TERMO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO 10/2014
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO nº 10/2014

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante 
do Processo Licitatório n° 09/2014 para empresa Nesta data, a 
referida decisão, considerando vencedora da licitação, objeto da 
Tomada de Preço nº 09/2014, a licitante KMW Comercio de Móveis 
LTDA - ME CNPJ: 07.728.572/0001-30, consoante ata de julga-
mento da Comissão de Licitações.

Blumenau, SC, 26 de janeiro de 2015.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente da AMMVI

JOSE RAFAEL CORREA
Secretário Executivo

seguintes do mesmo dispositivo legal.

CLAUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em de-
trimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer litígios envolvendo este contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contrata-
do, fizeram este instrumento particular, impresso em duas vias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Blumenau/SC, 23 de fevereiro de 2015.
CONTRATANTE    CONTRATADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
DL13/2015
PUBLICAÇÃO OFICIAL DOS ATOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍ-
PIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI - AMMVI:

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº DL - 13/2015
CONTRATADO: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A - 
JORNAL DE SANTA CATARINA, CNPJ no 92.821.701/0046-01.
OBJETO: Veiculação de publicidade comercial ou inserção de 
anúncios de publicidade dos municípios que integram a AMMVI.
VALOR: R$ 7.999,00 (sete mil novecentos e noventa e nove reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2015.
PRAZO/VIGÊNCIA: Início na data de 21 de janeiro de 2015 e tér-
mino no dia 29 de dezembro de 2016.
BASE LEGAL: Lei no 8.666, de 21/6/93.

TEMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 10-2014
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO nº 10/2014
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de 
Licitação, designada através da Resolução nº 20/14, e Termo de 
Adjudicação,

Homologo,
Nesta data, a referida decisão, considerando vencedora da lici-
tação, objeto da Tomada de Preço nº 09/2014, a licitante KMW 
Comercio de Móveis LTDA - ME CNPJ: 07.728.572/0001-30 com o 
valor global de R$ 28.630,00, (vinte e oito mil seiscentos e trinta 
reais).

Blumenau, SC, 26 de janeiro de 2015.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente da AMMVI

JOSE RAFAEL CORREA
Secretário Executivo
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Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 485,00 ( Quatrocentos e oitenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -153 - PGT -IMBITUBA
Extrato de Contrato nº 153/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Imbituba
CONTRATANTE: Município de Imbituba
CNPJ: 82.909.409/0001-90
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 002/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinquenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,15 de dezembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -155 - PGT -MAJOR VIEIRA
Extrato de Contrato nº 155/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Major Vieira
CONTRATANTE: Município de Major Vieira
CNPJ: 83.102.392/0001-27
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

Consórcios

aGir

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ 
DE REGULAÇÃO DA AGIR
CONVOCAÇÃO:
REUNIÃO ORDINÁRIA

MARIA DE FÁTIMA MARTINS, Presidente do Comitê de Regulação 
da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
nomeado pelo Decreto nº 014/2014, no uso das atribuições legais 
e de acordo com os Artigos 36 e 40 com seus parágrafos seguintes 
do Regimento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titula-
res para a REUNIÃO ORIDINÁRIA que se realizará no dia 23 de 
março de 2015, 14h00min, com a presença da maioria simples 
dos conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº 466 - 1º piso, Sala de Reuniões da 
AMMVI, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catari-
na.

ORDEM DO DIA:

1 - Leitura e aprovação da ata anterior;
2 - Relatório Ouvidoria;
3 - Relatório Procedimentos Administrativos e Técnicos;
4 - Aprovação de conselheiros suplentes indicados do Comitê de 
Regulação da AGIR;
5 - Proposta de Resolução Normativa nº 007/2015: disciplina o 
procedimento administrativo para o reajuste e revisão de tarifas 
nos serviços públicos de saneamento básico nos municípios regu-
lados pela AGIR;
6 - Proposta de Instrução Normativa nº 001/2015: padronização 
dos serviços de pavimentação e repavimentação do entorno de 
poços de visita e terminal de limpeza das redes coletoras de esgo-
to sanitário e outros serviços públicos existentes nos logradouros 
públicos;
7 - Assuntos gerais.

Blumenau (SC), em 03 de fevereiro de 2015.
MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Presidente do Comitê de Regulação
(Decreto nº 014/2014)

CiGa

EXTRATO CONTRATO -151 - PGT -PINHALZINHO
Extrato de Contrato nº 151/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Pinhalzinho
CONTRATANTE: Município de Pinhalzinho
CNPJ: 83.021.857/0001-15
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 010/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
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EXTRATO CONTRATO 150 - PGO - ALTO BELA VISTA
Extrato de Contrato nº 150/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Obras 
- Alto Bela Vista
CONTRATANTE: Município de Alto Bela Vista
CNPJ: 01.614.374/0001-60
ADITIVO AO CONTRATO MUNICIPAL Nº: 008/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Alto Bela Vista e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) relativo à contratação dos serviços de tecnologia da 
informação, no âmbito do Programa de Gestão de Obras mediante 
disponibilização de programa desenvolvido em arquitetura web di-
recionado aos setores de planejamento e obras para o controle 
de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos 
e andamento de obras de forma integrada com uma ferramenta 
de confecção de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa 
Econômica Federal (DTB), e com disponibilidade de todas as tabe-
las SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser 
integradas sob solicitação.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato .
VALOR: R$ 170,00 ( Cento e setenta reais ) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2015.

Florianópolis, 13 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 152  - PGC -CAPINZAL
Extrato de Contrato nº 152/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Capinzal

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Capinzal
CNPJ: 78.476.447/0001-29
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 03/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 06 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

VALOR: R$ 350,00 ( Trezentos e cinquenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 23 de fe-
vereiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,23 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -157 - PGT -CAPÃO ALTO
Extrato de Contrato nº 157/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Capão Alto
CONTRATANTE: Município de Capão Alto
CNPJ: 01.599.409/0001-39
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 003/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 285,00 ( Duzentos e oitenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 25 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 149 - DOM - ALTO BELA VISTA
Extrato de Contrato nº 149/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Alto Bela Vista

CONTRATANTE: Município de Alto Bela Vista
CNPJ: 01.614.374/0001-60
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 007/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Alto Bela Vista no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 295,00 (Duzentos e noventa e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 13 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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Cimvi

6º ADITIVO AO CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
EXTRATO DE CONVÊNIO

6º ADITIVO AO CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
CONVENENTE: Município de Timbó, através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
CONVENIADO(S): Municípios integrantes do Consórcio Intermuni-
cipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
OBJETO: Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos (Ma-
nutenção do Aterro Sanitário)
VALOR: R$ 50,00 (cinquenta reais) por tonelada.
PRAZO: até 31 de dezembro de 2015.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>convênios>Aterro Sanitário

O Convênio e respectivos termos aditivos encontram-se em: www.
cimvi.sc.gov.br>Convênios>Aterro Sanitário

Timbó, 30 de dezembro de 2014.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

7º ADITIVO AO CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
EXTRATO DE CONVÊNIO

7º ADITIVO AO CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
CONVENENTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONVENIADO(S): Municípios Consorciados
OBJETO: Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos (Ma-
nutenção do Aterro Sanitário)
VALOR: R$ 50,00 (cinquenta reais) por tonelada.
PRAZO: até 31 de dezembro de 2015.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>convênio>Aterro Sanitário

O Convênio e respectivos termos aditivos encontram-se em: www.
cimvi.sc.gov.br>Convênios>Aterro Sanitário

Timbó, 13 de fevereiro de 2015.
SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente

EXTRATO CONTRATO 154 - DOM - IMBITUBA
Extrato de Contrato nº 154/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Imbituba

CONTRATANTE: Município de Imbituba
CNPJ: 82.909.409/0001-90
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Imbituba no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 710,00 (Setecentos e dez reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 156  - PGC - QUILOMBO
Extrato de Contrato nº 156/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Quilombo

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Quilombo
CNPJ: 04.435.304/0001-32
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 01/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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